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I S O O 

Decreto. — Tomando em consideração a consulta do COn- Janeiro 
selho geral de instrucção publica de 20 do corrente mez, so- 31 

bre a necessidade de adoptar as convenientes providencias 
para regular a escolha de livros por que se deve ler nas es-
colas publicas, de modo que, tornando quanto possível uni-
forme o ensino na instrucção primaria e secundaria, se evi-
tem os graves abusos da introducção, tanto n'estes dois ramos 
da instrucção nacional, como nos cursos superiores, de com 
pendios que, ou pela sua deficiencia, pelos erros de doutri-
na, ou pelos vicios de uma linguagem menos accurada, pos-
sam ser prejudiciaes á educação moral da mocidade, ao aper-
feiçoamento do ensino e ao progresso das sciencias; 

Considerando que o estado tem incontestável obrigação 
de prevenir que nas escolas, tanto publicas como particulares, 
sobre as quaes a lei lhe confere o direito de inspecção, se leia 
por livros subversivos dos bons princípios da sociedade, da 
moral e da religião fundamental ; 

Considerando que ainda em relação aos livros destina-
dos ao ensino, que não contenham doutrinas offensivas 
d'aque!les princípios, cumpre evitar a adopção dos que, por 
sua incorrecção e viciosa locução, só servem para barbari-
sar o idioma nacional, em vez de concorrerem para crear o 
gosto, e fazer conhecidos os primores e opulência da.língua 
vernacula; 

Considerando quanto convém estremar os livros que de-
vem ser adoptados como texto nas escolas publicas e parti-
culares d'aquelies que, merecendo approvação, não reúnem 
comtudo todas as necessarias condições para satisfazer ca-
balmente ás verdadeiras necessidades do ensino escolar; 
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Considerando finalmente que é indispensável abrir con-
curso para, por meio de prémios estabelecidos na legislação 
vigente, se promover a redacção de compêndios apropriados 
ao ensino de diversas disciplinas da instrucção primaria, onde 
maior escassez ha de bons livros elementares: 

Hei por bem, conformando-me com a consulta do mesmo 
conselho geral de instrucção publica, e usando da faculdade 
concedida pelo decreto, com sancção legislativa, de 20 de 
setembro de 1844, e carta de lei de 12 de agosto de 1854, 
decretar o regulamento para a adopção e approvação das 
obras destinadas ao ensino, que com este baixa assignado 
pelo ministro e secretario d'estado dos negocios do reino, 
que assim o terá entendido e fará executar. 

Paço das Necessidades, em 31 de janeiro de 1 8 6 0 . = 
REI.—Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

Regulamento para a approvação e adopção das obras 
destinadas ao ensino 

CAPITULO i 

Da qualificação das obras litterarias em relação ao ensino 

Artigo I.0 As obras publicadas pela imprensa, pela es-
tampa ou pela lithographia, em Portugal ou fora d'elle, divi-
dem-se, em relação ao ensino, em obras adoptadas, obras ap-
provadas e obras prohibidas. 

Art. 2.° As obras adoptadas são as que o governo admit-
te, com exclusão de todas as outras, para servirem de texto 
em todas as aulas e estabelecimentos públicos de instrucção 
primaria, secundaria, superior ou especial. 

Art. 3.° As obras approvadas são todas as que, não con-
tendo nada que oífenda a religião, a moral e a constituição, 
o estado julga, pelo seu mérito Iitterario ou scientifico, po-
derem contribuir para a civilisação de Portugal. 

Art. 4.° As obras prohibidas são as que, por conterem 
doutrinas offensivas da religião, da moral e da constituição, 
não podem ser usadas nas aulas publicas ou particulares. 

Art. õ.° A qualificação das obras em relação ao ensino 
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é feita pelo conselho geral de inslrucção publica. O governo, 
ouvindo o parecer do conselho, decreta a qualificação de-
finitiva. 

§ único. As obras destinadas ao ensino religioso na in-
strucção primaria e secundaria são qualificadas, ouvindo o 
prelado diocesano. 

Art. 6.° O conselho geral de instrucção publica divide as 
obras para a sua qualificação pelas tres secções de que se 
compõe. 

A l . a secção pertencem todas as obras elementares des-
tinadas ao ensino primário, e todas as que se referem á edu-
cação physica, moral e religiosa. 

A 2.a secção pertencem as obras que tratam de linguas, 
de philosophia, de lilteratura, de historia, de antiguidades, e 
todas as que forem destinadas á instrucção secundaria. 

A 3.a secção pertencem as obras, que têem por objecto 
as sciencias mathematicas, physicas, naturaes, jurídicas, ec-
clesiasticas, e todas as que tratam de bellas artes. 

| único. O conselho pode submeller ao juizo de commis-
soes especiaes, já estabelecidas ou creadas ad, hoc, qualquer 
publicação litteraria ou scientifica, quando o julgar con-
veniente. 

Art. 7.° Os auctores, editores ou proprietários, que de-
sejem obter para qualquer obra já publicada a approvação, 
entregam na direcção geral de inslrucção publica o seu reque-
rimento, acompanhado de um exemplar da obra que submet-
Iem á censura. O governo remette a obra ao conselho geral 
de instrucção publica. 

§ único. O auctor ou proprietário de uma obra manus-
cripta destinada ao ensino pode submetlel-a ao juizo do con-
selho, mas, no caso de alcançar favoravel qualificação e que-
rer usar d'ella, é obrigado a provar que a edição está con-
forme com o manuscripto. 

Art, 8.° Alem das obras approvadas, a requerimento dos 
auctores, editores ou proprietários, o conselho geral de in-
strucção publica approva exofficio as que, independentemente 
daquelle pedido, julga úteis para o ensino. 

Art. 9.° A approvação de uma obra é concedida apenas 
por dez annos. A adopção para o ensino publico é concedida 
apenas por tres annos. Expirados estes prasos, o livro ap-
provado ou adoptado fica sujeito á revisão. 
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Art. IO.0 A prohibição de um livro é perpetua. 
§ único. O auctor, editor ou proprietário de um livro pro-

hibido pode requerer que elle seja approvado ou que se lhe 
tire a qualificação de prohibido, submettendo-o de novo ao pa-
recer do conselho geral de instrucção publica e expurgando a 
obra de todas as passagens reprovadas. 

Art. I l . 0 A não approvação de uma obra não importa a 
sua prohibição. Para que a obra seja prohibida em todas as 
escolas publicas e particulares, é mister que tenha expressa-
mente recebido esta ultima qualificação. 

CAPITULO II 

Do modo de proceder à approvação das obras em relação 
ao ensino 

Art. 12.° As obras que hão de ser submettidas á cen-
sura do conselho geral de instrucção publica são distribuídas 
pelas tres secções. A secção, a que a obra é distribuída, en-
carrega o seu exame a um dos vogaes, como censor, e, em 
vista do seu juizo, redige o parecer, que deve ser presente 
ao conselho, juntamente com a obra a que se refere. Os pa-
receres não são discutidos pelo conselho sem que tenha media-
do o tempo necessário para que todos os vogaes em effectivo 
serviço o hajam podido examinar, e bem assim a obra sobre 
que elle recáe. 

Art. 13.° Discutido o parecer da secção, o conselho vo-
ta, por escrutínio secreto, a qualificação da obra. Para este 
effeito cada um dos vogaes presentes lança n'uma urna um 
bilhete com a palavra approvado, prohibido, ou um bilhete 
em branco, quando queira significar que a obra não merece 
nenhuma d'estas qualificações. 

| l .° Para que uma obra obtenha qualquer das duas 
qualificações, é necessário que sobre ella recáia a pluralidade 
de votos dos membros presentes. 

§ 2.° Quando a maioria é de bilhetes brancos, a obra 
é julgada não merecer, pelas suas qualidades litterarias, a 
approvação do conselho, sem ser comtudo offensiva da mo-
ral, da religião e das leis. 

§ 3.° A obra que em tres votações successivas, em ses-
sões differentes, não obtiver maioria absoluta para nenhuma 
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das qualificações de approvada ou prohibida, nem maioria 
absoluta de bilhetes brancos, fica, como n'este ultimo caso, 
sem a sancção do estado, mas é permittido o seu uso no en-
sino particular. 

Art.. 14.° O voto do conselho geral de instrucção publica 
é remettido ao governo juntamente com o parecer da secção 
respectiva, o juizo do censor e a obra a que se referir. 

Art. 15.° A approvação de um livro recáe apenas sobre 
a edição que, pelo auctor, editor ou proprietário, for submet-
tida á censura. O auctor, editor ou proprietário, que deseje fa-
zer alterações no livro approvado, conservando ainda esla 
qualificação, é obrigado a participal-o ao governo, que, depois 
de ouvir o parecer do conselho, confirma, se assim o entende, 
a antiga qualificação. 

§ único. A qualificação só pode ser estampada n 'uma 
obra quando o auctor, editor ou proprietário haja provado que 
a edição está conforme com o original, sobre que tenha re-
caído o juizo do conselho. 

Art. 16.° Da obra que não mereça approvação, e que 
comtudo não offenda a religião, a moral e a constituição, se dá 
conhecimento ao auctor, editor ou proprietário que a apresenta. 

Art. i7.° Todo o livro que recebe a qualificação de prohi-
bido, fica, por esse facto, excluído de qualquer escola publica 
ou particular. 

Art. 18.° O ensino particular tem o direito pleno de ado-
ptar para seu uso todos livros que lhe aprouver, com a exce-
pção dos livros legalmente prohibidos. 

Art. 19.° O governo pode mandar ouvir o conselho ge-
ral de instrucção publica sobre qualquer livro, que lhe pareça 
dever ser prohibido nas escolas. 

Art. 20.° O conselho procede ex officio a propor ao go-
verno a prohibição dos livros que julgue contrários á religião, 
á moral e á constituição. 

CAPITULO III 

Do modo de proceder á adopção das obras para o ensino 

Art. 2 i . ° A obra que é approvada pelo governo, ouvido 
o conselho geral de instrucção publica, não fica por esse facto 
adoptada para as escolas do estado. 
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Art, 22.° Os compêndios e mais livros, que devem exclu-
sivamente usar-se na instrucção primaria publica, são escolhi-
dos pelo conselho d'entre os livros já approvados. Estes livros 
são obrigalorios, com exclusão de quaesquer outros, em todas 
as escolas publicas do ensino primário. 

Art. 23." Os compêndios, que devem ser adoptados na 
instrucção secundaria publica, são escolhidos pelo conselho 
geral d'entre os livros approvados, sob proposta dos conselhos 
dos lyceus. A lista dos compêndios é commum a todos os Iy-
ceus do reino. 

Art. 24.° Para proceder á adopção das obras destinadas 
á instrucção publica, primaria e secundaria, as secções cor-
respondentes do conselho formulam a lista, que é depois dis-
cutida em sessão geral. 

Sobre cada uma das obras propostas vota o conselho, por 
escrutínio secreto, com bilhetes onde se achem escriptas as 
palavras adoptada ou não adoptada. A votação procede por 
maioria absoluta dos votos dos membros presentes do con-
selho. 

Art. 25.° As faculdades e escolas superiores enviam, no 
fim de cada anno lectivo, as listas de todos os livros de texto 
adoptados pelos conselhos escolares para o anno lectivo se-
guinte, a fim de serem encorporados no catalogo geral dos li-
vros approvados e adoptados para o ensino. 

CAPITULO IV 

Dos livros premiados para o ensino 

Art. 26.° O governo, ouvido o conselho geral de instruc-
ção publica, pode pôr a concurso a composição de obras ele-
mentares para uso do ensino primário e secundário, conce-
dendo, aos auctores das que forem preferidas, prémios até á 
quantia de 2 0 0 ^ 0 0 0 réis cada um. 

Art. 27.° O edital, que annuncia o concurso, é mandado 
publicar na folha official e affixado em todos os lyceus na-
cionaes. 

Art. 28.° O governo, ouvido o conselho geral de instruc-
ção publica, formula o programma a que deve sujeitar-se a 
obra que é posta a concurso. O programma deve ser redigido 
de maneira, que se deixe aos auctores a liberdade de escolher 
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o methodo que lhes pareça mais racional e mais comprehen-
sivel. 

Art. 29.° Expirado o praso do concurso, os auctores, que 
desejem concorrer, enviam á direcção geral de inslrucção pu-
blica os seus manuscriptos. No frontispício deve o titulo da 
obra ser acompanhado de uma divisa ou legenda. Com o ma-
nuscripto deve o concorrente enviar uma carta fechada, em 
que se declare o nome d'elle, e em cujo sobrescripto se leia o 
mesmo titulo e a mesma legenda do manuscripto. 

Art. 30.° Golligidos todos os manuscriptos, que se refe-
rem ao mesmo programma. são pela direcção geral de instruc-
ção publica enviados ao conselho geral, que os faz distribuir 
á secção correspondente. A secção lavra um parecer com o 
seu juizo sobre o merecimento absoluto e relativo d'elles, e 
apresenta-o ao conselho geral. 

Art. 31.° Examinados os manuscriptos e o parecer por 
todos os vogaes em effectivo serviço, dá-se dia para a discus-
são. Terminada a discussão vota-se por escrutínio de bilhetes 
sobre o mérito dos manuscriptos, do mesmo modo que fica 
determinado para a adopção das obras para o ensino. 

Sobre os manuscriptos adoptados procede-se a uma vo-
tação de preferencia, na qual cada um dos membros do con-
selho, presentes á sessão, lança em uma urna um bilhete em 
que estejam designados os manuscriptos, pela ordem em que 
julgue dever qualifical-os. 

Sobre o manuscripto preferido vota-se de novo, para ver 
se é digno de ser premiado. A votação faz-se por escrutínio 
de espheras brancas e pretas. 

A obra que tem contra si um numero de espheras pre-
tas, igual á terça parte do numero dos votantes, não pode ser 
premiada. 

Art. 32.° O conselho geral de inslrucção publica remette 
ao governo o processo do concurso, acompanhado dos manu-
scriptos. O governo adjudica o premio, e manda publicar na 
folha official o nome do auctor premiado. 

Art. 33.° Os livros premiados são considerados para to-
dos os effeitos d'este regulamento do mesmo modo que os 
livros adoptados. 
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CAPITULO V 

Da impressão das obras adoptadas e premiadas 

Art. 34.° Os livros premiados são mandados imprimir 
por conta do governo, quando os seus auctores não façam a 
expensas suas a impressão. 

Art. 35.° O governo pode, ouvido o conselho geral de 
instrucção publica, mandar imprimir ou reimprimir por sua 
conta as obras adoptadas, quando os auctores ou proprietá-
rios o pedirem. A edição será de tantos exemplares quantos 
se julguem necessários para as necessidades do ensino, duran-
te o tempo por que é válida a adopção. 

Art. 36.° Da edição das obras adoptadas ou premiadas 
o governo fica com tantos exemplares, quantos são neces-
sários para supprir a despeza da impressão. O resto perten-
ce aos auctores ou proprietários. 

Art,. 37.° Aos auctores ou proprietários das obras im-
pressas por conta do governo, fica livre o direito de fazerem 
novas edições, na conformidade das leis que regulam a pro-
priedade lilteraria. 

| único. Dentro do praso, por que é válida a adopção, 
os auctores ou proprietários só podem fazer novas edições com 
auctorisação do governo, ouvido o conselho geral de instruc-
ção publica. 

Art. 38.° O preço das obras adoptadas ou premiadas, 
impressas por conta do governo, é taxado, ouvido o conselho 
geral de instrucção publica, attendendo-se na taxa ás despe-
zas da edição e á natureza do ensino para que os livros são 
destinados. 

CAPITULO YI 

Do catalogo geral dos livros em relação ao ensino 

Art. 39.° De todos os livros approvados, adoptados e 
prohibidos faz o conselho geral de instrucção publica um cata-
logo geral. Os livros approvados e adoptados, com designação 
das edições, em que recaiu a qualificação, distribuem-se 
sobre as epigraphes — instrucção primaria, instrucção secun-
daria, instrucção superior, instrucção especial. Os livros pro-
hibidos formam a quarta divisão do catalogo geral. O cata-
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logo é publicado todos os annos pelo governo na folha offi-
cial com todas as alterações que hajam occorrido durante 
o anno. 

CAPITULO YII 

Artigos transitórios 

Art. 40.° O conselho geral de instrucção procederá im-
mediatamente á formação dos catalogos dos livros approvados, 
adoptados e prohibidos, e o submetterá ao governo, para ser 
por elle decretado. 

Art. 41.° O governo, pela direcção geral de instrucção 
publica, fará annunciar opportunamente na folha official que 
se vae proceder á revisão do catalogo, para que os auctores, 
editores ou proprietários de obras destinadas ao ensino as pos-
sam submetter ao]juizo do conselho, dentro do praso fixado 
pelo governo. 

Paço das Necessidades, em 31 de janeiro de 1860. = An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei a con- Março 
sulta da escola polytechnica de Lisboa, de 10 de janeiro pro- 22 

ximo passado, propondo que o provimento das novas cadei-
ras de geometria descriptiva e de chimica organica, creadas 
por carta de lei de 7 de junho de 1859, se faça segundo as 
prescripções estabelecidas no decrelo de 11 de janeiro de 
1837; e 

Considerando que na escola polytechnica já se achava 
estabelecido o ensino da geometria descriptiva e da chimica 
organica nas cadeiras primeira e sexta, e que se teve uni-
camente em vista, com a creação das novas cadeiras, dar 
mais amplo desenvolvimento ao ensino d'aquellas disciplinas 
que já ahi se professavam, especialmente na parte pratica e 
trabalhos graphicos; 

Considerando que a disposição do artigo 2.° da lei de 7 
de junho de 1859 não é senão a regra geral para o provi-
mento de todas as cadeiras de ensino publico, sendo o seu 
fim que nenhum professor exerça o magistério sem ter sido 
, .Gvido por concurso publico nas disciplinas que fizerem obje-
cto das differentes cadeiras; 
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Considerando que o referido artigo 2.° da citada lei não 
derogou o artigo 75.° do decreto com sancção legislativa de 
I l de janeiro de 1837, e só estabeleceu os principios para 
quando, em virtude da lei, tivessem as cadeiras de ser pro-
vidas por concurso, não havendo por conseguinte ambiguida-
de entre aquelles dois artigos: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem, conformando-se 
com a mencionada consulta e com o parecer do conselho ge-
ral de instrucção publica de 15 do corrente, ordenar que o 
conselho da escola polytechnica faça subir, pela direcção ge-
ral de instrucção publica no ministério do reino, a proposta 
para o provimento das cadeiras de que se trata, por promo-
ção entre os lentes em efectivo serviço. 

O que assim se participa ao director da escola polyte-
chnica de Lisboa, para a devida execução. 

Paço, em 22 de março de 1 8 6 0 . = A n t o n i o Maria de 
Fontes Pereira de Mello. 

Portaria .—Sendo necessário fixar as gratificações que 
mensalmente se devem abonar a cada um dos repetidores no-
meados para servir provisoriamente nas salas de estudo na es-
cola polytechnica de Lisboa, em conformidade com a portaria 
d'este ministério de 23 de dezembro do anno proximo passa-
do: ha Sua Magestade El-Rei por bem, conformando-se com 
o parecer do conselho da mesma escola, ordenar que a ca-
da um dos referidos repetidores se abone a gratificação de 
2 5 $ 0 0 0 réis durante os mezes que se acharem no exercício 
effectivo das suas funcções. 

Paço das Necessidades, em 24 de março de 1860. =An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o offi-
cio do governador civil do districto do Funchal, de 8 do corren-
te, expondo a duvida que se lhe offerece sobre se o augmento 
do terço do ordenado concedido aos professores da escola me-
dico-cirurgica d'aquella cidade, os doutores Antonio da Luz 
Pita e Juvenal Honorio de Ornellas, deve ser pago todo pelo 
estado ou se proporcionalmente por este e pela santa casa da 
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misericórdia na rasão das verbas que os mesmos professores 
recebem pelos dois cofres; e 

Considerando que os vencimentos dos professores de que 
se trata não podem deixar de ser reputados na sua totalidade 
provenientes do estado, por se adiarem auctorisados por lei; 

Considerando que não existe nenhuma disposição legis-
lativa, que obrigue os estabelecimentos de caridade á despe-
za extraordinaria de augmento de ordenados proveniente das 
jubilações: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem, conformando-se 
com a consulta do conselho geral de instrucção publica, de 
27 do corrente mez, mandar declarar ao referido magistra-
do. que o augmento do terço do ordenado concedido aos pro-
fessores da escola medico-cirurgica do Funchal deve ser pa-
go na sua totalidade pelo thesouro publico. 

O que se participa ao governador civil do districto do 
Funchal, para sua intelligencia e devida execução. 

Paço das Necessidades, em 31 de março de 1860.=,4/¾-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

Portaria.—Tendo sido presentes a Sua Magestade El- Maio 
Rei, pelo socio da academia real das sciencias de Lisboa, 1 

José da Silva Mendes Leal Júnior, as ponderosas rasões que 
expoz, em officio de 13 de janeiro de 1859, mostrando a im-
possibilidade de apresentar em cada anno um volume da his-
toria da cosmographia e cartographia principiada pelo falle-
cido visconde de Santarém, e cuja continuação lhe fôra in-
cumbida por decreto de 7 de outubro de 1857; e 

Considerando que nos apontamentos deixados pelo auctor 
faltava a ligação de assumptos e de idéas indispensável para a 
publicação de qualquer volume, sem prévios estudos e inves-
tigações; 

Considerando que muitas referencias e citações estão com-
pletamente desacompanhadas de documentos de cosmogra-
phia e de geographia, que o escriptor teve presentes, mas de 
que nem apparecem copias nem autographos, nascendo d'ahi 
a difficuldade de continuar obra tão vasta, supprindo-a em 
repetidas omissões do original; 

Considerando igualmente a conveniência de fixar um pra-
so rasoavel para a publicação de cada um dos volumes, e ten-
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do em vista que o quarto tomo da obra já se acha ordenado e 
prompto para a impressão: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com o parecer do conselho geral de instrucção publica, exa-
rado em consulta de 19 de abril ultimo, conceder ao mencio-
nado socio da academia real das sciencias, para as averigua-
ções, estudos e redacção de cada um dos dois tomos seguintes, 
o praso de dois annos completos, a contar da data d'esta por-
taria, com a mesma gratificação que lhe foi arbitrada pelo ci-
tado decreto de 7 de outubro de 1857, paga em vinte e qua-
tro prestações mensaes de 25$000 réis cada uma, com todas 
as mais condições estabelecidas n'aquelle decreto, e assi-
gnando o competente termo n'esta secretaria de estado, em 
que se obrigue pelo inteiro desempenho desta importante 
commissão. 

O que assim se participa ao referido socio da academia 
real das sciencias de Lisboa José da Silva Mendes Leal Jú-
nior, para seu conhecimento e devida execução. 

Paço das Necessidades, em 1 de maio de 1 8 6 0 . — A n -
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

Maio Portaria. — Auctorisa o reitor da universidade a admit-
2 tir a fechar a matricula no actual anno lectivo os estudan-

tes das faculdades académicas, que se acharem ausentes da 
universidade por motivo urgente do serviço publico legal-
mente auctorisado, ou por impedimento por moléstia, quan-
do esta seja comprovada, na conformidade com o disposto no 
artigo 9.° do decreto de 30 de outubro de 1856. 

Maio Portaria.—Prohibe expressamente ao thesoureiro do co-
18 fre académico fazer entrega no cofre da repartição de fazenda 

do districto de quaesquer sommas que tenha recebido em vir-
tude de ordens de pagamento do ministério do reino, sem que 
pelo mesmo ministério seja convenientemente ordenada a res-
pectiva reposição. 

Maio Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o 
30 officio do conselheiro reitor da universidade de Coimbra de 

25 do corrente, em que pondera a impossibilidade de dar no 
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actual anno lectivo plena execução ao decreto de 19 de se-
tembro de 1854, na parte em que dispõe que as mesas dos 
exames preparatórios para a admissão á primeira matricula 
nos cursos académicos sejam compostas de lentes da uni-
versidade e professores do lyceu de Coimbra, por isso que, 
acbando-se impedidos por commissões do serviço e exercício 
em côrtes, e por moléstia, muitos lentes, e estando também 
vagos alguns logares, todos os mais lentes têem de ser em-
pregados efectivamente no expediente dos actos: ha o mes-
mo augusto senhor por bem, conformando-se com o parecer 
do conselheiro reitor, ordenar que, por esta vez somente, pos-
sam ser empregados n'aquelle serviço os doutores das diversas 
faculdades académicas, quando absolutamente não seja pos-
sível encarregar da presidencia dos exames preparatórios os 
lentes das faculdades académicas, porque este serviço é tão 
importante e tão urgente como o dos proprios actos. Sua Ma-
gestade confia que o prelado da universidade empregará toda 
a sua solicitude para que n'estes exames se mantenha aquel-
Ie salutar rigor de que particularmente depende o aproveita-
mento dos estudos e o progresso dos alumnos nos cursos su-
periores, para que estes exames são indispensável habilitação. 

0 que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade, para sua intelligencia e devidos effeitos. 

Paço das Necessidades, em 30 de maio de 1860. = An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

Portaria.—Convindo colligir os numerosos documentos Maio 
dispersos nos archivos académicos, e no cartorio da extin- 30 

cta junta da fazenda da universidade de Coimbra, para com 
elles coordenar a historia litteraria da mesma universidade, 
no longo periodo que decorre desde a sua ultima trasladação 
para aquella cidade, no anno de 1537, até ao presente, com-
prehendendo n'este importante trabalho todas as memorias 
e documentos que possam servir para a apreciação do esta-
do e progresso das letras e das sciencias na universidade, 
em todo esse periodo, e da sua influencia geral na ordem mo-
ral e intellectual, assim como a sua legislação litteraria e eco-
nomica, a noticia das publicações scientificas dos seus mem-
bros, a organisação dos seus estabelecimentos, a origem da 
acquisição do seu patrimonio, seus privilégios e as regalias 
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do seu padroado; e tendo Sua Magestade El-Rei em conside-
ração o merecimento e mais circumstancias que concorrem 
na pessoa do doutor Antonio José Teixeira, lente substituto 
extraordinário da faculdade de mathematica: ha por bem en-
carregal-o d'esta importante commissão, devendo apresentar 
de seis em seis mezes ao conselheiro reitor da universidade, 
para ser impresso na typographia académica, o manuscripto 
correspondente, pelo menos, a seis folhas de impressão de 
trinta e duas paginas em oitavo grande. 

O que se participa ao conselheiro reitor da universidade 
de Coimbra, para os devidos effeitos. 

Paço das Necessidades, em 30 de maio de 1860. =An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

Mai0 Portaria.—Determina que a gratificação que o doutor 
30 Antonio José Teixeira deve perceber pela commissão de que 

se acha encarregado pela portaria supra seja de 22$500 réis 
mensaes, a começar no l .° do mez de junho, assignando ter-
mo na secretaria de estado, e ficando responsável pela grati-
ficação que tiver recebido, caso não satisfaça ás condições mar-
cadas na supracitada porlaria. 

junho Portaria.—Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente 
1 o requerimento do doulor José Ferreira de Macedo Pinto, lente 

cathedratico na faculdade de medicina da universidade de 
Coimbra, pedindo que sejam mandados imprimir por conta da 
imprensa da universidade o i.° volume de medicina legal 
(comprehendendo medicina, cirurgia e toxicologia applicadas á 
jurisprudência portugueza), e o 3.° volume de medicina admi-
nistrativa (comprehendendo hygiene publica, policia medica 
e sanitaria), do curso elementar de sciencias medicas applica-
das á jurisprudência portugueza; 

Considerando que os tres volumes do mencionado curso 
foram approvados pelo conselho da respectiva faculdade para 
o fim de servirem de compêndios, e ser lida por elles a dis-
ciplina de medicina legal, em harmonia com o artigo 167.° 
do decreto com força de lei de 20 de setembro de 1844; 

Usando da auctorisação expressa no § único do mesmo ar-
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tigo, e conformando-me cora a informação do conselheiro rei-
tor da universidade de Coimbra: 

Ha por bem determinar que sejam impressos na imprensa 
da universidade o l .° e o 3.° volumes do indicado curso, con 
forme as prescripções do citado artigo 167.°, á similhança do 
que foi ordenado em relação ao 2.° volume pela portaria de 
31 de julho ultimo. 

O que se participa ao prelado da universidade, para seu 
conhecimento e devida execução. 

Paço das Necessidades, em 1 de junho de 1 8 6 0 . — A n -
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei, tomando em consi-
deração as consultas dos conselhos das faculdades de mathe-
matica e philosophia da universidade de Coimbra, de 10 e 
19 do mez proximo passado, em que pedem auclorisação para 
cada uma d'ellas ser representada por um dos seus membros 
no congresso de observadores, que no dia 18 do proximo do 
mez de julho deve reunir-se em Hespanha para observar um 
phenomeno dos mais importantes do nosso século; e confor-
mando-se com o parecer do conselheiro reitor da dita univer-
sidade e do conselho geral de instrucção publica, interposto 
na sua consulta de 31 do referido mez: ha por bem ordenar o 
seguinte: 

I .0 A commissão que, por parte da universidade, deve 
concorrer no indicado dia com os mais observadores que se 
reunirem em Hespanha para as competentes observações as-
tronómicas e meteorologicas, será composta de um dos astró-
nomos do observatorio da universidade, designado pelo reitor 
da universidade, e do lente em exercício na cadeira de phy-
sica da faculdade de philosophia, e, caso algum dos nomea-
dos tenha legitimo impedimento, o reitor, ouvidos os conse-
lhos das respectivas faculdades, designará de entre os lentes 
de que ellas se compõem aquelles que devem substituir os que 
se escusarem por motivo justificado; 

2.° Um membro do observatorio meteorologico do in-
fante D. Luiz, na escola polytechnica de Lisboa, se juntará 
a esta commissão, que trabalhará em commum sobre todos os 
objectos relativos á sua missão scientifica; 

3.° Um dos guardas do observatorio astronomico da 
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universidade acompanhará a com missão, e terá a seu cargo 
o acondicionamento dos instrumentos e os mais serviços 
que pela mesma commissão lhe forem determinados; 

4.° O conselho geral das faculdades de mathematica e 
philosophia reunidas accordará no plano das observações e 
trabalhos que são commettidos á commissão, e redigirá n'essa 
conformidade as devidas instrucções; 

5.° Que n'essas instrucções se comprehenda, não só quan-
to respeita ás observações, que são o fim especial d'esta com-
missão, mas também a indicação da visita aos principaes es-
tabelecimentos de sciencias physico-mathematicas do reino 
vizinho, e das relações que por esta occasião os commissiona-
dos devem estabelecer para facilitar a troca de exemplares do-
brados que possa haver, e das publicações scientificas mais 
notáveis de ambos os paizes; 

6.° Que os conselhos das faculdades, auctorisando os 
commissionados para levarem comsigo os indispensáveis ins-
trumentos para as observações de que vão ser encarregados, 
façam immediatamente requisição de outros instrumentos que 
para o mesmo fim forem necessários, e que possam obter-se 
a tempo de servir no proximo dia 18 de julho; 

7.° Que a commissão nomeada se deverá opportunamente 
apresentar n'este ministério para receber as instrucções com 
que deve apresentar-se perante os agentes consulares portu-
guezes no reino vizinho, a fim de ser auxiliada no desempe-
nho do serviço de que é encarregada; 

8.° Que em tempo competente se expedirão as ordens 
necessarias para as despezas d'esta commissão. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra, para sua inlelligencia e prompta execução. 

Paço das Necessidades, em 6 de junho de 1 8 6 0 . = A n -
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

jonho Portaria .—Sua Magestade El-Rei, tendo em vista a con-
8 sulta do conselho geral de instrucção publica de 5 do corren-

te e a do conselho da escola polytechnica de 10 de janeiro 
ultimo, propondo diversas alterações na distribuição das ca-
deiras de que se compõem os cursos daquel la escola: ha por 
bem, em conformidade do artigo 9.° da carta de lei de 12 de 
agosto de 1854 e do artigo 4.° da de 7 de junho de 1859, 
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approvar as mencionadas alterações, devendo a organisação 
dos cursos da escola regular-se d'aqui em diante pelo pro-
gramma que baixa assignado pelo conselheiro director geral 
da instrucção publica. 

O que se participa ao director da escola polytechnica de 
Lisboa, para sua intelligencia e devida execução. 

Paço das Necessidades, em 8 de junho de 1 8 6 0 . = A n -
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

Programma da organisação dos cursos da escola polytechnica 

1.° CURSO 

(Preparatórios para officiaes do estado maior, 
engenheria militar e civil) 

Í
l . a cadeira 
desenho 
5.a cadeira 

(2. a cadeira 
idesenho 

.<10.a cadeira 
Í6.a cadeira (chimica inorganica e princípios de 
\ metallurgia) 
,'construcções de geometria descriptiva 
13.a cadeira 

.<9.a cadeira 
ianalyse (na cadeira de chimica organica) 
geometria descriptiva ( l . a parte) 

!

construcções de geometria descriptiva 

4.a cadeira 
7.a cadeira 
geometria descriptiva (2.a parle) 

2.° CURSO 

(Preparatório para officiaes de artilheria) 

( l . a cadeira 
l .° Anno . . . ]desenho 

5.a cadeira 

i .° Anno. 

2.° Anno . 

3.° Anno . 

4.° Anno . 
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[2.a cadeira 
!desenho 

2.° Anno. . . I l 0 . a cadeira 
/6.aCadeira (chimica inorganica e princípios de 
[ metallurgia) 

I
construcções de geometria descriptiva 
3.a cadeira 

geometria descriptiva ( l . a parte) 
analyse (na cadeira de chimica organica) 

3.° A n n o . 

3.° CURSO 

(Para officiaes de marinha) 

/ l . a cadeira 
i . 0 Anno . . . desenho 

(5.a cadeira 

|

2. a cadeira 

construcções de geometria descriptiva 
10.a cadeira 
geometria descriptiva ( l . a parte) 4.° CURSO (Para engenheiros constructores de marinha) 

!

l . a cadeira 
desenho 
5.a cadeira 

/2 . a cadeira 
iconstrucções de geometria descriptiva 

2.° Anno. . .<6.a cadeira (chimica inorganica e princípios de 
I metallurgia) 
(geometria descriptiva ( l . a parte) 
iconstrucções de geometria descriptiva 
13.a cadeira 

• |9 . a cadeira 
[geometria descriptiva (2.a parte) 

3.° A n n o . 

5.° CURSO 

(Curso geral) 

|

l . a cadeira 
desenho 
5.a cadeira 

! jài. . J 
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/2 . a cadeira 
«desenho 

2.° Anno. . . j l 0 . a c a d e i r a 
Í6.a cadeira (chimica inorganica e princípios 
( de metallurgia) 
íconstrucções de geometria descriptiva 
|3 . a cadeira 

3.° Anno . . . | 7 . a cadeira 
/geometria descriptiva ( i . a parte) 
(chimica organica 
íconstrucções de geometria descriptiva 
|4 . a cadeira 

4.° Anno. . . | 9 . a cadeira 
!geometria descriptiva (2.a parte) 
[zoologia 

6.° CURSO 

(Para officiaes de infanteria e cavallaria) 

l . a cadeira 
Um a n n o . . 

I.0 anno de desenho 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 8 de junho 
de 1 8 6 0 . — J o s é Maria de Abreu. 

Portaria da vice-reitoria. — Determina que os estudan- Jnnh0 

tes de pharmacia, que frequentam o laboratorio chimico ou 12 

o dispensatório pharmaceutico, se devem habilitar nas primei-
ras congregações da faculdade de medicina que se seguirem 
ao trimestre em que tiverem vencido partido, e apresentarem 
dentro do praso de trinta dias o seu diploma dividamente 
sellado na repartição de contabilidade da secretaria da uni-
versidade. 

Portaria .—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei Junho 
o officio do director da escola polytechnica de Lisboa de 4 de 16 

maio ultimo, pedindo ser esclarecido sobre se deve continuar 
durante o tempo das ferias o abono da gratificação, que foi 
concedida pela portaria de 26 de fevereiro proximo passado 
aos repetidores das salas de estudo: é servido o mesmo augus-

* 



20 INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 20 

to senhor, conformando-se com a informação do mesmo dire-
ctor, ouvido o conselho da escola, mandar declarar que, de-
vendo considerar-se aquelle serviço uma commissão mera-
mente temporaria e transitória, como o reconheceu a citada 
portaria, restringindo o abono da gratificação de que se tra-
ta ao tempo de serviço effectivo dos repetidores, não devem 
elles ser abonados no tempo de ferias das gratificações a 
que allude a portaria mencionada. 

O que se participa ao director da escola polytechnica de 
Lisboa, para sua intelligencia e execução. 

Paço das Necessidades, em 16 de junho de 1 8 6 0 . = A n -
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

junho Portaria. — Achando-se determinado, por portaria deste 
16 ministério de 6 do corrente, que um astronomo do observa-

torio astronomico de Coimbra e o lente de physica da facul-
dade de philosophia, conjunctamente com um membro do 
observatorio meteorologico do infante D. Luiz, ou, na sua 
falta, um lente da escola polytechnica de Lisboa, vão em 
commissão observar á Hespanha o eclipse solar, que ha de ter 
logar no dia 18 do proximo mez de julho, visitando por essa 
occasião os principaes estabelecimentos scientificos d'aquelle 
paiz, sendo acompanhados por um guarda do observatorio de 
Coimbra; e devendo fixar-se as gratificações que por este ser-
viço extraordinário se devem abonar aos referidos commissio-
nados: ha por bem Sua Magestade El-Rei o rdena r : 

1.° Que, alem do pagamento por inteiro dos respectivos 
ordenados, se abone a cada um dos tres commissionados a 
quantia de 4$500 réis, a contar do dia em que partirem de 
Coimbra e de Lisboa para Hespanha, e ao guarda do obser-
vatorio 2 $ 2 5 0 réis, nos mesmos termos; 

2.° Que para as despezas da jornada, ida e volta, se abo-
nará a cada um dos ditos commissionados, e ao guarda do 
observatorio astronomico, antes da sua partida para a Hes-
panha, 120^000 réis; 

3.° Que o lente substituto da faculdade de physica da uni-
versidade de Coimbra será contado com o ordenado corres-
pondente ao logar que subslitue, considerado este serviço como 
de effectiva regencia de cadeira; 

4.° Que a despeza cora o transporte dos instrumentos e 
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objectos necessários para o desempenho d'esta commissão 
será abonada ao presidente da commissão, em vista dos docu-
mentos que a legalisem. 

Paço das Necessidades, em 16 de junho de 1 8 6 0 . = A n -
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 

Portaria.—Auctorisa a impressão na typographia da junho 
universidade, por conta do estado, da primeira parle dos 19 

elementos de physiologia, composta pelo doutor Antonio Au-
gusto da Costa Simões, lente calhedratico da faculade de me-
dicina, e approvada já pelo conselho da mesma faculdade 
para servir de compendio da mencionada disciplina. 

Portaria. — Nomeia presidente da commissão encarre- jonh» 
gada de ir a Hespanha observar o eclipse solar o conselheiro 26 

Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto, o qual regulará os trabalhos 
da mesma commissão, em conformidade com as disposições da 
portaria de 6 do corrente, e das instrucções que baixam com 
esta portaria, assignadas pelo conselheiro director geral da 
instrucção publica n'este ministério. 

Instrucções para a commissão nomeada por portaria de 6 
de junho de 4860 para ir a Hespanha 

observar o eclipse solar 
1.° Sairá de Lisboa em direcção a Madrid, no principio 

do mez de julho, e ahi procurará obter as indispensáveis in-
formações relativas á escolha da estação, preferindo, em idên-
ticas circumstancias, a que for mais próxima da linha cen-
tral do eclipse, e cuja longitude, em relação ao meridiano de 
Paris ou Greenwich, for bem conhecida. 

2.° Obtidas as convenientes informações, e havendo con-
ferenciado com os observadores que encontrar n'aquella ca-
pital, e escolherem a mesma estação, marchará para ella, onde 
deverá chegar, pelo menos, oito dias antes do eclipse. 

3.° Em qualquer plano de observações em que a com-
missão houver de entrar nunca perderá de vista, na parte 
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astronomica, a precisa observação dos contactos, para a deter-
minação rigorosa da longitude dos observatorios astronomi-
cos de Coimbra e Lisboa, para o aperfeiçoamento das tábuas 
do sol e da lua, e para a correcção dos elementos astronomicos 
de que depende o eclipse. 

4.° Sem prejuízo d'esta observação porém notará o que 
podér sobre o apparecimento e posição das protuberanicas lu-
minosas, da corôa luminosa e as outras apparencias de confi-
guração e colorido que se forem apresentando na região solar. 

5.° Observará attentamente as variações magnéticas de 
temperatura, de pressão atmospherica. de humidade, correntes 
do ar e do estado do céu. 

6.° Estas observações devem ser feitas de tres em tres ho-
ras, começando das nove da manhã e terminando ás nove da 
noite, nos tres dias, pelo menos, que precedem o eclipse e nos 
tres seguintes. 

7.° No dia do eclipse as mesmas observações e ás mesmas 
horas, e alem d'isso, durante o phenomeno, de quarto em quar-
to de hora, ou em menores intervallos. 

8.° Durante o eclipse far-se-ha a observação do actino-
metro, por series, com o menor intervallo possível, e a leitura 
muito amiudada do thermometro de irradiação solar, em reser-
vatório de vácuo. 

9." Pelo thermometro registro de minimo marcar-se-ha 
a minima temperatura do ar no intervallo do eclipse. 

iO.0 Em todos os dias das observações regista-se a tem-
peratura maxima e minima absoluta. 

11.° Far-se-ha no intervallo do eclipse a observação das 
variações magnéticas em declinação de cinco em cinco mi-
nutos. 

12.° Nos dias antecedente e seguinte ao do eclipse far-
se-hão iguaes observações nas horas correspondentes ás 
d'aquelle phenomeno, e nos de maxima e minima variação 
diurna. 

13.° Procurar-se-ha reconhecer a influencia do pheno-
meno na polarisação geral e ordinaria, e na da luz do as-
tro nas suas diversas phases. 

14.° Serão também objecto de especial observação as va-
riações de intensidade da luz durante o eclipse, e os mais 
elementos meteorologicos e de physica do globo, segundo as 
circumstancias o permittirem. 
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15.° Poderá transmittir pelo telegrapho electrico quaes-
quer circumstancias que julgar importantes, ou sobre que pre-
cisar de esclarecimentos promptos. 

1(5.° Concluídas as observações que a commissão hou-
ver de fazer na estação escolhida, passará a visitar os estabe-
lecimentos de sciencias physico-mathematicas e naturaes mais 
importantes de Hespanha, e n'esta visita terá principalmente 
em vista notar todos os melhoramentos que possam accom-
modar-se aos nossos institutos; propor a troca de exempla-
res dobrados que existam nos gabinetes de mineralogia, geo-
logia, zoologia e nos jardins botânicos ou nas bibliothecas, e 
estabelecer relações entre aquelles e os nossos establecimen-
tos, a fim de que por communicações reciprocas se auxiliem 
mutuamente em seus trabalhos scienlificos. 

17.° Das observações que a commissão podér fazer, e das 
que obtiver de outros observadores, bem como das varias no-
tas e documentos que poi* occasião da sua visita aos estabe-
lecimentos adquirir, fará um relatorio circumstanciado, que 
apresentará ao governo de Sua Magestade quando regressar 
da viagem. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 26 de junho 
de 1 8 6 0 . = J o s é Maria de Abreu. 

Portaria.—Sendo de reconhecida conveniência que os Junho 
lentes da universidade de Coimbra, os doutores Rodrigo Ri- 30 

beiro de Sousa Pinto e Jacinto Antonio de Sousa, que se acham 
em Hespanha, commissionados para observar o eclipse solar, 
que ha de ter logar no proximo mez de julho, e visitar os prin-
cipaes estabelecimentos de sciencias naturaes d'este paiz, 
passem, logoque tenham concluído esta commissão, a visitar 
os observatorios astronomicos e meteorologicos de França e 
da Bélgica, para ali estabelecer as necessarias relações scien-
tificas entre esses estabelecimentos e os da universidade de 
Coimbra, e observar os mais recentes aperfeiçoamentos n'elles 
introduzidos, os mais importantes instrumentos e apparelhos 
ali usados, e o plano e pratica dos trabalhos scientificos que 
têem logar naquelles observatorios: ha Sua Magestade El-Rei 
por bem, conformando-se com o parecer do conselheiro reitor 
da universidade de Coimbra, ordenar que os referidos lentes, 
concluída que seja a sua commissão em Hespanha, passem 
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a França e dal i á Bélgica, para visitar os observatorios as-
tronomicos e meteorologicos (Testes dois paizes, para os fins 
designados nesta portaria, devendo apresentar n'este ministé-
rio um circumstanciado relatorio do desempenho d'esta nova 
incumbência. 

Outrosim determina Sua Magestade que aos referidos 
commissionados sejam abonadas as gratificações, que foram 
estabelecidas pelas portarias de 6 e 30 do corrente, para a 
viagem em Hespanha. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade, para sua intelligencia. 

Paço, em 30 de junho de 1 8 6 0 . = A n t o n i o Maria de 
Fontes Pereira de Mello. 

junho Portaria.—Estabelece a gratificação mensal de 120$000 
30 réis aos membros da commissão do eclipse solar, durante o tem-

po que percorrerem os diversos estabelecimentos scientificos da 
Hespanha. -

juiho Portaria.—Permitte a um estudante do l .° anno theo-
3 logico que seja admittido ao encerramento da matricula, que 

não poderá effeituar em tempo competente, por ter saído re-
pentinamente de Coimbra em consequência do fallecimento de 
seu pie, por isso que não ha inconveniente em realisar-se fora 
do praso legal a matricula do fim do anno, havendo para isso 
rasão justificativa. 

juiho Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
1 o officio do conselheiro director da escola medico-cirurgica de 

Lisboa, de 5 de junho proximo passado, ponderando, em nome 
do conselho escolar, que, á vista das portarias do conselho su-
perior de instrucção publica, de 26 de fevereiro de 1856, 18 
de setembro e 5 de dezembro de 1857, e artigo 28.° do regula-
mento de 27 de setembro de 1854, se deprehendia que os Io-
gares de demonstradores e de substitutos das escolas, e todos 
aquelles para que não houver quem deva ser despachado por 
promoção e direito de antiguidade, podem ser simultanea-
mente providos no mesmo concurso, achando-se em harmonia 
com esta interpretação a pratica seguida na escola medico-ci-
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rurgica de Lisboa e a economia do tempo, que aliás seria ne-
cessário desperdiçar em dois concursos; e 

Considerando que não pode admiltir ambiguidade nenhu-
ma a clara e expressa disposição da carta de lei de 19 de 
agosto de 1853, artigo l.°, mandando que o provimento dos 
primeiros logares da instrucção superior seja feito por con-
curso publico, e a do artigo 4.°, que nenhum substituto extra-
ordinário possa passar á classe de ordinário sem ter dois an-
nos de serviço effectivo, principio este confirmado pela carta 
de lei de 4 de julho de 1857 \ com referencia á de 12 de ju-
lho de 1855, que, dispensando o lapso d'aquelle tempo quan-
do seja absolutamente indispensável ao conselho escolar preen-
cher os quadros, firma a regra geral em contrario, deduzindo-se 
terminantemente d'estes princípios não poder ter logar o con-
curso para as substituições, que só poderão ser preenchidas pela 
promoção, nos termos da lei; 

Considerando que a disposição do artigo 28.° do regula-
mento de 27 de setembro de 1854 não pôde estar em con-
tradicção com a lei citada de 19 de agosto, nem com os ar-
tigos 20.° e 25.° do mesmo regulamento, que são claros e 
positivos, confirmando o principio estabelecido na lei do 
preenchimento das substituições por meio da promoção, dou-
trina corroborada com o facto que está tendo logar actua'men-
te na faculdade de direito da universidade de Coimbra, em aue 
se procede a concurso unicamente para os substitutos extraor-
dinários, apesar da vacatura simultanea de algumas substitui-
ções ordinarias, que lerão de ser posteriormente providas, na 
conformidade das leis; 

Considerando que a pratica invocada não pôde nunca servir 
de precedente contra disposições positivas, que se não acham 
revogadas: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem, conformando-se com 
a Con-UltI do conselho peral de instrucção publica, de 3 do cor-
rente. mandrr declarar ao director da escola medico-cirurgica 
de Lisboa, quu ão pôde ter logar o concurso para o logar de 
substikitoda escola, não obstante achar-se actualmente vaga a 
demonstração da secção medica, devendo unicamente abrir-se 
o concurso, como a lei determina, para o provimento da referida 
demonstração. 

1 Vide no supplemento esta carta de lei. 
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0 que assim se participa ao conselheiro director da escola 
medico-cirurgica de Lisboa, para seu conhecimento e devidos 
effeitos. 

Paço das Necessidades, em 7 de julho de 1860. =Mar-
quez de Loulé. 

juiho Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
8 o officio do conselheiro director da academia polytechnica do 

Porto, de 30 de abril ultimo, em resposta á ordem que lhefôra 
transmittida pela direcção geral da instrucção publica, para 
rernetter a estalistica dos exames preparatórios feitos perante 
os jurys da academia, em conformidade do artigo 7.° da carta 
de lei de 12 de agosto de 1854-, expondo que na academia po-
lytechnica do Porto se entendeu sempre aquelle artigo appli-
cavel unicamente aos exames de arithmetica e geometria e aos 
de introducção á historia natural, e nunca em relação aos de-
mais preparatórios, poisque de outro modo lhe seria prejudi-
cial, pela falta do pessoal necessário, e que mesmo quanto 
aos exames das mencionadas disciplinas de arithmetica e de 
introducção, declarando a portaria de 13 de outubro de 1857 
não deverem ser exigiveis para os cursos dos pilotos com-
merciantes, aspirantes a officiaes do exercito e artistas, viera 
implicitamente a excluil-os da primeira matricula, não se ha-
vendo por consequência constituído os jurys mixtos, na forma 
da lei, e sendo admittidos á primeira matricula em todos os 
casos os alumnos que apresentam certidões dos exames fei-
tos nos lyceus; 

Considerando que a interpretação dada pela maneira por 
que se refere o director ao artigo 7.° da lei de 12 de agosto 
de 1854 não se deduz, nem da letranem do espirito d'aquelle 
artigo, que determina sem nenhuma reslricção que os exames 
preparatórios para a primeira matricula na universidade, na 
escola polytechnica de Lisboa e na academia polytechnica do 
Porto sejam feitos perante jurys especiaes por ellas eleitos; 
sendo manifesta a disposição da lei em comprehender todos 
os exames, e não somente os de arithmetica e de introducção 
á historia natural; 

Considerando que a difficuldade nascida do pouco pessoal, 
quando a houvesse, não auclorisava a falta do cumprimento 
da lei, mas só a solicitar do governo as providencias para ella 
ser pontualmente executada, como o tem sido na universidade 
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e na escola polytechnica, e como o devêra ser do mesmo modo 
na academia polytechnica do Porto; 

Considerando, pelo que pertence á dispensa dos exames 
de arithmetica e de introducção, auctorisada pela portaria de 
15 de outubro de 1857 a favor dos alumnos d'aquelles cursos 
que não são considerados de ensino superior, ser expresso o 
artigo 158.° do decreto com sancção legislativa de 13 de ja-
neiro de 1837, quando dispõe que sejam annualmente defi-
nidos pelo conselho académico os estudos preparatórios e a or-
ganisação dos diversos cursos que constituem o plano da aca-
demia, devendo a experiencia e o progresso das sciencias ter 
indicado a necessidade da reforma dos programmas confec-
cionados ha vinte e dois annos; 

E servido o mesmo augusto senhor, conformando-se com 
o parecer do conselho geral de instrucção publica, exarado em 
consulta de 3 do corrente, determinar: 

1.° Que o director da academia polytechnica do Porto, 
sob a sua immediata responsabilidade, não admitta alumno 
algum á primeira matricula em qualquer dos cursos académi-
cos, mesmo dos que são reputados de instrucção superior, em 
vista da portaria de 13 de outubro de 1857, sem ter feito 
previamente os exames preparatórios, na conformidade do ar-
tigo 7.° e seus §§ da lei de 12 de agosto de 1854 ; 

2.° Que o director, convocando o conselho da academia, 
lhe proponha a reforma dos programmas, nos lermos do ar-
tigo 158.° do decreto de 13 de janeiro de 1839, e de accordo 
com a lei de 12 de agoslo de 1854, fazendo subir em se-
guida a mesma reforma ao ministério do reino para os fins 
convenientes. 

O que assim se participa ao conselheiro director da aca-
demia polytechnica do Porto, para sua intelligencia e devida 
execução. 

Paço das Necessidades, em 8 de julho de 1 8 6 0 . = M a r -
quez de Loulé. 

Carta de lei. — D. Pedro, por graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 
subdilos, que as cortes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Artigo I .0 E reduzido a 6 0 0 $ 0 0 0 réis o ordenado do se-
cretario da universidade de Coimbra. 
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Art. 2.° E augmentada com 2 0 0 $ 0 0 0 réis a dotação dos 
hospitaes da universidade. 

Art. 3.° Fica revogada toda a legislação em contrario, 
Dada no Paço de Cintra, aos 13 de julho de 1860=EL-

REI, com rubrica e guarda. =Marqnez de Loulé. 

Portaria. —Tendo-se conhecido a necessidade de fazer 
algumas alterações reclamadas pela conveniência do serviço 
publico, no plano das obras e arranjo de alguns dos edifícios 
e estabelecimentos da universidade, ordenado por portaria 
d'este ministério, com data de 26 de outubro ult imo: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem, conformando-se com 
a proposta do conselheiro reitor da universidade de Coimbra, 
em seu officio de 8 do corrente, o rdenar o seguinte: 

1 . ° 0 cartorio da extincta junta de fazenda da universi-
dade, que ainda se conserva no seu antigo local, será trans-
ferido para o edifício dos Paulistas, ficando ali somente al-
guns livros que tenham relação immediata com a historia lit-
teraria, scientifica ou administrativa da universidade. 

2.° O governador civil do districto de Coimbra, de accordo 
com o do prelado da universidade, dará as providencias que 
julgar convenientes para se fazer aquella separação, e veri-
ficar a transferencia e collocação do dito cartorio com a maior 
commodidade e resguardo. 

3." Serão mudados do dito collegio dos Paulistas para o 
de S. Pedro, encorporado no paço das escolas, os livros que 
forem necessários para dar logar áquella collocação, e formar 
no primeiro andar d'este edifício uma bibliotheca supplemen-
tar da da universidade. 

4.° A secretaria da universidade será transferida para as 
salas que occupava a secretaria e cartorio da extincta junta 
de fazenda, ficando para uso d'ella as estantes, armarios e 
mesas que serviram n'aquella extincta repartição. 

5.° O dispensatório pharmaceutico, que se acha no edifí-
cio do museu, será collocado na parte do edifício do collegio 
de S. Jeronymo, onde foi a igreja, e suas pertenças, fazen-
do-se as obras e a r ranjos necessários para este fim. 

6.° O lyceu nacional de Coimbra será transferido dos ge-
raes do antigo collegio das artes para o primeiro andar do 
edifício que foi hospital da Conceição do lado do cemiterio e 
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da Couraça dos Apostolos, com a entrada por esta rua, e fa-
zendo-se n'elle as obras necessarias para o tornar separado e 
independente do museu de historia natural. 

7.® As aulas que o referido lyceu occupa no collegio das 
artes serão destinadas para as da faculdade de medicina, para 
enfermarias ou qualquer outro uso do hospital, como melhor 
convenha. 

8.® O edifício que foi do collegio de S. Bento será desti-
nado para uso e serventia do jardim botânico, e do estabele-
cimento de agricultura, construindo-se n'elle as aulas de bo-
tanica e agricultura, e as mais olficinas e arranjos necessários 
para os dois estabelecimentos, podendo também construir-se 
ali o Iaboratorio chimico, com as suas respectivas officinas. 

Fica em vigor a cilada portaria de 26 de outubro ultimo 
em tudo aquillo em que não for contrario ás disposições d'esta 
portaria. 

Paço de Cintra, em 13 de agosto de 1860. =Marauez 
de Loulé. 

Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei Agosto 
a representação do conselho da escola medico-cirurgica de 20 

Lisboa de 7 do corrente, em que pede ser esclarecida sobre se 
para a matricula do primeiro anno n'aquella escola se devem 
exigir que os preparatórios mathematicos tenham logar na 
escola polytechnica, ou se basta os que são ensinados na 3 . a 

cadeira do lyceu nacional; e 
Considerando na generalidade do principio estabelecido 

no artigo 6.® da carta de lei de 12 de agosto de 1854 combi-
nado com o artigo i .°: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com a informação do director da escola medico-cirurgica, man-
dar declarar que se deve entender terem satisfeito á lei os in-
divíduos que se mostrarem habilitados com a approvação das 
disciplinas da 3.a cadeira do lyceu de Lisboa. 

O que se communica ao conselheiro director da mencio-
nada escola medico-cirurgica de Lisboa, para seu conheci-
mento e devidos effeilos. 

Paço de Cintra, em 20 de agosto de 1 8 6 0 . — M a r q u e z 
de Loulé. 
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Agosto Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
23 a representação do conselho da academia polytechnica do Por-

to de 3 i de julho ultimo, pedindo, pelos motivos que allega, 
que a execução da portaria de 8 d'aquelle mez, que mandou 
suscitar a observancia do artigo 7.° da carta de lei de 12 de 
agosto de 1854, quanto aos exames preparatórios feitos pelo 
jury mixto seja adiada para o anno de 1861 a 1862: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com a informação do mesmo conselho escolar, permittir o 
adiamento que se solicita do jury mixto para o anno lectivo de 
1861 a 1862. 

O que assim se participa ao director da academia poly-
technica do Porto, para seu conhecimento e devidos efleitos. 

Paço das Necessidades, em 22 da agosto de —Mar-
quez de Loulé. 

Setembro Decreto.—Tomando em consideração a consulta do con-
4 selho geral de instrucção publica de 10 de maio de 1860; e 

tendo em vista o disposto no decreto de 20 de setembro de 
1845 e a carta de lei de 17 de agosto de 1853: 

Hei por bem decretar o regulamento que com este baixa 
assignado pelo ministro e secretario d'eslado dos negocios do 
reino para a jubilação, aposentação e concessão do acréscimo 
do terço do ordenado dos lentes e professores de instrucção 
publica. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino 
assim o tenha entendido e faça executar. 

Paço de Mafra, em 4 de setembro de 1860 .=REi .=i1 /ar-
quez de Loulé. 

Regulamento para as jubilações e aposentações dos professores 

CAPITULO I 

Da jubilação ordinaria 

Artigo l.° Todos os lentes e professores de instrucção pu-
blica têem direito a ser jubilados com o ordenado por inteiro 
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das cadeiras em que se acharem providos, quando houverem 
preenchido as seguintes condições: 

I. Idade de cincoenta annos completos os lentes de in-
strucção superior e secundaria (lei de 17 de agosto de 1835, 
artigo l.°, § 2.°), e de sessenta os de instrucção primaria (de-
creto de 20 de setembro de 1844, artigos 27.° e 174.°). 

II. Bom e effectivo serviço por vinte annos completos em 
instrucção superior, vinte e cinco na secundaria, e trinta na 
primaria (lei e decreto citados). 

Art. 2." O tempo de bom e effectivo serviço conta-se des-
de o primeiro despacho para o magistério, ou este seja tem-
porário ou vitalício, comtantoque tenha sido empregado no 
ensino das disciplinas do mesmo grau em que se requer a 
jubilação 

§ l.° Contar-se-ha, porém, para os effeitos da jubilação 
nas disciplinas de um grau, o tempo de serviço prestado no 
immediatamente superior2 . 

§ 2.° O serviço em côrtes, ou em qualquer estabelecimento 
de ensino publico, ou commissão litteraria ou scientifica, será 
reputado como de effectivo exercício no magistério para o fim 
da jubilação. 

§ 3.° As faltas dadas por motivo de moléstia, quando por 
ellas o lente ou professor não tiver soffrido desconto, não se-
rão consideradas como Iaes no tempo de bom serviço (esta-
tutos antigos da universidade, livro 3.°, titulo 22.°, § 1.°). 

§ 4.° No caso de interrupção do serviço, não sendo por 
abandono, ou em virtude de pena disciplinar, juntar-se-ha o 
tempo anterior com o posterior para o effeito da jubilação. O 
mesmo se observará sempre que houver restituição ou annul-
lação de pena imposta (decretos de 25 de novembro de 1839, 
artigo 2.°, § l.°, e de 20 de setembro de 1844, artigos IOl.0 e 
134.°). 

Art. 3.° Os que pretenderem ser jubilados, deverão in-
struir os seus requerimentos com os seguintes documentos: 

I. Certidão de idade; 
D. Diploma original, ou publica forma do primeiro des-

pacho para o magistério; 
III. Folha corrida, quando não estiverem em effectivo 

exercício; 

1 V. decreto de 6 de dezembro de 1860. 
1 V. decreto de 23 de dezembro de 186i 
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IV. Certidão de effectivo serviço no magistério, passada, 
com referencia aos assentos dos livros do ponto, pelos secre-
tários dos respectivos estabelecimentos litterarios ou scientifi-
cos, em virtude de despacho do chefe dos mesmos estabeleci-
mentos ; 

V. Certidão passada nos mesmos termos, quanto aos ser-
viços prestados na conformidade do § 2.° do artigo 2.° d'este 
regulamento; 

VI. Certidão da repartição competente, por onde se ti-
verem processado as folhas dos ordenados, em que se decla-
re, com toda a individuação, o tempo por que os lentes ou pro-
fessores foram abonados com o vencimento por inteiro, e os 
descontos que soffreram. 

§ I.0 Os professores de instrucção primaria deverão re-
querer as certidões de effectividade do seu serviço, dos ven-
cimentos e descontos que tiveram, pela direcção geral de in-
strucção publica, no ministério do reino. 

§ 2.° Os requerimentos assim instruídos serão apresen-
tados aos chefes dos estabelecimentos de instrucção superior, 
quanto aos lentes ou professores d'esta classe, e aos reitores 
dos lyceus, ou a quem suas vezes fizer, quanto aos de ins-
trucção secundaria e primaria. 

§ 3.° Os chefes dos estabelecimentos de instrucção supe-
rior, fazendo instaurar o processo com todos os documentos 
legaes, e verificando que a pretenção do lente ou professor, 
que requere a jubilação, está nos termos de ser attendida, con-
sultarão pela direcção geral de instrucção publica, no minis-
tério do reino, sobre a justiça e legalidade da jubilação re-
querida. 

§ 4.° A mesma regra se observará perante os reitores dos 
lyceus nos processos dos professores de instrucção secunda-
ria e primaria. 

§ 5.° O governo, ouvido o conselho geral de instrucção 
publica, e o governador civil do respectivo districto quanto 
aos professores de instrucção primaria, resolverá definitiva-
mente. 

Art. 4.° A jubilação dá unicamente direito ao ordenado 
do logar, de que o lente, professor ou demonstrador se achar 
de posse em virtude de diploma régio ao tempo em que a re-
querer. 

Art. 5.° Os lentes e professores jubilados serão pagos dos 
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seus vencimentos com os effectivos, e considerados adjuntos 
aos estabelecimentos onde tiverem exercido o magistério, pa-
ra poderem ser empregados, todas as vezes que se acharem 
na séde dos mesmos estabelecimentos, em serviços extraordi-
nários compatíveis com as suas circumstancias, e exceptuada 
a regencia de cadeira (lei de 17 de agosto de 1853, artigo 

§ 3.°). 
Art. 6.° Os lentes e professores, que completarem cin» 

coenta annos de idade, e trinta de bom e effectivo serviço na 
instrucção superior, e trinta e cinco na secundaria, poderão 
jubilar-se com o acréscimo da terça parte do seu ordenado (lei 
citada). 

| único. O processo será o mesmo que fica estabelecido 
para a jubilação ordinaria em uma e outra classe. 

CAPITULO II 

Do augmento do ordenado por continuação no magistério 

Art. 7.° Os lentes e professores, que, depois de comple-
tarem o tempo de bom e effectivo serviço para obterem a ju-
bilação ordinaria, na conformidade do n.° 2.° do artigo 1.° 
d'este regulamento, quizerem continuar no exercício do ma-
gistério, verificando-se que estão em circumstancias de o des-
empenhar com reconhecido proveito publico, vencerão mais 
um terço do seu ordenado sujeito a todas deducções e impos-
tos que lhe forem applicaveis (lei e artigo citado). 

| único. Esta gratificação porém não será considerada 
sobre o respectivo ordenado para outro algum eíTeito (lei ci-
tada, artigos 1.° e 2.°, § 2.°). 

Art. 8.° O processo para a concessão do augmento do ter-
ço do ordenado tem por fim verificar o bom e effectivo serviço 
dos lentes e professores, na conformidade do artigo 2." e seus 
§§, observando-se as regras estabelecidas nos n.os 2.°, 4.°, 5.° 
e 6.° e 1.° a 6.° inclusive do artigo 3.° d'este regulamento. 

| único. Os requerentes a juntarão ao processo quaesquer 
documentos, que attestem serviços litterarios extraordinaria-
mente praticados no estabelecimento a que pertencerem ou fo-
ra d'elle. 

Art . 9.° Para que se verifique porém o augmento do ter-
ço do ordenado, é necessário que, alem das condições desi-
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gnadas 110 artigo antecedente, os pretendentes provem que 
estão nas circumstancias de continuar a exercer o magistério 
com reconhecido proveito publico. 

§ l .° Para este fim, instruído o processo na conformidade 
do artigo 8.°, os chefes dos estabelecimentos de instrucção su-
perior e secundaria, e os commissarios dos estudos, a respeito 
dos mestres de instrucção primaria, nomearão tres facultati-
vos, preferindo sempre os subsidiados pelos cofres públicos. 

§ 2.° O presidente d'este jury, que será o chefe do pro-
prio estabelecimento, ou quem suas vezes fizer, ou o commis-
sario dos estudos, assignará um dia proximo, em que, na sua 
presença, os tres facultativos para este fim nomeados hão de 
proceder ao exame do estado sanitario e capacidade physica 
e moral do requerente, que para este fim será intimado of i -
cialmente. 

§ 3.° D'este exame lavrará o secretario da universidade, 
escola ou lyceu um auto com o parecer dos facultativos, o qual 
será por todos assignado e se juntará ao processo, ficando tam-
bém transcripto em livro destinado para o registo d'estes pro-
cessos. 

^ 4.° Se, por motivo de serviço publico, o pretendente ti-
ver legitimo impedimento para comparecer perante o chefe do 
proprio estabelecimento, o governo poderá permittir que o 
exame dos facultativos seja feito por ordem e na presença do 
chefe de outro estabelecimento analogo de instrucção supe-
rior, especial ou secundaria, segundo a classe a que pertencer 
o lente ou professor, que o remetterá ao reitor ou director da 
escola. 

Art. IO.0 Concluído o processo, o chefe do estabelecimen-
to o fará subir á presença do governo, pela direcção geral de 
instrucção publica, com todos os documentos legaes e acompa-
nhado da sua informação particular. 

| I.0 O governo, em vista do processo, e ouvido o conse-
lho geral de instrucção publica, resolverá definitivamente. 

| 2.° No processo dos professores de instrucção primaria 
e secundaria, o governo mandará previamente informar o go-
vernador civil do districto. 

Art. I l . 0 Os lentes e professores que pretenderem o au-
gmento do terço do ordenado não ficam por isso obrigados a 
requerer a jubilação ordinaria. 

§ único. As mesmas regras estabelecidas para a jubilação 
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e augmento do terço serão applicadas aos professores de i n -
strucção secundaria de fóra dos lyceus, cujo processo correrá 
perante o chefe do respectivo estabelecimento. 

CAPITULO III 

Das aposentações 

Art, 12." Os lentes e professores de instrucção superior, 
especial e secundaria poderão ser aposentados quando se ve-
rif iquem as condições seguintes: 

I. Dez annos, pelo menos, de bom e effectivo serviço; 
II. Impossibil idade physica e moral para continuar o ma-

gistér io; 
III. Consulta affirmativa dos respectivos conselhos das 

faculdades, escolas ou lyceus. 
| único. Tendo só dez annos vencerão uma terça par te 

do ordenado, e tendo mais de dez ficarão com um augmento 
proporcional ao numero de annos que tiverem alem dos dez 
(carta de lei de 17 de agosto de 1853 , artigo 3.°). 

Art. 13." Todos os professores vitalícios de instrucção 
primaria, que se impossibilitarem de servir por enfermidade 
grave e incurável, se tiverem vinte annos de bom e effectivo 
serviço, serão aposentados com dois terços do ordenado; se 
tiverem somente dez annos de serviço, vencerão um lerço; e 
tendo mais de dez, ficarão com um augmento proporcional ao 
numero de annos que tiverem alem dos dez (decreto de 20 
de setembro de 1844, artigo 173.°, | | I.0 , 174." § único). 

§ único. Se o impedimento for prolongado, mas tempo-
rário, vencerão os professores meio ordenado (dito decreto, 
artigo 173.° § 3.°, 174.° § único), e lhes será dado substituto 
se o não tiverem (decretos de 20 de setembro de 1844, artigo 
22.° e de 20 de dezembro de 1850 , artigo 9.°, § 2.°). 

Art. 14.° A aposentação pôde ser requerida pelo lente ou 
professor, ou ordenada pelo governo, sobre queixa ou repre-
sentação da aucloridade, precedendo consulta motivada do 
conselho geral de instrucção publica, e por conveniência do 
serviço publico. 

| 1." Em qualquer dos casos, o processo para verificação 
do serviço, qualidade e duração do impedimento e da im-
possibilidade será o mesmo que por este regulamento fica es-
tabelecido nos artigos 2.° e 3.° 
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§ 2.° A inspecção será feita no local que o estado e cir-
cumstancias do inspeccionado exigirem. Quando porém a 
aposentação não tiver sido requerida pelo lente ou professor, 
a inspecção dos facultativos será feita perante o jury, se este 
assim o ordenar previamente, ou o lente ou professor assim 
o requerer. 

| 3.° Ao processo juntar-se-hão sempre os documentos e 
reclamações, que o lente ou professor apresentar a bem da 
sua justiça. 

Art. 15.° Depois de feitas todas as investigações precisas, 
o conselho da respectiva faculdade, escola ou Iyceu passará a 
deliberar sobre a aposentação, e formulará consulta, que será 
enviada á direcção geral de instrucção publica. 

| I.0 A aposentação só poderá ser concedida, quando a 
consulta do conselho da faculdade, escola ou lyceu for affir-
mativa, emquanto aos lentes de instrucção superior e secun-
daria (lei de 17 de agosto de 1853, artigo 3.°). 

| 2.° Emquanto aos de instrucção primaria a aposenta-
ção será decretada, ouvido o conselho geral de instrucção 
publica. 

Art. 18.° Em todos os casos de aposentação, quando o 
aposentado por enfermidade, que se reputar grave e incurá-
vel, provar que se acha restabelecido, e em estado de conti-
nuar no exercício do magistério, e requerer para volver á ef-
fectividade, entrará na primeira vacatura (decreto de 20 de 
setembro de 1844, artigo 173.°, § 2.°). 

| único. A prova do restabelecimento será feita em con 
formidade do que fica disposto no caso de impedimento do 
professor. 

Paço de Mafra, em 4 de setembro de ISdQ.=Marquez 
áe Loulé. 

setembro Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
18 o requerimento documentado de Luiz de Almeida de Artiaga 

e Mello, em que pede se lhe mande passar carta de habilita-
ção para poder continuar a exercer a profissão de pharma-
ceutico, e verificando-se que o supplicante fizera o seu exame 
de pharmacia segundo os requisitos legaes no anno de 1832 
perante o juiz commissario delegado do physico mór do reino, 
tendo sido approvado; 

Considerando que, embora não podesse ter sido encon-
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Irado o registo da certidão do exame, não pode esta circum-
stancia prejudicar o direito do supplicante, provando-se por 
outros meios, como se prova, a realidade da sua approvação 
no mesmo exame; quanto mais que as antigas praticas a res-
peito dos exames feitos nas províncias permittiam que se en-
tregassem aos interessados os autos dos mencionados exames 
sem haver sempre o cuidado de conservar o registo d'elles: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se com 
o parecer do conselho geral de instrucção publica, permittir 
que seja passada ao supplicante carta de pharmacia pela es-
cola medico-cirurgica do Porto. 

O que assim se communica ao conselheiro director da 
mesma escola para sua intelligencia e devida execução. 

Paço das Necessidades, em 18 de setembro de 1 8 6 0 . = 
Marquez de Loulé. 

Portaria.—Tendo requerido Antonio Christiano Augus- Setembro 

Io das Neves, filho de João Nepomuceno das Neves, que pa- 27 

ra a matricula do 1.° anno da escola medico-cirurgica de Lis-
boa lhe sejam admittidas as certidões dos actos do l .° e 2.° 
annos da faculdade de philosophia na universidade em logar 
das certidões de physica e chimica estudadas na escola poly-
technica ; e attendendo a que a lei fica preenchida igualmente 
ou ainda com mais proveitoso desenvolvimento, provando o 
supplicante haver sido approvado nas disciplinas dos dois pri-
meiros annos philosophicos: 

Ha por bem Sua Magestade El-Rei permittir, conforman-
do-se com a informação do director da escola medico-cirurgica 
de Lisboa, que ao supplicante seja licito substituir as certidões 
dos exames de physica e chimica da escola polytechnica pelos 
dos actos do l .° e 2.° anno da faculdade de philosophia, para 
o facto de se poder matricular no l.° anno da escola medico-
cirurgica de Lisboa, uma vez que apresente todas as outras 
certidões dos estudos preparatórios exigidos por lei para a 
indicada matricula. 

O que assim se communica ao conselheiro director da 
escola medico-cirurgica de Lisboa para seu conhecimento e 
execução. 

Paço das Necessidades, em 27 de setembro de 1 8 6 0 , = 
Marquez de Loulé. 
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outubro Portaria. — Manda que o conselho dos decanos, a quem, 
42 na forma dos antigos estatutos, compelia a apresentação dos 

officios de secretario e mestre de ceremonias da universidade, 
tendo em consideração a aptidão moral, Iitteraria e scien-
tifica dos pretendentes a este logar, e que constam dos reque-
rimentos que lhe são enviados, ordene uma proposta graduada 
dos mesmos concorrentes, que deverá subir pelo ministério do 
reino com a particular informação do reitor. 

outubro Portaria. — Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o 
22 officio do conselheiro reitor da universidade de Coimbra, da-

tado de 27 de janeiro do corrente anno, acompanhado da co-
pia authentica da acta e parecer approvado pela faculdade de 
direito sobre a pretensão dos drs. Francisco Raymundo da 
Silva Pereira e Luiz Caetano Lobo, que tendo apresentado no 
dia 7 do referido mez os seus requerimentos para a admissão 
ao concurso de quatro substituições extraordinarias, vagas 
n'aquella faculdade, se julgavam com direito de ser admitti-
dos a elle, não obstante no edital do concurso, publicado no 
Diário do governo de 8 de novembro de 1859, ter-se decla-
rado que o praso de sessenta dias se contava da data da sua 
publicação; e 

Considerando que os concursos não foram estabelecidos 
para satisfação dos interesses individuaes, mas unicamente no 
interesse da sociedade e do estado, e para o governo escolher 
entre o maior numero de concorrentes, com designadas ha-
bilitações, os mais idoneos para dignamente desempenharem 
o magistério; 

Considerando que, havendo decorrido mais de nove me-
zes depois que terminou o praso d'aquelle concurso, se têem 
habilitado n'este intervallo alguns doutores, que podem apre-
sentar-se como candidatos ao magistério com reconhecida van-
tagem do ensino publico; 

Considerando que, abrindo-se novo concurso, nem por is-
so ficam prejudicados os concorrentes ao anterior; poisque 
podem dar agora as provas publicas da sua capacidade para o 
magistério, que teriam dado no antecedente, se fosse levado a 
effeito; 

Considerando que tanto o conselheiro reitor da universi-
dade, como o conselho da faculdade de direito reconhecem 
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as duvidas que resultam dos termos em que se acha redigi-
do o edital do concurso: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem, conformando-se 
com a opinião do procurador geral da coroa, junto d'este mi-
nistério, e com o parecer do conselho geral de instrucção pu-
blica, interposto na sua consulta de 18 do corrente, ordenar 
que se abra, sem perda de tempo, novo concurso para o pro-
vimento de quatro substituições extraordinarias, vagas na 
faculdade de direito, publicando-se para este fim o compe-
tente edital com a clareza necessaria para evitar de futuro to-
das as duvidas. 

Paço de Villa Viçosa, em 22 de outubro de 1 8 6 0 . = M a r -
quez de Loulé. _ 

Portaria .—Sua Mageslade El-Rei, attendendo aoreque- outubro 
rimento documentado de Maria José Cruz de Oliveira e Silva, 25 

natural de Lavos, concelho da Figueira, pedindo licença para 
fazer exame de pharmacia na universidade de Coimbra; e 

Considerando no exemplo das nações mais adiantadas, 
onde é garantido a ambos os sexos o direito de exercer a 
arte de curar, chegando a haver mulheres muito distinctas 
que alcançaram tomar grau nas faculdades medicas, e mere-
cido até de varias associações scientificas diplomas de mérito; 

Considerando não haver lei nenhuma no paiz, queprohiba 
ás mulheres o estudo da medicina ou da pharmacia, nem incom-
patibilidade de pratica pharmaceutica com o sexo feminino; 

Considerando que a supplicante provou ter bom compor-
tamento, mais de oito annos de pratica pharmaceutica em offi-
cina particular, sendo quatro anteriores á carta de lei de 12 
de agosto de 1854, e dispensa legal do tempo que lhe falta 
p a r a o complemento da idade de vinte e cinco annos: 

E servido o mesmo augusto senhor, conformando-se com 
a consulta do conselho geral de instrucção publica de 16 do 
corrente, permittir que a supplicante seja admiltida a fazer 
exame de pharmacia, como solicita, na universidade de Coim-
bra, apresentando ali as certidões negativas de que trata a por-
taria de 7 de novembro de 1855, n.05 4 e 5. 

O que se communica ao conselheiro reitor da mesma uni -
versidade, para seu conhecimentos e devidos effeitos. 

Paço de Évora, em 25 de outubro de 1 8 6 0 . = M a r q u e z 
de Loulé. 
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Portar ia .—Manda louvar os membros da commissão en-
carregada por portaria de 30 de junho do corrente anno de 
observar em Hespanha o eclipse solar, e determina que na ty-
pographia da universidade se imprimam quatrocentos exem-
plares do relatorio da dita commissão, dos quaes cento e vinte 
serão enviados ao ministério do reino. 

Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o re-
querimento em que os officiaes de secretaria da universidade 
de Coimbra pedem que todos os emolumentos, que até ao pre-
sente têem sido considerados como pessoaes do secretario, na 
conformidade dos antigos estatutos e mais disposições regula-
mentares, entrem na caixa commum d'esla repartição; 

Convindo regular a distribuição e applicação dos emolu-
mentos na secretaria da universidade em harmonia com os 
princípios por que actualmente se regem as repartições analo-
gas, e com os interesses da fazenda nacional; 

Considerando que os antigos estatutos da universidade no 
livro 2.°, titulo 23.°, quando estabeleciam as propinas e emolu-
mentos, que o secretario devia haver pelas matriculas e certi-
dões, não podiam comprehender outra alguma distribuição, 
porque a secretaria constava então para todo o expediente do 
secretario somente, a quem para este fim se mandava abonar 
annualmente a quantia de 4$000 réis; 

Considerando que a despeza que annualmente se faz com 
o expediente da secretaria desfalca a dotação da universidade 
de uma verba que pode ser vantajosamente empregada no 
melhoramento material e scientifico dos seus estabelecimentos: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem, conforrnando-se com 
o parecer do conselheiro reitor da universidade, ordenar, que 
todos os emolumentos que, segundo os antigos estatutos e le-
gislação vigente, se devem pagar pelas matriculas, certidões, 
cartas e mais expediente da secretaria da universidade de 
Coimbra, entrem em uma caixa, para, deduzidas primeira-
mente as despezas todas do expediente da mesma secretaria, 
serem mensalmente divididos em duas partes iguaes, das quaes 
uma pertencerá ao secretario, e a outra será igualmente repar-
tida entre o official maior e os officiaes ordinários do qua-
pro, não se comprehendendo n'esla disposição as propinas dos 
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actos grandes e doutoramentos, nem das posses, que são pri-
vativas do secretario. 

Paço das Necessidades, em 9 de novembro de 1 8 G 0 . = 
Marquez de Loulé. 

Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei 0 Te- Noyembro 

querimento do estudante do primeiro anno da faculdade de 12 

direito da universidade de Coimbra, Joaquim Pedro Parente, 
pedindo ser dispensado da frequencia de tres aulas da dita 
faculdade, por serem communs á de theologia em que elle fez 
formatura; e 

Considerando, quanto á frequencia, que os estudantes de 
theologia são obrigados a seguir todas as prescri peões estabe-
lecidas na lei para os de direito, nas aulas mencionadas, sen-
do todos reputados em circumstancias idênticas; 

Considerando quanto aos actos por que passam os estudan-
tes de theologia nas disciplinas de que se trata, que os lentes 
da faculdade de theologia se acham habilitados, como os da fa-
culdade de direito, com as mesmas disciplinas que são com-
muns ás duas faculdades, e que não podem esses actos ser ti-
dos cm menos conta, estando todas as faculdades sujeitas ás 
mesmas regras, ao mesmo rigor e ao mesmo governo; quanto 
mais que, sendo as duas faculdades consideradas pelos regula-
mentos que regem os concursos ao magistério, como analogas 
para se substituírem reciprocamente na falta do numero le-
gal para o jury, não se poderia admittir que aquelles que têem 
voto na escolha dos professores o não tenham em actos de 
muito menos importancia dos discípulos; 

Considerando finalmente que, fazendo os estatutos da uni-
versidade, livro l.°, titulo 3.°, capitulo 7.°, § 8.°, commum a 
aula de cânones para estudantes de theologia com todos os de 
direito, não pode deixar de ter applicação este principio para 
o caso presente, achando-se hoje reunidas as faculdades de 
cânones e de leis: 

E servido o mesmo augusto senhor, conformando-se com o 
parecer do conselho geral de instrucção publica, exarado em 
sua consulta de 10 do corrente, mandar considerar dispensado 
o supplicante da frequencia e dos actos das tres cadeiras de 
direito que são communs á faculdade de theologia, devendo de 
futuro seguir-se esta mesma disposição com referencia aos es-
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tudantes na classe de ordinários, que estiverem nas circumstan-
cias do requerente. 

O que se participa ao conselheiro reitor da universidade 
de Coimbra, para seu conhecimento e devidos effeilos. 

Paço das Necessidades, em 12 de novembro de 1 8 6 0 . = 
Marquez de Loulé. 

Novembro Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei o officio 
13 do bibliothecario da livraria publica de Ponta Delgada, de 30 

de junho proximo passado, em que representa contra o regula-
mento feito pela camara municipal d'aquella cidade sem sua 
audiência, expondo ao mesmo tempo as duvidas que se lhe of-
fereciam sobre a competencia da mencionada corporação para 
o coordenar; e 

Attendendo a que a lei de 12 de agosto de 1845, pelo fa-
cto de encarregar a camara municipal da administração e con-
servação da bibliotheca, não lhe deu a ingerencia litteraria do 
estabelecimento, deixando-lhe unicamente o cuidado da admi-
nistração economica; 

Attendendo a que a camara municipal não pode ser con-
siderada proprietária, mas só administradora da bibliotheca de 
que se trata, e que por isso a disposição do artigo 118.° n.° 2.° 
do codigo administrativo, por ella invocado, não pode justificar 
a competencia que a mesma camara se attribue na administra-
ção litteraria, e que mesmo quando não fosse tão claro como 
é o pensamento da lei de 12 de agosto, bastaria consultar as 
prescripções de outras leis analogas, com o decreto de 9 de 
julho de 1833, que fundou a bibliotheca do Porto, e a lei de 
2 de dezembro de 1854, que creou a de Braga, para se co-
nhecer claramente que na administração das bibliothecas pu-
blicas pelas municipalidades não se comprehende a parte lit-
teraria: 

E servido o mesmo augusto senhor, conformando-se com 
o parecer do ajudante do procurador geral da corôa junto do 
ministério do reino, e com a consulta do conselho geral de in-
strucção publica de 30 de outubro ultimo, mandar declarar, 
que não compete á camara municipal de Ponta Deglada a ad-
ministração litteraria da bibliotheca publica, mas unicamente 
a administração economica, nos termos e pela fórma determi-
nada na citada carta de lei de 12 de agosto de 1845. 

O que assim se participa ao governador civil do districto 
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de Ponta Delgada, para seu conhecimento e devida execução. 
Paço das Necessidades, em 13 de novembro de 1 8 6 0 . = 

Marquez de Loulé. 

Decreto.—Tomando em consideração as consultas dos Novembro 

conselhos das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, 13 

sobre a necessidade e conveniência de se permittir que o en-
sino das diversas cadeiras que formam o curso das mesmas 
escolas, á excepção das de clinica, seja feito por lições em 
dias alternados: hei por bem, conformando-me com o parecer 
do conselho geral de instrucção publica, auctorisar os conse-
lhos das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto para 
alternar as aulas do curso escolar, exceptuando as cadeiras 
de clinica, e comtantoque por este systema se leiam e abran-
jam as mesmas matérias que eram dadas pelo methodo ante-
rior, e com o desenvolvimento que exigem a indole e os regu-
lamentos da escola. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino 
assim o lenha entendido e faça executar. Paço das Necessida-
des, em 13 de novembro de 1860. =REI.=Marquez de Loulé. 

Programma para a recepção de Suas Magestades e Altezas 
por parte da universidade 

O conselho dos decanos, em desempenho da commissão, Novembro 
que recebeu do claustro pleno, para regular as formalidades 26 

do acto da recepção de Sua Magestade e Altezas na universi-
dade, resolveu o seguinte: 

1.° Que no dia 27, pelas duas horas da tarde, se collocará 
no alto da torre da universidade uma vigia, a qual, apenas o 
préstito real chegar á ponte de Agua de Maias, lance ao ar gi-
randolas de foguetes, sendo logo acompanhadas de repiques de 
sinos da dita torre. 

2.° Que a este signal concorram á sala dos capellos todos 
os lentes e doutores, com o vestido e insígnias doutoraes, assim 
como o secretario e mestre de ceremocias, guarda-mór, bedeis, 
contínuos, archeiros e mais officiaes, com os seus uniformes 
e insignias. 
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3.° Que, formados em corpo, debaixo da presidencia do 
lente mais antigo, de qualquer faculdade que seja, caminhem 
d'ali para a sé cathedral, na ordem do costume, a esperar Sua 
Magestade e Altezas á poria daquelle templo, assistindo ao 
Te Deum, que ali se ha de cantar por ordem da camara mu-
nicipal. 

4.° Que, acabado este acto, o corpo da universidade, com 
o prelado, acompanhará Sua Magestade e Altezas até ao paço 
da universidade, caminhando diante, sem se metter de per-
meio pessoa alguma de qualquer graduação que seja, como 
se praticou nas recepções dos senhores Reis D. João III, 
D. Sebastião e D. Maria II. 

5.° Que, chegando ao dito paço, se despedirá o corpo 
da universidade, tomando as ordens de Sua Magestade. 

6.° Que todos os lentes, encarregados dos diversos esta-
belecimentos da universidade, os terão dispostos na melhor 
ordem e asseio, para poderem ser visitados por Sua Magestade 
e Altezas; e que não só elles, senão também os membros das 
respectivas faculdades, serão prevenidos d'essa visita, para, 
c o m o prelado, acompanharem n'el laSuaMagestadeeAltezas. 

7.° Que no dia 28 do corrente, na hora que for indicada 
por Sua Magestade, e annunciada pelo sino da torre da univer-
sidade, se reunirá todo o corpo d'ella, com as suas insígnias, 
nos geraes, d'onde se encaminhará, pela via latina, para a sala 
grande dos actos, indo adiante o meirinho, com os archeiros, 
seguindo-se a musica, e os lentes e os doutores de todas as fa-
culdades, dois a dois, pela sua ordem; depois d'estes os bedeis, 
com as suas maças; em seguida o mestre de ceremonias, com 
a sua insígnia; seguindo-se o prelado, acompanhado por dois 
decanos, e fechando o préstito o guarda-mór, com os contínuos. 

8.° A porta principal da sala estará fechada até á entrada 
de Sua Magestade, e por isso o préstito universitário deverá 
entrar pela reitoral, subindo logo para os douloraes os lentes 
e doutores, ficando o prelado á porta com os dois decanos, e 
indo os outros dois, com o secretario e mestre de ceremonias, 
guarda-mór e bedeis, esperar Sua Magestade á porta da sala 
do docel rpara d a h i o acompanharem até á sala grande. 

9.° A porta da sala será Sua Magestade recebido pelo pre-
lado, e acompanhado por elle e pelos decanos até os degraus 
do throno, que estará levantado no topo da sala, sobre um es-
trado mais alto do que o dos doutoraes, tendo delargo 3m , 11, e 4 
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metros de comprido, bem alcatifado e guarnecido, coberto com 
um docel rico, de velludo carmezim, e provido de tres cadei-
ras de espaldar, também de velludo da mesma côr, com tela 
de oiro. 

IO.0 A primeira das cadeiras é destinada para Sua Ma-
gestade, sentando-se Suas Altezas nas outras duas, á esquer-
da de Sua Magestade; e logoque o fizerem, irá o prelado oc-
cupar o seu logar á direita de El-Rei, aonde estará levantado 
um sitiai de velludo carmezim, e depois os decanos irão tomar 
os seus, entrando pelo doutoral. 

I l . 0 A direita do prelado, entre elle e a faculdade de theo-
logia, se assentarão os grandes do reino, pares e bispos, e do 
lado esquerdo do throno, os ajudantes de campo de Sua Ma-
gestade, camaristas e officiaes da sua casa. 

12.° A sala, de fóra da caranguejola, estará despida de 
assentos, conservando-se os de dentro delia para o secreta-
rio, que terá o seu escabello; governador civil e militar, 
juiz de direito e mais auctoridades, que terão cadeiras; hos-
pedes e estudantes premiados, que terão bancos. 

Depois de posto tudo n'esta ordem, será aberta a porta 
principal da sala, dando-se todas as providencias necessarias 
para evitar a desordem e o barulho. 

13.° O secretario e mestre de ceremonias, quando Sua Ma-
geslade ordenar, fará signal ao corpo académico para se assen-
tar e cobrir; e o prelado, levantando-se depois de pedir a Sua 
Magestade a competente vénia, recitará um discurso, em lin-
guagem, congratulando e agradecendo a SuaMagestadea hon-
ra da visita, que fez á universidade, e de assistir á distribui-
ção dos prémios, estimulando os alumnos ao estudo com o va-
lor d'esle acto e das sciencias. 

I i . 0 Acabado este discurso, o secretario, subindo ao dou-
toral, acompanhará o lente decano, a quem pertencer, para 
ir recitar outro discurso, sobre o mesmo assumpto, subindo 
a uma cadeira, que deve ser levantada ao lado esquerdo do 
estrado, depois do qual voltará ao seu logar, acompanhado 
pelo mesmo secretario. 

15.0 Findos estes discursos, fará o secretario a chama-
da dos estudantes premiados, pela sua ordem, e irá dando ao 
prelado os respectivos diplomas, um a um, para que, sendo 
entregues a Sua Magestade, pela mesma ordem cada um dos 
estudantes vá receber o seu, da regia mão, approximando-se 
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do throno com as tres cortezias do estylo, e retirando-se de 
lado, sem voltar costas para o throno. 

16.° Depois de entregues todos os diplomas, será Sua 
Magestade acompanhado até á sala do docel, por todo o cor-
po académico, que ahi lhe beijará a mão, se Sua Magestade 
se dignar fazer-lhe essa honra, assim como as mais corpora-
ções e auctoridades. 

17.° O prelado procurará consultar a vontade de Sua 
Magestade sobre estas ou outras disposições, as emendará 
ou acrescentará de modo que aquella vontade seja cumpri-
da, como a universidade muito deseja. 

18.° O secretario e mestre de ceremonias da universida-
de fará observar as disposições d'este programma, e as mais 
que forem ordenadas pelo prelado, segundo as circumstancias. 

Paço das Escolas, 26 de novembro de 1 8 6 0 . = B a s i l i o 
Alberto de Sousa Pinto, reitor da universidade. 

Deiembro Portaria.—Manda imprimir na typographia da universi-
1 dade quatrocentos exemplares do relatorio do doutor Rodrigo 

Ribeiro de Sousa Pinto sobre os estabelecimentos scientificos 
estrangeiros que visitara. 

Dezembro Portaria. — Sua Magestade El-Rei, tomando em consi-
5 deração a representação que á sua real presença fez subir o 

conselheiro director da escola polytechnica de Lisboa em da-
ta de 29 do mez passado, pedindo auctorisação, em virtude 
da resolução tomada pelo conselho escolar em sessão de 24 
do mesmo mez para abrir concurso para o provimento inte-
rino de tres repetidores para no presente anno lectivo pode-
rem funccionar as salas de estudo: ha por bem ordenar que 
para este fim se abra concurso perante o conselho da escola 
polytechnica por espaço de quinze dias, devendo os con-
correntes instruir os seus requerimentos com documentos 
que provem as suas habilitações scientificas e bom procedi-
mento moral e civil, e ordenando o mesmo conselho, findo 
aquelle praso, uma proposta graduada de todos elles, em vis-
ta dos documentos e mais circumstancias que n'elles se veri-
ficarem para o desempenho d'aquella commissão. 

Esta proposta subirá á presença de Sua Magestade, pela 
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direcção geral de instrucção publica, com a particular infor-
mação do conselheiro director da referida escola. 

O que assim se lhe participa, para sua intelligencia e exe-
cução. 

Paço das Necessidades, em 5 de dezembro de 1 8 6 0 . = 
Marquez de Loulé. 

Decreto.—Tomando em consideração o que me repre- Dezembro 
sentou o doutor Basilio Alberto de Sousa Pinto, do meu con- 6 

selho, reitor da universidade de Coimbra e lente de prima, 
decano e director da faculdade de direito, pedindo ser jubi-
lado com o acréscimo da terça parle do respectivo ordenado, 
nos termos do artigo l.° da carta de lei de 17 de agosto de 
1853 e decreto regulamentar de 4 de setembro do corrente 
anno; 

Considerando que o referido lente fora preterido no despa-
cho e promoção de lente para a universidade em 31 de julho 
de 1830 pela sua adhesão á causa da Rainha e da carta con-
stitucional, como evidentemente se prova pelos documentos 
juntos ao processo; 

Considerando que pelo § 6." do decreto de 28 de novem-
bro de 1831 foram garantidos os empregos, antiguidades, pos-
tos, graduações e honras de que fossem privados os súbditos 
da Rainha, o que ainda foi mandado observar pelo decreto de 
3 de agosto de 1833; 

Considerando que, em execução d'estas medidas, não pode 
deixar de se contar a antiguidade do seu primeiro despacho 
ao doutor Basilio Alberto de Sousa Pinto da data de 31 de ju-
Iho de 1830; 

Considerando que desde aquella epocha tem aquelle lente 
completado trinta annos de bom e effectivo serviço, nos ter-
mos do artigo l .°da carta de lei de 17 de agosto de 1853, não 
só no exercício da regencia das cadeiras que lhe foram desi-
gnadas, mas nas commissões importantes, de que fôra en-
carregado, de fiscal da fazenda da universidade, deputado da 
junta da mesma fazenda, de vogal do conselho superior de 
instrucção publica, de lente de prima e decano da faculdade 
de direito, e ultimamente de reitor da universidade, de que 
sempre se desempenhára com muita intelligencia e zêlo pelo 
serviço publico: 

Hei por bem, conformando-me com a opinião do ajudante 
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do procurador geral da corôa junto d'este ministério, e pare-
cer do conselho geral de instrucção publica, interposto na sua 
consulta de 4 do corrente, fazer mercê de jubilar o mencionado 
doutor Basilio Alberto de Sousa Pinto com o acréscimo da ter-
ça parte do seu ordenado, na conformidade do artigo C.0 do 
decreto de 4 de setembro do corrente anno, e com todas as hon-
ras e prerogativas de lente de prima e decano da faculdade 
de direito. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino as-
sim o tenha entendido e faça executar. Paço das Necessida-
des, em 6 de dezembro de 1860.=REI.=Marquez de Loulé. 

Dezembro Portaria.—Determinando o artigo 8.° da carta de lei de 
10 11 de agosto do corrente anno, que seja suspenso o venci-

mento e exercício a todo e qualquer empregado que dentro do 
praso de quatro mezes, contados desde a data da publicação da 
lei, conforme o artigo 21.° do regulamento de 28 do referido 
mez, não apresentar a sua carta ou provimento, com decla-
ração de que pagou os direitos competentes, ou tem de sa-
tisfazel-os por prestações ou por encontro: manda Sua Ma-
gestade El-Rei, pelo ministério dos negocios do reino, que nas 
repartições dependentes do mesmo ministério, que processam 
folhas de ordenados, se observe o seguinte: 

1.° Que o chefe da repartição ou do estabelecimento exi-
ja de todos os empregados a apresentação dos respectivos di-
plomas, a fim de verificar se elles estão encartados em har-
monia com o artigo 8.° da citada lei, e se esses diplomas 
estão legalisados com o pagamento de sêllo; 

2.° Que nas folhas dos vencimentos, e na columna das 
observações em frente da verba abonada a cada empregado, 
se deve mencionar a situação em que elle se acha relativa-
mente ao encarte, a qual deve declarar-se por alguma das Ires 
formulas: pagou os direitos de mercê e sêllo; não pagou 
direitos de mercê por não os dever, e satisfez os de sêllo; 
tem diploma sellado, e foi admiltido a pagar os direitos de 
mercê em prestações; 

3.° Que aos chefes das repartições ou estabelecimentos 
da dependencia d'este ministério cumpre dar inteira execu-
ção a tudo quanto dispõem a lei e o regulamento que ficam 
indicados, e dos quaes se lhes remette um exemplar. 
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0 que se participa ao reitor da universidade de Coimbra, 
para sua intelligencia e para os effeilos devidos. 

Paço das Necessidades, em 10 de dezembro de 1800.== 
Marquez de Loulé. 

Portaria .—Sendo tão manifesta quanto urgente a ne-
cessidade de uma pharmacopéa geral accommodada ao estado 
actual dos conhecimentos, e aos progressos que têem feito 
as sciencias naturaes, e parecendo o concurso o meio mais 
proprio para obter este importante trabalho com a perfeição 
e rapidez que é indispensável para que as tabellas dos pesos 
e medidas se accordem com o novo systema melrico-deci-
mal, que, nos termos do decreto de 13 de dezembro de 1852, 
deve estar em plena execução no começo do anno de 1 8 6 3 : 
manda Sua Magestade El-Rei remeller ao conselheiro reitor 
da universidade de Coimbra a inclusa consulta do conselho 
de saúde publica do reino, na qual se designam os pontos 
cardeaes do programma para o concurso da nova pharma-
copéa, a fim de que o reitor da universidade, submettendo a 
referida consulta ao juizo do conselho da faculdade de medi-
cina, exija d'ellp, que formule o programma geral, que deve 
servir de base ao concurso que se mandar abrir, tanto para 
a composição da pharmacopéa propriamente dita, como da 
pharmacothnia ou theoria da preparação dos medicamentos, 
e indique ao mesmo tempo a recompensa que haja de ser con-
ferida ao anclor da obra que for approvada, convindo que o 
conselheiro reitor recommende ao conselho da faculdade de 
medicina a maior brevidade no trabalho que se lhe commet-
te, e o remetia opportunamente a este ministério. 

Paço das Necessidades, em 11 de dezembro de 1 8 6 0 . = 
Marquez de Loulé. 

Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
a representação dos lentes da l . a e 3.a cadeiras do curso su-
perior de letras, de 18 do corrente mez, mostrando a conve-
niência que resultava para a maior parle das aulas d'aquelle 
curso de lerem estas logar durante a noite, em vez de serem 
de dia, pela possibilidade de as poderem frequentar aquelles 
que aliás estariam impedidos de o fazer, em consequência das 
suas occupaçòes ou empregos públicos que exercem: ha por 
bem o mesmo auguslo senhor permitlir que as aulas do curso 



50 INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 50 

superior de letras tenham logar desde as seis até ás oito horas 
da noite, sendo porém de dia os exames finaes a que houver 
de proceder-se. 

O que assim se participa ao director do referido curso 
superior de letras, para sua intelligencia e devidos effeitos. 

Paço, em 19 de dezembro de 1 8 6 0 . = M a r q u e z de Loulé. 

Dezembro Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o of-
19 ficio do conselheiro director da escola polytechnica de Lisboa, 

de 12 do corrente, mostrando a impossibilidade que se encon-
tra na continuação do encargo perpetuo de seis missas dia-
rias que pesa sobre os bens do extincto coliegio dos nobres, 
hoje encorporados nos d'aquella escola, em consequência da 
falta de capellães por causa da diminuta retribuição que está 
designada para aquelle encargo, assim como a utilidade de se 
impetrar a reducção do mencionado encargo pio, de modo 
que, ficando os capellães restantes com maior remuneração, 
tenha rasoavel diminuição o encargo total: ha por bem o mes-
mo augusto senhor mandar auctorisar a junta administrativa 
a impetrar da respectiva auctoridade ecclesiastica a reducção 
do encargo pio de que se trata, e nos termos propostos pelo 
director no seu citado officio de 12 do corrente, 

O que assim se participa ao conselheiro director da escola 
polytechnica de Lisboa, para sua intelligencia e devidos effeitos. 

Paço, em 19 de dezembro de 1 8 6 0 . = M a r q u e z de Loulé. 

pmbr0 Portaria.—Subiu ao conhecimento de Sua Magestade 
2'* El-Rei o officio do conselheiro reitor da universidade de Coim-

bra, dando conta de que não executara logo a portaria de 11 
do corrente mez, pela qual se ordenara fosse consultado o con-
selho da faculdade de medicina sobre as condições do program-
ma do concurso que deve abrir-se para a composição de uma 
nova pharmacopéa geral, porque, tendo o mesmo reitor por 
insinuação do supradito conselho convidado o lente cathedrati-
co Francisco Fernandes Costa para se encarregar d'aquelie tra-
balho, e acceitando elle essa commissão, era para temer que, 
pelo facto de se mandar consultar sobre o programma para o 
concurso de pharmacopéa, o mencionado lente se julgasse des-
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ligado do compromisso que tomara, e se inutilisasse o que 
estava feito. 

E em resposta ao citado otficio Sua Magestade manda de-
clarar ao conselheiro reitor da universidade, que a portaria a 
que elle allude se lhe expediu, porque não havia n'este minis-
tério conhecimento da deliberação tomada pelo conselho da fa-
culdade de medicina, acceitando o mui louvável olferecimento 
do lente Francisco Fernandes Costa, e porque a experiencia e 
a consulta da faculdade de medicina de 27 de dezembro de 1844 
tinha demonstrado a difficuldade de ser cumprida a disposi-
ção do livro 3.°, parte l . a , titulo 7.°, capitulo i.°, § 9.° dos es-
tatutos, e de obter-se pelo modo n'elles prescripto a pharma-
copéa legal, que é urgente, não só pelos muitos defeitos da 
que existe, mas porque se torna indispensável introduzir n'el-
Ia o novo systema legal de pesos e medidas dentro do praso 
marcado no decreto de 13 de dezembro de 1852. Que haven-
do-se porém o referido lente compromettido a apresentar um 
projecto de nova pharmacopéa no praso de dois annos, com-
promisso pelo qual Sua Magestade recommenda que o reitor 
dê os merecidos louvores ao doulor Francisco Fernandes 
Costa, deve a portaria de 11 de dezembro deixar de ter exe-
cução, mas cumpre que aquelle projecto seja opportunamen-
te remetlido a este ministério com a consulta do conselho da 
faculdade de medicina ácerca do merecimento da mesma obra; 
e determina outrosim Sua Magestade que o mencionado con-
selho consulte desde logo se, não obstante o juizo que elle faz 
de não ter a nova edição do codigo pharmaceutico lusitano as 
condições necessarias para servir nas escolas, e muito menos 
para regimento dos boticários, postoque algum tanto melhora-
da com relação á existente, entende que convirá assim mesmo 
adopta-la, com attenção ao curto praso de dois annos em que 
a nova pharmacopéa legal deve sair á luz, e ao gravame tal 
ou qual que d'ahi poderá resultar aos interessados em simi-
lhantes publicações, sendo obrigados a successivas despezas 
com a sua acquisição. 

O que Sua Magestade manda participar ao conselheiro 
reitor da universidade, para seu conhecimento e effeilos con-
sequentes. 

Paço das Necessidades, cm 24 de dezembro de 1860.== 
Marquez de Loulé. 
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Dezembro Decreto.—Attendendo á necessidade de harmonisar as 
26 disposições regulamentares, para occorrer á interrupção do 

serviço do magistério, com a legislação subsequente ao re-
gulamento de 25 de junho de 1851, e designadamente com a 
carta de lei de 17 de agosto de 1853; e conformando-me com 
a consulta do conselho geral de instrucção publica de 18 do 
corrente mez: hei por bem approvar o regulamento, para 
occorrer á interrupção do serviço do magistério, que faz par-
te d'este decreto, e baixa assignado pelo ministro e secretario 
d'estado dos negocios do reino. 

O mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço das Ne-
cessidades, em 26 de dezembro de 1860.=REI.= Marquez 
de Loulé. 

Regulamento para occorrer á interrupção do serviço no magistério 

CAPITULO I 

Do serviço extraordinário 

SECÇÃO I 

Instrucção superior 

Artigo 1.° Na vacatura de alguma cadeira ou impedimen-
to do respectivo lente será a regencia delia desempenhada 
pelo substituto ordinário ou extraordinário, a quem este en-
cargo competir por virtude da sua nomeação ou determina-
ção do conselho académico. 

11 . 0 Na falta ou impedimento do substituto a quem es-
te serviço incumbia, o chefe do estabelecimento designará 
para aquelle fim na universidade o substituto da respectiva 
faculdade, e nas escolas o das cadeiras analogas que estiver 
desoccupado de regencia de cadeira, e havendo mais de um 
n'estas circumslancias, preferirá para a primeira vacatura o 
mais antigo, na segunda o immediato, e assim por diante, 
correndo o turno por todos. 

| 2.° Se no quadro dos substitutos houver vacatura ou 
nenhum estiver desoccupado, será designado para aquelle ser-
viço extraordinário o lente proprietário mais moderno que não 
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tiver aula, e se considerar habilitado para a regencia da ca-
deira vaga. 

| 3.° Não havendo lente algum n'estas circumstancias, 
o chefe do estabelecimento, convocando o conselho académi-
co, lhe proporá se algnm dos lentes proprietários ou substi-
tutos em exercício se presta a accumular a regencia da aula 
com o serviço da cadeira vaga, ou cujo proprietário e substi-
tuto se acharem impedidos. 

| 4.° Se, no caso do § antecedente, nenhum lente se pres-
tar a este serviço extraordinário, o chefe do estabelecimento 
convidará para elle os lentes jubilados addidos á faculdade 
ou escola. 

§ 5.° Quando porém na própria faculdade ou escola se 
não podér oceorrer á vacatura das cadeiras por algum d'estes 
meios, será este serviço extraordinário prestado pelos lentes 
das faculdades ou escolas analogas que se promptificarem 
para desempenha-lo, sem prejuízo do serviço ordinário a que 
estiverem adstrictos. Para este fim o chefe do estabelecimen-
to convidará pela mesma ordem, e nos termos que fica mes-
tabelecidos nos §§ antecedentes para os lentes da própria es-
cola, os das cadeiras analogas nos outros estabelecimentos. 

| 6.° Os lentes, que assim forem encarregados da regen-
cia extraordinaria de cadeiras em faculdades ou escolas ana-
logas, têem assento nos conselhos académicos, quando se 
tratar das faltas e habilitação dos seus ouvintes, e votam no 
actos d'estes. 

SECÇÃO II 

Instrucção especial e secundaria 

Art. 2.° As escolas de instrucção especial, os lyceus na-
cionaes e as cadeiras annexas regular-se-hão pelas disposições 
do artigo antecedente e seus §§ e m lu |do c I u e ^ i e s f° r appli-
cavel. 

Art. 3.° Os reitores dos lyceus nacionaes poderão, em ca-
so urgente, encarregar a substituição extraordinaria das ca-
deiras de instrucção secundaria a indivíduos habilitados por 
títulos de capacidade, passados pela direcção geral de instruc-
ção publica, ou por diplomas dos cursos completos de in-
strucção superior ou secundaria. 
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SECÇÃO III 

Instrucção primaria 
, , i ; , , , . i , . . . . . . . i , , , ! , f . , 

Art. 4.° Nas escolas de instrucção primaria de um e ou-
tro sexo o professor ou professora, que pretender ausentar-se 
com licença, requererá esta ao commissario dos estudos, que 
lh'a poderá conceder até trinta dias, propondo á sua appro-
vação pessoa idónea, que possa reger interinamente a escola. 
O mesmo se observará quando o professor ou professora se 
acharem impedidos por moléstia. 

| l.° Se a cadeira estiver fechada por cinco dias, sem 
o professor ter provido á sua substituição, nos termos d'este 
artigo, o commissario dos estudos proverá por si, ou pelos 
administradores de concelho, a nomear pessoa idónea para 
supprir o professor ou professora impedidos ou ausentes, e 
que servirão a rasão de metade do ordenado do logar sub-
stituido. 

§ 2.° Se se verificar, pelas informações do governador 
civil e do commissario dos estudos, que o impedimento é 
prolongado, mas temporário, sendo o professor vitalício, se 
mandará proceder a concurso para o provimento da sub-
stituição (decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 22.°, e 
§ 3.° do artigo 173.°). 

CAPITULO II 

Das gratificações pelo serviço extraordinário 

Art. 5.° A gratificação pelo serviço extraordinário de re-
gencia de cadeira, nos termos dos artigos antecedentes, será 
a correspondenle á metade do ordenado legalmente estabele-
cido para o logar substituído, contado desde o dia em que 
o nomeado entrar em exercicio. 

| 1.° Aos substitutos ordinários, extraordinários e de-
monstradores, que, não estando em exercicio de cadeira pró-
pria na respectiva faculdade ou secção, forem encarregados 
da regencia de outras cadeiras na mesma faculdade ou es-
cola, nos termos do | 1.° do artigo 1.°, será contada a gra-
tificação por este serviço passados tres mezes de exercicio 
consecutivos ou interpolados, como dispõe o artigo 7.° desle 
regulamento. o 



INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 So 

§ 2.° Contar-se-ha porém a gratificação a rasão do or-
denado por inteiro do logar substituído, sempre que se ve-
rificar alguma das condições de que trata o § único do arti-
go 5.° da carta de lei de 17 de agosto de 1853. 

Art. 6.° Os lentes e professores, a quem for applicavel 
a disposição do § único do artigo 5.° da lei de 17 de agosto 
de 1853, vencerão o ordenado da classe immediatamente su-
perior, sem interrupção desde a abertura da aula até ao en 
cerramento do anno escolar emquanto durar a vacatura da 
cadeira, ou o proprietário sofTrer desconto legal. 

Art. 7.° Os lentes substitutos de instrucção superior e os 
professores de instrucção especial e secundaria, que regerem 
cadeira por espaço de tres mezes consecutivos ou interpola-
dos em cada um dos annos lectivos, vencerão pelo tempo que 
de mais servirem o ordenado correspondente á classe imme-
diatamente superior (carta de lei de 17 de agosto de 1853, 
artigo 5.°; decreto de 10 de abril de 1860, artigo 95.°) 

| l .° Conta-se sem interrupção para todos os effeitos 
d'este artigo como tempo de serviço o que decorrer desde a 
abertura da aula até ao dia em que cessar o serviço do respe-
ctivo substituto. 

§ 2.° Se o proprietário não soffrer desconto mas faltar 
mais de um anno com impedimento legal, o substituto, que 
n'um anno lectivo tiver servido por elle tres mezes sem gra-
tificação alguma nos termos do artigo 5,° da lei de 17 de 
agosto de 1853, será contado nos annos seguintes com o or-
denado da classe immediatamente superior desde a abertura 
da cadeira. 

Art. 8.° Os professores e professoras de instrucção pri-
maria que faltarem temporariamente ao serviço das escolas 
com licença do commissario dos estudos, deixando em seu lo-
gar pessoa idónea que os substitua nos lermos do artigo 4.° 
d'este decreto, não soffrerão desconto em seus vencimentos 
(decreto de 20 de dezembro de 1850, artigo 9.°). 

| I .0 O mesmo se observará no caso de impedimento por 
moléstia. 

| 2.° Quando porém a escola ficar fechada por abandono 
do professor, ao substituto nomeado interinamente, na con-
formidade do | 1.° do artigo 4.°, se abonará, pelo tempo que 

1 D. de 9 de setembro de 1863, artigo 91.° 
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servir, a rasão de melade do ordenado e gratificação por in-
teiro que a escola tiver. 

Paço das Necessidades, aos 26 de dezembro de 1 8 6 0 . = 
Marquez de Loulé. 

Dezembro Portaria.—Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente 
27 o olficio do conselheiro reitor da universidade de Coimbra de 

21 do corrente dando conta de que a congregação geral das 
sciencias, reconhecendo que o ensino do desenho linear esta-
belecido nos lyceus pelo decreto de 10 de abril do corrente 
anno não pôde senão considerar-se como preparatório em re-
lação ao estudo mais completo d'esta disciplina, que deve pro-
fessar-se na cadeira para este Iim creada na faculdade de ma-
thematica, na conformidade do artigo I i l . 0 do decreto de 20 
de setembro de 1844, resolvera que cada uma das tres facul-
dades, de mathematica, medicina e philosophia fizesse o cor-
respondente programma, indicando a parte do desenho que 
os seus alumnos deverão estudar, tanto na cadeira da facul-
dade de mathematica, como na dos lyceus: 

Ha por bem, approvando a resolução tomada, quanto á 
immediata execução do citado artigo I i l . 0 , ordenar: 

1.° Que concluídos os programmas, que n'essa conformi-
dade devem ser approvados pelas respectivas faculdades, e pela 
congregação geral das sciencias, o reitor da universidade os fará 
subir pela direcção geral de instrucção publica n'este ministé-
rio com as necessarias propostas sobre o modo de regular a dis-
tribuição do ensino do desenho pelos diversos annos dos cursos 
de sciencias naturaes na universidade, a fim de se estabelecer 
definitivamente o ensino desta disciplina com a largueza que 
a sua importancia exige; 

2.° Que nesses programmas não deve comprehender-se a 
parle do desenho linear, que compete ao ensino dos lyceus, e 
cujos programmas serão opporlunamenle publicados; 

3.° Que em observancia d'estas disposições o curso de dese-
nho, provisoriamente estabelecido no lyceu nacional de Coim-
bra pelo decreto de 10 de abril do corrente anno, deve ser in-
dependente do curso professado na faculdade de mathematica. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra, para sua intelligencia e execução. 

Paço das Necessidades, em 27 de dezembro de 1 8 6 0 . = 
Marquez de Loulé. 
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Carta regia .—Dr. Basilio Alberto de Sousa Pinto, do meu Dezembro 
conselho, commendador da ordem de Nossa Senhora da Gon- 31 

ceição de Villa Viçosa, lente de prima jubilado da faculdade 
de direito, reitor da universidade de Coimbra, amigo, lentes 
e mais pessoas que compõem o claustro pleno da mesma uni-
versidade: eu El-Rei vos envio muito saudar. Attendendo ao 
que me foi lembrado e pedido por parte da universidade de 
Coimbra para lhe conceder a graça de me declarar seu prote-
ctor, como sempre o têem sido os senhores Reis d'estes reinos; 
querendo dar á mesma universidade um dislincto testemunho 
da minha real consideração pelos valiosos e eminentes ser-
viços que ella tem constantemente prestado ao progresso das 
sciencias e á cultura das letras patrias; e desejando assigna-
Iar por esta honrosa mercê o acto solemne a que me dignei 
assistir da distribuição dos prémios aos seus mais benerneri-
tos alumnos, e no qual me foi pelo reitor da universidade pe-
dida aquella graça, como digno representante desta illustre 
corporação: 

Hei por bem e me apraz fazer mercê de me declarar pro-
tector da universidade de Coimbra, assim da maneira por que 
o foram meus augustos predecessores, e na conformidade das 
leis vigentes. 

O que me pareceu communicar-vos para vossa intelligen-
cia e satisfação e de todos os lentes e mais pessoas que com-
põem o claustro pleno da universidade de Coimbra. 

Escripta no Paço das Necessidades, aos 31 de dezembro 
de 1 8 6 0 . =RE I . = M a n j w e z de Loulé. 

Para o dr. Basilio Alberto de Sousa Pinto, do meu con-
selho, commendador da ordem de Nossa Senhora da Concei-
ção de Villa Viçosa, lente de prima jubilado da faculdade de 
direito, reitor da universidade de Coimbra, lentes e mais pes-
soas que compõem o claustro pleno da mesma universidade. 

Portaria.—Convindo organisar um plano definitivo para Dezembro 
as obras indispensáveis no edifício onde actualmente existe a 31 

academia polytechnica e a escola industrial portuense para 
apropria-lo aos importantes fins para que é destinado: ha Sua 
Magestade El-Rei por bem ordenar: 

l.° Que uma commissão composta do governador civil do 
dislriclo, que será o presidente, dos directores da academia 
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polytechnica, e da escola industrial portuense, do director das 
obras publicas do districto, e um lente de cada uma daquellas 
escolas, por ellas eleito, procedendo a examinar Iodas as con-
dições d'aquelle edifício, organise o plano geral da obra, tanto 
exterior como interior, fazendo-se acompanhar dos necessários 
esclarecimentos e desenhos parciaes e do seu orçamento, com 
toda a possível individuação. 

2.° Que a mesma commissão, no caso de reconhecer que 
todo o edifício deve ser occupado pelos dois estabelecimentos 
scientificos para que as aulas, gabinetes e officinas tenham a 
indispensável largueza, como o requer o ensino das sciencias 
industriaes a que pela sua organisação foram especialmente 
destinados, fazendo subir por este ministério com a possível 
brevidade a planta das obras projectadas, e o seu orçamento, 
consulte sobre as providencias que convirá adoptar para dar 
outra collocação aos mais estabelecimentos ora existentes no 
mesmo edifício. 

O que assim se participa ao governador civil do districto 
administrativo do Porto, para sua intelligencia e mais effeitos 
necessários. 

Paço das Necessidades, em 3í de dezembro de 1 8 6 0 . = 
Marquez de Loulé. 

Dezembro Portaria.—Tendo o commissario dos estudos do distri-
31 cto de Coimbra, em seu officio de 22 do presente mez; pedido 

esclarecimentos sobre se os professores particulares, que es-
tão ensinando disciplinas preparatórias, por virtude de diplo-
mas do extincto conselho superior de instrucção publica, são 
ou não obrigados agora a nova habilitação; e 

Considerando Sua Magestade El-Rei que as disposições do 
decreto de 10 de abril e portaria de 12 de outubro d'este an-
no, na parte respectiva á habilitação dos professores particu-
lares, não contém matéria nova, mas sim estabelecem os meios 
de tornar effectivas as providencias do decreto com força de 
lei de 20 de setembro de 1844, artigos 84.° e 85.° e do re-
gulamento de 10 de janeiro de 1851, artigos 22.° e seguintes; 

Considerando que os diplomas passados pelo extincto 
conselho superior tiveram por base a lei e os regulamentos 
em vigor, sendo por isso a sua legalidade incontroversa; 

Considerando que a lei que extinguiu aquelle tribunal 
não annullou, nem podia invalidar os actos por elle resolvidos 
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em conformidade com as suas altribuições, porque a lei não 
tem effeito retroactivo: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor mandar declarar, 
que são validos para todos os effeitos determinados na porta-
ria de 12 de outubro d'esle anno os diplomas de habilitação 
para o ensino particular, passados pelo extincto conselho su-
perior de instrucção publica. E, para evitar irregularidades e 
reclamações de futuro, ordena que todos os indivíduos que 
dirigirem collegios particulares ou professarem o ensino livre, 
por virtude da auctorisação dada pelo mesmo extincto conse-
lho superior, apresentem até o dia 31 de janeiro proximo futu-
ro, perante os commissarios dos estudos dos districtos, a que 
pertencem, documento authentico que prove essa auctorisa-
ção, devendo os commissarios dos estudos formar uma relação 
d'esses indivíduos, com as necessarias declarações, e remet-
te-la pela direcção geral de instrucção publica, a fim de que, 
sendo depois conferida com os livros de registro, possa orga-
nisar-se a lista geral que tem de ser publicada no Diário de 
Lisboa, na conformidade da citada portaria de 12 de outubro 
ultimo. 

Paço das Necessidades, em 31 de dezembro de 1 8 6 0 . = 
Marquez de Loulé. 

Portaria.—Convindo estabelecer um Boletim ojficial de Dezembro 
instrucção publica, destinado exclusivamente a publicar a Ie- 31 

gislação relativa a este importante ramo de administração, as 
consultas e pareceres do conselho geral e dos conselhos es-
colares, os relatorios das auctoridades encarregadas da inspec-
ção dos estudos, e todos os mais documentos officiaes, que 
possam servir para a illustração do paiz, e que ao mesmo tem-
po faça conhecida a legislação litteraria estrangeira, e dê noti-
cia das obras mais notáveis sobre educação e instrucção pu-
blica, com o fim de promover o progresso dos estudos, aper-
feiçoar o ensino, e esclarecer a numerosa classe dos profes-
sores do l.° grau. nas graves questões da educação moral, 
religiosa e litteraria da mocidade que frequenta as escolas 
publicas: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem, em conformidade com 
o disposto no artigo 169.° do decreto de 20 de setembro de 
1844, que pela direcção geral de instrucção publica se ordene 
a publicação do referido Boletim ojficial, que será impresso na 
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imprensa nacional, nos termos e segundo as condições que 
com esta portaria baixam assignadas pelo conselheiro José 
Maria de Abreu, director geral da instrucção publica n'esle 
ministério. 

Paço das Necessidades, em 31 de dezembro de 1 8 6 0 . = 
Marquez de Loulé. 

Condições para a publicação do Boletim official de instrucção publica, 
em execução da portaria d esta data 

1.a O Boletim official de instrucção publica será publicado 
por series de 24 números, formando cada uma d'ellas um vo-
lume em oitavo. 

2.a O Boletim official será dividido em duas secções: a 
l . a conterá a sua parte official na sua integra ou por extracto, 
os relatorios, consultas e estatísticas das diversas repartições 
e auctoridades sobre a administração litteraria e scientifica; 
a 2.a, a legislação e estatística de instrucção publica nos di-
versos paizes, noticias sobre as melhores obras relativas a edu-
cação e instrucção publica, e reformas mais importantes ácerca 
da instrucção e do ensino publico em seus diversos ramos. 

Todos os artigos que houverem de imprimir-se no Bole-
tim official serão enviados pela direcção geral de instrucção 
publica á imprensa nacional. 

3.a A parte official publicada no Boletim de instrucção pu-
blica considerar-se-ha como intimada ás auctoridades e pessoas 
aquém tocar a sua execução, sem dependencia de nova ordem. 

4.a O Boletim será expedido de officio a todos os commis-
sarios dos estudos e secretários dos lyceus, aos chefes e secre-
tários de todos os estabelecimentos de instrucção publica, e 
aos governadores civis dos districtos administrativos; e dis-
tribuído gratuitamente, como premio, aos professores de in-
strucção primaria, que mais se distinguirem pelo seu zêlo e 
assiduidade no desempenho de seus deveres, e pelo numero 
e adiantamento dos seus discípulos. 

5.a A assignatura do Boletim não excederá por volume a 
800 réis. 

Para os professores de instrucção primaria o preço do Bo-
letim será de 500 réis. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 31 de de-
zembro de 1 8 6 0 . — J o s é Maria de Abreu. 
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Decreto.—Concede a commenda da ordem de Chrislo janeiro 
ao lente de prima, decano e director da faculdade de philo- 2 

sophia, em attenção á proposta do conselho dos decanos de 
26 de janeiro de 1860, para o provimento da commenda se-
cularisada, na cathedral de Coimbra, em beneficio da dita fa-
culdade l . 

Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei, por of- janeiro 
ficio do socio effeclivo da academia real das sciencias Luiz 7 

Augusto Rebello da Silva, encarregado da publicação do Qua-
dro elementar e do Corpo diplomático portuguez, que a mesma 
academia resolvêra emprehender desde já a formação e im-
pressão da importante collecção do referido Corpo diplomático 
portuguez, que entrava no plano já approvado do fallecido vis-
conde de Santarém, como parte principal, começando pela pu-
blicação da vasta collecção dos documentos que dizem respeito 
ás negociações entre Portugal e a cúria romana desde o prin-
cipio do século xvi, por isso que os documentos relativos a 
estas negociações desde a fundação da monarchia têem de 
enlrar na collecção dos monumentos historicos dirigida pelo 
socio da referida academia Alexandre Herculano, comprehen-
dendo-se n'aquella collecção do Corpo diplomático portuguez 
todas as bulias, breves e rescriptos pontifícios, que de algum 
modo interessassem á historia civil e ecclesiastica do reino, 
assim como as correspondências alé hoje inéditas dos nossos 
enviados e negociadores, e não deixando por este trabalho de 
se ir successivamente completando a interrupção que se nota 

1 Vide Supplemento. Alvará de 8 de novembro de 1803. 
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desde o oitavo até ao decimo quinto volume do Quadro ele-
mentar. 

E o mesmo augusto senhor, inteirado dos ponderosos mo-
tivos d'esta resolução e do reconhecido interesse de quanto 
antes se publicar a collecção dos documentos relativos ás ne-
gociações com a cúria romana, como uma das principaes fon-
tes do nosso direito e das liberdades da igreja lusitana: man-
da declarar á academia real das sciencias de Lisboa, que me-
rece a sua regia approvação a deliberação por ella tomada n'es-
te assumpto. 

Paço das Necessidades, em 7 de janeiro de 1861 .=Mar-
quez de Loulé. 

: '•: ! '••!• • :! I - • . ( ! ' - i í l ! ; . » .U r r . 

Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o 
officio do socio effectivo da academia real das sciencias de Lis-
boa Luiz Augusto Rebello da Silva, acompanhando o exemplar 
do tomo primeiro da Historia de Portugal nos séculos xvn e xrin, 
comprehendendo a parte primeira da introducção geral que de-
ve preceder a obra: manda o mesmo augusto senhor signifi-
car-lhe, que lhe foi muito agradavel ver a maneira por que o 
dito socio da academia real das sciencias se desempenhára da 
honrosa missão que lhe fôra commeltida, esperando que pro-
seguirá n'ella com o zêlo e dedicação de que tem sempre dado 
provas em prol das letras patrias. 

Paço das Necessidades, em 7 de janeiro de 1 8 6 1 . = M a r -
quez de Loulé. 

Decreto. — Sendo de reconhecida conveniência publica 
colligir todos os monumentos que possam servir de subsidio 
ao estudo do direito ecclesiastico portuguez e das regalias e 
louváveis usos e estylos da igreja lusitana; e achando-se esses 
monumentos actualmente dispersos por differentes archivos, 
sem que por conseguinte se tenha d'elles o exacto e mais ge-
ral conhecimento que convém á proficuidade daquelle estudo: 
hei por bem crear uma commissão encarregada de proceder á 
collecção dos documentos de que se trata, á qual serão pres-
tados por parte do governo todos os auxílios que parecerem 
necessários para o mais prompto e cabal desempenho do en-
cargo que lhe é commettido. E porquanto confio na intelli-
gencia, zêlo e mais circumstancia recommendaveis que con-
correm nas pessoas de Alexandre Herculano de Carvalho, so-
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cio da academia real das sciencias, e por ella encarregado da 
grande collecção dos monumentos historieos, do conselheiro 
Vicente Ferrer Neto de Paiva, lente de prima da faculdade de 
direito e doutor na antiga faculdade de cânones da universi-
dade de Coimbra, do conselheiro Abel Maria Jordão de Paiva 
Manso, bacharel formado na sobredita faculdade de cânones e 
advogado em Lisboa, e dos doutores João de Sande Magalhães 
Mexia Salema e Bernardino Joaquim da Silva Carneiro, len-
tes cathedraticos na faculdade de direito e professores do di-
reito canonico na mesma universidade de Coimbra: hei por 
bem nomea-Ios membros da dita commissão, devendo entre si 
escolher os que sirvam de presidente e de secretario delia. 
Hei outrosim por bem que a commissão nomeada, findo que 
seja o importante trabalho que lhe fica incumbido, o faça su-
bir, com as ponderações que tiver por opportunas, pelo mi-
nistério dos negocios ecclesiasticos e de justiça. 

O ministro e secretario d'estado da mesma repartição o 
tenha assim entendido e faça executar. 

Paço das Necessidades, em 10 de janeiro de 1 8 6 1 . = 
REI.=Alberto Antonio de Moraes Carvalho. 

Portaria .—Tendo o conselheiro reitor da universidade Janeiro 
de Coimbra feito subir á presença de Sua Magestade El-Rei o 11 

ofiicio da commissão nomeada pelo claustro pleno, em cumpri-
mento da portaria de 20 de novembro de 1859, para apre-
sentar um projecto de estatutos economicos e administrativos 
da mesma universidade, em que a mencionada commissão pe-
de, para dar conta d'aquella incumbência, que se nomeie por 
cada faculdade um adjunto para supprir os membros da refe-
rida commissão nos seus impedimentos, e que os lentes e em-
pregados no serviço da commissão sejam dispensados de todo 
e qualquer outro, emquanto esta durar : manda o mesmo au-
gusto senhor declarar ao conselheiro reitor da universidade 
que, sendo urgente ultimar o projecto dos estatutos economi-
cos e administrativos por que se deve reger a universidade, 
cumpre que a commissão a quem foi incumbido este impor-
tante trabalho, caso careça de ser auxiliada por outros mem-
bros para a sua prompta conclusão, assim o represente ao 
claustro pleno, para este providenciar como for mais conve-
niente para o indicado fim. 
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E quanto á pretendida dispensa do mais serviço acadé-
mico ordinário, não sendo esta a pratica observada na univer-
sidade em casos taes, confia Sua Magestade que os membros 
da commissão, convencidos de quanto interessa á regulari-
dade dos estudos e ao credito da universidade manter essa 
salutar disposição, serão os primeiros que, pelo brio e dedi-
cação de que sempre têem dado provas, se não hão de poupar 
a qualquer sacrifício, para dar conta do importante serviço 
extraordinário que lhes fôra incumbido, sem faltarem ás mais 
obrigações académicas dos seus cargos. 

O que assim se participa ao reitor da universidade, para 
sua intelligencia e mais effeitos. 

Paço das Necessidades, em 11 de janeiro de 1 8 6 1 . = 
Marquez de Loulé. 

Jane™ Portaria .—Sua Magestade El-Rei, tomando em conside-
16 ração as habilitações de Luiz da Costa Pereira, Ayres Gomes 

de Mendonça e Mariano Cyrillo de Carvalho, apresentados por 
portaria de 5 de dezembro proximo passado perante a escola 
polytechnica de Lisboa para o provimento dos logares de re-
petidores: ha por bem, conformando-se com a proposta do 
conselho da mesma escola de 9 do corrente, provê-los nos re-
feridos logares com a gratificação mensal de 2 5 $ 0 0 0 réis a 
cada um. 

O que assim se communica ao conselheiro director da es-
cola polytechnica de Lisboa, para sua intelligencia e devidos 
effeitos. j 

Paço das Necessidades, em 16 de janeiro de 1861 . = M a r -
quez de Loulé. 

i 
I 

janeiro Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o 
17 officio do conselheiro reitor da universidade de Coimbra, de 

24 de dezembro proximo passado, em que, expondo as diver- j 
sas causas que têem concorrido para o atrazo em que se acha j 
a publicação das ephemerides do observatorio astronomico de f 
Coimbra, sendo a principal a falta de pessoal para este ser-
viço, propõe que se adoptem as providencias já ordenadas na 
portaria de 6 de outubro de 1852; e considerando que é de 
reconhecida conveniência introduzir o systema das tarefas para 
a remuneração do calculo das ephemerides, a exemplo do que 
se pratica com vantagem na direcção dos trabalhos geodesi-

i J 
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cos e chorographicos; considerando que se torna indispensá-
vel adoptar desde já, na ephemeride do observatorio astrono-
mico de Coimbra, todos os possíveis melhoramentos, para que 
esta publicação se vá successivamente aperfeiçoando, como o 
reclama o interesse da sciencia e o credito da universidade, e 
possa satisfazer cabalmente a todos os usos náuticos e astro-
nómicos; considerando que a unidade na direcção d'estes tra-
balhos scientificos é uma condição essencial para conseguir 
estes importantes resultados: ha o mesmo augusto senhor por 
bem, conformando-se com o parecer do conselho geral de in-
strucção publica, interposto na sua consulta de 18 do corren-
te, ordenar o seguinte: 

1.° E auctorisado o reitor da universidade para, de ac-
cordo com o director do observatorio astronomico, e emquanlo 
não estiver completo o quadro do pessoal d'este estabeleci-
mento, convidar os lentes da faculdade de mathematica que 
forem indispensáveis para occorrer a esta falta de pessoal te-
chnico, sendo preferidos para este serviço os lentes que tive-
rem desempenhado o cargo de ajudantes do observatorio, e na 
falta de lentes poderão ser empregados doutores e bacharéis 
formados na mesma faculdade. 

2.° O director do observatorio astronomico da universi-
dade promoverá desde já todos os melhoramentos que a ephe-
meride exige e forem compatíveis com os recursos que estive-
rem á sua disposição para a tornar applicavel aos usos da na-
vegação, tomando para modelo o Nautical almanak ou o Al-
manak náutico, que se publica em Hespanha sob a direcção 
do observatorio de S. Fernando. 

3.° Para remuneração do serviço extraordinário que se in-
cumbe aos lentes, e na sua falia os doutores e bacharéis for-
mados, é arbitrada a gratificação annual de 2 0 0 ^ 0 0 0 réis. 

4.° O serviço que deve exigir-se em um anno dos colla-
boradores extraordinários da ephemeride não pode ser inferior 
á quinta parte de todos os cálculos da mesma ephemeride, me-
lhorada conforme a indicação n.° 2. 

5.° No fim de cada trimestre avaliará o director do ob-
servatorio se a parte calculada por cada collaborador corres-
ponde á quarta parte do trabalho que lhe foi distribuído. Os 
collaboradores que não satisfizerem á parte respectiva do traba-
lho que lhes foi distribuído, soffrerão um desconto proporcio-
nal nos seus vencimentos; aquelles que apresentarem mais tra-
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balho do que a parte a que estavam obrigados, receberão, alem 
do vencimento ordinário, um abono extraordinário propor-
cional ao referido excesso de trabalho. 

6.° Haverá uma conferencia todos os mezes n'uma das sa-
las do observatorio, na qual devem comparecer todos os em-
pregados do mesmo observatorio. Nes ta conferencia, a que 
preside o director, e na sua falta o astronomo mais antigo, en-
tregará cada um dos collaboradores os cálculos que tiver con-
cluídos, e dará conta do estado em que se acharem os traba-
lhos restantes. O ajudante do observatorio mais moderno re-
digirá uma acta, que será lançada em um livro para esse fim 
destinado. 

7.° Este livro, que será rubricado pelo reitor da univer-
sidade, estará patente na visita annual que o conselho da fa-
culdade de mathematica deve fazer ao observatorio, em con-
formidade do artigo I l . 0 do capitulo l.°, titulo 7.°, livro 3.° 
dos estatutos da universidade, e não poderá ser recusado a 
qualquer lente da mesma faculdade, sempre que deseje infor-
mar-se do estado de adiantamento em que se acham os cál-
culos da ephemeride. 

8.° Quando algum dos collaboradores extraordinários ti-
ver de ausentar-se de Coimbra por motivo justificado, e se 
comprometter a continuar os cálculos de que estiver encarre-
gado, poderá fazel-o, com a obrigação de remelter ao dire-
ctor, para serem presentes na conferencia mensal, todos os tra-
balhos que tiver concluídos, e dando conta na mesma occasião 
do estado em que se acharem os restantes. 

9.° Alem das providencias contidas nos números prece-
dentes, adoptará o director do observatorio, dentro dos limites 
da sua aucloridade, quaesquer outras que o seu zêlo e prudente 
arbítrio lhe suggerir para alcançar a publicação regular das 
ephemerides, .accommodadas aos usos da astronomia e da na-
vegação, sem perder de vista as observações astronómicas que 
devem fazer-se com aquella assiduidade que a sciencia recom-
menda e o decoro da universidade exige. 

O que assim se particpia ao conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra, para sua intelligencia e execução. 

Paço das Necessidades, em 17 de janeiro de 1861. —Mar-
quez de Loulé. 



INSTRUCÇÃO PUBLICA—1861 67 

Decreto 1 .—Tendo pedido José Pereira Reis, lente da Fevereiro 

escola medico-cirurgica do Porto, e os demais herdeiros do u 

conselheiro Agostino Albano da Sil veira Pinto, que a nova 
edição do codigo pharmaceutico lusitano fosse declarada phar-
macopéa legal, e adoptada nas escolas de pharmacia do reino, 
á similhança do que se ordenára por decreto de 6 de outubro 
de 1835 com referencia á primeira edição; 

Considerando que a nova edição se acha expurgada de 
muitos erros e defeitos que appareciam na antiga, aliás ex-
tincta; 

Considerando que deve ainda decorrer um largo espaço 
de tempo antes que venha a ser publicada a pharmacopéa le-
gal, que a faculdade de medicina da universidade está prepa-
rando, nos termos dos seus estatutos, e que não pode prescin-
dir-se durante elle de um livro que sirva para o ensino e pratica 
da pharmacia; 

Conformando-me com a consulta do conselho da faculdade 
de medicina da mesma universidade e com o parecer do res-
pectivo reitor: 

Hei por hem decretar que a nova edição do codigo pha-
maceulico lusitano sirva provisoriamente de pharmacopéa legal 
e de compendio nas escolas, até que seja apresentada e appro-
vada a pharmacopéa a cargo da universidade. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino as-
sim o tenha entendido e faça excutar. Paço das Necessidades, 
em 14 de fevereiro de 1861.=REI. =Marquez de Loulé. 

Carta de lei. — Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de Fevereiro 
Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 26 

1 A sociedade pharmaceutica lusitana representou ao governo para que não 
fosse approvada a ultima edição do codigo pharmaceutico lusitano como pharma-
copéa legal. Esta representação foi presente, por ordem do governo, á faculdade de 
medicina em congregação de 20 de abril de 1860. 

Na de 10 de janeiro de 1861 foi lida outra portaria, de 11 de dezembro de 
1860, que acompanhava a consulta do conselho de saúde publica, para que se 
abrisse concurso para a pharmacopéa geral do reino. Esta portaria foi porém re-
vogada pela de 24 do mesmo mez, que vae transcripta no seu logar competente. 

A faculdade de medicina fez subir á presença do governo o seu parecer sobre 
a adopção do codigo pharmaceutico lusitano, em consulta do 1.° de fevereiro d'este 
anno, na qual concluía nos termos seguintes: 

«É portanto de parecer que se adopte provisoriamente a ultima edição do 
codigo pharmaceutico lusitano, apesar dos inconvenientes que n'esta edição po-
desse haver, que serão sempre menores do que os que se verificariam pela falta 
d'elle.» 
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súbditos, que as cortes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Artigo i .° São creadas na universidade de Coimbra as 
cadeiras de geometria descriptiva na faculdade de mathema-
tica e de physica dos fluidos imponderáveis (calorico, luz, ele-
ctricidade e magnetismo) na faculdade de philosophia. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 
O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a 

faça cumprir, publicar e correr. Dada no paço das Necessida-
des, aos 26 de fevereiro de 1861. =EL-REI, com rubrica e 
guarda .=Marquez de Loulé. 

Fevereiro Portaria.—Convindo completar as collecções litterarias, 
20 scientificas e bibliographicas nas bibliothecas publicas com 

as obras que n'ellas faltarem, e de que houver exemplares du-
plicados no deposito dos livros das extinclas corporações re-
ligiosas, existente na bibliolheca nacional: ha SuaMagestade 
El-Rei por bem ordenar que n'esta conformidade se expeçam, 
pela direcção geral de instrucção publica, as ordens necessá-
rias para que no praso de trinta dias as referidas bibliothecas 
publicas façam as competentes requisições á bibliotheca na-
cional de Lisboa. 

Paço das Necessidades, em 26 de fevereiro de 1861.= 
Marquez de Loulé. 

Fevereiro Carta de lei .—Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de 
27 Portugal e dos Algarves, ele. Fazemos saber a todos os nossos 

súbditos, que as cortes geraes decretaram e nós queremos a lei 
seguinte: 

Artigo l.° E creada na faculdade de theologia da univer-
sidade de Coimbra uma cadeira para o ensino de theologia 
pastoral e eloquencia sagrada. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 
O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a 

faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço das Necessi-
dades, aos 27 de fevereiro de 1861.=EL-REI, com rubrica 
e gua rda .=Marquez de Loulé. 
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Portaria.—Tendo-se ordenado por portaria d'este minis-
tério de 26 do corrente, que do deposito de livros pertencentes 
ás extinctas corporações religiosas, que existe na bibliotheca 
nacional de Lisboa, se fornecessem ás bibliothecas publicas 
do reino as obras de que ali houver exemplares em dupli-
catura e que essas bibliothecas não possuíssem, cumpre que 
v. s.a formule sem perda de tempo uma relação das obras que 
faltarem na bibliotheca a seu cargo e que a dirija de officio ao 
bibliothecario mór da bibliotheca nacional de Lisboa, tendo 
v. s.a em vista n'esla requisição, que as obras em que mais 
abunda aquelle deposito são as de sciencias ecclesiasticas e 
canónicas, e que as mais raras são as de sciencias naturaes, e 
que são igualmente raras as obras posteriores ao anno 
de 1820. Quando de alguns ramos de sciencia não houver 
n'essa bibliotheca obra alguma, assim o declarará na sua re-
quisição, ou quando o numero das que possuir for muito di-
minuto as mencionará, para que em um e outro caso o bi-
bliothecario mór possa prover ás necessidades d'esse estabele-
cimento pelos recursos do deposito da bibliotheca nacional. 

Estas requisições deverão ser apresentadas dentro do praso 
de trinta dias, a contar do dia 15 do proximo mez de março. 

Deus guarde a v. s.a Secretaria d'estado dos negocios do 
reino, em 28 de fevereiro de 1861.—Ill .m o sr. bibliothecario 
da bibliotheca do Porto .=José Maria de Abreu, director geral. 

Portaria.—Achando-se creadas pela carta de lei de 26 Março 
do mez proximo passado as cadeiras de geometria descriptiva 5 

na faculdade de mathematica, e de physica dos imponderáveis 
na de philosophia, da universidade de Coimbra; e sendo in-
dispensável harmonisar o plano dos estudos em ambas as fa-
culdades com as necessidades do ensino publico, e em vista 
da maior largueza que deve ter o estudo das disciplinas que 
n'ellas se professam pelo acréscimo d'aquellas duas cadeiras; 
e tendo igualmente em consideração, para a distribuição das 
matérias pelas diversas cadeiras e annos dos cursos académi-
cos, a maior ligação e dependencia que possam ter entre si, e 
em relação á faculdade de medicina, na parte em que são obri-
gatorios para esta faculdade os estudos mathematicos e phi-
losophicos: ha Sua Magestade El-Rei por bem ordenar: 

l.° Que os conselhos das faculdades de mathematica e 
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philosophia procedam desde já á confecção dos programmas 
para a distribuição das disciplinas pelas differentes cadeiras 
de cada um dos annos dos respectivos cursos. Na distribuição 
das disciplinas se terá em consideração que os alumnos ma-
triculados no primeiro anno mathematico e philosophico têem 
já satisfeito aos exames de habilitação dearithmetica, algebra 
elementar, geometria synthetica elementar, princípios de tri-
gonometria plana e geographia mathematica, e de princípios 
de physica e chimica e introducção á historia natural dos tres 
reinos, exigidos pela carta de lei de 12 de agosto de 1854. 

2.° Que os mesmos conselhos, em vista dos programmas 
organisados conforme as indicações precedentes, consultem ao 
governo ácerca das habilitações que os alumnos de uma fa-
culdade devem adquirir na outra para proseguirem vantajo-
samente os estudos da faculdade a que especialmente se de-
dicarem. 

3.° Que na distribuição das disciplinas pelas diversas ca-
deiras, que servem de preparatório para a faculdade de me-
dicina, se attenda á economia particular d'elle, de modo que 
se não obriguem os alumnos a maior numero de annos do que 
o actualmente estabelecido. Para este fim será ouvida a facul-
dade de medicina, a qual consultará ácerca das disciplinas 
que no seu entender devem preceder a matricula do primeiro 
anno do curso medico, assim como sobre a conveniência de 
ser frequentada alguma das cadeiras da faculdade de philoso-
phia conjunctamente com a do primeiro anno medico. 

4.° Que, concluídos os trabalhos incumbidos por esta por-
taria a cada uma das faculdades, o conselheiro reitor da uni-
versidade convocará o conselho geral das mesmas faculdades, 
o qual consultará quaesquer modificações que repute neces-
sário introduzir nos programmas sujeitos ao seu exame. 

5.° Que o resultado das discussões suscitadas a tal respei-
to nos conselhos das tres faculdades, e na congregação geral 
das sciencias, seja consignado nas respectivas actas, em que 
se fará menção dos vogaes que tomaram parte nas discussões, 
sendo as consultas acompanhadas das copias autenticas d e s -
tas actas e dos votos em separado que porventura possa 
haver. 

6.° O conselheiro reitor da universidade fará subir por 
este ministério, com o seu parecer, os programmas e consul-
tas a que se refere esta portaria. 
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O que assim se lhe communica, para sua intelligencia e 
execução. 

Paço das Necessidades, em 5 de março de 1 8 6 2 . = M a r -
quez de Loulé. 

Portaria.—Tendo sido creada pela carta de lei de 27 de Marfo 

fevereiro ultimo uma cadeira de theologia pastoral e de elo- 5 

quencia sagrada na universidade de Coimbra, e sendo neces-
sário ordenar um programma geral para a distribuição das 
cadeiras e disciplinas pelos annos do curso lheologico, em har-
monia com o maior desenvolvimento que, pela creação daquel-
Ia cadeira, deve ter o ensino das sciencias que entram no qua-
dro dos estudos theologicos professados na universidade, de 
modo que nelles se habilitem cabalmente os alumnos que se 
destinam ao magistério e ás elevadas funcções do ministério 
ecclesiastico: ha Sua Magestade EI-Rei por bem determinar, 
que o conselho da faculdade de theologia faça subir, por este 
ministério, um programma geral com a ordem e distribuição 
das cadeiras e disciplinas que se devem ler em cada um dos 
annos do curso theologico, indicando as que hão de constituir 
o curso especial estabelecido pelo artigo 9õ.° do decreto de 20 
de setembro de 1844 para os alumnos, que, não aspirando 
aos graus académicos, pretendem habilitar-se para o estado 
ecclesiastico; e propondo os preparatórios e habilitações para 
a admissão de uns e outros alumnos. 

A consulta e programma, acompanhados das copias au-
thenticas das actas do conselho da faculdade em que se discu-
tir este assumpto, e dos votos em separado, se os houver, serão 
remettidos a este ministério, pela direcção geral de instrucção 
publica, com o parecer do conselheiro reitor da universidade. 

O que assim se lhe participa para sua intelligencia e prom-
pta execução. 

Paço das Necessidades, em 5 de março de 1861. = Mar-
quez de Loulé. 

Portaria.—Prestando-se espontaneamente oconselhei rO Março 

Antonio José Viale, professor da segunda cadeira do curso su- 16 

perior de letras e official da bibliotheca nacional de Lisboa, 
abrir dentro d'aquelle estabelecimento um curso subsidiário 
de lingua grega, a fim de preparar e habilitar os discípulos, 
que, sendo estranhos á referida disciplina, teriam de seguir 
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com menos proveito o curso superior de litleratura antiga: ha 
por bem Sua Magestade El-Rei, conformando-se com a infor-
mação do bibliothecario mór, conceder a auctorisação que 
pede o mencionado professor da segunda cadeira do curso de 
letras para abrir no local indicado a aula da lingua grega. 

O que assim se communica ao bibliothecario mór da bi-
bliotheca nacional de Lisboa para seu conhecimento e devidos 
effeitos. 

Paço das Necessidades, em 16 de março de 1861. =Mar-
quez de Loulé. 

Março Portaria.—Tendo o barão de Vallado requerido por este 
20 ministério, para seu filho Augusto, barão do mesmo titulo, ser 

admittido a exame de princípios de physica e chimica e intro-
ducção á historia natural do lyceu nacional do Porto, para os 
effeitos do § 2.° da portaria de 12 de outubro do anno proximo 
passado, e independentemente da repetição no mesmo lyceu 
dos exames de portuguez, francez e mathematicas elementa-
res, que já fizera perante o jury académico na universidade 
de Coimbra; e, considerando que o artigo 57.° do decreto de 
10 de abril de 1860, quando declara válidos em todos os ly-
ceus do reino os exames feitos perante qualquer dos cinco ly-
ceus principaes de Lisboa, Coimbra, Porto, Braga e Évora, 
pela maior extensão com que n'elles se professam os estudos 
secundários, maior rigor nas provas, não podia ter em menos 
conta os exames de habilitação feitos nos estabelecimentos de 
instrucção superior, na conformidade do artigo 7.° da lei de 
12 de agosto de 1854 ; 

Considerando que tanto estes exames não são reputados 
inferiores aos dos proprios lyceus de primeira classe, que pela 
portaria de 23 de janeiro do corrente anno foram declarados 
habilitação sufficiente para a concessão dos titulos de capa-
cidade para o ensino particular; 

Considerando que a portaria de 13 de outubro ultimo 
mandára admiltir á matricula no terceiro anno do curso dos 
lyceus, na classe de ordinários, os alumnos que tivessem já 
sido approvados em latinidade, reconhecendo por isso nos que 
se achavam habilitados com aquelle exame, ao tempo da aber-
tura das matriculas no corrente anno lectivo, o direito de com-
pletarem o curso dos lyceus, sem lhes exigir o diploma de 
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approvação no curso de portuguez, a que se refere o n.° 3.° 
do artigo 38.° do decreto de 10 de abril de 1860; 

Considerando que o citado decreto regulamentar não po-
dia ter effeilo retroactivo para exigir a repetição dos exames 
feitos com todo o rigor da lei perante jurys tão auctorisados: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem mandar declarar: 
1.° Que os exames de habilitação feitos perante o jury 

académico na universidade de Coimbra são considerados como 
os dos lyceus nacionaes de primeira classe para os effeitos 
do artigo 57.° do decreto de 10 de abril de 1860; 

2.° Que a approvação no curso de portuguez dos lyceus, 
segundo o artigo 38.° n.° 3.° do citado decreto, não será exi-
gida aos alumnos que tiverem já sido approvados no exame de 
latinidade perante o jury académico da universidade de Coim-
bra, ou nos lyceus nacionaes, na conformidade da legislação 
anterior ao mencionado decreto. 

Paço das Necessidades, em 20 de março de 1861. —Mar-
quez de Loulé. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente 
o requerimento de Cazimiro Borges Rodrigues de Assis, na-
tural do Pará, império do Brazil, estudante matriculado no 
primeiro anno de sciencias naturaes na universidade, o qual, 
desejando matricular-se para o proximo futuro anno lectivo na 
faculdade de theologia, e carecendo para esse effeito de fazer 
exame no lyceu nacional de Coimbra de algumas disciplinas, 
pede dispensa da apresentação da certidão de frequencia de 
seis mezes em escolas particulares na conformidade do dispos-
to no artigo 58.° § 3.° do decreto regulamentar de 10 de abril 
ultimo; e attendendo a que o supplicante prova ter sido appro-
vado nas matérias do I.0, 2.° e 3.° annos de latim, l .° e 2.° 
de francez, em philosophia e em geographia, rhetorica e poé-
tica, tudo no lyceu do Pará, assim como haver sido premiado 
n'essas disciplinas, quando as frequentou; e conformando-se 
o mesmo augusto senhor com o parecer do conselheiro reitor 
da universidade de Coimbra: ha por bem permittir que ao sup-
plicante sejam levados em conta os exames das referidas dis-
ciplinas feitos no lyceu do Pará, como de frequencia em aulas 
particulares, na conformidade do citado artigo 58.° § 3.° do 
regulamento de 10 de abril, para o facto de poder ser admitti-
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do aos exames dos lyceus, mas não aos de habilitação para 
a matricula da universidade. 

O que se participa ao conselheiro reitor da universidade, 
para seu conhecimento e devidos effeitos. 

Paço das Necessidades, em 6 de abril de 1 8 6 1 . = M a r -
quez de Loulé. 

Abrii P o r t a r i a com data de 10 de abril de 1861.—Conceden-
10 do licença ao bacharel em direito Auguslo Maria da Costa de 

Sousa Lobo, para dirigir um curso noclurno e gratuito de in-
troducção ao estudo da philosophia, por conta do supplican-
te, no mesmo local do curso superior de letras, uma vez que 
não seja nos dias para este determinados. 

Airii Portaria ao director da escola polytechnica de Lisboa.— 
13 Dispondo que, em attenção aos princípios geraes da boa rasão 

e da responsabilidade que cabe aos chefes dos estabelecimen-
tos no cumprimento das leis, e no curso regular dos trabalhos, 
bem como á vista das disposições contidas no artigo 17.° do 
decreto de 27 de setembro de 1854 e no artigo IO.0 do de-
creto regulamentar de 30 de outubro de 1856, possa o mesmo 
director, quando tenha motivos justos, deixar de admittir como 
valiosos os attestados de moléstia passados por facultativos 
que julgue suspeitos, podendo também, quando o entenda 
conveniente, fazer verificar a moléstia de qualquer alumno por 
facultativo que lhe mereça confiança. 

Abni Carta de le i .—Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de 
24 Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a lodos os nossos 

súbditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Artigo I.0 Os cirurgiões formados nas escolas medico-
cirurgicas de Lisboa e Porto, e os bacharéis formados em me-
dicina pela universidade de Coimbra, poderão concorrer a to-
das as cadeiras que constituem o curso completo daquellas 
escolas. 

| único. Em igualdade de circumstancias, depois do con-
curso, serão preferidos os bacharéis em medicina para as ca-
deiras medicas, e os cirurgiões para as cadeiras cirúrgicas. 
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Art. 2.° Os doutores em medicina pelas faculdades es-
trangeiras, habilitados para exercer a clinica no paiz, são 
igualmente hábeis para concorrer ás cadeiras medicas e ci-
rúrgicas das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto. 

Art. 3.° A nenhum facultativo formado em universidade 
ou escola estrangeira será permittido o exercicio da medicina 
em Portugal, sem haver previamente passado por todos os exa-
mes das disciplinas que constituem o curso da escola em que 
se quizer habilitar, e provado todos os preparativos que são 
exigidos para a sua matricula1. 

§ único. A estes facultativos é dispensado unicamente o 
tempo de frequencia nas escolas. 

Art. 4.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a 

faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço das Neces-
sidades, aos 24 de abril de 1861.=EL-REI, com rubrica e 
guarda .=Marquez de Loulé. 

Decreto.—Attendendo ao que me representou o doutor Abra 
Antonio Nunes de Carvalho, do meu conselho, lente calhedra- 23 

tico da faculdade de direito na universidade de Coimbra, pe-
dindo ser jubilado com o acréscimo do terço do ordenado, que 
lhe fôra concedido por decreto de 4 de março de 1857; con-
siderando que o referido conselheiro conta quarenta e oito an-
nos de serviço no magistério publico, desde o seu primeiro 
despacho para a cadeira de philosophia racional e moral no 
real collegio das artes da universidade de Coimbra, em 23 de 
outubro de 1813, até ao presente; considerando que, alem des-
ses serviços, desempenhados sempre com pontualidade, fôra 
elle um dos oppositores preterido em sua antiguidade no des-
pacho da sua faculdade, a que se procedêra em 1830, quando 
se achava riscado da universidade por sua fidelidade ao throno 
constitucional, e que lhe são por isso applicaveis as disposi-
ções dos decretos de 28 de novembro de 1831 e de 3 de agosto 
de 1833: 

Hei por bem, conformando-ine com o parecer do reitor da 
universidade de Coimbra e do conselho geral de instrucção pu-
blica, interposto em sua consulta de 23 do corrente, fazer mer-

1 Vide portarias de 2o de setembro de 1862 e 27 de abril de 1863, n'esta 
collecçSo 
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cê de conceder ao conselheiro Antonio Nunes de Carvalho a 
sua jubilação, com o acréscimo da terça parte do ordenado, 
na conformidade do artigo 6.° do decreto de 4 de setembro de 
1860, com todas as bonras, direitos e prerogativas de lente 
cathedratico da faculdade de direito. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino as-
sim o tenha entendido e faça executar. Paço das Necessida-
des, em 25 de abril de 1 8 6 1 . =REI.= M a r g u a z de Loulé. 

Portar ia .—Sua Magestade El-Rei, a quem foram presen-
tes os officios do reitor da universidade de Coimbra e do di-
rector da escola polytechnica de Lisboa, com data de 8 de 
abril e 30 de março utlimo, expondo as duvidas que se offe-
recem á execução da portaria d'este ministério de 12 de ou-
tubro de 1860 ; e 

Considerando que as disposições contidas na citada por-
taria, relativas aos exames de habilitação para a primeira ma-
tricula nos estabelecimentos de instrucção superior, fazem 
parte de um projecto de regulamento, que não pode ser levado 
a effeito desde já ; 

Conformando-se com a consulta do conselho geral de in-
strucção publica: ha por bem determinar o seguinte: 

1.° Os exames de habilitação para a primeira matricula na 
universidade de Coimbra, na escola polytechnica de Lisboa 
e na academia polytechnica do Porto serão feitos em cada uma 
das tres escolas perante jurys especiaes, como prescreve o ar-
tigo 7.° da carta de lei de 12 de agosto de 1854, observando-
se no corrente anno lectivo a pratica anteriormente seguida 
na universidade e na escola polytechnica, e regulando-se o 
mesmo serviço na academia polytechnica do Porto de tal ma-
neira, que a citada carta de lei tenha ali também plena execu-
ção. Ficam d'este modo dispensados os alumnos de apresentar 
certidão dos exames das mesmas disciplinas, feitos nos lyceus 
nacionaes, como fòra ordenado em portaria d'este ministério, 
de 12 de outubro de 1860. 

2.° Os alumnos que pretenderem ser admittidos aos exa-
mes de habilitação serão obrigados a apresentar certidão de 
exame de grammatica e lingua portugueza, feito em qualquer 
lyceu, como se acha estabelecido a respeito do exame de in-
strucção primaria. 
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Exceptuam-se os alumnos que houverem já satisfeito ao 
exame de latim ou francez perante os jurys especiaes ou em 
qualquer lyceu, os quaes ficam dispensados do exame de gram-
matica e lingua portugueza. 

3.° Os reitores dos lyceus nacionaes adoptarão as provi-
dencias necessarias, a fim de que no corrente anno lectivo se 
possam effectuar os exames de grammatica e lingua portu-
gueza, antes da epocha que for annunciada para os exames 
de habilitação na universidade. 

Paço das Necessidades, em 11 de maio de 1 8 6 1 . = M a r -
quez de Loulé. 

Portaria.—Tendo o reverendo arcebispo de Goa pedido Maio 
que do deposito das livrarias dos extinctos conventos das or- 14 

dens religiosas se lhe entreguem os livros que escolher ou fo-
rem escolhidos por pessoa a quem elle dê esta incumbência 
para uso dos seminários do respectivo arcebispado: manda Sua 
Magestade El-Rei que o bibliothecario mór da bibliotheca de 
Lisboa ponha á disposição d'aquelle prelado os livros que elle 
designar e que o deposito tiver em duplicado, não havendo in-
conveniente. 

O que assim se participa ao mencionado bibliothecario 
mór da bibliotheca nacional de Lisboa, para sua intelligencia 
e devidos effeitos. 

Paço das Necessidades, em 14 de maio de 1861. =Mar-
quez de Loulé. 

Portaria. — Sendo de toda a conveniência promover a Maio 
execução das disposições contidas no artigo 83.° § 3." do de- 16 

creio com força de lei de 5 de dezembro de 1836, e no artigo 
127.° § 2.° do decreto de 29 do mesmo mez e anno: ha por 
bem Sua Magestade El-Rei, conformando-se com a consulta do 
conselho geral de instrucção publica de 11 do corrente, de-
terminar que a faculdade de medicina da universidade e os con-
selhos das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e do Porto for-
mulem e proponham o programma especial a que se refere ca-
da um dos citados artigos, consignando-se no programma as 
habilitações, estudos e pratica que devam ter os mesmos alum-
nos, e tendo em vista que os cursos de medicina e cirurgia 
ministrante não deverão exceder o praso de tres annos; or-
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denando outrosim o mesmo augusto senhor que se expeçam 
as ordens necessarias para a execução d'esta portaria. 

Paço das Necessidades, em 15 de maio de 1861. =Mar-
quez de Loulé. 

Maio Portaria .—Sua Magestade El-Rei, attendendo ás consi-
16 O 3 

derações que lhe foram expostas pelo conselho de saúde pu-
blica do reino, e conformando-se com a consulta do conselho 
geral de instrucção publica de 11 do corrente: é servido or-
denar que fiquem suspensos os exames dos sangradores, e que 
o conselho de saúde proponha o mais breve possível um regu-
lamento especial, contendo as condições e attribuições que de-
vam pertencer aos sangradores, estabelecendo-se uma severa 
fiscalisação e as penas a que tenham de ficar sujeitos os que 
abusarem do seu officio. 

O que assim se participa ao conselho de saúde publica do 
reino, para os devidos effeitos. 

Paço das Necessidades, em 16 de maio de 1 8 6 1 . = M a r -
quez de Loulé. 

junho Portaria.—-Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente 
3 o requerimento do doutor Antonio Ayres de Gouveia, pedindo 

que fossem resolvidas as duvidas que se suscitaram ácerca da 
precedencia de logares no despacho para a substituição ex-
traordinaria das quatro cadeiras na faculdade de direito na 
universidade de Coimbra, por se não terem indicado os nomes 
dos doutores despachados para as referidas substituições na or-
dem de I.0, 2.°, 3.° e 4.°: ha por bem determinar, que as refe-
ridas precedencias se devem entender segundo a ordem em que 
foram dados os despachos, sendo considerado em I.0 Iogar o 
doutor José Dias Ferreira, em 2.° o doutor Antonio Ayres de 
Gouveia, em 3.° o doutor Antonio dos Santos Pereira Jardim, 
e em 4.° o doutor José Adolpho Trony. 

junho Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
8 a conveniência de dar destino a um grande numero de qua-

dros e retratos, que, tendo pertencido aos conventos das ex-
tinctas ordens religiosas, existem actualmente no deposito da 
bibliotheca publica de Lisboa: manda o mesmo augusto se-
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nhor, conformando-se com a informação do conselho geral de 
instrucção publica de 25 de maio ultimo, que seja remettida 
a collecção dos referidos quadros e retratos á academia de 
bellas artes de Lisboa, para ahi se proceder á escolha d'elles, 
separando-se para a bibliotheca os que podérem ter mereci-
mento artístico e historico, e avaliando-se os restantes para se 
proceder á venda dos mesmos, precedendo os competentes an-
nuncios para o dia em que tiverem de ser vendidos em hasta 
publica. 

O que se participa ao bibliothecario mor da bibliotheca 
publica de Lisboa, para sua intelligencia e devidos effeitos. 

Paço das Necessidades, em 8 de junho de 1861. =Mar-
quez de Loulé. 

Portaria.—Tendo-se suscitado duvida sobre qual deva junho 
ser o tempo da frequencia da aula de diplomatica, para se po- 8 

der passar carta de paleographia aos alumnos que se julga-
rem com direito a obte-la, e convindo firmar bem as condi-
ções necessarias para se alcançar aquella mercê: é servido 
Sua Magestade El-Rei, conformando-se com a consulta do 
conselho geral de instrucção publica de 25 de maio ultimo, e 
em vista das disposições contidas no alvará de 21 de feve-
reiro de 1801, ordenar o seguinte: 

Os alumnos que pretenderem carta de paleographia pas-
sada pela secretaria d'estado dos negocios do reino instruirão 
os seus requerimentos com os documentos seguintes: 

1." Certidão do lente da aula de diplomatica de frequen-
cia com aproveitamento da mesma aula por tempo de um anno; 

2.° Certidão de approvação da lingua latina, passada por 
algum dos lyceus nacionaes; 

3.° Certidão de bom comportamento moral, civil e reli-
gioso, passada pela camara municipal e administrador do con-
celho ou concelhos onde tiver residido nos últimos tres annos; 

4.° Alvará de folha corrida; 
5.° Idadede vinte e um annos. 
Na certidão da frequencia passada pelo lente da aula de 

diplomatica deverá declarar-se expressamente se foram satis-
feitas todas as prescripções exigidas nos §§ 6.°, 7.° e 8.° do 
citado alvará de 21 de fevereiro de 1801. 

O que se participa ao official maior, servindo de guarda 
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mór do real archivo da Torre do Tombo, para seu conheci-
mento e devidos effeitos. 

Paço das Necessidades, em 8 de junho de 1 8 6 1 . = M a r -
quez de Loulé. 

junto Decreto.—Tomando em consideração a proposta do se-
30 cretario geral, servindo de governador civil do districto admi-

nistrativo de Coimbra, para que sejam applicadas á adminis-
tração dos hospitaes da universidade, denominados da Con-
ceição, Convalescença e S. Lazaro, as disposições que a res-
peito do hospital de S. José de Lisboa foram adoptadas pelo 
decreto de 23 de janeiro e portaria de 11 de fevereiro do cor-
rente anno: hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Fica auctorisada a administração dos hospi-
taes de Coimbra a proceder á venda dos fóros, prazos e di-
reitos que os referidos estabelecimentos possuem, impostos 
em bens rústicos e urbanos, com as condições seguintes: 

1.a Os fóros que se houverem de vender serão avaliados 
por vinte pensões e um laudemio, na conformidade das leis; 

2.a Feita a avaliação, annunciar-se-ha a venda por editaes 
affixados nos logares onde forem situados os fóros, e por an-
nuncios no Diário de Lisboa, uns e outros com o praso de trinta 
dias; 

3.a Dos editaes e annuncios declarar-se-ha que os fóros 
poderão ser comprados com inscripções de assentamento pelo 
preço do mercado ou a dinheiro corrente; 

4.a As vendas serão feitas em hasta publica e pelo maior 
lanço que se offerecer, comtantoque não seja inferior á avalia-
ção. 

Art. 2.° A proporção que tiverem logar as compras com 
inscripções de assentamento, serão estas averbadas em nome 
da administração dos hospitaes; e quando forem feitas a di-
nheiro corrente, será desde logo applicado o producto á com-
pra de inscripções pela mesma fórma. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino as-
sim o tenha entendido e faça executar. Paço das Necessida-
des, em 25 de junho de 1861.=REI.=Marquez de Loulé. 

junho Officio da direcção geral de instrucção publica. — De-
23 termina que, independentemente das disposições do decreto 
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de 22 de abril de 1842, cuja conservação ou derogação o go-
verno depois resolverá, o reitor da universidade promova a 
execução da portaria de 15 de maio ultimo, formulando o con-
selho da faculdade de medicina o programma para os cursos 
de medicina e cirurgia ministrante em harmonia com as in-
dicações da citada portaria 

Portaria.—Determina que em todas as repartições de- Juiho 
pendentes do ministério do reino se faça uso dos novos pe- 2 

sos do systema métrico na compra dos generos, e que especial -
mente na correspondência official se não empreguem d'ora 
ávante as denominações dos antigos pesos. 

Portaria .—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei Juiho 
o oíBcio do bibliothecario da livraria publica de Ponta Delgada 12 

de 3 de janeiro proximo passado, acompanhando a proposta 
de um regulamento interno para a administração litteraria 
d'aquelle estabelecimento; e conformando-se o mesmo au-
gusto senhor com a consulta do conselho geral de instrucção 
publica de 25 de junho ultimo: ha por bem approvar o mesmo 
regulamento, cuja copia vae junta e assignada pelo conselheiro 
director geral de instrucção publica. 

O que assim se participa ao bibliothecario da livraria pu-
blica de Ponta Delgada, para seu conhecimento e devidos eltei-
tos. 1 

Paço das Necessidades, em 12 de julho de 1 8 6 L =Mar-
quez de Loulé. 

Regulamento para a bibliotheca publica de Ponta Delgada 
Artigo I.0 A bibliotheca abre-se ás nove horas da manhã 

em todos os dias não santificados ou feriados, e fecha-se ás 
tres da tarde. 

1 Em congregação da faculdade de medicina de 4 de novembro de 1852 
Iratou-se do restabelecimento da escola de cirurgia ministrante, creada pelo de-
creto de 5 de dezembro de 1836, e abolida pelo de 26 de abril de 1842; e o con-
selho, ponderando a falta que a expericncia tem mostrado de cirurgiões minis-
trantes, votou que se restabelecesse essa escola, e que fossem admittidos a exame 
todos os aluinnos de cirurgia ministrante, que se achassem habilitados segundo o 
programma que a faculdade confeccionou, na conformidade do artigo 2." do cita-
do decreto de 26 de abril de 1842.— Livro das actus da faculdade, fl. 2 v. 

g 
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| único. São feriados: 
1.° Todos os dias de grande gala; 
2.° Desde a vespera de Natal até ao dia de Reis; 
3.° A segunda e terça feira anteriores ao dia de cinzas; 
4.° Desde o dia de endoenças até á segunda oitava da 

Paschoa; 
5." Desde 15 de agosto a 15 de setembro. 
Art. 2." Os concorrentes a esta repartição têem direito: 
1 . ° A pedir os livros que pretenderem ler ou consultar, 

os quaes serão immediatamente entregues, havendo-os, e não 
estando embaraçados por outro qualquer leitor; 

2.° A tirar dos mesmos qualquer apontamento ou extracto; 
3.° A não serem interrompidos durante a leitura. 
Art. 3.° E prohibido fumar-se na sala, mexer nos livros 

sem previa licença, ler em voz alta, e toda a conversação que 
possa interromper os leitores. 

Art. 4.° Haverá na bibliotheca um registo de todos os lei-
tores, com a declaração das obras pedidas, a fim de confec-
cionar-se com exactidão a estatística, que deve ser annual-
mente remettida ao governo de Sua Magestade. 

Art. 5.° Haverá igualmente outro registo da entrada de 
quaesquer obras que se adquiram por compra ou por offere-
cimento. 

Art. 6.° A sala da bibliotheca só poderá ser concedida para 
alguma reunião de interesse publico pelo governador civil do 
districto, ouvido previamente o bibliothecario, e facultando-se 
a este os meios policiaes necessários para que não possa ser 
subtrahido livro algum das respectivas estantes. 

Art. 7.° Ao bibliothecario compele fazer executar este re-
gulamento e o regimen e policia da repartição a seu cargo, 
por si e pelo continuo. 

Art. 8.° O continuo, alem dos serviços que lhe são desi-
gnados pelo bibliothecario, é obrigado á limpeza da sala, li-
vros e estantes. 

Bibliotheca publica de Ponta Delgada, em 3 de janeiro de 
1 8 6 1 . = 0 bibliothecario, Mariano José Cabral. 

Portaria .—Manda que seja contemplado na repartição 
dos emolumentos, com a parte que competia ao official da se-
cretaria da universidade, José Adriano de Figueiredo, que se 



INSTRUCÇÃO PUBLICA—,1861 83 

acha impedido, e emquanto este não reassumir as suas func-
ções, o ofíicial do extincto conselho superior de instrucção 
publica, addido á mesma secretaria, que faz as vezes d'aquelle 
empregado. 

Portaria. — Foi presente a Sua Magestade El-Rei a pro- Juih0 

posta apresentada pelo conselho da faculdade de theologia, 29 

de 8 de maio ultimo, contendo os programmas da distribuição 
das cadeiras, e a ordem das matérias para o curso da faculdade, 
assim como os da reorganisação do curso especial dos habili-
tandos, segundo o artigo 95.° do decreto de 20 de setembro de 
1844, para o estado ecclesiastico, e a indicação dos prepara-
tórios para a matricula; e considerando que as cadeiras de 
direito ecclesiastico portuguez e a de direito natural não po-
dem deixar de fazer parte cio curso theologico, á face do artigo 
24.° do citado decreto com força de lei de 20 de setembro de 
1844; considerando que, sem estes estudos, o plano do ensino 
adoptado na faculdade de theologia do primeiro estabelecimento 
de instrucção superior do paiz ficaria inferior ao ensino eccle-
siastico dos seminários reorganisado pelo decreto de 26 de 
agosto de 1859: é servido o mesmo augusto senhor, confor-
mando-se com o parecer do conselho geral de instrucção pu-
blica de 16 do corrente, e com o do reitor da universidade de 
11 de maio ultimo, approvar a proposta do conselho da fa-
culdade de theologia de 8 de maio proximo passado em todas 
as suas partes, com excepção da suppressão das cadeiras de 
direito ecclesiastico portuguez e de direito natural, as quaes 
continuarão como até aqui a ser frequentadas na faculdade 
de direito pelos estudantes do curso de theologia, devendo 
também frequentar a de direito natural os alumnos do curso 
de habilitação para o estado ecclesiastico. Outrosim é servido 
o mesmo augusto senhor auctorisar o conselho da faculdade 
de theologia a modificar o programma das disciplinas Iheolo-
gicas, de modo que os alumnos do curso frequentem as duas 
indicadas cadeiras, devendo o reitor informar posteriormente 
sobre a resolução definitiva dos programmas, na conformidade 
das disposições da citada portaria. 

O que assim se participa ao prelado da universidade de 
Coimbra, para seu conhecimento e execução. 

Paço das Necessidades, em 29 de julho de 1 8 6 1 . = M a r -
quez de Loulé. 
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juiho Portaria.—Mandaque em todas as repartições dependentes 
20 do ministério dos negocios do reino, aonde se processam folhas 

de vencimentos, se observem as seguintes instrucções: 

Inslrueções, a que se refere a portaria supra, para o processo 
de folltas de vencimentos dos empregados das repartições 

dependentes do ministério do reino 
Em todas as repartições dependentes do ministério do reino, 

onde o vencimento dos empregados é satisfeito por ordens de 
pagamento, processar-se-hão mensalmente tres exemplares de 
cada folha de ordenados, dois dos quaes serão remettidos ao 
dilo ministério, aonde ficará um d'elles, devolvendo-se o outro 
com a nota de conferencia, para em vista d'elle se realisar o 
pagamento. A remessa dos dois exemplares deverá ser feita 
impreterivelmente até ao dia 20 do mez immediato áquelle a 
que pertencerem as folhas. O terceiro exemplar (onde se escre-
veram as emendas ou alierações que no ministério do reino 
se fizerem na folha que contiver a nota de conferencia) ficará 
sempre na repartição em que houver sido processado para 
servir de registo da folha. 

As folhas de vencimentos dos empregados dos districtos 
das ilhas adjacentes serão igualmente processados em tripli-
cado, ficando um dos exemplares na respectiva repartição, 
enviando-se o outro ao ministério do reino com as copias dos 
ordenamentos secundários, e remettendo-se o terceiro ao res-
pectivo cofre central com o ordenamento secundário original, 
a fim de se realisar o pagamento competente. 

As folhas serão todas impressas, em formato do papel al-
masso, na conformidade dos modelos juntos, tendo por fora, 
na primeira lauda, o titulo nos mesmos modelos indicado. 

Os quadros das repartições serão descriptos em folha, 
segundo a ordem por que tiverem sido incluídos nas tabellas 
da despeza do ministério do reino, ainda mesmo que algum 
dos logares se ache vago. 

Processar-se-hão folhas separadas para os professores de 
inslrucção primaria (as quaes comprehenderão os de ensino 
mutuo, e em seguida os de ensino simultâneo), para as mes-
tras de meninas, para os professores e empregados dos lyceus, 
e para os professores das cadeiras fora dos lyceus. Em todas 



INSTRUCÇÃO PUBLICA—,1861 
89 

essas folhas, exceptuando as dos lyceus, se designarão por 
ordem alphabetica as localidades de todas as cadeiras, tanto 
providas como vagas, dentro dos concelhos a que pertence-
rem, designando-se estes também por ordem alphabetica. 

Deverá empregar-se o maior cuidado em que se não troque 
ou supprima algum nome ou appellido do empregado abonado 
em folha, devendo, tanto uns como outros, ser escriptos por 
extenso. 

Na columna dos diplomas deverá mencionar-se a quali-
dade d'elles e sua data, pela seguinte forma: carta de mercê 
d e . . . nomeação d e . . . provimento d e . . . declarando-se os 
mezes por extenso. 

Os vencimentos serão incluídos em folha, segundo as ta-
bellas da distribuição da despeza auctorisada para os diffe-
rentes annos economicos, abonando-se a cada empregado, na 
primeira columna, o vencimento annual illiquido, e, na se-
gunda, o vencimento illiquido que lhe competir no mez a que 
a folha for relativa, na terceira, a deducção que lhe corres-
ponder, segundo a lei, na quarta, o desconto para direitos de 
mercê, unicamente aos empregados a quem anteriormente á 
publicação da carta de lei de 11 de agosto de 1860 1 foi per-
mittido o pagamento por aquella forma, e isto até que se conclua 
o mesmo pagamento, e finalmente, na quinta columna, o li-
quido a receber. As folhas em que não se incluírem venci-
mentos sujeitos a deducção conterão somente as columnas do 
vencimento annual n'esla folha. 

Osvencimentos dos empregados das differentes repartições 
dependentes do ministério do reino nas ilhas adjacentes deve-
rão ser contados sempre em moeda forte, por ser a esta moeda 
em que é calculado o orçamento geral do estado. 

Na mesma especie de moeda deverão ser calculadas quaes-
quer deducções que se fizerem aos differentes empregados, 
bem como o vencimento liquido que lhes competir. 

Nas folhas dos vencimentos dos ditos empregados das 
ilhas, alem das cinco columnas que ficam mencionadas, ha-
verá mais uma destinada á moeda insulana, devendo esta 
corresponder ao liquido em moeda forte. As folhas em que 
não se comprehenderem vencimentos sujeitos a deducções, 
conterão somente as columnas de vencimento annual em 

• Diário de Lisboa, n." 200. 
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moeda forte, vencimento n'esta folha, em moeda forte, em 
moeda insulana. 

O abono em folha será sempre em múltiplos de 5 réis. 
Em cada um dos onze primeiros mezes do anno economico 

o abono será inalteravel, tanto na coiumna do vencimento 
do mez como na das deducções, e na do liquido. Na folha do 
mez de junho de cada anno economico serão abonados os 
vencimentos, de modo que a quantia de cada um d'elles que 
vier na folha perfaça exactamente, com as dos mezes antece-
dentes, a totalidade do ordenado annual, a das deducções e 
do liquido a receber, uma vez que o ordenado lenha sido 
contado sem interrupção. A fim de simplificar o modo de 
conlar os vencimentos dos empregados que não tiverem di-
reito ao ordenado de todo o mez, deverá d'ora em diante fa-
zer-se o calculo, multiplicando o numero de dias de vencimento 
pela importancia mensal do ordenado, e dividindo o producto 
por 30, que ficará sendo o divisor constante. 

Nenhum empregado será excluído da folha emquanto não 
for transferido, exonerado ou demittido, devendo declarar-se 
nas observações o motivo por que se não faz o respectivo 
abono. 

Os empregados demittidos, exonerados ou transferidos 
serão abonados somente até á vespera do dia em que deixa-
rem de exercer as suas funcções, ou até á data em que o f i -
cialmente constar a demissão. 

Os empregados fallecidos serão abonados até ao dia, in-
clusivè, do seu fallecimento. 

Quando qualquer professor deixar de comprovar a sua 
effectividade ao tempo de se processar a folha do mez, deverá 
o seu vencimento ser excluído da mesma folha, declarando-se 
nas observações o motivo. Na folha do mez seguinte deverá 
ser abonado o professor com o vencimento que deixou de lhe 
ser contado no mez anterior, accumulando-o (caso tenha di-
reito a isso) ao do mez a que pertencer a folha, a fim de evitar 
o processo de addicionaes; porém, se a folha em que se fizer 
o abono for do mez de julho, e o vencimento que se accu-
mular pertencer ao de junho anterior, deverá n'esse caso pro-
cessar-se folha addicional, para não confundir vencimentos 
de dois annos economicos. 

Quando algum lente ou professor dever ser abonado de 
gratificação ou augmento de ordenado, em consequência de 
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haver regido mais de uma cadeira, ser-lhe-ha abonada a gra-
tificação ou augmento de vencimento em frente do nome res-
pectivo, mas em verba separada da do seu ordenado, e com 
a observação que esclareça o abono. Se a regencia for de ca-
deira vaga, deverá o abono da gratificação ser feito em folha 
no logar correspondente á mesma cadeira, escrevendo-se ahi 
o nome do lente ou professor que a regeu e o vencimento que 
lhe competiu, fazendo-se menção nas observações das circum-
stancias que motivaram o abono. 

Quando algum professor se impossibilitar de reger ca-
deira, e for substituído por outro, será abonado cada um com 
o vencimento que lhe competir, conservando-se na folha igual 
distancia de verba a verba, e declarando-se nas observações 
qual é o professor impedido, e qual o substituto, e os dias 
que venceu cada um. 

Na columna das observações será declarada a proveniência 
dos abonos, ou a causa da cessação d'elles, e bem assim serão 
expressas as circumstancias que deram logar á alteração nos 
vencimentos, as quaes, nas devidas hypotheses, devem desi-
gnar-se pelas seguintes formas: 

Abonado c o m . . . dias de vencimento, por haver tomado 
posse no d i a . . . 

Abonado c o m . . . dias de vencimento, por haver come-
çado a exercer no d i a . . . 

Abonado c o r o . . . dias de vencimento, por haver sido pro-
movido a . . . n o d i a . . . 

Abonado com. . . dias de vencimento, por haver sido sus-
penso no d i a . . . 

Abonado c o m . . . dias de vencimento, por haver sido exo-
nerado (ou demittido) no d i a . . . 

Abonado c o m . . . dias de vencimento, por haver falleeido 
n o d i a . . . 

Abonado c o m . . . dias por ter tomado posse do logar 
d e . . . n o d i a . . . 

Abonado c o m . . . dias como professor proprietário, e . . . 
dias como substituto, por haver deixado de reger cadeira no 
d i a . . . 

Abonado c o m . . . dias como professor substituto, por ha-
ver começado a reger cadeira no d i a . . . 

Não é abonado, porque não exerceu as funcções do seu 
emprego, ou porque não regeu a cadeira. 
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Não é abonado, por constar que abandonou o seu em-
prego, ou que abandonou a cadeira. 

Não é abonado, porque não provou a sua effectividade. 
Não é abonado, porque venceu o subsidio de deputado. 
Não é abonado, por se achar gosando de licença, sem ser 

por moléstia. 
As observações devem ser escriptas de modo que não tenha 

de recorrer-se a outras folhas para se conhecer o motivo de 
qualquer abono, muito embora se repita em uma folha o que 
se houver já dito em outra. 

Repartição de contabilidade do ministério dos negocios 
do reino, em 29 de julho de 1861 .=Antonio José Torres Pe-
reira. 

Portaria. — Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente 
o requerimento de Carlos Maria Gomes Machado, bacharel 
formado em medicina pela universidade de Coimbra e pro-
fessor substituto do lyceu da mesma cidade, pedindo uma 
gratificação para continuar as excursões no paiz a fim de co-
lher os necessários subsídios para a coordenação e publicação 
de nossa flora; attendendo a que o referido bacharel apresen-
tou já bons trabalhos n'este ramo de conhecimentos, obtidos 
unicamente nas cercanias de Coimbra; attendendo a que es-
ses trabalhos, se forem continuados com a mesma diligencia, 
virão a ser de muita utilidade para a flora de Portugal; at-
tendendo outrosim ás vantagens, que podem resultar para a 
sciencia, de promover estes estudos, em todas as nações cul-
tas acreditadas, e para os quaes raras pessoas se apresentam 
com a necessaria dedicação, porque alem das difficuldades 
da maleria se accumulam também despezas que poucas ve-
zes podem fazer os que se dedicam ao estudo das sciencias; 
attendendo finalmente ao parecer favorável que sobre a pre-
tensão do referido bacharel exarou com sua consulta de 18 
de maio de 1861 o conselho geral de instrucção publica: ha 
por bem ordenar o seguinte: 

1.° É concedida ao bacharel CarlosMaria Gomes Machado 
a gratificação diaria de 2 $ 2 5 0 réis desde o l .° de março até 
31 de outubro de 1862, como auxilio para trabalhos de ex-
ploração bolanica no paiz. 

2.° No principio de março de 1863 o bacharel Carlos 
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Maria Gomes Machado dará conta dos trabalhos que tiver 
coordenado e reduzido. 

3.° Os trabalhos a que se refere o numero antecedente se-
rão presentes ao governo, que ouvirá sobre elles o conselho 
geral de instrucção publica; se o parecer do conselho não for 
favoravel, será retirada ao referido bacharel Carlos Maria Go-
mes Machado a gratificação mencionada no n.° l.° d'estas 
instrucções. 

4.° Fica obrigado o bacharel Carlos Maria Gomes Ma-
chado a fazer duas collecções de plantas seccas da nossa flora, 
competentemente classificadas e numeradas, a fim de se har-
monisarem por meio de referencias mutuas com a respectiva 
flora. 

5.° Uma d'estas collecções será destinada para o museu 
de Coimbra e a outra para o estabelecimento scientifico de 
Lisboa que o governo designar. 

6.° Os mezes de novembro, dezembro, janeiro e fevereiro 
serão destinados para o estudo dos grandes herbarios e obras 
especiaes que não existem no nosso paiz e que carecem de 
ver-se para complemento dos trabalhos de exploração no reino. 

Para a viagem fóra do paiz será arbitrada uma gratifica-
ção correspondente. 

7.° Terão vigor desde já as condições numeradas n'esta 
portaria, se o bacharel Carlos Maria Gomes Machado quizer 
aproveitar-se, para os referidos trabalhos, nos mezes que fal-
tam no corrente anno. 

O que assim se communica ao prelado da universidade 
para seu conhecimento e devidos effeitos. 

Paço das Necessidades, em 30 de julho de 1860. =Mar-
quez de Loulé. 

Portaria.—Manda imprimir o relatorio apresentado pelo Agosto 
dr. Jacinto Antonio de Sousa, commissionado para visitar os 7 

estabelecimentos de sciencias naturaes fóra do reino. 

Portaria.—Foi presente a Sua Magestadade El-Rei 0 Agosto 

requerimento documentado de Miguel Antonio de SousaVas- 12 

concellos Horta e Almeida, estudante da faculdade de direito 
na universidade de Coimbra, o qual tendo feito acto do pri-
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meiro e segundo anno em 1849 e em 1850, e voltando a ma-
tricular-se no terceiro anno em outubro de 1860, requer ser 
dispensado da frequencia e acto das cadeiras de direito ro-
mano (segundo anno) e de economia politica, que desde 1850 
fazem parte do segundo anno do curso da faculdade, e em 
consequência de lhe ser indeferido por despacho da faculdade 
de direito de 8 de outubro ultimo o requerimento que fizera 
n'aquelle sentido; e 

Considerando que a disposição do livro 2.°, titulo 2.°, 
capitulo l .° | 9.° dos estatutos da universidade, determi-
nando que ninguém se forme ou gradue em qualquer das fa-
culdades, sem ter frequentado as aulas e sem ter ouvido todas 
as disciplinas que em cada um dos annos se mandam ouvir, 
não se oppõeásupplica d o requerente, poisque, sendo os actos 
feitos pelos annos e não pelas disciplinas (livro l.°, titulo 4.°, 
capitulo 4.°), prova-se que o estudante frequentou e ouviu 
todas as disciplinas dos dois annos primeiro e segundo da fa-
culdade, em harmonia com a legislação do tempo em que 
cursou os mesmos annos, achando-se por consequência habi-
litado para se matricular no terceiro anno; 

Considerando que em conformidade com a organisação 
dos estudos na universidade de Coimbra, estabelecida nos es-
tatutos e legislação posterior, o direito á matricula de qual-
quer dos annos das faculdades se fundamenta no acto antece-
dente quando o estudante o fizesse com todas as condições 
legaes; 

Considerando que pelas novas reformas introduzidas no 
curso jurídico, sendo cada um dos annos composto de tres 
aulas, a idéa emittida pela congregação, de obrigar o estu-
dante á frequencia das duas cadeiras indicadas no quarto e 
quinto anno impor-lhe-ía o dever de frequentar quatro aulas 
nos dois últimos annos, em matérias distinctas, o que seria 
de um trabalho Ímprobo e quasi impossível de satisfazer, sem 
ter ainda em conta a difficuldade de harmonisar as horas das 
aulas da faculdade, já tão complicadas depois da creação do 
curso administrativo; 

Considerando que a disposição, por analogia do artigo 88.° 
§ l .° do decreto de 5 de dezembro de 1836, determinando 
que os estudantes matriculados em qualquer das tres facul-
dades das sciencias naturaes possam transitar de uma para 
outra, comtanto que frequentem as disciplinas que não te-
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nhara cursado, não lêem applicação no caso presente, por 
ser facultativo o transito na hypothese trazida para exemplo, 
emquanto na hypothese actual não podem ser imputadas ao 
recorrente as alterações que o conselho da faculdade fez para 
a melhor organisação de estudos; 

Cosiderando finalmente que a legislação a similhante res-
peito tem já sido interpretada no sentido em que requer o 
supplicante, sendo assim que frequentaram e concluíram o 
seu curso jurídico outros estudantes que se achavam nas cir-
cumstancias do supplicante: 

E servido o mesmo augusto senhor, conformando-se com 
o parecer do conselho geral de instrucção publica, dado em 
consulta de i de julho ultimo, mandar declarar não ser obri-
gado o supplicante á frequencia nem exame das cadeiras 
de direito romano e de economia politica, mas unicamente á 
d'aquellas que formarem os annos académicos que o suppli-
cante tem obrigação de frequentar. 

O que assim se participa ao prelado da universidade de 
Coimbra, para sua intelligencia e devida execução. 

Paço das Necessidades, em 12 de agosto de 1 8 6 1 . = 
Marquez de Loulé. 

Portaria .—Foi presente a Sua Magestade EI-Rei a re- Agosto 
presentação do conselho da faculdade de philosophia da uni- 16 

versidade de Coimbra de 29 de julho ultimo, expondo a ne-
cessidade de ser commettida ao lente substituto ordinário que 
rege actualmente a cadeira de physica na universidade, o 
dr. Jacinto Antonio de Sousa, a commissão de ir a Kew as-
sistirá verificação dos instrumentos magnéticos que foram con-
struídos em Inglaterra para o observatorio physico-meteorolo-
gico de Coimbra; e 

Considerando nas vantagens de ser o lente que vá a Kew 
assistir á verificação dos instrumentos, aquelle mesmo que 
depois haja de ordenar e dirigir a sua collocação no observa-
torio de Coimbra, adquirindo assim a pratica indispensável 
para tirar posteriormente um resultado útil á sciencia; 

Considerando que, sendo commissionado aquelle lente ao 
observatorio de Kew, pode aproveitar-se um conveniente en-
sejo para fazer construir em Inglaterra os novos instrumentos 
de precisão, por ser naquelle paiz quesimilhantes instrumen-
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tos offerecem garantias mais solidas, assistindo elle proprio á 
verificação e aferição no mencionado estabelecimento; 

Considerando que, sendo indispensável um novo instru-
mento que registe os phenomenos da electricidade atmosphe-
rica, pôde ainda ás vantagens referidas acrescer a de o mesmo 
lente estudar o electrometro do professor Thompson, de Glas-
gow, que actualmente está sendo ensaiado em Kew, trazendo 
depois um similhante, bem verificado, graduado e compa-
rado; 

E servido o mesmo augusto senhor, conformando-se com 
a proposta do conselho da faculdade de philosophia e com o 
parecer do prelado da universidade, ordenar que o dr. Ja-
cinto Antonio de Sousa vá em commissão a Kew para os fins 
n'esta portaria mencionados, devendo durar a sua commissão 
até o ultimo dia de setembro proximo futuro; sendo-lhe arbi-
trada, alem do ordenado respectivo, uma gratificação de réis 
4$500 por dia e a verba de 120$000 réis para as despezas 
de viagens de ida e volta. 

Outrosim ordena o mesmo augusto senhor que incessan-
temente se tenham em vista os trabalhos necessários da con-
strucção do observatorio meteorologico de Coimbra, para que 
os instrumentos comprados possam produzir as vantagens a 
que são destinados, e a sciencia adquirir entre nós o desen-
volvimento a que tem chegado nos paizes mais cultos. 

O que tudo assim se participa ao conselheiro reitor da 
universidade de Coimbra, para seu conhecimento e devida exe-
cução. 

Paço das Necessidades, em 16 de agosto de 1861. =Mar-
quez de Loulé. 

Portaria.—-Determinando o artigo 5.° da carta de lei de 
11 de agosto de 1860, que toda a pessoa agraciada com mercê 
de que deva direitos, solicite, pelo ministério da fazenda, den-
tro do praso de dois mezes, as competentes guias para o res-
pectivo pagamento de prompto, em dinheiro ou titulos de di-
vida fundada, ou aliás a faculdade de o satisfazer por encontro 
ou em prestações; e dispondo o artigo 8.° da mesma lei, que se 
suspenda o vencimento e exercício a todo e qualquer empre-
gado que, no praso de quatro mezes, não apresentar ao res-
pectivo chefe o seu diploma de serventia em devida fórma, 
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com declaração de haver pago os direitos ou obtido permissão 
de os solver por algum dos citados modos: manda Sua Ma-
gestade El-Rei, pelo ministério dos negocios do reino, que em 
todas as repartições dependentes d'este ministério se dê aos 
funccionarios novamente providos posse e exercício, em pre-
sença da communicação official do despacho, sendo desde logo 
incluídos em folha com o vencimento correspondente, e quanto 
aos que forem promovidos ou tiverem augmento de venci-
mento, que sejam abonados desde a data do decreto da pro-
moção ou da lei relativa á concessão do augmento; cumprindo 
porém que, tanto a uns como a outros, se suspenda o venci-
mento e exercício, dada a hypotbese do referido artigo 8.° da 
lei de 11 de agosto de 1860, isto é, se, dentro dos quatro mezes, 
não exhibirem o seu diploma na forma legalmente prescripta. 

Outrosim manda o mesmo augusto senhor, que se dê in-
teira execução á presente portaria, logoque for publicada no 
Diário de Lisboa, e sem dependencia de qualquer participação 
official. 

Paço das Necessidades, em 10 de setembro de 1861.= 
Marquez de Loulé. 

Carta de lei . — Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de setembro 
Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 19 

súbditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Artigo I .0 E o governo auctorisado a reintegrar no logar 
de lente substituto de pbysica na escola polytechnica a Joaquim 
Henriques Fradesso da Silveira, sendo-lhe levado em conta, 
para os effeitos convenientes, todo o tempo que serviu aquelle 
logar. 

Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o co-

nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a cum-
pram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella 
se contém. 

O ministro e secretario d'estado do negocios do reino a 
faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço das Necessi-
dades, aos 19 de setembro de 1861.=EL-REI, com rubrica 
e g u a r d a . = M a r q u e z de Loulé. 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccio-
nado o decreto das côrtes geraes de 28 de agosto proximo 
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passado, que auctorisa o governo a reintegrar no logar de 
lente substituto de physica na escola polytechnica a Joaquim 
Henriques Fradesso da Silveira, sendo-lhe levado em conta, 
para os effeitos convenientes, todo o tempo que serviu aquelle 
logar, manda cumprir e guardar o mesmo decreto como n'elle 
se contém, tudo na forma retrò declarada.—ParaVossa Ma-
gestade v e r . = J u l i o de Castilho a fez. 

setembro Carta de le i .—Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de 
19 Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 

súbditos, que as cortes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Artigo l . ° E o governo auctorisado para reformar o pes-
soal e material do museu nacional de Lisboa, estabelecido 
na escola polytechnica, e a despender mais 2 :000$000 réis 
annualmente sobre a verba que lhe está destinada no orça-
mento geral do estado. 

Art. 2.° O governo dará conta ás côrtes do uso que fizer 
d'esta auctorisação. 

Art. 3.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o co-

nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a cum-
pram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella 
se contém. 

Os ministros e secretários d'estado dos negocios do reino 
e da fazenda a façam imprimir, publicar e correr. Dada no 
paço das Necessidades, aos 19 de setembro de 1861.=EL-REI, 
com rubrica e guarda. = Marquez de Loulé=Antonio José 
d'Avila. 

Carta de lei pela qual Vossa Mageslade, tendo sanccio-
nado o decreto das côrtes geraes de 27 de agosto proximo 
passado, que auctorisa o governo a reformar o pessoal e ma-
terial do museu nacional de Lisboa, estabelecido na escola 
polytechnica, e a despender mais 2 : 0 0 0 | 0 0 0 réis annualmente 
sobre a verba que lhe está destinada no orçamento geral do 
estado, manda cumprir e guardar o mesmo decreto como 
n'elle se contém, tudo na fórma retrò declarada.—ParaVossa 
Magestade v e r . = J u l i o de Castilho a fez. 
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Officio da direcção geral de instrucção publica. —De- Outubro 

termina que o prelado da universidade satisfaça directamente 2 

ao que, pelo ministério da guerra, lhe for requisitado, em tudo 
que disser respeito á policia e disciplina dos alumnos mili-
tares que frequentam a universidade. 

Portaria.—Sendo presentes a Sua Magestade El-Rei as outubro 
propostas dos conselhos das faculdades de mathematica, phi- 9 

losophia e medicina da universidade de Coimbra, contendo 
os programmas para a distribuição das disciplinas pelas dif-
ferentes cadeiras de cada um dos annos dos respectivos cursos, 
acerca das quaes foi igualmente ouvido o conselho geral das 
mesmas faculdades, e interpõe o seu parecer o reitor da uni-
versidade; 

Considerando que se torna indispensável harmonisar o 
plano dos estudos nas faculdades de mathematica e philoso-
phia com as necessidades do publico ensino, em consequência 
do maior desenvolvimento que resultou para o estudo das dis-
ciplinas n'ellas professal-as dacreação da cadeira de geometria 
descriptiva na faculdade de mathematica, e da de physica dos 
imponderáveis na de philosophia; 

Considerando quanto importa observar, na distribuição 
das matérias pelas diversas cadeiras e annos dos cursos acadé-
micos, a maior ligação e dependencia que possam ter entre s i ; 

Considerando que, havendo na faculdade de mathematica 
alumnos que, sem pretenderem seguir o curso geral da facul-
dade, apenas a frequentam com o fim de alcançar um curso 
preparatório para entrar depois nas escolas de applicação, 
deve para taes alumnos estabelecer-se uma excepção ao quadro 
geral, dando-se como terminado para elles o curso respectivo 
com o quarto anno da faculdade, em que com o estudo da 
astronomia pratica se deve reunir o da geodesia; 

Considerando que na distribuição pelas differentes ca-
deiras das matérias mathematicas e philosophicas, que são 
estudos preparatórios para a faculdade de medicina, se deve 
igualmente ter em consideração que os alumnos que a ella se 
dedicam, proseguindo vantajosamente na sua carreira, não 
sejam obrigados á frequencia por maior numero de annos do 
que aquelle que actualmente se acha estabelecido; 

Considerando quanto convém abreviar em todas as ca-
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deiras. mas mui part icularmente na das sciencias medicas, os 
estudos supérfluos ou inúteis, promovendo que a attenção de 
cada alumno se concentre nas doutrinas de seus estudos es-
peciaes; 

Considerando que tudo quanto possa contribuir para sim-
plificar o ensino, para repartir judiciosamente as disciplinas 
pelas diversas profissões technicas, e para exigir para cada car-
reira scientifica os conhecimentos, que são rasoavelmente in-
dispensáveis para a clara intelligencia e profícua applicação 
de uma sciencia ou de uma arte especial, é um progresso no 
caminho das boas e sensatas innovações: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com o parecer do conselho geral de instrucção publica, inter-
posto na sua consulta de 5 do corrente mez, approvar os qua-
dros que se seguem, contendo a distribuição das disciplinas 
que devem professar-se nos cursos respectivos das faculdades 
de mathematica e philosophia, e o que comprehende o curso 
preparatório para a faculdade de medicina da universidade 
de Coimbra, emquato se não trata de uma organisação mais 
definitiva do ensino medico porluguez: 

Curso geral da faculdade de mathematica 

I.0 ANNO 

í." C a d e i r a — Á l g e b r a superior, principios da theoria 
dos números, geometria analytica a duas e a tres dimensões, 
theoria das funcções circulares, trigonometria espherica. 

Chimica inorganica e metallurgia. 
Desenho—duas lições por semana. 

2.° ANNO 

2. a Cadei ra—Calculo differencial e integral das differen-
ças, directo e inverso, das variações e das probabilidades. 

Physica experimental. 
Desenho—duas lições por semana. 

3.° ANNO 

3.a Cadei ra—Mechanica racional e suas applicações ás 
machinas. 
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4. a cadeira—Geometr ia descriptiva; appl icaçõesástereo-
tomia, á perspectiva e á theoria das sombras. 

Physica dos imponderáveis. 

4.° ANNO 

5. a cadeira—Descripção e uso dos instrumentos opticos; 
astronomia pratica. 

6. a cade i ra—Physica mathematica; applicações de me-
chanica ás construcções. 

Botanica. 
5.° ANNO 

7.a cadeira — Geodesia; topographia; operações cadas-
traes. 

8." cadeira — Mechanica celeste. 
Mineralogia; geologia e arte das minas. 

Curso da faculdade de mathematica para os alumnos que pretendem 
só tomar o grau de bacharel 

2.° E 3.° ANNOS 

Como os do quadro. 
4.° ANNO 

5.a cade i ra—Descr ipção e uso dos instrumentos opticos; 
astronomia pratica. 

7.a cadeira — Geodesia; topographia; operações cadas-
traes 

Curso geral da faculdade de philosophia 

ANNO 

l . a cadeira—-Chimica inorganica e metallurgia. 
l . a cadeira da faculdade de mathematica. 
Desenho—duas lições por semana. 

1 Os alumnos d'esta classe frequentam n'este anno as cadeiras 4." e 6." da 
faculdade de philosophia. 
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2.° ANNO 

2. a cade i ra—Chimica organica; analyse chimica. 
2.a cadeira da faculdade de mathematica. 
Desenho—uma lição por semana. 

3.° ANNO 

3.a cadeira—Physica experimental (mechanica physica) ; 
estudo elementar dos imponderáveis. 

4.a cadei ra—Botanica . 
Desenho—uma lição por semana. 

4.° ANNO 

5.a cade i ra—Phys ica dos imponderáveis. 
6.a cade i ra—Anatomia e physiologia comparadas; zoo-

logia. 
D e s e n h o — u m a lição por semana. 

S.0 ANNO 

7.a cadeira—Mineralogia; geologia; e montanistica. 
8.a cadeira—'Agricultura geral ; zootechnia; economia 

rural . 
6.° ANNO 

Repetição da 5.a e 7.a cadeiras. 

Curso preparatório para a faculdade de medicina 

1.° ANNO 

O l . 0 das faculdades de mathematica 2 e philosophia. 

2.° ANNO 

Chimica organica e analyse chimica. Physica experi-
mental. Desenho. 

2 Os alumnos das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto não são obri-
gados á frequencia e exame do l . ° anno mathematico na universidade, nem nas 
outras escolas superiores, que é supprido pelo exame da cadeira de mathematica 
elementar nos lyceus nacionaes, e de habilitação perante as escolas superiores. 
Portaria de 20 de agosto de 1860; decreto de 30 de abril de 1863, artigo 1.» 
§ único n.° iv. 
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3.° ANNO 

Physica dos imponderáveis; botanica; anatomia e phy-
siologia comparadas e zoologia. 

O que assim se participa, pela secretaria d'estado dos ne-
gocios do reino, ao conselheiro reitor da universidade de 
Coimbra, para sua intelligencia e devida execução. 

Paço, em 9 de outubro de 1 8 6 1 . = M a r q u e z cie Loulé. 

P o r t a r i a . — S e n d o presente a Sua Magestade El-Rei o re- outuhro 
querimento documentado de Emilio Antonio Rodrigues, da 10 

cidade de Portalegre, pedindo para lhe ser tomado em conta do 
exame da terceira cadeira do curso geral dos lyceus o que já 
fez das disciplinas mathematicas que são exigidas como pre-
paratório para a matricula no primeiro anno da escola poly-
technica, a fim de poder ser admittido no presente anno le-
ctivo á matricula do primeiro anno da escola medico-cirurgica 
de Lisboa, visto ser aquelle o único preparatório que lhe falta; 

Attendendo a que as disciplinas do curso geral dos lyceus 
na terceira cadeira a que allude a lei de 12 de agosto de 
1854 são precisamente as mesmas de que o supplicante fez 
exame e obteve approvação na escola polytechnica; 

Attendendo a que o supplicante prova alem d'isto com do-
cumento authenlico ter frequentado com applicação e apro-
veitamento no lyceu nacional de Lisboa a referida cadeira: 

E o mesmo augusto senhor servido determinar que seja 
tomado em conta de exame da terceira cadeira do curso geral 
dos lyceus ao mencionado Emilio Antonio Rodrigues o exame 
que já fez na escola polytechnica, e que seja admittido no pre-
sente anno lectivo á matricula do primeiro anno da escola 
medico-cirurgica de Lisboa, uma vez que satisfaça as demais 
habilitações. 

Paço, em 10 de outubro de 1 8 6 1 . = M a r q u e z de Loulé. 

P o r t a r i a . — S e n d o presente a Sua Magestade El-Rei o re- outubro 
querimento documentado de Guilherme Augusto de Vascon- " 
cellos Abreu, anspeçada da 8.a companhia do batalhão de ca-
çadores n.° 5, pedindo para ser admittido á matricula do 2.° 
anno da faculdade de mathematica da universidade deGoimb^a, 
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na classe de voluntário, obrigando-se todavia a repetir como 
ordinário, se tanto for preciso, o acto que fez do l .° anno na 
classe de obrigado; attendendo a que o supplicante prova ter 
assentado praça no batalhão de caçadores n." 5 posteriormente 
á epocha em que fez o acto de mathematica como obrigado, 
e que, sendo-lhe continuada a licença para frequentar os seus 
estudos sem restricção alguma, não podeapplicar-se-lbe "rigor 
da disposição da portaria d'este ministério de 27 de setembro 
de 1858, que só permitte a matricula no l .° anno como ordi-
nários aos militares, estando alem d'isso o supplicante habili-
tado com todos os preparatórios legaes, e já matriculado na 
classe de ordinário no 2.° anno philosophico no corrente anno 
lectivo: é o mesmo augusto senhor servido permittir que o 
mencionado Guilherme Augusto de Vasconcellos Abreu seja 
admittido á matricula do 2.° anno mathematico na classe de 
voluntário, não obstante o lapso de tempo em que devia tèl-o 
effectuado, ficando obrigado a repelir, antes do aclo d'este 
anno, o do l .° como ordinário. 

Paço, em 11 de outubro de 1861 .=Marquez de Loulé. 

Outubro Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o re-
15 querimento documentado de Joaquim Geraldes Leite, pedindo 

ser admittido no presente anno lectivo á matricula do l . °anno 
da escola medico-cirurgica de Lisboa, sendo-lhe acceite o exame 
de inglez que fez na escola polytechnica como preparatório 
que lhe faltava para a dita matricula, visto não poder fazel-o 
agora no lyceu nacional de Lisboa, e ponderando o grave trans-
torno que lhe resulta na sua carreira litteraria o não ser at-
tendida a sua pretensão; 

Attendendo a que o supplicante se acha habilitado com 
todos os preparatórios exigidos por lei para a matricula no 
l . °anno da escola medico-cirurgica, e alem d ' issocomoexame 
de botanica, matéria pertencente ao 2.° anno do curso a que 
se dedica; 

Attendendo a que senão a letra, ao menos o espirito da 
lei se acha cumprido com o exame de inglez que o supplicante 
fez na escola polytechnica: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor permittir que o dito 
Joaquim José Geraldes Leite seja admittido á matricula no 
l.° anno da escola medico-cirurgica de Lisboa, sendo-lhe levado 
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em conta o exame de inglez da escola polytechnica, uma vez 
que satisfaça ás demais habilitações legaes. 

Paço, em 15 de outubro de 1 8 6 1 . = M a r q u e z de Loulé. 

Portaria.—Declara, que em regra devem passar-se cer- Norembr0 

tidões de todos os documentos existentes nas repartições pu- 9 

blicas, que não envolverem segredo de estado ou de justiça, 
ou não forem informações das auctoridades e funccionarios 
públicos, as quaes são por sua natureza confidenciaes, não 
sendo fundamento para negar taes certidões a circumstancia 
de ter o governo tomado conhecimento dos actos de que se 
pede certidão. 

Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei a re- Novembro 
presentação do conselho da faculdade de philosophia, e a in- 25 

formação do reitor da universidade de Coimbra, expondo a 
necessidade de serem augmentados os salarios aos dois apren-
dizes ajudantes dos guardas do museu de historia natural e 
do laboratorio chimico, sendo este augmento comprehendido 
no orçamento geral do estado; e 

Considerando na conveniência de não dar aos funccionarios 
subalternos de que se trata um caracter permanente, a fim de 
que os directores estejam sempre armados da faculdade de 
destituírem os que forem menos solícitos no cumprimento dos 
seus deveres; 

Considerando não ser necessaria lei especial para a re-
solução da medida proposta, por se acharem consignadas no 
orçamento as verbas para as despezas geraes dos indicados 
estabelecimentos: 

E servido o mesmo augusto senhor, conformando-se com 
o parecer do conselho geral de instrucção publica de 2 do cor-
rente, mandar auctorisar o augmento dos salarios dos dois 
aprendizes ajudantes dos guardas do museu de historia na-
tural e do laboratorio chimico, fixando-se o ordenado de cada 
um d'elles em 400 réis diários, que serão pagos pelas despezas 
geraes votadas no orçamento para aquelles estabelecimentos, 
devendo, no caso de por ellas se não poder satisfazer o acrés-
cimo dos salarios, propor-se então o augmento da verba cor-
respondente para satisfazer esta despeza. 
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O que assim se participa ao prelado da universidade de 
Coimbra, para os devidos effeitos. 

Paço de Beletn, em 25 de novembro de 1 8 6 1 . = M a r q u e z 
de Loulé. 

Novembro Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
57 a representação da faculdade de direito de 21 do corrente, 

expondo a necessidade, pelos motivos que relata, de ser dis-
pensado o praso do dois annos marcado no § 3.° do artigo 4.° 
da lei de 19 de agosto de 1853, para passarem á classe de 
ordinários os quatro substitutos extraordinários actuaes da 
faculdade de direito: é servido Sua Magestade, attendendo ás 
rasões expostas pelo conselho da mesma faculdade, e confor-
mando-se com o parecer do conselheiro reitor, usar da aucto-
risação concedida na carta de lei de 12 de junho de 1855, 
ordenando que o conselho da faculdade proceda á competente 
proposta dos substitutos extraordinários para ordinários, nos 
termos das leis e regulamentos em vigor. 

O que assim se communica ao prelado da universidade 
de Coimbra, para seu conhecimento e devidos effeitos. 

Paço de Belem, em 27 de novembro de 1 8 6 1 . = M a r q u e z 
de Loulé. 

Dezembro Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei o ofBcio 
i6 do reitor da universidade de Coimbra, de 28 de outubro ul-

timo, com a representação do conselho da faculdade de ma-
thematica de 26 do mesmo mez, na qual o conselho expõe 
os inconvenientes que lhe parece haver na adopção do novo 
programma, ordenado na portaria de 9 daquelle mez, na parte 
em que supprime o estudo da mathematica elementar, assim 
como as duvidas que se lhe offerecem na adopção do antigo 
para o novo systema; e 

Considerando, quanto á primeira parte, que, tendo o de-
creto com força de lei de 20 de setembro de 1844, destinado 
o primeiro anno de mathematica na faculdade para supprir 
a falta das cadeiras especiaes nos lyceus, não podia deixar de 
ser modificado aquelle principio pela disposição do artigo l.° 
da carta de lei de 12 de agosto de 1854, cujo fim principal 
com a creação, nos lyceus de Lisboa, Porto e Coimbra, das 
cadeiras de mathematica elementar, e com a obrigação do 
exame nas disciplinas mencionadas, que o artigo 6.° da re-
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ferida lei impoz aos alumnos que se destinarem aos cursos 
de instrucção superior, levou em mente alterar a indole do 
ensino no primeiro anno mathematico, habilitando por outro 
lado os lentes a percorrer com desassombro muitas doutrinas, 
para o que aliás não haveria o tempo devido; 

Considerando que o ensino das disciplinas das cadeiras 
de mathematica elementar nos lyceus deve attingir os limites 
que a lei teve em vista e lhe assignou, sobretudo compene-
trando-se os professores que as regerem, como por todos os 
princípios não podem deixar de compenetrar-se, da impor-
tância d'ellas, lanto mais que, sendo as mesas dos jurys de 
exame de habilitação para a primeira matricula na univer-
sidade compostas de lentes da faculdade de mathematica da 
própria universidade, ninguém melhor do que elles está no 
caso de impedir que se confira diploma de capacidade aos 
examinandos que se não acharem nas justas circumstancias 
de o obter, evitando-se a relaxação dos exames preparatórios 
a que por todos os modos cumpre obstar, por credito da uni-
versidade e por conveniência da instrucção publica, e conse-
guindo-se que só fiquem habilitados para entrar no estudo 
da faculdade de mathematica e nos outros cursos da instrucção 
superior os que derem provas evidentes de estar no caso da lei; 

Considerando, pelo que pertence á transição do antigo 
para o novo systema, que não podia ser da mente do go-
verno que se deixassem de tomar as providencias de caracter 
provisorio no presente anno lectivo, que a rasão e a expe-
riencia indicassem convenientes para habilitar os alumnos 
da faculdade a continuar os seus estudos, em harmonia com 
os programmas ordenados na portaria de 9 de outubro: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com a consulta do conselho geral de instrucção publica, de 30 
de novembro proximo passado, determinar que, mantendo-se 
o mesmo quadro das matérias estabelecidas na portaria de 9 
de outubro ultimo para a faculdade de mathematica, se ob-
servem todavia as seguintes disposições de caracter provisorio 
no actual anuo lectivo: 

I Os alumnos matriculados no 2.° anno mathematico de-
vem adiantar o estudo do calculo por tal modo, que a parte 
que ainda lhes restar no fim do anno os não inhiba de se 
matricularem no proximo anno lectivo nas cadeiras de geo-
metria descriptiva e mechanica racional. N5este sentido poderá 



60 
INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 104 

o professor respectivo omittir algumas disciplinas, principal-
mente de algebra superior, que menos prejuízo possam causar 
ao adiantamento dos seus alumnos. 

II Os estudantes matriculados no 3.° anno devem terminar 
o curso de calculo no fim de janeiro, tornando-se as lições 
diarias, se o conselho da faculdade o julgar necessário. Logo 
depois começará o estudo da geometria descriptiva, cujas lições 
poderão prolongar-se até ao fim de junho. 

Na 3.a cadeira ler-se-ha mechanica racional e suas ap-
plicações ás machinas. 

III Os alumnos matriculados no 4.° anno terminarão igual-
mente no fim de janeiro o curso de geometria descriptiva que 
encetarem, e depois d'elle começarão o curso de geodesia, a 
cujo ensino se deve prestar o mais amplo desenvolvimento. 

Na 5.a cadeira dar-se-ha toda a attenção ao estudo da astro-
nomia pratica, interrompendo-se este unicamente com a de-
scripção e uso dos instrumentos opticos, na conformidade do 
programma ordenado pelo governo. 

IV Os alumnos matriculados no 5.° anno continuarão no 
estudo da mechanica applicada ás construcções e da physica 
mathematica, já encetado no presente anno lectivo, cujas dis-
ciplinas são o objecto da6 . a cadeira do programma adoptado, 
e frequentarão a mechanica celeste na 8.a cadeira. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra, para sua intelligencia e devida execução. 

Paço de Belem, em 16 de dezembro de 1 8 b l . = M a r q u e z 
de Loulé. 

Dezembro Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
31 o requerimento dos lentes substitutos da universidade de Coim-

bra, pedindo, pelas rasões que expõem, que lhes seja abonado 
o vencimento da classe immediatamente superior, pelo tempo 
de serviço que exceder a tres mezes, não só durante a re-
gencia das cadeiras, mas até ao fim do anno escolar; 

Visto o artigo 5.° da lei de 17 de agosto de 1853, e os 
artigos 6.° e 7.° do regulamento de 26 de dezembro de 1860: 

E servido o mesmo augusto senhor, tendo ouvido o parecer 
do conselho geral de instrucção publica, determinar que aos 
lentes substitutos da universidade seja abonado o vencimento 
da classe immediatamente superior, pelo tempo de serviço 
que exceder a tres mezes, não só durante a regencia das 
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cadeiras, mas mesmo até ao encerramento do anno escolar, 
sendo exceptuados de receber o referido acréscimo de ven-
cimento aquelles substitutos que no serviço dos actos não sup-
pram já as funcções dos proprietários, por estes se terem 
apresentado a fazer o mencionado serviço. 

Oque se participa ao prelado da universidade de Coimbra, 
para os devidos effeitos. 

Paço de Caxias, em 31 de dezembro de 1861. =Marquez 
de Loulé. 

Parecer a que se refere a portaria supra 

Senhor :—Os lentes substitutos das differentes faculdades 
da universidade recorreram a Vossa Magestade para que, pas-
sados os tres mezes consecutivos, em que são obrigados a 
reger as cadeiras, com augmento de ordenado, lhes fosse con-
tado o acréscimo de ordenado durante o resto do anno esco-
lar, nos termos dos artigos 6.° e 7.° do regulamento de 20 de 
dezembro de 1860 ; e não somente durante o tempo da regen-
cia da cadeira, como lhes tem agora sido contado, a despeito 
da expressa letra d'aquelle regulamento. 

O reitor da universidade, em sustentação do seu proce-
dimento, no seu officio de 10 de agosto de 1861, não po-
dendo contrariar as disposições claras dos citados artigos 6.° 
e 7.° do regulamento, pretende que elles estejam subordina-
dos á doutrina do artigo 5.°, quando trata da gratificação pelo 
serviço extraordinário da regência de cadeira, querendo con-
cluir d'aqui que a gratificação só deve ser concedida n'este 
caso, e não pelo tempo dos actos, que o reitor considera ser-
viço ordinário, por serem obrigados a elle todos os professo-
res. 

Bem examinadas todas as reflexões jurídicas, produzidas 
por uma e outra parte, e confrontadas com o regulamento e 
com a lei, não parecem ao conselho concludentes as rasões 
do illustrado reitor: 

l .° Porque o artigo 5.° não é o principio dominante dos 
artigos 6.° e 7.°, como se pretende; cada um d'esses artigos 
contém disposições diversas com referencia ao artigo õ.° da 
lei de 17 de agosto de 1853, e não pôde nunca subordinar-se 
a doutrina de uns artigos aos outros, mormente quando elles 
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contêem disposições differenles, claras e terminantes, qne não 
precisam nem necessitam da interpretação; 

2.° Porque, quando a lei e o regulamento chama serviço 
extraordinário, subentende-se sempre aquelle trabalho que não 
é habitual ao professor de certa categoria. 

Os substitutos ordinários foram creados não só para sup-
prirem as vezes dos lentes proprietários nas lições das cadei-
ras, mas também para os ajudarem na expedição dos exames 
e actos públicos, como dizem os estatutos da universidade, 
titulo 5.°, capitulo l .° ; este serviço suppõe-se por sua natu-
reza muito temporário; porém acontece muitas vezes que es-
tes professores exercem commissões muito demoradas, ou são 
chamados ás cortes, e d'aqui vem a necessidade de serem sub-
stituídos pelos substitutos, que n'este caso exercem um ser-
viço extraordinário, quer na regencia na cadeira, quer nos 
actos que não fariam se o quadro dos lentes e professores es-
tivesse completo e no seu devido exercício; o serviço portanto 
dos actos, n'este caso, é tão extraordinário como o de regen-
cia das cadeiras, e o argumento de que elles são obrigados aos 
actos nada colhe, porque ninguém pôde negar que elles não 
sejam do mesmo modo obrigados á regencia das cadeiras, e a 
gratificação só lhes é concedida em ambos os casos pelo serviço 
extraordinário e augmento de trabalho que têem e que a lei 
quiz recompensar. 

O que remove porém toda a duvida é a letra e espirito do 
artigo 5.° da lei de 17 de agosto de 1853. 

Diz este artigo que os lentes substitutos de instrucção 
superior que regerem cadeira por espaço de tres mezes conse-
cutivos ou interpollados, em cada um dos annos lectivos, ven-
cerão pelo tempo que de mais servirem o ordenado correspon-
dente á classe immediatamente superior. Tanto as palavras 
em cada um dos annos lectivos, como as subsequentes pelo 
tempo que de mais servirem, mostram claramente que a in-
tenção do legislador foi conceder a gratificação ao substituto, 
depois de contados os tres mezes, emquanto durasse o ser-
viço e trabalho do mesmo, que comprehende não só a regen-
cia das cadeiras, mas o trabalho dos actos (que é muito mais 
árduo e laborioso do que a regencia da cadeira) que é quando 
finda o anno escolar. 

Ainda parece mais terminante o § único do citado arti-
go 5.°: «Se a cadeira estiver vaga, ou se o proprietário sof-
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freu desconto legal, o substituto que reger cadeira vencerá, 
em qualquer d'estas hypotheses, o ordenado immediatamente 
superior por todo o tempo que servir». 

Quando a lei falia na regencia da cadeira, quiz somente 
designar a necessidade de reger cadeiras por tres mezes, para 
começar a ter logar o vencimento, mas não quiz, nem de 
parte alguma se infere, se lhe não devesse pagar a continua-
ção de um serviço ainda maior e mais trabalhoso. E assim 
que sempre se tem entendido este artigo nas escolas supe-
riores de Lisboa, e a interpretação contraria levar-nos-ía ao 
visivel absurdo de fazer dois descontos ao substituto; um, de 
tres mezes consecutivos 'que a lei ordena, no principio do 
anno escolar, e o outro de dois mezes no fim do anno, que 
tanto duram approximadamente os actos na universidade, e 
que seria injusto, sem rasão plausível, nem lei em que se 
funde. 

Parece portanto ao conselho geral de instrucção publica 
que se deve deferir favoravelmente á pretensão dos substitu-
tos da universidade de Coimbra, justificada pelo artigo 5.° da 
lei de 17 de agosto de 1853, e pelos artigos 6.° e 7.° do re-
gulamento de 26 de dezembro de 1860 em que se fundam os 
requerentes. Vossa Magestade porém decidirá como for mais 
acertado. 

Sala das sessões do conselho geral de instrucção publica, 
em 28 de setembro de 1 8 6 1 . = M a n u e l , cardeal p a t r i a r c h a = 
José Maria de Abreu=José Maria Latino Coelho=Justino 
Antonio de Freitas=Roque Joaquim Fernandes Thomás, ven-
cido com voto em separado. 



X S O S 

janeiro Portaria.—Manda imprimir na typographia da univer-
9 sidade a segunda parte do compendio Elementos dephysiolo-

gia humana, composto pelo dr. Antonio Augusto da Gosta Si-
mões. 

[arço Portaria.—Approva o plano geral e a publicação das 
10 obras que devem compor a collecção dos monumentos inédi-

tos para a historia das conquistas em Africa, Asia e America, 
e louva o encarregado da direcção d'ella, Rodrigo José de 
Lima Felner. 

Março Portaria .—Tendo representado por este ministério o 
10 lente substituto ordinário da faculdade de direito da universi-

dade de Coimbra, dr. Augusto Cesar Barjona de Freitas, que 
durante os mezes de outubro e dezembro proximo, se lhe abo-
nara apenas o ordenado de substituto, em vez do da classe 
immediatamente superior, não obstante haver regido cadeira 
no impedimento do proprietário em todo o anno lectivo an-
tecedente, e desde o começo do actual, isto por se entender 
que o § 2.° do artigo 7.° do regulamento de 26 de dezem-
bro de 1860 se refere á substituição de um mesmo proprie-
tário nos dois annos lectivos, e pedindo portanto o sobredito 
lente substituto, que se lhe abone o vencimento a que julga 
ter direito, invocando não a letra, mas o espirito de tal dispo-
sição: Sua Magestade El-Rei, considerando que o fundamento 
d'aquella disposição regulamentar é retribuir o serviço pres-
tado pelo substituto no praso legal; 

Considerando que a mudança da cadeira, longe de tra-
zer allivio ao trabalho do substituto, ha de quasi sempre tor-
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nar-lh'o mais oneroso pelo maior estudo que geralmente exige 
o ensino da nova disciplina; 

Tendo em vista a informação do reitor da mesma univer-
sidade, e conformando-se com a opinião do ajudante do pro-
curador geral da corôa junto a este ministério: ha por bem 
resolver que ao supplicante se abone o ordenado da classe 
immediatamente superior, durante o citado periodo, em que 
sem distincção de cadeiras serviu como substituto no impe-
dimento do lente proprietário. 

O que, pelo ministério dos negocios do reino, se participa 
ao reitor da universidade de Coimbra, para sua intelligencia 
e para os effeitos devidos. 

Paço de Pedrouços, em 10 de março de 1862 .=Anse lmo 
José Braamcamp. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente Março 
o officio que o reitor da universidade dirigiu por este minis- 10 

terio em 21 de janeiro ultimo, indagando se a doutrina con-
tida na portaria de 31 de dezembro do anno proximo findo, 
ácerca da gratificação dos substitutos, é applicavel tão somente 
ao serviço feito posteriormente á data da mesma portaria, ou 
se também o deve ser no serviço anteriormente prestado: 
manda, pelo ministério dos negocios do reino, declarar em 
resposta ao reitor da universidade, que as gratificações de 
que se trata, só podem ser abonadas quando estejam com-
prehendidas dentro dos exercícios correntes, vistoque, sem 
uma auctorisação especial, não é permittido o pagamento, nem 
mesmo a liquidação de despezas relativas a exercícios findos, 
seja qual for a sua procedencia. 

Paço de Pedrouços, em 10 de março de 1862. =Anselmo 
José Braamcamp. 

Edital.—O dr. Bazilio Alberto de So usa Pinto, ele. Março 

Faço saber, que o conselho da faculdade de direito, em 13 

sessão de 12 do corrente, determinou que, para regularidade 
dos trabalhos preparatórios dos aclos grandes se observassem 
as seguintes disposições: 

Artigo l.° Havendo estudantes matriculados no sexto 
anno, deve nomear-se na congregação ordinaria do mez de 
março a commissão, que ha de rever as theses, á qual serão 
remettidas apenas sejam apresentadas. 
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Art. 2.° A commissão dará sobre ellas o seu parecer até 
ao dia 15 de abril. 

Art. 3.° Astheses serão definitivamente julgadas pelo con-
selho da faculdade até á primeira congregação do mez de 
maio. 

Art. 4.° Os repetentes serão obrigados a apresentar na 
congregação geral de habilitação para os actos os antographos 
das suas theses e dissertações inauguraes, assignadas pelo di-
rector da faculdade. 

Art. 5.° No mesmo dia, em que tiver logar a distribui-
ção das theses pelos arguentes, distribuir-se-hão as disserta-
ções inauguraes por todos os lentes da faculdade. 

E para que chegue á noticia de todos mandei affixar o 
presente. 

Paço das escolas, em 13 de março de 1 8 6 2 . = E u , Ma-
nuel Joaquim Fernandes Thomás, secretario, o subscrevi .=Ba-
zilio Alberto de Sousa Pinto, reitor. 

Portaria. — Approva os trabalhos de Carlos Maria Go-
mes Machado no desempenho da commissão, de que foi en-
carregado por portaria de 30 de julho de 1861, e determina 
que continue na mesma commissão. 

Portaria.—Tendo representado por este ministério em 
10 do corrente mez, Joaquim Lopes Pinto, bedel da facul-
dade de theologia da universidade de Coimbra, que ha quasi 
dois mezes está prestando serviço também na faculdade de 
medicina, cujo bedel proprietário se acha impedido por doen-
ça; e pedindo a terça parte do ordenado d'este, como gratifi-
cação, pelo excesso de trabalho que lhe foi imposto: Sua Ma-
gestade El-Rei, considerando que, segundo a carta de lei de 
17 de agosto de 1853, as faltas por moléstia não podem dar 
logar a desconto no vencimento do funccionario impedido; 

Considerando, entretanto, que em lodo o caso é de mani-
festa justiça retribuir ao substituto ou serventuário o serviço 
que lhe não pertence: ha por bem, conformando-se com a 
opinião do reitor da universidade, resolver que ao bedel im-
pedido por moléstia, seja abonado integralmente o ordenado 
respectivo, e que ao supplicante seja abonada, segundo a pra-



INSTRUCÇÃO PUBLICA - 1 8 6 2 111 

lica estabelecida, a gratificação a que tem direito, depois de 
deduzidos os primeiros vinte dias de serviço extraordinário, 
gratificação esta que deve sair da verba destinada ás despe-
zas dos diversos estabelecimentos da universidade. 

O que, pelo ministério dos negocios do reino, se participa 
ao reitor da universidade de Coimbra, para sua intelligencia 
e para os effeitos devidos. 

Paço de Pedrouços, em 20 de março de 1862. =Anselmo 
José Braamcamp. 

Portaria. — Tendo-se suscitado duvida, por parte do jury Março 
do concurso que fôra anteriormente aberto para o provimento 25 

da 4.a e 5.a cadeiras do curso superior de letras, sobre se á 
vista do disposto no artigo 27.° do decreto regulamentar de 
14 de setembro de 1859 será sufficiente a maioria absoluta 
na votação a respeito do mérito absoluto dos candidatos, ou 
se será necessaria a maioria de dois terços; e 

Attendendo a que sendo n'esta parte duvidosa a disposição 
do citado artigo 27.° deve ella ser interpretada no sentido da 
legislação vigente a respeito da instrucção superior; 

Attendendo a que é expresso o decreto regulamentar de 
21 de abril de 1858 quando no seu artigo l.° exige unica-
mente que a admissão ou rejeição dos candidatos nos concur-
sos para o provimento dos Iogares de substitutos extraordi-
nários da universidade de Coimbra, ou de quaesquer outros 
empregos de instrucção superior no primeiro despacho, seja 
resolvida por maioria absoluta, derogando positivamente n'este 
ponto o regulamento de 27 de setembro de 1854, que exigia 
a maioria dos dois terços: 

E servido o mesmo augusto senhor, lendo ouvido o pare-
cer do conselho geral de instrucção publica mandar declarar 
que a maioria absoluta de metade e mais um é a legal na vo-
tação que se refira ao mérito absoluto dos oppositores ao pro-
vimento das cadeiras do curso superior de letras. 

E, tendo caducado o primeiro concurso pelo fallecimenlo 
do único candidato que fôra approvado para a 4.a cadeira e 
por não ter sido approvado nenhum para a 5.a, determina ou-
trosim desde logo novo concurso para o provimento defini-
tivo da 4.a e 5.a cadeiras do curso superior de letras, na con-
formidade do programma que baixa assignado pelo conselheiro 
director geral da instrucção publica. 
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O que assim se participa ao vice-presidente da academia 
real das sciencias de Lisboa, para os devidos effeitos. 

Paço de Caxias, em 25 de março de 1862 .=Anse lmo 
José Braamcamp. 

Abrii Decreto.—Nomeia por mais tres annos reitor da uni-
7 versidade o conselheiro Bazilio Alberto de Sousa Pinto. 

Abrii Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei o offi-
17 cio do reitor da universidade de Coimbra, de 24 de fevereiro 

ultimo, que acompanhava a representação do conselho da fa-
culdade de mathematica, de 17 do mesmo mez, sobre o con-
flicto levantado entre os drs. Abilio Affonso da Silva Monteiro, 
RaymundoVenancio Rodrigues e Rufino Guerra Osorio, os 
quaes se julgam com igual direito a serem collocados nas ca-
deiras do l.° e 2.° annos, depois da nova distribuição das 
disciplinas, ordenada por este ministério em portaria de 9 de 
outubro proximo passado; e 

Considerando que o dr. Abilio Afifonso da Silva Monteiro, 
tendo sido despachado lente cathedratico por decreto de 27 
de novembro de 1850, e regido n'esta qualidade nos dois 
annos lectivos de 1850 a 1852, as cadeiras de l.° e 2.° an-
nos, optára pela sua collocação na cadeira em que devia Ier-
se o calculo superior e a geometria descriptiva, em confor-
midade do programma adoptado em conselho da faculdade 
de 28 de fevereiro de 1852; 

Considerando que por este facto os drs. Raymundo Ve-
nâncio Rodrigues e Rufino Guerra Osorio, despachados lentes 
cathedraticos por decreto de 3 de novembro de 1852 e 26 
de julho de 1853, com o exercício nas cadeiras do l.° e 2." 
annos, adquiriram direito á sua propriedade emquanto se 
não verificar que outro professor possua melhores habilita-
ções e mais decidida vocação para o ensino das mesmas dis-
ciplinas; 

Considerando, alem d'isto, que o dr. Rufino Guerra Oso-
rio pelos seus seus escriptos se tornou digno de continuar na 
regencia de uma cadeira, onde pode prestar mais distinctos 
serviços: ha por bem o mesmo augusto senhor, conforman-
do-se com o parecer interposto pelo conselho geral de instruc-
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ção publica em consulta de 5 do corrente, confirmar a reso-
lução do conselho da faculdade de mathematica, de 6 de 
agosto de 1800, determinando que o dr. Rufino Guerra Oso-
rio continue na regencia da cadeira do l.° anno, e o dr. Ray-
mundo Venâncio Rodrigues na do 2.° 

Outrosim ordena Sua Magestade, que n'estes annos se-
jam diarias as lições. 

O que se participa ao conselheiro reitor da universidade 
de Coimbra, para que o faça constar á faculdade de mathe-
matica, e para os mais effeitos devidos. 

Paço, em 17 de abril de 1862. =Anselmo José Braam-
camp. 

E d i t a l . — O dr. Bazilio Alberto de Sousa Pinto, do con- Abni 
selho de Sua Magestade, etc. 24 

Faço saber que o claustro pleno da universidade em ses-
sões de 11 de novembro e 12 de dezembro do precedente anno, 
resolveu que nas votações dos concursos para o provimento 
das cadeiras das faculdades académicas, se observe o seguinte: 

1.° Que as votações devem ser feitas com relação aos 
graus e não ás cadeiras. 

2.° Que aos volantes devem ser distribuídas tantas es-
pheras brancas e pretas, quantos forem os candidatos. 

3.° Que na votação sobre o mérito relativo, deve haver 
maioria absoluta, procedendo-se, quando seja necessário, a es-
crutínio forçado. 

4.° Que os lentesjubilados só podem votar quando forem 
chamados como supplentes. 

E para constar mandei affixar o presente. 
Paço das escolas, em 24 de abril de 1 8 6 2 . = E u , Manuel 

Joaquim Fernandes Thomás, secretario, o subscrevi .=Bazi -
Iio Alberto de Sousa Pinto, reitor. 

Portar ia—Approva o contrato celebrado pelo lente di- Maio 
reclor do jardim botânico da universidade com o director da 2 

companhia Alliança, para a feitura da obra de ferro da estufa 
do dito jardim botânico. 

Edital. — O dr. Bazilio Alberto de Sousa Pinto, etc. Mai 
Faço saber que, sendo necessário evitar o perigo de in- 5 

8 
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cendio que correm os edifícios da universidade, e dos esta-
belecimentos annexos, com o abuso de fumar dentro d'elles: 
adoptando as providencias estabelecidas nas portarias de 9 de 
dezembro de 1845 e 3 de maio de 1848, e confirmando o 
§ 12." do edital de policia académica de 25 de setembro de 
1854, ordeno o seguinte: 

I .0 Eprohibidofumardentrodosedificios da universidade 
e estabelecimentos annexos. 

2.° Os porteiros, guardas e contínuos, que consentirem 
naquelle abuso, ou forem negligentes ou omissos em o evi-
tarem serão i«imediatamente suspensos, e mandados proces-
sar, para lhes serem applicadas as penas que pelo caso me-
recerem. 

3.° Qualquer pessoa que, depois de advertida por algum 
d'aquelles empregados, para se abster do referido abuso, in-
sistir n'elle, será presa em flagrante delicto; e, se for pessoa 
académica, será entregue ás auctoridades académicas; e se o 
não for, ás judiciaes, para se lhe formar processo, e applicar 
as penas que merecer. 

E para chegar á noticia de todos se mandou expedir o 
presente edital, que será fixado nos paços das escolas, e po 
copia nos estabelecimentos annexos. 

Paço das escolas, em 5 de maio de 1 8 6 2 . = E u , Manuel 
Joaquim Fernandes Thomás, secretario, o subscrevi. =Bazilio 
Alberto de Sousa Pinto, reitor. 

Portaria.—Tendo-se reconhecido, pelas informações a 
que se tem mandado proceder, a impossibilidade que se dá na 
prompta e immediata execução das portarias expedidas pelo 
thesouro publico em data de 3 de abril de 1840, e pelo mi-
nistério do reino em 13 de agosto de 1860 para a remoção 
do cartorio da extincta junta da fazenda da universidade de 
Coimbra para o collegio dos Paulistas, não só pela grande 
despeza que d'essa renovação occasionaria, mas pela difficul-
dade e demora que haveria na separação, classificação e ar-
ranjo do mesmo cartorio, na parte que diz respeito á fazenda 
nacional no novo local que lhe é destinado com grave pre-
juízo dos interesses da fazenda e das partes: e reconhecendo-
se igualmente que da sua conservação interina no local, em-
quanto se não realisa a transferencia ordenada, não pôde 
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resullar inconveniente attendivel, antes será de grande auxi-
lio para a mesma universidade; dando-se, porém, as provi-
dencias que se julgam necessarias, para regular o serviço do 
mesmo cartorio, de forma que se conciliem os interesses da 
fazenda com o das partes e da própria universidade: houve 
por bem Sua Magestade El-Rei ordenar qne se observem as 
seguintes instrucções: 

1.a Que o cartorio da junta da fazenda da universidade 
de Coimbra seja provisoriamente conservado no local em que 
se acha, debaixo da guarda e responsabilidade do secretario 
da mesma universidade. 

2.a Que dos inventários existentes no mesmo cartorio se 
dê copia authentica ao delegado do thesouro do referido dis-
tricto, para seu devido conhecimento e effeitos necessários. 

3.a Que ao dito delegado sejam confiados quaesquer do-
cumentos ou livros relativos a objectos de fazenda de que 
carecer, para poder regular os interesses da mesma fazenda 
na administração a seu cargo. 

4.a Que estes livros ou documentos lhe sejam entregues 
por meio de requisições numeradas em ordem seguidas e di-
rigidas ao respectivo secretario da universidade, passando-se 
recibo da entrega, que será resgatado quando restituírem os 
objectos requisitados, logoque deixem de ser necessários. 

5.a Que todas as vezes que ao delegado do thesouro for 
necessário fazer algum exame no cartorio, este lhe seja fran-
queado com prévio aviso ao dito secretario. 

6.a Que quando se pedirem certidões ou documentos exis-
tentes no dito cartorio, os requerimentos sejam dirigidos ao 
conselheiro reitor da universidade, que os mandará passar pelo 
respectivo secretario. 

7.a Que se proceda, logoque seja possível, á separação e 
inventario dos livros, títulos e documentos que devem per-
tencer á fazenda nacional nos termos que dispoz a citada 
portaria expedida pelo ministério do reino em data de 13 de 
agosto de 1860, procedendo para esse fim, de commum ac-
cordo, o delegado do thesouro com o secretario da universi-
dade. 

Paço, em 12 de maio de 1862. =Joaquim Thomás Lobo 
d'Avila. 
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Maio Decre to .—Tendo a experiencia mostrado a necessidade 
11 de regular por princípios mais rigorosos e de justiça distri-

butiva as votações sobre a qualificação do mérito relativo dos 
oppositores nos concursos para o provimento das substitui-
ções extraordinarias nas differentes faculdades da universi-
dade de Coimbra: hei por bem, conformam!o-me com o pa-
recer do conselho geral de instrucção publica, interposto em 
consulta de 6 do corrente mez, approvar as instrucções que 
devem observar-se na constituição do jury e no julgamento 
dos candidatos aos loçrares vagos do magistério da meneio-c) G O 
nada universidade, e que baixam assignadas pelo ministro e 
secretario d'estado dos negocios do reino. 

O mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. 

Paço, em LI de maio de 1862.=REI.=Anselmo José 
Braamcamp. 

Instrucções que devem observar-se na constituição do jury, e no julga-
mento dos candidatos aos logares vagos no magistério da universi-
dade de Coimbra, em vista dos decretos de Tl de setembro de IHoi 
e Ti de abril de 1858. 

I. Para se constituir o jury, que ha de julgar o mereci-
mento absoluto e relativo dos candidatos em cada uma das 
faculdades, são necessários dois terços, pelo menos, do nu-
mero legal dos lentes cathedraticos e substitutos ordinários 
de que ellas se compõem. Se não houver este numero, será 
preenchido com lentes tirados á sorte, das faculdades analo-

| 1.° Paraoccor re rao impedimento fortuito e justificado 
de algum dos vogaes do jury haverá cinco supplentes obri-
gados a assistir a todas as provas do concurso. 

| 2.° No caso de ser par o numero dos vogaes que hão 
de formar o jury, em conformidade do que fica estabelecido, 
se lhe addicionará o primeiro dos supplentes, de modo que 
o jury fique sempre constituído com um numero impar de 
vogaes. 

II. Concluidas as provas de todos os candidatos procederá 
o jury no mesmo dia á admissão d'elles, e á graduação do seu 
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merilo relativo, em sessão publica, na mesma sala em que se 
houverem feito as lições. 

III. A primeira votação tem por fim verificar o mérito 
absoluto dos candidatos, e deve ser feita por espheras brancas 
e pretas, em tantas urnas quantos forem os candidatos. 

| l .° Para este fim se distribuirão pelos vogaes do jury 
tantas espheras brancas, e igual numero de espheras pretas, 
quantos forem os candidatos. As espheras que exprimirem o 
juizo-da votação serão lançadas pelos vogaes do jury nas ur-
nas respectivas a cada um dos candidatos; as restantes serão 
lançadas em urna separada. 

§ 2.° Não se procederá á abertura do escrutínio senão 
depois de ser ter votado ácerca de todos os concorrentes. 

| 3.° Antes do apuramento dos votos e de se publicar o 
resultado da votação o reitor com os lentes decanos, excepto 
o da faculdade em que tiver logar o concurso, os quaes ser-
virão de escrutinadores n'esta votação, e na do mérito rela-
tivo, contará as espheras que entrarem nas urnas, e verifi-
cando que algumas das votações estão viciadas mandará pro-
ceder á reforma delias. 

IV. A admissão dos candidatos depende da maioria abso-
luta dos votos de approvação, indicada pelas espheras bran-
cas. 

Y. Entre os candidatos approvados na votação de mé-
rito absoluto se determinará a preferencia por meio de nova 
votação. Para este fim estarão dispostas do mesmo modo as 
urnas que serviam na primeira votação, excepto as que cor-
responderem aos candidatos excluidos, se os houver. 

| l .° Distribuir-se-ha a cada um dos vogaes do jury uma 
esphera branca, e tantas espheras pretas menos uma, quantos 
forem os candidatos sobre que houver de recair a nova vo-
tação. A esphera branca servirá para exprimir o voto de pre-
ferencia, e será lançada na urna que contiver o nome do 
candidato que se julgar o melhor; cada uma das espheras 
pretas será lançada nas urnas respectivas aos outros candi-
datos. 

§ 2.° O candidato, que n'esta votação alcançar a maioria 
absoluta de espheras brancas, será classificado em primeiro 
logar. 

VI. Para se obter a qualificação dos restantes candidatos 
se procederá do mesmo modo que fica estabelecido em o nu-
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mero antecedente, separando successivamente as urnas dos 
candidatos que forem preferidos para os primeiros logares. 

VII. Acontecendo que em alguma votação sobre o mérito 
relativo nenhum candidato obtenha maioria absoluta, se pro-
cederá a novo escrutínio, do qual será excluido o candidato 
que ficar menos qualificado n'aquella votação. 

§ I.0 Se mais de um candidato estiver nas mesmas cir-
cumstancias, do que houver de ser excluido, applica-se a ex-
clusão ao mais moderno no grau de doutor. 

| 2.° Feito o apuramento dos votos, se nenhum candidato 
alcançar ainda maioria absoluta, se renovará o escrutínio, 
excluindo do mesmo modo o candidato que ficar menos qua-
lificado, e assim successivamente até que a ultima votação 
venha a recair entre dois candidatos unicamente. 

VIII. O secretario da universidade declarará em voz alta 
o resultado de cada escrutínio, do qual se lavrará termo nos 
respectivos livros assignado pelo reitor e pelos quatro escru-
tinadores. 

IX. No processo da candidatura se observará o que está 
determinado nos regulamentos em vigor, especialmente no 
§ 2.° do artigo 4.° do decreto de 27 de setembro de 1854. O 
reitor fará o relatorio que lhe incumbe o artigo 14.° do citado 
decreto, para tudo ser presente ao governo, ouvido o conse-
lho geral de instrucção publica, conforme o § l.° do mesmo 
artigo. 

Paço, cm 14 de maio de 1862.=^nseZmo José Braam-
camp. 

Maio Portaria.—Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente 
47 o officio que o reitor da universidade de Coimbra dirigiu por 

este ministério, em 26 de março ultimo, ácerca das duvidas 
que na repartição de contabilidade da respectiva secretaria 
foram suscitadas sobre a execução da portaria d'este minis-
tério, datada de 20 do indicado mez: manda, pelo ministério 
dos negocios do reino, declarar ao sobredito reitor, que, sendo 
improcedentes as rasões apresentadas pelo official encarre-
gado da referida repartição de contabilidade, pois é obvio que 
a verba destinada a um serviço, não pode desviar-se da sua 
estricta applicação para retribuir outro, deve a gratificação 
relativa ao bedel que serve interinamente no impedimento do 
proprietário, ser paga pela verba de 1:200$000 réis votada 
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para despezas da secretaria, geraes e casa das obras, ou pela 
de 6 : 4 0 0 $ 0 0 0 réis para continuação das obras nos estabele-
cimentos, partidos e prémios e todas as mais despezas, con-
forme estatuiu a citada portaria. 

Paço da Ajuda, em 17 de maio de 1 8 6 2 . = A n s e l m o José 
Braamcamp. 

D e c r e t o . — S e n d o de necessidade determinar a forma 
dos exames de habilitação para a primeira matricula nos es-
tabelecimentos de instrucção superior, dependentes do minis-
tério do reino, em harmonia com a legislação vigente; e, con-
formando-me com a consulta do conselho geral de instrucção 
publica de 20 do corrente: hei por bem approvar o regula-
mento que faz parte d'este decreto, e baixa assignado pelo 
ministro e secretario d'estado dos negocios do reino. 

O mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios do 
reino assim o tenho entendido e faça executar. 

Paço, em 22 de maio de 1862.=REI.=Anselmo José 
Braamcamp. 

Regulamento para os exames de habilitação para a primeira matricula 
nos estabelecimentos de instrucção superior dependentes 

do ministério do reino 

Artigo I.0 Os alumnos que pretenderem ser admittidos 
aos exames de habilitação para a primeira matricula na uni-
versidade de Coimbra, na escola polytechnica de Lisboa, na 
academia polytechnica do Porto e nas escolas medico-cirur-
gicas de Lisboa e Porto, na conformidade dos artigos 95.° 
do decreto de 5 de dezembro de 1836, e 130.° do de 20 de 
setembro de 1844, e lei de 12 de agosto de 1854, artigo 7.°, 
devem apresentar certidão de approvação nas seguintes dis-
ciplinas: 

I. Para as faculdades de theologia e direito, as que con-
stituem o curso completo dos lyceus de l . a classe, exceptuando 
as linguas hebraica, grega, allemã, ingleza e arabe. 

II. Para as faculdades de mathematica e philosophia as 

i V. decreto de 30 de abril de 1863. 
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mesmas disciplinas exigidas para as faculdades de theologia 
e direito, menos a oratoria, poética e litleratura. 

III. Para a escola polytechnica e academia polytechnica, 
grammatica portugueza, leitura e anaiyse grammalical dos 
auclores porluguezes; grammatica, traducção e composição 
latina e franceza; philosophia racional e moral; historia, chro-
nologia e geographia; mathematica elementar, comprehen-
dendo a arithmelica e algebra até ás equações do segundo 
grau a uma incógnita, a geometria synthetica, os princípios 
da trigonometria plana e geographia mathematica; chimica e 
physica elementares e introducção á historia natural (decreto 
de 11 de janeiro de 1837, artigos 27." e 66.°, lei de 12 de 
agosto de 1854, artigo 6.°; portaria de 12 de outubro de 
1860). 

IV. Para as escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, 
os mesmos exames que para as faculdades de mathematica e 
philosophia, a mais o da lingua ingleza (decreto de 29 de 
dezembro de 1836, artigo 121.°). 

§ único. Estes exames são feitos em algum dos lyceus de 
1.aClasse ou no real collegio militar, quanto aos alumnos d'esta 
classe (decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 130.°; de-
creto de 10 de abril de 1860, artigo 57.°, § único; portaria 
de 12 de outubro de 1860). 

Art. 2.° Os alumnos que pretenderem matricular-se nos 
cursos 3.°, 4.°, 5.°, 6.° e 7.°, da academia polytechnica do 
Porto, designados no artigo 155.° do decreto de 13 de janeiro 
de 1837, só são obrigados aos exames de habilitação, de que 
trata este regulamento, quando requererem continuar os seus 
estudos no l .° e 2." cursos da mesma academia. São porém 
habilitação necessaria para a primeira matricula em qualquer 
dos cursos 3.°, 4.°, 5.", 6.° e 7.°, os exames de grammatica 
portugueza e franceza, e traducção de francez, de mathema-
tica elementar e introducção á historia natural, feitos perante 
algum lyceu nacional de primeira classe. 

Art. 3.° Os exames de habilitação para a primeira ma-
tricula nos estabelecimentos de instrucção superior, de que 
trata o artigo l.°, são por escripto e oraes. 

I. As provas escriptas consistem na versão de um trecho 
de um auctor clássico latino para porluguez, e na versão para 
latim de um trecho de um auctor clássico francez; 

II. As provas oraes constam de interrogações sobre phi-
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losophia racional e moral e princípios de direito natural; his-
toria, chronologia e geographia, mathematica elementar, prin-
cípios de physica e chimica e introducção á historia natural. 

Art, 4.° As provas escriptas precedem as oraes. 
Art, 5.° As provas oraes são dadas em dois exames: o 

primeiro comprehende a philosopia racional e moral e prin-
cípios de direito natural, historia, chronologia e geographia; 
o segundo a mathematica elementar, os princípios de physica 
e chimica e introducção á historia natural. 

§ único. Os exames são feitos sempre por esta ordem 
n'uma só epocha ou epochas successivas, como aos alumnos 
convier. 

Art. 6.° Os jurys para estes exames são compostos de len-
tes de instrucção superior e professores dos lyceus nacionaes 
effectivos ou jubilados (lei de 12 de agosto de 1854, artigo 7.°, 
§ 1.°; lei de 17 de agosto de 1853, artigo l.°, § 3.°; decreto 
de 4 de setembro de 1860, artigo 5.°). 

| l .° Nos exames de mathematica elementar e introduc-
ção cs jurys são exclusivamente compostos de lentes de scien-
cias mathematicas e philosophicas. 

| 2.° Para cada exame ha um presidente e dois exami-
nadores. 

| 3.° Nas provas oraes cada examinador interroga o exa-
minando por espaço de um quarto de hora. O presidente pôde 
interrogar o candidato por igual espaço de tempo. 

Art. 7.° Os pontos para as provas escriptas e oraes são 
annualmente feitos pelos membros dos jurys, sobre livros de 
texto adoptados para o ensino secundário. 

§ único. Aos examinandos de mathematica elementar e 
introducção á historia natural, é concedido o espaço de duas 
horas para estudar os pontos em uma das salas dos exames. 

Art. 8.° A votação n'estes exames de habilitação tem lo-
gar por bilhetes que designam uma das seguintes qualifica-
ções: admittido—adiado. 

§ I.0 Os examinandos que obtiverem esta ultima qualifi-
cação só podem repelir o exame n'alguma das epochas se-
guintes. 

2." Os que no mesmo exame obtiverem Ires vezes a qua-
lificação de adiado não podem mais repetir aquella prova. 

Art. 9.° As epochas para estes exames de habilitação, são 
annualmente fixadas pelo conselho dos decanos na universi-
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dade de Coimbra, e pelos conselhos escolares nas outras es-
colas superiores, tendo em vista a maior regularidade do ser-
viço, e a necessidade que os examinandos têem de habilitar-se 
previamente com os exames nos lyceus nacionaes (lei de 12 
de agosto de 1854, artigo 7.° § 2.°; decreto de 10 de abril 
de 1860, artigo 34.°). 

| único. Nenhum exame pode ter logar fora d'estas epochas. 
Art. IO.0 Os exames de preferencia em lingua grega, he-

braica e allemã, estabelecidos pelo artigo 129.° do decreto de 
20 de setembro de 1844, são feitos na conformidade deste 
regulamento, em tudo que lhe é applicavel, perante jurys es-
peciaes. 

Art. I l . 0 Os alumnos voluntários só fazem exame de ha-
bilitação perante os jurys académicos, quando requerem para 
transitar para a classe de ordinários e obrigados. Esles exa-
mes porém só podem ter logar nas epochas annualmente fi-
xadas, na conformidade do artigo 9.° 

Artigo transilorio. Os alumnos, que tiverem já sido appro-
vados perante os jurys académicos da universidade de Coim-
bra, em alguma das disciplinas que fazem objecto dos exames 
de habilitação, segundo este regulamento, são dispensados de 
os repetir, e podem ser admittidos á primeira matricula Iogo-
que se habilitem com os que lhes faltarem perante os jurys aca-
démicos, se pertencerem a esta categoria, ou nos lyceus nacio-
naes de primeira classe, quanto aos mais. 

| l .° Esta disposição é extensiva aos alumnos das outras 
escolas superiores, que se acharem em idênticas circumslan-
cias. 

§ 2.° O exame de historia, chronologia e geographia não 
se exige para a matricula na classe de ordinário ou obrigado 
no proximo futuro anno lectivo nas faculdades de mathematica 
e philosophia, na escola polytechnica e na academia polyte-
chnica, nem o de grammatica e traducção latina n'estes dois 
últimos estabelecimentos. 

Paço, em 22 de maio de 1862. =Anselmo José Braam-
camp. 

Maio Car ta de lei .—Artigo l .° É aposentado com o ordenado 
26 por inteiro o guarda do observatorio astronomico da univer-

sidade, José Joaquim de Miranda. 
Art. 2.9 Fica revogada a legislação em contrario. 
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Carta de lei .—Artigo 1.° É elevado a 240$000 réis o Maio 
ordenado do continuo e porteiro da bibliotheca da universi- 26 

dade de Coimbra. 
Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 

Portaria. —Dá por terminada a commissão de que fora Maio 
encarregado por portaria de 30 de maio de 1860 o lente da 30 

faculdade de mathematica, Antonio José Teixeira. 

Portaria.—Tendo subido á presença de Sua Mageslade Juni» 
El-Rei a consulta do conselho geral de instrucção publica, de 2 

31 de maio ultimo, acompanhando as instrucções para os exa-
mes de habilitação para a primeira matricula nos cursos de 
instrucção superior dependentes d'este ministério, em confor-
midade com o decreto de 22 do referido mez: houve por bem 
o mesmo augusto senhor approvar as mencionadas instruc-
ções, que baixam assignadas pelo conselheiro director geral da 
direcção de instrucção púbica. 

Paço, em 2 de junho de 1862 .=^nseZmo José Braam-
camp. 

Instrucções para os exames de habilitação perante os estabelecimentos 
de instruccão superior, na conformidade do decreto 

de 22 de maio de 1862 

Epochas dos exames e composição dos jurys 

Artigo 1.° O conselho dos decanos da universidade de 
Coimbra, e os conselhos da escola polytechnica de Lisboa, da 
academia polytechnica do Porlo, e das escolas medico-cirur-
gicas de Lisboa e Porto, fixam no mez de maio de cada anno 
lectivo a epocha ou epochas em que se ha de proceder aos 
exames de habilitação para a primeira matricula nos cursos 
superiores, tendo em vista as seguintes condições (lei de 12 
de agosto de 1854, artigo 7.°, § 2.°; decreto de 22 de maio 
de 1862, artigo 9.°): 

I. Que deve marcar-se um praso rasoavel dentro do qual 
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possam expedir-se todos os exames de habilitação, na epocha 
ou epochas fixadas na conformidade do artigo i .° ; 

II. Que, sendo destinada uma só epocha para os exames 
de habilitação perante os jurys académicos, deve esta ser, 
quando possível for, differente da estabelecida pelo artigo 42.° 
do decreto de 10 de abril de 1860 para os exames nos ly-
ceus nacionaes; 

III. Que nos estabelecimentos de instrucção superior, onde 
os conselhos académicos designarem duas epochas para os 
exames de habilitação, tem preferencia, na que preceder im-
mediatamente á abertura das aulas, os candidatos a quem fal-
tar a ultima prova oral para a admissão á primeira matricula 
nos cursos académicos; 

IV. Que, no caso de haver annualmente duas epochas 
para os exames de habilitação, não é permittido aos alumnos, 
que obtiverem n u m a epocha a qualificação de adiado em al-
guma das provas, repetil-as na immediatamente seguinte, se 
entre uma e outra não tiverem mediado, pelo iiienos, seis 
mezes. 

Art. 2.° Os chefes dos estabelecimentos de instrucção su-
perior marcam, em cada epocha de exames de habilitação, os 
prasos dentro dos quaes os candidatos são obrigados a apre-
sentar os seus requerimentos, e publicam por edital, affixado 
com a devida antecipação, e transcripto na folha official do 
governo, esta e as mais condições exigidas para a admissão 
a estes exames. 

Art. 3.° Os candidatos apresentam os seus requerimen-
tos aos chefes dos estabelecimentos de instrucção superior 
instruídos com certidão authentica, passada pelos secretários 
dos lyceus nacionaes, em virtude do despacho dos reitores, e 
sellada com o sêllo das armas reaes, dos exames ali feitos, 
declarando a naturalidade e filiação dos alumnos, a qualifi-
cação que obtiveram, o dia de cada exame, e as folhas do 
livro em que se tiver lançado o devido termo assignado por 
todos os examinadores presentes. 

§ único. As certidões a que faltar algum d'estes requisi-
tos não são admittidas. 

Art. 4.° Os conselhos, a quem incumbe pelo artigo 1." fi-
xar annualmente as epochas dos exames, procedem conjun-
ctamente á nomeação dos membros, que têem de constituir os 
jurys académicos, e que são os mesmos para todos os exames 
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que tiverem logar durante o anno lectivo para que forem no-
meados. 

11." Os membros dos jurys são nomeados, na universidade, 
d'entre os lentes efectivos ou jubilados, e na falta d'estes den-
tre os doutores residentes em Coimbra e d'entre os professo-
res do lyceu nacional. Nas outras escolas superiores são no-
meados d'entre os lentes effectivos e jubilados e professores 
dos lyceus nacionaes da séde das mesmas escolas. 

| 2.° Os jurys para os exames de habilitação de mathe-
matica elementar e introducção á historia nátural são priva-
tivamente compostos, na universidade, de lentes, e só na sua 
falta de doutores em mathematica e philosophia nomeados em 
conselho geral das duas faculdades; e nas outras escolas su-
periores, de lentes de sciencias mathematicas e philosophicas. 

| 3.° Para cada uma das tres secções, em que se divi-
dem os jurys académicos, é nomeado, na conformidade do 
que fica exposto n'este artigo e seus §§, igual numero de mem-
bros supplentes para servirem em todos os impedimentos dos 
effectivos. 

| 4.° Os presidentes e um dos membros de cada uma das 
duas primeiras secções dos jurys académicos pertencem sem-
pre á classe de instrucção superior. 

| 5.° Os secretários dos jurys académicos são em Coim-
bra o da universidade, e em Lisboa e Porto os das respecti-
vas escolas de instrucção superior. 

§ 6.° Aos chefes dos estabelecimentos superiores perante 
os quaes estes exames têem logar, cumpre regular e fiscalisar 
tudo que respeita á execução d'estas disposições, e prover con-
venientemente nos casos extraordinários e imprevistos. 

Art. 5.° Os lentes e professores nomeados para compor 
as secções dos jurys académicos só podem ser dispensados 
d'este serviço, quando estiverem occupados em côrtes, ou em 
commissões do governo, ou impedidos por justificado motivo 
de moléstia. 

Das provas escriptas 

Art. 6.° As provas escriptas são dadas perante a l . a sec-
ção dos jurys académicos em uma das salas dos exames, por 
turmas. O numero de examinandos em cada dia lectivo é re-
gulado pela maior ou menor concorrência de candidatos. Es-
tas turmas porém não são de mais de vinte examinandos. 
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| 1.° Na poria da sala dos exames é fixada uma paula 
com os nomes de todos os candidatos ás provas por escripto, 
pela ordem dos despachos de admissão lançados nos seus re-
querimentos pelo chefe do estabelecimento; e pela mesma or-
dem se addicionam os nomes dos que forem acrescendo de 
novo. 

| 2." Os requerimentos despachados e numerados são en-
viados de officio pelo chefe do estabelecimento ao presidente 
do jury académico, o qual faz successivamente assignar na 
pauta geral, com antecipação de vinte e quatro horas, pelo 
menos, os dias em que os candidatos são admittidos ás pro-
vas por escripto. Se algum faltar no acto da chamada, é sub-
stituído pelos immediatos na inscripção da pauta, que estivs-
rem presentes; e só pôde ser admittido segunda vez depoie 
de todos os que até esse dia estiverem inscriptos. 

§ 3.° A hora marcada, reunidos os membros do jury na 
sala dos exames, e feita pelo bedel ou continuo do estabele-
cimento a chamada dos Candidatosi, a quem tiver sido assi-
gnado dia para as provas por escripto, cada um dos presen-
tes escreve em um livro que está sobre a mesa do jury o seu 
nome, naturalidade e filiação. Acabada esta inscripção, o pri-
meiro na ordem da pauta tira de uma urna o ponto para a 
versão de latim para portuguez, e o entrega ao presidente, 
que dieta o trecho do auctor clássico latino, designado pela 
sorte, e qup todos os examinandos da turma escrevem. 

§ i .° E concedida meia hora, marcada por ampulheta, e 
o uso de diccionarios, aos candidatos para a versão para por-
tuguez do trecho latino, a qual devem escrever e assignar em 
seguida a este e entregar ao presidente, que a rubrica com os 
dois outros membros da secção do jury. 

| 5.° Para a versão para latim de um trecho de um au-
ctor clássico francez se observa, em tudo, o que fica disposto 
nos Il antecedentes, quanto á versão para portuguez do tre-
cho latino. Esta segunda parte das provas escriptas é dada 
em acto continuo logo depois de concluída a primeira. 

| 6.° O ponto que uma vez tiver saído em sorte é rubri-
cado pelo presidente, e lançado em urna separada para não 
se repetir na mesma epocha e nas duas immediatas. 

| 7.° Terminadas as provas por escripto de cada turma, 
o jury procede ao exame e juízo d'elias; depois do que tem lo-
gar a votação em escrutínio secreto, por bilhetes que desi-
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gnem uma das classificações, admittido, adiado. 0 resultado 
da votação é lançado no livro competente pelo secretario, e 
declarado nas provas de cada candidato, as quaes no fim de 
cada epocha de exames são remettidas de officio pelo presi-
dente da secção do jury ao chefe do estabelecimento, para se-
rem archivadas na secretaria geral. 

Das provas oraes 

Art. 7.° Nas provas oraes de philosophia racional e mo-
ral e princípios de direito natural e de historia, chronologia 
e geographia, um dos membros da secção do jury académico 
interroga cada candidato por tempo de um quarto de hora 
sobre a primeira parte do ponto, e o outro sobre a segunda, 
explorando ambos a capacidade e instrucção dos candidatos 
sobre a matéria dos pontos e as que têem com ella imme-
diatamente relação. O presidente pôde fazer também as inter-
rogações que julgar necessarias sobre a doutrina dos pontos, 
por igual espaço de tempo. 

| l .° Estas provas são dadas em turmas de dois candi-
datos, devendo fazer-se até quatro turmas por dia, segundo a 
urgência do serviço. 

| 2.° Os pontos são tirados pelo primeiro da turma no 
acto de principiarem as interrogações, e constam de duas par-
tes: a l . a , comprehende os principaes assumptos da philoso-
phia racional e moral, e dos princípios do direito natural; a 
2.a , os da historia, chronologia e geographia. 

§ 3.° Estes pontos são ordenados pelo jury sobre o texto 
dos compêndios para este fim adoptados. 

Art. 8.° Os pontos para as provas oraes de mathematica 
elementar, princípios de physica e chimica, e introducção á 
historia natural, comprehendem também duas partes corres-
pondentes á divisão de mathematica elementar, e dos elemen-
tos das sciencias physicas e historico-naturaes. 

§ único. Estes pontos são tirados duas horas antes das 
interrogações, para que os candidatos possam esludal-os na 
sala dos exames sob a vigilancia dos membros do jury. E per-
mittido aos candidatos usar para este fim dos compêndios a 
que se referirem os pontos. 

Art. 9.° Nas provas oraes, de que trata o artigo antece-
dente, observa-se o disposto no artigo 7.° e |§ l .° e 3.° 
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Art. IO.0 Em tudo o mais as provas oraes regulam-se pelo 
que fica disposto no artigo 6.° e §§ 1.°, 2.°, 3." e 7.° 

Disposições geraes 

Art. I l . 0 Os candidatos podem dar n'uma só epocha to-
das as provas escriptas e oraes, se para este fim se mostra-
rem habilitados com os exames dos lyceus de i . a classe, na 
conformidade do artigo l .° do decreto de 22 de maio ultimo, 
ou em epochas differentes; mas guardando sempre a prece-
dencia estabelecida no artigo 4.° do decreto citado. 

| único. Quando os candidatos pretendem dar as provas 
escriptas e oraes em epochas differentes, somente são obriga-
dos a apresentar certidão de approvação nos lyceus de 1 .a classe 
nas linguas portugueza, latina e franceza para a admissão ás 
provas escriptas; em philosophia racional e moral, e princí-
pios do direito natural, historia, chronologia e geographia 
para as provas oraes d'estas disciplinas; em mathematica ele-
mentar e introducção á historia natural para as provas oraes 
d'esta ultima classe. Os alumnos que se destinam aos cursos 
theologico e jurídico na universidade devem apresentar, alem 
de certidão de approvação nos lyceus de 1 .a classe em todas 
aquellas disciplinas, a de oratoria, poética e litteratura, para 
serem admittidos á primeira matricula. 

Art. 12.° Os candidatos que pretenderem matricular-se 
no l.° anno das escolas medico-cirurgicas são obrigados a fa-
zer previamente perante ellas os exames de habilitação, exi-
gidos para a primeira matricula na faculdade de medicina, 
quando os não tiverem feito nas outras escolas superiores de 
que trata o artigo l.° 

Art. 13.° Para os exames de preferencia em lingua grega, 
ingleza ou allemã ha jurys especiaes na universidade de Coim-
bra, observando-se na sua nomeação o que fica disposto no 
artigo 4.°, e §§ l.° e 3.° 

I l.° Estes exames constam de provas escriptas e oraes. 
As primeiras consistem na versão para grego, inglez ou alle-
mão, de um trecho de um auctor clássico portuguez; as se-
gundas na traducção para portuguez de um trecho de auctor 
clássico em prosa e de outro em verso; e em interrogações 
sobre a analyse grammatical, a historia critica, e os princípios 
de litteratura da lingua em que for o exame. 
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| 2.° Os, pontos para as provas escriptas e oraes são tira-
dos á sorte. E concedida uma hora para a versão por escripto, 
e meia hora para estudar os outros pontos dentro da sala dos 
exames. 

§ 3.° O exame e approvação nos lyceus nacionaes, da lin-
gua sobre que versar o exame de preferencia, deve preceder 
a este. 

| 4.° Nas votações, e em tudo mais que lhe for applica-
vel, se regulam estes exames pelo que fica disposto n'estas 
instrucções. 

Disposições transitórias 

Art. 14.° Os exames feitos perante os jurys académicos, 
na conformidade do artigo 7.° da lei de 12 de agosto de 1854, 
até á data da publicação do decreto de 22 de maio ultimo, 
sã considerados de habilitação para todos os effeitos; tendo os 
candidatos a habilitar-se perante os jurys académicos, segundo 
aquelle decreto e as presentes instrucções, somente nas res-
tantes disciplinas, de que previamente devem fazer exame em 
algum dos lyceus de l . a classe. 

| I .0 Os exames feitos até ao presente, perante os jurys 
académicos, segundo o artigo 7." § 2.° da lei de 12 de agosto 
de 1854, são levados em conta nos lyceus de l . a classe para 
serem n'elles admittidos os candidatos aos exames que lhes 
faltarem para concorrerem ás provas escriptas ou oraes esta-
belecidas pelo decreto de 22 de maio ultimo (portaria de 30 
de março de 1861, n.° 1). 

| 2.° São igualmente admittidos aos exames nos lyceus 
de l . a classe os alumnos de qualquer districto, ou tenham 
frequentado escolas publicas ou particulares (portaria de 29 
de julho de 1861, n.° 2) . 

| 3.° Os alumnos que se destinam á escola polytechnica 
e academia polytechnica, que pretenderem fazer exame de 
philosophia racional e moral nos lyceus de l . a classe, para 
serem admittidos ás provas oraes d'estas disciplinas perante 
os jurys académicos d'aquelles estabelecimentos, para no pro-
ximo futuro anno lectivo se matricularem no primeiro anno 
do curso escolar ou académico, são dispensados do exame de 
lingua latina nos lyceus. 

Art. 15.° As provas escriptas dos candidatos, que tive-
rem já feito exame de lingua latina perante o jury académico 
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da escola superior que pretendem cursar, versam unicamente 
sobre lingua franceza, e vice-versa. No primeiro caso, os can-
didatos fazem a versão por escripto de um trecho de um au-
ctor clássico francez em prosa, e de outro em verso; no 
segundo a versão tem logar de um auclor clássico latino 
para portuguez, e de um auctor portuguez para latim. 

| l .° Nas provas oraes dos candidatos, que tiverem feilo 
já exame, na forma d'esle artigo, de alguma das disciplinas 
que são n'ellas comprehendidas, o exame versa sobre as res-
tantes. 

| 2.° Nas provas oraes dos alumnos que pretenderem 
matricular-se no proximo futuro anno lectivo nos cursos de 
sciencias mathematicas e philosophicas, não se exige a histo-
ria, chronologia e geographia, nem a grammatica e traducção 
latina para os que no mesmo anno lectivo se matricularem 
na escola polytechnica e na academia polytechnica. 

Art. 16.° Os conselhos académicos e escolares reunem-se 
immediatamente para fixar as epochas dos exames e proce-
der á nomeação dos jur\'s académicos. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 2 de junho 
de 1 8 6 2 . = 0 conselheiro director geral, José Eduardo dc 
Magalhães Coutinho. 

junho Portaria.—Não havendo ainda livros adoptados para o 
4 ensino secundário, a fim de sobre elles versarem os pontos 

para os exames dc habilitação, na próxima epocha, em con-
formidade com o artigo 7.° do decreto regulamentar de 22 de 
maio ultimo, e sendo também necessário providenciar para 
as epochas seguintes, emquanto se não verifica a adopção de 
compêndios, organisando-se os programmas das matérias que 
devem fazer objecto das provas oraes e dos auctores que hão 
de servir de texto para as provas escriptas; convindo igual-
mente que as escolas superiores, compenetradas da indole e 
fim do seu ensino, indiquem a ordem e importancia das dis-
ciplinas preparatórias, em que os candidatos devam possuir 
maior somma de conhecimentos para seguirem depois com 
aproveitamento os cursos superiores a que se destinam: ha 
por bem Sua Magestade El-Rei, conformando-se com o pare-
cer do conselho geral de instrucção publica, exarado em sua 
consulta de 31 de maio proximo passado, ordenar que se 
observe o seguinte: 
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1.° Os jurys académicos e escolares nos estabelecimentos 
do instrucção superior ordenarão provisoriamente, para esta 
primeira epocha de exames, os pontos com referencia aos 
compêndios pelos quaes mais geralmente se lê nos lyceus de 
primeira classe; 

2.° Os chefes dos indicados estabelecimentos nomearão 
commissões de lentes, que podendo, pelas suas habilitações 
e estudos especiaes, desempenhar-se do trabalho que lhes é 
incumbido, organisem, sem perda de tempo, programmas des-
envolvidos de todas as matérias que devem fazer objecto das 
provas oraes e dos auctores que hão de servir de texto para 
as provas escriptas, ouvindo os conselhos escolares quando o 
julgarem necessário, e devendo os mesmos chefes dos esta-
belecimentos superiores fazer subir por este ministério, den-
tro do presente anno lectivo, os mencionados programmas. 

Paço, em 4 de junho de 1862 .=Anse lmo José Braam-
camp. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei, tomando em eonside- Junho 
ração o que lhe representou o director da escola polytechnica 17 

de Lisboa em seu officio de 3 de fevereiro ultimo; e 
Attendendo a que a disposição contida no artigo 82.° do 

decreto com força de lei de 11 de janeiro de 1837, relativa 
ao provimento por dois annos dos substitutos da mencionada 
escola foi meramente transitória: ha por bem, conformando-se 
com a consulta do conselho geral de instrucção publica de 
10 do corrente mez, mandar declarar que as nomeações dos 
substitutos da escola polytechnica devem ser consideradas de-
finitivas uma vez que se preencham lodos os requisitos da 
lei. 

O que assim se participa ao conselheiro direclor da es-
cola polytechica de Lisboa para os devidos effeitos. 

Paço, em 17 de junho de ISbS-=Anselmo José Braam-
camp. 

Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei junho 
o requerimento de Joaquim Augusto Mendes Pedroso, filho de 27 

José Mendes da Gosta Pedroso, natural de Santarém, pedindo 
ser admittido aos exames a que são obrigados os alumnos 
pharmaceuticos de 2.a classe pelo artigo I l . 0 da carta de lei 
de 12 de agosto de 1854, sem ter de passar pelos exames de 
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precedencia necessários aos estudantes estranhos aos lyceus 
na conformidade do artigo 58.° do decreto regulamentar de 
10 de abril de 1860 ; e attendendo a que o supplicante mos-
tra ter mais de oito annos de boa pratica pharmaceutica; 

Attendendo a que a disposição contida no artigo I l . 0 da 
lei de 12 de agosto de 1854 teve por fim legislar a respeito 
de uma classe de alumnos que se acha em condições espe-
ciaes: ha por bem o mesmo augusto senhor mandar declarar 
que os pbarmaceuticos de 2.a classe podem ser admittidos aos 
exames que lhes são determinados pelo artigo I l . 0 da lei de 
12 de agosto independentemente dos de precedencia a que 
se refere o artigo 38.° do decreto de 10 de abri! de 1860; 
devendo as certidões d'aquelles exames conter a clausula ex-
pressa de poderem só ser valiosos para os effeitos do mencio-
nado artigo I l . 0 da lei citada. 

0 que assim se participa ao commissario dos estudos rei-
tor do lyceu nacional de Lisboa para seu conhecimento e exe-
cução. 

Paço, em 27 de junho de 1 8 6 2 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

juiho Portaria. — Constando do olficio do governo civil de 
1 Beja, datado de 19 de maio nltimo, que se acha provido no 

partido da camara municipal de Barrancos D. Manuel Bada-
joz Cardenal, que não é portuguez, nem habilitado perante 
as escolas do paiz para exercer a medicina; e sendo certo 
que similhante provimento é manifestamente illegal e contra-
rio não só ao alvará de 15 de maio de 1761, que exclue os 
estrangeiros de quaesquer empregos públicos, mas á carta de 
lei de 28 de agosto de 1772, livro 3.°, parte l . \ capitulo l.°, 
§ 14.° S e aos decretos de 3 de janeiro de 1837, artigo 16.°, 
| | I l . 0 , 13.° e 14.°, e de 3 de abril de 1840, artigo 206.°, 
que prohibem aos facultativos habilitados em escolas estran-
geiras o exercício da sua profissão no reino emquanto não ti-
verem sido examinados pelas escolas portuguezas2: determina 
Sua Magestade El-Rei que o governador civil de Beja, dando 

1 N'esta portaria, que transcrevemos da Collecção official da legislação por-
tugueza, cumpre acrescentar á citação do livro 3.°, parte l.a , capitulo l.° § 14.* 
dos estatutos da universidade, roborados pela carta regia de 28 de agosto de 1772, 
titulo 7.° do referido livro, porque é a elle que pertence o citado capitulo 1.° 

2 A esta legislação deve acrescentar-se o artigo 3.° da carta de lei de 24 
de abril de 1861, que é a que actualmente vigora n'esta parte. 
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conhecimento á camara municipal de Barrancos d'esta porta-
ria, e fazendo-lhe sentir a irregularidade do seu procedimento, 
lhe ordene ao mesmo tempo que demilta logo do partido aquelle 
medico, procedendo neste acto com as formalidades legaes. 

Quer outrosim SuaMagestade, que o mesmo magistrado 
faça intimar o supradito D. Manuel Badajoz Cardenal, para 
se abster de curar; e que recommende ao administrador do 
concelho faça levantar auto de qualquer transgressão posterior, 
e o remetta ao ministério publico, para serem applicadas ao 
transgressor as penas de artigo 236.°, § 2.°, do codigo penal. 

Paço, em 1 de julho de 1 8 6 2 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
o officio do reitor da universidade de Coimbra de 17 de ju-
nho ultimo, expondo a duvida que se lhe offerece relativamente 
aos exames de grego e allemão, exigidos para o doutoramento 
na faculdade de direito, e o de hebraico para a matricula no 
5.° anno de theologia, exames que o decreto regulamentar de 
22 de maio ultimo no artigo IO.0 não incluiu entre os de ha-
bilitação, que devem ser feitos perante os jurys especiaes aca-
démicos; e 

Attendendo a que, tendo o referido decreto regulado os 
exames de preferencia, e sendo omisso a respeito d'aquelles 
sobre os quaes se levanta agora duvida, se deve entender que 
os quiz deixar no estado antigo para serem feitos também pe-
rante um jury especial; 

Attendendo a que esta interpretação vae de accordo com 
o disposto nos estatutos livro 2.°, titulo l.°, capitulo 3.°, § 5.°, 
e com o principio que fôra também estabelecido no decreto 
de 4 de julho de 1854, artigo 12.°: ha por bem o mesmo au-
gusto senhor mandar declarar que os exames de grego e de 
allemão para o doutoramento na faculdade de direito e o de 
hebraico para a matricula no 5.° anno da de theologia, devem 
ser feitos por um jury especial, na conformidade do que dis-
põe o decreto regulamentar de 22 de maio no artigo IO.0 

para os de preferencia. 
O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-

sidade de Coimbra para os devidos effeitos. 
Paço, em 9 de julho de 1862 .=Anse lmo José Braam-

camp. 
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julho Car ta de lei. —Arl igo l .° É concedida a verba de réis 
10 4 :000$000 para compra de terreno e edificação do observa-

torio meteorologico e magnético da universidade de Coimbra, 
Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 

falho Carta de lei . — Artigo l .° É elevado a 12 :000^000 réis 
10 o subsidio annual para os hospitaes e dispensatório pharma-

ceutieo da universidade de Coimbra. 
Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 

juiho P o r t a r i a . — D á por finda a commissão de que o lente da 
15 faculdade de philosophia, Mathias de Carvalho e Vasconcel-

los, fôra encarregado por portaria de 4 de dezembro de 1857> 
a fim de vir reger â cadeira para que foi nomeado. 

Juiho P o r t a r i a . — F o i presente a Sua Magestade El-Rei o re-
31 querimento de vários estudantes que pedem ser admittidos aos 

exames de habilitação na universidade de Coimbra n'aquellas 
disciplinas para que se acham já preparados, independente-
mente da ordem marcada para os mesmos exames de habili-
tação no artigo 5.° do decreto regulamentar de 22 de maio 
ultimo; e considerando que, pelo que pertence aos estudan-
tes na classe de ordinários, têem ostes necessariamente de 
estudar e fazer exame de todas as matérias determinadas no 
artigo l .° do citado decreto de 22 de maio, sem o que não 
poderiam ser admittidos á primeira matricula; 

Considerando, quanlo á classe dos alumnos voluntários, 
que estes só são obrigados a fazer os exames estabelecidos no 
artigo 38.° n.03 5.° e 6.° do decreto de 10 de abril de 1860, á 
vista do disposto no artigo 6.° da carta de lei de 12 de agoslo 
de 1854, que não está revogado: é servido o mesmo augusto 
senhor mandar declarar que a ordem gradual dos exames de 
habilitação estabelecida nos artigos 5.° e6 . ° do decreto de 22 
de maio não tem applicação aos estudantes, que se destinam 
á classe de voluntários, os quaes podem ser admittidos aos 
exames de habilitação, nas doutrinas de mathematica elemen-
tar, e de introducção á historia natural, em tendo feito pre-
viamente os exames de portuguez e de francez, assim como os 
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c!e mathematica e inlroducção á historia natural em algum ly-
ceu de l . a classe, em harmonia com o artigo 38.° n.os 5.° e 
6.° do decreto de 10 de abril de 1860; devendo porém estes 
exames, em todo o caso, guardar a respectiva ordem de pre-
cedencia entre si. 

O que se participa ao conselheiro reitor da universidade 
de Coimbra para os devidos effeitos. 

Paço, em 21 de julho de 1 8 6 2 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

Addi t amen to ao r e g u l a m e n t o da sec re ta r i a da uni- Jum0 

v e r s i d a d e . 1 — S e n d o necessário supprir a omissão que se 22 

acha no regulamento da secretaria da universidade sobre a 
fiscalisação das faltas dos empregados n'ella; e applicando 
para este fim as que se acham no titulo õ.° do regulamento 
da secretaria d'estado dos negocios do reino de 8 de setem-
bro de 1859, ordeno o seguinte: 

Artigo I .0 Os trabalhos da secretaria da universidade co-
meçarão desde outubro até á paschoa, em todos os dias que 
não forem feriados, ás nove horas da manhã, e terminarão 
ás tres horas da tarde: e desde a paschoa até setembro, co-
meçarão pelas oito heras da manhã e terminarão ás duas ho-
ras da tarde. 

§ l .° 0 porteiro, continuo e archeiro comparecerão na se-
cretaria uma hora antes da designada no artigo antecedente 
para o começo dos trabalhos. 

§ 2.° Havendo na universidade, antes ou depois das so-
breditas horas, serviço que dependa da secretaria, aquellas 
horas serão antecipadas ou prorogadas, segundo a necessidade 
d'esse serviço o exigir. 

Art. 2.° Haverá na secretaria da universidade um livro de 
ponto, rubricado pelo prelado d'ella, no qual todos os empre-
gados, logoque entrarem, assignarão o seu nome por extenso, 
e em seguida uns dos outros, sem deixarem intervallo algum. 

Art. 3.° Este livro estará aberto sobre a mesa do portei-
ro; porém passado um quarto depois da marcada para a en-
trada, será rubricado pelo dito secretario no fim das assigna-
turas do dia, sem deixar intervallo algum e encerrado, c guar-

1 V. ITgulamenlo da secretaria da universidade, de 31 de janeiro de 1846, 
110 Supplemenlo. 
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dado n'uma gaveta, d 'onde não poderá sair senão para a as-
signatura do dia seguinte, ou por ordem do prelado. 

Art. 4.° Chegada a hora marcada para a saída da secre-
taria, nenhum empregado se retirará, nem deixará o trabalho, 
sem que o secretario declare terminado o serviço d'aquelle 
dia. 

Art. 5.° Os empregados, que deixarem de fazer a men-
cionada assigr/atura, aindaque entrem depois do ponto, e os 
que se retirarem, ou deixarem o trabalho sem a declaração 
do secretario, aindaque tenha dado a hora da saída, serão 
considerados faltos, e multados na parte dos seus vencimen-
tos respectivos aquelle dia. 

Art. 6.° Estes artigos ficarão fazendo parte do regula-
mento da secretaria para serem observados com elle pontual-
mente. 

Paço das escolas da universidade, em 22 de julho de 
1862. =Basilio Alberto de Sousa Pinto, reitor. 

Agosto Decre to .—Tomando em consideração a conveniência de 
7 serem convertidos em títulos de divida fundada os bens per-

tencentes aos hospitaes da universidade de Coimbra; e 
Attendendo a que, em virtude do disposto nas portarias 

de 11 e de 18 de dezembro de 1837, foram esses bens des-
annexados dos proprios nacionaes, em cuja classificação ha-
viam sido mandados comprehender pelo decreto de 5 de maio 
de 1835, para de novo serem entregues á universidade; 

Attendendo a que, não só segundo o artigo 3.° da carta 
de lei de 23 de maio de 1848, os prédios urbanos, que fa-
zem parte da dotação dos indicados hospitaes, podem ser 
vendidos, precedendo licença regia, mas também que, em con-
formidade com as disposições geraes da legislação vigente, ao 
governo compele conceder ou negar a auctorisação para a 
alienação e conversão dos bens da natureza d'aquelles de que 
se trata; 

Conformando-me com as propostas do conselho da facul-
dade de medicina da universidade de Coimbra, com as in-
formações do reitor da mesma universidade, e do governador 
civil do districto administrativo de Coimbra, e com o parecer 
do ajudante do procurador geral da corôa junto do ministé-
rio do reino: 
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Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo i.° Fica auctorisada a administração dos hospi-

taes da universidade de Coimbra, denominados da Conceição, 
Convalescença e S. Lazaro, a proceder á venda dos prédios 
rústicos e urbanos, que os referidos estabelecimentos pos-
suem, precedendo todas as formalidades legaes. 

Art. 2.° As vendas serão feitas em hasta publica, e pelo 
maior lanço que se offerecer, comtantoque não seja inferior á 
avaliação. 

Art. 3.° Nos editaes e annuncios declarar-se-ha que os 
prédios poderão ser comprados com inscripções de assenta-
mento pelo preço do mercado, ou a dinheiro corrente. 

Art. 4.° A proporção que tiverem logar as compras com 
inscripções de-assentamento, serão estas averbadas em nome 
da administração dos hospitaes; e quando forem feitas a di-
nheiro corrente, será desde logo applicado o producto á com-
pra de inscripções pela mesma forma. 

Art. 5.° Fica igualmente auctorisada a referida adminis-
tração dos hospitaes á conversão dos capitaes mutuados á 
medida que forem pagos, devendo empregar os meios conve-
nientes para se realisar successivamente a conversão, sem 
vexame dos devedores, mas também sem prejuizo dos hospi-
taes. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios de reino as-
sim o tenha entendido e faça executar. 

Paço, em 7 de agosto de 1862. = REI.=Anselmo José 
Braamcamp. 

Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei a conta 
do director da academia polytechnica do Porto, de 6 do cor-
rente mez, expondo os embaraços que impediram a votação 
sobre o resultado do concurso que fôra aberto em 28 de março 
e encerrada em 28 de maio ultimo, para o provimento do 
logar de mestre de apparelho e manobra naval da mesma aca-
demia, e remettendo a proposta da secção de mathematica, 
approvada pela maioria do conselho, representando para se 
abrir novo concurso, assim como o voto em separado da mi-
noria; e 

Considerando que, tendo sido mandado publicar pelo go-
verno, sob consulta do conselho geral de instrucção publica, o 
programma para o concurso mencionado, e havendo terminado 
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o praso concorrendo differenles candidatos, que apresentaram 
os documentos exigidos no programma, já esses candidatos 
adquiriram um direito que acto nenhum posterior lhes poderia 
tirar sem offensa das leis; 

Considerando que o governo é o único juiz, a quem com-
pele resolver os requisitos que devam constituir as condições 
dos concursos quando se não acham expressos na lei;-

Considerando que, em conformidade com o n.°3.° do pro-
gramma annunciado na folha official e fundada em differen-
tes artigos dos decretos regulamentares de 27 de setembro dc 
1854 e de 21 dc abril de 1858, ao conselho académico per-
tencia unicamente logoque findasse o praso do concurso re-
unir-se para examinar se os requerimentos dos candidatos 
estavam devidamente instruídos, devendo proceder em acto 
continuo á proposta graduada, a fim do director do estabele-
cimento a fazer subir com o processo e informação sua ao mi-
nistério do reino, pela direcção geral de instrucção publica, 
disposição aquella reforçada com a do artigo 31.° do citado re-
gulamento de 27 de setembro, o qual determina, da maneira 
mais positiva, que a votação seja no mesmo dia da conclusão 
das provas, que, no caso do concurso actual, corresponde ao 
da confrontação dos documentos com os requisitos do pro-
gramma, e que portanto não podia, á vista das leis, mediar 
acto nem discussão alguma entre o exame documental e a vo-
tação; 

Considerando, em presença do que fica declarado, que 
o exame da secção de mathematica feito em tudo quanto não 
fosse a questão do facto de verificar se os candidatos tinham 
ou não satisfeito ás disposições do programma foi um acto ma-
nifestamente illegal contrario ao mesmo programmaeopposto 
aos regulamento citados, que do mesmo modo foi irregular a 
exigencia publicada pela imprensa periódica cm nome da di-
recção da academia para os concorrentes exhibirem novos do-
cumentos, pois, achando-se fechado o praso do concurso ou 
os candidatos tinham satisfeito dentro d'aquclle praso ás con-
dições do programma, e nenhum outro documento lhes pode-
ria ser pedido, ou não tinham e n'esse caso estavam já legal-
mente excluidos; 

Considerando que todos os outros actos subsequentes e 
discussões que se levantaram no conselho durante mais de 
dois mezes alem do dia em que lerminou o concurso, foram 
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contrários ás leis e regulamentos especiaes que regem a ma-
téria, devendo o director da academia ter-se limitado quando 
presenceou aquellas irregularidades a collocar a questão no 
seu verdadeiro terreno, para o que tinha nos mesmos regula-
mentos os meios legaes, cabendo notar a legalidade susten-
tada pela minoria do conselho no voto cm separado que apre-
sentou, cuja declaração está conforme com os princípios e com 
a letra da lei: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor mandar declarar e 
outrosim determinar o seguinte: 

i .° Que seria illegal a annullação do concurso cujas so-
lemnidades foram todas observadas na conformidade com o 
programma ordenado pelo governo e publicado na folha offi-
cial; 

Que o director da academia, convocando immediala-
mente o conselho segundo as disposições dos decretos regu-
lamentares de 27 de setembro de 1854 e de 21 de abril de 
1858, faça proceder á votação e graduação dos concorrentes 
que satisfizeram aos requisitos do programma, remeltendo 
sem perda de tempo ao ministério do reino, pela direcção ge-
ral de instrucção publica, a proposta graduada com informa-
ção sua, e todo o processo na forma dos n.os 3.° e 4.° do pro-
gramma e do artigo 35.° do decreto regulamentar de- 27 de 
setembro de 1854, com referencia ao artigo 14.° e §§ do 
mesmo; 

3.° Quepara occorrer ao impedimento justificado qne por-
ventura se dê em algum dos vogaes do jury se acham consi-
gnadas as providencias nos artigos 4.°, 5.°, 6.° e 7.°; se alguns 
dos vogaes do jury faltarem ao acto da votação ou se subtra-
hirem depois de haverem concorrido, faltando sem causa com-
provada ao desempenho de alguma das obrigações que lhes 
são impostas pelos referidos regulamentos deverá o director 
mandar lavrar acta d'esses factos em harmonia com o dispos-
to no artigo 3.° do citado regulamento de 21 de abril, e re-
mettê-la ao governo para os effeitos do mesmo artigo e dos ar-
tigos 180.° e 181.° do decreto com saneção legislativa de 20 
de setembro de 1844. 

Mandando transmittir estas ordens, que serão executadas 
como cumpre, não pode Sua Magestade El-Rei deixar de es-
t ranhar a maneira illegal por que tem corrido o negocio de 
que se trata por parle da academia polytechnica; esperando 
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o mesmo augusto senhor que nunca mais se repitam factos 
similhantes, irregulares em si mesmo e prejudiciaes aos pro-
prios estabelecimentos que os praticam. 

O que se participa ao conselheiro director da academia 
polytechnica do Porto para sua intelligencia e immediata exe-
cução. 

Paço, em 14 de agosto de 1 8 6 2 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

Setembro Decreto. — Attendendo ao que me foi representado pelo 
11 ministério da guerra sobre as dificuldades que podia offerecer 

ás praças do exercito a execução do decreto de 22 de maio 
ultimo na parte que se refere aos exames de habilitação para 
as matriculas nos cursos da escola polytechnica; e convindo 
harmonisar as vantagens que teve em vista a nova reorgani-
sação dos estudos preparatórios n'aquelle estabelecimento com 
as circumstancias especiaes em que se encontram as praças 
do exercito e da armada, o que não é possível verificar-se pre-
sentemente pela estreiteza do tempo: hei por bem determinar, 
tendo ouvido o conselho geral de instrucção publica, que se-
jam suspensas por este anno lectivo as disposições do citado 
decreto de 22 de maio ultimo e instrucções de 2 de junho 
pelo que pertence á escola polytechnica de Lisboa. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino as-
sim o tenha entendido e faça e x e c u t a r . = Paço, em 11 de se-
tembro de 1862 .=REI .=Anse lmo José Braamcamp. 

Setembro Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei a re-
12 presentação da escola medico-cirurgica do Porto de 29 de ju-

lho ultimo, allegando differentes motivos para pedir a suspen-
são do decreto de 22 de maio do corrente anno, pelo que diz 
respeito ás'escolas medico-cirurgicas; e 

Considerando o mesmo augusto senhor que, dando-se as 
mesmas circumstancias nas duas escolas de Lisboa e Porto 
se devem dar as mesmas disposições; 

Conformando-se com a consulta do conselho geral de in-
strucção publica de 2 do actual mez: 

Ha por bem mandar declarar que não ha fundamento le-
gal nem de conveniência para alterar o decreto de 22 de maio 
ultimo, na parte em que é applicavel ás escolas medico-cirur-

A 
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gicas de Lisboa e Porto, achando-se consignados os funda-
mentos d'esta real determinação na portaria datada de hoje 
dirigida á escola de Lisboa, e cuja copia authentica assignada 
pelo director geral de instrucção publica é remettida conjun-
ctamente com esta portaria. 

O que se participa ao conselheiro director da escola me-
dico-cirurgiea do Porto, para os devidos effeilos. 

Paço, em 12 de setembro de 1862. =Anselmo José Braam-
camp. 

Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei a re- Setembro 

presentação da escola medico-cirurgica de Lisboa de 28 de 12 

julho ultimo, allegando não lhe serem applicaveis as disposi-
ções do decreto de 22 de maio proximo passado, que regulou 
a forma dos exames de habilitação para a primeira matricula 
nos estabelecimentos de instrucção superior dependentes do 
ministério do reino, baseando a sua allegação principalmente 
na comparação entre as disposições dos artigos 9õ.° do decreto 
de õ de dezembro de 1836, e 121.° do de 29 do mesmo mez 
e anno e deduzindo que, não determinando nenhum d'aquel-
Ies artigos a repetição obrigada dos exames preparatórios era 
este um principio importante, que invalidava as prescripções 
do regulamento de 22 de maio em relação ás escolas medico-
cirurgicas; e 

Considerando que, independentemente da diversa inter-
pretação que se possa dar ao artigo 95.° do decreto de 5 de 
dezembro de 1836, é expresso e terminante o artigo 165.° do 
decreto com força de lei de 20 de setembro de 1844 posterior 
á legislação citada e hoje lei vigente, quando dispõe «serem 
objecto de disposições regulamentares as matérias e methodos 
de ensino, as habilitações para o magistério e para as matri-
culas, nos differentes cursos de estudos, etc., e que portanto 
está dentro das attribuições legaes do governo regular a ma-
téria de que se trata, restando-lhe unicamente julgar sobre a 
conveniência das providencias a tomar sobre tão importante 
assumpto; 

Considerando que o artigo 7.° da lei de 12 de agosto de 
1854, estabelecendo que os exames preparatórios para a pri-
meira matricula na universidade, na escola e na academia po-
lytechnica, seriam feitos por jurys especiaes por ellas eleitos, 
não inhibiu o governo de regular do mesmo modo os exames 
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preparatórios para as outras escolas, não mencionando as me-
dico-cirurgicas porque os seus alumnos, antes de se matricu-
larem n'estas tinham de frequentar algumas das outras tres, 
e de se sujeitarem por conseguinte aos exames perante os 
jurys académicos, sanccionando portanto o mesmo principio, 
isto é, a habilitação perante os estabelecimentos de ensino 
superior; 

Considerando, pelo que pertence á conveniência das pro-
videncias mandadas adoptar pelo decreto de 22 dc maio, que 
para a admissão dos alumnos nas escolas superiores do paiz 
não deve bastar a simples habilitação dos lyceus, attendendo 
á actual organisação do ensino secundário; cumprindo que 
os alumnos dêem provas de idoneidade, e mostrem possuir a 
instrucção necessaria para cursarem com todo o proveito as 
sciencias a que se destinam, não tendo o novo regulamento em 
vista a repetição pura e simples dos exames já feitos nos ly-
ceus, mas uma prova correspondente ao bacharelado em letras 
ou sciencias; 

Considerando que a prova mencionada exigida na univer-
sidade, na escola e academia polytechnica não podia ser dis-
pensada nas escolas medico-cirurgicas. porque nenhuma rasão 
aconselhava similhante excesso, sendo pelo contrario indispen-
sável a applicação do mesmo principio áquellas escolas, para 
manter entre os alumnos dos differentes estabelecimentos su-
periores a igualdade de habilitações; 

Considerando que contra essa igualdade não se pode ad-
duzir rasão alguma plausível que dispense o corpo docente 
das escolas medico-cirurgicas de proceder perante jurys da sua 
eleição aos exames de habilitação dos alumnos, estando até 
de accordo este principio com a legislação especial por que se 
regem as ditas escolas na presença do artigo 64.° § único do 
regulamento de 23 de abril de 1840, em que se declaravam 
os casos em que os alumnos podiam ser admittidos á matri-
cula, precedendo exame feito nas escolas medico-cirurgicas 
pelo methodo estabelecido no artigo 29.° do decreto de 11 
de janeiro de 1837, de maneira que quatro annos antes do de-
creto de 20 de setembro de 1844, e vigorando o artigo 121.° 
do decreto de 22 de dezembro de 1836 já a base fundamen-
tal d'este syslema fôra prescripta pelas escolas medico-cirur-
gicas, e mesmo sem que a esse tempo a lei tivesse declarado 
serem objecto regulamentar as habilitações para as matricu-



INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 143 

las, como hoje se acha determinado pelo artigo 165.° do ci-
tado decreto de 20 de setembro, artigo este que as próprias 
escolas têem invocado para a modificação da sua lei organica, 
por exemplo, a fim de se estabelecerem as aulas das diversas 
cadeiras em dias alternados, como lhes foi concedido pelo de-
creto de 13 de novembro de 1860; 

Considerando serem menos procedentes as duvidas sus-
citadas pelo conselho escolar sobre a supposta offensa dos di-
reitos de terceiro, em relação aos alumnos que no futuro anno 
lectivo pretenderem malricular-se nas escolas medico-cirurgi-
cas, porquanto o decreto de 22 de maio do corrente anno não 
exigiu para a matricula nem esse único preparatório novo, de 
que resulta que lodos os estudantes que foram approvados nos 
exames de lyceus podem fazer os dc habilitação para se ma-
tricularem no proximo anno lectivo no primeiro anno das re-
feridas escolas dentro do praso estabelecido no arligo 03.0 do 
decreto regulamentar de 23 de abril de 1840: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com o parecer do conselho geral de instrucção publica, man-
dar declarar que não ha fundamento legal nem de conveniên-
cia para alterar o decreto de 22 de maio ultimo, na parte que 
é applicavel ás escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto. 

O que se participa ao conselheiro director da escola me-
dico-cirurgica de Lisboa, para os devidos effeitos. 

Paço, em 12 de setembro de 1 8 6 2 . = A n s e l m o José 
Braamcamp. 

Decreto .— Attendendo ao que me representou a escola Setembro 

polytechnica, pedindo auctorisação para que os lentes d'aquelle 23 

estabelecimento scientifico, não pertencentes á classe militar, 
possam usar do uniforme que a mesma escola propõe: hei por 
bem permittir que os referidos lentes quando tenham de apre-
sentar-se individualmente em quaesquer actos públicos e so-
lemnes, usem do seguinte uniforme; farda de panno azul 
ferrete, tendo na gola e bordado o emblema estabelecido por 
decreto de 31 de março de 1856 para os officiaes militares 
empregados na mencionada escola, calça lisa da mesma cin-
da farda, florete de copos e guarnições douradas, e chapéu 
armado com laço nacional, presilha e borlas de oiro e plumas 
brancas. 
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0 ministro e secretario d'estado dos negocios do reino 
assim o tenha entendido e faça executar. 

Paço, em 23 de setembro de 1862.=REI. =AnseImo José 
Braamcamp. 

Officio do ministério da guerra. — Declara que os 
alumnos militares approvados em todas as disciplinas, que 
frequentaram no anno lectivo passado, podem ser admittidos 
á matricula, apresentando-se com as suas guias; e que o mes-
mo ministério reclamara do do reino, que aos militares, que 
como taes frequentassem pela primeira vez as faculdades de 
mathematica e philosophia, se permitisse unicamente, no anno 
lectivo de 1862 a 1863, matricularem-se como voluntários, 
ficando obrigados a apresentarem na secretaria da guerra, 
até 15 de outubro de 1863, cerlidão de approvação de todos 
os preparatórios exigidos para a classe de ordinários. 

Portaria.— Constando a Sua Magestade El-Rei que se 
têem suscitado duvidas sobre se os alumnos, que até á data 
do decreto de 22 de maio ultimo foram approvados perante 
os jurys académicos dos estabelecimentos de inslrucção supe-
rior em alguma das disciplinas que fazem objecto dos exames 
de habilitação, devem ou não ser dispensados de os repetir 
em algum dos lyceus de l . a classe para o facto de serem 
admittidos aos exames d'essas mesmas disciplinas perante o 
jury académico dos outros estabelecimentos de ensino supe-
rior onde se pretendam matricular; e 

Considerando no que se acha disposto no artigo transitó-
rio e seu | l .° do decreto de 22 de maio proximo passado; 

Attendendo a que, permittindo a disposição transiloria 
do artigo I i . 0 das instrucções de 2 de junho ultimo, que os 
exames feitos até áquella data perante os jurys académicos 
sejam levados em conta nos lyceus de primeira classe, a fim 
de serem n'elles admitlidos os candidatos aos exames que 
lhes faltarem para concorrerem aos de habilitação, pelo me-
nos equiparou implicitamente os exames feitos peranle os 
jurys académicos aos dos lyceus de primeira classe: 

Manda o mesmo augusto senhor declarar que os exames 
de habilitação feitos até á data do decreto de 22 de maio 
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ullimo perante os jurys académicos de qualquer dos estabe-
lecimentos de ensino superior dependentes do ministério do 
reino são considerados como exames do lyceu de primeira 
classe para o facto da admissibilidade aos exames de habili-
tação para a primeira matricula nos outros estabelecimentos 
de instrucção superior. 

O que se participa ao conselheiro reitor da universidade 
de Coimbra para os effeitos devidos. 

Paço, em 30 de setembro de 1862. = Anselmo José 
Braamcamp. 

Resolução do claustro pleno.— «Que a deputação, que outubro 
ha de apresentar a El-Rei o Senhor D. Luiz I a carta de feli- 1 

citação pela sua acclamação, seria composta de lentes effecti-
vos residentes em Lisboa; e, sendo possível, um de cada uma 
das faculdades1.» 

Portaria.—Tendo sido presente a SuaMagestade El-Rei outubro 
o requerimento documentado de João Leite Pacheco Betten- 21 

court e Camara, filho de João Leite Pacheco de Bettencourt, 
natural de Ponta Delgada, expondo que só agora foi admittido 
aos exames de introducção á historia naturaf no lyceu nacio-
nal de Lisboa, não lhe podendo ser imputada a falta de se não 
apresentar em devido tempo ao exame de habilitação (terceira 
prova) perante a universidade; e pedindo lhe seja permittido 
ir fazer o seu exame de habilitação de mathematica elementar 
e introducção á historia natural na mesma universidade; ha 
por bem o mesmo augusto senhor conceder que o supplicante 
seja admittido ao exame de habilitação que requer, uma vez 
que satisfaça a todos os outros requisitos Iegaes; sendo depois 
admittido á matricula na faculdade académica para que se 
achar habilitado, e abonadas as faltas que der até á matricula. 

0 que se participa ao conselheiro reitor da universidade 
de Coimbra, para os effeitos devidos. 

Paço, em 21 de outubro de ISQ^-=Anselmo José Braam-
camp. 

1 Veja-se o aviso régio de 18 de fevereiro de 1824, a paginas 82 da Collec-
ção de legislação académica relativa a este anno. A deputação foi nomeada pelo 
conselho dos decanos, entrando n'e!la o eminentíssimo cardeal patriarcha D. Ma-
nuel Bento Rodrigues, antigo lente de theologia, e o doutor Roque Joaquim Fer-
nandes Thomas, lente jubilado de philosophia, por se não acharem então em Lisboa 
senão tres lentes effectivos. 

10 
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Novembro Officio.—Verificando-se terem sido classificados em algu-
3 mas das mesas dos exames de habilitação perante os jurys da 

universidade de Coimbra os alumnos admittidos, já por unani-
midade e já por maioria; baseando-se os examinadores nas 
suppostas rasões de lhe não ser prohibido no decreto de 22 de 
maio ultimo, e no disposto no decreto de 10 de abril de 1860 
para os lyceus; ordena-me s. ex.a o ministro e secretario d i s -
tado d'esla repartição, que eu communique a v. ex.a, que dê as 
suas instrucções a fim de que não se repilam similhantes clas-
sificações; em primeiro 1Ogar, porque o pensamento do decre-
to de 22 de maio foi exactamente o contrario, isto é, foi aca-
bar com aquella differente classificação; em segundo logar, 
porque em caso nenhum se poderiam applicar aos exames de 
habilitação as disposições de outra legislação, quando fosse 
claro, como é, o que se achasse determinado para os referidos 
exames de habilitação; quanto mais, que é exactamente o ci-
tado decreto de 10 de abril, que, estabelecendo no artigo 51.° 
as regras para as votações nos exames dos lyceus, extingue 
as classificações de unanimidade e de maioria. Portanto, do 
mesmo modo que a respeito dos lyceus, quando o estudante 
nos exames de habilitação tiver dois votos de admissão, pelo 
menos, é considerado admittido; quando tiver só um voto a fa-
vor, é considerado como adiado. 

Deus guarde a v. ex.a Secretaria d'estado dos negocios 
do reino, em 5 de novembro de 1862.—111.mo e ex.mo sr. con-
selheiro reitor da universidade de Coimbra.=Jose Eduardo 
Magalhães Coutinho. 

Novembro Portaria.—Concede a Carlos Maria Gomes Machado, en-
10 carregado de colher os materiaes para a flora portugueza, que 

continue a receber, permanecendo em serviço no reino, a gra-
tificação correspondenle aos mezes de novembro a fevereiro, 
em que devia ir a Paris para desempenho da sua commissão. 

Novembro Officio da direcção geral de instrucção publica.— De. 
li clara, que fôra indeferido o requerimento do oflicial maior da 

secretaria da universidade, para ser contemplado com as pro-
pinas e emolumentos do logar de secretario por todo o tempo 
que fez as vezes do proprietário, que se achava ausente com 
licença por motivo de moléstia; fundando-se aquella resolu-



INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 147 

ção em que a esta pretensão se oppunba a pratica constan-
temente seguida na secretaria da universidade sobre a maté-
ria sujeita. __ 

Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei O re~ Novembro 

querimento de Diogo Pereira de Sampaio, estudante matricu- 15 

lado no primeiro anno malhematico da universidade, em que 
pede ser admittido á matricula na ciasse de voluntário no se-
gundo anno da faculdade de philosophia, allegando achar-se 
habilitado com approvação no primeiro anno d'esla faculdade 
como ordinário, não obstante a falta do exame do primeiro 
anno mathematico; e 

Attendendo a que pelo artigo 115.° do decreto de 20 de 
setembro de 184-4 é permittido aos estudantes voluntários ma-
tricular-se em todos os annos do curso, podendo fazer os res-
pectivos actos, e transitar para as outras classes pelo modo 
estabelecido nos estatutos, livro 3.°, parte 2.a, titulo 2.°, capi-
tulo 4.°, 5.°, 6.° e 7.°: 

Ha por bem deferir á pretensão do supplicante, e deter-
minar que seja admittido á matricula da classe de voluntário 
no segundo anno philosophico; não podendo fazer o respecti-
vo acto, sem que satisfaça aos que devem precedêl-o na con-
formidade da legislação em vigor, que não foi alterada pela 
portaria de 9 de outubro de 1861. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade, para seu conhecimento e effeitos devidos. 

Paço, em 15 de novembro de ISQS-=Anselmo José Braam-
camp. 

Portaria.—Manda devolver ao reitor da universidade O Novembro 

requerimento do lente de direito Antonio Luiz de Sousa Hen- '" 
riques Secco, que pedia abonação de algumas faltas pelas quaes 
soffrêra desconto, prescindindo do vencimento respectivo; e 
determina Sua Magestade, em conformidade com o parecer 
do mesmo reitor, que este, no uso das attribuições que a lei 
confere, mande fazer a abonação das faltas, de que se trata. 

Portaria.—Dá por finda para lodos os effeitos a commis- Novembro 
são de que fora encarregado o dr. Antonio José Teixeira por 26 

portaria de 30 de maio de 1860. 
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Novembro Resolução do conselho dos decanos.—«Que a oração 
27 que costumava ser recitada pelo prelado na occasião da dis-

tribuição dos prémios, em logar de preceder, como era prati-
ca, a do lente decano respectivo, fosse pronunciada depois 
da d'este, por ser isto conforme com a disposição do livro 3.°, 
titulo 6.°, capitulo 4.° dos estatutos»1. 

Dezembro Officio.—Ill.m° 6 ex.m0 s r .—O ex.mo ministro e secretario 
2 d'estado d'esta repartição, a quem foi presente o officio de 

v. ex.a datado de 25 do mez passado, em que representa so-
bre a necessidade de se crearem mais tres Iogares de archei-
ros, visto não serem suficientes para o serviço que têem a des-
empenhar os dez que actualmente existem, em consequência 
do augmento do trabalho que lhes compele na guarda dos di-
versos estabelecimentos e das rondas que são obrigados a fa-
zer, serviço este ultimo que não é justo deixar de contemplar, 
encarrega-me de declarar a v. ex.a que, tomando na devida 
consideração as ponderações por v. ex.a feitas, o auctorisa para 
chamar tres indivíduos para coadjuvarem os actuaes archeiros, 
a quem se abonarão os mesmos vencimentos que aquelles per-
cebem durante o tempo que servirem, e que, sendo escolhidos 
com as condições necessarias, possam nas vacaturas que de 
futuro venham a dar-se occupa-los quando v. ex.a d'isso os 
julgar dignos pelo seu bom comportamento e serviço. 

Deus guarde a v. ex.a Secretaria destado dos negocios 
do reino, em 2 de dezembro de 1871.—IlLm o e ex.mo sr. con-
selheiro reitor da universidade.=Zose Eduardo Magalhães 
Coutinho. 

Dezembro Portaria. — Havendo sido presente a Sua Magestade El-
11 Rei a representação do conservador servindo de bibliotheca-

rio mór da bibliotheca nacional de Lisboa, em que expõe a 
conveniência de se venderem em leilão ou por outra qualquer 

1 A disposição dos estatutos, a que se refere esta resolução, acha-se consignada 
nos §§ 12.° e 13.° do livro 3.°, parte 1.", do citado titulo 6.° e capitulo 4.° Segundo os 
estatutos, porém, o reitor não fazia uma oração; mas unicamente, «em chegando 
cada um (dos premiados) por sua vez, lhe louvava a diligencia e applicação, en-
tregando-lhe o provimento de partidista para o anno seguinte». Estatutos citados 
§ 13." Y. no supplemento a esta Collecção edital de 1 de dezembro de 1840 e reso-
lução do conselho dos decanos de 29 de novembro de 1843. 
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maneira as obras existentes no deposito das livrarias dos ex-
tinctos conventos que se acham muito damnificadas mas não 
inteiramente destruídas, e que hoje não são lidas nem apre-
ciadas por se acharem as matérias de que tratam mais con-
venientemente estudadas e melhor impressas pelos escriptores 
e typographos modernos, applicando-se o seu producto para 
a acquisição de outras que faltam n'aquelle estabelecimento 
e que são de immediata e absoluta necessidade, e finalmente 
a inutilisação de cerca de 20:000 volumes, truncados, e pela 
maior parte inutilisados pela acção do pó e do bicho, e que 
são um foco permanente de inficionamento e destruição, e 
desejando o mesmo augusto senhor em objecto de tanta pon-
deração colher todos os esclarecimentos sobre a conveniência 
da proposta do mencionado conservador servindo de biblio-
thecario mór: 

Ha por bem nomear uma commissão composta do dr. Ro-
que Joaquim Fernandes Thomas, lente jubilado da faculdade 
de philosophia da universidade, e de Luiz Augusto Rebelio 
da Silva, lente, do curso superior de letras e ambos vogaes do 
conselho geral de instrucção publica, os quaes, passando ao 
edifício da bibliotheca nacional, ahi procedam ao exame das 
obras a que allude a proposta de que se trata, e depois de ma-
duro exame apresentem um relatorio sobre a conveniência da 
sua adopção ou do que julgarem mais proveitoso aos interes-
ses d'aquelle estabelecimento, expedindo-se para a execução 
d'esta portaria as ordens e instrucções necessarias. 

Paço, em 6 de dezembro de 1 8 6 2 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

Portaria.—Prorogando a commissão de que fôra encar- Dezembro 
regado em Paris o dr. Mathias de Carvalho e Vasconcellos até 6 

o fim de junho do proximo anno de 1863, em cuja epocha 
se considerará impreterivelmente terminada, devendo partir 
para Portugal independentemente de qualquer outra ordem 
ou aviso. 

Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El- Dezembro 

Rei o requerimento de Francisco Antonio de Miranda, nomea- 41 

do, por portaria de 3 de julho d'este anno, guarda machinista 
do observatorio astronomico da universidade de Coimbra, em 
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que pede que n'esla sua nomeação se comprelienda a de ma-
chinisla dos gabinetes da faculdade de philosophia da mesma 
universidade, com o vencimento de 73$000 réis, que Ibe está 
eslabelecido; 

• Attendendo a que, segundo o artigo 5.° da carta regia de 
4 de dezembro de 1799, é commeltida ao guarda do obser-
vatorio a obrigação de cuidar da limpeza e conservação das 
machinas e instrumentos de todas as mais repartições da uni-
versidade; 

Attendendo a que nos orçamentos do estado tem sido vo-
tada a verba de despeza de 7 3 | 0 0 0 réis com applicação para 
o machinista dos gabinetes de physica e de historia natural da 
faculdade de philosophia; 

Tendo em vista a informação do conselheiro reitor da uni-
versidade: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem mandar declarar que, 
na conformidade de legislação cilada, pertence ao supplicante 
Francisco Antonio de Miranda, na qualidade de guarda ma-
chinista do observatorio astronomico, o serviço nas machinas 
e instrumentos dos dois gabinetes da faculdade de philosophia 
da universidade, assim como o vencimento annual de 73J>000 
réis, que lhe foi eslabelecido. 

Paço, em i 1 de dezembro de 1862.=== Anselmo José Braam-
camp. 

Dezembro Portaria .— Sua Magestade El-Rei, a quem foi presenle 
11 o officio do reitor da universidade de Coimbra, relatando as 

occorrencias desagradaveis que tiveram logar no acto solemne 

\ 
, JU- X ( 

da distribuição dos prémios, em que uma parte dos especta-
dores, em vez d'aquella reverencia e respeito, que o objecto 
e logar pediam, deu demonstrações de menos consideração 
pelo prelado da universidade, inlerrompendo-o com tumultos 
na occasião em que começava a fazer a leitura do seu discurso: 

Ha por bem mandar declarar ao dito reitor da universi-
dade, que n'esla data se expedem as ordens necessarias ao 
governador civil do districto, a fim de que lhe preste todo o 
apoio e força, de que possa carecer para o desempenho das 
importantes funeções do seu cargo, e para fazer manter a or-
dem e disciplina, tão necessarias no primeiro estabelecimento 
scienlifico do paiz; esperando que, dentro das faculdades que 
lhe concedem os regulamentos de policia académica, o mesmo 
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reitor empregará os meios que o seu esclarecido zêlo e pru-
dência lhe suggerirem, para obstar á repetição de taes actos, 
que não podem deixar de merecer a censura e reprovação do 
governo. 

E outrosim, para que se reconheça o grau de culpabili-
dade em que possam ter incorrido aquellas demonstrações tu-
multuosas, determina que o mencionado reitor faça subir por 
este ministério informações mais circumstanciadas de quanto 
occorreu por aquella occasião, a fim de poder o governo ado-
ptar as providencias que forem convenientes e necessarias 
para que a lei seja cumprida e respeitada a auctoridade aca-
démica. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade. 

Paço, em 11 de dezembro de 1862.=Anselrno José Braam-
camp. 

Officio da direcção geral de instrucção publica.— De- Dezembro 

termina, que o director do observatorio astronomico da uni- 24 

versidade formule o programma para o concurso do logar de 
praticante do mesmo observatorio, e que o reitor faça subir 
este programma pelo ministério do reino. 

Portaria.—Tendo-se suscitado algumas duvidas sobre O Dezembro 

processo das folhas a respeito do abono dos vencimentos re- 29 

lativos aos dias que os lentes da universidade de Coimbra, 
que são deputados da nação portugueza, carecem a titulo de 
se preparar para virem tomar assentos em côrtes e depois re-
gressarem ao serviço do magistério: 

Ha por bem Sua Magestade El-Rei, conformando-se com 
o parecer do reitor da mesma universidade, resolver que de 
ora em diante fique estabelecido o praso até oito dias para a 
vinda, assim como igual praso para o regresso, abonando-se 
n'estes termos os lentes e mais empregados da universidade 
que forem deputados. 

Paço, em 29 de dezembro dc 1 8 0 2 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 
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janeiro Portaria.— Foi presente a Sua Magestade El-Rei o reque-
13 rimento documentado de D. José Maria de la Feria e Ramos, 

licenciado em medicina pela universidade de Sevilha, pedindo 
para fazer o seu exame perante a escola medico-cirurgica de 
Lisboa, a fim de se habilitar para o exercício da clinica em Por-
tugal; 

Considerando que o supplicante prova pelos documen-
tos com que instrue o seu requerimento, achar-se habilitado, 
não só com todos os exames de instrucção secundaria, exce-
ptuando os de linguas portugueza e ingleza, mas também com 
os das disciplinas das matérias que constituem o curso da es-
cola medico-cirurgica de Lisboa; 

Considerando que o supplicante tem todos os estudos pre-
paratórios que a lei exige como habilitação para o curso su-
perior de medicina, e que a falta de exame da lingua portu-
gueza se pôde considerar como sufficientemente supprida pelo 
attestado auctorisado, que apresenta, e pelo qual se mostra 
possuir conhecimento da dita lingua, e quanto ao exame de 
inglez, não é esse absolutamente indispensável, que nem é 
preparatório obrigado na faculdade de medicina da universi-
dade de Coimbra; e 

Considerando finalmente que o supplicante cursou na uni-
versidade de Sevilha as mesmas disciplinas que constituem o 
curso das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, com 
zelo e aproveitamento: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com o parecer do conselho geral de instrucção publica, in-
terposto em sua consulta de 10 do corrente mez, determinar 
que o supplicante seja admittido ao exame de habilitação 
mencionado, passando todos os exames das disciplinas, que 
constituem o curso da escola medico-cirurgica de Lisboa, em 
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harmonia com o disposto na carta de lei de 24 de abril de 
1861. 

O que assim se participa ao conselheiro director da es-
cola medico-cirurgica de Lisboa, para sua intelligencia e effei-
tos devidos. 

Paço, em 13 de janeiro de 1 8 6 3 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

Portaria.—-Havendo o bacharel em mathematica, Anto- Jane™ 
nio Vicente Ferreira Montalvão, segundo sargento graduado, 14 

aspirante a official do regimento de cavallaria n.° 6, actual-
mente matriculado na escola do exercito com destino para a 
arma de artilheria, requerido pela escola polytechnica, em 
cumprimento do preceito da portaria de 15 de julho de 1853, 
um documento authentico, em que se declarassem as aulas 
que frequentou na universidade de Coimbra, e se mencionas-
sem aquellas que era obrigado a. frequentar na sobredita es-
cola, como complementares do curso a que se destina; 

Tendo-se verificado que o estudo da analyse chimica, que 
faz parte do curso preparatório de artilheria naquella escola, 
se dava no terceiro anno da faculdade de philosophia da uni-
versidade, na epocha em que o supplicante frequentou os dois 
primeiros annos do curso da referida faculdade, não podendo, 
por consequência, ser-lhe expedido aquelle documento; 

Attendendo a que, pelas informações que foram presen-
tes, se mostra ter havido pequeno numero de lições na aula 
de analyse chimica na escola polytechnica, em consequência-
do que já pelo ministério da guerra fora concedida ao men-
cionado bacharel licença para proseguir nos seus estudos; e 

Attendendo ás circumstancias especiaes que se dão na 
presente pretensão, e ás considerações que sobre o assumpto 
foram feitas ao ministério do reino pelo da guerra em officio 
de 9 do corrente mez: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem determinar que o ba-
charel em mathematica, Antonio Vicente Ferreira Montalvão, 
segundo sargento graduado, aspirante a official do regimento 
de cavallaria n.° 6, seja admittido, não obstante o lapso de 
tempo, á matricula na aula de analyse chimica na escola po-
lytechnica no presente anno lectivo, visto ser a única disci-
plina que lhe falta, como complementar do curso preparatório 
para aquelle da arma especial a que se destina. 
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O que assim se participa ao conselheiro director da es-
cola polytechnica, para sua intelligencia e effeitos devidos. 

Paço, etn li de janeiro de 1863.=Anselmo José Braam-
camp. 

janeiro Portaria.—'Auctorisa o vice-reilor da universidade a no-
29 mear um individuo para os trabalhos da formação do catalogo 

dos livros c documentos pertencentes ao cartorio da mesma 
universidade com o estipendio até 300 réis nos dias úteis, o 
qual somente se abonará durante o tempo estrictamente ne-
cessário até á conclusão dos mencionados trabalhos. 

Fevereiro Officio.— 111.™0 e ex.mo sr. — Pelo vice-reitor da univer-
13 sidade de Coimbra acaba de ser-me dirigida a representação, 

que lhe fizera o professor da cadeira de direito natural e das 
gentes, em que, depois de demonstrar a vantagem da expo-
sição, conjunctamente e a par dos princípios de direito das 
gentes philosophico, que rege a matéria especial das conven-
ções, de direito das gentes pratico da nação portugueza, exa-
minando os tratados, pelo menos os mais importantes que o 
nosso paiz tem celebrado com as outras nações, se prompti-
fica a tomar sobre si este importante trabalho, comquanto elle 
se não comprehenda na distribuição das disciplinas da ca-
deira que rege, a qual se limita tão somente á primeira par-
te, isto é, ao direito das gentes philosophico; e reconhecendo 
o quanto interessa á instrucção o desenvolvimento dos estu-
dos d'aquella cadeira, e para satisfazer ao louvável zêlo 
d'aquelle professor, e aos desejos que manifesta o prelado da 
universidade pela realisação d'aquclle pensamento, tenho a 
honra de rogar a v. ex.a se digne enviar-me, no caso de não 
haver inconveniente, uma nota das concordatas, tratados e 
convenções feitas pelo governo do nosso paiz, desde quen'elle 
se acha estabelecida a monarcliia representativa, e bem assim 
das disposições legacs e regulamentares, que determinam a 
posição c altrjbuições dos nossos agentes diplomáticos e con-
sulares nas nações e s t r a n g e i r a s D e u s guarde a v. ex.a Se-
cretaria destado dos negocios do reino, em 13 de fevereiro 
de 18G3. — III.'110 e ex.mo sr. duque de Loulé, presidente do 
conselho de minis t ros .=Anselmo José Braamcamp. 

1 V. officio da direcção geral de instrucção publica de 18 de maio d'esle anno. 
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Portaria. — Auctorisa o vice-reitor da aniversidade sf 
abonar ao jardineiro e guarda da aula de botanica até á 
quantia de 12$000 réis para casa de habitação, sendo esta 
despeza deduzida da verba votada no orçamento para as des-
pezas com o jardim botânico. 

Portaria. — Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o F 
requerimento de Henrique de Macedo Pereira Coutinho, ba-
charel na faculdade de mathematica pela universidade de 
Coimbra, em que pede ser admittido ao concurso annunciado 
em 27 de novembro do anno passado para o provimento dos 
logares vagos de lentes substitutos das cadeiras de mathema-
tica da escola polytechnica, dispensando-se-lhe a apresenta-
ção da carta de formatura, allegando o supplicante em favor 
da sua pretensão a circumstancia de ter sido approvado nos 
quatro annos do respectivo curso em todas as disciplinas ma-
thernaticas, que se exigem na escola polytechnica para a con-
cessão da carta do curso preparatório para ofíiciaes d'estado 
maior, e de engenheria militar e civil, que na fórma do ci-
tado programma é considerado como habilitação suíTiciente 
para a admissão áquelle concurso; 

Attendendo a que os alumnos da faculdade de mathema-
tica da universidade, que se destinam unicamente ao grau de 
bacharel, segundo o programma dos estudos mandado obser-
var por portaria de 9 de outubro de 1861, frequentam em 
seis cadeiras todas as disciplinas mathematicas, que se ensi-
nam na escola polytechnica em cinco; 

Attendendo a que os alumnos da universidade, que sc 
destinam á formatura em mathematica, frequentam no quarto 
anno, na conformidade da citada portaria de 9 de outubro, 
as cadeiras de astronomia pratica, e com a approvação des-
tas disciplinas recebem o grau de bacharel, frequentando de-
pois fno quinto anno a cadeira de geodesia e mechanica ce-
leste, d'onde resulta que a simples exigencia do grau de 
bacharel poderia abranger alguns candidatos que não tives-
sem frequentado a cadeira de geodesia; 

Attendendo a que o supplicante prova ter frequentado no 
quarto anno do seu curso a cadeira de geodesia, e teria sido 
admittido ao concurso pelo director da escola polytechnica, se 
apresentasse certidão de approvação em botanica e em eco-
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nomia politica, sendo n'este caso equiparado aos alumnos da 
escola que tivessem completado o curso preparatório para 
officiaes d'estado maior, ou de engenheria militar e civil; 

Tendo em vista a informação do director da escola poly-
technica; e 

Conformando-se com o parecer do conselho geral de in-
strucção publica, interposto em sua consulta de 25 do cor-
rente mez: 

E o mesmo augusto senhor servido determinar, que o 
supplicante Henrique de Macedo Pereira Coutinho seja ad-
mittido ao concurso já annunciado para o provimento das sub-
stituições das cadeiras de mathematica, vagas na escola po-
lytechnica, sendo dispensado somente n'esta parte o respectivo 
programma. 

O que assim se participa ao conselheiro director da es-
cola polytechnica para sua intelligencia e effeitos devidos. 

Paço, em 28 de fevereiro de Í8Ç>3.=Anselmo José Braam-
camp. 

Portaria. — Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o 
officio do vice-reitor da universidade de Coimbra, de 30 de 
dezembro do anno passado, referindo-se ás representações do 
director interino do observatorio astronomico, em que este 
pede se tomem extensivas a lodos os collaboradores das ephe-
merides as disposições da portaria de 17 de janeiro de 1861, 
na parte em que estabeleceram a remuneração correspondente 
ao serviço extraordinário; 

Considerando que a providencia solicitada está no espi-
rito da citada portaria de 17 de janeiro, que teve em vista 
occorrer á prompta e regular publicação das ephemerides, 
remunerando o serviço extraordinário prestado por alguns 
dos seus collaboradores nos termos e pelo modo que ali se 
prescreve, e tendo em attenção o maior e melhor serviço, e 
não a categoria ou outras circumstancias dos que d'elle são 
incumbidos; e 

Conformando-se com o parecer do conselho geral de in-
strucção publica, interposto em sua consulta de 26 do mez 
passado: 

E o mesmo augusto senhor servido determinar que, man-
tendo-se as disposições consignadas na portaria de 17 de ja-
neiro de 1861, se tornem todavia extensivas a todos os col-
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laboradores das ephemerides, na parte em que regulam a 
remuneração correspondente ao serviço extraordinário; au-
ctorisando outrosim o vice-reitor da universidade a adoptar 
provisoriamente, de accordo com o director interino do obser-
vatorio astronomico, quaesquer outras providencias com o fim 
de promover o adiantamento do calculo das ephemerides, e a 
sua publicação nas epochas competentes, ficando bem defi-
nido que toda a responsabilidade por este serviço cabe aos 
empregados effectivos do mesmo observatorio; e que a des-
peza que houver de fazer-se com a remuneração dos traba-
lhos das ephemerides não poderá, em caso algum exceder a 
verba votada na lei do orçamento. 

O que assim se participa ao vice-reitor da universidade 
de Coimbra, para sua intelligencia e effeitos devidos. 

Paço, em 2 de março de 1863. =Anselmo José Braam-
camp. 

Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei Março 
o officio do director da escola medico-cirurgica de Lisboa, 2 

acompanhando o modelo das cartas que se devem passar aos 
facultativos formados em universidades ou escolas estrangei-
ras, que tiverem feito os seus exames na conformidade da lei 
de 24- de abril de 1861; 

Considerando que no referido modelo se acham preen-
chidas as indicações da lei citada, e em harmonia com o re-
gulamento de 25°de junho de 1825, titulo 2.°, artigo 20.°: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com a consulta do conselho geral de instrucção publica de 
26 de fevereiro ultimo, approvar o modelo1 que acompanha 

» 
1 Modelo a que se refere esta portaria: 

(Logar do sêllo da escola) 

ESCOLA MEDtCO-CIRLRGICA DE LISBOA 

Nós -director e conselho da escola medico-cirurgica de Lisboa. Fazemos sa-
ber que filho de natural de 
depois de ter feito todos os exames do curso medico-cirurgico n'esta escola na 
fórma dos regulamentos d'ella, fez no dia de de mil oitocentos 
e o acto grande; e foi approvado Pelo que, em 
conformidade da lei de 24 de abril de 1861, e regulamento de 23 de junho de 
1825, titulo 2.°, artigo 20.°, lhe mandámos passar a presente carta, em que o de-
clarámos habilitado para poder exercer a cirurgia e medicina na conformidade 
das ditas leis, com todos os privilégios e prerogativas que lhe são concedidas; e 
pedimos a todas as auctoridades e corpos scientificos, tantos nacionaes como es-
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o officio do director da escola medico-cirurgica de Lisboa, 
para por elle se passarem as cartas aos facultativos formados 
nas escolas ou universidades estrangeiras que as pedirem, de-
pois de haverem satisfeito ás prescripções da citada lei de 24 
de abril. 

O que assim se participa ao director da mencionada es-
cola, para sua intelligencia e effeitos devidos. 

Paço, em 2 de março de 1 8 6 3 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

Abrii Decreto. — Concede ao lente de prima da faculdade de 
20 philosophia o titulo do conselho, por haver nesta qualidade 

exercitado dignamente as funcções do seu encargo, em vista 
do disposto na carta regia de 27 de outubro de 1824. 

Ábrii Portar ia .—Sua Magestade El-Rei, attendendo ao que 
27 lhe representou Joaquim Gonçalves Pires, doutor em medi-

cina pela faculdade de Montpellier, e conformando-se com a 
consulta do conselho geral de instrucção publica de 25 do 
corrente: 

Ha por bem ordenar que o supplicante seja admittido pe-
rante a escola medico-cirurgica de Lisboa ao exame de todas 
as disciplinas que constituem o curso da referida escola, nos 
termos do artigo 3.° da carta de lei de 24 de abril de 1861 ; 
dispensando-o outrosim da repetição dos preparatórios e das 
disciplinas accessorias em que se acha habilitado pelo lyceu 
nacional de Faro, e pelo certificado do grau de bacharel em 
sciencias, passado em França, a exemplo do que se praticou 
com outro individuo em iguaes circumstancias, cujo requeri-
mento foi deferido por portaria de 25 de setembro ultimo. 

Paço, em 27 de abril de 1863. = Anselmo José Braam-
camp. ' 

Abrii Decreto. — Convindo modificar algumas disposições do 
30 decreto de 22 de maio de 1862, que regulou os exames de 

habilitação para a primeira matricula nos estabelecimentos 

trangeiros, que assim o entendam. Dada em Lisboa, aos de de 
mil oitocentos e 

O lente secretario, O conselheiro director, 
(Sêllo grande) 

(Assignatura do impetrante) 

v 
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de instrucção superior dependentes do ministério do reino; 
tendo ouvido o conselho geral de instrucção publica: hei por 
bem approvar o novo regulamento que faz parte d'este decre-
to, e baixa assignado pelo ministro e secretario d'eslado dos 
negocios do reino. 

O mesmo ministro e secretario d'eslado dos negocios do 
reino o tenha assim entendido e faça executar. 

Paço, em 30 de abril de 1863 .=REI. = Anselmo José 
Braamcamp. 

Regulamento para os exames de habilitação para a primeira matricula 
nos estabelecimentos de instrucção superior dependentes 

do ministério do reino 

Artigo I.0 Os alumnos que pretenderem ser admittidos á 
primeira matricula na universidade de Coimbra, na escola po-
lytechnica de Lisboa, na academia polytechnica do Porto e 
nas escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, são obriga-
dos aos exames de habilitação na forma prescripta n'este re-
gulamento (decreto de 5 de dezembro de 1836, artigo 95.°, 
| l .° ; decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 130.°; lei 
de 12 de agosto de 1854, artigo 7.°). 

§ único. Para a admissão a estes exames devem os alum-
nos apresentar certidão de approvação nos lyceus de l . a classe 
das seguintes disciplinas (decreto de 5 de dezembro de 1836, 
artigo 94.°; decreto de 20 de setembro de 1844, artigo 130.°, 
§ único): 

I. Para as faculdades de theologia e direito — grammatica 
e lingua portugueza, grammatica latina e latinidade, lingua 
franceza, mathematica elementar, princípios de physica e chi-
mica e introducção á historia natural dos tres reinos, philo-
sophia racional e moral e princípios de direito natural, ora-
toria, poética e litteratura especialmente a portugueza, historia, 
geographia e chronologia; 

II. Para as faculdades de medicina, mathematica e phi-
losophia— desenho linear e as disciplinas designadas no 
n.° I, excepto a oratoria, poética e litteratura; 

III. Para a escola polytechnica e academia polytechnica — 
as mesmas disciplinas exigidas no n.° II, limitado porém o 
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exame de latim ao primeiro e segundo annos do curso dos ly-
ceus; 

IV. Para as escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Por to— 
as disciplinas designadas no n.0 II e mais o exame de lingua 
ingleza (decreto de 29 de dezembro de 1836, artigo 121.°, 
lei de 12 de agosto de 1854, artigo 6.°). 

Art, 2.° Os alumnos que pretenderem matricular-se nos 
cursos 3.°, 4.°, 5.°, 6.° e 7.° da academia polytechnica do 
Porto, designados no artigo 165.° do decreto de 13 de janeiro 
de 1837, são obrigados aos exames de — portuguez, francez, 
mathemathica elementar, princípios de physica e chimica e 
introducção á historia natural dos tres reinos, feito perante 
algum lyceu de l . a classe. 

§ único. Se estes alumnos requererem continuar os seus 
estudos no primeiro e segundo cursos da mesma academia, 
devem mostrar-se habilitados com os mais exames exigidos 
por este regulamento. 

Art. 3.° Os exames de habilitação para a primeira matri-
cula nas faculdades de theologia e direito da universidade de 
Coimbra comprehendem as seguintes provas: 

I. Prova escripta — que consiste na versão de um tre-
cho de um auclor clássico latino para portuguez, e na ver-
são para latim de um trecho de um auctor clássico portu-
guez; 

II. Prova o r a l—que consta de interrogações sobre phi-
losophia racional e moral e princípios de direito natural, his-
toria, geographia e chronologia, oratoria, poética e litteratura 
especialmente a portugueza. 

Art. 4.° Os exames de habilitação para a primeira ma-
tricula nas faculdades de mathematica e philosophia da uni-
versidade de Coimbra, na escola polytechnica de Lisboa e 
na academia polytechnica do Porto, compreliendem as se-
guintes provas: 

I. Prova escr ip ta—que consiste na resolução de um pro-
blema de mathematica elementar, e n u m a prova em desenho 
linear. 

II. Prova oral — que consta de interrogações sobre ma-
thematica elementar, princípios de physica e chimica e intro-
ducção á historia natural dos tres reinos. 

§ único. São comprehendidos nas disposições d'este ar-
tigo os alumnos que houverem de matricular-se em algum dos 
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mencionados estabelecimentos com destino para as escolas 
medico-cirurgicas de Lisboa e Porto. 

Art. 5.° As provas escriptas precedem as oraes. Os exa-
mes são feitos segundo os programmas publicados pelo go-
verno sob proposta do conselho geral de instrucção publica. 

Art. 6." Para estes exames de habilitação ha duas epo-
chas annualmenle fixadas pelo conselho dos decanos na uni-
versidade de Coimbra, e pelos conselhos escolares nos outros 
estabelecimentos, tendo em vista a maior regularidade do 
serviço e a necessidade que os examinandos têem de habili-
tar-se previamente com os exames nos lyceus nacionaes (lei 
de 12 de agosto de 1854, artigo 7.° § 2.°; decreto de 10 de 
abril de 1860, art. 34.°). • * 

| único. Nenhum exame pode ter logar fora das epochas 
determinadas. 

Art. 7.° Os ju rvs para os exames de habilitação dos alu-
mnos que se destinam aos cursos lheologicos ou jurídicos são 
compostos de lentes das respectivas faculdades e de profes-
sores do lyceu nacional de Coimbra effeclivos ou jubilados. 

| l .° Nos exames dos alumnos que se destinam aos cur-
sos de sciencias naturaes, os jurys são exclusivamente com-
postos de lentes das mesmas sciencias. 

§ 2.° Para cada exame ha um presidente e dois exami-
nadores. 

| 3.° Nas provas oraes cada examinador interroga o exa-
minando por espaço de um quarto de hora, pelo menos. O pre-
sidente pode igualmente interrogar o candidato. 

Art. 8.° Os pontos para estes exames são annualmcnte 
feitos pelos membros dos jurys, sobre livros de texto adopta-
dos para o ensino secundário. 

Art. 9.° A votação nos exames de habilitação tem logar 
por bilhetes que designam uma das seguintes qualificações— 
admittido, adiado. 

§ único. Os examinandos que obtiverem esta ultima qua-
lificação só podem repetir o exame n'alguma das epochas se-
guintes. 

Art. IO.0 Os alumnos que segundo a legislação vigente 
podem matricular-se na classe de voluntários nos cursos su-
periores de mathematica e philosophia são admittidos aos exa-
mes de habilitação designados no artigo 4.°, apresentando 
certidão de approvação em alguns lyceus de l . a classe, de 

H 
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grammatica e lingua portugueza, lingua franceza, desenho 
linear, mathematica elementar, princípios de physica e chi-
mica e introducção á historia natural dos tres reinos. 

§ único. Quando os alumnos d'esta classe pretenderem 
transitar para a de ordinários ou obrigados devem previa-
mente habilitar-se com os mais exames exigidos por este re-
gulamento para a primeira matricula na classe de ordinários. 

Art. I l . 0 Os alumnos militares que obtiverem licença 
para frequentar as faculdades de mathematica e philosophia, 
a escola polytechnica, ou a academia polytechnica, são ad-
mittidos aos exames nos lyceus nacionaes de l . a classe inde-
pendentemente da certidão de frequencia exigida pelo n.° 3.° 
do artigo 58.° do decreto de 10 de abril de 1860. 

| único. Os exames feitos pelos alumnos do real collegio 
militar são equiparados aos dos lyceus de que trata o § único 
do artigo l.° d'este regulamento. 

Art. 12.° As habilitações dos alumnos pertencentes ao 
exercito ou á armada, para a admissão á primeira matricula 
nas escolas superiores dependentes do ministério do reino, 
são reguladas de accordo com os ministérios da guerra e da 
marinha, em attenção ás condições especiaes d'esles alu-
mnos. 

Artigo transitorio. Os alumnos que tiverem já sido ap-
provados perante os jurys académicos da universidade de 
Coimbra em alguma das disciplinas que fazem objecto dos 
exames de habilitação, segundo este regulamento, são dispen-
sados de os repetir, e podem ser admittidos á primeira ma-
tricula logoque se habilitem com os que lhes faltarem, pe-
rante os jurys académicos, se pertencerem a esta categoria, 
ou nos lyceus nacionaes de l . a classe quanto ao mais. 

| l .° Esta disposição é extensiva aos alumnos das ou-
tras escolas superiores, que se acharem em idênticas circum-
stancias. 

| 2.° Os exames de historia, geographia e chronologia e 
desenho linear não se exigem para a primeira matricula no 
proximo anno lectivo de 1 8 6 3 - 1 8 6 4 , nas faculdades de ma-
thematica e philosophia da universidade de Coimbra, e na 
academia polytechnica do Porto, nem o de grammatica e tra-
ducção latina nes te ultimo estabelecimento. Do mesmo modo 
os alumnos que pretenderem matricular-se no primeiro anno 
da escola polytechnica de Lisboa, no proximo anno lectivo, 
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ficam dispensados dos exames de historia, geographia e chro-
nologia, grammalica e traducção lalina 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 30 de abril 
de 1 8 6 3 . = A n s e l m o José Braamcamp. 

P o r t a r i a . — Sua Mageslade El-Rei, tendo ouvido o con- Ma10 

selho geral de instrucção publica, ha por bem approvar eman- 18 

dar executar as instrucções juntas para os exames de habili-
tação, que, na conformidade do decrelo de 30 abril ultimo, 
são obrigados a fazer os alumnos que pretenderem ser admit-
lidos á primeira matricula nos estabelecimentos de inslrucção 
superior dependentes do ministério do reino. 

Paço, em 18 de maio de IWS.= Anselmo José Braam-
camp. 

Instmcçôes para os exames de habilitação perante os estabelecimentos 
de instruccão superior, na conformidade do decreto 

' de 3 de abril de 1863 
Epochas dos exames e composição dos jurys 

Artigo I.0 O conselho dos decanos da universidade de 
Coimbra, e os conselhos da escola polytechnica de Lisboa e 
da academia polylechnica do Porlo, fixam no mez de maio 
de cada anno lectivo as duas epochas em que se ha de proce-
der aos exames de habilitação para a primeira matricula nos 
cursos superiores; a primeira no mez de julho e a segunda 
no mez de outubro; tendo em visla as seguintes condições 
(lei de 12 de agosto de 1854, artigo 7.° § 2.", e decreto de 
30 de abril de 1863, artigo 6.°): 

I. Que a segunda epocha de exames não passe alem do 
dia 15 (lei de 12 de agosto de 1854, artigo 8.°); 

II. Que lodos os exames de habilitação se possam expe-
dir nas duas epochas fixadas na conformidade do artigo l .° 
d'estas instrucções: 

III. Que não é permittido aos alumnos que obtiverem 

1 V. Consulta do conselho geral de instrucção publica de 18 de abril de 
1863 — Diário de Lisboa n.° 116. 

* 
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n'uma epocha de exames a qualificação de adiado em alguma 
das provas, repetil-as na immediatamente seguinte, se entre 
uma e outra não tiverem mediado pelo menos seis mezes. 

Art. 2.° Os chefes dos estabelecimentos de instrucção su-
perior marcam em cada epocha de exames de habilitação os 
prasos, dentro dos quaes os candidatos são obrigados a apre-
sentar os seus requerimentos, e publicam por edital affixado 
com a devida antecipação, e transcripto na folha official do 
governo, esta e as mais condições exigidas para admissão a 
estes exames. 

§ I .0 Na fixação dos prasos, dentro dos quaes os candi-
datos são obrigados a apresentar os seus requerimentos, se 
attenderá: 

1.° Que no mez de julho ainda os candidatos podem fa-
zer alguns exames que lhes restem nos lyceus; 

2.° Que, findando em julho a epocha dos exames nos ly-
ceus, podem todos os candidatos, que pretenderem fazer o 
exame de habilitação no mez de outubro, apresentar os seus 
requerimentos no primeiro dia d'este mez. 

§ 2.° Determinado d'este modo, desde 1 de outubro, o 
numero dos exames de habilitação que têem de ser expedidos 
n'este mez, se regulará convenientemente o numero de exa-
minandos que podem ser admittidos em cada dia; aprovei-
tando-se para esse fim as quintas feiras se for grande a con-
corrência aos mesmos exames. 

| 3.° A fim de serem expedidos com regularidade no mez 
de julho os exames de habilitação de todos os candidatos 
que se apresentarem dentro do praso marcado, têem prefe-
rencia nos exames dos lyceus os alumnos a quem faltar um 
ou dois exames para serem admittidos aos de habilitação, 
preferindo sempre aquelles a quem faltar um só. 

Art. 3.° Os conselhos, a quem incumbe pelo artigo l .° 
fixar annualmente as epochas dos exames, procedem conjun-
ctamente á nomeação dos membros que têem de constituir os 
jurys académicos, e que são os mesmos para todos os exames 
que tiverem logar durante o anno lectivo para que foram no-
meados. 

| I .0 Os ju rys dos exames que habilitam para os cursos 
de theologia e direito da universidade de Coimbra são no-
meados d'entre os lentes das respectivas faculdades effectivos 
ou jubilados, e na falta d'estes d'entre os doutores residentes 
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em Coimbra, e d'entre os professores do lyceu nacional, não 
tendo uns e outros ensinado particularmente nenhuma das 
disciplinas sobre que versa o exame de habilitação. 

O presidente e um dos membros do jury pertencem sem-
pre á classe de instrucção superior. 

§ 2.° Os jurys dos exames que habilitam para os cursos 
de sciencias naturaes são compostos de lentes de sciencias 
malhematicas e philosophicas. Na universidade de Coimbra 
podem também fazer parte do jury os lentes da faculdade de 
medicina. Na falta de lentes, podem entrar na formação dos 
jurys os doutores das respectivas faculdades residentes em 
Coimbra. 

§ 3.° Alem dos membros designados para os jurys dos 
exames de habilitação, na conformidade do que fica disposto 
n'este artigo e seus são nomeados outros tantos supplen-
tes para servirem em todos os impedimentos dos effectivos. 

§ 4.° Se for grande a concorrência dos examinandos, po-
dem constituir-se novas mesas perante as quaes se proceda ás 
provas escriptas. Estas mesas são compostas dos membros 
supplentes, nomeados em virtude do § antecedente. 

§ 5.° Os secretários dos jurys académicos são em Coim-
bra o da universidade, e em Lisboa e Porto os das respecti-
vas escolas de instrucção superior. 

Art. 4.° Os lentes e professores nomeados para compor as 
secções dos jurys académicos só podem ser dispensados d'este 
serviço quando estiverem occupados em côrtes, ou em com-
missões do governo, ou impedidos por justificado motivo de 
moléstia. 

Das provas escriptas 

Art. 5.° As provas escriptas são dadas perante os respe-
ctivos jurys em uma das salas dos exames por turmas. O nu-
mero de examinandos em cada dia é regulado pela maior ou 
menor concorrência de candidatos. 

| L0 Na porta da sala dos exames é affixada uma pauta 
com os nomes de todos os candidatos ás provas por escriplo, 
pela ordem dos despachos de admissão, lançados nos seus 
requerimentos pelo chefe do estabelecimento. 

§ 2.° Os requerimentos despachados e numerados são 
enviados de officio pelo chefe do estabelecimento ao presi-
dente do jury académico, o qual faz successivamente assi-
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g n a r n a pauta geral, com antecipação de vinte e quatro ho-
ras, pelo menos, os dias em que os candidatos são admitti-
dos ás provas por escripto. Se algum faltar no acto da cha-
mada, é substituído pelos immediatos na inscripção da pauta 
que estiverem presentes, e só pôde ser admittido segunda 
vez, depois de todos os que até esse dia estiverem inscri-
ptos. 

| 3.° A hora marcada, reunidos os membros do jury na 
sala dos exames, e feita pelo bedel ou continuo do estabele-
cimento a chamada dos candidatos, a quem tiver sido assi-
gnado dia para as provas por escripto, cada um dos presen-
tes escreve em um livro, que está sobre a mesa do jury, o 
seu nome. naturalidade e filiação. Acabada esta inscripção. o 
primeiro examinando na ordem da pauta tira á sorte um pon-
to, que entrega ao presidente do jury, o qual o lê em voz 
alta para todos os examinandos da mesma turma escreverem. 

Art. 6.° Se os examinandos se destinam ás faculdades de 
theologia ou direito da universidade de Coimbra, a primeira 
prova consiste na versão de um trecho de um auctor clássico 
latino para portuguez, a qual devem escrever e assignar, en-
tregando-a depois ao presidente, que a rubrica com os outros 
membros do jury. E concedida meia hora, marcada por am-
pulheta, e o uso de diccionario aos candidatos. 

| único. A segunda prova consiste na versão para latim 
de um trecho de um auctor clássico portuguez, observando-se 
em tudo o que fica disposto para a primeira, lista segunda 
prova é dada em acto continuo logo depois de concluída a 
primeira. 

Art. 7.° Se os examinandos se destinam para os cursos 
de sciencias naturaes, a primeira prova consiste na resolução 
de um_ problema de mathematica elementar designado pela 
sorte. E concedida até uma hora para os examinandos resol-
verem o problema, podendo usar das tábuas de logarithmos, 
e solicitar de algum membro do jury qualquer explicação que 
os conduza á verdadeira intelligencia do enunciado problema. 

§ único. A segunda prova consiste n u m desenho a lápis 
de um modelo designado á sorte d'cntre os que forem esco-
lhidos pelo jury para esíes exames. Para a execução d'esta 
prova é concedida meia hora aos candidatos. 

Art. 8.° Os pontos que uma vez tiverem saído em sorte são 
rubricados pelo presidente do jury e lançados em urna sepa-
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rada, para não se repelirem na mesma epocha nem na se-
guinte. 

Art. 9.° Terminadas as provas por escriplo de cada tur-
ma, o jury procede ao exame e juizo d'cllas, depois do que 
tem logar a votação em escrutínio secreto por bilhetes que de-
signem uma das classificações admittido, adiado. O resultado 
da votação é lançado no livro competente pelo secretario, e 
declarado nas provas de cada candidato, as quaes no fim de 
cada epocha de exame são remettidas do officio pelo presi-
dente da secção do jury ao chefe do estabelecimento para se-
rem archivadas na secretaria geral. 

Das provas oraes 

xVrt. IO.0 As provas oraes dos alumnos que se destinam 
para as faculdades de theologia e direito da universidade do 
Coimbra, constam de interrogações sobre philosophia racio-
nal e moral e princípios de direito natural, historia, geogra-
phia e chronologia, o caloria, poética e litteratura, especial-
mente a portugueza. Estas provas são dadas em turmas de 
dois candidatos, podendo fazer-se tres turmas por dia, segun-
do a urgência do serviço. 

| \ .° Os pontos são tirados pelo primeiro da turma no 
acto de principiarem as interrogações, o comprehendem os 
principaes assumptos das disciplinas designadas neste ar-
tigo. 

§ 2.° Os pontos são ordenados pelo jury sobre o texto 
dos compêndios para este fim adoptados. 

| 3.° Cada um dos membros do jury interroga os candi-
datos sobre uma parte dos pontos por tempo de um quarto 
de hora pelo menos, explorando a capacidade e instrucção 
dos candidatos sobre a matéria dos pontos, e as que têem 
com ella immediata relação. 0 presidente pode fazer lambem 
as interrogações que julgar necessarias para se certificar do 
estado da instrucção dos candidatos na parte do exame em 
que não tivessem sido explorados pelos outros examinado-
res. 

Art. I l .0 As provas dos alumnos que se destinam para 
as sciencias naturaes, constam de interrogações sobre mathe-
matica elementar, princípios de physica e chimica e intro-
ducção á historia natural dos tres reinos. 

( 
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S l . 0 Um dos examinadores interroga os alumnos sobre « c> 
mathematica elementar, o outro sobre os elementos das scien-
cias physicas e historico-naturaes, por tempo de um quarto 
de hora pelo menos. O presidente pode fazer também as in-
terrogações que julgar necessarias para se assegurar do es-
tado da instrucção dos candidatos e da sua capacidade para 
o estudo das sciencias a que se destinam. 

| 2.° Estas provas são dadas em turmas de dois candi-
datos, podendo fazer-se tres turmas em cada dia se for gran-
de o numero dos examinandos. 

Art. 12." Nas provas oraes se observará igualmente o que 
fica estabelecido no artigo 5.°, §§ I.0, 2.° e 3.°, e no artigo 
9.° na parte.que lhes é applicavel. 

Disposições geraes 

Art. 13.° Oaa lumnos que pretenderem ser admittidos á 
primeira matricula em qualquer das faculdades da universi-
dade de Coimbra, na escola polytechnica de Lisboa ou na 
academia polytechnica do Porto, apresentam os seus reque-
rimentos aos chefes dos respectivos estabelecimentos para se-
rem admittidos ao exame de habilitação, na forma do arti-
go l .° do decreto regulamentar de 30 de abril de 1863. 

§ l .° Nas certidões dos exames feitos nos Ivceus de La 
c) ^ t J 

classe, com que os examinandos devem instruir DS seus re-
querimentos, deve declarar-se a naturalidade e filiação dos 
alumnos, a qualificação que obtiveram, o dia de cada exame, 
e as folhas do livro em que se tiver lançado o devido termo 
assignado por todos os examinadores presentes. 

| 2.° As certidões a que faltar algum d'estes requisitos 
não são admittidas. 

Art. I i . 0 Os alumnos que pretenderem matricular-se no 
primeiro anno das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto 
devem mostrar que satisfizeram ao exame de habilitação pe-
rante o respectivo jury na universidade de Coimbra, na es-
cola polytechnica de Lisboa ou na academia polytechnica do 
Porto, quando frequentassem em algum d'estes estabeleci-
mentos a physica e a chimica. 

§ único. Os alumnos que se destinam ao primeiro anno 
da faculdade de medicina da universidade de Coimbra, sa-
tisfazem ao exame de habilitação antes da matricula no pri-

t 
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meiro anno malhematico e pbilosophico da mesma universi-
dade. 

Art. 15.° Os candidatos dão as provas escriptas e oraes 
na mesma epocha de exames. 

§ único. Os candidatos que não obtiverem a qualifica-
ção de admittido nas provas escriptas, não podem ser admit-
tidos ás oraes. 

Disposições transitórias 

Art. 16.° Os alumnos que se destinam para as faculda-
des de theologia e direito da universidade de Coimbra, e hou-
verem satisfeito ao exame de latim perante o respectivo jury 
académico, na forma do § i .° do artigo 7.° da lei de 12 de 
agosto de 1854 ou do decreto de 22 de maio de 1862, são 
dispensados da prova escripta, quando fizerem o exame de 
habilitação na forma d'estas instrucções. 

| I.0 Se os mesmos alumnos houverem já sido approva-
dos perante o respectivo jury em algumas das disciplinas so-
bre que versa a prova oral, ficam sujeitos somente, quando 
fizerem o exame de habilitação, ás interrogações sobre as res-
tantes disciplinas. 

| 2.° Se estes alumnos houverem satisfeito á prova oral 
de philosophia racional e moral e princípios de direito natu-
ral, historia, geographia e chronologia, na forma do decreto 
de 22 de maio de 1862, são obrigados unicamente a apre-
sentar certidões dos restantes exames feitos perante um lyceu 
de primeira classe. Esta disposição applica-se igualmente 
áquelles alumnos que se tenham habilitado com o exame 
d'aquellas disciplinas perante os jurys académicos eleitos na 
conformidade do citado § l .° do artigo 7.° da lei de 12 de 
agosto de 1854. 

Art. 17.° Os alumnos que se destinam aos cursos de 
sciencias naturaes e houverem já satisfeito ao exame de ma-
thematica elementar perante o respectivo jury, na forma do 
§ l .° do artigo 7.° da lei de 12 de agosto de 1854, são dis-
pensados da prova escripta quando requererem o exame de 
habilitação na forma d'estas instrucções, e ficam unicamente 
sujeitos n'este exame ás interrogações sobre os princípios de 
physica e chimica e introducção á historia natural dos tres 
reinos. 

§ único. Se estes alumnos houverem satisfeito á prova 
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oral de mathematica elementar e de introducção á historia na-
tural, na forma do decreto de 22 de maio de 1862, ou aos 
exames correspondentes perante os jurys creados segundo o 
disposto no | l .° do artigo 7.° da lei de 12 de agosto de 
1854, não são obrigados aos novos exames de habilitação. 

Art. 18.° Os exames feitos perante os jurys académicos 
na conformidade do § l .° do artigo 7.° da lei de 12 de 
agosto de 1854, são levados em conta nos lyceus de pri-
meira classe para serem n'elles admittidos aos mais exames 
os candidatos que assim o requererem. 

§ único. São igualmente admittidos aos exames nos ly-
ceus de primeira classe os alumnos de qualquer dislricto, ou 
tenham frequentado as escolas publicas ou particulares. Nes -
tes exames porém ficam sujeitos ao que determinam os res-
pectivos regulamentos. 

Art. 19.° Os alumnos que pretenderem habilitar-se para 
a matricula de 1 8 6 3 - 1 8 6 4 no primeiro anno malhematico 
e philosophico da universidade de Coimbra e da academia 
polytechnica do Porto, não são obrigados ao exame de his-
toria, geographia o chronologia, nem ao de desenho. Na aca-
demia polytechnica são dispensados, alem d'estes exames, do 
de grammatica e traducção latina. 

Art. 20.° Os alumnos que pretenderem habilitar-se para 
a matricula de 1 8 6 3 - 1 8 6 4 no primeiro anno da escola poly-
technica de Lisboa, são dispensados dos exames de gramma-
tica e traducção latina, historia, geographia e chronologia. 
Os voluntários são dispensados também do exame de de-
senho. 

Art. 21.0 Os alumnos que se habilitarem em algum es-
tabelecimento de instrucção superior para a matricula de 
1 8 6 3 - 1 8 6 4 no primeiro anno das escolas medico-cirurgicas 
de Lisboa e Porto ficam dispensados do exame de desenho. 

Art, 22.° Aos chefes dos estabelecimentos superiores, 
perante os quaes estes exames têem logar, cumpre regular e 
fiscalisar tudo que respeita á execução d'estas disposições, e 
prover convenientemente nos casos extraordinários e impre-
vistos. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 18 de maio 
de 1 8 6 3 . = P e l o director geral, Antonio Maria de Amorim. 
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Officio da direcção geral de instrucção publica.— Maio 
III.'00 e ex.m0 sr.—Satisfazendo aos louváveis desejos do dou- 21 

tor José Dias Ferreira, professor da cadeira de direito natu-
ral n'essa universidade, remelto a v. ex.a os seguintes im-
pressos: conlrato matrimonial da sr.a infanta D. Maria Anna, 
de 30 de janeiro de 1859; tratado da demarcação e troca 
de algumas possessões com o rei dos Paizes Baixos, de 20 
de abril de 1859; convenção postal com a Inglaterra, de 28 
de maio de 1859; tratado de amisade, commercio, etc., com 
a confederação-argentina, de 28 de agosto de 1852; con-
trato matrimonial da sr.a infanta D. Antónia, de 6 de junho 
de 1801; regulamento consular portuguez mandado executar 
por decreto de 25 de novembro de 1851. São estes os trata-
dos concluídos desde 1857, que estão impressos á parte; os 
concluidos desde 1640 até 1857 acham-se publicados na col-
lecção do tratados de José Ferreira Borges. 

As disposições legaes e regulamentares, a que allude o 
doutor José Dias Ferreira na representação que acompanhou 
o officio de v. ex.a de 9 de fevereiro ultimo, vem transcri-
ptas no annuario historico, publicado por Antonio Valdez, á 
exccpção do decreto de 10 de março de 1852, sobre as attri-
buições dos nossos agentes consulares no Brazil, quando á 
arrecadação das heranças dos súbditos porluguezes ali falle-
cidos, o qual se acha publicado na collecção da legislação. 
Deus guarde a v. ex.a Secretaria d'estado dos negocios do 
reino, cm 21 de maio de 1863.—IlLm o e ex.m0 sr. vice-reitor 
da universidade. = Pelo director geral, Antonio Maria de 
Amorim. 

Carta de l e i .—D. Luiz, por graça de Deus, rei de Por- m»» 
lugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 2S 

súbditos, que as côrles geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Art. I.0 E creada na faculdade de medicina da univer-
sidade de Coimbra e nas escolas medico-cirurgicas de Lisboa 
e Porto uma cadeira de anatomia pathologica. 

Art. 2.° E creada na faculdade de medicina da univer-
sidade de Coimbra uma cadeira especial de histologia e phy-
siologia geral. 

Art. 3.° E creada nas escolas medico-cirurgicas de Lis-
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boa e Porto uma cadeira especial de medicina legal e hy-
giene publica. 

Art. 4.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Dada no paço de Cintra, aos 26 de maio de 1 8 6 3 . = 

EL-REI, com rubrica e guarda .=^lwse/mo José Braamcamp. 

Maio P o r t a r i a . — Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o pro-
29 cesso relativo á pretensão de Manuel Joaquim Fernandes Tho-

más, secretario e mestre de ceremonias da universidade, em que 
pede a revogação da portaria de 9 de novembro de 1860, que 
mandou dividir em duas partes os emolumentos que se recebem 
na secretaria da mesma universidade, sendo uma destinada ao 
secretario e a outra distribuída pelos seus empregados: 

Considerando que pelos estatutos antigos1 , livro 2.°, titu-
lo l.°, capitulo 4.°, | IO.0, se achava disposto que o secreta-
rio lavrará o termo da matricula; e no § 11.°, que a matricula 
pagará 120 réis para o secretario, d'onde claramente se co-
nhece que estes emolumentos são pessoaes do secretario, bem 
como o que se costuma levar da assignatura das cartas e das 
posses, que são por elle conferidas aos professores despacha-
dos; 

Considerando que o secretario sempre se conservára na 
posse nunca interrompida de receber estes emolumentos, des-
de os estatutos da universidade até á data da portaria de 9 de 
novembro de 1 8 6 0 ; 

Considerando que, pela carta de lei de 13 de agosto de 
1860, fôra reduzido o ordenado do secretario de 8 0 0 $ 0 0 0 
a 600|>000 réis, em attenção aos emolumentos que percebia, 
como se declarou na proposta de lei do governo e no parecer 
que a commissão de inslrucção publica apresentara na camara 
dos senhores depulados, approvando a proposta do governo, 
que fôra convertida em lei; e tendo em vista o parecer do a ju-
dante do procurador geral da corôa junto a este ministério, e 
o do conselho geral de instrucção publica exarado na sua con-
sulta de 28 do corrente mez: 

1 Ha engano n'esta referencia aos estatutos antigos. O livro e titulo citados 
são dos novos estatutos de 1772. O secretario da universidade tinha só 10 réis por 
cada matricula, e um 20 réis por cada prova de anno, segundo os antigos estatu-
tos de 1653, livro 2.», titulo 23.°, § 27.°; e reformação de 1712, n.° 58. 

v 
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Ha o mesmo augusto senhor por bem resolver, e mandar 
declarar, que fique de nenhum effeito a portaria de 9 de no-
vembro de 1860, na parte relativa á divisão dos emolumentos 
provenientes das cartas e matriculas, os quaes ficarão perten-
cendo integralmente ao secretario da universidade como era 
pratica anterior á referida portaria. 

Paço, em 29 de maio de 1 8 6 3 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

Decre to .—Sendo presentes a Sua Magestade El-Rei os 
officios do governador civil do districto de Coimbra de 7, 21 
e 30 de março ultimo, em que ponderando as difficuldades 
que têem apparecido na arrematação dos bens pertencentes 
aos hospitaes da universidade que se acham arrendados em 
globo por contrato que deve findar em 31 de dezembro de 
1864, em consequência de receiarem as pessoas que desejam 
arrematal-os por globo, envolver-se nas questões da divisão 
proporcional da renda; e expondo o inconveniente que pode-
ria resultar do adiamento da venda d'estes bens para quando 
estiver proximo a findar o arrendamento, propõem a final que 
continue a praça garantindo-se aos arrematantes o juro de 5 
por cento do preço por que compraram os ditos bens até que 
termine o actual arrendamento; e 

Considerando o mesmo augusto senhor que o alvitre pro-
posto, livrando os licitantes das complicações da divisão da 
renda proporcional aos bens que cada um arrematar facilita 
a arrematação dos bens arrendados; 

Considerando que por este meio não só se evitam os in-
convenientes do adiamento da venda, mas também se benefi-
ciam os hospitaes da universidade, com a differença que se dá 
entre o juro que se garante ao capital por que forem arrema-
tados os bens e o juro do mesmo capital empregado em títu-
los de divida fundada interna segundo o disposto no decreto 
de 25 de junho de 1861, e tendo em vista o parecer do aju-
dante do procurador geral da coroa junto do ministério do 
reino : 

Ha por bem auctorisar o referido governador civil para 
mandar pôr novamente em praça os bens de que se trata, abo-
nando-se aos compradores o juro de 5 por cento do capital, 
desembolsado até ao fim do contrato por que esses bens estão 
arrendados. 
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0 que assim se participa ao mesmo magistrado para sua 
intelligencia e effeitos devidos. 

Paço, em 3 de junho de 1 8 6 3 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

P o r t a r i a . — T e n d o sido presente a Sua Magestade El-
Rei a proposta do conselho da escola medico-cirurgica de Lis-
boa para o provimento dos logares de lentes proprietários das 
duas cadeiras de anatomia palhologica e de medicina legal e 
hygiene publica, creadas pela carta de lei de 26 de maio ul-
timo, e a consulta do mesmo conselho sobre a promoção dos 
dois demonstradores para os logares de lentes substitutos, que 
ficam vagos com o provimento das referidas cadeiras ultima-
mente creadas; 

Considerando a que nos despachos dos novos proprietá-
rios se não devem designar as cadeiras, a que são promovi-
dos, por isso que, devendo ser alterada, com a creação das 
novas cadeiras, a distribuição das disciplinas que se ensina-
vam na escola, sendo conveniente que se proceda á mesma 
nova distribuição pelos lentes, segundo a sua vocação, ido-
neidade e estudos, em observancia do que foi declarado ao 
reitor da universidade de Coimbra no § l .° da portaria de 8 
de outubro de 1839, que deve ser applicada em casos si-
milhantes aos outros estabelecimentos de instrucção supe-
rior: 

Manda o mesmo augusto senhor que o director da es-
cola medico-cirurgica de Lisboa, depois de ouvido o conselho 
escolar, indique as cadeiras que ficam vagas, para n'essa 
conformidade se proceder á nomeação dos dois lentes sub-
stitutos, que tiverem direito á promoção; e ordena outrosim, 
que pelo qué respeita á promoção dos dois demonstrado-
res para os logares de lentes substitutos, que estão vagos 
pela promoção de dois destes a proprietários, o conselho da 
escola formule a respectiva proposta, depois de realisado o 
provimento dos proprietários; e quando falte aos demonstra-
dores o tirocínio de dois annos, que a lei de 19 de agosto 
de 1853 recommenda, proceda o mesmo conselho na con-
formidade do que dispõe a lei de 12 de junho de 1855, 
ampliada ás escolas medico-cirurgicas pela lei de 4 de julho 
de 1857. 

O que tudo assim se participa ao director da escola me-
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dico-cirurgica de Lisboa para sua intelligencia e execução. 
Paço, em 19 de junho de 1 8 6 3 . = A n s e l m o José Braam-

camp. 

Officio.—IIL r ao e ex.mo s r .—Tive a honra de receber o junho 
officio de v. ex.a, de 5 de fevereiro ultimo, e depois o officio 22 

do i.° do corrente mez, ácerca de uma usurpação de atlribui-
ções judiciaes, que se diz ter sido praticada pelo administra-
dor do bairro alto d'esta cidade, em matéria de justificação 
de pratica pharmaceutica; e antes de tudo devo declarar a 
v. ex.a, que não me foi possível dar mais cedo a resposta por 
falta de informações, que me foi necessário colher sobre o as-
sumpto. Habilitado agora com essas informações tenho a honra 
de levar ao conhecimento de v. ex.a o seguinte: 

Não podendo muitos alumnos pharmaceuticos de 2.a classe 
provar os oito annos de pratica, que o artigo 136.° do de-
creto de 29 de dezembro de 1836 exige para a sua admis-
são aos exames de pharmacia, por isso que lhes obstava a 
falia de atleslações que os boticários, com quem haviam apren-
dido, eram obrigados a mandar todos os annos para as esco-
las de medicina e cirurgia; e tendo-se estabelecido, pela por-
taria de 8 de março de 1851, que taes alumnos não seriam 
prejudicados com as faltas alheias, e poderiam fazer exame 
todas as vezes que mostrassem ter dado provas de capacidade, 
e satisfeito aos requisitos legaes, julgou-se que se deveriam 
adoptar, como prova supplementar, as justificações adminis-
trativas feitas com as formalidades prescriptas no alvará de 
22 de janeiro de 1810, e assim se resolveu pela portaria 
d'este ministério de 17 de março de 1856. Tem-se seguido 
esta pratica desde então até hoje sem reclamação alguma, e só 
agora se apresenta o delegado da 4.a vara da capital chaman-
do-lhe usurpação das attribuições judiciaes, no que vae de 
accordo o procurador geral da coroa. 

Não me parecem procedentes os fundamentos adduzidos 
por estes funccionarios pelas seguintes rasões: 

1.° Porque o assumpto de que se trata, admissão de pra-
ticantes de pharmacia ao competente exame, é puramente 
administrativo. 

2.° Porque o decreto de 27 de setembro de 1833 só 
transferiu para as justiças territoriaes a jurisdicção conlen-
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ciosa, alé então exercida pelo physico mór e cirurgião mór do 
reino, mandando remetter-lhes os corpos de delicto levantados 
pelos delegados d'estes funccionarios. As attribuições adminis-
trativas e sanitarias prescriptas no regimento da sua creação e 
nas leis subsequentes, entre as quaes não pode deixar de repu-
tar-se comprehendida por sua natureza a que, pelo artigo 19.° 
do alvará de 22 de janeiro de 1810, pertencia aos referidos 
delegados, de admittir ao exame de pharmacia os que na sua 
presença justificarem com testemunhas contestes os necessá-
rios annos de pratica, ficaram reservadas pelo mesmo de-
creto, e passaram pela legislação posterior para os a d m i -
nistradores, como sub-delegados do conselho de saúde pu-
blica. 

3.° Porque o artigo 300.° da reforma judiciaria regula 
unicamente a forma do processo das justificações avulsas, que 
se podem tornar judicialmente contenciosas pela superveniente 
opposição de pessoa interessada, o que se não pode dar nas 
de que se trata, em que figura somente de um lado o inte-
resse particular, e do outro o interesse publico. 

4.° Porque tanto se tem entendido sempre que este artigo 
da reforma não fixa a competencia judicial para todas as jus-
tificações, que muitas têem sido commettidas ás auctoridades 
administrativas por differentes diplomas, e designadamente 
pelo regulamento de 29 de setembro de 1852 sobre legiti-
mações. Julgo portanto legal a doutrina assignada sobre 
este objecto na portaria de 17 de março de 1856, que de-
clarou competentes as auctoridades administrativas para tira-
rem as justificações da pratica pharmaceutica. Se porém v. ex.a 

não concordar com estes princípios que acabo de expor, rogo 
a v . ex.a que se digne indicar-me o meio que julgar mais con-
veniente para tomar uma providencia geral, que regule a ma-
téria sujeita, na certeza de que muito desejo evitar os con-
flictos, que se possam dar entre as auctoridades administrati-
vas e judiciaes pelo transtorno que sempre trazem ao serviço 
publico. 

Deus guarde a v. ex.a Secretaria d'eslado dos negocios do 
reino, em 22 de junho de 1863.—IlKm o e ex.m0 sr. ministro e 
secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e de j u s t i ç a . = 
Anselmo José Braamcamp. 
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Por ta r ia .—Convindo facilitar o expediente das folhas juniio 
de vencimentos por fórma que, sem se faltar á devida fiscali- 30 

sação, se removam as dificuldades que podem retardar o pa-
gamento dos mesmos vencimentos; determina Sua iMagestade 
EI-Rei, pelo ministério dos negocios do reino, que, a contar 
da folha dos vencimentos de julho do corrente anno, se observe 
o seguinte: 

I .0 No principio do anno economico expedir-se-hão as or-
dens de pagamento e os respectivos avisos de credito certo 
para serem satisfeitos nos differentes cofres do ministério da 
fazenda todos os vencimentos de empregados da dependencia 
do ministério do reino no continente; 

2.° Serão pagos os ordenados em vista das folhas que fo-
rem devolvidas por este ministério com a competente nota de 
conferencia, rubricada pelo^chefe da repartição de contabili-
dade; 

3.° Nas ilhas adjacentes continuarão a ser satisfeitas, 
como até aqui, por meio de ordens de delegação e de aucto-
risação de pagamento, todas as despezas da competencia do 
ministério do reino; 

4.° O processo das folhas será feito em harmonia com as 
instrucções que fazem parle d'esta portaria, as quaes são as-
signadas pelo conselheiro Antonio José Torres Pereira, chefe 
da repartição de contabilidade do referido ministério. 

O que se participa ao conselheiro vice-reitor da univer-
sidade de Coimbra, para sua intelligencia e effeitos devidos. 

Paço da Ajuda, em 30 de junho de 1863 . = Anselmo 
José Braamcamp. 

Instrucções para o processo das follias de vencimentos dos empregados 
das repartições dependentes do ministério do reino, 

a que se refere a portaria da data de hoje 

Em todas as repartições dependentes do ministério do 
reino, onde o vencimento dos empregados é satisfeito por 
ordens de pagamento, processar-se-hão mensalmente tres exem-
plares de cada folha de ordenado, dois dos quaes serão remet-
tidos ao dito ministério, aonde ficará um delles, devolvendo-
se o outro com a nota de conferencia, para em vista d'elle se 

12 
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realisar o pagamento. A. remessa dos dois exemplares deverá 
ser feita, impreterivelmente, até ao dia 20 do mez immediato 
áquelle a que pertenceram as folhas. O terceiro exemplar (onde 
se escreverão as emendas ou alterações que no ministério do 
reino se fizerem na folha que conliver a nola de conferencia) 
ficará sempre na repartição em que houver sido processado 
para servir de registro da folha. 

As folhas de vencimentos de empregados dos districtos 
das ilhas adjacentes serão igualmente processadas em tripli-
cado; ficando um dos exemplares na respectiva repartição, en-
viando-se outro ao ministério do reino com as copias dos orde-
namentos secundários, e remettendo-se o terceiro ao respectivo 
cofre central com o ordenamento secundário original, a fim 
de se realisar o pagamento competente. 

As folhas serão todas impressas, e no formato do papel 
almasso, na conformidade dos modelos approvados. 

Os quadros das repartições serão descriptos em folha, se-
gundo a ordem por que tiverem sido incluídos nas tabellas 
da despeza do ministério do reino, ainda mesmo que algum 
dos logares se ache vago. 

Processar-se-hão folhas separadas; para os professores de 
ensino mutuo; para os de ensino simultâneo; para as mestras 
de meninas; para os professores e empregados dos lyceus, e 
para os professores das cadeiras de fora dos lyceus. Em todas 
essas folhas, exceptuando as dos lyceus, se designarão, por or-
dem alphabetica, as localidades de todas as cadeiras, tanto 
providas como vagas, dentro dos concelhos a que pertencerem, 
designando-se estes também por ordem alphabetica. 

Deverá empregar-se o maior cuidado em que se não tro-
que ou supprima algum nome ou appellido do empregado 
abonado em folha, devendo tanto uns como outros ser escri-
ptos por extenso. 

Na columna dos diplomas deverá mencionar-se a qualidade 
d'elles e sua data, pela seguinte fórma: 

Carta de mercê de nomeação de provimen-
to de declarando os mezes por extenso. 

Os vencimentos serão incluídos em folha segundo as ta-
bellas da distribuição da despeza auctorisada para os diffe-
rentes annos economicos, abonando-se a cada empregado, na 
primeira columna o vencimento annual illiquido; na segunda, 
o vencimento illiquido que lhe competir no mez a que a folha 
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for relativa; na terceira, a deducção que lhe corresponder, se-
gundo a lei, e finalmente na quarta columna o liquido a re-
ceber. As folhas em que não se incluírem vencimentos sujei-
tos a deducções, conterão somente as columnas de vencimento 
annual n'esta folha. 

Ficam expressamente prohibidos os descontos para direi-
tos de mercê, cujo pagamento deverá realisar-se nos termos 
da carta de lei de 11 de agosto de 1860 e regulamento de 28 
do mesmo mez. 

Os vencimentos dos empregados das differentes repartições 
dependentes do ministério do reino nas ilhas adjacentes deve-
rão ser contados sempre em moeda forte, por ser esta a moeda 
em que é calculado o orçamento geral do estado. Na mesma 
especie de moeda deverão ser calculadas quaesquer deducções 
que se fizerem aos differentes empregados, bem como o ven-
cimento liquido que lhes competir. 

Nas folhas dos vencimentos dos ditos empregados das ilhas, 
alem das columnas, que ficam mencionadas, haverá mais uma 
destinada á moeda insulana; devendo esta corresponder ao 
liquido em moeda forte. As folhas em que não se comprehen-
derem vencimentos sujeitos a deducções conterão somente as 
columnas de vencimento annual em moeda forte, vencimento 
n'esta folha, em moeda forte, em moeda insulana. 

O abono em folha será sempre em múltiplos de 5 réis. 
Em cada um dos onze primeiros mezes do anno econo-

mico o abono será inalteravel, tanto na columna do vencimento 
do mez, como na das deducções e n a do liquido. Nafolhadomez 
de junho de cada anno economico serão abonados os venci-
mentos de modo que a quantia de cada um d'elles que vier 
na folha perfaça exactamente, com as dos mezes antecedentes, 
a totalidade do ordenado annual, a das deducções e a do li-
quido a receber—uma vez que o ordenado tenha sido conta-
do sem interrupção. 

No abono dos empregados que não tiverem direito ao or-
denado de todo o mez, deverá fazer-se o calculo multiplicando 
o numero de dias de vencimento pela importancia mensal do 
ordenado, e dividindo o producto pelo numero de dias que 
contiver o mez. 

Nenhum empregado será excluido da folha emquanto não 
for transferido, exonerado ou demittido; devendo declarar-se 
nas observações o motivo por que se não faz o respectivo abono. 
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Os empregados demittidos, exonerados ou transferidos se-
rão abonados somente até á vespera do dia em que deixaram 
de exercer as suas funcções, ou até á dala em que oficial-
mente constar a demissão. 

Os empregados fallecidos serão abonados até ao dia, in-
clusivè, do seu fallecimento. 

Quando qualquer empregado deixar de comprovar a sua 
efectividade ao tempo de se processar a folha do mez, deverá 
o seu vencimento ser excluído da mesma follja, declarando-se 
nas observações o motivo. Na folha do mez seguinte deverá 
ser abonado o empregado com o vencimento que deixou de 
lhe ser contado no mez anterior, accumulando-o (caso lenha di-
reito a isso) ao do mez a que pertencer a folha, a fim de evitar 
o processo de addicionaes; porém se a folha, em que se fizer 
o abono, for a do mez de julho, e o vencimento, que se ac-
cumular, pertencerão de junho anterior, deverá, n'esse caso, 
processar-se folha addicional, para não confundir vencimentos 
de dois annos economicos. 

Quando algum lenle ou professor substituto ou temporá-
rio dever ser abonado de augmento de ordenado ou gratifica-
ção, em consequência de haver regido mais de uma cadeira, 
ser-lhe-ha contado esse augmento em frente do nome respe-
ctivo, mas em verba separada da do seu ordenado, e com a 
observação que esclareça o abono. Se a regencia for de ca-
deira vaga, deverá o abono do augmento ser feito em folha 
no logar correspondente á mesma cadeira, escrevendo-se ahi 
o nome do lente ou professor que a regeu, e o vencimento 
que lhe competiu, fazendo-se menção, nas observações, das 
circumstancias que motivaram o abono. Este abono, quanto 
á instrucção secundaria, será calculado, do l . °de ju lhode 1863 
em diante, sobre o ordenado illiquido, e, pelo que respeita á 
instrucção superior, será feito em verba separada, como já 
fica declarado, pela differença entre o ordenado do substituto 
e o da classe immediatamente superior, reunindo as deduc-
ções, e bem assim o liquido a receber, por forma que aquel-
Ias e este correspondam á cifra designada na tabella das des-
pezas. 

Quando algum professor se impossibilitar de reger cadei-
ra, e for substituído por outro, serão abonados cada um com 
o vencimento que lhe competir, conservando-se na folha igual 
distancia de verba a verba, e declarando-se nas observações 
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qual é o professor impedido, e qual o substituto, e os dias que 
venceu cada um. 

Na columna das observações será declarada a proveniên-
cia dos abonos, ou a causa da cessação d'elles, e bem assim 
serão expressas as circumstancias que derem logar á altera-
ção nos vencimentos, as quaes nas diversas hypotheses devem 
designar-se pelas seguintes formas: 

Abonado com dias de vencimento por haver tomado 
posse no dia 

Abonado com dias de vencimento por haver come-
çado a exercer no dia 

Abonado com dias de vencimento porhaver sidopro-
movido a no dia 

Abonado com dias de vencimento por haver sido 
suspenso no dia 

Abonado com dias de vencimento por haver sido 
exonerado (ou demittido) no dia 

Abonado com dias de vencimento por haver falle-
cido no dia 

Abonado com dias por ter tomado posse do logar 
de no dia 

Abonado com dias como professor proprietário, 
e dias como substituto, por haver deixado de reger ca-
deira no dia 

Abonado com dias como professor substituto por 
haver começado a reger a cadeira no dia 

Não é abonado porque não exerceu as funcções do seu 
emprego, ou porque não regeu a cadeira. 

Não é abonado por constar que abandonou o seu emprego, 
ou que abandonou a cadeira. 

Não é abonado porque não provou a sua efectividade. 
Não é abonado porque venceu o subsidio de deputado. 
Não é abonado por se achar gosando de licença sem ser 

por moléstia. 
As observações devem ser escriptas de modo que não te-

nha de recorrer-se a outras folhas para se conhecer o motivo 
de qualquer abono; muito embora se repita em uma folha o 
que se houver já dito em outra. 

Repartição de contabilidade do ministério dos negocios 
do reino, em 30 de junho de 1863. —Antonio José Torres 
Pereira. 
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juiho Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
6 a representação dos livreiros J. Melchiades & C.a, em que re-

correm do despacho do vice-reitor da universidade, que inde-
feriu um requerimento em que aquelles livreiros se offereciam 
para fornecer á imprensa da universidade os livros estran-
geiros necessários para a matricula académica, e por menos 
5 por cento do que até agora o tem feito o livreiro José Orcei; 

Considerando que nem os meios propostos pelos reque-
rentes, nem as rasões adduzidas no despacho recorrido evi-
tam os inconvenientes que resultam para os âlumnos de com-
prarem os livros mais caros pelas commissões dos livreiros 
que obtêem este monopolio, alem da commissão de 10 por 
cento que a imprensa da universidade ainda exige pela sim-
ples distribuição dos mesmos livros; 

Considerando que ha hoje meios de obter commodamente 
todas as obras scientificas estrangeiras, sem que os alumnos 
sejam obrigados a compra-las em um estabelecimento privi-
legiado, podendo lambem acontecer que muitos já as possuam 
ou possam obter no mercado por menos preço: 

E servido o mesmo augusto senhor ordenar, ouvido o 
conselho geral de inslrucção publica: 

1.° Que os alumnos da universidade de Coimbra não 
devem ser compellidos a comprarem na imprensa da mesma 
universidade os livros estrangeiros que lhes servem de com-
pêndios; 

2.° Que até ao dia 20 de julho de cada anno devem 
estar impressas e afSxadas as pautas dos livros estrangeiros 
que as respectivas faculdades tiverem escolhido para com-
pêndios, e ser remeltidas essas pautas á direcção geral de 
instrucção publica, para serem publicadas no Diário de Lisboa. 

O que tudo se participa ao conselheiro vice-reitor da uni-
versidade de Coimbra, para sua intelligencia e execução. 

Paço, em 6 de julho de 1 8 6 3 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

juiho Carta de lei. — Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de 
11 Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber, etc. 

Artigo I.0 E o governo auctorisado a reorganisar a bi-
bliotheca nacional de Lisboa sem augmento da despeza actual-
mente votada para o pessoal e material deste estabelecimento. 
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§ único. E igualmente auctorjsado o governo a proceder 
á reorganisação das outras bibliotbecas do reino, nos termos 
d'esle artigo. _ 

Art. 2.° É consignada a quantia annual de 1:600$>000 
réis á bibliotheca nacional de Lisboa, 6001000 réis á biblio-
theca da universidade de Coimbra, 100^000 réis á biblio-
theca de Évora, e 50§>000 réis á bibliotheca. de Braga, sendo 
estas verbas applicadas exclusivamente para a compra de obras 
modernas publicadas fóra do reino. 

Art. 3.° A reforma ou jubilação dos empregados da bi-
bliotheca nacional de Lisboa será feita na conformidade do 
decreto regulamentar da mesma bibliotheca- de 7 de dezem-
bro de 1836. 

Art. 4.° Em igualdade de circumstancias serão preferi-
dos no provimento dos empregos bibliographicos os indiví-
duos que tiverem dado provas evidentes, pelos seus escriptos, 
de saber e applicação, e os professores públicos que tiverem 
exercido o magistério por mais de dez annos com intelligen-
cia e assiduidade. 

Art. 5.° O governo dará conta ás côrles do uso que tiver 
feito d'esta auctorisação l. 

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Dada no paço de Mafra, aos 11 de julho de 1 8 6 3 . = 

, EL-REI, com rubrica e gua rda .=Anse lmo José Braamcamp. 

Carta de lei.—Auctorisa a despeza ordinaria e extraor- juiho 
dinaria para o anno economico de 1 8 6 3 - 1 8 6 4 , comprehen- 13 

dendo a instrucção publica na importancia de 614:953^780 
réis. 

Carta de lei .—Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Por- Juih0 

tugal e dos Algarves5 etc. Fazemos saber, etc. 13 

Artigo l.° É auctorisado o governo a applicar no anno 
economico de 1 8 6 3 - 1 8 6 4 a quantia de 3:000^000 réis da 
dotação da escola regional de Coimbra para pagamento da 
obra de ferro da estufa do jardim botânico da universidade 

1 Em virtude d'esta auctorisação o governo decretou somente o regulamento 
da bibliotheca nacional de Lisboa por decreto de 31 de dezembro d'este anno, 
publicado no Diário de Lisboa n.° 2 de 1864. 
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de Coimbra, e igual quantiq no anno economico de 1 8 6 4 - 1 8 6 5 
para o mesmo fim. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Dada do paço de Mafra, aos 13 de julho de 1 8 6 3 . = 

EL-REI, com rubrica e g u a r d a . = D u q u e de Loulé. 

Juno Carta de lei. — Concedendo o praso de seis mezes para 
13 a remissão e venda de foros, censos e pensões dos bens que 

estão na posse e administração da fazenda publica ou dos 
seus donatarios vitalícios. 

juiho Carta de lei. — D. Luiz, por graça de Deus, Rei de Por-
14 tugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 

súbditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Artigo I.0 E o governo auctorisado, em conformidade com 
o que dispõe o decreto de outubro ultimo, a despender no 
actual anno economico de 1 8 6 2 - 1 8 6 3 até á quantia de réis 
1 :800^000 com as despezas a que der logar a transferencia 
para o real archivo da Torre do Tombo dos archivos ou carto-
rios de todas as igrejas e corporações religiosas comprehendi-
das no artigo 5.° da carta de lei de 4 de abril de 1861, in-
cluindo as gratificações aos encarregados da recepção dos 
respectivos documentos. 

Art. 2.° Fica revogada Ioda a legislação em contrario. 
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a cum-
pram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella 
se contém. 

O ministro e secretario d'estado dos ncçocios do reino a 
faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço, aos 14 de ju-
lho de 1863.=EL-REI, com rubrica e g u a r d a . = A n s e l m o 
José Braamcamp. 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado 
o decreto das côrtes geraes de 30 de junho findo, que aucto-
risa o governo a despender no anno economico de 1 8 6 2 - 1 8 6 3 
até á quantia de 1 : 8 0 0 | 0 0 0 réis com as despezas da trans-
ferencia para o real archivo da Torre do Tombo dos archivos 
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ou cartorios de Iodas as igrejas e corporações religiosas com-
prehendidas no artigo 5.° da carta de lei de 4 de abril de 
1861, manda cumprir e guardar o mesmo decreto pela forma 
retrò declarada.—ParaVossa Magestade ver.=Francisco Za-
charias de Araujo da Costa Aça a fez. 

Decreto.—Nomeia reitor da universidade por tempo de Juiho 
tres annos o conselheiro Vicente Ferrer Neto Paiva, lente de 23 

prima e decano da faculdade de direito. 

Portaria.—Encarrega o dr. Mathias de Carvalho de Juiho 
continuar os trabalhos já começados em França e Allemanha 28 

sobre a organisação da instrucção publica, apresentando um 
relatorio circumstanciado sobre a organisação das escolas de 
ensino professional na Allemanha, devendo ao mesmo tempo 
indicar a conveniência da sua introducção em Portugal; e re-
metter com a possivel brevidade quaesquer documentos que 
já tenha colligido ácerca da instrucção primaria e secundaria 
nos paizes de que se trata. 

Decreto.—Approva em conformidade com a lei de 13 Agosto 
de julho de 1863 a seguinte 

Relação dos livros estrangeiros adoptados pelos conselhos das faculdades 
para o futuro anno lectivo de 1863 -1804 

Faculdade de theologia 
5.° ANNO 

Leusdero et Griesbach, Novum Testamentum, Ludg. Batav., 
1809. 

Faculdade de medicina 
l.°ANNO 

Jamain, Nouveau traitè élémentaire de anatomic descriptive, 
Paris, 1861, 1 vol. -
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2.0 ANNO 

Becquerel, Traité êlémentaire de hygiene privée et publique, 
Paris , 1854 . • 

3.° ANNO 

Bouchardat, Manuel de matière médicale, ultima edição. 
Chomel, Élémens de pathologie gênérale, Paris, 1854. 
Jamain, Élémens de pathologie chirurgicale, Paris, 1859, 

2 vol. 

4.° ANNO 

Huffeland, Manuel de medecine pratique, Paris, 1848. 
Chailly, Traité pratique de Vart des accouchemens, Paris , 

1861, 1 vol. 

o.° ANNO 

Houel, Manuel de anatomie pathologique, ultima edição. 

Faculdade de mathematica 

3.° ANNO 

Aula de mechanica—Poisson, Mechanique (dernière edition 
de Paris) . 

Aula de geometria descr ipt iva—Leroy, Geometrie descriptive 
et stereotomie (dernière edition). 

4.° ANNO 

Aula de as t ronomia—Biot , Astronomie (2.a edição). 
Aula de geodesia—Puissant , Geodesieeitopographie^dernière 

edition). 

5.° ANNO 

Aula de mechanica celeste—Pontecoulant, Theorie analytique 
du système du monde (dernière edition). 

. . i , • (Lamé, Theorie d'electricité et du chaleur. 
Aula de physica ma- D L • r • 

thematica jBresse, Mechanique applique. 
(Poisson, Mechanique rationale. 
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Aula de desenho 

Francoeur—Dess in lineaire et arpentage, 5.a edição, 1 vol. e 
atlas, Par is , 1841. 

Faculdade de pMlosopMa 

1.° ANNO 

l . a cadeira—chimica inorganica, Regnault, Cours élémentaire 
de chimie. 

2.° ANNO 

oa j- i • • (Regnault, Analyse chimique qualitative 
Ji. caaeira—cniinicaiirn 1 ±* r ^ ± • ? ? • 

• < v. Malaguti, Leçons elementaires de chi-
organica | Paris, 2.a edição, 4 vol. 

3.° ANNO 

3.a cadeira—physica, l . a parle, Jamin, Conrs de physique de 
1'école polytechnique, Paris, 1 8 5 8 - 1 8 6 1 , 3 vol. 

4.a cadeira—botanica , Ad. Jussieu, Cours de botanique, Pa-
ris, 1862, 9.a edição. 

4.° ANNO 

5.a cadeira—physica , 2.a parte, Jamin, Cours de physique de 
Vécole polytéchnique, Par is , 1858, 3 vol. 

6.a cadeira—zoologia, Milne Eduards , Cours élémentaire de 
zoologie, Paris, 1858, 1 vol. 

5.° ANNO 

/Leymeric, Cours de mineralogie, Paris, 
l 2 vol. 

7.a cadei ra—minera- lBeudant , Cours élémentaire de minera-
logia. j logie et geoloqie. 

[Burat, Exploitation des mines, Paris, 
\ 1859, 2 vol. 

8.a cadeira—agricul tura, Girardin et Dubleuil, Traité élémen-
taire de agriculture, 2 . a edição, 1863. 
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Cursoadministrativo 

1.° ANNO 

i . a cadeira, Regnault, Cours élémentaire de chimie. 

2.° ANNO 

!Leymeric, Cours de mineralogie, Paris, 
2 vol. 

Beudan t, Cours élémentaire de minera-
logie et geologie. 

Bara t , Exploitation des mines, Paris , 
1858 , 2 vol. 

7.a cadeira—Girardin et Dubreuil, Cours élémentaire de agri-
culture. 

Secretaria da universidade, 20 de julho de 1863 . 
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Univers idade de Coimbra 

189 

Designação da despeza 

12 

1 
7 
4 

1 
13 

Reitor 
Vice-reitor1 

S e c r e t a r i a t g e r a e s 

Secretario, mestre de ceremonias. 
Official maior 
Primeiro official: 

Ordenado 
Quota de meio por cento da impor-

tância das matriculas, cartas, etc. 
Segundo official 
Terceiro official 
Porteiro 
Continuo 
Guarda mór e porteiro dos geraes.. 
Contínuos dos geraes, a 2001000 réis. 
Thesoureiro do cofre académico : 

Ordenado 
Quota de meio por cento da impor-

tância das matriculas, cartas, etc. 

F a c u l d a d e de IbeoIogia 

Lente decano, director da faculdade 
Lentes cathedraticos, a 8001000 réis 
Lentes substitutos ordinários, a réis 

3001000 
Lentes substitutos extraordinários, a 

3001000 réis 
Bedel da faculdade 

1 Lente jubilado: 
Decano 

Faci l idade de d i r e i l o 

Lente decano, director da faculdade 
Lentes cathedraticos: 

6, a 1:06611663 réis 
8, a 800^000 réis 

Lentes substitutos a ordinários, réis 
3001000 

1 Vence a terça parlo do ordenado de reitor 
231 pelo tempo que serve. 

9001000 
3:6001000 

2:0001000 

6001000 
240^000 

9001000 

(a)1:2001000 

(a)6:399|990 
6:4001000 

4:000|000 

1803000 
1:1201000 

3001000 

1801000 

2401000 

1:2801010 
1:2801000 

600^000 

Sommas 
auctorisadas 

Diminuição 
conforme 

0 artigo 3.° 
da carta de lei 
de 13 de julho 

de 1863 

Liquido 

1:6001000 
- I -

3201000 
- I -

1:2801000 
- I -

6003000 
3003000 

903000 
- I -

5103000 
3001000 

3001000 - I - 3001000 

1003000 
2501000 
1503000 
200)3000 
200^000 
3003000 
600,5000 

- I -
- I -
- I -
- I -
- I -
- I -
- I -

1003000 
2303000 
1303000 
2003000 
2003000 
3001000 
6001000 

200.3000 - I - 2003000 

1001000 - I - 1001000 

33:1191990 3:3901010 

7201000 
4:4801000 

1:7001000 

6003000 
2401000 

7201000 

960^000 

5:1191980 
5:1203000 

3:4001000 

27:549^980 
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Designação da despeza 

23 j Transporte 
4 Lentes substitutos extraordinários, 

j a 3001000 réis 
1 Bedel da faculdade 

28 

Lentes jubilados: 
Decano 

Cathedraticos 

1 
1 
1 

22 

1 
4 

2 

1 

1 
17 

~T 

Faculdade de medic ina 1 

Lente decano, director da faculdade 
Lentes cathedraticos: 

4, a 1:0665665 réis 
5, a 8005000 réis 

Lentes substitutos ordinários, a réis 
SOO5000 

Lentes substitutos extraordinários, a 
3005000 réis 

Bedel da faculdade: 
Ordenado 
Gratificação 

Guarda do theatro anatomico 
Ajudante preparador 
Continuo da faculdade 

Lentes jubilados: 

Cathedraticos \ 1-
1. 

F a c u l d a d e de m a t h e m a t i c a 

Lente decano, director da faculdade 
Lentes cathedraticos: 

3, a 1:0665665 réis 
4, a 800,5000 réis 

Lente de desenho 
Lentes substitutos ordinários, a réis 

S003000 
Lentes substitutos extraordinários, 

a 3005000 réis 
Lente substituto da cadeira de de-

senho 
Bedel da faculdade 

O b s e r r a t o r i o a s t r o n ó m i c o 
Director. 

' Por carta de Iei de 26 de maio de 1863, ar-
tigos l.° e 2.°, foram creadas as seguintes ca-
deiras na universidade: Anatomia pathologica 
8000000 réis; Histologia e physiologia geral 
8000000 réis. 

Sommas 
auctorisadas 

33:119,3990 

1:2001000 
2405000 

(a) 1:2005000 
1:0665665 

8005000 

9001000 

(<x)4:2f>65660 
4:000,5000 

2:5005000 

9003000 

2405000 
605000 

2005000 
3005000 
2005000 

(íi)l:0665665 
8005000 

(a) 1:2003000 

(a)3:1995995 
3:2005000 

5005000 

2:0003000 

6005000 

3005000 
240,3000 

4003000 

Diminuição 
conforme 

o artigo 3." 
da carta de Iei 
de 13 de julho 

de 1863 

64:7193975 

5:5905010 

- 3 -

2403000 
2135335 
1603000 

1803000 

8535340 
8005000 

3753000 

2133000 
1603000 

2403000 

6403005 
641)3000 

753000 

3003000 

603000 

10:7403025 
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Designação da despeza 

Transporte 
Primeiro astronomo 
Segundo astronomo 
Terceiro astronomo 
Ajudantes do observatorio, a réis 

2405000 
Guarda e machinista 
Praticante de guarda e machinista.. 
Porteiro 

F a c u l d a d e de ph i losophia 

Lente decano, director da faculdade 
Lentes cathedraticos: 

3, a 1:0665663 réis 
4, a 8005000 réis 

Lentes substitutos, ordinários a réis 
3005000 

Lentes substitutos extraordinários, a 
3005000 réis 

Ao lente director do jardim botâni-
co—gratificação 

Bedel da faculdade 
Guarda do laboratorio chimico 
Guarda do gabinete de physica 
Guarda do gabinete de historia na-

tural 
Guarda da aula de botanica e jardi-

neiro 
Machinista dos gabinetes 
Continuo 

Lentes jubilados: 
Cathedraticos, a 8005000 réis 

Hospi taes 

Cirurgião 
Boticário 
Ajudante de boticário 
Escripturario do dispensatório phar-

maceutico : 
Ordenado 
Gratificação 

Guarda da camara 

Bib l io theca 

Bibliothecario 
OflSciaes subalternos, a 2305000 réis 
Porteiro 
Continuo 

Sommas 
auctorisadas 

Diminuição 
conforme 

0 artigo 3.° 
da carta de lei 
de 13 de julho 

de 1863 

Liquido 

64:7195973 
2005000 
2005000 
1005000 

10:7405023 
- 5 -
- J -
- 5 -

53:9795930 
2005000 
2005000 
1005000 

9605000 
3005000 
2005000 
2005000 

- 5 -
-S-
- 5 -

9605000 
3005000 
2005000 
2005000 

(a) 1:200.5900 240.5000 960,5000 

(a)3:199 5993 
3:200.5000 

6405003 
6405000 

2:3395990 
2:3605000 

2:0005000 3005000 1:7005000 

6005000 - J i - 6005000 

1005000 
2405000 
2405000 
240.5000 

- 5 -
- 5 -
-S-
-S-

1005000 
2405000 
2405000 
2405000 

2305000 -S- 2305000 

2305000 
735000 

2005000 

-S-
-S-
- 5 -

2305000 
735000 

200,5000 

1:6005000 3205000 1:2805000 

2005000 
3005000 
1605000 

-S-
-S-
-S-

2005000 
3005000 
1605000 

2805000 
305000 
10.5000 

-S-
-S-
-S-

2,5O 5000 
305000 
105000 

2005000 
3005000 
2405000 
2405000 

-S-
-S-
- 5 -
- 5 -

2005000 
5005000 
2405000 
2405000 

82:4335870 12:8805030 
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Designação da despcza 

Transporte. 

Cape l la 

Capellão thesoureiro. 
Capellão 

de 15 de abril de 1845. 
Organista 
Aos 8 capellães 
Aos 8 capellães 
Moço do orgão 

E m p r e g a d o s d a s e c r e t a r i a 
do e t t i i c t o conselho s u p e r i o r addidos í i 

Official maior 
Officiaes ordinários, a 240,3 
Porteiro 

I m p r e n s a da u n i r e r s i d a d e 

Administrador 
Bevisor 
Ajudante da revisão 
Escripturario 

Salarios 
Ferias 
Despezas geraes 
Beparos no edifício e casas adjacen-

tes 
Fôro á camara municipal de Coim-

bra e seguro contra fogo 

Despezas 
dos diversos estabelecimentos 

da universidade 

Secretaria—geraes e casa das obras 

F a c u l d a d e de m e d i c i n a 

Estabelecimentos scientificos, não 
comprehendendo os hospitaes e o 
dispensatório pharmaceutico. 

f a c u l d a d e d e m a t h e m a t i c a 

Observatorio astronomico: 
Despezas 
Impressão das ephemerides . . . 

Somnias 
auctorisadas 

Diminuição 
conforme 

o artigo 3." 
da carta de Iei 
de 13 de julho 

de 1863 

Liquido 

82:4533870 12:8803030 69:5723940 

2003000 
503000 

2003000 
503000 

2003000 
503000 -S-

2003000 
503000 

5611000 
54$000 
123500 
203000 
12$000 

—S5 563000 
543000 
123500 
203000 
123600 

5611000 
54$000 
123500 
203000 
12$000 

-S-
-S-
-S-
-S-

563000 
543000 
123500 
203000 
123600 

4003000 
7203000 
1503000 

603000 
-S-
-S-

3403000 
7203000 
1503000 

3003000 
2803000 
2403000 
2403000 

~S~ 
-S-
-S-
-S-

3003000 
2803000 
2403000 
2403000 

1:0963100 
3:5503000 
7:9503000 

-S-
-S-
-S-

1:0963100 
3:5503000 
7:9503000 

1503000 

,3260 

-S-

-S-

1503000 

3260 

t 

1:2003000 -S- 1:2003000 

1:5003000 -S- 1:5003000 

6003000 
2003000 

-S-
-S-

6003000 
2003000 

101:4353330 12:9403030 88:5843400 
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Designação da despeza 

Transporte 

Faculdade de philosophia 

Observatorio meteorologico (con-
strueção) 

Jardim botânico: 
Salarios, compra de plantas e ex-

pediente 
Custeamento das despezas 
Continuação da estufa e mais obras 

Gabinete de physica (compra de ma-
chinas e instrumentos, e expe-
diente) 

Laboratorio chimico 
Museu de historia natural, com-

prehendendo os gabinetes de zoo-
logia, mineralogia e geologia (com-
pra de productos e expediente). . 

Bibliotheca (compra de livros1 e 
jornaes, e expediente) 

Real capella e encargos pios 
Para continuação das obras nos es-

tabelecimentos da universidade, 
partidos e prémios aos estudantes 
das faculdades e de pharmacia e 
todas as mais despezas 

Hospitaes e dispensatório pharma-
ceutico 

1 Pela carta de lei de 11 de julho de 1863, 
artigo 2.®, foi consignada para compra de obras 
modernas publicadas fora do reino, a quantia 
de 6000000 réis. 

Sonimas 
auctorisadas 

Diminuição 
conforme 

o artigo 3.° 
da carta de lei 
de 13 de julho 

de 1863 

Liquido 

101:4355330 12:9405030 88:584^400 

8005000 - 3 - 8005000 

8003000 
4005000 

1:8005000 

- 3 -
- 5 -
- 5 -

8003000 
400300o 

1:8005000 

8005000 
6005000 

- 3 -
- 3 -

8005000 
6005000 

8005000 - 5 - 8003000 

8005000 
8003000 

- 3 -
- 3 -

8005000 
8003000 

6:4003000 - 3 - 6:400.3000 

12:2003000 - 5 - 12:2003000 

(a) Estes vencimentos têem o augmento da terça parte, segundo a carta de lei de 17 de agosto de 1853. 

Por t a r i a .—Auc lo r i sa a nomeação de mais quatro archei- Setembro-

ros, devendo por emquanlo o pagamento dos seus ordenados 12 

ser feito pela verba volada para as despezas dos diversos es-
tabelecimentos da universidade, incluindo-se depois o au-
gmento no orçamento. 

Po r t a r i a . — Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o setembro 
officio do conselheiro reitor da universidade de Coimbra, 14 

acompanhando o regulamento para a repartição das obras da 
13 
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referida universidade: ha por bem approva-lo para servir pro-
visoriamente, emquanto se não tomam medidas definitivas, 
que regulem aquelle e outros serviços do mesmo estabeleci-
mento. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor para sua 
intelligencia e effeitos convenientes. 

Paço, em 14 de setembro de 1 8 6 3 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 

Regulamento para as obras da universidade de Coimbra 

A repartição das obras da universidade tem estado encar-
regada a diversos empregados, que reciprocamente se fiscali-
savam uns aos outros, e faziam os difíerentes serviços que 
lhes estavam incumbidos. Havia um fiel apontador com réis 
1 0 0 $ 0 0 0 ; um recebedor pagador com 480 réis por dia, e 
ultimamente com 6 0 $ 0 0 0 réis; um administrador das obras 
com 200$>000 réis; um architecto com 3 5 0 ^ 0 0 0 réis; e um 
mestre das obras com 400 réis diários. 

Os primeiros dois Iogares, de fiel apontador e de recebe-
dor, foram supprimidos no orçamento da universidade, já ha 
annos ; o terceiro e quarto, de administrador de architecto, 
acham-se vagos pela morte d'aquelles que os serviam; e 
existe somente provido o quinto, de mestre das obras. 

E comquanto importe arrematar, sempre que seja possível, 
todas as obras, é todavia incontestável, que muitas têem de 
ser feitas por conta da casa, segundo a sua importancia e 
urgência. 

A universidade precisa sempre de ter, e effectivamente tem, 
grandes depositos e armazéns de madeiras e outros materiaes, 
de ferramentas e outros utensílios, de muito grande valor, 
cuja conservação deve de estar garantida pela responsabili-
dade de alguns empregados que os possam guardar. 

E mister que a compra dos materiaes e utensílios seja feita 
por pessoas, que respondam por ella, e dêem a garantia, de 
que nos contratos não intervirá erro, culpa, ou dolo em pre-
juízo da universidade. 

Finalmente, é necessário que haja uma fiscalisação activa 
sobre compras de materiaes, utensílios, salarios, trabalhos, 
solidez e perfeição das obras feitas por conta da casa, e uma 
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vigilancia constante sobre a solidez, perfeição e conformidade 
das obras dadas de empreitada com os riscos d'ellas, para 
que na occasião da approvação possa haver perfeito conheci-
mento, a fim de poderem ser bem julgadas. 

A experiencia tem mostrado, que um só empregado, que 
sirva de comprador dos materiaes e utensílios, guarda dos 
armazéns e depositos, cscripturarios das entradas e saídas 
dos materiaes e utensílios das obras, director d'ellas, aponta-
dor dos operários, e feitor das relações de serviços e compras, 
sobre as quaes se processam as folhas semanaes na reparti-
ção de contabilidade, não pode satisfazer a todos estes serviços, 
e a muitos outros, que lhe estão incumbidos. E é por isso, 
que não ha escripluração, nem verdadeira fiscalisação sobre 
valores tão grandes das compras, depositos, serviços e obras. 

Foi por isso que por vezes, ha tempos, têem sido rouba-
das madeiras dos depositos da universidade, chegando a au-
dacia dos roubadores a carregar carros d'ellas em pleno dia, 
sem que o mestre das obras possa dizer quanta madeira lá 
existia, nem quanta falta. 

Por estas considerações foi urgente prover o logar de ad-
ministrador das obras, que se achava vago, a fim de que este 
empregado com o mestre das obras podessem satisfazer a to-
dos aquelles diversos serviços. 

E, como não ha regulamento n e n h u m l , pelo qual se pos-
sam dirigir estes empregados, e que estabeleça garantias de 
uma boa administração e fiscalisação de tão grandes interes-
ses da universidade: mando provisoriamente, emquanto não 
é reformada cabalmente esta repartição das obras, que o ad-
ministrador c o mestre d'ellas observem as regras seguintes, 
conformes com as determinações das portarias do ministério 
do reino de 10 de outubro de 1842 e 17 de fevereiro de 
1854. 

1.a Haverá um livro chamado—livro das obras da uni-
versidade— com duas columnas, uma para as entradas e ou-
tra para as saídas de todos os materiaes das ditas obras, 
numerado e rubricado por um official da secretaria da uni-
versidade. 

2.a Haverá um caderno, chamado das ferramentas e uten-
sílios da universidade, com duas columnas, uma para as saí-

1 A reaprtição das obras da universidade regia-se pelo seu regulamento d« 
10 de janeiro de* 1773. 
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das c outra para as entradas, numerado e rubricado pelo 
mestre, e pelo administrador das obras. 

3.1 Haverá um inventario de todas as ferramentas e uten-
sílios, a que se procederá immediatamente. 

O administrador das obras terá as chaves e guarda de 
todos os armazéns e depositos de ferramentas e maleriaes das 
obras, debaixo de sua responsabilidade. 

5.a Fará a escripturação de lodos os materiaes, que exis-
tem e se forem adquirindo, no livro das obras em a columna 
das entradas, e cada verba dos novamente adquiridos será 
assignada por elle e pelo mestre das obras. 

6.a Entregará ao mestre das obras todos os materiaes, 
que elle pedir, tomando nota em o livro das obras na columna 
das saídas, assignada por elle e pelo mestre das obras. 

7.a Entregará ao mestre das obras as ferramentas e uten-
sílios que este pedir, e finda a obra recolherá tudo, lançando 
notas de saídas e entradas no caderno das ferramentas, assi-
gnadas por elle e pelo mestre das obras. E ha de declarar-se 
se se inutilisaram ou precisam de concertos. 

8.a Tomará os pontos todos os dias pela manhã, ao meio 
dia e á noite, dos operários que trabalharem nas obras da 
universidade por conta da casa. 

9.a Por estes pontos diários processará as folhas semanaes 
dos serviços. Estas comprehenderão também as mais despe-
zas, documentadas na forma das portarias citadas e segundo 
o estylo. Serão rubricadas pelos directores dos estabeleci-
mentos, que não têem dotação especial, e aos quaes ellas per-
tencem, e pelo secretario da universidade nas obras chama-
das dos geraes. E finalmente serão assignadas por elle e pelo 
mestre das obras, e conferidas na repartição de contabilidade 
da secretaria da universidade. 

IO.3 Segundo as declarações e apontamentos do mestre 
das obras fará os orçamentos d'el!as, quando lhes for orde-
nado pelo reitor. Estes orçamentos serão assignados por 
ambos. 

11.a Os ajustes dos jornaes e as compras dos materiaes 
e utensílios serão feitos de commum accordo pelo adminis-
trador e mestre das obras; porém, as compras não poderão 
fazer-se sem auctorisação do reitor. 

12.a Archivará todas as ordens do reitor. E servirá de 
recebedor e pagador. 
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13.a 0 mestre das obras executará e dirigirá todas as 
obras que lhe forem mandadas fazer pelo reitor. 

14.a Procurará os operários necessários, e vigiará se elles 
trabalham e fazem as obras, segundo o risco e ordens suas, 
e com a solidez e perfeição devidas. 

15.a Fiscalisará as obras, dadas de empreitada ou por 
arrematação, para que sejam concluídas no tempo convencio-
nado, e com a solidez e perfeição estipuladas nos contratos, 
e segundo os riscos. 

Í6 . a Estas obras de empreitada ou de arrematação não 
poderão ser pagas, sem terem sido previamente approvadas, 
nos termos dos contratos, ou por quem o reitor mandar, ou-
vido sempre o mestre das obras. 

17.a O mestre das obras continuará a vencer 400 réis 
diários, e o administrador d'ellas outros 400 réis, também 
diários; e serão ambos pagos pelas folhas semanaes. 

18.a Porém o administrador das obras será obrigado a 
prestar fiança idónea de 6 0 0 $ 0 0 0 réis, assignando o fiador 
e principal pagador, termo na repartição de contabilidade da 
secretaria da universidade. 

Paço das escolas, em 2 de setembro de 18G3.=Vicente 
Ferrer Neto Paiva, reitor. 

P o r t a r i a . — Sendo presente a Sua Magestade El-Rei O Outubro 

requerimento de Francisco Antonio Marques Caldeira, estu- 15 

dante da universidade de Coimbra, que pede para se ma-
tricular no segundo anno da faculdade de philosophia, não 
obstante faltar-lhe ainda approvação no primeiro anno da fa-
culdade de mathematica; e attendendo á informação do con-
selheiro reitor da universidade, e a exemplo do que se tem 
praticado com alguns indivíduos em circumstancias idênticas 
ás do requerente: é servido o mesmo augusto senhor defe-
rir-lhe a sua pretensão, e determinar que seja admittido á 
matricula na classe de voluntário, no segundo anno da fa-
culdade de philosophia, não podendo fazer o respectivo acto 
sem que satisfaça aos que devem precedel-o, na conformidade 
da legislação em vigor, que não foi alterada pela portaria de 
9 de outubro de 1861. 

Paço, em 6 dc outubro de 1 8 6 3 . = A n s e l m o José Braam-
camp. 
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ontubro Officio. — IlLmo e ex.mo s r . — E m resposta ao officio de 
7 v. ex.a, de 1 do corrente, a respeito de algumas alterações 

que pretende fazer no uniforme académico, ordena a s. ex.a 

o ministro desta repartição que v. e x . \ em harmonia com a 
legislação universitária, resolva como lhe compete este nego-
cio, visto elle ser especialmente de policia e disciplina aca-
démica. 

Deus guarde a v. ex.a Secretaria d'estado dos negocios do 
reino, em 7 de outubro de 1863 .—IlL m o e ex.mo sr. conse-
lheiro reitor da universidade de C o i m b r a . = J o s e Eduardo de 
Magalhães Coutinho. 

outubro Edital . .— O doutor Vicente Ferrer Neto Paiva, etc. 
10 Faço saber, que a todos os lentes, doutores, professores 

e estudantes da universidade e do lyceu é permittido o uso 
de vestido talar, com sapatos e meia preta, ou com botins 
pretos e calça preta. Porém os estudantes não serão admitti-
dos aos actos e exames da universidade e do lyceu senão com 
sapatos c meia preta. 

Afora aquella modificação, reclamada pela hygiene e pela 
economia, não será tolerada nenhuma contravenção aos re-
gulamentos policiaes, que prescrevem o uso de vestido talar, 
limpo e decente; porque este vestido é o mais conveniente a 
toda a academia. Por isso aquelles regulamentos serão man-
tidos com todo o rigor, no caso de serem desobedecidos: o 
que não é de esperar da briosa mocidade académica, que 
com tão louvável regularidade se tem apresentado em tudo 
no presente anno lectivo. 

Paço das escolas, 10 de outubro de 1863. = VicenteFer-
rer Neto Paiva, reitor. 

Novembro Portaria.— Foi presente a Sua Magestade El-Rei o re-
12 querimento do dr. Albino Jacinto José de Andrade e Silva, 

lente substituto ordinário da faculdade de theologia, expondo 
que, tendo-lhe sido designadas em conselho da faculdade, de 
29 de julho de 1862, as cadeiras de exegetica e pastoral, lhe 
fôra posteriormente distribuída, em conselho da mesma facul-
dade, de 17 de julho, outra cadeira em substituição á de exe-
getica do velho e novo testamento, que o substituto maisan-
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tigo escolhera, invocando o direito de antiguidade; pedindo 
por ultimo o supplicante que lhe sejam conservadas as cadei-
ras de exegetica e pastoral; e considerando que, segundo o 
artigo 19.° dos artigos decididos, mandados vigorar pela carta 
regia de 28 de janeiro de 1790, cuja observancia se acha sus-
citada pelo artigo l .° e n.° 1 do decreto de 25 de junho de 
1851 \ e pelo artigo l .° do regulamento de 26 de dezembro 
de 1860, os substitutos ordinários, nomeados para certas e 
determinadas cadeiras, devem permanecer adstriclos ás mes-
mas cadeiras por espaço de cinco annos, e só no fim d'este 
praso ser transferidos para outras; considerando que este 
preceito tem sido geralmente observado na universidade, de 
maneira que as leis e as praticas se acham conformes na ap-
plicação dos mesmos princípios: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com o parecer do conselho geral de instrucção publica, resol-
ver que o substituto ordinário da faculdade de theologia, o 
dr. Albino Jacinto José de Andrade e Silva, seja conservado 
na substituição da cadeira de exegetica do velho e novo tes-
tamento, que lhe fôra distribuída em conselho da respectiva 
faculdade, de 29 de julho de 1862. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra para os effeitos devidos. 

Paço, em 12 de novembro de 1863 .=Anse lmo José Braam-
camp. 

Programma para a recepção de Suas Magestades por parte 
da universidade 

P a r t e p r i m e i r a 

I .0 No dia da chegada de Suas Magestades a esta cida-
de, e com a antecipação conveniente, reunir-se-hão na sala 
grande do paço das escolas lodos os lentes e doutores, com o 
vestido e insígnias douloraes, assim como o secrelario e mes-
tre de ceremonias, guarda mór, bedeis, contínuos e archeiros, 
com os seus uniformes e insígnias. 

2.° Formados em corpo, debaixo da presidencia do vice-
reitor, caminharão d'ali para a sé cathedral, na ordem do 

1 Ha engano n'esta citação; é o artigo 2o.° que se refere a este objecto. 
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coslume, a esperar Suas Mageslades á poria daquelle Iem-
plo, assislindo ao Te Deum, que no mesmo lemplo se lia de 
canlar por ordem da camara municipal. 

3.° Acabado esle aclo, o corpo da universidade, com o 
prelado, acompanhará Suas Mageslades alé o paço das esco-
las, caminhando adiante, sem se metler de permeio pessoa 
alguma, de qualquer graduação que seja, como se praticou 
na recepção dos Senhores Reis D. João III, D. Sebastião, 
D. Maria Il e D. Pedro V. 

4.° Chegado ao dito paço, se despedirá o corpo da univer-
sidade, tomando as ordens de Suas Magestades. 

5.° No dia immediato ao da chegada, e na hora que for 
indicada por Sua Magestade El-Rei, hora que será annuncia-
da pelo sino da universidade, reunir-se-ha todo o corpo d'el-
la, com as suas insígnias, nos geraes, d'onde se encaminhará, 
pela via latina, para a sala grande dos actos, indo diante o 
meirinho com os archeiros, seguindo-se a musica, e os lentes 
e doutores de todas as faculdades, dois a dois pela sua or-
dem, depois d'estes os bedeis, com as suas maças, o mestre 
de ceremonias com a sua insígnia, seguindo-se o prelado 
acompanhado por dois decanos, e fechando o préstito o guar-
da mór com os contínuos. 

6.° A poria principal da sala estará fechada até á entrada 
de Sua Magestade El-Rei; e por isso o préstito universitário 
deverá entrar pela reitoral, subindo logo para os douloraes, 
ficando o vice-reitor á porta, com dois lentes dos mais anti-
gos, e indo o prelado com os membros do conselho dos de-
canos, secretario e meslrc de ceremonias, guarda mór e be-
deis, esperar Sua Magestade á porta da sala do docel, para 
d'ali o acompanharem alé á sala grande. 

7.° A porta da sala será Sua Magestade recebido pelo vi-
ce-reitor, que reunindo-se ao prelado e decanos acompanha-
rão o mesmo augusto senhor até os degraus do throno, que 
estará levantado no Iopo da sala, sobre um estrado mais alto 
que o dos doutoraes, alcatifado e guarnecido com docel de ve-
ludo carmezim, e provido de uma cadeira de espaldar de ve-
ludo da mesma cor e léla de oiro. 

8.° Apenas Sua Magestade tomar assento, irá o prelado 
occupar o seu logar á direita de Sua Magestade, onde estará 
Ievanlado um sitiai de veludo carmezim, e depois irão os de-

canos tomar os seus, entrando pelo doutoral. 
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9.° A direita do prelado, entre elle e a faculdade de theo-
logia, lerão logar os ministros destado, grandes do reino, pa-
res e bispos; e do lado esquerdo do Ihrono os ajudantes de 
campo de Sua Magestade, camaristas e officiaes mores de sua 
casa. 

IO.0 A sala fora da teia estará despida de assentos, con-
servando-se os de dentro d'ella para o secretario, que terá o 
seu escabello, governador civil e militar, juiz de direito e mais 
auctoridades, que terão cadeiras, e estudantes premiados, que 
lerão bancos. 

H . 0 Depois de tudo isto ordenado, será aberta a porta 
principal da sala, dando-se todas as providencias necessarias 
para que a entrada se faça com ordem. 

12." Logoque Sua Magestade tenha permittido que o cor-
po académico se assente e se cubra, os lentes e doutores, fa-
zendo menção de que se cobrem, como lhes é permittido pe-
los privilégios concedidos á universidade pelos Senhores Reis 
d'estes reinos, conservar-se-hão no emtanlo com as cabeças 
descobertas, em signal de respeito a Sua Magestade a Rai-
nha. 

13.° O prelado, levantando-se, depois de pedir a Sua Ma-
gestade a competente vénia, fará uma breve allocução em lin-
guagem, congratulando e agradecendo a Suas Magestades a 
honra da visita que fizeram á universidade, e da assistência 
de Sua Magestade El-Rei á distribuição dos prémios, estimu-
lando os alumnos com o valor des te acto e das sciencias. 

14.° Acabada esta allocução, o secretario subindo ao dou-
toral acompanhará o lente decano, a quern pertencer, para ir 
recitar um discurso sobre o mesmo assumpto na cadeira, que 
deve estar levantada ao lado esquerdo do estrado, depois do 
que voltará ao seu logar, acompanhado pelo mesmo secre-
tario. 

lõ .° Findo este ultimo discurso, fará o secretario a cha-
mada dos estudantes premiados, pela sua ordem, e irá dando 
ao prelado os respectivos diplomas um a um, para que, sendo 
entregues a Sua Magestade pela mesma ordem, cada um dos 
estudantes vá receber o seu da regia mão, approximando-se 
do throno com as cortezias do estylo, e retirando-se dc lado. 

16." Depois de entregues todos os diplomas, será Sua 
Magestade El-Rei acompanhado até á sala do docel por todo 
o corpo académico, e pelos estudantes premiados, que ali bei-



202 INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 202 

jarão as regias mãos, se Suas Mageslades se dignarem fazer-
Ihes essa honra. 

Parte segunda 

I .0 No dia seguinte, pelas dez horas da manhã, os lentes 
e doutores, das differentes faculdades, que se devem ter re-
unido no observatorio, seguirão d'ali para a capella da uni-
versidade. 

2.° Apenas Suas Magestades apparecerem na tr ibuna, 
começará a missa, finda a qual o préstito se encaminhará 
para a sala grande do paço das escolas. 

3.° Logoque os lentes e doutores tenham tomado os seus 
logares nos doutoraes, collocar-se-ha o vice-reitor á porta da 
sala, acompanhado de dois lentes dos mais antigos (artigo 7." 
da primeira parte) para ali receberem Sua Magestade, par-
t indo em seguida para o paço, a fim de acompanharem o 
mesmo augusto senhor á sala dos capellos pela ordem se-
guinte: o conselho de decanos precedido dos bedeis e mestre 
de ceremonias, os oradores, os padrinhos, o reitor e o deca-
no de direito, levando no meio os dois doutorandos. 

4.° Assim que Sua Magestade se dignar apparecer, se-
guirão para a sala na seguinte ordem: o conselho dos deca-
nos precedido dos bedeis e mestre de ceremonias, os orado-
res, os padrinhos, o reitor, lente de prima e doutorandos, e 
finalmenle Sua Magestade, seguido das pessoas que formam 
a côrte. 

5.° Chegados á sala dos capellos, o vice-reitor, reunindo-
se ao prelado e decanos, acompanhará Sua Magestade até aos 
degraus do throno. 

6.° Logoque Sua Magestade se tenha assentado, toma-
rão os respectivos logares o reitor, decano de direito, orado-
res, padrinhos e doutorandos, ficando o reitor e decano de 
direito á direita do throno, nos logares que costumam occu-
par, e seguindo-se as pessoas designadas no artigo IO.0 da 
primeira parte. 

7.° Assim que Sua Magestade mandar que se assentem e 
cubram, os lentes e doutores farão o que fica declarado no 
artigo 12.° da primeira parte. 

8.° Depois os dois doutorandos, pedida vénia a Sua Ma-
gestade, recitarão cada um a sua oração latina. 

9.° Ás orações dos doutorandos seguir-se-hao as dos ora-



203 INSTRUCÇÃO PUBLICA— 18fi;i 

dores, os quaes as recilarão assentados e descobertos, feitas 
também no principio e fim d'ellas, as devidas vénias a Sua 
Magestade. c? 

IO.0 Logoque os oradores tenham terminado as suas 
orações, o mestre de ceremonias conduzirá os doutorandos 
até os degraus do throno, e ajoelhando elles ali lerão a pro-
fissão da fé, finda a qual Sua Magestade El-Rei faz á uni-
versidade a honra de lhes conferir os graus de doutor. 

11.° Conduzidos depois pelo mestre de ceremonias ao lo-
gar do decano de direito, este, pedida a devida vénia a Sua 
Magestade, na forma do estylo, recitando previamente o dis-
curso do costume, ornará os doutorandos com as insígnias 
doutoraes. 

12.° Findo este acto os novos doutores (precedidos pelo 
bedel respectivo, mestre de ceremonias e lente decano de di-
reito) beijarão a regia mão, se Sua Magestade se dignar con-
ceder-lhes essa honra, procedendo em seguida aos abraços, 
durante os quaes se conservarão de pé os lentes e doutores 
das diflerentes faculdades. 

13." Finda que seja esta ceremonia os novos doutores, 
por seu turno e de pé, agradecerão a Sua Magestade a honra 
que se dignou fazer-lhes. 

I i . 0 Terminando o acto a universidade acompanhará 
Sua Magestade aos reaes aposentos na ordem do costume, e 
ali se despedirá de Suas Magestades, recebendo as regias 
ordens. 

15.° O prelado procurará consultar a vontade de Sua Ma-
gestade, sobre estas ou outra disposições, as emendará ou 
acrescentará de modo que a regia vontade seja cumprida 
como a universidade muito deseja. 

16.° O secretario e mestre de ceremonias da universidade 
fará observar as disposições d'este programma, e as mais que 
lhe forem ordenadas segundo as circumstancias. 

Coimbra, em conselho de decanos de 18 de novembro 
de 1863 .=V icen t e Ferrer Neto Paiva, reitor. 

Decreto. — Sendo o exame privado um modo inconve- Novembro 
niente de explorar a capacidade do alumno, não só por po- 19 

der expor a suspeitas de parcialidade os vogaes do jury, o 
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que Iende manifestamenle a enfraquecer o principio de sa-
lutar auctoridade que os lenles devem ter sempre sobre os 
seus discípulos, mas sendo ao mesmo tempo o referido exa-
me privado contrario cá indole do systema constitucional: hei 
por bem, usando da faculdade que me concede o artigo IO.0 1 

da lei de 12 de agosto de 1854, em vista da representação 
do reitor da universidade, e ouvido o conselho geral de in-
strucção publ ica 2 , ordenar que o referido exame privado 
passe a ser feito por provas publicas, com a denominação de 
exame de licenciado. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino 
assim o tenha entendido e faça executar. 

Paço de Condeixa, em 19 de novembro de 1863.=REI.= 
Anselmo José Braamcamp. 

C a r t a r e g i a . — Dr. Vicente Ferrer Neto Paiva, do meu 
conselho, commendador da ordem de Nossa Senhora da Con-
ceição de Villa Viçosa, ministro e secretario d'estado honorário, 
par do reino, lente de prima decano e director da faculdade 
de direito, reitor da universidade de Coimbra, amigo, lentes e 
mais pessoas que compõem o claustro pleno da mesma univer-
sidade. Eu El-Rei vos envio muito saudar. 

Desejando dar uma prova da muita consideração em que 
tenho os valiosos serviços prestados ás sciencias e ás letras 
em Portugal pela universidade de Coimbra como sempre o 
tem feito os Senhores Reis d'estes reinos. 

E querendo deixar a tão illustrada corporação um loste-

1 Ha engano n'esta citação: é o artigo 9." 
2 O conselho geral de instrucção publica foi dc voto: 
1.° Que cabia nas attribuições do governo decretar a publicidade do exame 

privado; 
2.° Que devia ser publico o dito exame; 
3." Que esta resolução era somente applicavel á faculdade de direito, nos 

termos do artigo 9." da lei de 12 de agosto de 1854. 
4.° Que devia reduzir-se a quarenta e oito horas o tempo destinado para o 

exame de licenciatura; 
5.° Que devia ser conferido o grau na sala grande dos actos, e não na Ca-

pella da universidade; 
6." Que devia haver uma só dissertação em lingua portugueza, para ser lida 

no principio do acto ; 
7.° Qae devia haver pelo menos tres pontos, cada um dividido em duas 

partes, (iradas das matérias mais importantes do curso da faculdade; 
8.° Que estas disposições eram applicaveis ás faculdades que solicitassem a 

publicidade do exame de licenciatura. 
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miinho perdurável do meu reconhecimento pelas demonstra-
ções de dedicado affecto que acabo de receber da corporação 
académica por occasião da minha visita á cidade de Coimbra : 

Hei por bem e me praz fazer mercê de me declarar pro-
tector da universidade de Coimbra assim e da maneira por 
que o foram os meus augustos predecessores, e na conformi-
dade das leis vigentes. 

O que me pareceu communicar-vos para vossa intelligen-
cia e satisfação. 

Escripta no paço de Cintra, em 8 de dezembro de 1 8 6 3 . = 
REI.-=Anselmo José Braaincamp. 

Para o dr. Vicente Ferrer Neto Paiva, do meu conselho, 
commendador da ordem de Nossa Senhora da Conceição de 
Villa Viçosa, ministro e secretario d'estado honorário, par 
do reino, lente de prima, decano e director da faculdade de 
direito, reitor da universidade de Coimbra, lentes e mais pes-
soas que compõem o claustro pleno da mesma universidade. 

Decre to . — Art. 3.° Os cursos preparatórios do estado Dezemltro 

maior, artilheria e engenheria militar e civil, continuarão nos 24 

estabelecimentos de instrucção designados por lei. A duração 
de cada um dos referidos cursos será de tres annos, e as dis-
ciplinas que os devem constituir serão as mesmas para lodos 
elles, segundo os programmas e regulamentos, que o governo 
publicará em harmonia com o que se estabelece no presente 
decreto. 

Art. 26.° Todos os individuos que pretenderem habili-
tar-se com algum dos cursos de infanteria, cavallaria, arti-
lheria ou engenheria militar, deverão sujeitar-se ao internato 
da escola do exercito, não só durante a frequencia dos cursos 
de applicação na mesma escola, como durante a frequencia 
dos cursos preparatórios das respectivas armas na escola po-
lytechnica, devendo primeiramente assentar praça cm algum 
corpo do exercito. 

| I .0 Os bacharéis em mathematica pela universidade de 
Coimbra, que tiverem frequencia e approvação na mesma 
universidade, na classe de ordinários ou voluntários, nas dis-
ciplinas da faculdade de philosophia, que fazem parte dos 
cursos preparatórios das armas especiaes, ou do corpo do 
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estado maior, ou tiverem completado os referidos cursos na 
escola polytechnica, serão admittidos ao internato da escola 
do exercito com todas as vantagens correspondentes, como 
se tivessem sido sujeitos a elle desde o começo dos referidos 
cursos preparatórios. 

Rela tor io . — Senhor :—Tendo o corpo legislativo aucto-
risado o governo de Vossa Magestade pela carta de lei dc 11 
de julho do corrente anno a reorganisar a bibliotheca nacio-
nal de Lisboa, tratei de reconhecer, por meio de severas in-
vestigações, qual o modo de remediar os inconvenientes que 
de longa data haviam sido apontados em diversos officios e 
relatorios dirigidos a este ministério pelos chefes d'este im-
portante estabelecimento litterario. 

Cessas investigações, e de inquéritos que julguei indis-
pensável fazerem-se, convenci-me de que a falta de precau-
ções e de responsabilidades definidas que se nota no actual 
regulamento da bibliotheca tornava insufficiente a fiscalisação 
das preciosas riquezas bibliographicas e outras que ali exis-
tem. 

A esta omissão julguei prover, antes de tudo, com as dis-
posições constantes do regulamento que hoje tenho a honra 
de submetter á approvação de Vossa Magestade. 

A classificação da bibliotheca publica de Lisboa é ainda 
a da sua creação em 1796, porque o regulamento de 7 de 
dezembro de 1837, o actual, conservou-a com alterações ape-
nas nominaes, tratando principalmente do serviço pessoal. 

Similhante classificação não pode hoje satisfazer á diver-
sidade de publicações em que se tem manifestado o progresso 
dos conhecimentos humanos, desde aquella era até ao pre-
sente. Cumpre que a principal bibliotheca publica do reino, 
já tão copiosamente enriquecida, seja classificada pelo mais 
moderno systema bibliographico, para assim facilitar o estudo 
dos que a ella concorrem, e se conseguir a promplidão do 
serviço dos empregados que lêem de ministrar os livros ao 
publico. 

Alem d'isto, convém que os leitores achem nos catalagos 
que tiverem de consultar, bem distribuídas pelas differentes 
matérias, as obras que houver na bibliotheca, o que não suc-
cede pelo actual systema de classificação. 
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Pelo novo regulamento se manda proceder desde já a 
esse trabalho, que será baseado sobre as tres repartições em 
que por esta reorganisação fica dividida a bibliotheca na-
cional. 

Outro ponto da reforma era dar melhor retribuição aos 
empregados bibliographicos, a quem se exigiam tantas habi-
litações, e agora se lhes ía augmentar o serviço com a onerosa 
disposição contida no artigo 33.° de estar a bibliotheca aberta 
ao publico desde pela manhã até á noite. 

Na proposta de lei que tive a honra de apresentar ás côr-
tes, altendendo á crescente multiplicidade de encargos que 
pesam sobre o thesouro publico, limitei-me a pedir auctori-
sação para a reforma d'este estabelecimento, com a clausula 
de não augmentar a verba votada no orçamento. E procedi 
d'este modo, porque entendo que devemos quanto possível 
reduzir o numero dos empregados públicos ao estriclamente 
indispensável, para assim os poder remunerar como convém, 
sem gravame da fazenda publica. 

Pude conseguir este considerando, sem detrimento do ser-
viço, reduzindo o numero dos empregados da bibliotheca, e 
acrescentando-lhcs os vencimentos, que eram, relativamente, 
dos mais exiguos do orçamento do estado, singularidade esta 
que foi notada em ambas as casas do parlamento, na discus-
são da proposta por mim apresentada. 

Em vários projectos que tem havido para esta reforma 
o ordenado do bibliothecario mór era muito mais elevado que 
o da tabella que faz parte do presente decreto. Rasões que 
Vossa Magestade bem avaliará me aconselharam a igualal-o 
apenas ao do guarda mór da Torre do Tombo, embora o de 
bibliothecario mór não tenha emolumentos, mas por serem 
ambos estes os cargos litterarios com que o paiz honra e gra-
tifica os que pelos seus escriptos o illustram e affairiam. 

No acrescentamento dos outros empregados tive de cin-
gir-me á verba votada para ordenados, porquanto a de réis 
1:0(J0|>000 destinada para acquisições, catalogos, encader-
nação e tratamento dos livros entendi devel-a conservar com 
a mesma applicação. 

Comtudo julgo haver distribuído por todos, com equi-
dade, aqueH'oulra verba, posto reconheça não ficarem ainda 
remunerados devidamente muitos dos que ali contam tão lon-
gos annos de bom serviço, exercido com exemplar probidade, 



208 INSTRUCÇÃO PUBLICA— 18fi;i 

a alguns dos quaes supplico a Vossa Magestade se digne con-
ceder um testemunho honorifico da real munificência. 

Juntei ás habilitações exigidas para diversos logares da 
bibliotheca, segundo prescreve a citada carta de lei, a prefe-
rencia, em igualdade de circumstancias dos candidatos que 
houverem dado provas de saber e applicação pelos seus es-
criptos; assim corno os professores públicos que tiverem 
exercido o magistério por mais de dez annos com intelligencia. 

A similhantes qualificações se tem sempre attendido desde 
que os logares da bibliotheca são dados por concurso, e por 
isso é de notar com louvor, e para evidencia de quanto 
naque l le estabelecimento se atlende ao mérito litterario, que 
n 'uma repartição de tão poucos empregadas ha tres socios ef-
feclivos da academia real das sciencias. 

P a r a não cont inuar d a q u i em diante a existir a melhoria 
de jubilação e aposentação que têem os empregados da biblio-
theca sobre os de outros estabelecimentos litterarios e scien-
tificos, igualam-se agora aos professores de instrucção secun-
daria para as jubilações e aposentações. 

Pelo que acabo de expor a Vossa Megestade, julgo haver 
procedido na conformidade da auctorisação concedida pelo 
poder legislativo, melhorando o serviço e provendo á segu-
rança das preciosidades que possue a bibliotheca nacional, 
attendendo ao mesmo tempo aos legítimos direitos dos seus 
empregados. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, 28 de dezem-
bro de 1863. = Anselmo José Braamcamp. 

Dezembro D e c r e t o . — T o m a n d o em consideração o relatorio do mi-
31 nistro e secretario d'estado dos negocios do reino: hei por bem, 

usando da auctorisação concedida ao governo pela carta de 
lei de 11 de julho do corrente anno, approvar o regulamento 
da bibliotheca nacional de Lisboa, que faz parte d'este de-
creto, e baixa assignado pelo ministro e secretario d'estado 
dos negocios do reino. 

O mesmo ministro e secretario destado assim o tenha 
entendido e faça executar. Paço da Ajuda, 31 de dezembro 
de 1863.= REI. = .<4wse/mo José Braamcamp. 
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Regulamento da bibliotheca nacional de Lisboa 

CAPITULO I 

Da organisação 

Artigo I . 0 A bibliotheca nacional de Lisboa será divi-
dida em tres repart ições: 

1.a De sciencias e artes; 
2. a De historia e l i t teratura; 
3. a De manuscriptos e numismatica. 
§ único. Estas repartições serão subdivididas em secções, 

conforme a nova classificação que se ha de dar á bibliotheca, 
nos termos do artigo 65.° 

Art. 2.° A aula de numismatica, creada pela carta de lei 
de 13 dc agosto de 1855, cont inuará a subsistir no gabinete 
das medalhas da bibliotheca, e a ser regida pelo conservador 
da repartição de manuscriptos e numismatica. 

CAPITULO II 

Do pessoal e administração 

Art. 3.° O pessoal da bibliotheca será composto: 
De um bibliothecario mór; 
Um secretario; 
Tres conservadores; 
Quatro primeiros officiaes; 
Tres segundos officiaes; 
Um amanuense da secretar ia , 
Um escripturario dos catalogos; 
Um porteiro; 
Um a judante do porteiro: 
Tres contínuos; 
Dois guardas. 
Art. 4.° Os empregados da bibliotheca terão os venci-

mentos designados na tabella que faz parte d'este decreto. 
Art. 5." A direcção superior da bibliotheca pertence ao 

bibliothecario mór. 
Art. 6.° A administração litteraria e economica é confiada 

14 
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a um conselho, presidido pelo bibliothecario mór, de que fa-
rão parle os conservadores e o secretario da bibliotheca, que 
será o do conselho. 

Art. 7.° Cada um dos conservadores servirá por turno 
annual de vice-presidente do conselho, e substituirá o biblio-
thecario mór na sua falta ou impedimento. 

CAPITULO III 

Das attribuições do conselho litterario e administrativo 

Art. 8.° Compete ao conselho: 
í .° A distribuição e fiscalisação das verbas consignadas 

por lei para a compra, encadernação e conservação dos livros, 
bem como de outras acquisições. 

2.° Julgar as falias dos empregados, e descontar-lhes os 
dias de vencimento, quando não comparecerem ás horas do 
serviço; 

3.° Constituir o jury para o provimento dos logares que 
vagarem. 

Art. 9.° O conselho reunir-se-ha na primeira quinta feira 
de cada mez, para tratar dos negocios litterarios e economi-
cos da bibliotheca, examinando as contas do mez antecedente 
e o balanço do cofre. 

Art. IO.0 O conselho não poderá deliberar sem que este-
jam presentes tres dos seus membros. O presidente lerá voto 
de qualidade quando houver empate. 

Art. I l . 0 Todos os mezes será apresentado ao conselho 
o livro do ponto, no qual estarão notadas as faltas dos em-
pregados, e juntamente as licenças que tiver dado o biblio-
thecario mór. 

Art. 12.° O conselho tomará conhecimento de todas as 
faltas, e julgando-as justificadas as abonará, do contrario 
mandará fazer desconto do vencimento correspondente aos 
dias de falia. 

§ único. Quando houver duvida sobre a justificação das 
faltas, o conselho julgará pela verdade sabida, ou segundo o 
conceito que o empregado lhe merecer. N'esle caso se votará 
sempre por escrutínio secreto. 

Art. 13.° Todo o empregado que for accusado ou sus-
peito de culpa grave, será chamado a justificar-se perante o 
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conselho; e verificando-se a culpa será logo suspenso, dando 
o bibliothecario conta d'esse facto ao ministério do reino, 
propondo logo a demissão do delinquente, se assim convier 
para bem do serviço, ou para a conservação das preciosida-
des que encerra tão importante estabelecimento. 

Art. 14.° O conselho discutirá e auctorisará previamente 
todas as despezas que se houverem de fazer. 

| único. Não se abonará ao thesoureiro nenhuma conta 
que não for por este modo auctorisada. 

Art. 15.° De tudo quanto se resolver no conselho se la-
vrará acta, assignada pelo secretario, e rubricada pelo presi-
dente. 

CAPITULO IV 

Do bibliothecario mór 

Art. 16.° O bibliothecario mór da bibliotheca nacional 
de Lisboa é de nomeação regia e vitalícia. 

§ único. Este cargo só poderá ser exercido por pessoa 
de reconhecida reputação litteraria. 

Art. 17.° Compete ao bibliothecario mór : 
I .0 A superintendencia de todo oregiiríen da bibliotheca; 
2.° Fazer cumprir os regulamentos e ordens superiores; 
3.° Presidir o conselho litterario e economico da biblio-

theca, e convoca-lo extraordinariamente; 
4.° Corresponder-se com todas as auctoridades e corpo-

rações, tanto nacionaes como estrangeiras, sobre assumptos 
bibliographicos ou Iitterarios que hajam de contribuir para 
o enriquecimento da bibliotheca a seu cargo; 

5.° Assignar a correspondência official, as folhas de pa-
gamento e outros documentos da sua repartição; 

6.° Enviar annualmente ao ministério do reino o relalo-
rio estatístico da bibliotheca; 

7.° Advertir os empregados que faltarem ás suas obriga-
ções, admoestando-os a primeira vez em particular, e perante 
o conselho se acaso reincidirem; contra os que por este meio 
se não emendarem procederá como for de justiça; 

8.° Suspender qualquer empregado, quando assim o exi-
gir o bem do serviço, ou as precauções que deve tomar para 
segurança do deposito que lhe está confiado; 

9.° Propor ao governo o provimento dos logares de ama-
* . 
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nuense da secretaria, escripturario dos catalogos, porteiro e 
contínuos; 

IO.0 Nomear e despedir os guardas; 
I l . 0 Conceder até oito di$s de licença aos seus empre-

gados. 

CAPITULO V 

Do secretario 

Art. 18.° O secretario terá a seu cargo: 
1.° Toda a correspondência official da bibliotheca; 
2.° Remetter aos conservadores no principio de cada mez 

as obras que se tiverem recebido no antecedente, cobrando 
recibo da entrega, que archivará na secretaria: 

3.° Assignar as guias de recepção de um exemplar de to-
das as publicações nacionaes que as officinas são obrigadas a 
entregar na bibliotheca; 

4.° Relacionar chronologicamente no livro do registo de 
todas as typographias, estamparias e lithographias do reino e 
ultramar as obras que d'ellas se receberem; 

5.° Passar as certidões do deposito de todas as publica-
ções nacionaes e estrangeiras que quizerem gosar do direito 
de propriedade litteraria, segundo a disposição da convenção 
de 12 de abril de 1851, e lei de 18 de julho do mesmo anno; 

6.° Ter a seu cargo o livro dos emprestimos, assignando 
os bilhetes de saída, depois de verificar se o termo de res-
ponsabilidade está conforme as prescripções do artigo 43.°; 

7.° Encerrar o livro do ponto, e lançar nelle os nomes 
dos empregados que faltarem; 

8.° Processar as folhas dos vencimentos dos empregados. 
Art. 19.° O secretario servirá de thesoureiro; e n'esta 

qualidade compete-lhe escripturar a receita c despeza da bi-
bliotheca, não tendo voto nas deliberações do conselho admi-
nistrativo, quando se tratar da fiscalisação da contabilidade. 

Art. 20.° Para o expediente da secretaria haverá um ama-
nuense com os requisitos mencionados no artigo 57.° 

| único. Pôde também ser chamado qualquer outro em-
pregado da casa para coadjuvar o secretario em trabalhos ex-
traordinários. 

Art. 21.° O escripturario dos catalogos, que pela nova 
classificação lêem de ser reformados e acrescentados, nunca 
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poderá ser dislrahido d'este serviço, senão por ordem do bi-
bliothecario mór, e em caso urgente. 

CAPITULO VI 

Dos conservadores 

Art. 22.° Aos conservadores incumbe: 
1.° Promover, dirigir e fiscalisar os trabalhos bibliogra-

phicos das suas repartições; 
2.° Estarem o mais tempo que podérem nas salas publi-

cas, para prestarem aos leitores todas as informações que lhes 
pedirem, e encaminhal-os nas investigações que tiverem de 
fazer; 

3.° Apresentarem todos os trimestres ao bibliothecario 
mór a estatística da leitura diaria e dos trabalhos bibliogra-
phicos de catalogação, e outros que naquel le periodo se hou-
verem feito nas suas repartições; 

4.° Propor ao conselho a compra das obras mais pedidas, 
que não haja na bibliotheca; e bem assim fazer todas as re-
quisições tendentes a auxiliar os estudiosos, e a conseguir 
que a bibliotheca nacional preencha os fins da sua instituição; 

5.° Transferir de umas para outras secções os emprega-
dos da sua repartição, segundo a especialidade do serviço em 
que se mostrarem mais aptos; 

6.° Advertir os empregados que faltarem ás suas obriga-
ções, quando não seja caso de se dar parte ao bibliothecario 
mór. 

Art. 23.° Os conservadores são responsáveis por todos os 
livros e mais objectos pertencentes á sua repartição. 

§ único. Para que se possa effectuar esta responsabilida-
de, logoque se conclua a nova classificação da bibliotheca, os 
conservadores receberão por inventario todos os livros, ma-
nuscriptos, medalhas, estampas, cartas geographicas e mais 
objectos de cada repartição. Este inventario designará o es-
tado em que se acharem, e sendo possível o seu valor. Um 
traslado authentico será archivado na secretaria, para n'elle 
se averbarem as alterações que houver de anno para anno. 

Art. 24.° O conservador que deixar extraviar qualquer 
livro, manuscripto, medalha ou algum outro objecto confiado 

„ á sua guarda, será obrigado a substituil-o ou a pagar o seu 
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valor. Se porém for objecto irrecuperável, será demiltido do 
serviço, alem da obrigação de indemnisar a fazenda publica. 

§ único. Na mesma pena incorrerão lodos os mais empre-
gados que forem culpados de taes descaminhos. 

Art. 25.° O regulamento interno especificará o modo de 
se executarem as prescripções do artigo antecedente. 

Art. 26.° No impedimento do conservador fará as suas 
vezes, e tomará a sua responsabilidade, o official mais antigo 
da sua repartição. 

CAPITULO YII 

Dos officiaes 

Art. 27.° Aos officiaes pertence: 
1.° Estarem nas salas de leilura para ministrar ao publico 

os livros que lhes forem pedidos, para o que lerão patentes 
os catálogos das differentes secções, que os leitores poderão 
consultar toda a vez que quizerem; 

2.° Desempenharem qualquer IrabaIho bibliographico que 
lhes for incumbido pelo bibliothecario mór ou pelos conserva-
dores; 

3.° Fazer diariamente a estatística da leitura nas secções 
de que estiverem encarregados. 

Art. 28.° Os officiaes designados para as salas de leitura 
nunca se ausentarão do seu logar sem serem substituídos por 
outros, e são responsáveis por qualquer extravio que haja du-
rante a leitura publica. 

CAPITULO VIII 

Dos contínuos 

Art. 29.° Os contínuos têem obrigação: 
I.0 De se conservarem nas salas de leitura para dar e re-

ceber os livros que forem pedidos, collocando-os nos seus loga-
res, depois de verificarem se ha alguma falta ou deterioração, 
do que devem dar parte ao respectivo official, aliás responde-
rão pelo damno ou falta; 

2.° Conservarem com aceio as mesas de estudo e todos os 
aprestos de escrever para uso dos leitores; 

3.° Entrarem meia hora antes de se abrirem as salas ao 
publico. 
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Art. 30.° Os contínuos são também obrigados a qualquer 
outro trabalho do serviço e expediente da bibliotheca. 

CAPITULO IX 

Do porteiro 

Art. 31.° O porteiro tem a seu cargo: 
1.° Abrir e fechar a porta da bibliotheca ás horas deter-

minadas, não deixando entrar pessoa alguma sem uma senha 
numerada, que lhe entregará, tornando-a a receber quando o 
leitor ou visitante sa i r ; 

2.° Ser o depositário das chaves das portas e de todas as 
salas e gabinetes da bibliotheca; 

3.° Tratar da limpeza e asseio do estabelecimento, para o 
que lhe pertence a inspecção do serviço dos guardas. 

Art. 32." O porteiro não deixará sair nenhum livro per-
tencente á bibliotheca, quer seja para encadernar, quer por 
emprestimo auctorisado, ou com outro destino permittido, sem 
ser acompanhado de uma guia assignada pelo secretario e por 
um dos conservadores. 

| único. A infracção d'este artigo será punida com sus-
pensão ou demissão, segundo for proposto ao governo pelo 
bibliothecario mór. 

CAPITULO X 

Da leitura publica 

Art, 33.° A bibliotheca nacional de Lisboa estará aberta 
todos os dias, não santificados ou feriados por lei, desde as 
dez horas da manhã até ao sol posto. 

Art. 3 i . ° A bibliotheca é publica para todas as pessoas, 
sem excepção de classe. 

Art. 35.° A única formalidade que se exigirá aos f requen-
tadores da bibliotheca é receberem á entrada uma senha nu-
merada, que apresentarão ao official da sala para onde se di-
rigirem, rest i tuindo-a ao porteiro quando saírem. 

Art. 36.° O regulamento interno, que estará patente em 
todas as salas de leitura, prescreverá as disposições que se 
devem observar para que se não perturbe o estudo, e se evite 
a deterioração ou descaminho dos livros. 
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Ari. 37.° Verificando-se que houve deterioração em qual-
quer objecto que tiver sido facultado ao publico, será respon-
sável pelo damno quem o tiver causado. 

Art. 38.° Os manuscriptos da bibliotheca nacional são 
propriedade do estado, pelo que ninguém os poderá copiar 
para imprimir sem auctorisação do governo. 

§ único. E porém permitlido tirar apontamentos, fazer ex-
tractos e resenha d'elles, assim como copiar os catalogos, 
tanto d'esta como das outras repartições da bibliotheca. 

Art. 39.° As medalhas, moedas e objectos de antiguidade 
que se acham no gabinete de numismatica, como também os 
códices e outros documentos da secção dos manuscriptos, só 
se facilitarão ao publico na presença do respectivo conserva-
dor, ou do empregado que elle designar. 

Art,. 40.° Quando qualquer pessoa nacional ou estran-
geira quizer visitar a bibliotheca, será acompanhada por um 
dos conservadores, ou por qualquer official que saiba a lingua 
do visitante, e lhe possa dar todas as informações e esclareci-
mentos que lhe forem pedidos. 

Art. 41.° Nenhum livro ou estampa será facultado ao pu-
blico sem ter o sêllo da bibliotheca. 

CAPITULO XI 

Do emprestimo dos livros 

Art. 42.° Será permittido o emprestimo de livros por tem-
po de quinze dias, somente ás pessoas estudiosas que por 
impossibilidade não podérem ir consultal-os á bibliotheca na-
cional. 

§ único. Exceptuam-se d'esta permissão: 
I .0 As edições do século xv e todos os mais livros raros; 
2.° As estampas soltas ou encadernadas; 
3.° Os livros de que houver um só exemplar e forem fre-

quentemente pedidos para a leitura diaria. 
Art. 43.° Os empréstimos far-se-hão por termo n'um li-

vro para esse fim destinado, cm que se escreverão todas as 
indicações da obra, taxando-se-lhe o valor, que será pago pelo 
signatario quando se lhe haja desencaminhado. 

§ único. Todas eslas formalidades observarão os empre-
gados da bibliotheca, quando receberem livros por empres-
timo. 
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Art. 44.° Não se fará nenhum empreslimo sem auctori-
sação do bibliothecario mór ou do conservador respectivo, 
que será o abonador, pará o que rubricará o termo compe-
tente. 

Art . 45.° Os manuscriptos só poderão sair da bibliotheca 
por portaria do ministério do reino. 

CAPITULO XII 

Da receita e despeza 

Art. 4G.° A receita da bibliotheca nacional é proveniente: 
I . 0 Da consignação votada para acquisições, encaderna-

ção, catalogo, tratamento dos livros e expediente; 
2.° Da verba applicada exclusivamente para compra de 

obras modernas publicadas fóra do reino; 
3.° Dos descontos feitos no vencimento dos empregados 

que faltarem ao serviço. 
Art. 47.° Haverá para a arrecadação dos fundos da bi-

bliotheca um cofre com tres chaves, uma das quaes terá o bi-
bliothecario mór, outra o vice-presidente do conselho admi-
nistrativo e outra o secretario, na qualidade de thesoureiro. 

Art. 48.° Não se fará nenhuma despeza sem que previa-
mente tenha sido discutida e approvada pelo conselho admi-
nistrativo. 

Art. 49.° O thesoureiro apresentará ao conselho, todos os 
mezes, o balancete do cofre, declarando-se na acta a somma 
existente. 

Art. 50.° O pagamento dos ordenados será feito á vista 
do livro do ponto, descontando-se o vencimento aos empre-
gados que tiverem faltado. 

CAPITULO XIII 

Do provimento dos empregados e suas habilitações 

Art. 51.° Os logares de conservador serão providos por 
concurso de entre os primeiros officiaes da bibliotheca. 

Art. 52.° Os logares de primeiro official serão igualmente 
providos por concurso de entre os segundos officiaes. 

Art. 53." O provimento dos logares de segundo official 



218 INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 218 

da bibliotheca nacional de Lisboa será feito por concurso pu-
blico de entre os candidatos que lenham as seguintes habili-
tações: 

Curso completo de qualquer escola superior, nacional ou 
estrangeira. 

Perfeito conhecimento das linguas latina e franceza. 
Para a repartição de manuscriplos e numismatica deverão 

os candidatos saber a lingua grega, e ter os cursos completos 
de paleographia e numismatica. 

Art. 54.° Um programma especial determinará o modo 
de se reconhecer a capacidade dos concorrentes. 

Art. 55.° Em igualdade de circumstancias, serão preferi-
dos no provimento dos logares da bibliotheca nacional de Lis-
boa os indivíduos que tiverem dado provas evidentes, pelos 
seus escriptos, de saber e applicação; e os professores públi-
cos que tiverem exercido o magistério por mais de dez annos, 
com intelligencia e assiduidade. 

| único. E também motivo de preferencia saber as l inguas 
ingleza e allemã, alem da franceza. 

Art. 50.° O logar de secretario da bibliotheca nacional 
será provido por concurso publico em individuo que escreva 
correctamente as "linguas portugueza e franceza, o que tenha 
pratica de contabilidade. 

Art, 57.° Tanto o logar de amanuense da secretaria, como 
o de escripturario dos catalogos, será proposto ao governo pelo 
bibliothecario mór, exigindo-se para ambos o curso de instruc-
ção primaria, e para o segundo o conhecimento das linguas 
latina e franceza. 

Art. 58.° Os contínuos serão nomeados sob proposta do 
bibliothecario mór, e terão, alem do curso de instrucção pri-
maria, sufficiente conhecimento da lingua franceza. 

Art. 59.° O porteiro será igualmente provido sob proposta 
do bibliothecario mór em pessoa de reconhecida probidade, 
e de confiança para este emprego. 

Art, 60.° Os guardas são de livre nomeação do bibliothe-
cario inór. 

CAPITULO XIY 

Das jubilações e aposentações 

Art. 6 i . ° O bibliothecario mór, os conservadores, offi-
ciaes e secretario da bibliotheca nacional de Lisboa serão 
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igualados para a jubilação e aposentação aos professores de 
instrucção secundaria. 

| l . ° Todos os mais empregados encartados terão direito 
somente á aposentação, com as vantagens que a esse tempo 
forem concedidas aos empregados de instrucção secundaria. 

§ 2.° Os vencimentos de aposentação serão pagos pela 
folha da bibliotheca. 

CÀPITDLO XY 

Disposições transitórias 

Art. 62.° O governo classificará e distribuirá os actuaes 
empregados da bibliotheca segundo as suas habilitações e 
aptidão para os logares que vão exercer. 

Art. 63.° O conselho litterario e administrativo da biblio-
theca nacional procederá immediatamente a nova classifica-
ção bibliographica, encorporando nas respectivas secções to-
das as obras do deposito dos extinctos conventos que não 
houver na bibliotheca. 

§ único. N'esta classificação será preferido qualquer sys-
tema dos mais modernos que se adapte ás condições do edi-
fício, tomando-se por base as tres repartições que são creadas 
por este decreto. 

Art. 64.0 O mesmo conselho fará os regulamentos inter-
nos indispensáveis para a rigorosa observancia das disposi-
ções que ficam estabelecidas. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, 31 de dezem-
bro de 1 8 6 3 . — A n s e l m o José Braamcamp. 

TaklIa do vencimento dos empregados da ltihliotlieca nacional 
de Lishoa 

Bibliothecario mór 8 0 0 $ 0 0 0 
Secretario 450&000 
Amanuense 2 5 0 $ 0 0 0 
Escripturario dos catalogos 2 5 0 $ 0 0 0 

Repartição de sciencias e artes 

Conservador 6 0 0 § 0 0 0 
Primeiro official 450&000 

2:800^000 
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Transporte 2 :800$000 
Primeiro official 4 5 0 $ 0 0 0 
Continuo 2 5 0 $ 0 0 0 

Repartição de historia e litteratura 

Conservador 6 0 0 $ 0 0 0 
Primeiro official 4 5 0 $ 0 0 0 
Segundo official 3 6 0 $ 0 0 0 
Continuo ' 2 5 0 ^ 0 0 0 

Repartição de manuscriptos e numismatica 

Conservador 6 0 0 | 0 0 0 
Primeiro official 4 5 0 $ 0 0 0 
Segundo official 360&000 
Continuo 2 5 0 $ 0 0 0 
Porteiro 4 0 0 $ 0 0 0 
Ajudante do porteiro 3 0 0 $ 0 0 0 
Dois guardas 2 8 0 $ 0 0 0 
Gratificação ao conservador que reger a cadeira 

de numismatica 2 0 0 $ 0 0 0 

8 :000$000 
Dotação da bibliotheca ~~~ 

Para acquisições bibliographicas, encadernação, 
catalagos e tratamenlo dos livros, expediente 1 :000$000 

Para compra de obras modernas publicadas fóra 
do reino í :600&000 

2:600|000 

Secretaria destado dos negocios do reino, em 31 de de-
zembro de 1863. =Anselmo José Braamcamp. 

P o r t a r i a . — Eleva o ordenado dos archeiros da univer-
sidade de 2 i 0 a 300 réis diários, pagos como até aqui pela 
dotação da universidade. 



1864 

Portaria, — Sua Magestade El-Rei, attendendo a que a Janeiro 

organisação dos estudos da faculdade de direito na universi- 21 

dade de Coimbra, apesar das successivas transformações por 
que têem passado e do esclarecido zêlo dos seus mais illus-
tres professores, não corresponde ainda cabalmente ás mais 
instantes necessidades da sciencia, aos variados e importan-
tes serviços para que estes estudos são habilitação indispen-
sável, e ás actuaes condições da administração politica e eco-
nomica do paiz; e 

Conformando-se com o parecer do conselho geral de in-
slrucção publica: 

Ha por bem ordenar que o conselho da faculdade de di-
reito consulte sobre a organisação dos estudos das sciencias 
jurídicas, economicas e administrativas, que as suas luzes e 
experiencia lhe tiverem mostrado que é mais conforme ao es-
tado da sciencia, ás necessidades do serviço publico e ao 
máximo aproveitamento da mocidade académica, fazendo 
acompanhar o novo plano de estudos do voto e parecer mo-
tivado de todos os seus membros, que intervierem nas delibe-
rações tomadas. 

O que assim se participa ao prelado da universidade de 
Coimbra, para sua intelligencia e devida execução. 

Paço, em 21 de janeiro de 1 8 6 4 . = D u q u e de Loulé. 

Programma para o provimento do logar de prati- Fevereiro 

cante do observatorio astronomico. — I.0 Osconcorrentes 13 

ao logar de praticante do observatorio astronomico de Coim-
bra apresentarão ao reitor da universidade, dentro de sessenta 
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dias, a começar no dia 20 do corrente mez, os seus requeri-
mentos, acompanhados de certidão de idade de vinte e um 
annos, de attestado de bom comportamento moral, civil e re-
ligioso, passado pelo administrador ou administradores dos 
concelhos, onde tiverem residido os últimos tres annos; de 
documentos pelos quaes se mostrem habilitados ao menos em 
instrucção primaria, e de quaesquer outros tendentes a pro-
var a sua aptidão artística. 

2.° Findo o praso do concurso, o reitor da universidade 
assignará o dia para as provas, que serão no observatorio as-
tronomico. 

3.° O jury do concurso será composto dos tres astróno-
mos da universidade, presidindo o que servir de director. 
O guarda do observatorio auxiliará e dirigirá os candidatos 
na parte pratica do concurso. 

4.° Na presença do jury o candidato manuseará os i n -
strumentos astronomicos, desarmando e armando os que o 
jury lhe indicar. Responderá mais ás perguntas que os mem-
bros do referido jury julgarem conveniente dirigir-lhe para 
explorar a sua habilidade e pratica. 

5.° As provas durarão de uma até duas horas. Posterior-
mente o jury procederá á votação sobre o mérito absoluto e 
relativo dos candidatos fazendo a proposta graduada dos con-
correntes. O reitor fará subir ao governo o processo com to-
dos os documentos e acompanhado com a sua informação. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 13 de fe-
vereiro de 1864. = /osé Eduardo de Magalhães Coutinho. 

P o r t a r i a . — Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
o requerimento do doutor Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto, 
primeiro astronomo do observatorio da universidade de Coim-
bra, pedindo que lhe seja contada a gratificação de director, 
em vez da de primeiro astronomo, por se achar exercendo as 
funcções d'aquelle logar desde o fallecimento do ultimo dire-
ctor, o doutor Thomás de Aquino de Carvalho; e 

Considerando não haver nenhum lente da faculdade de 
mathematica que possa ser provido no logar vago de director 
do observatorio nos termos da carta regia de 4 de dezembro 
de 1799, § 2.°; 
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Considerando que o requerente, alem do serviço de dire-
ctor, não^tem deixado de calcular uma parte importante das 
ephemerides astronómicas que se publicam n'aquelle estabe-
lecimento, como consta das mesmas ephemeride, prestando-se 
alem d'isso ao trabalho de quasi todas as observações que as 
acluaes circumstancias do observatorio lhe têem permittido; 

Considerando que, devendo o actual primeiro astronomo 
continuar a exercer permanentemente o logar de director por 
faltarem ainda alguns annos de serviço aos lentes mais anti-
gos da faculdade de mathematica para poderem requerer as 
suas jubilações, c não se achando a hypothese actual prescri-
pta no regulamento se deve recorrer aos casos analogos, sendo-
Ihe por isso applicavel o disposto no artigo 5.°, § l .° da carta 
de lei de 17 de agosto de 1853 : 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com o parecer do conselho geral de instrucção publica, orde-
nar que o primeiro astronomo, doutor Rodrigo Ribeiro dc 
Sousa Pinto, fique vencendo a gratificação que compete ao 
director do observatorio astronomico da universidade, dei-
xando de se lhe satisfazer o que recebe como primeiro astro-
nomo, emquanto se achar vago o logar de director. 

O que assim se participa ao prelado da universidade de 
Coimbra, para os effeitos devidos. 

Paço da Ajuda, em 20 de fevereiro de 1 8 6 4 . = D u q u e 
de Loulé. 

P o r t a r i a . — T e n d o sido presente a Sua Magestade El-Rei 
o officio do reitor da universidade de Coimbra, de 11 de ja-
neiro ultimo, expondo a necessidade de se ampliarem os meios 
de que a universidade dispõe pelo decreto de 26 de dezem-
bro de 1860 para prover á regencia das cadeiras vagas por 
ausência ou impedimento de seus proprietários e substitutos 
e pedindo que seja suscitado o preceito estabelecido no ar-
tigo 26.°, | l.°, n.° l .° do decreto regulamentar de 25 de ju-
nho de 1851: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com o parecer do conselho geral de instrucção publica, de-
terminar o seguinte: 

Na vacatura de alguma cadeira, ou impedimento do res-
pectivo lente, e não se podendo occorrer á sua substituição 
pelos meios estabelecidos no artigo l.° e || l .° e 2.° do de-
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creto regulamentar de 26 de dezembro de 1860, Iica aucto-
risado o reitor da universidade, nos casos extraordinários e 
temporários, a dispensar as formalidades prescriptas nos 

3.°, 4.° e 5.° do referido artigo l.°, convidando qualquer 
lente ou doutor da faculdade respectiva, que possa encarre-
gar-se dignamente do mencionado serviço, e tendo procedido 
com a devida antecipação ás indagações que julgar conve-
nientes, a f i m de não ser interrompido por muitos dias o ser-
viço regular das aulas. 

O que assim se participa ao prelado da universidade de 
Coimbra, para os effeitos devidos. 

Paço, em 22 de fevereiro de 1 8 6 4 . = D u q u e de Loulé. 

P o r t a r i a . — T e n d o sido presente a Sua Magestade El-Rei 
o officio do governador civil do districto administrativo de 
Coimbra, de 19 de janeiro ultimo, pedindo ser elucidado so-
bre se tem ou não applicação aos bens dos hospitaes da uni-
versidade a disposição do artigo 23.° da lei de 13 de julho 
proximo passado, em virtude da qual a remissão e venda de 
fóros, censos, pensões e quaesquer outros bens na adminis-
tração dos estabelecimentos da universidade de Coimbra fo-
ram mandados regular pelas providencias estabelecidas na 
mesma lei ácerca da remissão e venda dos fóros, censos, pen-
sões, bens de raiz livres, e distrate de capitaes na posse e 
administração da fazenda publica; mostrando mais as des-
vantagens que resultariam aos bens dos ditos hospitaes se a 
lei tivesse em vista abrange-los também nas suas disposições, 
em vista das quaes o preço das arrematações e os distrates 
dos capitaes mutuados soffreriam um desconto de 25 por 
cento, perda immensa para os estabelecimentos menciona-
dos; e 

Considerando que os hospitaes denominados da «Conva-
lescença, da Conceição e de S. Lazaro» são estabelecimentos 
de instituição particular, cujos bens não podem ser compre-
hendidos entre os proprios da universidade encorporados na 
fazenda publica pelo decreto de 5 de maio de 1835, princi-
palmente depois que as portarias de 11, 15 e 18 de dezem-
bro de 1837, bem como o artigo 3.° da carta de lei de 23 de 
maio de 1848, expressamente os declararam de natureza di-
versa, como dotação especial dos referidos hospitaes; 
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Considerando que o decreto de 7 de agosto de 1862, que 
auctorisou e regulou a venda dos bens dos hospitaes da uni-
versidade manifestamente reconheceu que não eram bens na-
cionaes, aliás não poderiam ser vendidos sem auclorisação 
previa do corpo legislativo; 

Considerando que as rasões em que se fundou a lei de 
13 de julho de 1863, segundo o relalorio do governo, não 
abrangem os bens dos alludidos hospitaes, já porque a venda 
d'esses bens, regulada pelo citado decreto de 7 de agosto de 
1862 se estava realisando com vantagem, já pela referida ra-
são de não serem os ditos bens da fazenda nacional; 

Considerando que a disposição contida no artigo 23.° da 
lei de 13 de julho, applicando aos estabelecimentos da uni-
versidade de Coimbra o disposto para a escola polytechnica, 
foi resultado de um additamento apresentado durante a dis-
cussão, e que o fundamento d'esse additamento foi apenas 
a analogia que se notou entre os bens da escola comprehen-
didos na proposta do governo, e os foros que ainda hoje per-
tencem á universidade de Coimbra, analogia que não pode 
sustentar-se em relação aos bens dos hospitaes pelas conside-
rações expostas: 

E servido o mesmo augusto senhor, conformando-se com 
o parecer do conselheiro ajudante do procurador geral da 
corôa, junto ao ministério do reino, mandar declarar, que o 
disposto no artigo 23.° da carta de lei de 13 de julho pro-
ximo passado, não tem applicação aos bens dos hospitaes da 
universidade. 

O que assim se participa ao governador civil do districto 
administrativo de Coimbra, para sua intelligencia e devidos 
effeitos. 

Paço da Ajuda, em 4 de março de ISQi.=Duque de 
Loulé. 

P o r t a r i a . — S u a Magestade El-Rei, a quem foi presente Abrii 
o officio em que o director da academia polytechnica do Porto 2 

pede que o doutor José Pereira da Costa Cardoso, lente sub-
stituto extraordinário da faculdade de mathematica da uni-
versidade de Coimbra, seja auctorisado a reger provisoria-
mente uma cadeira de mathematica na mesma academia 
polytechnica, visto não poder a referida cadeira ser actual-
mente regida pelo seu lente proprietário e pelo substituto, por 

15 
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motivos justificados, c tendo em vista a informação do conse-
lheiro vice-reilor da universidade de Coimbra: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem auctorisar o doutor 
José Pereira da Costa Cardoso a reger provisoriamente a ca-
deira de mathematica da academia polytechnica do Porto. 

O que, pela secretaria d'estado dos negocios do reino, as-
sim se communica ao director da referida academia, para seu 
conhecimento e execução. 

Paço, em 2 de abril de 1 8 6 4 . = D u q u e de Loulé. 

Abrii P o r t a r i a . —Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
11 a representação do conselho da escola medico-cirurgica de 

Lisboa, pedindo providencia superior para o caso de ficarem 
reprovados em alguma disciplina os facultativos habilitados 
em faculdades ou escolas estrangeiras, aos quaes não é per-
mittido o exercício da medicina em Portugal sem passarem 
por todos os exames perante a faculdade de medicina ou es-
colas nacionaes, nos termos da carta de lei de 24 de abril de 
1861: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com o parecer do conselho geral de instrucção publica, deter-
minar que aos alumnos habilitados em faculdades ou escolas 
estrangeiras, que forem reprovados na faculdade de medicina 
ou escolas nacionaes, seja seguidamente fixado um praso de 
seis mezes para poderem requerer novo exame, não se sus-
pendendo porém os outros exames respectivos ao anno em 
que estiver collocada a cadeira sobre que recair a reprovação 
do candidato. 

Manda outrosim recommendar Sua Magestade que na de-
signação das mesas, perante as quaes devem comparecer os 
examinandos de que se trata, sejam constituídos extraordina-
riamente os jurys, quanto ser possa, com os mesmos lentes 
que serviram nos exames Gnaes dos alumnos da escola, não 
se fixando dia para novo exame, sempre que seja possível, 
sem que a maioria daquelles lentes possa comparecer. 

O que assim se participa ao conselheiro director da es-
cola medico-cirurgica de Lisboa, para os devidos effeitos. 

Paço da Ajuda, em 11 de abril de 1864. =Duque de 
Loulé. 
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Officio. — IlLmo e ex.mo sr. — Em resposta ao officio de Abm 
v. ex.a, de 9 de outubro proximo passado, no qual v. ex.a ex- 11 

põe a duvida que se Ilse offerece á vista da lei de 24 de abril 
de 1861 a respeito do deposito de 150^000 réis, ordenado 
pelo artigo 206.° do decreto regulamentar de 23 de abril de 
1810, aos facultativos habilitados pelas escolas estrangeiras, 
que pretendem examinar-se perante a escola medico-cirurgica 
de Lisboa1, e pedindo ser esclarecido sobre se esta determi-
nação do deposito se acha modificada pela lei de 24 de abril, 
que equiparou os facultativos habilitados no estrangeiro aos 
filhos das nossas escolas: 

Ordena-me s. ex.a o ministro e secretario d'estado dos ne-
gocios do reino, conformando-se com o parecer do conselheiro 
ajudante do procurador geral da corôa junto a este ministé-
rio, que eu communique a v. ex.a que, não revogando a lei 
de 24 de abril de 1861 expressamente a disposição anterior 
quanto ao deposito de cfue se trata, não estabelecendo dis-
posições inconciliáveis com ella, e limitando-se a acrescentar 
no que respeita á habilitação dos facultativos estrangeiros, a 
dos exames das disciplinas que constituem o curso respecti-
vo e dos preparatórios que precedem as matriculas: não ha 
motivo legal para cessar o deposito na conformidade da le-
gislação vigente. 

Deus guarde a v. ex.a Secretaria d'estado dos negocios do 
reino, em 14 de abril de 1864 .— IILiuo e ex.mo sr. conselheiro 
director da escola medico-cirurgica de L i sboa .=José Eduardo 
Magalhães Coutinho. 

Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei Abrii 
a representação de alguns estudantes da universidade de 23 

Coimbra, pedindo isenção de fazer os actos no actual anno 
lectivo, graça que os mesmos alumnos solicitam em comme-

1 Os facultativos, médicos ou cirurgiões, habilitados em paizes estrangeiros, 
que pretenderem examinar-se perante a escola medico-cirurgica de Lisboa, na 
conformidade do decreto de 3 de janeiro de 1837, capitulo 4.°, artigo 16.°, §§ 13.° 
e 14.", deverão requerer ao director, instruindo os seus requerimentos com os do-
cumentos seguintes: l.°, urna carta ou diploma authentico da faculdade, escola 
ou collegio publico em que forem habilitados; 2.°, um attestado de identidade de 
pessoa, passado pelo cônsul ou auctoridade respectiva; e.3.°, um documento, que 
prove ter depositado na mão do thesoureiro a quantia de IoOjiOOO réis (decreto 
de 13 de janeiro de 1837. tabella dos emolumentos). (.Decreto de 23 de abril de 
1840, artigo 206.») 

# 
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moração do nascimento de Sua Alteza o Principe Real o Se-
nhor D. Carlos; e 

Considerando que os mais gratos testemunhos de respei-
to, que a mocidade esperançosa da universidade pode dar 
pelo feliz natalício do Príncipe Real, são os exemplos de apro-
veitamento nos seus estudos e todas as demais provas de que 
serão dignos um dia, ao entrarem na vida publica, de mere-
cer a confiança do Rei e da nação; 

Considerando que da isenção dos exames nunca resul-
tam para os estudantes verdadeiras vantagens, senão graves 
inconvenientes; porque os bons folgam sempre de dar provas 
publicas da sua aptidão para justificarem o direito que pos-
sam ter ás condecorações académicas, e os incapazes de dar 
essas provas, tendo de transitar para os annos ulteriores dos 
seus cursos, ver-se-hão depois nos actos d'esses annos na im-
possibilidade de dar conta de si, em consequência da ligação 
das matérias dos cursos, sendo dos mais graves resultados 
uma reprovação n'essas circumstancias, porque quasi os im-
possibilita de se rehabilitarem, por causa do grande numero 
de disciplinas que são obrigados a estudar; 

Considerando que a concessão da dispensa pedida dos 
exames dos alumnos da universidade seria uma excepção que 
os collocaria n'uma situação menos airosa ao lado dos alu-
mnos dos outros estabelecimentos litterarios e scientificos, 
que não pediram tal dispensa; 

Considerando que, sendo o requerimento assignado ape-
nas por cinco estudantes, sem a declaração de representarem 
a academia, nem de serem delegados d'ella, se mostra que o 
pedido, a que se refere o mesmo requerimento, deixa de expri-
mir o voto, não só da maioria dos estudantes da universidade, 
mas nem sequer de uma parte importante d'elles; podendo 
deduzir-se d'este facto, que a academia em geral reconhece o 
anachronismo de uma medida contraria aos verdadeiros prin-
cípios da instrucção; 

Considerando finalmente que a isenção dosaclos é uma dis-
pensa de lei, que não cabe nas attribuições do poder executivo : 

Ha por bem o mesmo augusto senhor mandar declarar 
que não pôde ser concedida a dispensa dos actos requerida 
pelos supplicantes l. 

1 Em sessão da eamara dos deputados de 4 de maio foi approvado o pare-
cer da commissão de instrucção publica, que indeferia o requerimento dos alu-
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O que assim se participa ao reitor da universidade de 
Coimbra, para os effeitos devidos. 

Paço da Ajuda, em 25 de abril de iSQí.=Duque de 
Loulé. 

Decreto .— Considerando que a lodos os estudantes im- Maio 
plicados nos acontecimentos ultimamente occorridos na uni- 13 

versidade de Coimbra são applicaveis algumas das disposi-
ções do codigo penal e de policia académica, especialmente o 
artigo 18.° do decreto de 30 de outubro de 1856; 

Considerando que estes estudantes regressaram á referi-
da universidade, e docilmente continuaram a respectiva fre-
quencia, obedecendo á voz paternal que os convocou e ex-
hortou; 

Considerando, finalmente, que a severa applicação das 
mesmas leis não só causaria grave detrimento aos implicados 
com a interrupção da sua carreira académica, mas exacerba-
ria o desgosto e sacrifícios das suas famílias; 

Usando da faculdade que me concede o § 8.° do artigo 
74.° da carta constitucional da monarchia; e tendo ouvido o 
conselho d'estado: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
São amnistiados, para todos os effeitos, os factos pratica-

dos em contravenção das referidas leis, nos últimos dias do 
mez de abril, pelos estudantes da universidade. 

Os ministros e secretários d'estado dos negocios do reino 
e dos ecclesiasticos e de justiça assim o tenham entendido e 
façam executar. 

Paço da Ajuda, em 13 de maio de 1864 .=REI.=Duque 
de Loulé= Gaspar Pereira da Silva. 

P o r t a r i a . — Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei Junho 
o requerimento de alguns estudantes de instrucção secunda- 5 

ria, expondo acharem-se em circumstancias de serem admitti-
dos a exame de habilitação perante os jurys de instrucção 
superior, excepto no que diz respeito á prova escripta de de-
senho linear, exigida pelo artigo 4.° do decreto de 30 de abril 
de 1863, e pedindo que na mencionada prova entrem só-

mnos da universidade, que solicitavam dispensa dos actos. (Diário de Lisboa 
n.° 101.) 
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mente as matérias que pertencem ao l .° anno de desenho dos 
lyceus nacionaes; e 

Considerando que, tendo sido declarada obrigaloria pelo 
artigo l.°, n.os 2.°, 3.° e 4.°, a disciplina do desenho linear 
para iodos os estudantes que se destinam ás sciencias nalu-
raes, foram todavia dispensados do exame desta disciplina 
pelos artigos i9.°, 20.Q e 2 i . ° das instrucções de 18 de maio 
de 1863 os que se habilitassem em algum estabelecimento 
superior para a matricula do anno lectivo de 1 8 6 3 - 1 8 6 4 ; 

Considerando que, em consequência daquella dispensa, 
os alumnos que se destinam á primeira matricula para a in-
strucção superior, no anno lectivo de 1 8 6 4 - 1 8 6 5 , não podem 
estar habilitados, quanto á referida disciplina, senão nas ma-
térias do l.° anno, quando aliás o curso completo é de tres 
annos, segundo o disposto no decreto de 9 de setembro de 
1863; 

E servido o mesmo augusto senhor determinar o seguin-
te: 

I .0 A prova escripta de desenho linear, exigida pelo ar-
tigo 4.° do decreto de 30 de abril de 1863, para os exames 
de habilitação á primeira matricula no ensino superior, será 
limitada nos exames de habilitação do actual anno lectivo de 
1 8 6 4 - 1 8 6 5 ás matérias que constituem o l .° anno do mes-
mo desenho nos lyceus nacionaes; 

2.° A prova escripta, de que trata o numero antecedente, 
será limitada nos exames de habilitação que se verificarem no 
anno lectivo de 1 8 6 5 - 1 8 6 6 ás matérias que constituem o 2.° 
anno de desenho; 

3.° Nos exames de habilitação, que se fizerem no anno 
lectivo de 1 8 6 6 - 1 8 6 7 e da l i em diante, a prova escripta de 
desenho linear comprehenderá todas as matérias que nos ly-
ceus nacionaes compõem o ensino completo do desenho linear. 

Paço, em 5 de junho de 1 8 6 4 . = Duque de Loulé. 

P o r t a r i a . — Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o 
requerimento dos estudantes da faculdade de philosophia pe-
dindo que lhes sejam abonadas as faltas que deram nos pri-
meiros dias de maio, em consequência dos acontecimentos 
occorridos em Coimbra, manda declarar que, havendo o de-
creto de 13 d'aquelle mez mandado amnistiar para todos os 
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effeitos os factos praticados em contravenção das leis penaes, 
das de policia académica, e do decreto de 30 de outubro de 
1856, é evidente que não alcançariam os estudantes os be-
neficos effeitos da real clemencia determinados no decreto da 
amnistia se as faltas de maio não fossem abonadas quando 
aliás estas faltas foram ainda a consequência dos aconteci-
mentos que principiaram em abril: 

Ordena o mesmo augusto senhor que todas as faltas da-
das pelos estudantes da faculdade de philosophia occasiona-
das pelos acontecimentos de abril, mesmo as verificadas no 
principio de maio, sejam abonadas, como o têem sido com 
rasão as que deram por aquelle motivo os estudantes das ou-
tras faculdades académicas 

O que assim se participa para os effeitos devidos ao con-
selheiro vi^e-reitor da universidade de Coimbra. 

Paço, vm 6 de junho de 1 8 6 4 . = Duque de Loulé. 

P o r t a r i a . — Foi presente a Sua Magestade a representa-
ção da faculdade de philosophia da universidade de Coimbra, 
expondo a conveniência de se fazerem os actos nas aulas do 
museu; e 

Considerando que esta matéria é assumpto disciplinar 
da faculdade, que é a competente para ajuizar sobre a loca-
lidade onde os actos se possam verificar com maior vantagem 
do ensino académico: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor deixar ao conselho 
da faculdade de philosophia a plena liberdade na resolução 
definitiva d'este negocio. 

O que se participa ao conselheiro vice-reitor da univer-
sidade para os devidos effeitos. 

Paço, em 10 de junho de 1 8 6 4 . = D u q u e de Loulé. 

P o r t a r i a . — T e n d o subido á presença de Sua Magestade 
i representação do claustro da universidade de 8 de junho 
corrente expondo os motivos que o levaram a fazer suspen-
der os exames; e 

Considerando que não pode haver a menor probabilida-

1 Pela portaria de 22 de junho se tomou idêntica resolução em relação á fa-
culdade de mathematica. 
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de de se repetirem as tentativas de incêndio, não só porque 
o governo acaba de recommendar á anctoridade administra-
tiva do districto de Coimbra a mais energica actividade, mas 
porque se não pôde suppor que no grémio dos estudantes da 
universidade haja muitos indivíduos capazes de praticar taes 
crimes; 

Considerando que a grande maioria dos estudantes, for-
mada de indivíduos dotados de sentimentos nobres, adquiri-
dos n'uma esmerada educação e desenvolvidos pela cultura 
da intelligencia, não poderia deixar de protestar contra qual-
quer acto de vandalismo, que um ou outro, indigno de trajar 
as vestes académicas, ousasse praticar, porque os auctores de 
taes crimes se achariam por esta fórma isolados e moralmente 
fóra do grémio académico; 

Considerando que para castigar os grandes crimes nunca 
pôde ser accusada a auctoridade de falta de força, porque do 
seu lado devem estar sempre os cidadãos que têem por inte-
resse commum a manutenção dos seus mais sagrados direi-
tos; 

Considerando que da continuação da suspensão dos exa-
mes viria a resultar grande perturbação nos exercícios aca-
démicos, não só no actual anno lectivo, mas no immediato, 
se porventura tiverem de se fazer em epochas de aula; 

Considerando que a demora dos estudantes em Coimbra, 
achando-se suspensos os exames e terminados os exercícios 
lectivos, sobre ser uma causa de transtorno para numerosas 
famílias, seria lambem motivo de se suscitarem desordens; 

Considerando, finalmente, em presença das communica-
ções das respectivas auctoridades, que nenhum perigo podem 
ter os lentes da universidade no exercicio das suas funcções 
como membros dos jurys dos exames, porque as precauções 
estão tomadas, e todas as providencias dadas, para lhes asse-
gurar a necessaria independencia: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem determinar que os exa-
mes, que haviam sido interrompidos, continuem desde logo. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra, para seu conhecimento e immediata 
execução. 

Paço, em 10 de junho de 1 8 6 4 . = D u q u e de Loulé. 
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C a r t a de le i .— Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de junho 
Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber, etc. 13 

Artigo I .0 E doado á camara municipal de Coimbra o 
cerco denominado dos Jesuitas, que ora possue a universi-
dade de Coimbra, a fim de abrir-se por elle uma rua que li-
gue o bairro alto ao bairro baixo da mesma cidade. 

Ari. 2.° Esta doação ficará sem effeito e revertará o cer-
co para a fazenda publica, se lhe for dada applicação diversa 
da prescripla n'esta lei. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Dada no paço de Cintra, aos 15 de junho de 1 8 6 4 . = 

EL-REI, com rubrica e g u a r d a . = Duque de Loulé. 

P o r t a r i a . — T e n d o - s e suscitado duvidas sobre se a dispo- Junho 
sição contida na portaria de 27 de junho de 1862 (Diário de 22 

Lisboa n.° 149), declarando que os alumnos pbarmaceuticos 
de 2.a classe podem ser admittidos aos exames que lhes são 
determinados pelo artigo I l . 0 da carta de lei de 12 de agosto 
de 1854, independentemente dos de precedencia a que se re-
feria o decreto de 10 de abril de 1860, fôra alterada pelo de-
creto de 9 de setembro de 1863, que modificou em alguns 
pontos o de 10 de abril; e 

Considerando que o disposto no citado artigo I l . 0 da lei 
de 12 de agosto de 1854, para os alumnos pharmaceuticos, 
não soffreu a mais pequena modificação, e que por isso as 
consequências derivadas d'aquelie principio e expressas na 
indicada portaria de 27 de junho não podem deixar de ser 
consideradas em vigor, na presença dos mais obvios princí-
pios da hermeneut ica : 

Ha por bem Sua Magestade El-Rei mandar declarar que, 
aos alumnos pharmaceuticos de 2. a classe, aproveite o deter-
minado na portaria de 27 de junho de 1862, para os effeitos 
a que ella se refere. 

Paço, em 22 de junho de 1 8 6 4 . = D u q a e de Loulé. 

P o r t a r i a . — S u a Magestade El-Rei, tomando em conside- Junho 
ração a proposta do conselho da faculdade de medicina da 22 

universidade de Coimbra, ponderando a necessidade de se fa-
zerem os actos do 5.° anno logo em seguida aos outros actos 
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dos quatro primeiros annos da faculdade, em consequência 
de ter de se proceder no presente bimestre aos concursos para 
o provimento dos logares vagos: 

Ha por bem conceder a auctorisação solicitada para no 
actual anno poderem começar os actos do 5.° anno da facul-
dade de medicina em seguida aos de outros annos da mesma 
faculdade. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade. 

Paço, em 22 de junho de l86í.= Duque de Loulé. 

junho C a r t a de l e i . — Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de 
28 Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber, etc. 

Artigo ! . 0 E o governo auctorisado a aposentar com o 
ordenado por inteiro o guarda mór das escolas da universi-
dade Basilio José Ferreira. 

Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Paço, em 28 de junho de 186Í.= EL-REI, com rubrica 

e g u a r d a . = D u q u e de Loulé. 

junho C a r t a de l e i .— Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de 
28 Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 

súbditos, que as cortes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Artigo l .° São creados dois logares de preparadores ,um 
para o museu de anatomia physiologica, e outro para o mu-
seu de anatomia pathologica, junto da faculdade de medicina 
da universidade de Coimbra. 

§ l . ° São creados igualmente dois logares de preparado-
res, um de microscopia e outro de chimica medica. 

| 2.° Estes empregados servirão nos t rabalhos de phy-
siologia experimental no que for da sua competencia, e nos 
outros estabelecimentos práticos annexos á faculdade quando 
não haja incompatibilidade de serviço. 

Art. 2.° Os logares de preparadores de que faz menção 
o artigo precedente, são providos por concurso e provas pu-
blicas, conforme os regulamentos approvados pelo governo. 

§ único. Cada um dos logares de preparadores lerá de 
ordenado 3 0 0 ^ 0 0 0 réis. 
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Art. 3.° Ficam supprimidos os logares de guardas do 
theatro anatomico e de a judante preparador , que actualmente 
existem no quadro do pessoal da faculdade de medicina da 
universidade de Coimbra. 

Artigo transitorio. Os actuaes émpregados serão colloca-
dos nos estabelecimentos cujo serviço esteja mais em harmo-
nia com as suas habilitações. 

Art. 5.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o co-

nhecimento e execução da presente lei pertencer, que a cum-
pram e guardem e façam cumprir e guardar tão inteiramente 
como n'ella se contém. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a 
faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 
28 de junho de 1864.= EL-REI, com rubrica e guarda.== 
Duque de Loulé. 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sancciona-
do o decreto das côrtes geraes de i7 do corrente mez, que 
auctorisa o governo a crear dois logares de preparadores, um 
para o museu de anatomia pbysiologica, outro para o museu 
de anatomia pathologica junto da faculdade de medicina da 
universidade, e igualmente dois outros logares de preparado-
res, um de microscopia e outro de chimica medica, e suppri-
mir os de guarda do theatro anatomico e de ajudante prepa-
rador que hoje existem, manda cumprir e guardar o mesmo 
decreto como n'elle se contém, pela forma retrò declarada.— 
Para Vossa Magestade v e r . = J u l i o de Castilho a fez. 

C a r t a de l e i . — D o m Luiz, por graça de Deus, Rei de Por- Junho 
tugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 28 

súbditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte 

Artigo 1.° O ordenado do lente proprietário e substituto 
da 10.a cadeira da escola polytechnica fica equiparada aos 
dos mais lentes da referida escola, cada um na sua respectiva 
classe. 

Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução da presente lei pertencer, que a 
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cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como 
n'ella se contém. 

O ministro e secretario d 'estado dos negocios do reino 
a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, 
em 28 de junho de 1864.=EL-REI, com rubrica e g u a r d a . = 
Duque de Loulé. 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccio-
nado o decreto das cortes geraes de 18 do corrente mez, que 
auctorisa o governo a equiparar os ordenados do lente pro-
prietário e do substituto da 10.a cadeira da escola polyte-
chnica aos dos mais lentes da mesma escola cada um na sua 
respectiva classe, manda cumprir e guardar o mesmo decreto 
como n'elle se contém, pela forma retrò declarada. ParaVossa 
Magestade v e r . = J u l i o de Castilho a fez. 

C a r t a de lei . —Dom Luiz por graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 
súbditos, que as cortes geraes decretaram é nós queremos a 
lei seguinte 

Artigo I .0 E creado um logar de preparador e conserva-
dor do museu de anatomia na escola medico-cirurgica de Lis-
boa, eou t ro n a d o Porto, cada um com ordenado annual de 
300^000 réis. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução da presente lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como 
n'el!a se contém. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a 
faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, 
em 28 de junho de 1864.=EL-REI, com rubrica e g u a r d a . = 
Duque de Loulé. 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccio-
nado o decreto das côrtes geraes de 17 do corrente mez, que 
auctorisa o governo a crear um logar de preparador e con-
servador do museu de anatomia nas escolas medico-cirurgi-
cas de Lisboa e Porto, manda cumprir e guardar o mesmo 
decreto como n'elle se contém, pela fórma retrò declarada. 
Para Vossa Magestade ver.=Julio de Castilho a fez. 
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P o r t a r i a . — Suscitando-se duvidas sobre se os exames de juiho 
latim feitos perante o jury da escola polytechnica anterior- 1 

mente ao decreto regulamentar de 30 de abril de 1863, de-
vem servir de precedencia a outros exames, por se suppor 
não abrangerem as matérias de latinidade a que se refere o 
artigo 3.° do decreto de 9 de selembro d'aquelie anno; e 

Considerando que o exame de latim feito perante o jury 
da escola polytechnica antes do citado decreto de 30 de 
abril, abrangia as matérias de latinidade ordenadas em de-
creto de 9 de setembro; 

Considerando que, ainda mesmo que as não abrangesse 
a todas, os artigos 16.° e seguintes das instrucções de 18 de 
maio de 1863, dispensando da repetição dos exames de ha-
bilitação os estudantes que já os tivessem feito perante os ju-
rys académicos ou escolares na forma do estatuído na lei de 
12 de agosto de 1854, e do decreto de 22 de maio de 1862, 
não quizeram sujeitar a segundo exame superior aquelles alu-
mnos que já tivessem passado por um exame na conformida-
de da legislação que vigorava, quando passaram por elle; 

Considerando que, tendo sido esse o espirito e a letra do 
decreto de 30 de abril e instrucções de 18 de maio de 1863 
para os exames de habilitação, com força de maior rasão o 
deve ser a respeito dos mesmos preparatórios feitos nos lyceus 
nacionaes; 

Considerando que o artigo 18." das citadas instrucções é 
muito expresso e claro, quando determina que os exames fei-
tos perante os jurys académicos ou escolares na conformida-
de do artigo 7.° § l .° da lei de 12 de agosto de 1854, sejam 
levados em conta nos lyceus de l . a classe para serem n'elles 
admittidos aos mais exames os candidatos que assim o re-
quererem ; 

Considerando que se o exame de latim feito perante o 
jury da escola polytechnica até á data das instrucções de 18 
de maio de 1863 não fosse reputado legal para servir de pre-
cedencia aos outros exames nos Ivceus de l . a classe, deixaria 
de ter execução o benefico e expresso pensamento do legis-
lador, reconhecendo como legaes os exames feitos segundo a 
legislação anterior, a fim de as novas disposições não preju-
dicarem os alumnos que já tinham direitos adquiridos, le-
vando o citado decreto de 30 de abril e instrucções de 18 
de maio a sua equidade a ponto de dispensar exames de al-
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gumas disciplinas, que eram mandadas considerar obrigató-
rias d'ahi em diante: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor mandar declarar 
que o exame de latim feito até á data do decreto de 30 de 
abril de 1863, perante o jury da escola polytechnica de Lis-
boa, deve ser considerado legal para servir de precedencia 
aos outros exames nos lyceus nacionaes de La classe, como 
se fosse o exame de latinidade exigido pelo decreto do 9 de 
setembro do citado anno. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra, para sua intelligencia e devida 
execução. 

Paço, em 1 de julho de 1 8 6 4 . = D u q u e de Loulé. 

juiho Portaria. — Dispensa o exame de desenho aos alumnos 
14 das faculdades da mathematica e philosophia, que se desti-

nam á de medicina, até á matricula no l.° anno d'esta facul-
dade no proximo anno lectivo. 

juiho Portaria. — Sua Magestade El-Rei, attendendo á conve-
27 niencia que tem o bacharel Carlos Maria Gomes Machado de 

alargar mais as suas excursões ao interior do paiz para a ex-
ploração botanica de que se acha encarregado, vindo a ser 
diminuta a gratificação que actualmente percebe de 2$>250 
réis; e conformando-se com o parecer do conselho geral de 
instrucção publica: ha por bem ordenar que a dita gratifica-
ção seja elevada a 4$000 réis diários. 

Paço, em 27 de julho de 1864 . = Duque de Loulé. 

Agosto Portaria.—Sua Magestade El-Rei, attendendo ás vanta-
18 gens que resultarão a bem da sciencia e do paiz, de uma via-

gem scientifica emprehendida pelo lente de histologia e phy-
siologia geral da faculdade de medicina da universidade de 
Coimbra; e conformando-se com o parecer do conselho da re-
ferida faculdade: ha por bem ordenar que o lente d'aquellas 
disciplinas, o dr. Antonio Augusto da Costa Simões, passe 
aos paizes estrangeiros, a fim de se instruir nos processos 
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práticos das matérias que professa, e conhecer ao mesmo 
tempo a organisação e methodos de ensino dos mais acredi-
tados estabelecimentos de histologia e physiologia experimen-
tal, sendo acompanhado pelo preparador de anatomia Ignacio 
Rodrigues da Costa Duarte; recebendo cada um, alem dos 
seus vencimentos actuaes,a verba de i $ 5 0 0 réis por dia em-
quanto durar a commissão, e 120$000 réis para as despezas 
de viagem de ida e volta; e devendo regular-se pelas instruc-
ções que fazem parte d'esta portaria, e baixam assignadas 
pelo director geral de instrucção publica. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra, para os effeitos devidos. 

Paço, em 18 de agosto de 1 8 6 4 . = D u q u e de Loulé. 

fnstrucções que fazem parte da portaria de 18 de agosto de ISGi 

1." A viagem scientifica pelo lente da faculdade de me-
dicina, dr. Antonio Augusto da Costa Simões, verificar-se-ha 
aos principaes estabelecimentos technicos de Paris, Londres 
e Allemanha. 

2.a O dr. Antonio Augusto da Costa Simões será acom-
panhado pelo preparador de anatomia, Ignacio Rodrigues da 
Costa Duarte, devendo este executar os methodos e processos 
das novas e delicadas operações, fdhas do processo cirúrgico, 
e apreciar os seus resultados. 

3.a De tres em tres mezes o dr. Costa Simões dará conta 
ao governo e á faculdade, do estado dos seus estudos, traba-
lhos e observações, relativos á commissão de que é encarre-
gado. 

4.a A viagem scientifica durará um anno para os dois 
commissionados, podendo ser prolongada mais algum tempo 
a do lente Costa Simões, se o governo assim o entender ne-
cessário. 

Secretaria destado dos negocios do reino,em 1 8 d e agosto 
de 1 8 6 i . = Pelo director geral, Antonio Maria de Amorim 

Officio da direcção ge ra l de ins t rucção pub l i ca .—De- Setembro 

termina que a proposta graduada dos candidatos ao logar de 23 
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guarda mór dos geraes seja feita pelo prelado da universida-
de na conformidade do programma. 

setembro Portaria.— Não estando ainda convenientemente regula-
26 do o disposto no artigo 30." do decreto orgânico da escola 

do exercito de 24 de dezembro de 1863, e tendo sido exposto 
pelo ministério da guerra a necessidade de serem por em-
quanto feitos perante a escola polytechnica de Lisboa os exa-
mes de habilitação a que são obrigados os militares que te-
nham de matricular-se na escola do exercito com destino ás 
armas de infanteria e cavallaria: ha Sua Magestade El-Rei 
por bem determinar que os exames de habilitação de que 
trata o artigo 30.° do citado decreto orgânico, sejam proviso-
riamente feitos na escola polytechnica de Lisboa, devendo os 
militares que pretendam fazer estes exames moslrar-se habi-
litados com a approvação nas disciplinas preparatórias exigi-
das pelo artigo 27.° n.° 6.° do mesmo decreto. 

O que assim se participa, pela secretaria destado dos ne-
gocios do reino, ao director da escola polytechnica, para sua 
intelligencia e effeitos devidos. 

Paço, em 26 de setembro de 1 8 6 4 . = D u q u e de Loulé. 

outubro Edital .—O dr. José Ernesto de Carvalho e Rego, vice-
13 reitor da universidade de Coimbra, etc. Faço saber que a con-

gregação da faculdade de direito, em sessão de 12 do cor-
rente, deliberou o seguinte: 

Que a começar de outubro d'este anno lectivo em diante 
todo o individuo que desejar ter entrada em qualquer aula 
ou aulas da dita faculdade durante toda ou parte da hora, 
deve previamente inscrever o seu nome na secretaria da uni-
versidade n u m livro para isso destinado, com declaração do 
dia e aula ou aulas em que quer entrar, recebendo então uma 
senha, que entregará a um continuo á porta. 

E para que chegue á noticia de todos, será este affixado 
nas portas dos geraes da universidade. Paço das escolas, em 
13 de outubro de 1 8 6 4 . = J o s é Ernesto de Carvalho e Rego, 
vice-reitor. 
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Portaria. — Considerando a necessidade de organisar outubro 
para o ensino publico nos cursos de instrucção superior, pro- 17 

grammas pelos quaes não só se defina claramente a indole e 
fim d'esse ensino nos diversos estabelecimentos do estado, mas 
se faça effectiva a instrucção que em cada um delles deva 
ministrar-se; 

Considerando que taes programmas são um documento 
indispensável para a apreciação do estado e aperfeiçoamento 
dos estudos superiores no paiz, e para o conhecimento das 
superfluidades por que é mister cortar, e das faltas a que é 
urgente attender, para os tornar o mais proveitosos e com-
pletos que for possível; 

Considerando que para conseguir estes resultados é ne-
cessário que os programmas relativos a cada cadeira indiquem 
methodicamente o numero de lições e exercícios académicos 
que devem fazer-se durante o anno lectivo, e as matérias que 
hão de constituir cada uma d'essas lições, de fórma tal, que 
sem todas estarem explicadas não possa verificar-se o encer-
ramento das aulas; 

Considerando que, para harmonisar todos estes quesitos 
com as condições de tempo limitado, convém que se esco-
lham só as matérias mais importantes e de cujo complexo 
depende o cabal ensino em cada curso: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem, confonnando-sc com 
a proposta do conselho geral de instrucção publica, ordenar 
que o vice-reitor da universidade de Coimbra envie ao minis-
tério do reino, no mais curto espaço de tempo que for possí-
vel, os programmas para o ensino n'aquelle estabelecimento 
no actual anno lectivo, formulados pelo modo que fica indi-
cado, devendo todos elles ser previamente discutidos e appro-
vados pelos conselhos das diversas faculdades, e vir acompa-
nhados das copias das actas em que se lançarem os votos em 
separado que forem offerecidos. 

O que assim se participa ao vice-reitor da universidade 
de Coimbra, para seu conhecimento e effeitos devidos. 

Paço, em 17 de outubro de 1 8 6 4 . = D u q u e de Loulé. 

Officio da direcção geral de instrucção publica.—P ar- Outubro 

ticipa que por despacho do ministro, de 17, foi auctorisada 18 

a faculdade de philosophia para contratar na Relgica ou na 
IG 
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Italia um jardineiro para o jardim botânico da universidade, 
devendo a gratificação, que alem do ordenado se convencio-
nar dar-lhe, ser paga pela dotação do mesmo jardim, e a no-
meação ser temporaria, e o nomeado prestar fiança ou abo-
nação nos termos que se tratar com elle. 

outubro P r o g r a m m a . — Pela direcção geral de instrucção publica 
18 no ministério do reino se declara aberto concurso por sessen-

ta dias, a começar em 24 do corrente mez, perante a facul-
dade de medicina da universidade de Coimbra, para o provi-
mento de quatro logares de preparadores de anatomia phy-
siologica, de anatomia pathologica, de microscopia e de chi-
mica medica, creados pela carta de lei de 28 de junho ultimo, 
cada um com o ordenado annual de 300J>000 réis, na con-
formidade do seguinte: 

I.0 Os indivíduos, que pretenderem habilitar-se para o 
provimento dos referidos logares, deverão apresentar os seus 
requerimentos na secretaria da universidade dentro do praso 
acima indicado. 

2.° Os requerimentos dos candidatos serão dirigidos ao 
reitor da universidade, instruidos com os seguintes documen-
tos: 

I Attestados de bom comportamento moral e civil, passa-
dos pelas camaras municipaes dos concelhos onde tiverem re-
sidido nos últimos tres annos; 

II Alvará de folha corrida; 
III Documento que prove não padecerem moléstia conta-

giosa; 
IV Certidão de estarem isentos do recrutamento ; 
V Diploma de habilitação scientifica. 
Tudo authenticado e legalisado. 
São diplomas de habilitação scientifica para este concurso: 
Carta de doutor ou bacharel formado pela faculdade de 

medicina na universidade de Coimbra; 
Carta de approvação no curso completo da escola medico-

cirurgica de Lisboa ou Porto; 
Carta de doutor em medicina por qualquer universidade 

estrangeira, comtantoque se mostrem habilitados para exer-
cer a clinica no paiz, na conformidade do artigo 3.° da carta 
de lei de 24 de abril de 1861; 
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Carta de bacharel na faculdade de medicina, 011 titulo do 
4.° anno das escolas medico-cirurgicas de Lisboa ou Porto, 
comtantoque apresentem certidões de approvação nas disci-
plinas que fazem objecto dos logares que pretenderem, obti-
das em qualquer das tres escolas de Lisboa, Porto ou Coim-
bra. 

Os concorrentes poderão apresentar as certidões dos pré-
mios e honras de accessit, que tiverem obtido durante o curso 
nas respectivas escolas, e assim também quaesquer outros 
documentos comprovativos da sua intelligencia e aptidão. 

3.° Em igualdade de circumstancias preferem os que 
maiores habilitações scientificas apresentarem. 

4.° Findo o praso do concurso, o conselho da faculdade 
assignará os dias para as provas publicas dos candidatos que 
tiverem instruido os seus requerimentos na conformidade 
deste programma. 

5.° As provas são apresentadas perante um jury de sete 
lentes da faculdade de medicina, entrando n'este numero o 
decano ou quem suas vezes fizer, que é o presidente. Os ou-
tros membros do jury são eleitos pelo conselho da faculdade. 

6.° As provas consistem em uma preparação sobre obje-
cto importante de anatomia physiologica, de anatomia patho-
logica, microscopia ou n'uma analyse de chimica medica, 
conforme o logar que os concorrentes pretenderem. Estas ope-
rações são feitas na sala ou gabinete destinado para este fim, 
e assistirão a ellas os membros do jury. 

7.° O ponto é commum para todos os concorrentes. 
8.° Concluidas as preparações de todos os candidatos, 

os membros do jury interrogarão a cada um de per si sobre 
o objecto das mesmas preparações. 

9.° Os pontos são feitos pelo jury de concurso e devem 
ser doze, pelo menos, para cada logar de preparador. 

IO.0 O jury, findas as provas de lodos os concorrentes ao 
mesmo logar, procederá á votação em escrutinio por letras 
que designem as qualificações de muito bom, bom., suficiente 
e mau, depois do que o conselho da faculdade ordenará em 
conferencia a proposla graduada de todos os concorrentes, 
tendo em vista as qualificações que cada um obteve, e que 
devem juntar-se ao processo, e as mais habilitações moraes, 
scientificas e litterarias que constarem dos documentos apre-
sentados pelos candidatos. 
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I i . 0 0 reitor da universidade enviará com a sua infor-
mação particular todo o processo do concurso ao ministério 
do reino, pela direcção geral de instrucção publica. 

12.° Os candidatos podem simultaneamente concorrer a 
mais de um logar ou a todos. 

13.° O primeiro provimento é por tempo de dois annos, 
findo o qual o conselho da faculdade, tendo em vista os ser-
viços e aptidão dos nomeados, os propõe ao governo para se-
rem providos de propriedade, ou consulta para se abrir novo 
concurso, ouvido o conselho geral de instrucção publica. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 18 de ou-
tubro de 1 8 6 4 . = A n t o n i o Maria de Amorim, servindo de 
director geral. 

Outubro Resolução do conselho de decanos.—-I.0 Que o con-
18 selho de decanos irá pessoalmente apresentar a Suas Mages-

tades, no dia 31 do corrente, as felicitações da universidade 
pelo anniversario natalício de El-Rei: 

2.° Que sejam convidados os lentes das differentes facul-
dades, que quizerem associar-se ao conselho de decanos, para 
irem á capital fazendo parte da deputação; 

3.° Que tanto o conselho, como os demais lentes que 
compozerem a deputação, se apresentarão no paço com as 
insígnias doutoraes; 

4.° Que a ida a Lisboa será sem prejuízo do serviço; 
5.° Que aos lentes da universidade, residentes em Lis-

boa, se dará conhecimento d'esta resolução do conselho. 
Está conforme. =Manuel Joaquim Fernandes Tliomás, se-

cretario. 

outubro Portaria. — Permitte que o doutor José Pereira da Costa 
21 Cardoso, lente substituto da faculdade de mathematica, con-

tinue a reger a cadeira de que provisoriamente fôra encarre-
gado na academia polytechnica do Porto, por portaria de 2 
de abril ultimo, visto achar-se ainda impedido o proprietário 
e substituto d'ella, e não soffrer prejuízo o serviço daquel la 
faculdade com a ausência de um dos seus membros. Igual-
mente auctorisa o dito lente para coadjuvar o director d'esta 
academia no que este julgar conveniente. 
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Portaria.—Manda suspender até ulterior resolução a 
distribuição dos partidos, prémios e honras do accessit na 3 

faculdade de mathematica, por se achar affecto ao governo 
um recurso acerca do modo por que foram votados; devendo 
porém verificar-se a distribuição dos prémios nas outras fa-
culdades no dia que está fixado para similhante solemnidade1 

Portaria. — Constando a Sua Magestade El-Rei qUC á Dezembro 

solemne distribuição dos prémios no dia 8 do corrente mez, 13 

ao mesmo tempo que concorreram o reverendo bispo conde 
e mais auctoridades ecclesiasticas, civis e militares, deixaram 
de comparecer quasi toda a faculdade de direito, a faculdade 
de mathematica, e a de philosophia, excepto o seu decano: 

Manda o mesmo augusto senhor significar ao prelado da 
universidade, para o fazer constar ás referidas tres faculda-
des, que foi desagradavel a Sua Magestade o conhecimento 
de similhante facto, deixando as faculdades de assistir á mais 
brilhante festa académica, isto quando toda a academia, os 
funccionarios e os habitantes da cidade se congregavam den-
tro da própria universidade para tornarem esplendido o acto 
festivo a que ella os convidava; não se estendendo porém o 
desagrado real a respeito daquelles que qualquer motivo jus-
tificado impedisse de concorrer. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra, para seu conhecimento e execução. 

Paço, em 13 de dezembro de 1 8 6 4 . = D u q u e de Loulé. 

Officio da direcção geral de instrucção publica. — Or- Dezembro 

dena que o director do observatorio meleorologico da univer- 14 

sidade dirija ao do infante D. Luiz os esclarecimentos por 
elle requisitados para o estudo do temporal que teve logar no 
dia 13 do corrente. 

Officio da direcção geral de instrucção publica. — De- Dezembro 

clara que não pode ter logar a syndicancia proposta ao pre- 13 

lado da universidade pela faculdade de medicina, por motivo 
de uma correspondência publicada na Revolução de Setembro, 
de 5 d'este mez; mas que os membros da faculdade que se 
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julgarem injuriados podem usar do direito que lhes assiste 
de se desaggravarem perante os tribunaes cempetentes. 

Dezembro Officio da direcção geral de instrucção publica.—So-
21 bre um officio do vice-reitor da universidade, acompanhando 

outro do secretario da faculdade de medicina, em que lhe 
participava, que o conselho da dita faculdade approvára em 
sessão de 12 de outubro o plano da distribuição das cadei-
ras, assim como que fossem alternadas as lições da 1 l . a e 12.1; 
declara que para este negocio ter seguimento é necessário 
que a faculdade faça subir á presença do governo a sua pro-
posta em forma, expondo os motivos que teve para a alter-
nação nas aulas, e que o vice-reitor faça acompanhar a pro-
posta e consulta da copia da acta da sessão de 12 de outubro, 
e de quaesquer outros documentos que se refiram a este as-
sumpto. 

Dezembro Portaria. — Concede ao estudante Luiz Soares Correia, 
23 que no anno lectivo antecedente não fizera acto do primeiro 

philosophico, matricular-se novamente no mesmo curso, não 
obstante o lapso de tempo, visto mostrar por attestado do be-
del, que apesar de não matriculado, frequentára a dita aula 
no presente anno. 
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P r o g r a m m a . — P e l a direcção geral de instrucção publica janeiro 
no ministério do reino se ha de prover, precedendo concurso 9 

de sessenta dias, a começar de 15 do corrente mez, a cadeira 
de desenho, annexa á faculdade de mathematica da universi-
dade de Coimbra, com o ordenado annual de 5 0 0 $ 0 0 0 réis 
na forma seguinte: 

I .0 Os indivíduos que pretenderem habilitar-se para o 
provimento do logar vago de professor da referida cadeira, 
devem apresentar os seus requerimentos na secretaria da uni-
versidade dentro do praso acima designado. 

II Os requerimentos são dirigidos pelos candidatos ao 
reitor da universidade, e instruídos com os seguintes docu-
mentos : 

1.° Certidão de idade de vinte e cinco annos; 
2.° Attestados de bom comportamento moral, civil e re-

ligioso, passados pelos administradores dos concelhos ou pe-
las camaras municipaes e pelos parochos das localidades, em 
que os candidatos tiverem residido nos últimos tres annos; 

3.° Alvará de folha corrida; 
4.° Documento de que não padecem moléstia contagiosa; 
5.° Diploma de algum dos seguintes cursos: da acade-

mia real de bellas artes de Lisboa, ou da academia portuense 
de bellas artes; da faculdade de mathematica de Coimbra, ou 
do primeiro curso da escola polytechnica; certidão de appro-
vação nas disciplinas do l.° anno de mathematica e em geo-
metria descriptiva, physica, e desenho, em algum estabele-
cimento de instrucção superior nacional ou estrangeiro. 

III Findo o praso do concurso, o conselho da faculdade 
de mathematica examina se os requerimentos de todos os can-
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didalos estão devidamente instruídos, e assigna os dias em 
que têem logar as provas do concurso. 

IV O reitor da universidade faz publicar por edital, na 
folha official do governo e em alguns dos jornaes que se im-
primem em Coimbra, os nomes dos candidatos admittidos, 
os dias e as horas em que ha de começar cada uma das pro-
vas, e quaesquer disposições regulamentares, que o conselho 
da faculdade julgue conveniente adoptar. 

V As provas a que os candidatos lêem de satisfazer são 
publicas, e constam dos seguintes exercícios divididos em 
quatro parles: 

Primeira parte 

Execução de um traçado de geometria descriptiva tirado 
á sorte, com antecipação de vinle e quatro horas, de entre 
os pontos destinados pelo jury preparatório do concurso para 
esta parte do exame. 

Segunda parte 

Esboço de um apparelho ou machina, feito á simples 
vista, e acompanhado das cotas que o candidato julgar ne-
cessarias para a reducção do mesmo esboço a desenho geo-
métrico. Conversão do dito esboço em desenho geometrico. 

Terceira parte 

Esboço do interior ou exterior de um edifício, demons-
trado em plantas, alçados e cortes principaes. Conversão 
deste esboço em desenho definitivo, com as sombras que lhe 
forem relativas, a sépia ou aguarella, em papel de marca de-
terminada. 

Quarta parte 

I .0 Desenbo a aguarella de uma especie do reino ani-
mal copiada do natural. Este assumpto, considerado o prin-
cipal do quadro, deve ter como accessorio para completar o 
mesmo quadro, uma paizagem á phantasia do candidato. 

2.° Desenho topographico feito sobre as indicações dadas 
ao candidato na occasião do exame. 

VI A execução das tres ultimas partes tem logar nos dias 
opportunamente designados, podendo continuar nos dias im-
mediatos. 

VII Para assistir a Iodas as provas do concurso é no-
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meado um jury preparatório composto de tres lentes da fa-
culdade de mathematica por ella nomeados, e dois professo-
res de desenho em escola de instrucção superior ou especial, 
para este fim commissionados pelo governo. 

VIII Os candidatos são interrogados pelo jury preparató-
rio no fim de cada exercício sobre os princípios elementares 
das sciencias physicas e mathematicas, que tiverem imme-
diata relação com os pontos. Os pontos são os mesmos para 
todos os candidatos. O tempo destinado a cada um dos vo-
gaes do jury para as interrogações não pode exceder um 
quarto de hora; sobre cada um dos pontos não podem inter-
rogar o mesmo candidato mais de dois examinadores. 

IX O numero dos pontos e o objecto a que se refere cada 
um d'elles é determinado pelo jury preparatório. Os pontos 
depois de approvados ficam patentes na secretaria da univer-
sidade para poderem ser examinados pelos candidatos du-
rante os quinze dias que precedem a primeira prova. 

X Se algum dos candidatos se achar legitimamente im-
pedido de comparecer no dia designado para a execução de 
qualquer das provas publicas, o reitor ou conselho da facul-
dade podem conceder o adiamento das mesmas provas, con-
forme o disposto no artigo 17.° e seus §§ do decreto de 27 
de setembro de 1854, no que for applicavel. 

XI O jury preparatório no fim de cada prova oral pro-
cede em conferencia ao juizo dos candidatos e qualificações 
de cada uma das provas dadas por elles; do resultado da con-
ferencia se tomam as devidas notas por lodos assignadas para 
serem presentes ao conselho da faculdade que conslitue o 
jury definitivo. 

XII As provas praticas, á medida que forem concluidas 
pelos candidatos, estão patentes na secretaria da universidade 
para serem examinadas detidamente pelos vogaes do jury de-
finitivo. 

XIII O reitor da universidade, terminadas todas as pro-
vas dos candidatos, convoca o jury definitivo para proceder 
á avaliação do mérito absoluto e relativo dos candidatos. 

| i .° Antes da votação se procede em conferencia á dis-
cussão sobre o mérito absoluto e relativo de cada uma $ís 
provas praticas, e se dá conta do juizo que o jury prepara-
tório houver formado, e das qualificações por elle conferidas 
a cada candidato. 
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§ 2.° Finda a conferencia e distribuídas as espheras bran-
cas e pretas, procede-se á votação, observando-se o que dis-
põem os decretos de 27 de setembro de 1854 e 21 de abril 
de 1858. Em igualdade de circumstancias, é preferido o can-
didato que reunir melhores habilitações scientificas. Se os 
candidatos forem mais de dois, regulam-se as votações sobre 
o mérito relativo pela forma prescripta no decreto de 14 de 
maio de 1862. 

XIY No dia immediato ao da votação são expostas ao 
publico todas provas dos candidatos, as quaes devem acom-
panhar o processo do concurso, que ha de ser remeltido ao 
governo pela direcção geral de instrucção publica, conjuncta-
mente com a proposta do jurv e informação particular do 
reitor. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 9 de ja-
neiro de 18Q5.=Antonio Maria de Amorim, servindo de 
director geral. 

janoiro Portar ia .— Foi presente a Sua Magestade El-Ilei o 
16 processo do concurso que teve logar para o provimento das 

tres substituições extraordinarias na faculdade de medicina 
da universidade de Coimbra, assim como o requerimento do 
dr. Raymundo Francisco da Gama, um dos oppositores, que 
pede seja annullado o concurso, fundando-se em não ter o 
conselho dos decanos dado seguimento ás suspeições impostos 
pelo mesmo doutor a respeito de tres lentes da faculdade que 
formavam parte do jury; e 

Considerando que o doutor recorrente deduzira com toda 
a competencia os seus artigos de suspeição, dando por causa 
a inimisade pessoal que a legislação considera como justifica-
tiva de suspeições! 

Considerando que o conselho dos decanos indeferira a 
pretensão por suppor que não procediam os artigos pela sua 
matéria, quando aliás a matéria indicada era d'aquellas sobre 
cujo fundamento legal não podia levantar-se duvida; 

Considerando que o recurso interposto versa sobre um 
fnnto de nullidade insanavel, por se referir aos julgadores, 
sendo expresso na legislação que todo o homem deve ser 
julgado por juizes imparciaes, o que não se daria no caso 
presente, se as suspeições viessem a provar-se, por isso que 
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a intervenção dos lentes dados por suspeitos podia influir para 
o resultado e julgamento do concurso; 

Considerando que o conselho dos decanos, e o chanceller 
procederam com excesso de auctoridade, desprezando os ar-
tigos de suspeição que a carta regia de 22 de novembro de 
1805 mandava conhecer ao chanceller, ouvida a parte no 
termo peremptorio de dez dias, findos os quaes competia ao 
conselho e ao chanceller julgal-os com a convocação dos dois 
lentes mais antigos da faculdade de direito, doutrina susci-
tada pelo disposto no artigo 19.° § único do decreto regula-
mentar de 1 de dezembro de 1 8 4 5 : 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com o parecer do ajudante do procurador geral da coroa junto 
ao ministério do reino, e com a consulta do conselho geral 
de instrucção publica, mandar annullar todos os actos do 
concurso mencionado, ordenando que seja novamente aberto, 
na conformidade das leis e regulamentos. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra, para seu conhecimento e devida 
execução. 

Paço, em 16 de janeiro de 1 8 6 5 . = D u q u e cie Loulé. 

E d i t a l . — O dr. José Ernesto de Carvalho e Rego, vice-
reitor da universidade, etc. 

Faço saber que é suscitada a pontual observancia da 
portaria de 14 de outubro de 1863, que é do teor seguinte: 

«Os empregados de policia académica, bedeis, contínuos 
e archeiros e quaesquer outros, na forma da portaria de 29 
de setembro de 1855, cuja observancia se suscita, ficam pro-
hibidos de receber dos estudantes gorgetas, espórtulas, ou 
gratificações, tirar-lhes cartas ou certidões, e vender-lhes per-
gaminhos e fitas para ellas; porque não podem deixar de fi-
car suspeitos e inhabilitados para bem cumprirem suas obri-
gações policiaes. 

«Por isso, sendo empregados de nomeação real os con-
traventores, darei parte ao governo de Sua Magestade, de-
pois de colligir as provas das suas contravenções; e sendo 
empregados que vençam por folhas mensaes ou semanaes se-
rão immediatamente demittidos por mim. 

«Esta portaria será intimada a todos empregados, acima 
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mencionados, pelo guarda-mór, os quaes assignarão no verso 
d'esta». 

«Paço das escolas, em 14 de outubro de 1 8 6 3 . = V i -
cente Ferrer Neto Paiva, reitor». 

E para que chegue á noticia de todos mandei affixar o 
presente. 

Paço das escolas, em 20 de janeiro de 1865. =Jose Er-
nesto de Carvalho e Rego, vice-reitor. 

Fevereiro P o r t a r i a . — Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria 
14 d'estado dos negocios da marinha e ultramar remetter ao rei-

tor da universidade de Coimbra uma porção de semente de 
cinchona paludiana, a fim de que no jardim botânico da uni-
versidade se ensaie a cultura de um genero de plantas tão in-
teressante para a medicina, na intelligencia de que quando 
ulteriormente se obtenham sementes ou plantas de outras es-
pecies, serão igualmente remetlidas ao mesmo jardim. Juntos 
se remetlem seis exemplares de dois números da publicação 
intitulada Cultura das plantas que dão a quina, e successiva-
mente se remetterão os que forem saindo. 

Paço, em 14 de fevereiro de 1 8 6 5 . = / o ã o Chrysostomo 
de Abreu e Sousa. 

Idêntica se expediu ao director da escola polytechnica de 
Lisboa. 

Março P o r t a r i a . — T e n d o o doutor Antonio José Teixeira, lente 
22 da faculdade de mathematica, recorrrido da distribuição dos 

partidos, prémios e honras de accessit, constante da acta da 
mesma faculdade, em data de 16 de julho do anno passado, 
a fim de que a alludida distribuição se julgue nulla por não 
haver sido feita por votação de lodos os lentes da faculdade, 
o que era offensivo dos direitos do recorrente, como vogal 
d'ella; 

Considerando que segundo os estatutos da universidade, 
livro 3.°, parle l . a , titulo 6.°, capitulo 4.°, § 7.°, o merecimento 
dos estudantes para os partidos do curso medico é julgado pela 
congregação da faculdade, attendendo-se ás provas que elles ti-
verem dado nos exercidos de todo o anno e á conta que de si 
derem no exame publico, havendo assim dois elementos diver-
sos em que tem de assentar o julgamento da faculdade; 
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Considerando que o primeiro d'estes elementos (as pro-
vas dadas nos exercícios de lodo o anno) se oblem na con-
formidade do § 8.° dos citados estatutos, pelas composições 
escriptas dos estudantes, feitas nos dois uIlimos mezes do 
anno lectivo, as quaes devem correr por todos os lentes de 
que se compõe a congregação da faculdade, entendendo a lei 
que n'estas composições se deve reflectir o aproveitamento dos 
estudantes, durante o anno todo; 

Considerando que o segundo dos referidos elementos (as 
provas dos exames) somente pode ser apreciado exactamente 
pelas mesas examinatorias, as quaes devem graduar todos os 
estudantes que forem approvados nemine discrepante em tres 
classes de muito bons, melhores e bons, devendo porém esta 
graduação ser feita na presença da congregação, correndo só 
o escrutínio por cada um dos estudantes approvados nemine 
discrepante, votando o lente e examinadores que tiveram, de-
pois de prestarem juramento de votar conforme o dictame das 
suas consciências (estatutos, §§ 9.° e IO.0); 

Considerando que o IO.0 § citado manda que se forem 
mais de seis os estudantes graduados, pela maioria dos votos 
das respectivas mesas, em muito bons, a congregação por 
escrutínio eleja d'entre esses muito bons os seis que mereçam 
os partidos segundo as composições escriptas; e que se os 
muito bons não passarem de seis (o que tanto se dá, como é 
manifesto, quando forem somente seis, como quando forem 
menos) entrarão também em concurso para o provimento dos 
partidos os estudantes que tiverem algum voto de muito bons 
e os restantes votos de melhores; e que na falta d'estes en-
trarão igualmente os que por unanimidade das mesas houve-
rem sido graduados em melhores; 

Considerando que estas disposições são appplicaveis aos 
partidos do curso mathematico nos termos dos estatutos, li-
vro 3.°, parte 2.a, titulo 7.°, capitulo 2.°, §§ 3.° e seguintes, 
declarando positivamente o § 4.° que o merecimento dos par-
tidistas mathematicos será julgado sempre na congregação da 
faculdade pelo concurso das composições dos dois últimos mezes 
do anno lectivo e dos exames com que se finalisar o estudo de 
cada um dos annos; 

Considerando que esta legislação é applicavel por analo-
gia aos prémios e honras de accessit; vistoque não ha lei ou 
regulamento que determine outra fórma de adjudicar estas 
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condecorações académicas mencionadas no artigo 6.°, § 5.° 
do decreto de 25 de novembro de 1839 ; 

Considerando que na distribuição dos partidos, prémios 
e accessits de que se trata não se observaram as mencionadas 
formalidades; sendo que nem as mesas graduaram por escru-
tínio os estudantes em muito bons, melhores e bons, nem as 
composições escriptas correram pelos lentes da faculdade, 
nem a faculdade votou por escrutínio sobre o merecimento 
dos premiados; 

Tendo ouvido o conselho de faculdade de mathematica, as 
declarações e votos em separado de vários lentes delia, assim 
como a informação do prelado da universidade: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem, conformando-se com 
o parecer do conselho geral de instrucção publica, mandar 
declarar sem efleito a distribuição dos partidos, prémios e 
honras de accessit de que se trata, e proceder a outra em que 
se observem as formalidades legaes. O que assim se participa 
ao conselheiro vice-reilor da universidade, para os effeitos 
devidos. 

Paço, em 22 de março de 1865. =Marquez de Sabugosa. 

Decre to .—Havendo-me representado a academia real 
das sciencias de Lisboa a conveniência de serem modificadas 
as disposições do decreto regulamentar de 22 de outubro de 
1852, na parte em que manda conceder aos auctores das obras 
que se imprimem em separado metade da primeira edição, e 
só a quarta parte nas reimpressões, quando sejam corrigidas 
ou acrescentadas, assim como sobre a dadiva dos exemplares 
das obras que se publicam nas collecções académicas; e 

Attendendo a que o pensamento do legislador foi animar 
os escriptores na publicação das obras que possam concor-
rer para o derramamento das luzes e desenvolvimento dos 
conhecimentos humanos; 

Attendendo a que a experiencia tem mostrado que as van-
tagens até agora concedidas aos auctores não correspondem 
ao Ímprobo trabalho da composição de obras que pelo facto 
de merecerem a publicação sob os auspícios da academia 
se reputam de valor incontestável para as sciencias epa ra as 
leiras; 

Aitendendo a que o facto da reimpressão prova o ter-se 
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esgotado a obra, e assim haver a academia sido embolsada 
da despeza que fez com a impressão, não resultando por con-
seguinte das novas propostas d'aquel!a corporação scientifica 
prejuízo algum financeiro, ao passo que acresce maior incen-
tivo para compensar as fadigas e vigílias dos trabalhos do 
pensamento: 

Hei por bem, conformando-me com o parecer do conse-
lho geral de instrucção publica, decretar o seguinte: 

Artigo l . ° Das obras, tanto de socios da academia como 
das pessoas estranhas a ella, que se mandarem imprimir em 
separado por conta da academia ou de qualquer das classes, 
dar-se-ha ao auctor ou proprietário do manuscripto metade da 
primeira edição, que não poderá ser de mais de seiscentos 
exemplares. 

§ único. Reimprimindo-se a obra será sempre concedida 
metade de cada edição ao auctor ou proprietário do manu-
scripto. 

Art. 2.° Cada socio tem direito a cem exemplares das 
suas obras que se publicarem nas collecções académicas. 

Art. 3.° Ficam por esta fórma alterados os artigos 59.° 
| único e 60.° do decreto regulamentar de 22 de outubro 
de 1852. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino 
assim o tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 
22 de março de 1 8 6 5 . =REI. =Marquez de Sabugosa. 

Officio da direcção geral da instrucção publica.— Março 
Com referencia ao § 9.° do programma para o concurso da 24 

cadeira de desenho na universidade, declara — que, não po-
dendo os professores especiaes da academia de bellas artes 
de Lisboa e da escola polytechnica, que foram nomeados 
para fazer parte do jury do concurso com tres membros da 
faculdade de mathematica, deixar a regencia das suas cadei-
ras para irem a Coimbra ordenar os pontos, se lhes deter-
minou que os fizessem aqui, e fossem remettidos ao vice-
reitor da universidade, a fim de, merecendo a approvação dos 
tres outros vogaes da faculdade de mathematica, que com-
pletam o jury, ficarem patentes na secretaria. 
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Abrii Portaria.—Auclorisa o vice-reitor da universidade a man-
22 dar satisfazer pelas despezas do expediente a quantia de réis 

40$000 por uma só vez ao bedel da faculdade de theologia. 

Maio Portaria.— Sua Magestade El-Rei, tendo visto a repre-
13 sentação que á sua augusta presença levou o conselho dos 

decanos da universidade de Coimbra, pedindo, relativamente 
ás suspeições oppostas por candidatos ao magistério, a resolu-
ção das seguintes duvidas: 

1.a Se os artigos de suspeição podem ser julgados im-
procedentes antes de serem admittidos a prova, e n'este caso 
se pertence ao chanceller ou ao tribunal constituído na fórma 
da carta regia de 23 de novembro de 1805 o decidir da ques-
tão de improcedência; 

2.a Se no juizo das suspeições devem aggregar-se ao 
mesmo conselho dois ou quatro lentes da faculdade de di-
reito; 

3.a Se deverá ser ouvido o fiscal da mesma faculdade; 
4.a Se nas suspeições oppostas ao reitor subsiste o § 2.° 

do titulo 26.° do livro 2.° dos estatutos velhos; 
5.a Se podem ser exigidos os depositos e multas de que 

tratam os mesmos estatutos, no caso de não serem provadas 
as suspeições, ás quaes duvidas acresce outra offerecida pelo 
conselheiro vice-reitor da universidade em officio de 28 de 
abril ultimo, quanto ao modo de proceder, quando todo o 

• conselho dos decanos é dado de suspeito, como acontece no 
processo de concurso ultimamente aberto para provimento 
das substituições extraordinarias da faculdade de medicina; 

Considerando que tanto na legislação geral do reino, es-
tabelecida na ordenação, livro 3.°, titulo 2i .° , §§ 8.° e 9.°, e 
na novíssima reforma judiciaria, artigos 760.° e 318.°, § 3.°, 
como na legislação especial da universidade, que são os esta-
tutos velhos, livro 2.°, titulo 26.° principio, e carta regia do 
23 de novembro de 1805, se acha adoptado ou reconhecido 
o principio de que a questão da improcedência das rasões 
da suspeição é prejudicial da questão da prova das mesmas 
rasões; 

Considerando que ao chanceller pertence, nos termos da 
cilada carta regia, conhecer das rasões da suspeição, isto é, se 
procedem ou não na fórma dos estatutos velhos, livro 2.°, 
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titulo 26.° principio, e instruir o processo no termo peremptó-
rio de dez dias, liados os quaes o levará ao tribunal que tem 
de julgar as suspeições provadas ou não provadas; 

Considerando que a duvida de serem aggregados ao con-
selho dos decanos, constituído em tribunal de suspeições, 
quatro ou somente dois lentes da faculdade de direito, já pela 
portaria de 16 de janeiro ultimo foi resolvida n'esle segundo 
sentido o que vae em harmonia com a pratica, sem nenhun^ 
opposição estabelecida e continuada, de ser a faculdade de 
direito representada no conselho dos decanos como uma só e 
não como duas faculdades; 

Considerando que nem a legislação geral exige a audiên-
cia do ministério publico no processo das suspeições com-
muns, nem a legislação especial da universidade requer a 
presença ou audiência do fiscal da faculdade de direito em 
matéria de suspeições nos concursos, as quaes, devendo ser 
julgadas no praso peremptorio estabelecido pela carta regia 
de 23 de novembro de 1805, não àdmittem essencialmente 
uma formalidade com que a mesma carta regia não contava 
quando marcou aquelle praso; 

Considerando que o disposto nos estatutos velhos, li-
vro 2.°, titulo 26.°, § 2.°, relativamente á suspeição posta ao 
reitor, foi confirmado pelos §§ 9.° e 37.° da reformação, e 
não foi alterado nem pela carta regia, que não tratou d'este 
caso, nem por alguma outra disposição, salvo que os lentes 
de cânones, em que ahi se falia, são hoje substituidos pelos 
da faculdade de direito, e o conselho de deputados e conse-
lheiros pelo conselho de decanos; 

Considerando que os depósitos das multas nas suspei-
ções estabelecidas na antiga legislação commum (ordenação 
livro 3.°, titulo 22.°) foram abolidos pelo artigo 284.° do de-
creto n.° 24.° de 16 de maio de 1832, e as próprias multas 
(expressamente abolidas, quanto ás faltas dos estudantes, 
pela carta regia de 26 de setembro de 1787) já estavam em 
desuso, sendo que a carta regia de 23 de novembro de 1805 
não só as não menciona como pena dos que não provam ou 
não deduzem juridicamente as suspeições, mas estabelece 
uma pena diversa, que é a de não serem admittidos á prova 
de habilitação que houverem requerido; 

Considerando que as suspeições oppostas aos vogaes do 
conselho dos decanos não se regulam pela citada carta regia 

17 
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de 23 de novembro de 1805, que trata somente dos lentes 
ou juizes de concurso; mas são reguladas pelo § 8.° da re-
formação dos estatutos velhos, em cujos termos não podem 
ser accusados todos os vogaes d'aquelle conselho constituído 
em tribunal de suspeição, devendo sempre ficar dois que 
juntamente com o reitor ou vice-reitor julguem as mesmas 
suspeições; 

Considerando que na hypothese de serem, contra a lei, 
'dados de suspeitos simultaneamente todos os vogaes do con-
selho de decanos, devem ficar servindo os dois que legalmente 
devam proceder; 

Tendo ouvido o conselho geral de instrucção publica: 
Ha por bem resolver, emquanto a matéria não é por outra 

forma regulada para os casos futuros: 
1.° Que o julgamento da questão, se estão ou não pro-

vados os artigos da suspeição, tem logar unicamente quando 
não bajam sido julgados improcedentes; 

2." Que ao chanceller pertence nas suspeições oppostas 
a juizes do concurso o pronunciar a procedencia das suspei-
ções, ficando a prova d'estas para o julgamento do tribunal 
constituído na forma da carta regia de 23 de novembro de 
1805, não obstando porém a decisão de procedencia profe-
rida pelo chanceller a que o referido tribunal depois da mais 
ampla discussão as julgue improcedentes; 

3.° Que ao conselho dos decanos devem aggregar-se uni-
camente dois lentes da faculdade de direito, como foi decidido 
pela portaria de 16 de janeiro ultimo; 

4.° Que não é essencial a presença ou audiência do fis-
cal da faculdade de direito n'estes processos; 

5.° Que o disposto no livro 2.°, titulo 26.°, § 2.°, dos 
estatutos velhos no caso da suspeição opposta ao reitor ainda 
vigora, com a differença de serem os lentes decanos ahi men-
cionados substituídos pelos da faculdade de direito, e o con-
selho que nomeia os adjuntos pelo conselho dos decanos; 

6.° Que os depositos e multas, ordenados nos estatutos 
velhos, estão abolidos; 

7.° Que as suspeições oppostas aos vogaes do conselho 
dos decanos se regulam pelo § 8.° da reformação de 1612, e 
n'estes termos não podem ser todos recusados, devendo ficar 
sempre dois vogaes irrecusáveis, que julguem com o reitor as 
suspeições dos outros membros do conselho; 
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8.° Que, no caso de contra a lei lerem sido recusados 
simultaneamente todos os vogaes do conselho dos decanos, 
ficam juizes irrecusáveis das suspeições opposlas aos mes-
mos vogaes os dois que legalmente precedem; 

9.° Finalmente que, depois de julgados suspeitos alguns 
vogaes do conselho dos decanos, se dá n'estes um verdadeiro 
impedimento que deverá ser supprido na forma ordinaria. 

O que assim se participa, pela secretaria d'estado dos 
negocios do reino, ao conselheiro vice-reitor da universidade 
de Coimbra, para seu conhecimento e execução. 

Paço da Ajuda, em 13 de maio de 1 8 6 5 . = J u l i o Gomes 
da Silva Sanches. 

Decreto. — Sendo-me presente a representação da fa- junho 
culdade de philosophia, para que os actos d'ella sejam feitos 8 

pelas cadeiras e não pelos annos, como até aqui sc praticava; 
Considerando que a approvação ou reprovação de estu-

dantes examinados simultaneamente em matérias tão diversas, 
como são a physica, a botanica e a zoologia, não pode significar 
a sua proficiência ou falta de aproveitamento em cada uma 
d'essas disciplinas, sendo portanto as certidões que de Iaes 
exames se lhes passem documentos insuficientes para demons-
trarem o seu verdadeiro merecimento e aptidão litteraria rela-
tivamente aos diversos ramos da faculdade; 

Considerando que o jury examinador melhor pode certi-
ficar-se da capacidade especial dos estudantes, se concentrar 
a sua altenç.ão em disciplinas determinadas; 

Considerando que da alteração proposta pela faculdade de 
philosophia resultará a tríplice vantagem de serem os alumnos 
mais conscienciosamente examinados, deser adecisão dojury 
mais precisa e bem definida, e de ser melhor de manter a 
disciplina académica em cada uma das aulas, tirando se aos 
estudantes a esperança de que a distineção com que hajam 
frequentado uma d'ellas os sublráhia á pena devida pelo des-
leixo com que tenham frequentado a outra; 

Considerando que só com relação á formatura é rasoa-
velmente admissível que o acto abranja todas as matérias do 
5.° anno, por ser o remate do curso em que o estudante deve 
mostrar maior copia de conhecimentos geraes alem dos espe-
ciaes das respectivas cadeiras; 

Visto o disposto no artigo 9.° da carta de lei de 12 de 
# 
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agosto de 1854, e tendo ouvido o conselho geral de intrucção 
publica: 

Hei por bem approvar o regulamento para os actos da 
faculdade de philosophia, que baixa assignado pelo ministro 
e secretario d'estado dos negocios do reino. 

O mesmo ministro e secretario d'estado o tenha assim en-
tendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 8 de junho de 
1865. =REI.= J u l i o Gomes da Silva Sanches. 

Regulamento para os actos da faculdade de philosophia 
na universidade de Coimhra 

Artigo I.0 Os actos da faculdade de philosophia são feitos 
por cadeiras separadamente. 

| l .° Exceptua-se o acto de formatura, que comprehende 
as duas cadeiras do 5.° anno. 

| 2.° O grau de bacharel é conferido depois do acto da 
ultima cadeira do 4.° anno aos alumnos que n'elle houverem 
sido approvados na classe de ordinários. 

Art, 2.° A todos os actos de ordinários e voluntários 
assistem tres examinadores, incluindo o presidente, o qual 
argumenta sempre na primeira parte do ponto. 

| único. Exceptua-se o acto de formatura, a que assistem 
quatro examinadores, incluindo o presidente, o qual argu-
menta na dissertação que versa sobre uma questão importante 
de chimica organica, de physica ou de zoologia. 

Art. 3.° Os alumnos que pretendem obter carta de for-
matura em philosophia são sempre obrigados a fazer o acto 
do 5.° anno na classe de ordinários. 

Art. 4.° Aos actos dos obrigados assistem dois examina-
dores, alem do presidente, que não argumenta. 

Art. 5.° A ordem de precedencia nos actos é a dos annos 
e das cadeiras de que se compõe o curso da faculdade. 

| único. Esta ordem porém com relação aos alumnos vo-
luntários e obrigados, nos cursos administrativo e preparató-
rios para as faculdades de mathematica e de medicina, é 
regulada em conformidade com o disposto do decreto de 6 
de junho de 1854, artigo l.°, e portaria de 9 de outubro de 
1861. 
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Art, 6.° Ficam em tudo o mais em vigor as disposições dos 
novos estatutos e subsequente legislação académica quanto á 
forma e rigor dos actos e habilitações. 

Paço da Ajuda, em 8 de junho de 1865.=JwZio Gomes 
da Silva Sanches. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei, attendendo ao que junho 
lhe representou em seu officio de 14 do corrente o conse- 16 

lheiro José Maria de Abreu, lente cathedratico da faculdade 
de philosophia na universidade de Coimbra, pedindo aucto-
risação para durante o resto do actual bimestre estar ausente 
do serviço do conselho geral de instrucção publica, de que é 
vogal effeclivo, para concorrer ao serviço académico da uni-
versidade, como sempre tem praticado nos annos anteriores; e 

Considerando que nenhuma disposição legal inhibe os 
vogaes do conselho geral de instrucção publica de exercer 
as funcções do magistério, quando se acham na séde dos 
estabelecimentos scientificos de que são membros, antes é 
para louvar que se prestem ao serviço do magistério sempre 
que seja possivel: ha por bem conceder a auctorisação pedida. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra para seu conhecimento e mais 
effeitos. Paço, em 16 de junho de 1 8 6 5 . = J u l i o Gomes da 
Silva Sanches. 

Resolução do conselho de decanos.—Devendo chegar junho 
ámanhã a esta cidade, e visitar em seguida os estabeleci- 20 

mentos da universidade, suas altezas imperiaes os príncipes 
do Brazil, resolveu o conselho dos decanos em sessão de hoje 
o seguinte: 

1.° Que os dois lentes mais antigos de cada uma das 
faculdades se reunissem na sala grande dos actos, para rece-
ber os augustos viajantes; 

2.° Que se convidassem os demais lentes das differentes 
faculdades para comparecerem também no dito local; 

3.° Que tanto aquelles como estes se deverão apresentar 
com as suas insígnias douloraes; 

4.° Finalmente, que a hora da reunião (provavelmente á 
uma hora e meia da tarde) seja annunciada por um repique 
dado na torre. 

O que, por ordem do ex.mo conselheiro vice-reitor, se com-



262 INSTRUCÇÃO PUBLICA —1866 

múnica a lodos os srs. lentes e doutores para seu conheci-
mento e devidos effeitos. Secretaria da universidade, em 20 
de junho de i 8 6 5 . =Manuel Joaquim Fernandes Thomas, 
secretario. 

Juiho P o r t a r i a . — S u a Magestade El-Rei, a quem foi presente 
4 a duvida que se levantou na faculdade de mathematica, e é 

proposta á regia determinação pelo conselheiro vice-reitor 
da universidade, em officio de 26 de junho proximo preté-
rito, sobre se tem ou não logar a votação da faculdade para 
a concessão dos partidos quando os estudantes apurados pelas 
mesas como distincíos forem menos de seis, e no caso affir-
mativo se a volação da faculdade tem por fim a escolha ou a 
simples graduação dos partidistas; 

Considerando que o merecimento dos estudantes para os 
partidos é avaliado, não só peias provas do acto, as quaes são 
classificadas pelas mesas examinadoras, mas também pelo 
valor scientifico das composições escriptas nos dois últimos 
mezes do anno lectivo, as quaes são vistas e julgadas por toda 
a faculdade, devendo estes dois elementos concorrer ambos 
no julgamento dos partidistas, como é expresso nos estatutos 
de 1772, livro 3.°, parle l . a , titulo 6.°, capitulo i .°, § 7.°, parte 
2.*\ capitulo 2.°, | 4.°, e já foi declarado na portaria de 22 de 
março ultimo, d'onde se segue que pôde umalumno, cujo facto 
foi dislinclameníe classificado pela mesa examinadora, desme-
recer o partido pela mediocridade das composições escriptas: 

Ha por bem resolver que, seja qual for o numero dos 
estudantes, sempre é indispensável que o seu merecimento 
absoluto para o provimento dos partidos seja julgado pela con-
gregação da faculdade. O que assim se communica, pela se-
cretaria d'estado dos negocios do reino, ao conselheiro vice-rei-
tor para os devidos effeitos. 

Paço, em 4 de julho de 1 8 6 5 . = J u l i o Gomes da Silva 
Sanches. 

juiho Po r t a r i a . — Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente 
b a representação de vários alumnos da faculdade de mathema-

tica, pedindo que lhes seja applicavel a disposição do ar-
tigo 85.° do regulamento de 26 de outubro de 1864 \ apesar 

1 «Os bacharéis em mathematica, que anteriormente ao anno lectivo de 
1864-1865 obtiveram approvação como obrigados nas disciplinas da faculdade de 
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de não terem tomado o grau de bacharel antes do anno de 
1865; e isto com o fundamento de terem feito, na classe de 
obrigados, antes do citado regulamento, alguns actos de dis-
ciplinas da faculdade de philosophia; 

Tendo ouvido o ministério da guerra: 
Ha por bem ordenar que os alumnos que anteriormente ao 

anno lectivo de 1 8 6 4 - 1 8 6 5 houverem obtido approvação em 
algumas disciplinas da faculdade de philosophia, na qualidade 
de obrigados, possam ser admittidos na classe de voluntários 
aos actos de physica, botanica e mineralogia, segundo as pre-
cedencias estabelecidas na portaria d'este ministério, de 9 de 
outubro de 1861, declarando-se nos termos dos exames e nas 
certidões que delles se extrahirem que os actos feitos em vir-
tude da presente portaria somente serão reputados como de 
voluntários para os effeitos d'ella. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da uni-
versidade de Coimbra para seu conhecimento e execução. 
Paço, em 8 de julho de 1865 . = Julio Gomes da Silvu San-
ches. 

P o r t a r i a . — S u a Magestade El-Rei, em observancia do d e - . 
creio com força de lei de 24 de dezembro de 1863, que reor-
ganisou a escola do exercito, e do regulamento provisorio d'esta 
escola decretado em 26 de outubro do anno proximo pas-
sado: 

Ha por bem, conformando-se com o parecer do conselho 
geral de instrucção militar, determinar, pela secretaria d i s -
tado dos negocios da guerra: 

1.° Que os alumnos militares das escolas polytechnica c 
do exercito não recolham nos corpos senão quando lhes for 
applicada a exclusão temporaria ou perpetua das escolas; 

2.° Que os alumnos militares da escola polytechnica du-
rante as ferias grandes passem a ficar sob as ordens do com-
mandante da escola do exercito, onde serão instruídos nos 
exercidos militares, cumprindo ao director da escola polyte-
chnica passar-lhes as competentes guias; 

3.° Que quando algum alumno militar da escola polyte-

philosopliia da universidade de Coimbra, que fazem parte dos cursos preparató-
rios para a entrada na escola do exercito, são dispensados da approvação d'essas 
disciplinas na mesma faculdade como ordinários ou voluntários.» Decreto e artigo 
citado, capitulo xi, Disposições transitórias. 
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clinica perder o anno, seja qual for o motivo, se lhe passará 
guia para logo se apresentar ao commandante da escola do 
exercito, a fim de recebera instrucção nos exercícios militares; 

4." Que os alumnos da escola polytechnica que forem of-
ficiaes poderão ser mandados em commissão fazer serviço 
nos corpos de infanteria, cavallaria e artilheria se o conselho 
de instrucção da escola do exercito assim o entender; 

5.° Finalmente que os alumnos militares, tanto na escola 
do exercito como da escola polytechnica, que durante o cor-
rente anno lectivo de 1 8 6 4 - 1 8 6 5 recolheram aos corpos por 
quaesquer circumstancias, se apresentem immediatamente ao 
commandante da escola do exercito para o fim supra indica-
do nos n.os 2.° e 3.°, cumprindo aos commandantes das divi-
sões mandar-lhes passar as respectivas guias. 

Paço, em 17 de julho de 1865. = Sá da Bandeira. 

Decre to .—Sendo de reconhecida vantagem determinar, 
por um systema uniforme para todos os estabelecimentos de 
instrucção superior dependentes do ministério do reino, as 
condições e provas que devem exigir-se aos candidatos para 
a sua admissão ás funcções do magistério; 

Tendo a experiencia demonstrado que algumas das dispo-
sições dos decretos regulamentares de 27 de setembro de 
1854, 21 de abril de 1858 e 14 de maio de 1862 carecem 
de ser reformadas, para se evitarem os inconvenientes resul-
tantes da deficiencia dos meios ali estabelecidos para a j u s t a 
apreciação e escolha dos concorrentes; 

Considerando que o tirocínio de dois annos depois da pri-
meira nomeação, exigido pela lei n'algumas das escolas su-
periores, é indispensável que se torne effectivo em todas; por-
que fôra prejudicial ao progresso e aperfeiçoamento do ensino 
scientifico confiar só das provas de um concurso o futuro de 
uma carreira, onde os membros d'ella têem garantida a perpe-
tuidade dos logares; e conformando-me com o parecer do con-
selho geral de instrucção publica 

1 Consulta do conselho geral de instrucção publica, a que se refere 
este decreto.—Senhor: Em cumprimento do que pelo ministério do reino lhe 
fôra ordenado, o conselho geral de instrucção publica eleva á presença de Yossa 
Magestade utn projecto de regulamento geral para o concurso aos logares do ma-
gistério superior dependentes d'este ministério. 



INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 265 

Hei por bem decretar o regulamento, que baixa assignado 
pelo ministro e secretario d'estado dos negocios do reino, para 
os concursos aos logares do magistério de instrucção supe-
rior, dependentes do ministério do reino. O ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino assim o lenha entendido 
e faça executar. Paço da Ajuda, em 22 de agosto de 1 8 6 5 . = 
WEl.=Julio Gomes da Silva Sanches. 

N'este documento parece ao conselho ter consignado os preceitos indispen-
sáveis para assegurar plenamente o salutar rigor das provas para admissão ás 
funcções do magistério nos estabelecimentos de instrucção superior, de modo que 
só os candidatos de um mérito distincto e provado talento possam aspirar a esta 
honrosa carreira e illustral-a pela sua reconhecida vocação, e pelos elevados do-
tes do seu engenho. 

O conselho geral, adoptando o principio do concurso publico, sanccionado 
pela legislação vigente, examinou cuidadosamente as disposições contidas nos re-
gulamentos de 27 de setembro de '1854, 21 de abril de 1858 e 14 de maio de 
1862; assim como o regulamento especial da escola polytechnica, e projecto pro-
posto pelo conselho d'esta escola; e sobre estas bases ordenou o novo projecto de 
regulamento, em que procurou estabelecer por um systema uniforme para todos 
os estabelecimentos de instrucção superior dependentes do ministério do reino, as 
condições e provas que devem exigir-se aos candidatos para a sua admissão ao 
magistério, e que pela maior parte existiam já nos actuaes regulamentos. Algu-
mas outras disposições eram aconselhadas pela experiencia de mais de dez annos. 

O conselho geral de instrucção publica tivera mais de uma vez occasião de 
convencer-se, pelo exame dos processos de concurso, que lhe foram presentes, da 
deíiciencia das provas exigidas n'esses actos, e da contradição que por este mo-
tivo se notava entre as habilitações dos candidatos, e o resultado das votações 
nos concursos, em que os mais distinctos nem sempre obtinham a primazia. Ob-
servára também o conselho, que por estas ou outras causas, que mais ou menos 
directamente se ligavam ao systema de provas, até aqui seguido, havia sensivel-
mente baixado o nivel das habilitações dos candidatos, e se facilitava o accesso 
ao magistério de um modo gravemente prejudicial ao progresso e aperfeiçoamento 
do ensino scientifico nas escolas superiores do paiz. Era por isso urgente prover 
de remedio a um mal tanto mais funesto, quanto a carreira do magistério gosa 
de garantias que asseguram aos seus membros a permanencia no exercício das 
suas funcções, que por isso só devem ser commettidas aos mais dignos e bene-
meritos. 

Das providencias propostas por este conselho são as mais importantes a 
qualidade das provas; a argumentação tanto nas oraes, como na dissertação; a 
liberdade na escolha do assumpto para esta prova escripta, e a obrigação de fa-
zel-a imprimir; a constituição do jury do concurso; o effectivo tirocínio biennal 
depois do primeiro despacho, e a faculdade de fazer renovar o concurso viciado 
não só pela violação das formulas legaes, mas pela completa discordância nas vo-
tações sobre o mérito dos candidatos com as provas escriptas e as habilitações 
d'estes. 

As provas tanto oraes como escriptas, sem que fosse permittido dirigir in-
terrogações sobre ponto algum d'ellas aos candidatos, deixava o jury e o publico 
na incerteza da capacidade e talento dos concorrentes, que muitas vezes podiam, 
se os soccorria uma feliz memoria, e uma exposição fácil, ostentar os fructos de 
alheia erudição, e igualar ou sobresaír apparentemente a candidatos de muito 
superior mérito. Nem era melhor o methodo prescripto para essas provas, limita-
das á singela explicação de alguns paragraphos de um livro de texto, e a uma 
dissertação feita sem o preparo nem o tempo necessário para que por ella se 
podesse apreciar a sciencia e litteratura do candidato. 

A liberdade concedida aos candidatos na escolha do assumpto para a disser-
tação, dá occasião para avaliar o mérito do seu auctor, já pela eleição do objecto 
d'esta prova, e já pela maneira por que o soube desenvolver; e as interrogações 
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Regnlamenlo para o concurso aos logares do magistério superior 
dependentes do ministério do reino 

Artigo I .0 O primeiro provimento de todos os logares do 
magistério na universidade de Coimbra, escola polytechnica, 
escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, curso superior 

sobre a dissertação servem de prova cabal da proficiência dos candidatos em ma-
téria da sua escolha. 

Na constituição dos jurys pareceu indispensável fixar o numero minimo de 
membros com que podia íunccionar, tomado em relação ao pessoal em effectivo 
exercício do magistério no momento de se abrir concurso; e considerando como 
taes todos os lentes cathedraticos e substitutos ordinários, que se não acharem 
ausentes da séde da academia ou escola em que se verifique o concurso, para 
evitar assim as difficuldades que offerecia a organisação dos jurys, quando para 
este fim se attendia ao quadro legal das faculdades e escolas; e para evitar a ne-
cessidade de chamar um grande numero de supplentes com que se distrahiam mui-
tos professores da regencia das suas cadeiras. 

Na designação dos supplentes era também indispensável atlender á maior 
analogia dos estabelecimentos scientificos e das cadeiras cujos professores deviam 
n'aquella qualidade fazer parte dos jurys. O governo de Vossa Magestade já por 
decreto de 21 de abril de 1858 ordenára, que os supplentes fossem sorteados d e n -
tre os professores jubilados da própria escola, e na sua falta d'entre as pessoas 
idóneas; e não as havendo, de entre os professores cathedraticos ou substitutos ef-
fectivos das escolas analogas. Ao conselho geral de instrucção publica pareceu, 
porém, que os supplentes deviam sempre ser tirados da classe do magistério de 
instrucção publica, segundo a maior analogia das cadeiras e disciplinas; porque 
ao mesmo passo que assegurava a competencia real de todos os membros dojury, 
excitava o zêlo dos conselhos académicos no cumprimento de seus deveres. 

O conselho, reconhecendo que nos jurys de concurso reside toda a compe-
tencia para qualificar os candidatos ao magistério, como está estabelecido pela le-
gislação vigente, julgou também que não podia negar-se á superior inspecção do 
governo o direito, não só de annullar os concursos, caso n'elles se não observas-
sem os preceitos legaes, mas, quando se verificasse que o veredictum d'esses ju-
rys fóra manifestamente injusto, precedendo proposta d'este conselho, estranho pela 
sua posição, a quaesquer parcialidades que porventura, aindaque mui raro, podem 
desvial-os do caminho da justiça. Esta demonstração do governo, empregada par-
cimoniosa e discretamente, tornará mais circumspectos os jurys académicos, dará 
maiores garantias aos candidatos mais benemeritos, e firmará a necessaria inter-
venção e preponderância do professorado na admissão dos seus membros sem ex-
cluir a suprema auctoridade do governo, estabelecida pela lei fundamental do 
estado. 

0 tirocínio de dois annos depois do primeiro despaeho, estabelecido pela 
legislação vigente, n'algumas das principaes escolas superiores, é indispensável 
que se torne effectivo em todas, porque fôra inconveniente confiar só das provas 
de um concurso o futuro de uma carreira, onde os seus membros têem garantida 
a perpetuidade dos logares. 

Outras providencias mais especiaes vão consignadas no projecto de regula-
mento, que acompanha esta consulta, que fôra escusado mencionar aqui, porque 
pelo seu conjuncto estão sobejamente justificadas. 

Vossa Magestade, porém, resolverá o que for mais conveniente ao progresso 
das sciencias e ao credito do magistério. 

Sala do conselho geral de instrucção publica, em 7 de abril de 1805. = Ma-
nuel, cardeal patriarcha, vice-presidente—Antonio Feliciano de Castilho = José 
Maria de Abreu, relator = José Maria Latino Coelho = Justino Antonio de Frei-
Iiis = Roqtte Joaquim Fernandes Thomas —José Eduardo Magalhães Coutinho = 
João de Andrade Corvo — Joaquim Gonçalves Mamede. 
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de leiras e academia polytechnica do Porto, é feito por con-
curso puhlico, e a nomeação deve recair em pessoas de reco-
nhecida probidade, talento e aptidão. (Carta de lei de 19 de 
agosto de 1853, artigo 2.°) 

§ I.0 O reitor da universidade e os directores dos outros 
estabelecimentos scienlificos, logoque houver vacatura, con-
vocam os conselhos académicos e escolares para se ordenar 
o programma do concurso, que é enviado ao governo o qual, 
ouvido o conselho geral de instrucção publica, o manda pu-
blicar na folha official. 

| 2." O praso do concurso é de sessenta ou noventa dias 
segundo for determinado no programma, contados do imme-
diato áquelle em que a sua publicação se fizer na folha offi-
cial. (Decretos de 5 de dezembro de 1836, artigo 97.°, e de 
13 de janeiro de 1837, artigo 108.°) 

Art. 2.° O concurso é feito perante o conselho académico 
e escolar cm que se der a vacatura, o qual é o jury de todas 
as provas por que hão de passar os candidatos. 

Art. 3.° Para constituir o jury são necessários dois ter-
ços pelo menos, do numero dos lentes proprietários e substi-
tutos ordinários, de que se compõe o conselho académico c 
escolar, que estiverem em effectivo exercício1, quando se abrir 
o concurso. 

§ l.° Para occorrer á falta ou impedimento legal, durante 
as provas do concurso, de algum dos vogaes do jury, quando 
d'ahi resulte ficar este em numero inferior ao que prescreve 
o presente artigo, são designados tres supplentes de entre os 
lentes jubilados da própria faculdade, escola e academia. 

§ 2.° Se na própria faculdade, escola e academia hou-
ver mais do numero exigido por este artigo para constituir o 
jury, só se nomeiam tantos supplentes, quantos forem neces-
sários para que sejam presentes a todas as provas o votações 
do concurso mais tres vogaes alem dos dois terços. 

§ 3.° Os lentes jubilados votam só no caso de funcciona-
rem como supplentes. 

| 4." Na falta ou impedimento dos lentes jubilados são 
designados pela sorte, para este serviço extraordinário, lentes 
em effectivo exercício nas faculdades, escolas e academias 
analogas e membros de corporações scientificas. 

1 Vide decreto de 7 de fevereiro de 1866, artigo 4.° 
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| 5.° No caso de ser par o numero dos membros effecli-
vos do jury, se lhe addiciona um supplente. 

| 6.° Os vogaes effeclivos e supplenles do jury são obri-
gados a assistir a todas as provas publicas do concurso. O que 
faltar a alguma delias, aindaque seja com justificado motivo, 
fica inhibido de votar no mesmo concurso. 

Art. 4.° Os vogaes do jury effectivos e supplentes, que 
deixarem de assistir a todas as provas e votações dos candi-
datos, ou de justificar legalmente a sua falta; ou, depois de 
haverem concorrido a qualquer parte d'esle acto, se subtrahi-
rem ao desempenho de alguma das obrigações impostas por 
este regulamento, são punidos com as penas de multas ou 
suspensão previstas pelo artigo 181.° do decreto com sanc-
ção legislativa de 20 de setembro de 1844, segundo a gra-
vidade do caso. 

§ único. As multas não podem exceder a quantia fixada 
pelo artigo 489.° do codigo penal. 

Art. 5.° Se durante os actos do concurso faltar um nu-
mero tal de vogaes effeclivos, que não bastem os supplentes 
para preencher os dois terços exigidos pelo artigo 3.° d'este 
regulamento, pode o jury continuar a funccionar, comtanto-
que seja presente a todos esses actos até á sua conclusão 
a maioria absoluta dos vogaes com que o jury se consti-
tuíra, entrando n'este numero metade e mais um dos lentes 
da faculdade, escolas e academia, em que se verificar o con-
curso. 

Art. 6." São consideradas analogas para os effeitos dos 
i .0 , 2.°, 4.° e 5.° do artigo 3.°: 
I Na universidade.de Coimbra as faculdades de theologia 

e direito, preferindo para a primeira os lentes proprietários 
e substitutos das cadeiras de direito natural e direito eccle-
siastico; e para a segunda os de historia ecclesiastica e theo-
logia moral. (Na faculdade de medicina as escolas medico-
cirurgicas. Nas de mathematica e de philosophia as corres-
pondentes cadeiras da escola polytechnica)1; 

II Na escola polytechnica a faculdade de mathematica 
da universidade para as cadeiras d'esta disciplina e a facul-
dade de philosophia para as de sciencias physico-chimicas e 
historicos naturaes"2, e a faculdade de direito ou a 3.a classe 

1 Vide decreto de 7 de fevereiro de 1866, artigo l.° 
2 Vide decreto de 7 de fevereiro de 1866, artigo 2.° 
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da academia real das sciencias para a cadeira de economia 
politica; 

IIJ Nas escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto a 
faculdade de medicina da universidade e as duas escolas en-
tre si; 

IY No curso superior de letras a 2.a classe da academia 
real das sciencias de Lisboa; 

V Na academia polytechnica do Porto para a secção de 
mathematica a faculdade de mathematica da universidade, e 
os lentes proprietários e substitutos das correspondentes ca-
deiras da escola polytechnica; para a de philosophia a fa-
culdade de philosophia da universidade e os lentes proprietá-
rios e substitutos das cadeiras correspondentes da escola po-
lytechnica, para a de commercio a faculdade de direito da 
universidade. 

Art. 7.° O reitor da universidade de Coimbra e os dire-
ctores dos outros estabelecimentos scientificos são os presi-
dentes do jury do concurso; e têem voto sendo lentes effectivos 
ou jubilados da faculdade, escolas ou academia, a quem per-
tencer o logar, que se ha de prover; e n'este caso conta-se o 
presidente para a constituição do jury. 

| único. O presidente do jury tem voto de qualidade, se 
na votação de que trata o artigo 5." se der empate. 

Art. 8.° Os candidatos, que pretenderem ser admittidos 
ao concurso, apresentam dentro do praso fixado no program-
ma os seus requerimentos na secretaria da universidade de 
Coimbra, escolas e academias em que tiver de prover-se o 
logar vago. 

| i .° Estes requerimentos são instruídos com os seguin-
tes documentos: 

I. Atlestados de bom procedimento moral, civil e religio-
so; certidão de facultativo de não padecer moléstia contagio-
sa, e documento de haver satisfeito á lei do recrutamento 
(carta de lei de 27 de julho de 1855, artigo 54.° e portaria 
de 9 de julho de 1859); 

II. Carta de doutor e certidão das informações de bacha-
rel formado e de licenciado ou doutor pela universidade de 
Coimbra, para a admissão ao concurso nas faculdades aca-
démicas; 

III. Carta de doutor, licenciado ou bacharel formado pela 
universidade de Coimbra, ou carta do curso completo das es-
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colas medico-cirurgicas de Lisboa ou Porlo, ou de doutor 
em medicina pelas faculdades estrangeiras, habilitado nos ter-
mos do artigo 2.° da carta de lei de 24 de abril de 1861, 
para a admissão ás escolas medico-cirurgicas; 

IV. Diploma de um curso completo de instrucção supe-
rior em que se comprehcnda a frequencia e exame das disci-
plinas que constituem as cadeiras ou secção a que os can-
didatos se propõem, para admissão ao concurso na escola 
polytechnica, no curso superior de leiras e na academia 
polytechnica; 

V. Diploma de um curso completo de instrucção supe-
rior nos termos do n.° IV, ou de um curso das academias de 
bellas artes, ou do deslino do 2.° grau dos institutos indus-
triaes, em que se comprehenda a frequencia e exame de de-
senho, geometria descriptiva e phvsica, para a admissão ao 
concurso das cadeiras de desenho na universidade de Coim-
bra, na escola e na academia polytechnica. 

§ 2.° Os candidatos podem juntar aos seus requerimentos 
todos os mais documentos que comprovem o seu merecimento 
scienlifico ou os serviços feitos ás letras. 

Art. 9.° Findo o praso do concurso o reitor da universi-
dade e os directores dos outros estabelecimentos scientificos, 
convocam os conselhos académicos e escolares para se con-
stituir o jury do concurso, nos termos do artigo 3.° e lhe se-
rem presentes os requerimentos documentados de todos os 
candidatos. 

§ I.0 Na mesma ou na immediata sessão procede o jury 
ao exame dos documentos dos candidatos, e vota a respeito 
de cada um sobre o seguinte quesito: 

Está o candidato habilitado pelos seus documentos para 
ser admittido ao concurso? 

§ 2.° O resultado desta votação é lançado em livro es-
pecial pelo secretario da universidade, escolas e academia, 
que assiste a todas as votações do concurso, e lavra as actas 
das sessões do jury que são assignadas por lodos os vogaes 
presentes. 

§ 3.° Para ser admittido ás provas do concurso é neces-
sário que o candidato reúna a maioria absoluta do numero 
dos votantes. 

§ 4.° No requerimento de candidatos lança-se o despacho 
formulado n'estes termos — habilitado ou escusado. 
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Art. IO.0 Na mesma sessão em que se procede a esta vo-
tação, ou em outra immediata, o jury designa os dias cm que 
devem ser dadas as provas do concurso, a ordem quen'el!as 
se lia de seguir, e as mais disposições regulamentares que for 
necessário adoptar. 

| único. O presidente do jury faz logo affixar, na porta 
da sala destinada para os actos do concurso, e n'um jornal 
da localidade, um edital contendo aquellas resoluções, e os 
nomes dos membros do jury effectivos e supplentes, e dos 
candidatos admittidos. Uma copia aulhentica d'esle edital é 
enviada á direcção geral de instrucção publica para seu co-
nhecimento, e para se publicar na folha official do governo. 

Art, I l . 0 As provas do concurso consistem: 
I Em duas lições de uma hora cada uma sobre pontos 

tirados á sorte quarenta e oito horas antes; 
II N 'uma dissertação impressa sobre matéria escolhida 

livremente pelos candidatos de entre as questões mais impor-
tentes das sciencias, que fazem parle das faculdades, secções 
ou cadeiras que elles se propõem professar1 ; 

III Em interrogações sobre o objecto dos pontos das li-
ções e da dissertação; 

IV Em trabalhos práticos. 
Art. 12.° As lições do concurso versam sobre os seguin-

tes objectos tirados á sorte: 
I Universidade de Coimbra: 

Faculdade de theologia 

1.alição —Logares lheologicos; eloquenciasagrada; theo-
logia symbolica; theologia mystica. 

2.a lição—Theologia moral; theologia litúrgica; theolo-
gia exegetica do antigo e novo testamento. 

Faculdade de direito 

1.a lição—Direito natural e das gentes; direito publico 
universal e direito portuguez; economia polilida. 

2.a lição—-Direito civil portuguez; direito administrativo; 
direito criminal. 

1 V. portaria de 3 de abril de 1866, que fixou o praso para a apresenta-
ção da dissertação. 
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Faculdade de medicina 

1.a lição—Histologia e physiologia geral; pathología ge-
ral, therapeutica geral; Anatomia pathologica. 

2.a l ição—Historia natural medica, matéria medica; pa-
thologia medica, therapeutica medica; medicina legal, hy-
giene publica. 

Faculdade de matliematica 

1.a lição—Mechanica racional; physica mathematica. 
2.a lição — Geodesia; Astronomia pratica; mechanica ce-

leste. 

Faculdade de philosopliia 

1.a lição—Chimica, analyse chimica; physica experimen-
tal e dos imponderáveis. 

2.a l ição—Anatomia e physiologia comparadas; zoologia 
e botanica; mineralogia e geologia. 

II Escola polytechnica: 
As lições de que consta o concurso para cada uma das 

cadeiras da escola são as seguintes: 
Para as quatro primeiras cadeiras de mathemat ica—uma 

em mechanica; outra em astronomia ou geodesia; 
Para a cadeira de geometria descript iva—uma em geo-

metria descriptiva; outra em geometria a tres dimensões; 
Para a cadeira de physica experimental—uma em phy-

sica; outra em chimica inorganica; 
Para as duas cadeiras de ch imica—uma em chimica or-

ganica e analyse ou chimica inorganica, outra em physica; 
Para as cadeiras de mineralogia e geologia, e de monta-

nistica, docimasia e melal lurgia—uma em mineralogia ou 
geologia e outra em montanistica, docimasia e metallurgia; 

Para a cadeira de anatomia e physiologia comparada, e 
zoologia—uma n'esta disciplina, e outra em chimica orga-
nica; 

Para a cadeira de anatomia e physiologia vegetal—uma 
em botanica, e outra em agronomia; 

Para a cadeira de economia pol i t ica—uma n'esta disci-
plina, e outra em direito administrativo ou commercial; 
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ÍII Escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto: 

Secção cirúrgica 

1.a l ição—Anatomia; operações cirúrgicas; obstetrícia. 
2.a lição—Pathologia e therapeutica externas; Anatomia 

palhologica; medicina legal e hygiene publica. 

Secção medica 

1.a l ição—Physiologia; Historia natural medica; Anato-
mia palhologica. 

2.a lição—Pathologia e therapeulica internas; Medicina 
legal e hygiene publica. 

IV Curso superior de letras: 
As lições de que constam o concurso para cada uma das 

cadeiras d'este curso são as seguintes: 
Para a i . a e 5.a cadeiras—uma em historia patria e uni-

versal; outra em historia universal philosophica; 
Para a 2.B e 3.a cade i ras—uma em lilteratura grega e 

latina e suas origens; outra sobre litteratura moderna da Eu-
ropa, e especialmente a litteratura portugueza; 

Para a 4.a cade i ra—uma em philosophia; e outra em 
historia universal philosophica. 

V Academia polytechnica do Porto: 

Secção de mathematica 

Uma lição em mechanica racional ou appl icada—outra 
em astronomia ou geodesia. 

Secção de philosophia 

Uma lição em physica ou chimica— outra em mineralo-
gia e geologia; ou em anatomia e physiologia comparadas, e 
zoologia e botanica. 

Secção de commercio 

Uma lição em economia politica e industrial, e direito 
administrativo—outra em direito commercial. 

| único. Para as cadeiras de desenho na universidade de 
Coimbra, escola polytechnica e academia polytechnica — uma 

18 
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lição em geometria descriptiva c provas praticas, na confor-
midade do artigo 14.° 

Art. 13.° Os pontos para cada lição não podem ser me-
nos de trinta, e comprehendem as matérias e questões mais 
importantes de cada sciencia, formuladas como theses, sem 
referencia a livros de texto. 

| I .0 Os pontos são ordenados pelos conselhos das facul-
dades da universidade, escolas e academia, e estão patentes 
na secretaria dos ditos estabelecimentos por espaço de vinte 
dias, antes de começarem as provas do concurso. 

| 2.° Nenhum ponto pode repetir-se no mesmo con-
curso. 

| 3.° As matérias que tiverem sido escolhidas pelos can-
didatos para lhema das dissertações não podem ser objecto de 
lição do mesmo concurso. 

Art. 14.° As provas praticas de que trata o artigo H . 0 , 
n.° IV, versam sobre anatomia humana e comparada, clinica 
interna e externa, physica, cbimica, botanica, geometria des-
criptiva, desenho, e n'oulros ramos de sciencias applicadas; e 
são determinadas nos programmas de que trata o artigo IO.0 

| I .0 A sua execução tem logar perante dois membros, 
pelo menos, do jury, nos dias para este fim designados, e 
pode continuar por tantos quantos forem necessários. 

| 2.° Os candidatos são também obrigados a dar por es-
cripto conta d'estes processos práticos. Este relatorio é feito 
na sala onde as provas forem dadas, perante dois membros 
do jury, e por elles rubricado em todas as suas paginas n'esse 
acto, e entregue ao presidente do mesmo jury para ser tomado 
em consideração e fazer parte do processo do concurso. 

| 3.° São concedidas tres horas aos candidatos para sa-
tisfazer á prova escripta de que trata o § antecedente. 

| 4.° O objecto das provas praticas é tirado á sorte no 
acto mesmo de começarem estas, seguindo-se o disposto no 
| 2.° do artigo 15.° Os pontos não podem ser menos de dez, 
e são patentes na conformidade do § 3.° do artigo 13.° 

Art. 15.° Em acto continuo á exposição oral de cada 
ponto, os candidatos são interrogados por espaço de uma 
hora por dois membros do jury, por elle designados, sobre o 
objecto da mesma lição. 

| í .° Em cada dia lêem dois ou tres candidatos. 
| 2.° O ponto c tirado cm presença de tres membros do 
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jury na sala dos concursos pelo candidato que a sorle deci-
dir que seja o primeiro a fazer a leitura. 

| 3.° Se todos os candidatos lerem no mesmo dia, o ponto 
é o mesmo para todos; é porém diverso para cada um, se os 
candidatos forem tantos, que não possam ler n'esse mesmo dia. 

| 4.° Quando o ponto é o mesmo para todos os candida-
tos, nenhum pode ouvir os que o precedem. 

Art. 16.° No dia destinado para a sustentação da dis-
sertação os candidatos são interrogados sobre a doutrina d'ella 
por dois ou tres membros do jury por elle nomeados. 

§ l.° Estas interrogações duram hora e meia. 
I 2.° N'esta prova observa-se o que fica disposto no § i .° 

do artigo 15.° 
Art, 17.° Durante as provas praticas os membros do jury 

podem dirigir aos candidatos as interrogações que julgarem 
necessarias sobre a execução do processo que for objecto d'es-
sas provas. 

§ único. As provas praticas são as mesmas para todos os 
candidatos, e feitas nos mesmos dias. 

Art. 18.° Todo o candidato que faltar a tirar ponto, ou 
a alguma das provas no dia e hora marcada, sem ter preve-
nido o presidente do jury, perde o direito ao concurso a que 
tiver sido admittido. 

Art. 19.° Se o candidato, antes de tirar ponto ou de prin-
cipiar alguma das provas do concurso, prevenir o presidente 
do jury do motivo justificado que o inhibe de comparecer, o 
mesmo presidente convoca logo o jury, que, verificado que 
o impedimento é legitimo, pode espaçar até quinze dias o 
concurso do candidato impedido, continuando sem interrupção 
as provas dos outros concorrentes. 

§ único. O candidato que, por justificado motivo, faltar 
á lição para que houver tirado ponto, é obrigado, quando seja 
admittido a nova lição, a tirar outro ponto. 

Art. 20.° Se por alguma causa extraordinaria os actos do 
concurso forem interrompidos, as provas já dadas não se re-
petem. 

Art. 21.° Concluídas as provas de todos os candidatos, 
na conformidade d'este regulamento, procede o jury em acto 
continuo, na sala das sessões do conselho académico escolar, 
ao julgamento dos concorrentes1. 

1 Em sessã» particular. P. de 19 de abril de 1866. 
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§ único. A esta sessão assistem todos os membros do jury; 
mas somente votam os lentes da faculdade, escolas e acade-
mia, onde se verificou o concurso, e os supplentes que func-
cionaram em logar dos effectivos. 

Art, 22.° Havendo um só candidato, procede-se á vota-
ção sobre o mérito litterario para a admissão ao magistério 
por espheras brancas e pretas; em duas urnas, n u m a das quaes 
se lançam as espheras que exprimem o juizo da votação, e 
n'outra as que ficam inutilisadas. 

| único. O candidato que n'esta votação não obtiver a 
maioria absoluta de espheras brancas fica excluído d'esle 
concurso. 

Art. 23." Havendo mais de um candidato procede-se a 
segunda votação, para estabelecer a preferencia de um con-
corrente sobre todos os outros. 

Art. 24.° Para se verificar a preferencia entre os diver-
sos candidatos vota-se em escrutínio secreto sobre todos, em 
tantas urnas quantos são os candidatos, tendo cada uma o 
nome de um d'elles. 

§ l.° Para este fim antes de se proceder ao escrutínio 
são distribuídas a cada um dos membros do jury tantas esphe-
ras quantos candidatos, sendo uma só branca para exprimir 
a preferencia, e pretas todas as mais. O mesmo se observa 
nos escrutínios de que tratam os §§ 3.° e 4.° d'este artigo. 

§ 2.° O candidato que obtém a maioria absoluta de es-
pheras brancas é classificado em primeiro logar. 

§ 3.° Se nenhum candidato obtém no 1.° escrutínio maioria 
absoluta de votos, procede-se em acto continuo a segundo es-
crutínio, do qual se exclue o candidato menos votado no pri-
meiro. 

§ 4.° Se ainda n'este caso nenhum concorrente tiver maio-
ria absoluta, procede-se successivamente a tantos escrutínios 
quantos sejam necessários,, excluindo sempre de cada um o 
menos votado dos candidatos até que a ultima votação se ve-
rifique entre dois concorrentes unicamente. 

| 5.° Se houver empate entre mais de dois candidatos, o 
jury procede ao exame comparativo dos documentos de todos 
elles; e vota sobre cada um por espheras em urnas separadas. 
O escrutínio abre-se só depois de feita a votação sobre lodos 
os candidatos. Fica excluído o que obtiver menor numero de 
espheras brancas. 
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§ 6.° Se ainda n'esta votação se der empate, prefere para 
entrar nos escrutínios, de que tratam os §§ 3.° e 4.°, o can-
didato que for mais velho. 

Art. 25.° Quando na mesma faculdade, escola e acade-
mia houver mais de um logar para prover, e forem mais de 
um os concorrentes, repetem-se as votações, de que trata o 
artigo 24.°, tantas vezes quantas o numero d'esses logares, 
começando sempre pelos de maior categoria. 

Art. 26.° Em todas estas votações servem de escrutina-
dores os dois membros mais antigos do jury. 

| I .0 No livro dos concursos, o secretario consigna o 
resultado dos diversos escrutínios, declarando os votos que 
obteve cada candidato. 

§ 2.° No mesmo livro se lançam na sua integra as deli-
berações do jury, e se faz menção dos protestos e reclama-
ções dos vogaes do jury e dos candidatos sobre a validade 
dos actos do concurso. 

Art. 27.° Concluídas as funcções do jury, o presidente faz 
um relatorio circumstanciado sobre todo o processo do con-
curso e mérito moral e litterario dos candidatos, tendo em 
vista as suas habilitações moraes e scientificas, e as provas 
dadas perante o mesmo jury; e acompanha esta informação 
official com as copias authenticas dos programmas do con-
curso e das actas de todas as sessões e conferencias do jury, 
com exemplares em duplicado das dissertações impressas e 
mais provas escriptas dos candidatos, e com todos os docu-
mentos com que elles tiverem instruído os seus requeri-
mentos. 

§ único. O processo assim preparado é remettido pelo 
presidente do jury ao ministério do reino, pela direcção geral 
de instrucção publica. 

Art. 28.° (O governo, ouvido o conselho geral de in-
strucção publica, approva o processo do concurso; ou, sob 
proposta do mesmo conselho, manda abrir novo concurso, 
sempre que se verificar que as formulas legaes não foram 
observadas, ou que o resultado do julgamento do jury está 
em manifesto desaccordo com as provas escriptas e com os 
documentos e habilitações dos candidatos1.) 

| único. (Quando houver mais uma vacatura n 'uma fa-

1 Substituído este artigo e seu § pelo artigo 3.° do decreto de 7 do fevereiro 
de 1866. 
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culdade, escola e academia, e para todas se liver aberto o 
mesmo concurso, a renovação d'esle acto pode verificar-se 
somente com relação aos últimos logares, se parecer que a 
votação fôra em tudo justa e regular quanto aos primeiros.) 

Art. 29.° A primeira nomeação de cada candidato não 
lhe dá direito de accesso senão nos termos do artigo i . ° §§ 
l .° e 3.° da lei de 19 de agosto de 1853, e artigo l .° § único 
da lei de 12 de junho de 1855. 

| l .° Durante o praso de dois annos, estabelecidos pelo 
| 3.° da lei de 19 de agosto de 1853, os substitutos e de-
monstradores, que não tiverem serviço de regencia de ca-
deira correspondente a um anno lectivo por vacatura ou im-
pedimento dos proprietários das cadeiras a que estiverem 
adstrictos, são obrigados a ler um curso ordinário ou extraor-
dinário, como prova de habilitação. 

| 2.° Este serviço é regulado pelos conselhos académi-
cos e escolares, e pôde ser desempenhado n u m anno só ou 
no decurso do tirocinio estabelecido no § antecedente. 

§ 3." D'estes cursos ordinários ou extraordinários são os 
substitutos e demonstradores obrigados a apresentar dentro 
de cada anno lectivo ao conselho da faculdade, escola e aca-
demia um relatorio em que mencionem as matérias professa-
das, a ordem e o methodo seguido. 

Art. 30.° Os candidatos ao magistério podem dar de 
suspeitos os vogaes dos jurys dos concursos, e dos conselhos 
académicos e escolares, quando haja fundamento legal. 

§ único. Um regulamento especial fixa os casos em que 
as suspeições podem ler logar, e o processo que se ha de 
seguir1 . 

Art. 31.° Continua em observancia na escola polytechni-
ca o disposto no artigo 82.° do decreto da 11 de janeiro de 
1837, em conformidade com os || I.0, 2.° e 3.° do artigo 29.° 
d'este regulamento. 

Art. 32.° Ficam revogadas todas as disposições dos an-
teriores regulamentos, sobre concursos, que não fazem parte 
do presente decreto. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 22 de agosto 
de 1 8 6 5 . = J u l i o Gomes da Silva Sanches. 

1 Vide decreto de 7 de fevereiro de 1866, 
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Por tar ia .—Concede uma gratificação de 200.1000 réis Agosto 
ao doutor Antonio Augusto da Costa Simões por visitar 30 

maior numero de escolas de medicina do que a mencionadas 
na portaria de 18 de agosto de 1864. 

P o r t a r i a . — Considerando quanto importa conhecer até Setembro 

que ponto e de que modo são exequíveis e executados nos 30 

differentes estabelecimentos públicos de instrucção secundaria 
e superior os programmas do ensino: ha SuaMagestadeEl-Rei 
por bem determinar que no primeiro dia de cada mez todo o 
professor, que reger cadeira em qualquer dos mencionados 
estabelecimentos, apresente ao respectivo chefe litterario, 
para que este o faça logo subir ao ministério do reino, pela 
direcção geral de instrucção publica, um summario das ma-
térias que tiver dado em cada um dos dias lectivos do mez 
anterior. 

Paço, 30 de setembro de 1865 . = Joaquim Antonio de 
Aguiar. 

Decre to .—Nomeia para membro da commissão encar- outubro 
regada de colligir os documentos que possam servir de sub- 4 

sidio ao estudo do direito ecclesiastico porluguez o dr. João 
José de Mendonça Cortez, lente substituto de direito na uni-
versidade. 

P o r t a r i a . — M a n d a declarar que de hoje em diante po- outubro 
derão matricular-se na aula de economia politica da facul- 10 

dade de direito todos os alumnos das faculdades de mathe-
matica e philosophia, a quem o estudo das disciplinas ensi-
nadas n'aquella aula sirva de preparatório para os cursos a 
que se destinarem. 

Officio da direcção ge ra l de ins t rucção publ ica . Outubro 

IILmo e ex.mo sr .— Deu entrada n'esta secretaria d'estado o 10 

officio de v. ex.a de 2 do corrente, participando que a facul-
dade do direito resolvêra em congregação que se pozesse já 
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este anno em execução o nova plano de estudos e pedindo 
vários esclarecimentos a respeito da resolução tomada. Este 
negocio está no conselho geral de instrucção publica, que em 
breve apresentará ao governo a consulta sobre o assumpto; 
mas como em todo o caso o projecto que a congregação re-
solveu desde já executar é preferível ao plano até aqui se-
guido, não duvida o ex.mo ministro do reino que elle se possa 
pôr em pratica já este anno, porque, se houver de fazer-se 
alguma modificação em consequência da consulta que o con-
selho geral apresentar, no anno seguinte se realisará. 

Pelo que respeita á divisão dos cursos de direito civil e 

1 Plano a que se refere este officio: 

Faculdade de direito 

1.» ANfiO 

1 .* cadeira — Elementos de philosophia do direito, e historia do direito consti-
tucional portuguez, em curso biennal com a 4.a cadeira. 

2.a cadeira — Exposição histórica das matérias do direito romano, accommo-
dadas á jurisprudência patria. 

3." cadeira — Historia e princípios geraes de direito civil portuguez. 

2.° ANNO 

4.a cadeira — Princípios geraes de direito publico, interno e externo, e insti-
tuições de direito constitucional portuguez. 

5.a cadeira — Elconomia politica e estadística. 
6." cadeira — Direito civil portuguez em curso biennal com a 9.a cadeira. 

3." ANNO 

7.a cadeira—Princípios geraes e legislação portugueza sobre administração 
publica, sua organisação e contencioso administrativo. 

8.a cadeira—Sciencia e legislação financeira. 
9.a cadeira — Direito civil portuguez. 

4.» ANNO 

10." cadeira—Direito ecclesiastico publico commum e privativo da igreja 
portugueza, com seu respectivo processo, em curso biennal com a 13.a cadeira. 

11.a cadeira — Direito commercial portuguez. 
12.a cadeira—Organisação judicial, theoria das acções e processo civil ordi-

nário, comprehendendo a execução da sentença. * > 

õ.° ANNO 

13.a cadeira — Continuação da 10.a cadeira. 
14.a cadeira — Princípios geraes de direito penal; a legislação penal portu-

gueza. 
lã . a cadeira — Processos civis especiaes, summarios, summarissimos e exe-

cutivos com processo commercial e criminal; e pratica judicial e extrajudicial. 
(Consulta da faculdade de direito de a de junho de 186o.) 
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de direito commercial em duas"aulas, parece ao mesmo ex.m" 
ministro muito acertada esta medida por todas as rasões que 
v. ex.a pondera, e os substitutos que quizereufencarregar-se 
da regencia das duas aulas de certo hão de merecer do go-
verno de Sua Magestade elogio e consideração; mas não po-
dem por modo algum ser mettidos em folha com o venci-
mento de cathedraticos, porque não ha no orçamento do es-
tado verba que a isto auctorise o poder executivo. 

Deus guarde a v. ex.a Secretaria d'estado dos negocios do 
reino em 10 de outubro de 1 8 6 5 . — IlLmo e ex.m0 sr. vice-
reitor da u n i v e r s i d a d e . = 0 director geral, Adriano de Abreu 
Cardoso Machado. 

P o r t a r i a . — C o n c e d e dispensa de lapso de tempo ao ba- Outubro 

charel Miguel Archanjo Marques Lobo para se matricular no 21 

6.° anno da faculdade de mathematica. 

Decre to .—Sendo-me presente o processo de concurso a outubro 
que se procedeu para o provimento de tres substituições ex- 29 

traordinarias, vagas na faculdade de medicina da universi-
dade de Coimbra; 

Tendo, sobre a validade do processo, combatida por um 
dos oppositores, mandado ouvir, depois do ajudante do pro-
curador geral da coroa junto ao ministério do reino, cujo 
parecer fora pela nullidade, os conselhos geral de instrucção 
publica, e d'estado, com as consultas dos quaes, unanimes a 
favor da validade, me conformo; e attendendo á proposta gra-
duada do respectivo jury académico: 

Hei por bem fazer mercê de nomear o doutor José Epi-
fânio Marques para o primeiro logar vago de substituto ex-
traordinário da faculdade de medicina; o dr. Manuel José da 
Silva Pereira para o segnndo logar; e o dr. Fernando Augusto 
de Andrade Pimentel e Mello para o terceiro. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino 
assim o tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 
29 de outubro de 1865.=REI .=Joaquim Antonio de\Aguiar. 

P o r t a r i a . — T e n d o em vista a proposta da faculdade de Novembro 
medicina, para que os tres actuaes substitutos extraordinários 22 
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d'ella possam ser promovidos a classe de ordinários, dispen-
sando-se-lhes os dois annos de serviço exigidos no artigo k.° 
da lei de 19 de agosto de 1853; 

Considerando que a dispensa proposta é auctorisada pela 
lei de 12 de junho de 1855, quando se verificar a urgência 
da promoção; 

Considerando que alem da estarem vagas na faculdade 
tres substituições ordinarias, acham-se impedidos, já em cor-
tes, já em com missões scientificas, dentro e fora do reino, sete 
lentes da mesma faculdade, donde se torna manifesta a ur-
gência da promoção; 

Considerando que o artigo 29.° § l.° do regulamento de 
22 de agosto ultimo, emquanto exige para as promoções dos 
substitutos extraordinários a regencia da cadeira por espaço 
de um anno, dentro do biennio de que trata a lei de 19 de 
agosto de 1853, ou depois d'elle não é applicavel nas cir-
cumstancias em que o serviço exige urgentemente a dispensa 
do mesmo biennio: 

Ha Sua Magestade El-Rei, Regente em nome do Rei, por 
bem, conformando-se com a proposta da faculdade de medicina 
e com o parecer do conselheiro vice-reitor da universidade, 
conceder a dispensa dos dois annos para poderem ser pro-
movidos ás substituições ordinarias os actuaes substitutos 
extraordinários da mesma faculdade. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra, para seu conhecimento e devidos 
effeitos. 

Paço, em 22 de novembro de 1 8 6 5 . = J o a q u i m Antonio 
de Aguiar. 

Dezembro Decre to .—Tendo vagado o logar de official maior da 
12 secretaria da universidade de Coimbra, por fallecimento de 

Nicolau Pereira Coutinho de Figueiredo; 
Attendendo ás leis em vigor, e conformando-me com a 

proposta do prelado: hei por bem, em nome de El-Rei, fazer 
mercê de promover ao logar vago de official maior o primeiro 
official, Eugénio Antonio Galeão, continuando em exercício 
na repartição de contabilidade; ao de primeiro official com 
graduação, que me apraz conceder-lhe, de official maior, o 
segundo official, Joaquim José da Encarnação e Silva; ao de 
segundo, o terceiro official, Sebastião Monteiro Lopes Qua-
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resma de Vasconcellos; e ao de terceiro, o official da secre 
taria do extincto conselho superior de instrucção publica, 
Alexandre Pereira da Cunha Leão Pignatelli, com o ordenado 
que vencia na secretaria do referido conselho. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino 
assim o tenha entendido e faça executar. Paço das Necessi-
dades, em 12 de dezembro de 1865.=REI, REGENTE .=Joa-
quim Antonio de Aguiar. 

P o r t a r i a . — C o n c e d e ao dr. Antonio Augusto da Costa Dezembro 

Simões dispensa do serviço ordinário da universidade até ao 19 

fim do corrente anno lectivo, a fim de proceder á verificação 
dos trabalhos práticos de que se occupou officialmente nas 
suas viagens. 
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jamiro Officio da direcção geral de instrucção publica.— 
23 Permitte qne o lente de prima de medicina, Jeronymo José 

de Mello, possa ir á sua custa assistir ao congresso medico, 
que se ha de reunir em Madrid, e para o qual fôra convidada 
a faculdade de medicina da universidade de Coimbra; não 
podendo abonar-se ao dito lente o subsidio de trinta libras, 
por estar exhausta a verba votada para commissões scienti-
ficas; dando-lhe comtudo o titulo de commissario do governo 
portuguez. 

janeiro Portaria. — Ordena que o vice-reitor, de accordo com 
21 a direcção do observatorio astronómico, dê as providencias 

convenientes para o serviço das observações, não devendo a 
despeza com o pessoal empregado, ordinaria e extraordina-
riamente n'aquelle serviço e no calculo das ephemerides 
astronómicas, exceder a do quadro legal dos funccionarios 
scientificos do observatorio. 

Fevereiro Decreto. — Tendo visto as representações do claustro 
7 pleno da universidade de Coimbra, e do conselho da aca-

demia polytechnica do Porto, a respeito das difficuldades que 
se anteviam na execução do regulamento de 22 de agosto 
ultimo para os concursos aos logares do magistério superior; 
e conformando-me com o parecer do conselho geral de in-
strucção publica1 ; hei por bem decretar o seguinte: 

1 Consulta do conselho geral de instrucção publica, a que se refere 
este decreto.—Senhor: Foram presentes ao conselho geral de instrucção pu-
blica as representações do claustro pleno da universidade de Coimbra e da aca-
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1.° Para os effeitos dos §§ I.0 , 2.°, 4.° e 5.° do artigo 3.°, 
a que se refere o artigo 6.° do decreto de 22 de agosto ul-
timo, são consideradas analogas na universidade de Coimbra 
as faculdades de medicina, mathematica e philosophia, sendo 
preferidos para completar o numero legal dos supplentes nos 
jurys dos concursos em cada uma das faculdades os lentes 
das outras duas que possuírem o maior numero de habilita-
ções especiaes nas cadeiras da faculdade em que se reali-
sar o concurso. Em igualdade de circumstancias decidirá a 
sorte. 

2.° Os lentes da academia polytechnica do Porto são equi-
parados aos da escola polytechnica de Lisboa, para os fins 

demia polytechnica do Porto, datadas, a primeira de 19 de outubro, e a segunda 
de 7 de setembro do corrente anno, pedindo aquella a revogação, e esta a sus-
pensão do regulamento de 22 de agosto, pelo qual o governo de Vossa Magestade 
decretou um systema uniforme de concursos para todos os estabelecimentos de 
instrucção superior dependentes do ministério do reino. 

Basta examinar os fundamentos em que as duas corporações firmam sua 
petição, para logo se conhecer que ha grande exageração n'ella. Um regulamento, 
o de 22 de agosto, ou outros, não pode revogar-se, nem suspender-se, como acto 
precipitado e temerário, só porque alguma, ou algumas, de suas disposições se 
afiguraram dignas de reparo a alguns estabelecimentos scientificos. O exemplo , 
seria novo e pernicioso. Acresce mesmo, que as queixas da universidade e da 
academia polytechnica versam sobre pontos de nenhuma fórma essenciaes ao 
pensamento e á economia do regulamento. Rapidas e concisas reflexões serão 
mais do que sulíicientes para o demonstrar. As mnovações mais accusadas, longe 
de justificarem a linguagem acerba empregada em as combater, foram dictadas 
pelo desejo de elevar o conceito de rectidão e de acerto, que o interesse proprio 
aconselha ás corporações ensinantes. 

Pondo de parte na representação da universidade tudo o que parece ao 
conselho apenas invocado para avultar suppostos aggravos, dois assumptos se 
olferecem como capitaes nas reclamações redigidas com mais largueza de phrases, 
do que argumentos solidos. Consiste o primeiro na definição das escolas analogas; 
consiste o segundo na annullação dos concursos por falta de conformidade entre 
o julgamento e o mérito dos oppositores. Ácerca de ambos não hesitará o con-
selho em exprimir sem ambiguidade a sua opinião. 

Nenhum dos pontos, a seu ver, affecta directa ou essencialmente a idéa que 
inspirou o systema do regulamento do 22 de agosto, e podem modificar-se, ou 
alterar-se, sem que o seu espirito e a sua execução padeçam a menor quebra nas 
disposições importantes. IIa de ser tão poucas vezes necessário chamar os sup-
plentes, e será tão limitado assim mesmo o numero delles, que a utilidade pra-
tica do preceito, casual, incidente e de pequeno vulto, não compensaria os incon-
venientes mais graves de exigir a obediencia da corporação queixosa, desprezando 
inteiramente suas repugnancias. A execução voluntaria de uma lei, quando se 
pôde obter sem offensa dos princípios, aproveita sempre mais do que os triuin-
phos pânicos de amor proprio. 

N'esta parte pois entende o conselho que pôde adoptar-se a modificação re-
lativa á definição das faculdades analogas que tem a honra de submetter ao go-
verno de Vossa Magpstade. D'ella ser admittida nenhum embaraço ou prejuízo 
resultará para a execução do regulamento de 22 de agosto, não se occupando o 
conselho n'esta consulta de desenvolver as rasões do seu voto a tal respeito, por-
que ellas na maior parte já foram expostas e deduzidas no officio do director ge-
ral de instrucção publica, officio que por decisão ministerial foi mandado juntar, 
como esclarecimento, aos documentos que instruem o negocio. 
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a que se refere o artigo O.0 do citado regulamento de 22 de 
agosto. 

3.° O processo do concurso, ordenado na forma do regu-
lamento, é remettido pelo presidente do jury ao ministério 
dos negocios do reino, pela direcção geral de instrucção pu-
blica, a fim de ser presente ao governo, ouvido o conselho 
geral de instrucção publica. Fica por este artigo substituído 
o artigo 28.° e seu § único do regulamento de 22 de agosto 
ultimo. 

4.° Consideram-se em effectivo serviço para os fins desi-
gnados no artigo 3.° do mesmo regulamento os lentes que 
não estiverem dispensados da regencia da cadeira, ou ausen-
tes com licença do governo, e os que não estiverem em ser-

Quanto ao segundo ponto, o da annullação do concurso sobre proposta do 
conselho geral de instrucção publica (artigo 28." do regulamento), quando se pro-
var manifesto desaccordo entre os documentos e o julgamento; a petição encarou-o 
por aspecto inteiramente diverso do que na realidade é. A missão do governo não 
se contrahe ás proporções acanhadas que a representação da universidade quer 
assignar-lhe. Não se limita á alternativa simples de homologar ou de annullar as 
decisões do jury. Yae mais adiante, e funda-se em princípios mais altos. O direito 
da escolha ou da exclusão dos candidatos graduados pelos jurys não ameaça a in-
dependencia e a dignidade das corporações. A prudência do governo, o respeito 
devido aos estabelecimentos scientificos e a responsabilidade moral do acto, são 
barreiras mais do que sufficientes para afiançar a imparcialidade e desterrar qual-
quer suspeita de excesso do poder. Entretanto, versando mais a queixa sobre a 
forma do que sobre o espirito, mais sobre a redacção do que sobre o sentido do 
artigo, é o conselho também de voto que ella pôde ser modificada pela maneira 
que°propõe, porque, sem offensa dos direitos e preeminencias do estado, se cor-
tam assim pela raiz apprehensões, que não ha vantagem em entreter ou animar. 

Pelo que respeita á representação da academia polytechnica do Porto, a 
qual se julga oífendida por ser declarada analoga da eschola polytechnica de Lis-
boa para receber d'ella os juizes de concurso, não o sendo, em igualdade de cir-
cumstancias, para ministrar os seus, é o conselho de parecer que, não instando 
nenhum principio de utilidade publica pela conservação da excepção, e tendo ella 
sido dictada unicamente por motivos de economia interna do serviço lectivo, pôde 
sem inconveniente ser alterado o regulamento n'este ponto, equiparando-se em 
tudo as duas corporações, e desviando-se assim do animo de seus professores quaes-
quer preoccupações, embora infundadas e muito alheias da imparcialidade que 
presidiu a esta reforma. 

A prova da dissertação impressa, que a representação da universidade argúe 
de offensiva e quasi de exorbitante, julga o conselho que não deve ser dispen-
sada. Em assumptos similhantes todas as demonstrações são poucas, e mesmo su-
pérflua que se dissesse, a dissertação impressa era uma superfluidade util ao fim 
immediato do concurso, que não pôde ser impugnada em nome da sciencia e de 
seus progressos. 

O conselho não tem a menor duvida em propor estas leves modificações, 
porque na sua opinião ellas apenas importam a quietação do espirito para as cor-
porações que as desejam, e em nada ferem as bases de reforma, que por nenhum 
caso poderiam ser sacrificadas a pretensões de puras e ociosas formalidades. O que 
o decreto de 22 de agosto se propunha alcançar era a cooperação reciproca dos 
estabelecimentos scientificos em objecto de tanto momento, como é o da boa es-
colha de professores, confiando que a este fim elevado cederiam sem diíficuldade 
quaesquer exigencias de amor proprio. 
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viço nas cortes ou em outra commissão de serviço publico 
incompatível com o exercício do professorado ou impedidos 
por motivo de moléstia grave, devidamente comprovada. 

5.° Pelos artigos I.0 , 2.° e 4.° d'este decreto ficam decla-
radas, ampliadas ou modificadas as disposições dos artigos 3.° 
e 6.° do regulamento de 22 de agosto de 1865. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino 
assim o tenha entendido e faça executar. 

Paço da Ajuda, em 7 de fevereiro de 1866 .=REI. =Joa-
quira Antonio de Aguiar. 

Decre to .—Considerando que a matéria das suspeições, Fcvoroil 

oppostas aos jurados dos exames pelos candidatos ao magis- 7 

Não aconteceu porém assim, e o conselho, salvos os princípios essenciaes do 
regulamento, entrega ao tempo a victoria definitiva d'este progresso rasoavel. 

Concluindo pois, é o conselho de parecer que 110 regulamento de 22 dc 
agosto podem, sem offensa dos princípios adoptados, verificàr-se as modificações 
que notou, satisfazendo com ellas ao que nas representações da universidade é da 
academia polytechnica merece ser attendido. 

N'este sentido tem o conselho a honra de propor o seguinte projecto de al-
terações : 

" I Para os effeitos dos || I.0, 2.°, 4.° e S.0 do artigo 3.° a que se refere o ar-
tigo 6.° do decreto de 22 de agosto ultimo, são consideradas analogas na univer-
sidade de Coimbra as faculdades de medicina, mathematica e philosophia, sendo 
preferidos para completar o numero legal dos supplentes nos jurys dos concur-
sos, em cada uma das faculdades, os lentes das outras duas, que possuírem maior 
numero de habilitações especiaes nas cadeiras da faculdade em que se realisar o 
concurso. Em igualdade de habilitações decidirá a sorte. 

It Os lentes da academia polytechnica do Porto são equiparados aos da es-
cola polytechnica de Lisboa para os fins a que se refere o artigo 6.° do deereto 
de 22 de agosto. 

III O processo do concurso ordenado na forma do regulamento é remettido 
pelo presidente do jury ao ministério dos negocios do reino, pela direcção geral 
de instrucção publica (lei de 19 de agosto de 1833, artigo 4.° § 2.°: decretos de 
27 de setembro de 1834, artigo 14.° § l.°; de 21 de abril de 1838, artigo 9."; e 
de 14 de maio de 1862, artigo 9.°). 

IV Consideram-se em effectivo serviço para os fins designados no artigo 3.° 
do mesmo deereto (de 22 de agosto) os lentes que não estiverem dispensados da 
regencia da cadeira, ou ausentes com licença do governo; os que não estiverem 
em serviço nas cortes, ou em outra commissão do serviço publico incompatível 
com o serviço do professorado, ou impedidos por motivo de moléstia grave, de-
vidamente comprovada. 

V Ficam por-este modo ampliadas, declaradas ou modificadas as disposições 
dos artigos 3.°, 6.°' e 28." do decreto regulamentar de 22 de agosto de 1863. * 

São estas as alterações que o conselho geral de instrucção publica reputa 
opportunas, e que propõe a Vossa Magestade, que em sua alta sabedoria ordenará 
o que for mais do seu serviço. 

Sala do conselho geral de instrucção publica, em 9 de janeiro de 1 8 6 6 . = 
Manuel, cardeal patriarcha, vice-presidenle = Antonio Feliciano de Castilho = 
Luiz Augusto Rebello da Silva, relator = José Maria de Abreu= Roque Joaquim 
Fernandes Thomas = JoCio de Andrade Corvo=Joaquim Gonçalves Mamede=Jose 
Vicente Rarbosa du Rorage. 
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terio, não está convenientemente regulada, poisque apenas 
se encontram a tal respeito algumas providencias dispersas 
pelos estatutos antigos da universidade de Coimbra e carta 
regia de 23 de novembro de 1805, e essas mesmas confusas, 
baseadas em instituições que ou já não existem, ou existem 
diversas do que eram e inadequadas aos estabelecimentos 
de instrucção publica posteriormente fundados; e 

Conformando-me com o parecer do conselho geral de in-
strucção publica1 : 

1 Consulta do conselho geral de instrucção publica a que se refere 
este decreto.— Senhor:—A doutrina das suspeições com relação ao magistério é 
tão deficiente na nossa legislação académica, que apenas se encontra em peque-
nos traços nos estatutos velhos da universidade e na carta regia de 23 de novem-
bro de 180o; sendo ainda necessário amoldal-a ao estado actual da nossa organi-
sação académica, que alterou em grande parte o pessoal da administração littera-
ria d'aquella epocha. 

Era por isso de evidente necessidade um regulamento, que definisse clara-
mente os casos de suspeição e fixasse a competencia e o processo que devia regu-
lar o assumpto das suspeições para as differentes corporações litterarias dependen-
tes do ministério do reino, quando podessem competir-lhes as funcções de julgar 
em matérias de concurso para o provimento das cadeiras de instrucção publica. 

Para satisfazer a esta necessidade, e ás reclamações de alguns corpos scien-
tificos, o conselho geral confeccionou o regulamento, que tem a honra de sub-
metter á approvação do governo de Yossa Magestade. 

Por elle se verá que o conselho, seguindo os princípios e as regras do processo 
adoptadas pela legislação commum, as restringiu n'algumas partes e alargou em 
outras para as tornar assim applicaveis á situação do magistério e da instrucção 
publica. 

Assim recusou as suspeições nos exames de instrucção primaria e secunda-
ria, e nos actos de instrucção superior, por entender que a posição do alumno está 
tão distante da do professor, que nunca se pôde presumir a inimisade capital para 
com o discípulo, a quem só o podem prender motivos de affeição e desejo de o 
fazer progredir na sua carreira litteraria. 

Alem d'isso seria mesmo perigosa a extensão das suspeições dos alumnos 
para com seus mestres, que não faria senão alimentar odios, promover a insubor-
dinação e destruir aquella harmonia e respeitabilidade que deve ligar e apertar 
cada vez mais os laços de amisade do discípulo para com seu preceptor. 

O conselho entendeu que sómente devia admittir as suspeições nos concur-
sos para o magistério por ser ahi aonde se debatem os grandes interesses, e onde 
a paixão, o interesse e a amisade pôde especialmente desviar o lente ou profes-
sor de uma justa e verdadeira apreciação sobre o mérito dos candidatos. 

No processo conformou-se o conselho geral com as regras do direito com-
mum, com a única excepção de admittir o recurso para o governo, por entender 
que seria este mais uma garantia para o professorado, para os candidatos e p ara 
o paiz, qutriTiteressa sempre na escolha dos melhores professores. 

Por outro lado não se podia receiar a demora dos concursos, porque, sendo 
só admittidas as suspeições no intervallo dos dois mezes, em que são convidados 
por editaes os candidatos ás cadeiras que têem de ser providas, não podia haver 
objecção séria para um recurso que é sempre uma garantia, tanto nos processos 
judiciaes, como no contencioso administrativo. 

Taes são as bases geraes em que assenta o regulamento que o conselho geral 
de instrucção publica sujeita á approvação do governo de Vossa Magestade. 

Sala do conselho geral de instrucção publica, em 19 de maio de 1863. = 
Manuel, cardeal patriarcha, vice-presidente. — Luiz Augusto Rebello da Silva=Jose 
Maria de Abreu=Justino Antonio de Freitas, relalor — Roque Jonquim Fernandes 
Thomas = Joaquim Gonçalves Mamede. 
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Hei por bem approvar o regulamento das suspeições, op-
postas aos jurados dos concursos e exames de habilitação 
para o exercício do magistério, que baixa assignado pelo mi-
nistro e secretario d'estado dos negocios do reino. 

O mesmo ministro e secretario d'eslado o tenha assim en-
tendido e faça executar. 

Paço da Ajuda, em 7 de fevereiro de 1866. =RE I . = J o a -
quirn Antonio de Aguiar. 

Regulamento das suspeições nos processos de concurso e exame 
para o exercício do magistério 

c a p i t u l o i 

Incompatibilidades e causas de suspeição 

Artigo l .° Nenhum lente ou professor pode exercer o of-
ficio de julgador nos concursos: 

1.° Se for ascendente ou descendente, quer consanguí-
neo, quer affim, de algum dos interessados, ou seu parente 
collateral por consanguinidade até ao segundo grau canonico 
ou no primeiro grau de affinidade; 

2.° Se for ou tiver sido tutor ou curador de algum dos 
interessados. 

| l . ° O acto em que intervem o funccionario assim im-
pedido importa nullidade insanavel. 

§ 2.° O lente ou professor, que se achar comprehendido 
nos n.os l . ° e 2.° d'este artigo, deve declarar logo o motivo 
da incompatibilidade para se poder supprir a tempo a sua 
falta. 

Art, 2.° As causas por que pode ser dado de suspeito 
algum membro do jury ou conselho académico são: 

1.a Se o recusado for inimigo capital do recusante; 
2. a Se tiver propalado o seu voto com relação ao concurso 

em que houver de ser juiz. 
Art. 3.° Não se admittem suspeições: 
1.° Contra a maioria dos lentes ou professores de cada 

estabelecimento de instrucção; 
2.° Contra os membros de corporação meramente con-

sultiva; 
19 
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3.° Contra professor que tenha de ser juiz em processo 
de suspeição opposta a outro professor, excepto dando-se entre 
ambos o parentesco ou relações definidas no artigo l . ° ou por 
motivo de inimisade capital entre aquelle e o recusante; 

4.° Quando a causa da suspeição for procurada de pro-
posito pelo recusante; 

5.° Quando o motivo allegado já fôra desattendido em 
processo de suspeição que houvesse corrido entre o recusante 
e o recusado; 

6.° Quando o recusante haja praticado acto por onde uma 
vez consentira no recusado, excepto se a causa da suspeição 
for superveniente. 

§ único. Enlende-se haver consentido no recusado o can-
didato a algum logar do magistério que não deduzi ra suspeição 
nos primeiros tr inta dias, contados do immediato ao da pu-
blicação do edital de concurso no Diário de Lisboa. 

Art. 4.° Ao len t eoup ro fe s so rque t ive rdeexe rce roo f f i c io 
de julgar é licito dar-se de suspeito, jurando logo a suspeição, 
excepto: 

1.° Tendo começado a intervir no acto, salvo se j u ra r 
superveniencia de causa que em sua consciência o inhiba de 
julgar, sem comtudo ser obrigado a declarar o motivo; 

2.° Tendo sido recusado por algum dos interessados, cu ja 
suspeição fôra julgada improcedente ou não provada; 

3.° Constituindo com os que antes d'elle se juraram sus-
peitos ou foram julgados taes a maioria do jury ou conselho 
académico. 

Art, 5.° A suspeição collectiva só é admitlida quando os 
lentes ou professores que se dão por suspeitos não excederem 
a metade dos que formam o jury ou conselho académico, e 
ainda nes t e caso carece da prova dos motivos d'ella, nos ter-
mos des te regulamento. 

CAPITULO II 

Da competencia 

Art, 6.° São competentes para conhecer das suspeições: 
I Na universidade, o conselho dos decanos com os dois 

lentes cathedraticos mais antigos da faculdade de direito; 
II Nas outras escolas, cursos e academias superiores ou 

especiaes, bem como nos lyceus, o conselho académico ou es-
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colar composto dc todos os professores jubilados e effeclivos, 
e presidido pelo reitor ou director; 

III Nos concursos e habilitações para o magistério de in-
strucção primaria, o conselho do lyceu nacional do districto 
administrativo onde se faz o exame. 

§ I.0 Os lentes e professores legalmente impedidos pelas 
suspeições são substituídos no processo de concurso, emquanto 
dura o impedimento, por aquelles a quem nos casos ordinários 
incumbe fazer as suas vezes. 

| 2.° Se a maioria dos membros do conselho ou jury aca-
démico se achar impedida pelo motivo das suspeições, e não 
podér ser completada pela forma estabelecida no § antecedente, 
será preenchido aquelle numero pelos lentes ou professores, 
designados pela sorte, dos estabelecimentos analogos. 

I 3.° São validas as decisões sobre matéria de suspei-
ção, proferidas pela pluralidade de votos, estando presentes 
metade e mais um dos lentes ou professores em effectivo 
exercício. 

| 4.° O presidente vota sempre e decide em caso de em-
pate. 

CAPITULO III 

Do processo 

Art. 7.° Os candidatos que têem suspeições para oppor 
aos membros dos conselhos académicos devem deduzil-as, 
dentro do praso marcado no § único do artigo 3.°, em reque-
rimento datado, assignado e reconhecido, e apresentado ao 
chefe do estabelecimento em que se hão de fazer as provas 
do concurso, declarando no mesmo requerimento a sua mo-
rada. Se o candidato não morar no julgado a que pertence o 
estabelecimento, escolherá domicilio dentro d'esse julgado 
para n'elle lhe serem feitas as intimações competentes. 

§ l .° Nos concursos e habilitações para o magistério de 
instrucção primaria o requerimento de suspeição é apresen-
tado ao commissario dos estudos, a quem pertencer a presi-
dência do exame, o qual o envia ao reitor do lyceu nacional, 
quando os dois cargos não sejam exercidos pelo mesmo func-
cionario. 

| 2.° Os requerimentos vão logo acompanhados dos do-
cumentos necessários e do rol das testemunhas. 
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§ 3.° Se a suspeição for superveniente, o recnsante jura 
a superveniencia da causa. 

| 4.° Suspeição a que falte algum dos requisitos dos §§ 
antecedentes não é admitlida. 

| 5.° A cada facto não se podem nomear mais de tres 
testemunhas. As que passarem d'este numero, assim como 
as que estiverem fora do julgado a que pertencer o estabele-
cimento litterario onde a suspeição é processada, não são in-
quiridas. 

§ 6.° O processo da suspeição será terminado em dez dias. 
Art. 7.° O requerimento, depois de autuado pelo secre-

t a r i o^ apresentado pelo chefe do estabelecimento ao conselho 
académico ou escolar, para decidir se a suspeição é ou não 
procedente. 

| 8.° Decidida a improcedência, e havendo transitado em 
julgado a decisão, continua o acto que deu logar a este in-
cidente. No caso de ser julgada a procedencia, o conselho 
ordena que o recusado responda em tres dias. Confessando 
este a suspeição, ou não respondendo n'aquelle praso, o con-
selho julgal-a-ha provada. Negando-a porém, o presidente do 
conselho procede ao inquérito das testemunhas, havendo-as. 
Finda a inquirição, e lavrada pelo secretario a competente 
acta, o chefe ou reitor do estabelecimento leva o processo ao 
conselho para decidir se a suspeição está ou não provada, 
proferindo accordam motivado. A inquirição das testemunhas 
podem assistir os interessados ou seus bastantes procura-
dores, que forem doutores ou bacharéis formados. 

J 2." A suspeição collectiva, no caso em que o artigo 5.° 
a admitte, só pôde julgar-se provada quando se fundar em do-
cumentos ou em depoimento de testemunhas. 

| 3.° Depois do facto da recusa, o recusado não assiste 
a acto algum attinente á suspeição, salvo o disposto na ultima 
parte do § antecedente. Julgada a suspeição provada, fica o 
recusado inhibido de intervir no julgamento do acto para que 
foi dado de suspeito. 

Art. 9.° Se a suspeição é julgada improcedente ou não 
provada, o recusante deixa de ser candidato legal no concurso. 

Art. IO.0 A suspeição opposta ao director ou chefe é apre-
sentada em requerimento dirigido ao governo, pela direcção 
geral de instrucção publica, e por esta enviado a quem faz 
as vezes do chefe recusado para dar seguimento ao processo. 
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Os requisitos d'este requerimento e seu processo em tudo 
mais são os que se acham estabelecidos nos artigos 7.° e 8.° 
e seus §§. As incompatibilidades e causas de suspeição que 
podem ser oppostas aos professores, nos termos d'este regu-
lamento, são também applicaveis aos chefes e reitores dos 
estabelecimentos. 

CAPITULO IV 

Do recurso 

Art. I l . 0 Da decisão, que julga improcedente ou provada 
a suspeição, cabe recurso com effeito suspensivo para o go-
verno, pela direcção geral de instrucção publica. 

Art. 12.° O recurso é interposto no praso de cinco dias, 
contados da intimação. 

Art. 13.° O conselho geral de instrucção publica é sempre 
ouvido nos recursos de suspeições. Na mesma sessão em que 
lhe é apresentado o processo o conselho nomeia um de seus 
membros para relator. Na sessão immediata, feito o relatorio 
e discutido o assumpto, se toma a deliberação, e esta é lan-
çada na acta com declaração dos votos que houve. 

§ I .0 O relator redige depois a consulta fundamentada 
para ser lida e assignada na sessão seguinte por todos os vogaes 
que intervieram na decisão. 

§ 2.° Os membros que discordam da maioria dão por es-
cripto os fundamentos do seu voto. 

Art. 14.° Ficam revogadas todas as disposições regula-
mentares não comprehendidas n'este regulamento. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 7 de feve-
reiro de 1866. =Joaquim Antonio de Aguiar. 

P o r t a r i a . — N o m e i a o doutor Jeronvmo José de Mello Março 
para assistir, na qualidade de commissano porluguez, ao con- 0 

gresso medico de Madrid. 

Decreto. — Havendo-me representado a faculdade de MarCo 
theologia da universidade de Coimbra a necessidade de exigir 7 

como preparatório para a matricula no sexto anno daquella 
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faculdade a approvação no exame de grammatica e lingua 
allemã; 

Considerando que o allemão já é exigido aos que preten-
dem fazer exame de licenciado na faculdade de direito, con-
forme o disposto no artigo 102.° do decreto com força de lei 
de 20 de setembro de 1844; 

Conformando-me com o parecer do conselho geral de in-
strucção publica; e lendo em vista o artigo 165.° do citado 
decreto: 

Hei por bem ampliar aos candidatos ao grau de licenciado 
na faculdade de theologia a disposição do artigo 102.° do de-
creto de 20 de setembro de 1844. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino, assim o tenha entendido 
e faça executar. Paço da Ajuda, em 7 de março de 1 8 6 6 . = 
REI. = Joaquim Antonio de Aguiar. 

Abra Portaria.—Convindo fixar o praso para a apresentação 
3 que, na conformidade do disposto no artigo I l . 0 do regula-

mento de 22 de agosto ultimo, constitue uma das provas nos 
concursos; e conformando-se Sua Magestade El-Rei com o 
parecer do conselho geral de instrucção publica: ha por bem 
determinar que os candidatos ao magistério em todos os es-
tabelecimentos de ensino superior dependentes do ministério 
do reino apresentem na secretaria do estabelecimento onde 
se abrir o concurso, quinze dias antes do processo que for 
designado para se exhibirem as provas, um numero de exem-
plares da dissertação impressa igual ao dos vogaes do jury. 

Paço, em 3 de abril de 1866. = Joaquim Antonio de 
Aguiar. 

Abra Portaria.—Sendoosalumnospharmaceuticos de 2.a classe 
12 obrigados, na forma do artigo I l . 0 da lei de 12 de agosto de 

1854, ao exame da traducção de francez ou inglez; 
Considerando que a lei lhes não exige a versão de por-

tuguez para qualquer daquellas linguas; 
Attendendo a que o fim da mesma lei é verificar se taes 

alumnos possuem ou não o conhecimento da lingua, quanto 
baste para entenderem os livros de pharmacia e disciplinas 
accessorias; e 
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Conformando-se com o parecer do conselho geral de in-
strucção publica: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem determinar o seguinte: 
I Que os ditos exames versem somente sobre a traducção 

de auctores em prosa, sendo substituída a prova escripta da 
versão de portuguez para a respectiva lingua pela traducção 
escripta de algum trecho dos mesmos auctores; 

II Que nos termos destes exames, e nas certidões que 
d'elles se passarem, se declare a classe para que são exclusiva 
habilitação; 

III Que os mesmos exames não podem ser levados em 
conta como habilitação do curso dos lyceus nacionaes, nem 
dos de instrucção superior. 

Paço da Ajuda, em 12 de abril de 186Q. '= Joaquim An-
tonio de Aguiar. 

P o r t a r i a . — F o i presente a Sua Magestade El-Rei o officio 
do director da escola polytechnica de Lisboa de 3 de março 
ultimo, expondo, em nome do conselho escolar, as duvidas que 
se suscitavam por occasião do actual concurso de economia 
politica sobre a interpretação dos artigos 3.° e 21.° do regula-
mento de 22 de agosto de 1865; e o mesmo augusto senhor, 
conformando-se com o parecer do conselho geral de instrucção 
publica: ha por bem mandar declarar o seguinte: 

l .° Quando por occasião da abertura de qualquer con-
curso de instrucção superior houver, pelo menos, tres vogaes 
effectivos, alem dos dois terços, não tem logar a nomeação 
de supplentes; 

2.3 Sempre que o numero dos vogaes do jury for par, 
será chamado um supplente de entre os designados no ar-
tigo 3.° Il 3.° e 4." do citado regulamento; 

3.° O julgamento dos concorrentes, a que o jury procede 
cm acto continuo á conclusão das provas, deve ser feito em 
sessão particular no local para esse fim designado no ar-
tigo 21.° do mesmo regulamento. 

O que assim se participa ao director da escola polytechnica 
de Lisboa, para seu conhecimento e effeitos devidos. 

Paço, em 19 de abril de 1866 . = Joaquim Antonio dc 
Aguiar. 
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Portaria. — Sua Magestade El-Rei, tomando em conside-
ração a representação das escolas medico-cirurgicas de Lisboa 
e Porto, em que mostram, pelos ponderosos motivos que al-
legam, a conveniência de serem nove em logar de seis as 
proposições que os estudantes que pretenderem fazer o acto 
grande devem apresentar na sua these; e conformando-se com 
o parecer do conselho geral de instrucção publica: ha por bem 
determinar que o numero das proposições a que se refere 
o artigo Í54.° do regulamento de 23 de abril de 1840 seja 
elevado a nove, com referencia ás disciplinas professadas nas 
cadeiras i . a , 2.a, 3.a, 4.a, 5.a, 6.a, 7.a, 10.a e 1 l . a 

Paço, em 19 de abril de 1 8 G 6 . = J o a q u i m Antonio de 
Aguiar. 

iaio Portaria.—Yista a representação do conselho geral de 
instrucção publica em data de 20 do mez proximo preterilo, 
pedindo auctorisação para publicar por ordem chronologica 
em cada um dos graus de instrucção as consultas que, já por 
iniciativa própria, como o seu regimento 'lhe faculta, já por 
ordem superior, tem emittido sobre objectos de interesse 
geral, e sobre diversas matérias regulamentares; e conside-
rando que não só na ausência de outros documentos officiaes, 
mas mesmo eainda melhor na presença d'elles esta publicação 
aproveitará muito á boa execução das leis e regulamentos, 
esclarecerá a discussão sobre a reforma dos estudos, e paten-
teará a cooperação do conselho nos melhoramentos da educação 
nacional: Sua Magestade El-Rei ha por bem auctorisar a pu-
blicação solicitada, havendo as despezas de ser satisfeitas pela 
verba legalmente votada para as do expediente do mesmo 
conselho. 

Paço, em 3 de maio de 1866. =Joaquim Antonio de 
Aguiar. 

1 ô Portaria.—Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o 
requerimento de Zeferino Norberto Gonçalves Brandão, estu-
dante do 4.° anno de mathematica na universidade de Coimbra, 
expondo que, tendo-se matriculado na aula de economia po-
litica, em virtude do disposto na portaria de 10 de outubro 
de 1865, não pôde frequentar aquella cadeira durante algum 
tempo, por incompatibilidade de horas com outras aulas a que 
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era obrigado; e pedindo que as faltas que deu fiquem sem 
effeito, ou lhe sejam abonadas: ha por bem mandar declarar 
ao conselheiro vice-reitor da universidade que, não se encon-
trando na legislação vigente disposição alguma que permitia 
ficarem sem effeito as faltas dadas pelos estudantes, compete 
ao conselho da faculdade de direito, em vista do artigo 8.° 
| 3.° do regulamento de 30 de outubro de 1856, julgar se as 
que o mencionado alumno deu podem ou não ser consideradas 
filhas de circumstancia imprevista; competindo igualmente 
á faculdade a resolução definitiva d'este negocio, conforme 
dispõe o | citado. 

Paço, em 5 de maio de 1866. = Joaquim Antonio de 
Aguiar. 

Por tar ia .—Convindo simplificar o expediente dos ne- Maio 
gocios que são despachados pelas diversas direcções geraes 28 

e pela repartição de contabilidade do ministério do reino; 
Considerando que, segundo o disposto no decreto com 

saneção legislativa de 11 de agosto de 1833 e na carta de lei 
de 9 de outubro de 1841, a publicação das leis na folha official 
do governo obriga á execução d'ellas sem dependencia de 
ordens especiaes expedidas para esse fim; e 

Considerando igualmente que por maioria de rasão deve 
seguir-se a mesma pratica com respeito aos decretos e por-
tarias de execução geral permanente ou transitória, ou a 
quaesquer outros diplomas de idêntica natureza que houve-
rem de ser expedidos pelo ministério do reino: 

Ila por bem Sua Magestade El-Rei ordenar que todos os 
tribunaes, aucloridades e repartições subordinadas ao dito 
ministério hajam de executar integralmente, ou na parle que 
lhes possa competir, quaesquer ordens, providencias ou in-
strucções que, dimanando d'elle, forem publicadas na parte 
official do Diário de Lisboa sem carecerem de ulterior parti-
cipação a similhante respeito. 

O que o mesmo augusto senhor manda participar ao go-
vernador civil do districto de Lisboa, para seu conhecimento 
e effeitos devidos. 

Paço da Ajuda, em 28 de maio de 1 8 6 6 . = / o ã o Baptista 
da Silca Ferrão de Carvalho Mártens. 

\ 
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jnnho Decreto .—Attendendo á representação do conselho do 
13 lyceu nacional de Coimbra, sobre a necessidade de nomear 

lentes da universidade para completar as mesas de geometria 
e introducção á historia natural; 

Convindo aproveitar igualmente a corporação dos lentes 
das faculdades nos exames de outras disciplinas; 

Considerando a vantagem de fazer observar por pessoas 
competentes, na presença dos fados, o resultado dos regula-
mentos de instrucção secundaria n'um lyceu tão importante 
como o de Coimbra; e tendo em vista o artigo 165.° do de-
creto com sancção legislativa de 20 de setembro de 1844: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo i .° As mesas para os exames no lyceu nacional 

de Coimbra, na actual epocha, serão compostas dos lentes 
e professores constantes da tabella que baixa assignada pelo 
ministro e secretario destado dos negocios do reino. 

Os professores para as mesas, cujos vogaes não são de-
signados na mesma tabella, serão escolhidos pelo prelado 
da universidade em conselho do lyceu. 

Art, 2.° E nomeada uma commissão composta de Antonio 
de Freitas Honorato, lente cathedratico da faculdade de theo-
logia, Joaquim José Paes da Silva Júnior, lente cathedratico 
da de direito, Florêncio Mago Barreio Feio, do meu conselho 
e lente cathedratico de mathematica, Antonio Cardoso Borges 
de Figueiredo, professor jubilado do lyceu nacional de Coimbra 
e vogal do extincto conselho superior de instrucção publica, 
Joaquim Alves de Sousa e doutor Francisco Antonio Diniz, 
ambos professores do mesmo lyceu, a fim de que, observando 
attentamente o andamento dos exames, e colhendo os rela-
tórios especiaes dos presidentes das mesas, haja de compor 
um relalorio geral acerca dos mesmos exames, e designada-
mente a respeito do modo como se apresentaram preparados 
os alumnos, comparação do estado actual com o dos annos an-
teriores e causa das diferenças. 

Art. 3.° O serviço prestado pelos lentes da universidade 
nos exames do lyceu é considerado para todos os effeitos como 
se o fôra na regencia da cadeira das faculdades respectivas. 

Art. 4.° O prelado da universidade fica auctorisado para 
providenciar nos casos omissos nes te decreto, e para fazer 
supprir o impedimento de algum dos lentes ou professores 
designados na tabella annexa. 
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O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino 
assim o tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 
15 de junho de 1866.=REI . = J o a o Baptista da Silva Fer-
rão de Carvalho Mártens. 

P o r t a r i a . — F o i presente a Sua Magestade El-Rei a repre- junho 
sentação de 14 de maio ultimo, em que a faculdade de medi- 15 

cina da universidade de Coimbra expoz a conveniência de que 
os concursos a que se devia proceder não fossem adiados para 
o futuro anno lectivo, e igualmente pediu lhe fosse permittido 
pôr ponto em algum dos últimos dias do mez de maio, per-
missão de que somente usaria quando a urgência assim o 
exigisse. 

Tendo sido ouvido o conselho geral de instrucção pu-
blica, foi este de parecer, em consulta de 29 do dito mez, que, 
em vista das disposições dos estatutos e legislação subsequente, 
e em respeito á conveniência do serviço e regularidade do en-
sino publico, não havia fundamento algum legal para a dis-
pensa dos mesmos estatutos, acrescentando que, ainda quando 
só por meio d'esla se podessem expedir os concursos no actual 
anno lectivo, era preferível reserval-os para o principio do 
anno proximo futuro; 

Tendo o governo, em conformidade com a dita consulta, 
respondido em 1 de junho ao conselheiro vice-reitor da univer-
sidade, que a faculdade de medicina não podia pôr ponto senão 
na epocha estabelecida pelos estatutos, devendo ficar sem ef-
feito qualquer deliberação em contrario, resolveu a mesma 
faculdade que, cônscia de ter já satisfeito em sessão de 30 
de maio a determinação do governo, pondo ponto em 1 de 
junho, mantinha essa deliberação tomada em conformidade 
com a letra dos estatutos e com a portaria do governo de 18 
de abril de 1856, de cuja resolução foi recebida communicação 
official em 4 do corrente, acompanhada da tabella da distri-
buição do serviço da faculdade, da qual se mostra que os 
actos dos quatro primeiros annos são concluídos com duas 
mesas até ao dia 9 de julho; 

Tendo em vista o exposto, e conformando-se com a dou-
trina exarada na referida consulta do conselho geral de in-
strucção publica: 

Ha Sua Magestade Ei-Ilei por bem mandar declarar ao 
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conselheiro vice-reitor da universidade, para que haja de o 
communicar á faculdade de medicina: 

1.° Que a resolução tomada pela mesma faculdade em 
congregação de 30 de maio, de certo no melhor intuito de 
acertar, foi todavia contraria á doutrina dos estatutos e dis-
posições subsequentes que regulam a matéria, seguindo-se 
d a h i considerável diminuição no tempo lectivo, prejudicial 
sempre á regularidade e desenvolvimento do ensino, que a 
mesma faculdade muito deve empenhar-se em promover. 

Porquanto da disposição dos estatutos do curso medico 
no titulo 5.°, capitulo 5.°, n . o s 5.°e6.° , e titulo 2.°, capitulo 4.°, 
n.° 4.°, resulta que os actos de formatura deverão começar 
no dia 10 de julho, e continuar até 30 do mesmo mez, de-
vendo ser feitos, não precisamente depois de terminados os 
actos dos outros annos, mas sim conjunctamente com elles 
nos mesmos dias, para que mais longo possa ficar o periodo 
do tempo lectivo applicado ao importante ensino de medicina, 
devendo o curso das leituras durar nove mezes desde outubro 
até junho, ficando todo o mez de julho para actos, exames 
e graus, excepto só o caso de haver tantos estudantes, que 
não possam n'esse mez ser expedidos os exames todos, pois 
em tal caso terminarão as leituras no dia do mez de junho 
que parecer conveniente, donde se vê que a disposição do 
estatuto n'esta ultima hypothese é que do mez de junho tão 
somente possam ser applicados a actos tantos dias quantos 
forem necessários para que, feito o trabalho dos mesmos actos 
conjunctamente com as formaturas na fórma indicada, pos-
sam estes acabar alé ao dia 30 de julho. 

2.° Que a disposição dos estatutos se vê igualmente de-
clarada no sentido exposto na carta regia do 7 de junho de 
1826, artigo 3.", e na portaria de 18 de abril de 1856, ex-
pedida para cortar o abuso que então se tinha dado na fa-
culdade de medicina de pôr ponto com antecipação superior 
á necessaria, mandando-se n'aquella portaria cumprir a dis-
posição da lei conforme a sua única interpretação racional. 

3.° Que é intenção de Sua Magestade fazer manter e ob-
servar rigorosamente as leis académicas, devendo ser guardada 
a maior regularidade nos estudos, porque só pela elevação 
do ensino, exactidão do serviço e escrupulosa observancia da 
lei podem os corpos docentes fazer-se respeitar e sustentar a 
gravidade, disciplina e credito scientifico que devem ao paiz, 
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e que é condição indispensável para a subsistência do ma-
gistério. 

4.° Que, tendo em vista a consulta já citada e as dispo-
sições vigentes do aviso régio de 20 de setembro de 1786, 
os lentes que se acham residindo na séde da universidade e 
dispensados do serviço lectivo, em commissão puramente 
litteraria, não podem, sem dispensa especial do governo, ser 
isentos do serviço dos actos. 

Em vista de tudo quanto fica ponderado, attendendo á 
impossibilidade actual de annullar a resolução da faculdade 
de medicina, em vista do adiantado do tempo, e considerando 
a conveniência de que no futuro não torne a dar-se igual ou 
similhanle occorrencia, com que muito soffre a auctoridade 
moral da corporação, que Sua Magestade quer que seja man-
tida como convém ao primeiro estabelecimento scientifico 
do paiz: 

Manda El-Rei que, emquanto a organisação dos estudos, 
ordem do serviço e disciplina académica não forem modifi-
cadas e reformadas como o exigem as conveniências do en-
sino, o prelado da universidade não publique deliberação 
das faculdades sem previa communicação ao governo, salv.o 
em casos de mero expediente ou de manifesta urgência, que, 
segundo o prudente juizo do mesmo prelado, não admitiam 
duvida ou dilação, ou que pela disposição das leis e regula-
mentos devam ter immediata execução. 

O que Sua Magestade ha por muito recommendado ao 
prelado da universidade, esperando do seu reconhecido zêlo, 
prudência e saber, o fiel cumprimento d'esta superior deter-
minação. 

Paço em 15 de junho de 1 8 6 6 . = 7 o ã o Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens. 

P o r t a r i a . — F o i presente a Sua Magestade El-Rei a con-
sulta do conselho da faculdade de mathematica da univer-
sidade de Coimbra de 28 de abril ultimo, em que pedia ser 
esclarecido sobre se a disposição do artigo 29." § I.0 do re-
gulamento de 22 de agosto de 1865 tem applicação aos sub-
stitutos extraordinários, cujas nomeações sejam anteriores ao 
mesmo regulamento; e attendendo o mesmo augusto senhor 
a que as leis não devem produzir effeito retroactivo,-nem 
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offender os direitos adquiridos em virtude de disposições 
legaes anteriores: ha por bem, conformando-se inteiramente 
com as doutas ponderações feitas pelo illustrado conselho 
académico, mandar declarar que a determinação exarada no 
mencionado artigo 29.° e seus §§ não pode prejudicar os sub-
stitutos extraordinários que tiverem sido providos antes da 
publicação do regulamento de 22 de agosto proximo passado. 

E por esta occasião manda também Sua Magestade louvar 
o zêlo que mostrou o conselho da faculdade em se manter fiel 
aos estatutos e mais leis organicas da universidade, sem cuja 
observancia as instituições, por mais bem fundadas que sejam, 
decaem do seu esplendor; vendo o mesmo augusto senhor 
com especial satisfação o justo empenho que o mencionado 
conselho revela cm que o ensino das sciencias mathematicas 
continue a ser professado com a mesma distincção com que 
tradicionalmente o tem sido na faculdade de mathematica, 
que assim mostra comprehender bem que só pela elevação 
dos estudos, cumprimento exacto da lei e austera disciplina 
é que ha continuar a sustentar a honrosa tradição de que é 
depositaria. 
• O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da uni-

versidade, para seu conhecimento e devida execução. 
Paço, em 15 de junho de 1 8 6 6 . = / o ã o Baptista da Silva 

Ferrão de Carvalho Márlens. 

P r o g r a m m a . — P e l a direcção geral de instrucção publica 
no ministério do reino se ha de prover, precedendo concurso 
de sessenta dias, que principiará em 16 do corrente, o logar 
de continuo dos geraes da universidade, com o ordenado 
annual de 2 0 0 ^ 0 0 0 réis. 

Osque pretenderem ser providos no dito logar entregarão, 
dentro d'aquelle praso, na secretaria da universidade, os seus 
requerimentos, escriplos por sua letra e assignatura reconhe-
cida, e instruídos com os documentos seguintes: 

1.° Certidão de idade, que mostre ser portuguez natural 
ou naturalisado, e ter vinte e cinco annos completos. É dis-
pensada a idade de vinte e cinco annos aos que, tendo mais 
de vinte e um, estiverem habilitados com a carta do curso 
dos lyceus ou de instrucção superior; 

2.° Alvará de folha corrida; 
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3.° Attestados de bom comportamento moral, civil e re-
ligioso, passados pelo parocho, pela camara municipal, e pelo 
administrador do concelho ou concelhos onde tiverem resi-
dido os últimos tres annos; 

4.° Attestação, passada por facultativo, de não padecer 
moléstia contagiosa ou defeito que o inhabilite para o exer-
cício d'este emprego; 

5.° Certidões de exame, por onde mostrem que possuem 
conhecimento das linguas latina e franceza sufficiente para 
entender e escrever os pontos para os actos e exames, e para 
ler as inscripções dos livros e nomes dos auctores, e por ellas 
distinguir uns dos outros; 

6.° Todos os mais documentos que possam mostrar o 
merecimento do concorrente, e fizerem a bem da pretensão. 

Todos os documentos serão sellados e reconhecidos. 
Em igualdade de circumstancias terão a preferencia legal 

os que foram empregados em repartições extinctas, os presta-
cionados pelo thesouro por qualquer titulo, e os que apresen-
tarem documentos legaes de mais e maiores habilitações Iit-
terarias, com especialidade os que mostrarem ter o curso 
completo dos lyceus. 

Findo o praso do concurso, o vice-reitor da universidade 
nomeará um official da secretaria e um bedel, que, presididos 
pelo secretario, constituam um jury, para examinarem em pu-
blico os oppositores, interrogando-os cada examinador na 
parte theorica sobre os deverem que têem a cumprir como 
continuo e como empregado subalterno de policia académica 
em todas as relações com o prelado, faculdades académicas, 
lentes, secretario, estudantes, e com o serviço das aulas, actos 
e funcções académicas. Na parte pratica se exigirá ao oppo-
sitor que, no fim do exame, em acto continuo, risque, formule 
e escreva uma pagina do caderno de apontamento de faltas 
diarias dos estudantes ás aulas, um termo de sabbatina, uma 
relação de faltas inensaes dos estudantes que tem de ser en-
tregue aos respectivos lentes, um certificado mensal do serviço 
dos lentes e doutores, uma participação da policia académica. 

Todas estas provas praticas se juntarão ao processo. 
No fim de eada exame os vogaes do jury, em acto continuo, 

qualificarão em frente de cada um dos objectos do exame 
theorico e pratico o merecimento do candidato pelas letras 
M. B., B., S., M., sendo previamente distribuídas a todos os 
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vogaes relações escriptas com o nome do candidato, a desi-
gnação dos objectos sobre que versa o exame. Cada vogal 
escreverá as qualificações como julgar em sua consciência, 
em segredo, e assignará. 

O processo do concurso, com todos os exames e provas 
respectivas, será remettido ao conselho dos decanos da un i -
versidade para este fazer a proposta graduada, e depois subir 
esta ao governo de Sua Magestade, por intermedio do vice-
reitor, com informação sua confidencial a respeito dos can-
didatos. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 18 de junho 
de 1 8 6 6 . = A d r i a n o de Abreu Cardoso Machado, director geral. 

Car ta de lei .—Art, 8.° Durante o exercício de 1866-1867 
nenhum official do exercito ou empregado civil com graduação 
militar, que tenha direito a reforma, será reformado, addido 
a veteranos, collocado em praça sem accesso ou addido a ella, 
sem que na importancia dos soldos, votada pela presente lei 
para totalidade destas classes, tenha vagado o dobro da des-
peza que tiver de resultar da nova collocação. 

| único. A disposição d'este artigo é igualmente appli-
cavel aos officiaes da armada e aos empregados com gra-
duação militar, dependentes do ministério da marinha, que 
tenham direito a reforma. 

Art. 9.° As disposições do artigo antecedente são exten-
sivas, nos termos do mesmo artigo, ás reformas, aposentações 
ou jubilações que legalmente possam ser concedidadas pelos 
diversos ministérios, servindo para ponto de partida do calculo 
do cabimento a importancia a que se elevarem no dia 30 de 
junho do corrente anno os vencimentos das respectivas classes. 

| único. Estas disposições não obstam á concessão do 
augmento do terço do vencimento dos lentes, professores, 
magistrados judiciaes e do ministério publico que continua-
rem no serviço nos termos das leis em vigor. 

Art, 10.° Exceptuam-se das disposições dos dois prece-
dentes artigos os officiaes, empregados, lentes e professores 
que tenham direito a reforma, aposentação ou jubilação, e 
que physica ou moralmente se impossibilitarem para o serviço. 
Estes poderão ser reformados, aposentados ou jubilados sem 
dependencia de vacatura na despeza. Não fica também sujeita 
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ao cabimento a aposentação dos magistrados judiciaes e do 
ministério publico, decretada em consequência de inhabilidade 
para a continuação do serviço publico, nos termos da lei de 
9 de julho de 1849, e nos casos previstos para os magistrados 
judiciaes na lei de 21 de julho de 1855 . 

Ca r t a de lei. — Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de junho 
Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 20 

súbditos, que as cortes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Artigo I.0 E livre no territorio portuguez o exercício da 
medicina aos facultativos com o curso das escolas medico-
cirurgicas de Lisboa e Porto. 

§ único. Emigualdadedeci rcumstancias serão preferidos 
os bacharéis formados em medicina para os cargos que de-
mandem mais profundos conhecimentos de medicina, e os 
filhos das escolas para aquelles em que de mais vantagem 
forem os conhecimentos cirúrgicos. 

Art. 2.° São applicadas aos facultativos de todos os hos-
pitaes as disposições do artigo 127.° § 6.° do codigo admi-
nistrativo. 

Art. 3.° Ficam derogados por esta lei o artigo 22.°, pre-
rogativa 4.A, titulo 2.°, do regulamento approvado por alvará 
de 25 de junho de 1825, e o artigo 123.° do decreto de 29 
de dezembro de 1836, o artigo 13.° do decreto de 3 de janeiro 
de 1837 e toda a mais legislação em contrario. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino 
a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço, aos 20 de 
junho de 1866.=EL-REI.=Joao Baptista da Silva Ferrão 
de Carvalho Mártens. 

Car ta de l e i . — D o m Luiz, por graça de Deus, Rei de Junh» 
Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 30 

súbditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: C> r 

Artigo L0 E concedido ao doutor Ignacio Rodrigues da 
Costa Duarte habilitar-se, na conformidade da carta de lei de 
1861, perante a faculdade de medicina, sendo dispensado 

20 



306 INSTRUCÇÃO PUBLICA—1866 

do exame das matérias cm que foi já approvado pela mesma 
faculdade. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 
O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a 

faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço, em 30 de 
junho de 1866.=EL-REI .=Joao Baptista da Silva Ferrão 
de Carvalho Mártens. 

junho Decreto.—Nomeia por tres annos o visconde de Seabra 
28 reitor da universidade de Coimbra. 

juiho » Decreto.—Tendo sido auctorisados pela carta de lei de 
20 20 de junho ultimo os alumnos das escolas medico-cirurgicas 

de Lisboa e Porto ao livre exercicio da medicina em todo o 
territorio portuguez; e attendendo á proposta dos respectivos 
couselhos escolares: hei por bem, conformando-me com o pa-
recer do conselho geral de instrucção publica, mandar adoptar 
o modelo das cartas1 que se devem passar aos alumnos, e que 
baixa assignado pelo ministro e secretario d'estado dos ne-
gocios do reino. 

0 mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios do 
reino assim o lenha entendido e faça executar. 

Paço da Ajuda, em 26 de julho de 1 8 6 6 . = / o ã o Baptista 
da Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

1 Modelo a que se refere o_decreto supra: 

(Logar das armas reaes) 

ESCOLA MEDICO-CIRURGICA DE 
* 

Nu:-. director e conselho da escola medico-cirurgica de 
Fazemos saber que filho de natural 
de depois de ter frequentado os cursos todos d'esta escola 
e de ter feito os devidos exames, na forma dos regulamentos d'ella, fez no dia 
de de mil oitocentos e o acto grande, 
e foi approvado Pelo que, em conformidade da lei de 20 de 
junho de 1866, lhe mandámos passar a presente carta em que o declarámos 
habilitado para poder exercer a cirurgia e medicina, na conformidade da dita lei, 
com todos os privilégios e prerogativas que lhe são concedidas. 

Dada aos de de 18 
O secretario, O director, 

F. 
(Sêllo grande) (Assignatura do impetrante) 

Paço da Ajuda, em 26 de julho de 1866. = /oão Baptista da Silva Ferrão 
de Carvalho Mártens. 

i 



INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 307 

Portaria.—Foi prcscnle a Sua Magestade El-Rei a re- setembro 
presentação do prelado da universidade de Coimbra de 16 21 

de julho ultimo, expondo a duvida suscitada a respeito do 
modo de conferir as cartas aos bacharéis na faculdade de 
philosophia, quando approvados nemine discrepante em uma 
das cadeiras do 4.° anno o são apenas simpliciter na outra. 

Considerando que a divisão dos actos por cadeiras na 
faculdade de philosophia teve só por fim avaliar com mais 
particular exame a capacidade e aproveitamento dos alumnos 
nas diversas disciplinas de um mesmo anno, como foi decla-
rado no decreto de 8 de junho de 1865 sem alterar a le-
gislação académica em quanto ao grau debacharel que é 
conferido em consequência da approvação no complexo das 
disciplinas que constituem o 4.° anno da faculdade: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor determinar, con-
formando-se com os pareceres do conselho geral de instruc-
ção publica e do vice-reitor da universidade, e tendo-se em 
vista o disposto no artigo 131.° do decreto de 20 de setem-
bro de 1844 e no § 38.° do livro l.°, titulo 4.°, capitulo 5.° 
dos estatutos da referida universidade que, sempre que os 

' alumnos forem approvados simpliciter em uma das cadeiras 
que constituem o 4.° anno da faculdade de philosophia, na 
conformidade da portaria de 9 de setembro de 1861, se deve 
declarar nas cartas dos bacharéis o resultado de similhante 
votação, formulando-se os termos dos referidos graus em har-
monia com este preceito. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra para seu conhecimento e effeitos devidos. 

Paço, em 21 de setembro de 1866.=Joí7o Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

Portaria.—Attendendo á representação do dr. Abel Jor- Outubro 

dão, lente da escola medico-cirurgica de Lisboa, offerecendo-se 4 

gratuitamente para dar lições clinicas livres aos alumnos da 
escola, e pedindo que para esse fim lhe sejam designadas 
doze camas no hospital de S. José, e se lhe concedam as 
mesmas garantias que tèem os lentes de clinica na parte 
relativa á escolha e direcção dos doentes; reconhecendo a 
utilidade dos cursos livres, tanto para o adiantamento dos 
alumnos, como para o aperfeiçoamento dos professores, tendo # 
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presentes as informações dos conselheiros enfermeiro mór do 
hospital e director da escola medico-cirurgica: 

Ha SuaMages tade El-Rei por bem permittir que o mesmo 
dr. Abel dê lições clinicas livres aos alumnos médicos nas 
enfermarias privativas da escola, que para esse fim poderão 
ser augmentadas, se for necessário; devendo previamente o 
referido lente solicitar a annuencia do conselheiro enfermeiro 
mór para realisar o augmento preciso. 

O que assim se participa ao conselheiro director da es-
cola medico-cirurgica de Lisboa, para seu conhecimento e 
cffeitos devidos. 

Paço, em 5 de outubro de 1866 . = / o ã o Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

outubro Decre to .—Tendo presente a consulta do conselho geral 
G do instrucção publica de 30 de setembro ult imo: hei por 

bem approvar o regulamento para a bibliotheca publica de 
Évora, que faz parte d'este decreto, e é assignado pelo mi-
nistro e secretario d'estado dos negocios do reino. 

O mesmo ministro e secretario des tado assim o tenha en-
tendido e faça executar. 

Paço da Ajuda, em 6 de outubro de 1866.=REI .=Joao 
Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

Regulamento para a bibliotheca publica tle Evora 

CAPITULO I 

Da organisação pessoal e administrativa 

Artigo ! . 0 A bibliotheca publica de Evora contém livros 
impressos, manuscriptos, um monetário, pinturas, productos 
naturaes, antiguidades e curiosidades. 

| l .° Conservar-se-hão diligentemente as collecções dos 
livros, e augmentar-se-hão todos os annos com a verba consi-
gnada para novas acquisições. 
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§ 2.° Augmentar-se-hão, conforme for possível, e sem 
prejuízo do fim a que particularmente é destinada a biblio-
theca, as outras collecções. 

§ 3.° Cada uma das collecções fica independente das ou-
tras com os objectos que comprehende, dispostos e classifi-
cados pelo modo mais favoravel á sua conservação e ao apro-
veitamento dos leitores e visitantes. 

Art. 2.° O pessoal da bibliotheca compõe-se de: 
Um bibliothecario; 
Um official; 
Um continuo. 
Art. 3.° A direcção e administração litteraria e economica 

da bibliotheca pertencem ao bibliothecario, e na sua falta ou 
impedimentos legaes ao official. 

CAPITULO II 

Do bibliothecario 

Art. 4.° Compete ao bibliothecario: 
1.° Fazer cumprir os regulamentos e ordens superiores 

relativas á bibliotheca; 
2.° Assignar a correspondência official e outros documen-

tos da repartição; 
3.° Enviar annualmente ao ministério do reino o relato-

rio estatístico da bibliotheca; 
4.° Dir ig i r os empregados no exerciGÍo das obrigações a 

seu cargo; 
5.° Escolher as obras que annualmente devem ser com-

pradas, preferindo as que respeitam ás industrias agrícolas, 
pecuaria e mineralógica, por serem estas as que mais inte-
ressam á zona do paiz que a bibliotheca é destinada a ser-
vir; 

6.° Promover por todos os meios ao seu alcance o enri-
quecimento das collecções; 

7.° Advertir o empregado que faltar ás suas obrigações, 
e proceder como for de justiça contra o que se não emendar 
depois de ter sido admoestado; 

8.° Conceder licença de um até oito dias, quando com 
justo motivo lhe for pedida por algum dos empregados. 
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CAPITULO III 

Do official 

Art. 5.° Ao official incumbe: 
1.° Escrever a correspondência official da bibliotheca; 
2.° Fazer os inventários e catalogos dos livros, manu-

scriptos e outros objectos que se conservam na bibliotheca, 
convindo no que toca aos livros seguir o systema Garnier, 
vulgarisado por Gabriel Martus com as modificações introdu-
zidas por Brunet, podendo aproveitar-se os bilhetes existen-
tes, se estes preenchem as essenciaes condições bibliographi-
cas, não só para a classificação nos referidos catalogos, senão 
também para os substituir nos usos communs, adaptando-lhes 
as encadernações moveis de Reichman; 

3.° Fazer a estatística diaria dos visitantes, dos leitores 
e das obras pedidas; 

4.° Registar nos livros respectivos todas as obras, jornaes 
e quaesquer objectos que pela bibliotheca forem adquiri-
das ; 

5.° Escrever com clareza e regularidade as contas da re-
ceita e despeza; 

G.0 Fazer as copias que por ordem superior e sem pre-
juízo do serviço ordinário se mandarem tirar de quaesquer 
documentos da bibliotheca; 

7.° Prestar aos leitores os livros e esclarecimentos que 
pedirem. 

Art. 6.° No impedimento do bibliothecario fará o official 
as suas vezes. 

Art. 7.° O official é responsável por qualquer livro ou ob-
jecto que por sua culpa se extravie, devendo rcsti tuil-o ou pa-
gar o seu valor á bibliotheca. 

CAPITULO IV 

Do continuo 

Art. 8.° É da obrigação do continuo; 
1.° Abrir e fechar as portas da bibliotheca ás horas de-

terminadas; 
2.° Tratar da limpeza e asseio do estabelecimento; 
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3.° Não deixar sair sem a respectiva guia do bibliothe-
cario nenhum livro ou objecto para fóra da bibliotheca; 

4.° Gonservar-se-ha na sala da leitura para dar e rece-
ber os livros pedidos, verificando se ha alguma falta ou dete-
rioração, do que dará parte ao bibliothecario ou ao official; 

5.° Desempenhar qualquer serviço que com relação á bi-
bliotheca lhe for incumbido pelo bibliothecario. 

Art. 9.° O continuo é responsável por qualquer prejuizo 
que por culpa sua tenha logar na bibliotheca. 

CAPITULO Y 

Dos leitores e visitantes 

Art. IO.0 A bibliotheca publica de Evora estará aberta 
lodos os dias não santificados ou feriados por lei, desde as 
dez horas da manhã até ás tres da tarde. 

§ único. Exceptua-se o mez de setembro, que se considera 
de ferias para a bibliotheca. 

Art . 11.0 O regulamento interno, collocado em silio onde 
facilmente seja lido, conterá as disposiçães para, em confor-
midade com este regulamento se não alterar a boa ordem e 
regularidade do serviço. 

Art. 12.° Ninguém poderá copiar ou levar para fóra da 
bibliotheca os manuscriptos sem auctorisação do governo. 

Art . 13.° Quando qualquer pessoa quizer visitar a biblio-
theca durante as horas em que se conserva aberta , será acom-
panhada por algum dos empregados, que lhe mostrará os ob-
jectos mais dignos de serem vistos. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 5 de outu-
bro de 1 8 0 6 . = / o ã o Baptista da Silva Ferrão de Carvalho 
Mártens. 

P o r t a r i a . — T e n d o os conselhos das escolas medico-cirur- outubro 
gicas de Lisboa e Porto representado ao governo sobre os in- 24 

convenientes que resultam para o ensino da arte obstetrícia, 
de se admittirem á primeira matricula no curso de parteiras 
todas as alumnas que juntarem somente certidão de approva-
ção em ler e escrever, passada por qualquer professor pu-
blico, na conformidade do decreto de 29 de dezembro de 1836, 
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por isso que muitas cTaquellas certidões são meramente gra-
ciosas; 

Considerando todavia que não convém exigir demasiado 
rigor na apreciação dos exames preparatórios para a referida 
matricula para não afastar a concorrência a um mister tão 
ulil: 

IIa Sua Magestade El-Rei por bem ordenar, conforman-
do-se com a consulta do conselho geral de instrucção publica 
de 12 do corrente: 

1.° Que se continue a exigir ás aspirantes a parteiras 
admittidas atteslado de ler e escrever passado por professor 
régio; 

2.° Que alem d'este documento sejam as aspirantes ad-
mittidas a um exame perante o professor da cadeira de par-
tos, o qual informará para a secretaria da escola ácerca das 
habilitações das examinandas; 

3.° Que sejam dispensadas de apresentar o attestado do 
professor de instrucção primaria e também do exame perante 
o professor de partos as aspirantes que apresentarem certi-
dão de approvação nas disciplinas do exame preparatório pas-
sado por algum lyceu nacional. 

Paço, em 24 de outubro de 1 8 G 6 . = / o ã o Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens, 

Dezembro P o r t a r i a . — S u a Magestade El-Rei, a quem foi presente 
16 o requerimento do dr. Abel Jordão, lente da escola medico-

cirurgica de Lisboa, pedindo que seja augmentado o numero 
das enfermarias da escola, a fim de realisar o curso livre au-
ctorisado pela portaria de 5 de outubro ultimo: 

Ha por bem determinar: 
1.° Que, devendo os cursos livres ser superintendidos e 

regulados pela escola a que são annexos, ao conselho da 
mesma escola pertence representar o que lhe parecer conve-
niente para realisação dos ditos cursos; 

2.d Que a escola medico-cirurgica de Lisboa deverá exi-
gir do dr. Abel Jordão ou de outro qualquer professor, que 
se proponha a reger cursos livres, o programma que proje-
cta seguir, para que sobre o conhecimento da sua importân-
cia o governo possa determinar a ordem de providencias ade-
quadas para que o curso corresponda ao fim proposto; 
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3.° Que, tendo em vista a economia e regimen interno do 
liospital de S. José, o curso de que se trata não pôde effe-
ctuar-se dentro das enfermarias que não estão sujeitas á es-
cola, mas se ao conselho da escola parecer necessário esta-
belecer uma enfermaria provisoria na casa da calçada de 
Sant 'Anna, o governo, em vista da proposta definitiva do 
mesmo conselho, resolverá como cumprir. 

O que, pela secretaria d'estado dos negocios do reino, é 
mandado communicar ao conselheiro director da escola me-
dico-cirurgica de Lisboa, para seu conhecimento e execução. 

Paço, em 16 de dezembro dc 1 8 6 6 . = / o ã o Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 
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janeiro Portaria. — Achando-se accumulados muitos livros que 
10 pertenceram ás extinctas corporações religiosas no convento 

dos Paulistas da cidade de Coimbra, onde estão sem préstimo 
litterario, e perdendo cada dia de preço pelo gasto que n'elles 
faz o pó e a traça, ao passo que na bibliotheca da universi-
dade, á qual os mesmos livros foram doados, faltam muitas 
obras modernas, para cuja compra não chega a verba que 
constitue a dotação d'aquelle estabelecimento; 

Ordena Sua Magestade El-Rei, que o prelado da universi-
dade, depois de separados os livros de que ainda não houver 
na bibliotheca da mesma universidade um exemplar, ou que 
por qualquer modo forem necessários para ella, mande pro-
ceder á venda em hasta publica das mais obras existentes no 
referido convento á medida que houver devidamente catalo-
gado um numero suficiente de livros para attrahir a con-
corrência de licitantes. 

Determina outro, sim o mesmo augusto senhor, que as 
despezas de catalogação corram por conta da verba destinada 
ao expediente da universidade, que depois será indemnisada 
pelo producto da venda dos livros, o qual, deduzidas as re-
feridas despezas, será immediatamente applicado á compra dc 
novas obras e á ampliação da livraria da universidade. 

O que assim se participa, pelo ministério do reino, ao pre-
lado da universidade de Coimbra, para sua intelligencia e de-
vida execução. 

Paço, em 10 de janeiro dc 1 8 6 7 . = / o « o Paptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens. 
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Portaria.—Sendo de ha muito reconhecida a necessidade Janeir,. 
de reformar a repartição do real archivo da Torre do Tombo 19 

e de tirar o ensino da diplomatica do estado rudimentar em 
que ali o estabelecera o alvará de 21 de fevereiro de 1801: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem nomear uma commis-
são composta do guarda mór Antonio de Oliveira Marreca, do 
official maior Thomás Caetano Rodrigues Portugal e do seu 
ajudante João Pedro da Costa Basto, professor da mesma ca-
deira, a fim de propor a reforma da repartição do referido 
archivo e a reorganisação do curso de diplomatica. Sua Ma-
gestade, confiando na intelligencia, conhecimentos e zêlo dos 
nomeados, manda recommendar a possivel brevidade na apre-
sentação do resultado dos seus trabalhos, de modo que ainda 
na actual sessão legislativa possam ser pedidas as providen-
cias que dependerem da lei. 

Paço, em 19 de janeiro de 1 8 6 7 . = / o ã o Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mârtens. 

Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El- Fevereiro 

Rei o requerimento do bacharel Antonio Ignacio de Almeida, 7 

pedindo ser nomeado perito em paleographia, juntando certi-
dão de frequencia na escola de diplomatica, mas não podende 
provar qual foi o seu aproveitamento pela circumstancia do 
haver fallecido o lente da cadeira a quem pertencia attestar 
aquelle facto: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor determinar que se 
organise um jury presidido pelo guarda mór do real archivo 
da Torre do Tortbo e composto do official maior e do aju-
dante d'este, devendo comparecer perante o mesmo jury o 
referido bacharel, a fim do ser examinado nas matérias que 
constituem a cadeira de diplomatica, remeltendo em seguida 
o parecer do jury acompanhado da sua informação. 

O que assim se participa ao guarda mór da Torre do 
Tombo, para seu conhecimento e devida execução. 

Paço, cm 7 de fevereiro de 1 8 6 7 . = 7 o ã o Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens. 

Portaria.—Convindo harmonisar os preparatórios exi-Março 
gidos para a matricula dos alumnos que se destinam ás csco- 8 
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las medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, e tendo declarado a 
portaria de 20 de agosto de 1860 que os alumnos que se ma-
triculam na escola polytechnica de Lisboa nas disciplinas das 
sciencias naturaes exigidas nos artigos 147.°, 148.° e 149.° 
do decreto com força do lei de 20 de setembro de 1844 se 
deva entender terem satisfeito a lei, mostrando-se habilitados 
com a approvação das matérias da 3.a cadeira dos lyceus na-
cionaes de l . a classe: manda Sua Magestade El-Rei declarar, 
que tendo em vista a representação do conselho da escola me-
dico-cirurgica do Porto, e conformando-se com a consulta do 
conselho geral de instrucção publica, que o disposto na men-
cionada portaria de 20 de agosto de 1860 tem applicação aos 
alumnos que na academia polytechnica se matricularem nas 
sciencias naturaes na classe de voluntários com destino ás esco-
las medico-cirurgicas, comtantoque hajam satisfeito ao exame 
de habilitação na forma do regulamento de 30 de abril de 
1863 e instrucções de 18 de maio do mesmo anno. 

O que assim se participa ao conselheiro director da aca-
demia polytechnica do Porto, para seu conhecimento c cffei-
tos devidos. 

Paço, em 8 de março de 1 8 6 7 . = / o ã o Baptista da Silva 
Ferriio de Carvalho Mártens. 

Março P o r t a r i a . — T e n d o sido determinado pela portaria de 10 
de janeiro ultimo, que se procedesse á venda em hasta publica 
dos livros do deposito de Coimbra que pertenciam ás exlin-
ctas corporações religiosas, e determinando a execução d'esta 
providencia um trabalho que depende de conhecimentos es-
peciaes: ha por bem Sua Magestade El-Rei, conformando-se 
com a proposta do conselheiro vice-reitor da universidade, no-
mear uma commissão composta do prelado da mesma uni-
versidade, que será o presidente, do lente bibliothecario, que 
será o vice-presidente, dos lentes dr. Manuel Eduardo da Mota 
Veiga, dr. Joaquim José Paes da Silva Júnior, dr. Bernardo 
Antonio Serra de Mirabeau, dr. Luiz Albano de Andrade Mo-
raes e Almeida, dr. Julio Augusto Henriques, e dos professo-
res do lyceu Joaquim Alves de Sousa, dr. Antonio João de 
França Bettencourt, que servirá de secretario; devendo a com-
missão ordenar todos os trabalhos e providencias que forem 
necessários para a fiel execução da cilada portaria, dando 
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conta ao governo de tres em tres mezes do estado em que se 
acharem os mesmos trabalhos. 

O que assim se participa ao conselheiro vicè-reilor da 
universidade de Coimbra, para seu conhecimento e effeitos de-
vidos. 

Paço, cm 9 de março de 1 8 6 7 . = / o ã o Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens. 

Portaria.—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
a representação do conselho da faculdade de medicina da uni-
versidade de Coimbra de 8 de abril corrente, mostrando a 
necessidade, pelos ponderosos motivos que expõe, de ser dis-
pensado o disposto no § 3.° da carta de lei de 19 de agosto 
de 1858 para que o mesmo conselheiro possa fazer a pro-
posta de promoção de dois substitutos, extraordinários da 
mesma faculdade a substitutos ordinários; 

Visto o determinado no artigo l.° da carta de lei de 12 
de junho de 1855 e no decreto regulamentar de 22 de agosto 
de 1865, artigo 29.° : 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com a proposta da referida faculdade e com o parecer do con-
selheiro vice-reitor da universidade, dispensar a falta de tempo 
para o complemento do biennio em relação aos substitutos 
extraordinários de que se trata. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da uni-
versidade de Coimbra, para sua intelligencia e devida execu-
ção. 

Paço, em 23 de abril de 1 8 6 7 . = J o a o Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens. 

Portaria.—Atlendendo á representação do director da 
academia polytechnica do Porto, pedindo que do jardim botâ-
nico da Ajuda fossem ministradas as plantas que houvessem 
duplicadas, a fim de abastecer o jardim botânico da acade-
mia: ha Sua Magestade El-Rei por bem, conformando-se com 
a informação do director da escola polytechnica, permittir que 
do jardim botânico da Ajuda sejam transplantados para o da 
academia polytechnica os exemplares que não forem necessá-
rios para o ensino e usos da escola, devendo os dois directores 



318 INSTRUCÇÃO PUBLICA — 1860 318 

entender-se entre si ácerea do modo de levar a effeito esta 
concessão. 

Paço, em 4 de maio de 1 8 6 7 . = J o a o Baptista da Silva 
Ferrão de Caivalho Mártens. 

Abrii Car ta de lei. — Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Por-
16 tugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 

súbditos, que as cortes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Artigo I .0 E approvada a labella de emolumentos das se-
cretarias d'estado, junta a esta lei, e que d'ella faz parte. 

§ l.° Alem dos emolumentos designados na mencionada 
tabella, nenhum outro poderá ser cobrado, por qualquer ti-
tulo, nas secretarias d'estado. 

| 2.° O governo poderá introduzir na mencionada tabella, 
ouvida a secção administrativa do conselho d'estado, e dando 
conta ás côrtes na próxima reunião, as modificações que fo-
rem exigidas por quaesquer alterações que, em virtude de leis 
ou regulamentos, venham a ser feitas quanto aos actos sobre 
os quaes recáem os emolumentos. 

§ 3.° O governo poderá, se a experiencia o demonstrar 
necessário, e mediante as mesmas garantias estabelecidas no 
§ antecedente, reduzir algumas taxas de emolumentos fixados 
na tabella. 

§ 4.° O governo estabelecerá os meios mais convenientes 
para a cobrança e fiscalisação dos emolumentos, podendo ado-
ptar o systema de estamj)ilhas sempre que seja applicavel, e 
o processo estabelecido para a cobrança dos direitos de mercê. 

Art. 2.° Os emolumentos das secretarias d'estado consti-
tuem receita publica. 

Art. 3.° Os ordenados dos empregados das secretarias 
d'estado, que até ao presente percebiam quotas de emolumen-
tos, são regulados pela seguinte forma: 

Director geral ou official maior e secretario do 
ministério das obras publicas 1 :300$000 

único. São mantidas as gratificações estabelecidas por 

Chefe de repartição 
Primeiro o f f i c ia l . . . 

1 :100$000 
900$000 
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lei para os directores geraes ou officiaes maiores, chefes de 
repartição e primeiros officiaes servindo de chefes de secção 
ou desempenhando outras commissões estabelecidas nos qua-
dros._ 

E extincta a compensação pelos lucros cessantes do Diá-
rio do governo, estabelecida pela lei de 6 de junho de 1859 . 

Art, 4.° E prohibido conceder graduações a quaesquer 
empregados nas secretarias d'estado, aindaque taes gradua-
ções só tenham effeitos honoríficos. 

Artigo transitorio 

Os acluaes primeiros officiaes, que não forem já e em-
quanto não vierem a ser nomeados chefes de repartição, per-
ceberão, a titulo de supplemento de ordenado, alem dos ven-
cimentos fixados no artigo 3.°, 200$>000 réis cada um. 

Pelo mesmo titulo, e emquanto não forem promovidos a 
primeiros officiaes, se abonará 5 0 0 $ 0 0 0 réis a cada um dos 
segundos officiaes ou amanuenses, aos quaes actualmente per-
tence quota de emolumentos. 

Quando os actuaes segundos officiaes, aos quaes pertence 
quota de emolumentos, e vencem de ordenado 5 0 0 $ 0 0 0 réis, 
vierem a ser promovidos a primeiros officiaes, gosarão apenas 
de um supplemento de ordenado de 1 0 0 $ 0 0 0 réis cada um. 

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar, tão inteira-
mente como n'ella se contém. 

Os ministros e secretários d'estado das differentes repar-
tições e façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço da 
Ajuda, aos 16 de abril de 1867.=EL-REI, com rubrica e 
gua rda .—João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Mdr-
tens= Augusto Cesar Barjona de Freitas=Antonio Maria de 
Fontes Pereira de Mello=Visconde da Praia Grande=José 
Maria da Casal Ribeiro=Joao de Andrade Corvo.=(Logar 
do sêllo grande das armas reaes.) 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccio-
nado o decreto das côrtes geraes de 8 de março ultimo, que 
approva a nova labella de emolumentos das secretarias d i s -
tado, e regula os ordenados dos empregados que percebiam 
quotas dos mesmos emolumentos, manda cumprir e guardar 
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o mesmo decreto como ne l le se contém, pela fórma retrò 
declarada. 

ParaVossa Magestade ve r .= Ignac io Albino da Fonseca 
Benevides a fez. 

Tabella de emolumentos das secretarias d'estado, a que se refere 
a lei d esta data 

Verbas de emolumentos communs a todas as secretarias d'estado 

Nomeações para empregos públicos ou para benefícios e 
empregos ecclesiasticos retribuídos, que tenham de ordenado 
ou cotação: 

Até 2 5 0 $ 0 0 0 réis inclusive pagarão 6 por cento 
do rendimento annual 6 por cento 

De 2 5 0 | 0 0 0 réis exclusive até G00&000 r é i s . . 7 
De 6 0 0 $ 0 0 0 réis exclusivè para cima 8 » 

A importancia do emolumento proveniente d'esta percen-
tagem nunca excederá a quantia de 150$000 réis. 

A percentagem conta-se sobre o ordenado ou lotação, não 
comprehendendo as gratificações ou despezas de representa-
ção. 

Em todos os casos de promoção, e no de transferencia a 
requerimento do interessado, tendo este melhoria de venci-
mento, pagará o emolumento respectivo ao novo emprego, Ie-
vando-se-lhe porém em conta os emolumentos corresponden-
tes aos empregos anteriores. 

Nos casos de augmento de vencimento, ou concessão de 
terço, pagará o emolumento correspondente pela regra esta-
belecida para os casos de promoção. 

Transferencias de empregos de que não resulte melhoria: 
Sendo por motivo de serviço publico, não pagam emolu-

mentos; 
Sendo a requerimento do interessado, 2 por cento do or-

denado ou lotação do novo emprego. 
Provimento temporário de emprego, metade do emolu-

mento que teria de ser pago pela mercê vitalícia do mesmo 
emprego. 
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Nas nomeações vitalícias levar-se-hão em conta os emo-
lumentos pagos pelos provimentos temporários do mesmo em-
prego. 

Vogaes supplentes ou extraordinários de quaesquer tribu-
naes, e honras ou graduações de empregos, metade dos emo-
lumentos estabelecidos para effectividade dos mesmos empre-
gos. 

Aposentações e jubilações, metade do emolumento cor-
respondente ao vencimento do aposentado ou jubilado, se-
gundo a regra estabelecida para as nomeações dos empregos 
públicos. 

Pensões e tenças, o emolumento correspondente á sua im-
portancia, segundo as regras geraes estabelecidas quanto ás 
nomeações para os empregos públicos. 

São isentas do pagamento de emolumentos as pensões 
contempladas no decreto de 18 de outubro de 1836 e lei de 
4 de junho de 1859. 

Diplomas com salva 3$>000 
Reforma de diploma em consequência do erro da 

parte 3$000 

Licença para estar ausente do officio ou emprego publi-
co, ou prorogação d'ella: 

Até trinta dias 3 $ 0 0 0 
Por cada mez alem d'este praso 1$500 

São exceptuadas de emolumentos as licenças concedidas 
aos officiaes do exercito e armada. 

Licença para tomar posse, por procurador, ou para 
outro fim 

Dispensa de qualquer natureza 
Apostillas de simples declaração, verbas declarató-

rias ou quitações de direitos -
Certidão, por cada lauda escripta, aindaque in-

completa 

O emolumento das mercês, não especificadas 

3$000 
3$>000 

i#000 

$ 5 0 0 

n'esta ta-
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bella, se regulará pelo que estiver estabelecido para as mais 
analogas. 

Verbas de emolumentos especiaes da secretaria d'estado 
dos negocios do reino 

Titulos e outras mercês honorificas: 

Titulo de duque ou duqueza 4 0 0 $ 0 0 0 
Titulo de marquez ou marqueza 3 0 0 $ 0 0 0 
Honras de marquez ou marqueza 250$00q 
Honras de parente 200&000 
Titulo de conde ou condessa 2 0 0 1 0 0 0 
Honras de grandeza 160$000 
Titulo de visconde ou viscondessa, com grandeza 180$000 
Titulo de visconde ou viscondessa 150$000 
Titulo de barão ou baroneza 100$900 

Quando os iitulos forem originariamente concedidos de 
juro e herdade, pagar-se-ha o dobro. 

Quando passarem de vitalícios a ter a natureza de juro e 
herdade, pagar-se-ha a differença entre o emolumento de uma 
e outra mcrcê. 

Quando forem concedidos em mais de uma vida, pagar-
se-ha por cada vida, alem da primeira, 20 por cento sobre o 
emolumento respectivo. 

Nas successões de juro e herdade, e nas verificações de 
vida, pagar-se-ha o mesmo emolumento da concessão do ti-
tulo em uma vida somente. 

Titulo do conselho 9 0 $ 0 0 0 
Tratamento de excellencia 100$000 
Tratamento de senhoria 6 0 $ 0 0 0 
Alcaidaria mór e senhoria 6 0 $ 0 0 0 
Brasão de armas 60$000 
Fôro de fidalgo cavalleiro ou moço fidalgo com 

exercicio. 6 0 | 0 0 0 
Fôro de fidalgo, escudeiro, ou moço fidalgo 50$000 
Fôro de cavalleiro fidalgo, ou escudeiro fidalgo.. 30$000 
Fiança de casamento 3 0 | 0 0 0 
Elevação á categoria de cidade 4 0 $ 0 0 0 
Elevação á categoria de villa 2 0 $ 0 0 0 
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Officiaes mores da casa real e do reino, e outros empre-
gados do paço: 

Officiaes mores effectivos da casa real ou do reino: 

Tendo vencimento pagarão o emolumento a elle 
correspondente, segundo a regra geral estabe-
lecida para os empregos públicos, e pagarão mais 
pela parte honorifica. 100$000 

Não tendo vencimento 100$>000 
Honras de official mór 100$000 

Camareira mór e aia pagarão o mesmo emolumento que os 
officiaes móres com vencimento, tanto pelo lucrativo, como 
pelo honorifico. 

Gentis homens da real camara, veadores e damas 
camaristas, pagarão o emolumento correspon-
dente ao vencimento, segundo a regra geral es-
tabelecida para os empregos públicos, e paga-
rão mais pelo honorifico 60$000 

Damas honorarias 6 0 f 0 0 0 
Porteiro da real camara, o emolumento correspon-

dente ao vencimento, segnndo a regra geral es-
tabelecida para os empregos públicos, e mais 
pela parte honorifica 4 0 $ 0 0 0 

Tenente da guarda real 2 0 $ 0 0 0 

Condecorações 

Gran-cruz de qualquer das ordens 1 2 0 ^ 0 0 0 
Datna da ordem de Santa Izabel I 2 0 | 0 0 0 
Commendador 8 0 | 0 0 0 
Official 6 0 | 0 0 0 
Cavalleiro 50$000 

Transferencia de uma para outra ordem, metade do emo-
lumento correspondente ao grau em que se verificar a trans-
ferencia. 

Commendas rendosas, a quantia marcada para as com-
mendas honorarias, e mais o emolumento correspondente ao 
rendimento, segundo a regra estabelecida para os empregos 
públicos. 
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Os militares condecorados com a nomeação de commen-
dador da ordem de S. Bento de Aviz, ou da antiga e muito 
nobre ordem da Torre e Espada, do valor, lealdade e mérito, 
pagarão só metade do emolumento determinado para estas 
mercês. 

Os militares agraciados com a nomeação de cavalleiro da 
ordem de S. Bento de Aviz e de official ou cavalleiro da an-
tiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor, leal-
dade e mérito, não pagam emolumento. 

Os estrangeiros agraciados com qualquer condecoração 
são também isentos de pagar por ella emolumentos. 

Ficam em vigor quaesquer outras dispensas de emolu-
mentos, que estiverem consignadas em leis e disposições es-
peciaes, a favor de pessoas agraciadas com títulos, condeco-
rações ou outras mercês honorificas. 

Licença para acceitar condecoração es t rangeira . . 2 0 $ 0 0 0 

Varias mercês 

Administração de capella e de quaesquer bens por effeito 
de denuncia e encorporação, ou confirmação por successão de 
antigas doações regias, o emolumento correspondente ao ren-
dimento dos respectivos bens, segundo a regra geral estabe-
lecida para os empregos públicos. 

Licença para instituir capella em n u m e r á r i o . . . . 5 0 $ 0 0 0 
Licença para corpos de mão morta poderem ad-

quirir e conservar bens de raiz 8 $ 0 0 0 
Licença para alienação de capitaes dos corpos de 

mão morta 8 $ 0 0 0 
Licença para annexação de irmandades 5 $ 0 0 0 
Licença para subrogação de bens dotaes 6 $ 0 0 0 
Licença para alterar appellidos 10$000 

Licença para sair do reino: 

Até trinta dias 3$000 
P o r c a d a m e z a l e m d e s t e p r a s o 1$500 

Legitimações: 

De filhos adulterinos, sacrílegos ou incestuosos. . 2 0 $ 0 0 0 
De fdhos naturaes 10$000 
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Confirmação de adopção J 0 $ 0 0 0 
Naturalisação 5 $ 0 0 0 
Approvação de estatutos . 15$000 

Sendo para estabelecimentos pios, de beneficencia ou Iit-
terarios, não paga emolumentos. 

Concessão de protecção real. 5 $ 0 0 0 

Sendo a favor de estabelecimentos pios, de beneficencia 
ou litterarios, não paga emolumentos. 

Nomeação de perito paleographo 10$000 

Titulos de capacidade para leccionar ou estabelecer col-
Iegi os: 

Sendo para instrucção primaria 2 $ 0 0 0 
Sendo para instrucção secundaria 6 $ 0 0 0 
Ouvidores ou advogados perante o conselho d i s -

tado 3 | 0 0 0 

Verbas dos emolumentos especiaes à secretaria d'estado 
dos negocios ecclesiasticos e de justiça 

Honras de conego ou prégador régio 
Subsídios a parochos 

Beneplácito em breves: 

De oratorio particular 
De non residendo 
De annullação de ordens sacras 
De absolvição de excommunhão. 
De missa votiva 
De indulgência 
De restituição ao quinquennio 
De extra têmpora, dispensa de idade, supplemento 

de idade, dispensa de irregularidade, de illegi-
timidade, e de ex defectu natalium ou de l u t o . . 

De dispensa matrimonial 
Licença para tomar ordens de presbytero 

4 0 ^ 0 0 0 
5 | 0 0 0 

20$000 
20&000 
20|000 
10$000 
8|000 
8$000 
3$>000 

$ 5 0 0 
3 $ 0 0 0 
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A promoção dos magistrados fica sujeita ao pagamento 
de emolumentos, segundo as regras geraes estabelecidas para 
os diversos empregos públicos. 

Verbas de emolumentos especiaes â secretario d'estado 
dos negocios da guerra 

Patentes de officiaes do exercito, a decima parte do soldo 
mensal. 

Apostillas $ 8 0 0 

Patentes honorificas de officiaes dos extinctos corpos na-
cionaes, o dobro do emolumento das patentes dos officiaes 
do exercito. 

Verbas de emolumentos especiaes á secretaria d'estado 
dos negocios da marinha e ultramar 

Patentes dos officiaes da armada, a decima parte do soldo 
mensal que vencem a bordo. 

Patentes dos officiaes do ultramar, a decima parte do soldo 
mensal. 

Patentes dos officiaes de segunda linha do ultramar, o 
mesmo emolumento estabelecido para os officiaes de primeira 
linha. 

Passaportes de navios mercantes que t iverem: 

Até 50 metros cúbicos inclusive 2 $ 0 0 0 
De 50 exclusive até 100 5$000 
De 100 exclusivè até 200 8 ^ 0 0 0 
De 200 exclusivè até 300 12$000 
De 300 exclusivè para cima 2 0 $ 0 0 0 
Licenças para construcção de embarcações nas 

praias do estado, ou para outros fins 3$000 

Concessões de terrenos nas províncias ultramarinas: 

Até 10:000 hectares inclusivè 20$000 
Até 20 :000 hectares inclusivè 30$000 
Até 30:000 hectares inclusivè 40$000 

E assim progressivamente na mesma proporção. 
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Pelos despachos ou quaesquer actos analogos aos com-
prehendidos nas labellas das outras secretarias destado se le-
vará o mesmo emolumento. 

Verbas de emolumentos especiaes á secretaria d'estado 
dos negocios estrangeiros 

Addidos 2 0 | 0 0 0 
Cônsules geraes sem ordenado fixo 2 0 $ 0 0 0 
Cônsules sem ordenado 15$000 
Nomeação ou confirmação de vice-consul ou agen-

te consular Í 0 $ 0 0 0 

Exequatur a funccionarios consulares estrangeiros, o mes-
mo emolumento que nos seus respectivos paizes pagarem os 
funccionarios consulares portuguezes. 

Quando não haja esclarecimentos para fazer effectiva esta 
reciprocidade, pagarão do modo seguinte: 

Exequatur a cônsules geraes estrangeiros 20$>000 
Idem a cônsules estrangeiros 15$000 
Idem a vice-consules e agentes consulares ou com-

merciaes estrangeiros 10$000 
Reconhecimentos de signaes ! $ 0 0 0 

Verbas de emolumentos especiaes á secretaria d'estado 
dos negocios das obras publicas, commercio 

e industria 

Contratos celebrados entre o governo e companhias, em-
prezas ou indivíduos, para construcção de estradas, caminhos 
de ferro ou outros quaesquer melhoramentos públicos: 

Sendo com subvenção, ou auxilio de qualquer na-
tureza, que Ilies seja dado pelo governo 5 0 $ 0 0 0 

Sem subvenção ou auxilio do governo 3 0 $ 0 0 0 
Copia dos mesmos contratos, por lauda $ 5 0 0 
Approvação de estatutos de companhias, com a fa-

culdade de começarem logo as suas operações 2 0 $ 0 0 0 
Simples approvação de estatutos de companhias 

sem aquella faculdade 10$>000 
Auctorisação ás companhias para começarem as 

suas operações 10$000 
Reforma de estatutos 10$000 
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Approvação de estatutos de monte pios, sociedades 
de soccorros mutuos, ou quaesquer outras ana-
logas 5 $ 0 0 0 

Concessão de privilegio de invenção ou introducção 
de novos inventos 2 0 $ 0 0 0 

Concessão de direitos de descoberta de m i n a s . . . . 3 $ 0 0 0 
Concessão provisória de minas 3&000 
Concessão definitiva de minas 2 0 $ 0 0 0 
Copia da planta de minas 5 $ 0 0 0 
Licença para corte de madeiras das matas nacio-

naes 3 $ 0 0 0 
Concessão de madeiras das matas nacionaes . . . . 3&000 
Licenças para construcções, vedações ou outros fins 

não especificados 3 $ 0 0 0 

Paço da Ajuda, em 16 de abril de 1 8 6 7 . = / o ã o Baptista 
da Silva Ferrão de Carvalho Mártens=Augusto Cesar Bar-
jona de Freitas=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mel-
lo =Visconde da Praia Grande=José Maria do Casal Ri-
beiro=João de Andrade Corvo. 

iiaio Em conformidade com o § 4.° do artigo 1.° da carta de 
21 lei de 16 de abril ultimo: hei por bem determinar que para 

a cobrança e fiscalisação dos emolumentos das secretarias d i s -
tado, que constituem receita publica, se observe o regulamen-
to, que d'este decreto faz parte, e com elle baixa assignado pe-
los ministros e secrelarios d'estado de diversas repartições. 

Os mesmos ministros e secretários d'estado assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 21 de maio de 
1867.=REI.=Joao Baptista da Silva Ferrão de Carvalho 
Mártens= Augusto Cesar Bar jona de Freitas=Antonio Maria 
de Fontes Pereira de Mello=Visconde da Praia Grande=Jose 
Maria do Casal Ribeiro=João de Andrade Corvo. 

Regulamento pai a a cobrança e fiscalisação dos emolumentos das secreta-
rias d"estado, nos termos da carta de lei de 16 de abril de 1867 

Artigo I.0 A t a b e l l a d e emolumentos das secretarias d i s -
tado. approvada por carta de lei de 16 de abril de 1867, co-
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• meçará a vigorar em 1 de junho proximo futuro, tanto para 
os despachos posteriores á data da mesma lei, como para os 
anteriores, de que ainda não se tenha expedido o competente 
diploma. 

Art. 2.° Os emolumentos que se cobrarem do mencionado 
dia 1 de junho em diante constituem receita publica, qualquer 
que seja a data em que tivesse logar a mercê, ou em que fosse 
feito o serviço por que os emolumentos sejam divididos. 

Art. 3.° Nos emolumentos, que houverem de ser pagos 
por mercês feitas antes do referido dia i de junho, levar-se-
hão em conta os emolumentos que por qualquer dos actos, que 
precedem a expedição do diploma de encarte, tiverem sido sa-
tisfeitos pelos agraciados, em conformidade d?.s antigas tabel-
las. 

Art. 4.° A expedição dos despachos ou de qualquer docu-
mento sujeito a emolumentos depende do prévio pagamento 
d'estes. 

Art'. 5.° Os emulomentos serão pagos na recebedoria da 
receita eventual do districto de Lisboa por meio de guias pas-
sadas pelas diversas secretarias d'estado conforme o modelo 
junto. Essas guias serão numeradas seguidamente, começando 
nova numeração no principio de cada anno civil, e ficarão re-
gistadas na secretaria que as expedir. 

Art. 6.° Realisado o pagamento dos emolumentos, Ian-
çar-se-ha na guia uma verba, que assim o testifique, a qual 
conterá a declaração da quantia recebida, o numero em que fica 
lançada no respectivo livro, e a data da cobrança, e será as-
signada pelo escrivão e pelo recebedor da mencionada rece-
bedoria. 

Art. 7.° Apresentada a guia com a indicada verba na se-
cretaria donde houver emanado, lançar-se-ha no registo em 
correspondência á mesma guia uma nota de effectividade do 
pagamento, e expedir-se-ha o despacho ou documento por 
que os emolumentos tiverem sido pagos, com declaração da 
quantia recebida. 

Art. 8.° As diversas secretarias d'estado guardarão em-
massadas pela sua ordem numérica as guias que forem rece-
bendo com as verbas de pagamento, e até ao dia 20 de cada 
mez remetterão ao delegado do thesouro no districto de Lis-
boa as que tiverem recebido no mez anterior, acompanhadas 
de uma relação dos seus números, dos nomes dos indivíduos 
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que satisfizeram os emolumentos e da importancia que pagou, 
cada um. 

§ único. As ditas relações serão pelas compelentes secre-
tarias d'estado mandadas publicar no Diário de Lisboa, e bem 
assim outras relações das guias passadas no mez anterior, e 
cuja importancia não foi paga, contendo as mesmas declara-
ções de números, nomes e quantias devidas. 

Art. 9.° Na repartição de fazenda do referido districto se 
fará a escripturação geral do rendimento dos emolumentos das 
secretarias destado, para ser convenientemente fiscalisada a 
efectividade da sua arrecadação no cofre da sobredita rece-
bedoria. 

Art, IO.0 Quando a conveniência de serviço, ou alguma 
circumslancia attendivel, não permitia o retardamento da 
communicação de algum despacho, poderá elle ser expedido 
independentemente do prévio pagamento dos respectivos emo-
lumentos, passando-se logo a competente guia, e avisando-se 
o agraciado de que deve salisfaze-los dentro do praso de dois 
mezes residindo no continente, em quatro mezes residindo nas 
ilhas adjacentes, em oito mezes residindo nas províncias ul-
tramarinas de aquém do Gabo da Boa Esperança, e em de-
zoito mezes residindo nas províncias de alem do mesmo cabo. 

Art. I l . 0 Se findos os prasos fixados para as differentes 
hypotheses, mencionadas no artigo antecedente, não estiverem 
pagos emolumentos, serão as guias remettidas pelas competen-
tes secretarias d'estado ao delegado do thesouro no districto 
do domicilio do devedor, a fim de que o mesmo delegado 
faça proceder á cobrança por uma só vez, dos emolumentos 
em divida. 

§ I.0 As indicadas guias terão força executiva, e no caso 
de não serem pagos no praso de um mez da data do aviso do 
recebedor os emolumentos a que ellas se referirem, servirão 
de base ao respectivo processo, nos mesmos termos estabele-
cidos para as dividas por impostos de repartição ou lança-
mento. 

§ 2.° Alem do indicado procedimento, se os emolumen-
tos forem devidos por emprego do estado, ou de repartição 
por elle subsidiada, será o empregado suspenso do exercício 
e vencimento até que pague o seu debito. 

§ 3.° Quando se effectuar a cobrança dos emolumentos 
pelo modo determinado neste artigo, os delegados do thesouro 
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assim o participarão ás secretarias d'estado. por onde lhes ti-
veram sido expedidas as guias, a fim de se dar seguimento 
aos encartes, e ao delegado do thesouro no districtode Lisboa 
darão igualmente parte os delegados nos outros districtos das 
quantias que forem arrecadadas por sua intervenção, para 
serem escripturadas no livro da receita geral dos emolumen-
tos. 

Art. 12.° Os empregados suspensos em virtude do dis-
posto no | antecedente, aindaque paguem os emolumentos 
devidos, somente tornarão a ser abonados dos seus vencimen-
tos pelo tempo que decorre da data do levantamento da sus-
pensão em diante. 

Art. 13.° As pessoas qne estiverem em divida de emo-
lumentos por mercês anteriores ao presente regulamento, 
serão pela competente secretaria d'eslado avisadas para satis-
faze-los, e não os pagando nos prasos estabelecidos pelo 
artigo IO.0 ficam sujeitas ao procedimento determinado no 
artigo I l . 0 e seus segundo lhes for applicavel. 

Art. 14.° Em caso nenhum se expedirá diploma de en-
carte de qualquer mercê, sem que estejam satisfeitos os emo-
lumentos correspondentes. 

Art. 15.0 Os novos ordenados estabelecidos pela carta de 
lei de 16 de abril ultimo aos empregados das secretarias d i s -
tado, que eram contemplados na distribuição dos emolumen-
tos, e os supplementos de ordenado, de que trata o artigo 
transitorio da mesma carta de lei, começarão a ser abonados 
de 1 de junho proximo futuro em diante. 

Art. 16.° O abono que tem sido feito aos ditos empre-
gados, como compensação dos lucros cessantes do Diário do 
governo, terminará no dia 31 do presente mez. 

Paço, em 21 de maio de 1 8 6 7 . = J o ã o Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mdrtens=Augusto Cesar Barjona de 
Freitas=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello=Vis-
conde da Praia Grande=José Maria do Casal Ribeiro= João 
de Andrade Coroo. 
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N.0 

Guia para 

pagar na recebedoria da receita eventual do districto de Lisboa 

a quantia de _____ 

pelos emolumentos de 

Secretaria d'estado dos negocios d 

em de de 18 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei, attendendo ao que lhe 
requereu o bacharel na faculdade de medicina da universidade 
de Coimbra, Antonio Joaquim Ferreira Margaride, pedindo ser 
admittido aos actos finaes do 5.° anno da escola medico-ci-
rurgica do Porto, em que se matriculára e que frequentou sem 
fazer o exame de inglez, por isso que, exigindo-se este exame 
para a admissão á matricula do l .° anno da escola, não pa-
rece exigível para o do 5.°, havendo o supplicante tomado o 
grau de bacharel na universidade: 

Ha por bem, conformando-se com a informação do dire-
ctor da escola medico-cirurgica do Porto, conceder ao suppli-
cante a dispensa do exame de inglez, como requer. 

O que assim se participa ao conselheiro director da es-
cola medico-cirurgica do Porto, para seu conhecimento e ef-
feitos devidos. 

Paço da Ajuda, em 28 de maio de 1867. = T o a o Baptista 
da Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

Officio do director da escola medico-cirurgica do Fun-
chal.—111.°'0 s r . — E m resposta ao officio de v. s.a de 18 
de maio proximo passado, em que, remettendo a copia da acta 
da sessão do conselho escolar de 3 do mesmo mez, pede-se 
confirmação do governo para a suspensão dos vencimentos 
do ajudante demonstrador da l . a cadeira (actualmente profes-
sor d'ella) no caso de não abonar as faltas que deu durante 
o anno lectivo, cumpre-me communicar a v. s.a o seguinte: 

332 

MINISTÉRIO 
DOS 

NEGOCIOS D 
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Que, se bem que os artigos 21.° e 120.° do regula-
mento de 23 de abril de 1840, estejam em vigor na parte re-
lativa á fiscalisação das faltas dos lentes, se acha todavia re-
vogada a disposição da penalidade applicavel ás faltas. 

2.° Que a penalidade estabelecida no citado regulamento 
de 23 de abril de 1840, artigo 120.°, foi alterada pelo ar-
tigo 137.° e Il do decreto de 20 de setembro de 1844, man-
dado applicar a todos os estabelecimentos e escolas pelo ar-
tigo 182.° do mesmo decreto. 

3.° Que a própria disposição generica dos artigos 137.° 
e Il do decreto de 20 de setembro de 1844, foi também sub-
stituída pela doutrina posterior da carta de lei de 28 de abril 
de 1857, que actualmente rege a matéria e em vista da qual 
os vencimentos dos lentes e professores de instrucção publica 
e dos empregados dos diversos estabelecimentos litterarios e 
scientificos que faltarem ao exercício das suas funcções por 
justificado motivo de moléstia, por licenças concedidas ou no-
meação legal para outro qualquer serviço de estado, serão re-
guladas pela legislação geral, commum a todos os outros em-
pregados civis do estado. 

4.° Que finalmente, fazendo-se a legal applicação da lei á 
hypothese de que v. s.a trata, deverá descontar-se ao ajudante 
demonstrador o vencimento relativo ao numero das faltas que 
deu quando não sejam abonadas em conformidade com o dis-
posto na citada lei de 23 de abril de 1857. 

Deus guarde a v. s.a Secretaria d'estado dos negocios do 
reino, em 5 de junho de 1 8 6 7 . = A d r i a n o de Abreu Cardoso 
Machado.=IIhrao sr. director da escola medico-cirurgica do 
Funchal. 

Decreto.—Sendo indispensável estabelecer o formulário Juiho 
com que durante a minha regencia em nome de Sua Mages- 3 

tade Fidelíssima o Senhor D. Luiz I, Rei de Portugal e dos 
Algarves, etc., devem ser expedidos os diplomas e actos do 
governo e das auctoridades que mandam em nome do mesmo 
augusto senhor: hei por bem, tendo em vista a carta consti-
tucional da monarchia portugueza, o acto addicional e as leis 
de 7 de abril de 1846, 12 de fevereiro de 1862 e 27 de ju-
nho do corrente anno, decretar em nome de El-Rei o se-
guinte: 

1." A promulgação das leis, será feita com esta formula: 
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«D. Fernando, Rei Regente de Portugal e dos Algarves, etc., em 
nome de El-Rei, fazemos saber a todos os súbditos de Sua Ma-
gestade, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei 
seguinte»; 

2.° A formula das cartas patentes e de quaesquer outros 
diplomas do governo ou cartas e titulos dos tribunaes que se 
costumam expedir em nome expresso do Rei será : «D. Fer-
nando, Rei Regente de Portugal, e dos Algarves, etc., em 
nome de El-Rei»; 

3.° A formula dos alvarás será: «Eu El-Rei, Regente em 
nome do Rei, faço saber»; 

.4.° As cartas regias para súbditos porluguezes dirão no 
logar competente: «Eu El-Rei D. Fernando, Regente em nome 
do Rei»; para estrangeiros, dirão: «Eu El-Rei D. Fernando, 
Regente de Portugal e dos Algarves, etc., em nome do Rei»; 

õ.° Os decretos terão a formula ordinaria, acrescentan-
do-se á expressão preceptiva, as palavras «em nome de El-
Rei».» 

6.° As portarias do governo terão este formulário: «Manda 
SuaMagestade El-Rei, Regente em nome do Rei, pela secreta-
ria d'estado dos negocios», ele. Nas portarias expedidas pelos 
tribunaes nos casos do estylo se usará da formula: «Manda Sua 
Magestade El-Rei, Regenteem nome doRei, pelo t r ibunal», etc. 

7.° As supplicas, representações e mais papeis que me 
forem dirigidos, ou immediatamente, ou pelos tribunaes, em-
pregarão o tratamento de Mageslade, eprincipiarão «Senhor»; 
a direcção externa será: «A Sua Magestade El-Rei, Regente 
em nome do Rei». 

Toda a correspondência official deve ser expedida sob o 
titulo de «serviço nacional e real». 

0 presidente de conselho de ministros e os ministros e se-
cretários d'estado de todas as repartições assim o tenham en-
tendido e façam executar. 

Paço das Necessidades, em 3 de julho de 1 8 6 7 . =REI 
REGENTE.=Joaquim Antonio de Agniar=Joao Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mdrtens=Augusto Cesar Barjona 
de Freitas=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello=Vis-
eonde da Praia Grande= José Maria do Casal Rileiro=Joao 
de Andrade Corvo. 
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Por ta r i a .—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei, wh» 
Regente em nome do Rei, a representação da faculdade de me- 20 

dicina da universidade de Coimbra de 13 do corrente mez, 
pedindo que lhe seja concedida a quantia necessaria para a 
conclusão das obras do novo dispensatório pharmaceutico; e 
tomando o mesmo augusto senhor em consideração as ponde-
rações expedidas pela faculdade: 

Ha por bem determinar que da verba de 6 :400$000 réis, 
destinada pelo orçamento geral do estado, para as obras nos 
estabelecimentos da universidade seja applicada a maior quan-
tia que for possível á continuação das do edifício de que se 
trata, devendo o prelado remeller pelo ministério do reino, o 
orçamento da despeza que ainda seja necessário fazer, espe-
cialisando aquella que ficaria a descoberto, depois de reali-
sada a providencia que por esta portaria é mandada execu-
tar. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra, para seu conhecimento e effeitos 
devidos. 

Paço, em 26 de julho de 181)7 .=Joao Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens. 

Por t a r i a .—Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei Agosto 
Regente em nome do Rei, o officio do lente director do museu 7 

nacional de Lisboa de 25 de maio ultimo, expondo a neces-
sidade de que uma das salas do edifício da escola polyte-
chnica, ultimamente construída, seja apropriada, com uma ga-
leria e armarios, á collocação de novas collecções zoologicas, 
e considerando que, não sendo suíficienle, mesmo para as an-
tigas collecções, as duas salas actualmente occupadas pela sec-
ção do museu, se acham outras diversas collecções distribuí-
das por casas onde periga a sua conservação e onde o publico 
não pode ser admittido; 

Considerando que não cabe nas forças da dotação do mu-
seu a despeza que é necessário fazer para adaptar a nova 
sala ao fim que convém destinal-a: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se 
com o parecer da junta administrativa da escola, a cuja sessão 
assistiu o fiscal das obras, por parte do governo, conceder que 
-seja comprehendida na verba destinada para a reconstrucção 
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do edifício, a despeza que se julgar indispensável para se le-
var a effeito a construcção da galeria e armarios, em confor-
midade com a justificada requisição do director do museu. 

O que assim se participa ao conselheiro director da es-
cola polytechnica de Lisboa, para sua intelligencia e devida 
execução. 

Paço, em 7 de agosto de 1 8 6 7 . = J o a o Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens. 

Agosto Portaria. —Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei, 
17 Regente em nome do Rei, a requisição feita pelo ministério 

dos negocios da marinha, para que aos aspirantes extraordi-
nários da marinha que frequentam a escola polytechnica, se 
passem certidões triniestraes do aproveitamento que tiverem 
visto depender das mesmas certidões, a execução da carta de 
lei de 24 de abril ultimo: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor determinar que 
seja satisfeita a requisição feita pelo mencionado ministério, 
devendo-lhe alem d'isso ser remettida a informação da fre-
quencia dos alumnos, quanto aos resultados finaes, similhan-
temente ao que se observa a respeito dos alumnos do exercito. 

Paço, em 17 de agosto de 1 8 6 7 . = J o ã o Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens. 

Agosto Portaria.—Sua Magestade El-Rei, Regente em nome do 
17 Rei, tomando em consideração o requerimento de Theodoro 

Cesar Oliva Mendes, estudante do segundo anno da faculdade 
de medicina da universidade de Coimbra, o qual, mostrando 
ter sido approvado no acto do segundo anno d'aquella facul-
dade, pede para continuar o seu curso na escola medico-cirur-
gica de Lisboa, sendo admittido á matricula do terceiro anno: 

Ha por bem, conformando-se com a informação do conse-
lheiro director da referida escola, conceder ao supplicante a 
matricula que requer. 

O que assim se participa ao conselheiro director da escola 
medico-cirurgica de Lisboa, para seu conhecimento e effeitos 
devidos. 

Paço, em 17 de agosto de 1867. =Joao Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens. 
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Portaria.—Não tonclo a commissão que, pela portaria do setembro 
ministério do reino de 19 de fevereiro do corrente anno, 9 

fôra encarregada de propor a reforma da repartição do real 
archivo da Torre do Tombo, e a reorganisação do curso de 
diplomatica, apresentado ainda o resultado dos seus trabalhos, 
manda Sua Magestade El-Rei, que o guarda mór do referido 
real archivo, na qualidade de presidente da mesma commis-
são, dê conta, com a possível urgência, do desempenho do ser-
viço publico que lhe fôra incumbido, a fim de que o governo 
possa tomar as providencias que julgar.convenientes. 

Paço, em 9 de setembro de 1 8 6 7 . = J o a o Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

Portaria.—Concedendo a Abel Rodrigo de Carvalho, es- setembro 
tudante do segundo anno de medicina na universidade, con- 12 

tinuar os seus estudos matriculando-se no terceiro anno da 
escola medico-cirurgica de Lisboa. (Vide portaria de 17 de 
agosto ultimo.) 

Portaria.—Estando concluído o catalogo da bibliotheca outubro 
da escola medico-cirurgica de Lisboa, e sendo de toda a con- 10 

veniencia que o publico e os homens de sciencia saibam as 
riquezas litterarias que têem á sua disposição na bibliotheca 
da mesma escola: 

Determina Sua Magestade El-Rei, que na imprensa na-
cional de Lisboa se proceda á impressão do referido cata-
logo, saindo a despeza que se fizer com esta impressão, da 
verba destinada no orçamento geral do estado, para a publi-
cação de obras que se tornam recommendaveis pela sua uti-
lilidade. 

Paço, em 10 de outubro de 1 8 6 7 . = 7 o « o Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

Portaria. —Suscitando-se duvida sobre se o alumno ma- outubro 
triculado no primeiro anno da escola medico-cirurgica de Lis- 18 

boa pôde mudar-se para a do Porto e vice-versa, com a certi-
dão de matricula, antes da abertura das aulas: Sua Magestade 
El-Rei, attendendo o que pelo artigo 69.° do decreto de 23 de 
abril de 1840 é permittido aos alumnos de uma escola tran-
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sitarem para outra, pelo mesmo modo e com as mesmas condi-
ções com que continuariam a frequentar naquella de que 
transitam, considerando que para a matricula nas duas esco-
las, se exigem os mesmos documentos e propinas, e tendo 
ouvido o conselho geral de instrucção publica: 

Ha por bem declarar que a certidão de abertura de ma-
tricula n u m a das escolas medico-cirurgicas de Lisboa ou Porto 
é válida para o effeito do alumno poder matricular-se na ou-
lra escola sem dependencia de novos documentos e propinas, 
guardadas em tudo o mais as disposições estabelecidas no ar-
tigo 03.° do citado decreto. 

Paço, em 18 de outubro de 1 8 0 7 . — João Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

outubro P o r t a r i a . — S u a Magestade a El-Rei, a quem foi presente 
21 o officio de 18 do corrente, em que o reitor da universidade 

de Coimbra participa ter sido apresentado em congregação 
da faculdade de medicina o projecto do codigo pharmaceu-
tico, elaborado pelo lente Francisco Fernandes da Costa, e 
bem assim haver sido nomeada a pedido do auclor, pela refe-
rida congregação, uma commissão encarregada de rever o 
mencionado projecto: ha por bem mandar declarar ao reitor 
da universidade, que lhe foi muito agradavcl saber que se 
achava prompto o projecto do codigo pharmaceutico, e re-
commendar-lhe que promova a brevidade na revisão, que lhe 
será fácil conseguir do patriotismo e brios da commissão re-
visora. 

Paço, em 21 de outubro de 1 8 G 7 . = / o « o Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

outubro Decre to .—Tendo sido creada no estado da índia, por 
23 decreto de 10 de dezembro de 1853, uma cadeira de princí-

pios de physica, chimica e historia natural; 
Tendo a mesma cadeira sido encorporada na escola de 

mathematica e militar d'aquelle estado; 
Reconhecendo-se porém posteriormente que da annexação 

desta cadeira á escola medico-cirurgica de Nova Goa, deve 
resultar muita vantagem para a regularidade dos estudos; 

E considerando ainda que é conveniente dar ás discipli-
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nas próprias da dita cadeira maior desenvolvimento, para que 
possa o seu estudo ser de mais utilidade aos alumnos de am-
bas as referidas escolas; 

Usando da faculdade concedida pelo | 1." do artigo 15.° 
do acto addicional á carta constitucional da monarchia ; 

Tendo ouvido o conselho ultramarino e o de ministros: 
hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo I .0 A cadeira de princípios de physica, chimica e 
historia natural, creada no estado da índia por decreto de 10 
de dezembro de 1853, fica annexada á escola medico-cirur-
gica de Nova Goa. 

Art. 2.° O ensino das disciplinas mencionadas receberá 
o desenvolvimento compatível com as disposições do presente 
decreto. 

Art. 3.° O ensino durará dois annos, comprehendendo-se 
no primeiro a physica e a chimica inorganica, o no segundo 
chimica organica e os principios de historia natural . 

Art. 4.° O lente d'esta cadeira dará em cada dia lectivo 
uma lição aos alumnos do primeiro anno, e outra aos do se-
gundo. 

Art. 5.° O lente respectivo, não sendo facultativo do qua-
dro do estado da índia, vencerá o ordenado annual de xera-
fins 3:060, com direito a jubilação como os lentes da escola 
mathematica e militar. 

Art . 6.° Fica revogada a legislação em contrario. 
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mar inha 

e ultramar o tenha assim entendido e faça executar. 
Paço, em 23 de outubro de 1867.== REI.=Visconde da 

Praia Grande. 

P o r t a r i a . — F o i presente a Sua Magestade El-Rei a re- Novembro 

presentação em que a faculdade de philosophia da universi- 2 

dade de Coimbra, expondo o abandono em que por muitos 
annos tem estado o jardim botânico, cuja inspecção lhe é con-
fiada, dando conta de faltas commetlidas no serviço d'aquelle 
estabelecimento, e queixando-se da gerencia do lente da ca-
deira de botanica, a qual anda annexa á direcção do jardim, 
pede com instancia promptas providencias sobre males de 
longa data. que por muito tempo não foram representados ao 
governo. 

-Si 
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Pela lei organica da universidade, o jardim botânico 1 

é estabelecimento commum á faculdade de medicina e philo-
sophia, e ás congregações das duas faculdades pertence pas-
sar-lhe uma visita annual, para conhecer o seu estado, para 
prover no que lhe for necessário, pelo que respeita, assim á 
bolanica philosophica, como á medica. 

A exacta applicação d'esta providencia poderia ter evi-
tado os males sobre que se representa agora e a que é urgente 
acudir com efficaz remedio. 

E Sua Magestade, ponderando quanto importa habilitar-se 
o governo com os esclarecimentos necessários para poder re-
solver a final como for de justiça e conveniência publica; e 

Considerando ao mesmo tempo a necessidade de promptas 
providencias sobre este assumpto importante; tendo em vista 
a faculdade concedida nos estatutos da universidade e na sub-
sequente legislação académica, applicavel á matéria sujeita: 

Ha por bem determinar o seguinte: 
I .0 E mandada ao conselheiro reitor da universidade a 

representação da faculdade de philosophia, a fim de que so-
bre ella seja ouvido o professor arguido, ao qual é dado o praso 
de vinte dias para apresentar a sua resposta. 

2.° Sobre a resposta do mencionado professor e sobre o 
assumpto da representação, o prelado da universidade consul-
tará ao governo o que se lhe offcrecer. 

3.° E nomeada uma commissão composta do par do reino 
Roque Joaquim Fernandes Thomas, lente jubilado da facul-
dade de philosophia; Jacinto Antonio de Sousa, lente da mes-
ma faculdade; conselheiro José Ferreira de Macedo Pinto, lente 
jubilado da faculdade de medicina, e AntonioAugusto da Costa 
Simões, lente da mesma faculdade, presidindo a esta commis-
são, com voto de qualidade, o prelado. Esta commissão exa-
minará minuciosamente o estado do jardim botânico, e da 
quinta annexa e a sua administração, a fim de propor com 
urgência ao governo os melhoramentos que julgar mais con-
venientes e opportunos, e as reformas necessarias para que 
tão importante estabelecimento possa corresponder ao fim 
scientifico a que é destinado. 

4.° Emquanto a indicada commissão não apresentar os 
seus trabalhos, e não for definitivamente resolvido sobre o as-
sumpto da representação da faculdade, fica a direcção e a ad-
ministração superior do jardim botânico e suas dependcncias 
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confiada a uma commissão dc tres lentes da faculdade de 
philosophia, por esta proposta á nomeação do governo. 

Sua Magestade, confiando no zelo e muita illustração do 
conselheiro reitor da universidade dc Coimbra, ha por muito 
recommendado á sua solicitude o desempenho das providen-
cias mandadas executar por esta resolução. 

Paço, cm 2 de novembro dc 1867. =Joao Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

Portaria.—Sua MagestadeEl-Rei, conformando-se com Dezemb,,:, 
a proposta do conselheiro reitor da universidade de Coimbra: 3 

ha por bem nomear os drs. Antonio dos SantosVeiga e Ju-
lio Augusto Henriques para substituírem os drs. Roque Joa-
quim Fernandes Thomás e Jacinto Antonio de Sousa na com-
missão incumbida de examinar o estado do jardim botânico. 

O que. assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra, para seu conhecimento e execução. 

Paço, em 3 de dezembro de 1 8 6 7 . = João Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

Por ta r ia .—SuaMages tade El-Rei, conformando-se com Dezembro 
a proposta do conselho da faculdade de philosophia, cm exe- 14 

cução do artigo 4.° da portaria de 2 de novembro ultimo, ha 
por bem nomear para a commissão administrativa do jar-
dim botânico a que se refere o citado artigo 4.°, os drs. An-
tonino José Rodrigues Vidal, Manuel dos Santos Pereira Jar-
dim e Joaquim Augusto Simões de Carvalho, servindo de pre-
sidente o primeiro dos nomeados. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra, para seu conhecimento e effeitos devidos. 

Paço, em 14 de dezembro de 1 8 6 7 . = J o ã o Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei, atlendendo árepresen- Dezembro 
tação do conselho da escola polytechnica, e ao disposto no ar- 31 

tigo 23.° do decreto com saneção legislativa de 11 de janeiro 
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de 1837, ha por bem, emquanto não for definitiva e convenien-
temente organisado o quadro dos empregados da referida es-
cola, nomear para preparador da 7.a cadeira (mineralogia) 
Julio CesarcLeiros de Andrade, que desde o anno de 1858 
tem servido com zêlo e intelligencia no gabinete de mathema-
tica, e na secção mineralógica do museu. O agraciado vencerá 
annualmente 2 0 0 | 0 0 0 réis pagos pelas sobras da verba des-
tinada para despezas do pessoal do estabelecimento. 

O que assim se participa ao conselheiro director da escola 
polytechnica de Lisboa, para sua intelligencia e devidos effei-
tos. 

Paço, em 31 de dezembro de 1 8 6 7 . = J o a o Baptista da 
Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 



I S O S 

Por t a r i a . — Sua Magestade El-Rei, altendendo aO 11 Ue Jancii 

lhe foi representado por parte do bibliothecario da biblio- 9 

teca publica de Évora, sobre a utilidade de se publicar o se-
gundo volume do catalogo do mesmo estabelecimento, com-
prehendendo a noticia dos códices e papeis de theologia e 
iilteratura: ha por bem ordenar que o referido catalogo seja 
dado á estampa na imprensa nacional, por conta do estado, 
em dois tomos, um de theologia e litteratura, e outro de 
historia, jurisprudência, sciencias naturaes e artes, devendo 
as provas da impressão ser revistas pelo auctor da obra, a 
quem para esse fim serão officialmente remettidas pelo cor-
reio.. 

O que assim se participa ao conselheiro administrador 
geral da imprensa nacional, para sua intelligencia e exe-
cução. 

Paço, cm 9 de janeiro de 1 8 0 8 . = C o n d e d'Avila. 

Temlo sido presente a Sua Magestade El-Rei a rcquisi- janeiro 
ção feita pelo ministério dos negocios da marinha, para que 15 

aos aspirantes extraordinários de marinha, que frequentam a 
universidade de Coimbra, se passem certidões trimestraes do 
aproveitamento que tiverem: ha por bem o mesmo augusto 
senhor determinar, de accordo com as disposições da porta-
ria de 17 de agosto ultimo, em relação á escola polytechnica, 
jue seja satisfeita a requisição feita pelo mencionado mi-
iisterio, devendo-lhe alem d'isso ser remeltida a informação 
(a frequencia dos alumnos quanto aos resultados finaes, si-
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milhantemente ao que se observa a respeilo dos alumnos do 
exercito. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra; para seu conhecimento e devidos 
effeitos. 

Paço, em 15 de janeiro de 1868.=Co?ide d'Avila. 
Idêntica da mesma data para a academia polytechnica do 

Porto. 

janeiro Programma do concurso para o provimento da 11/ 
31 e 12.a cadeiras da academia polytechnica do Porto.— 

Pela direcção geral de instrucção publica no ministério do 
reino se ha de prover, mediante concurso de noventa dias, 
conlados do immediato aquelle em que o presente edital sair 
publicado no Diário de Lisboa, a substituição das cadeiras 
11.a e 12.a (commercio, economia politica e princípios de di-
reito administrativo e commercial) da academia polytechnica 
do Porto, com o ordenado de 4 0 0 $ 0 0 0 réis, na forma do se-
guinte programma: 

Quem pretender oppor-se á referida substituição apresen-
tará na secretaria da academia polytechnica, dentro do praso 
do concurso, o seu requerimento de candidatura, endereçado 
ao director da mesma academia e instruido com os seguintes 
documentos: 

I .0 Attestados de bom comportamento moral, civil e reli-
gioso, passados pelo parocho, camara municipal e adminis-
trador do concelho ou concelhos onde tiver residido os últi-
mos tres annos; 

2.° Certidão de facultativo de como não padece moléstia 
contagiosa; 

3." Documento de haver satisfeito á lei do recrutamento; 
4.° Diploma de um curso completo de instrucção supe-

rior, em que se comprehenda a frequencia e exame das disci-
plinas da 12.a cadeira (economia politica e princípios de di-
reito administrativo e commercial). 

Os candidatos podem juntar todos os mais documentos 
que comprovem o seu merecimento scienlifico ou os serviços 
feitos ás letras. 

Findo o praso do concurso, o director da academia con-
vocará o conselho d'ella para se constituir o jury, nos termrs 
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do artigo 3.° do decreto de 22 de agosto de 1865, com as 
modificações do decreto de 7 de fevereiro de 1866, e para 
se dar cumprimento ás disposições dos artigos 9." e IO.0 do 
primeiro dos citados decretos. 

As provas do concurso consistem: 
I Em duas lições de uma hora cada uma sobre pontos 

tirados á sorte quarenta e oito horas antes. Uma das lições 
versará sobre economia politica, economia industrial ou di-
reito administrativo; a outra sobre o direito commercial. Em 
acto continuo á exposição oral de cada ponto, o candidato 
será interrogado durante uma hora por dois membros do jury 
sobre o objecto da lição. 

II Em uma dissertação impressa sobre matéria escolhida 
livremente pelo candidato d'entre as questões mais importan-
tes das disciplinas da 11." e 12.a cadeiras. O candidato apre-
sentará na secretaria da academia, quinze dias antes do pri-
meiro que for designado para se exhibirem as provas, tantos 
exemplares da dissertação quantos forem os vogaes do jury, 
alem dos dois exemplares que, segundo o artigo 27." do de-
creto de 22 de agosto de 1865, têem de acompanhar o pro-
cesso de concurso. 

III Na defeza da dissertação, sobre cuja doutrina dois 
ou tres membros do jury interrogarão o candidato por espaço 
de hora e meia. 

IV. Em prova pratica sobre um ponto de matéria com-
mercial tirado á sorte no acto mesmo de começar a prova, o 
qual ponto é commum para todos os concorrentes. Aos can-
didatos são concedidas tres horas para dar por escripto conta 
d'esta prova. ç 

Os pontos para as lições e prova pratica estarão patentes 
na secretaria da academia polytechnica por espaço de vinte 
dias, antes de começarem as provas do concurso. 

Em lodo o processo serão exactamente observados os de-
cretos de 22 de agosto de 1865 e 7 de fevereiro de 1866. 

Secretaria do reino, 31 de janeiro de 1 8 6 8 . = 0 director 
geral, Adriano de Abreu Cardoso Machado. 

P o r t a r i a . — T e n d o sido presente a Sua Magestade El-Rei Fevereiro 

o pedido que lhe foi feito por parte da academia real das s 

sciencias de Lisboa para ser auclorisada a vender as obras 
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Iruncatlas e seus duplicados que possue a bibliotheca da 
mesma academia, a fim de applicar o producto da venda á 
encadernação e reparação dos livros que se acham mais dete-
riorados: ha por bem o mesmo augusto senhor conceder á 
academia a auctorisação que solicita nos termos em que está 
concebida, devendo dar conta posteriormente, como pondera, 
do modo por que fará servir a operação de que se trata ao 
melhoramento indicado. O que assim se participa ao vice-
presidente da academia real das sciencias de Lisboa para 
sua intelligencia e effeitos devidos. 

Paço, em 8 de fevereiro de 1868. =Conde d'Avila. 

Fevereiro D e c r e t o . — T o m a n d o em consideração o que acaba de 
13 expor-me o ministro e secretario des tado dos negocios eccle-

siasticos e de justiça, hei por bem, ouvido o conselho de mi-
nistro, decretar o seguinte: 

Artigo I.0 Os professores de ensino publico secundário 
ou superior que se acharem em serviço effectivo são dispensa-
dos das funcções do jury. 

Art4 2.° Os professores que forem sorteados farão con-
star aos respectivos juizes o seu impedimento legal, nos termos 
do artigo 173.° da novíssima reforma judicial. 

Art. 3.° O disposto no presente decreto será submellido 
á confirmação do corpo legislativo. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios ecclesiasti-
cos e de justiça assim o tenha entendido e faça executar. 
Paço, em 13 de fevereiro de 1868.=REI.=Visconde de 
Seabra. * 

Março P o r t a r i a . — T e n d o sido presente a Sua Magestade El-Rei 
8 o officio do bibliothecario da bibliotheca publica de Évora, 

de 3 do corrente mez, dando conta dc ser devida á dedicação 
de Joaquim Antonio de Sousa Telles de Matos a conclusão 
do 2.° e de quasi todo o 3.° volume do catalogo dos manu-
scriptos, copiando, classificando e completando durante qua-
tro annos as notas e descripções do antigo bibliothecario 
Joaquim Heliodoro da Cunha Rivara, e á de Augusto Carlos 
Teixeira de Aragão a classificação de 4 :000 moedas com a 
designação de todas as suas especies, sem que por estes im-
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porlanles Irabalhos recebessem aquelles cidadãos recompensa 
alguma, alem da que lhes resultasse dos dictames das pro- . 
prias consciências, por terem prestado ao seu paiz um ser-
viço tão util como desinteressado: manda Sua Magestade, 
que o governador civil do districlo administrativo de Evora 
louve em seu real nome os dois mencionados cidadãos pelo 
brioso desempenho da missão litteraria e scientifica de que 
espontaneamente se incumbiram, e pelo exemplo de verda-
deiro patriotismo que deixaram entre os seus compatrícios a 
favor da instrucção publica. 

0 que assim se participa ao governador civil do dislricto • 
administrativo de Évora, para sua intelligencia e devida exe-
cução. 

Paço, em 8 de março de 1 8 0 8 . = C o n d e d'Avila. 

Programma para o concurso ao logar de demonstra- Março 
dor da secção medica na escola medico-cirurgica de Lis- 11 

boa. — Pela direcção geral de instrucção publica no minis-
tério do reino se ha de prover, mediante concurso de sessenla 
dias, contados do immediato áquelle em que o presente edi-
tal sair publicado no Diário de Lisboa, o logar vago de de-
monstrador da secção medica da escola medico-cirurgica de 
Lisboa, com o ordenado de 3 0 0 $ 0 0 0 réis, na forma do se-
guinte programma: 

1 Quem pretender habilitar-se para o provimento do refe-
rido logar deve apresentar na secretaria da escola respectiva, 
dentro do praso do concurso, o seu requerimento dirigido ao 
director da escola e instruído com os seguintes documentos: 

1.° Attestados de bom procedimento moral, civil e reli-
gioso, passados pelo parocho da sua freguezia e pela camara 
municipal e administrador do concelho ou concelhos onde 
tiver residido os últimos tres annos; 

2.° Documento de haver satisfeito á lei do recrutamento 
(carta de lei de 27 de julho de 1855. artigo 54.°, c portaria 
de 9 de julho de 1859) ; 

3.° Certidão de não padecer moléstia contagiosa; 
4.° Alvará de folha corrida; 
5.° Carta de doutor, licenciado ou bacharel formado pela 

universidade de Coimbra, ou carta do curso completo das 
escolas medico-cirurgicas de Lisboa ou Porto, ou de doutor 
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em medicina pelas faculdades estrangeiras, habilitado nos 
. termos do artigo 2.° da carta de lei de 24 de abril de 1861. 

Os candidatos podem juntar aos seus requerimentos todos 
os mais requerimentos que comprovem o seu merecimento 
scientifico ou os serviços feitos ás letras. 

II Findo o praso do concurso, o director da escola con-
vocará o conselho para se constituir o jury do concurso, e lhe 
serem presentes os requerimentos documentados dos candi-
datos, e votar sobre a habilitação de cada um na forma do 
disposto no artigo 9.° §§ I.0 , 2.° e 3.° do decreto de 22 de 
agosto de 1865. 

III O director fará logo constar por edital, affixado á 
porta da escola e publicado no diário official, os dias em 
que devem ser dadas as provas do concurso, a ordem que 
nellas se ha de seguir, os nomes dos candidatos admittidos, e 
as mais disposições complementares que for necessário adoptar. 

IV As provas do concurso consistem: 
I .0 Em duas lições de uma hora cada uma sobre pontos 

tirados á sorte quarenta e oito horas antes; 
2.° iN'uma dissertação impressa sobre matéria escolhida 

livremente pelos candidatos de entre as questões mais impor-
tantes da secção medica, da qual dissertação devem ser en-
tregues na secretaria da escola, quinze dias antes do que for 
designado para a primeira prova, tantos exemplares quantos 
forem os vogaes do jury, alem dos dois exemplares que, se-
gundo o artigo 27.° do decreto de 22 de agosto de 1865, 
têem de acompanhar o processo do concurso (portaria de 6 
de abril de 1866); 

3.° Em interrogações sobre a matéria dos pontos das 
lições e da dissertação; 

4.° Em trabalhos práticos. 
V As lições a que se refere o artigo antecedente versam 

sobre os seguintes objectos tirados á sorte: 

Primeira lição 

Physiologia; historia natural medica; anatomia palholo-
gica. 

Segunda lição 

Pathologia e therapeutica internas; medicina legal c hy-
giene publica. 
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VI Os pontos para cada lição não podem ser menos de 
trinta, e comprehenderão as matérias e questões mais impor-
tantes de cada sciencia, formuladas como theses, sem refe-
rencia a livros de texto. 

| I.0 Os pontos são ordenados pelo conselho da escola, 
e estarão patentes na secretaria da mesma por espaço de 
vinte dias antes de começarem as provas do concurso. 

§ 2.° Nenhum ponto pode repetir-se no mesmo con-
curso. 

| 3." As matérias que tiverem sido escolhidas pelos can-
didatos para lhema das dissertações não podem ser objecto 
de lição no mesmo concurso. 

VII. Em cada dia poderão ler dois ou tres candidatos. 
O ponto é tirado em presença de tres membros do jury, 

na secretaria da escola, pelo candidato que a sorte decidir 
que seja o primeiro a fazer a leitura. Se todos os candidatos 
lerem no mesmo dia, o ponto será o mesmo para lodos; será 
porém diverso para cada um, se os candidatos forem tantos 
que não possam ler no mesmo dia. Quando o ponto for o 
mesmo para todos os candidatos, nenhum poderá ouvir os 
que o precederem. 

VIII As provas praticas versam sobre clinica interna. 
| I.0 No dia que for designado os candidatos farão o 

exame de dois doentes tirados á sorte de enlre dez para esse 
fim convenientemente escolhidos, sendo o dito exame feito 
em presença de todo o jury, e os doentes os mesmos para 
todos os candidatos. 

§ 2." Em acto continuo estes farão um relatorio por escri-
pto sobre um só dos doentes, ad libitum. Para o exame clinico 
e para o relatorio o máximo do tempo será de tres horas. 

| 3.° Á feitura do relatorio assistirá uma delegação de 
dois membros do jury, por este escolhidos, os quaes no fim 
rubricarão cada uma das paginas do mesmo relatorio e o 
farão entregar ao presidente do jury. 

IX Em acto continuo á exposição oral de cada ponto, os 
candidatos são interrogados, por espaço de uma hora, por 
dois membros do jury, por este designados, sobre o objeclo 
da mesma lição. 

X No dia destinado para a sustentação da dissertação, 
os candidatos são interrogados sobre a doutrina delia por 
dois ou tres membros do jury. por elle nomeados. 
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| 1.° Eslas interrogações duram hora e meia. 
| 2.° Nesla prova observa-se o disposto no § do ar-

tigo 14.° 
XI Durante as provas praticas, os membros do jury po-

dem dirigir aos candidatos as interrogações que julgarem 
r.ecessarias sobre a execução do processo que for objecto 
dessas provas. 

XII Todo o candidato que faltar a tirar ponto, ou algu-
ma das provas, no dia e hora marcada, sem ler prevenido o 
presidente do jury, perde o direito ao concurso a que tiver 
sido admittido. 

XIII Se o candidato, antes de tirar ponto ou de princi-
piar alguma das provas do concurso, prevenir o presidente do 
jury do motivo justificado que o inhibe dc comparecer, o mes-
mo presidente convocará logo o jury, o qual, verificado que o 
impedimento é legitimo, pôde espaçar até quinze dias o con-
curso do candidato impedido, continuando, sem interrupção, 
as provas dos outros concorrentes. 

§ único. O candidato que por justificado motivo faltar á 
lição para que houver tirado ponto, é obrigado (quando seja 
admittido a nova lição) a tirar outro ponto. 

XIV Se por alguma causa extraordinaria os aclos do 
concurso forem interrompidos, as provas já dadas não se re-
pelem. 

Na constituição do jury c forma das votações, tanto para 
admissão como para a graduação final dos concorrentes, se 
observará o disposto nos decretos de 22 de agosto de 1865 
e7 de fevereiro dc 1866. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, 11 dc março 
de 1868. = 0 director geral, Adriano de Abreu Cardoso Ma-
chado. 

Por t a r i a . — Tendo alguns direclores e chefes de reparti-
ções dependentes do ministério do reino applicado ás despe-
zas publicas pequenas receitas eventuaes arrecadadas nos 
cofres dos mesmos estabelecimentos, sem que tal applicação 
houvesse sido ordenada pelo ministério da fazenda, ao qual. 
segundo os artigos 75.°, 76.° e 77.° do regulamento geral 
de contabilidade, pertence distribuir todos os rendimentos 
do estado: manda Sua Mageslade El-Rei, pela repartição de 
contabilidade do ministério do reino, declarar aos referidos 
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directores e chefes de repartições, que lhes é expressamente 
prohibido despender nos estabelecimentos a seu cargo quaes-
quer receitas que arrecadarem, sem que primeiramente rece-
bam a respectiva ordem de pagamento; na certeza dc que 
se lhes não abonará a despeza que porventura satisfizerem 
quando não for precedida da competente auctorisação, de-
vendo os funccionarios a que se allude nes ta portaria dar-
Ihe inteiro cumprimento logo que ella seja publicada na folha 
official. 

Paço de Belem, em 31 de março de 1868. = Conde 
d'Avila. 

Por t a r i a . — Foi presente a Sua Magestade El-Rei o offi- Maw 
cio do ministério da guerra de 27 do corrente mez, expondo Js 

que achando-se concluído no archivo d'aquella secretaria 
d'estado o trabalho da catalogação e collecção dos documen-
tos histéricos relativos aos negocios militares pertencente ao 
reinado de El-Rei o senhor D. João IV, comprehendendo 15 
maços com 2:422 documentos, entende de toda a conveniên-
cia em que a primeira parte da collecção geral dos documen-
tos militares seja collocada no real archivo da Torre do Tombo, 
dando-se depois igual destino ás que successivamente se fo-
rem ultimando. E tomando em consideração o mesmo au-
gusto senhor as ponderosas observações que por esta occa-
sião lhe foram presentes: ha por bem determinar que o 
guarda mór do real archivo da torre do Tombo receba do 
ministério da guerra a collecção dos mencionados documen-
tos, logo que sejam enviados á repartição que dirige. 

O que assim se participa ao mesmo guarda mór do real 
archivo da Torre do Tombo para seu conhecimento e exe-
cução. 

Paço, em 28 de maio de 1 8 6 8 . = C o n d e d'Avila. 

Por t a r i a . — Sua Magestade El-Rei, conformando-se com Maio 
o parecer do conselheiro d'estado extraordinário, procurador 
geral da fazenda: ha por bem declarar que tanto os lentes 
da escola polytechnica de Lisboa, que foram nomeados de-
pois da execução do artigo 30.° da lei de 7 de junho de 1859, 
que passou aquelle estabelecimento para a immediata direc-
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ção do ministério do reino, como os da academia polyte-
chnica do Porto, nomeados depois do decreto de 31 de de-
zembro de 1836, e que não passaram da antiga academia 
real da marinha e eommercio do Porto, estão pelas suas ca-
deiras sujeitos a encarte e ao pagamento de direitos de mercê, 
quando tenham outro vencimento que não seja soldo ou gra-
tificação; assim como o estão os lentes da escola polytechnica 
de Lisboa nomeados antes da execução do mencionado ar-
tigo 3.° da lei de 7 de junho de 1859 e os da academia po-
lytechnica do Porto, nomeados anteriormente ao decreto de 
31 de dezembro de 1836, por qualquer melhoria do venci-
mento que tiverem tido d'aquellas datas em diante. 

O que se participa, pela secretaria d'estado dos negocios 
da fazenda, ao conselheiro official maior da mesma secreta-
ria d'estado, secretario geral do ministério, para seu conhe-
cimento e effeitos necessários. 

Paço, em 28 de maio de 1868. =Jose Dias Ferreira. 

P o r t a r i a . — Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei 
o officio do bibliothecario morda bibliotheca nacional de Lisboa, 
de 28 de maio proximo passado, expondo, em nome do con-
selho d'aquelle estabelecimento, a conveniência de se impri-
mir o catalogo especial da collecção das obras raras, motivada 
a conveniência da impressão, não só pela necessidade de ha-
ver noticia de que a biblioteca possue tão preciosa collecção, 
como também para se corrigirem por elle as bibliographias, 
para augmentarem as precauções que se lêem tomado no in-
tento de preservar de estragos tão preciosa collecção, e final-
mente para se dar em retribuição dos que se receberam de 
algumas bibliothecas extrangeiras, estabelecendo correspon-
dência com ellas por meio d'esta permutação; e attendendo 
o mesmo augusto senhor a todas estas ponderosas considera-
ções: ha por bem conceder a necessaria auctorisação para se 
poder imprimir o catalogo mencionado, incluindo-se a sua 
despeza nas requisições do producto do leilão dos livros du-
plicados; o que assim se participa ao bibliothecario mór da 
bibliotheca nacional de Lisboa para os effeitos devidos. 

Paço, em 5 de junho de 1868. =Conde d'Avila. 
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P o r t a r i a . — F o r a m presentes a Sua Magestade El-Rei os junho 
officios do conselheiro vice-reitor da universidade de Coim- 3 

bra de 29 de maio e de 2 de junho, remettendo as petições 
da direcção do instituto de Coimbra, em que a mesma direc-
ção solicita que lhe seja concedido estabelecer a sua socie-
dade nas salas do collegio dos Paulistas, onde actualmente 
se acham os livros do deposito destinado para a bibliotheca 
da universidade, offerecendo ceder as tres saletas que occupa 
no edifício do antigo collegio de S. Paulo para n'ellas serem 
collocados os ditos livros, ale se poder verificar a sua remoção 
para a bibliotheca, assim como a fazer a despeza necessaria 
com a transferencia requerida; e conformando-se o mesmo 
augusto senhor com as informações do prelado c do lente 
bibliothecario: ha por bem annuir á petição do instituto pela 
fórma indicada, cedendo este as saletas para a collocação dos 
livros, e correndo por elle, não só as despezas com a remoção, 
mas também a das estantes novas ou da mudança das pró-
prias estantes em que actualmente se acham, conforme pare-
cer mais acertado. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra para seu conhecimentos e effeitos 
devidos. 

Paço, em 5 de junho de 1808. =Conde d'Avila. 

P o r t a r i a . — Estando já concluída a impressão da Miscel- junho 
lanea hellenico-litteraria do conselheiro Antonio José Viale: 16 

ha Sua Magestade El-Rei por bem ordenar ao conselheiro 
administrador geral da imprensa nacional que entregue ao 
auctor a metade da edição, reservando a outra metade para 
ser vendida por conta da imprensa na rasão de 1$000 réis 
por exemplar, devendo o que ainda faltar para o completo 
pagamento das despezas da impressão ser satisfeito pela verba 
auctorisada para o expediente do curso superior de letras. 

Paço de Belern, em IG de junho de 1868. = Conde 
d'Avila. 

Por t a r i a . —Tendo sido presente a Sua Magestade El-Rei Junho 
o requerimento de Francisco Garcia Esteves, natural de Ama- 26 

releja, concelho de Moura, districto de Beja, bacharel em 
23 
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artes, bacharel e licenceatlo na faculdade de medicina e cirur-
gia dc Sevilha, pedindo ser admittido a exame na faculdade 
de medicina da universidade de Coimbra, a fim de poder 
exercer a clinica legalmente em Portugal; vistos os docu-
mentos com que o supplicante instrue o seu requerimento, 
e conformando-se Sua Majestade com a informação do con-O " 
selheiro vice-reitor: ha por bem conceder que o supplicante 
seja admittido ao exame de habilitação que requer, sendo-lhe 
dispensada a falta de certidão do exame de portuguez. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra para seu conhecimento e devidos effeitos. 

Paço, em 26 de junho de 1872. = Conde d"Avila. 

.iniiio Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El -Reiore-
16 querimento de João Carlos Bon de Sousa, alferes do exercito, 

outrora alumno da escola polytechnica dc Lisboa, pedindo 
lhe seja conferido o primeiro premio na cadeira dc economia 
politica que frequentara na mesma escola no anno lectivo de 
1861 a 1865, por isso que na votação sobre o mérito dos 
concorrentes a esta dislineção académica obtivera 15 valores 
e 15 centesimos; e visto o parecer do conselheiro director da 
escola polytechnica, o qual impugna esta pretensão com o 
fundamenio de que os valores a que a lei se refere são os 
números inteiros, e não as fracções da unidade, como se vê 
dos artigos 12.° e 20.° e § 1." do decreto de 2 de dezembro H CJt 
de 1857, que estabeleceu limites entre números inteiros sem 
referencia a fracções; 

Considerando que os citados artigos não lêem applicação 
n hypothese sujeita, a qual é regulada pelo artigo 31." e seus 
^ do citado decreto: 

Considerando que o referido artigo 31.° § 3.° manda 
sommar os números obtidos por cada candidato, dividir a 
somma pelo numero dos votantes, e regular pelos coeficientes 
o mérito relativo dos candidatos, e, se se desprezassem as 
fracções, tomar-se-ía muitas vezes como empate o resultado 
manifestamente desigual da operação ordenada por lei; 

Considerando que, segundo o artigo 31.° § 4.° do citado 
decreto, os alumnos que obtiveram números superiores a 15 
serão approvados com louvor e distineção, e reputados quanto 
ao merecimento absoluto dignos de premio; 
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AttcmJcndo a que o requerente fora no anno lectivo de 
1864 a 1865 o único alumno da escola polytechnica concor-
rente a premio na cadeira de economia politica, e como tal 
obtivera 15,15 valores, numero evidentemente superior a 
15; e 

Conformando-se com a interpretação jurídica, que tanto 
o ajudante do procurador geral da coroa junto d'este minis-
tério, como o conselho geral de instrucção publica dão ao cita-
do artigo 31.° | 4.°: 

Ha Sua Magestade por bem declarar que ao mencionado 
João Carlos Bon de Sousa pertence o l .° premio na ca-
deira de economia politica que frequentou na escola polyte-
chnica no anno lectivo de 1864 a 1865, e ordenar que n'esta 
conformidade lhe seja passado o competente diploma. 

O que assim se participa ao conselheiro director da es-
cola polytechnica de Lisboa para sua intelligencia e execução. 

Paço, em 16 de julho de ÍHijS. = Conde d'Avila. 

Por ta r i a .—Tendo apparecido algumas sepulturas antigas Agosio 
no logar das Andas, freguezia da Luz, e prestando-se Augusto 10 

Carlos Teixeira de Aragão, cirurgião mór do collegio militar 
e director do gabinete numismático de Sua Magestade El-Rei, 
a ir áquelle logar fazer as investigações, sem que perceba 
gratificação alguma por este serviço: ha Sua Magestade El-Rei 
por bem encarregar o dito Augusto Carlos Teixeira de Aragão 
de ir ao referido logar, e proceder aos convenientes estudos, 
de que no fim apresentará por este ministério o competente 
relatório. 

Paço, em 10 de agosto de 1868. = Antonio, Bispo de 
Vizeu. 

P o r t a r i a . — S u a Magestade El-Rei, a quem foi presente o Agosto 
relatorio da commissão administrativa do jardim botânico 37 

da universidade de Coimbra, creada pela portaria de 14 de 
dezembro de 1867, dando conta das providencias que reali-
sou no desempenho do encargo que lhe fôra commettido: 
manda communicar á mesma commissão, que, tomando em 
consideração tudo quanto se acha exposto no seu relatorio, 
ha por bem dissolve-la, como ella solicita, dando por findos # 

• 



356 IXSTRUCÇÃO PUBLICA — 1868 

os seus trabalhos; ordenando outrosim que a administração 
do jardim botânico volte ao eslado normal. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra para os devidos effeitos. 

Paço, em 27 de agosto de i 8 G 8 . = A n t o n i o , Bispo de 
Vizeu. 

Setembro P o r t a r i a . — M a n d a Sua Magestade El-Rei, pelo ministe-
1 rio dos negocios do reino, declarar a lodos os chefes dos esta-

belecimentos e das repartições dependentes do mesmo minis-
tério que, a contar do corrente mez de setembro, fica suspenso 
o abono de quaesquer gratificações que não estejam auctori-
sadas pela lei das despezas do estado, de 26 de junho de 
1867, mandada vigorar para o actual anno economico de 
1 8 6 8 - 1 8 6 9 , pela carta de lei de 29 de junho de 1868. 

Paço de Relem, cm 1 de setembro de ÍS6S. = Antonio, 
Bispo de Vizeu. 

Setembro P o r t a r i a . — T e n d o requerido Francisco Maria Rodrigues 
9 ser exonerado da fiança de 2 :000$000 réis que presta a 

favor do actual thesoureiro pagador da imprensa nacional de 
Lisboa, Pedro Cazimiro Rodrigues, e intimado o afiançado 
para apresentar novo fiador a fim de ser resolvida convenien-
temente a pretensão do supplicante, requer agora o mesmo 
afiançado que seja reduzido a 1 :000^000 réis o valor da 
fiança; Sua Magestade El-Rei, attendendo aquenasac tuaes cir-
cumstancias a nova organisação estabelecida pela administra-
ção da imprensa nacional de Lisboa na fiscalisação dos fun-
dos torna possível, sem inconveniente, areducção requerida; e 
conformando-se com o parecer do conselheiro administrador 
geral d'aquelle estabelecimento: 

Ha por bem determinar que a fiança de que trata a carta 
de lei de 27 de julho de 1857, fixada em 2 :0001000 réis 
cm virtude das ordens regias, seja reduzida a 1:000|>000 réis 
emquanto existirem as condições que na actualidade permit-
tem uma tal concessão. 

O que assim se participa ao conselheiro administrador 
geral da imprensa nacional de Lisboa para os effeitos devidos. 

Paço, em 9 de setembro de 186S. = Antonio, Bispo de 
Vizeu. 
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Portaria.—Tendo Augusto Carlos Teixeira de Aragão, setembro 
cirurgião mór do collegio militar, concluído os estudos ar- 22 

cheologicos de que fôra encarregado, pela portaria d'esle 
ministério de 10 de agosto ultimo, no cemiterio romano que 
apparecêra no logar das Andas, concelho de Tavira, districto 
de Faro: ha Sua Magestade Fl-Rei por bem dar por finda 
aquella commissão, louvando o dito cirurgião mór pelo zêlo, 
acerto e desinteresse com que a desempenhara. 

Paço, 22 de setembro de 18G8. = Antonio, Bispo de 
Vtzeu. 

Decreto. — Extingue o conselho geral de inslrucção pu- outubro 
blica, e cria uma conferencia escolar composta de delegados 14 

eleitos pelas corporações liderarias e scientificas, e pelo go-
verno, e que se deve reunir uma vez cada anno. 

(Está revogado.) 

Decreto. — Attendendo á conveniência de descentralisar outubro 
alguns serviços que estão accumulados na secretaria d'estado 22 

dos negocios do reino, com prejuízo dos particulares e sem 
vantagem publica; e usando da auctorisação concedida ao 
meu governo pela caria de lei de 9 de setembro ultimo: hei 
por bem decretar o seguinte: 

Arligo I.0 As licenças para Ihealros e espectáculos públi-
cos são concedidas, nas capitaes de districto, pelos governa-
dores civis, e nas outras terras do reino pelos administrado-
res de concelho. 

§ único. As licenças concedidas pelo governador civil são 
valiosas em todos os concelhos do seu districto, e podem va-
ler em districto diverso depois de visadas pelo governador 
civil respectivo. 

Art, 2.° Os estatutos das associações de recreio, instruc-
ção publica, piedade e beneficencia, que até agora eram 
approvados por decreto real, ficam só dependentes da appro-
vação do governador civil, em conselho de districto. 

| único. Um exemplar ou copia authentica dos estatutos, 
depois de approvados, será remettida ao ministério do reino. 
O governo pôde cassar ou restringir a approvação concedida, 
ouvindo previamente o conselho (Testado. 

Art. 3.° Os títulos de capacidade para o ensino particu-
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lar de instrucção primaria são concedidos pelos commissarios 
dos estudos, excepto nos casos em que são dispensadas as 
provas publicas. 

Art. 4.° Us provimentos temporários das cadeiras de in-
strucção primaria são feitos por simples despacho do minis-
Iro, precedendo concurso nos casos em que o requer a legisla-
ção vigente. Os provimentos vitalícios continuam a ser feitos 
por decreto. 

| único. A publicação, na folha official, dos provimentos 
das cadeiras de instrucção primaria suppre as portarias ou 
cartas regias que até agora se exigiam aos professores. 

Art. 5.° Para execução de todos os despachos expedidos 
pelo ministério do reino, a requerimento de parte, pelos quaes 
não sejam devidos direitos de mercê, é bastante a publicação 
na folha official, uma vez que o requerente apresente docu-
mento legal de haver satisfeito os impostos por lei estabele-
cidos. 

Art. G.0 Subsistem todos os impostos a que a legislação 
actual sujeita os actos de que trata este decreto, sem exce-
ptuar os emolumentos das secretarias d'estado. 

Art. 7.° Os impostos, a que se refere o artigo 6.°, serão 
pagos no cofre da recebedoria do concelho ou bairro compe-
tente. 

único. As recebedorias competentes para a cobrança 
d'estes impostos são, nos casos dos artigos I.0, 2.° e 3.°, a do 
concelho ou bairro onde for passado o respectivo diploma; 
no caso do artigo 4.°, a do concelho ou bairro em que for 
situada a cadeira; no caso do artigo 5.°, a do concelho ou 
bairro em que o despacho houver de ser dado á execução. 

Art. 8.° Juntamente com os provimentos e despachos, de 
que tratam os artigos 4 0 e 5.° d'este decreto, será publicada 
a importancia dos impostos correspondentes. 

Art. 9." No auto da posse que for conferida aos profes-
sores de instrucção primaria será Iranscripto, sob pena de 
nullidade, o recibo que prove o pagamento dos impostos de-
vidos. 

Art. JO.0 Fica revogada a legislação cm contrario. 
O presidente do conselho de ministros e os ministros e 

secretários d'estado de todas as repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Paço, cm 22 de outubro de 
1868.== REI .= Marquez de Sá da Bandeira=Antonio, Bispo 
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de Vizen = Antonio Pequito Seixas de Andrade=Carlos 
Bento da Silva — José Maria Latino Coclho=Sebastiao Lo-
pes de Calheiros e Menezes. 

P o r t a r i a . — Altendendo á consulta da faculdade de phi- Novembro 

losophia, em congregação, do G de agoslo ultimo, e confor- 6 

mando-se com o parecer do conselheiro vicc-reilor da uni-
versidade de Coimbra: ha Sua Magestade Iil-Rei auclorisar o 
prelado da mesma universidade, do accordo com o conselho 
d'aquella faculdade, a contratar por um periodo que não ex-
ceda a cinco annos, e mediante um vencimento não superior 
a 750$>000 réis annuaes, afora as despezas da jornada para 
Portugal, um chimico estrangeiro a fim de dirigir a instruc-
ção pratica dos alumnos, e auxiliar nas suas demonstrações 
os lentes de chimica, devendo a despeza ser paga pela verba 
auclorisada para os prémios e partidos dos alumnos da refe-
rida faculdade. 

Paço, cm G de novembro de 1868 . = Antonio, Bispo 
de Vizeu. 

Decreto. — Attendendo ao que me representaram os mi- Novembro 
nistros e secretários d'estado, e usando da faculdade couce- 10 

dida no § 3.° do artigo l .° da lei de 16 de Abril de 1 8 6 7 : 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo único. Aos indivíduos que tiverem pago emolu-

mentos das secretarias d'estado pelas tabellas da Ici de 16 
de abril de 1867, serão levados em conta nos casos de pro-
moção, transferencia ou nova nomeação os emolumentos cor-
respondentes aos empregos anteriores cm que houverem sido 
providos. 

Fica n'este sentido modificada a tabeliã annexa á referida 
lei. 

Os ministros e secretários d'estado de todas as reparti-
ções assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 
10 de novembro de 1 8 6 8 . =REI . = M a r q u e z de Sá da Ban-
deira= Antonio, Bispo de Vizeu = Antonio Pequito Seixas 
de Andrade = Carlos Bento da Silva=José Maria Latino 
Coellw=Sebasliiio Lopes de Calheiros e Menezes. 
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Dezembro Po r t a r i a . — Foi presenle a Sua Magestade EI-Rei o offi-
cio do conselheiro vice-reitor da universidade de Coimbra, de 
14 de setembro ultimo, expondo a duvida cm que se acha, 
não sabendo se a disposição geral contida na portaria de 1 
d'aquelle mez se estende também ás retribuições estabeleci-
das pelas portarias de 17 de janeiro de 1861, 10 de março 
de 1803 e 24 de janeiro de 1864, relativas á repartição dos 
trabalhos das ephemerides e observações astronómicas; e 

Considerando que estando votadas no orçamento geral do 
estado para as despezas do observatorio astronomico de Coim-
bra as verbas que foram mandadas applicar, em virtude do 
disposto nas mencionadas portarias, aos trabalhos das ephe-
merides, não arbitrando estas portarias despeza que não esti-
vesse aclorisada por lei, mas regulando unicamente o modo 
mais vantajoso de distribuir os fundos votados: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor mandar declarar 
que as disposições das portarias de 17 de janeiro de 1861, 
10 de março de 1863 e 24 de janeiro de 1864 não foram 
alteradas pela de 1 de setembro proxirno passado. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da 
universidade de Coimbra para seu conhecimento e devida 
execução. 

Paço, em 5 de dezembro de 1868. = ^biiomo, Bispo de 
Vizeu. 

Dezembro Decreto. — Attendendo á conveniência de reduzir a avul-
11 tada quantia que se despende com as publicações feitas por 

conta do estado, e não menos á de facilitar a divulgação dos 
actos e documentos officiaes; e usando da auctorisação con-
cedida ao meu governo pela carta de lei de 9 de setembro 
ultimo; hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo í.° A folha official do governo d e n o m i n a - s e = 
Diário do governo=, e tem por fim publicar as leis, actos e 
documentos officiaes. 

| I .0 No Diário do governo pode haver uma secção para 
annuncios de interesse particular. 

| 2.° As sessões das camaras legislativas serão publica-
das em diário especial. 

Art. 2.° A publicação de quaesquer documentos officiaes 
no Diário do governo dispensa não só o registo textual d'esses 
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documentos nas diversas repartições publicas, mas lambem a 
sua commnnicação directa aos interessados e ás aucloridades 
a (piem a sua execução pertencer. 

único. Excepluam-se d'esta disposição os accordãos dos 
tribunaes, e as decisões judiciarias, que, segundo a lei, deve-
rem ser intimadas ás partes. 

Art. 3.° A publicação do Diário do governo é encarrega-
da á administração da imprensa nacional. 

§ I .0 A remessa do Diário do governo pelo correio é li-
vre do pagamento de porte, e dos sellos de franquia. 

§ 2." O preço da assignatura do Diário do governo é de 
G|i000 réis por anno. 

ÍJ 3.° JNOS regulamentos do çoverno serão estabelecidas 
as outras condições des ta publicação. 

Art. 4.° Todas as repartições publicas, civis ou militares, 
tribunaes e corporações administrativas são obrigadas a ler 
o Diário do governo, pagando a assignatura pela verba au-
clorisada para as despezas do seu expediente. 

Art. 5.° Cessa no fim do corrente anno a publicação dos 
boletins dos ministérios, da collecção dos relatorios dos go-
vernadores civis, da collecção de consultas das juntas geraes 
de districto, e da relação nominal dos empregados do estado. 

| 1." Os documentos de incontestável imporlancia, que 
pela sua extensão não couberem no Diário do governo, serão 
impressos em separado, mediante ordem do ministro compe-
tente, publicada na folha official. 

§ 2.° Aproveitar-se-ha a composição typographica do Dia-
lio do governo para as collecções das ordens do exercito e 
da armada, e para a reliragem dos documentos officiaes que 
forem necessários para uso das repartições publicas ou para 
outro fim de publica utilidade. 

| 3.° Será regulada por ulteriores disposições do governo 
a collecção da legislação geral. 

Art, G.0 O presente decreto principia a vigorar em 1 de 
janeiro de 1869, ficando de então em diante revogado o de-
creto de 31 de outubro de 1859 e a mais legislação em con-
trario. 

Os ministros c secretários d'eslado de todas as reparti-
ções assim o lenham entendido e façam executar. Paço, aos 
11 de dezembro de 1868. = RE I . = M a r q u e z de Sá da Ban-
deira= Antonio, Bispo de Vizeu = Antonio Pequito Seixas 
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de Audrade=Carlos Bento da Silva=Jose Maria Latino 
Coelho=Sebastiao Lopes de Calheiros e Menezes. 

Dezembro Officio da direcção geral de instrucção publica.— 
21 Ill.m0 e ex.m0 s r .—Ao officio de v. ex.a, datado de hoje, s. ex.a 

o ministro do reino encarrega-me de responder: 
1.° Que nos termos do artigo 4-.° do decreto dc 11 do 

corrente as assignaturas do Diário do governo devem ser fei-
tas directamente pelas repartições publicas, a (pie o mesmo 
decreto se refere, não devendo ser-lhes mandados exemplares 
alguns sem que tenham satisfeito a importancia da assigna-
tura; 

2.° Que as repartições dependentes d'este ministério obri-
gadas a ter o Diário do governo são: 

Os governos civis; 
As administrações dos concelhos e bairros; 
As camaras municipaes; 
As reitorias dos lyceus nacionaes (que é uma na capital 

de cada districto); 
A commissão de estudos de Coimbra (que é separada do 

lyceu); 
As academias de bellas artes de Lisboa e Porto; 
O real conservatorio de Lisboa; 
As escolas medico-cirurgicas de Lisboa, Porto eFuncha l ; 
A escola polytechnica de Lisboa; 
A academia polytechnica; 
As bibliothecas publicas de Lisboa, Porto, Braga e 

Evora; 
O curso superior de letras; 
O real archivo da torre do Tombo; 
A academia real das sciencias; 
A universidade de Coimbra; 
A escola normal do sexo masculino em Marvilla, e a do 

sexo feminino no Calvario; 
O conselho d'estado; 
O conselho geral de beneficcncia; 
As guardas municipaes de Lisboa e Porto; 
3.° Que para as repartições do ministério do reino devem 

vir dezoito exemplares; 
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4." Finalmente que, quando algumas das corporações ou 
repartições mencionadas deixar de assignar, v. ex.a o fará 
saber a este ministério, a fim de se expedirem as ordens ne-
cessárias para o cumprimento da lei. 

Deus guarde a v. cx.a Secretaria d'cstado dos negocios do 
reino, em 21 de dezembro de 18G8. — lll.m0 e ex. r a osr. con-
selheiro administrador geral da imprensa nacional deLisboa.-= 
Adriano de Abreu Cardoso Machado. 

P o r t a r i a . — Foi presente a Sua Magestade El-Rei o offi- Dezembro 
cio em que o director da escola polytechnica de Lisboa pede se 29 

lhe declare se deve abonar ao substituto da 5." cadeira o orde-
nado da classe immediatamente superior, em attenção a ler re-
gido aquella cadeira durante todo o anno lectivo findo, por 
se achar doente o lente proprietário, e a ter continuado a 
rege-la pelo mesmo motivo no actual anno, excepto nos dois 
primeiros dias em que o proprietário deu aula; e o mesmo 
augusto senhor considerando que os lentes substitutos de 
instrucção superior só têem direito a receber o ordenado dos 
cathedraticos pelo tempo que regerem a cadeira alem de tres 
mezes em cada um dos annos lectivos, como é expresso no 
artigo 5.° da carta de lei dc 17 de agosto de 1853 ; e atten-
dendo a que a hypolhese do § 2.°, artigo 7." do decreto de 
26 de dezembro de 1860, não pôde ser applicada ao substi- « 
luto de que se trata, porque não foi este, mas sim o proprie-
tário, que abriu a cadeira no presente anno: ha por bem 
mandar declarar ao referido director que não deve abonar ao 
substituto da 5.a cadeira o ordenado correspondente á classe 
immediatamente superior senão depois dc ter completado tres 
mezes na regencia da cadeira, em consequência do impedi-
mento por moléstia do respectivo lente proprietário. 

Paço, cm 29 de dezembro de 1 8 6 8 . = A n t o n i o , Bispo de 
Vizeu. 

Decreto. — Considerando que a experiencia tem mostra- Dezembro 
do não ser prejudicado o bom serviço com a falta de um dos 30 

ajudantes do observatorio real da marinha; 
Considerando que um dos fins para que foi creado o 

observatorio real da marinha, é ministrar os meios de com-
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plelar com exercícios práticos o ensino da astronomia aos 
alumnos de differentes escolas da capital, e que tal intuito 
não tem sido plenamente satisfeito por falta de disposição 
legal que obrigava todos estes alumnos a fazer taes exercí-
cios no observatorio; usando da auctorisação concedida ao 
meu governo pela carta de lei de 9 de setembro de 1868 : 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° E exlincto o logar de ajudante do observato-

rio real da marinha, que actualmente se acha vago, ficando 
assim o numero d'estes logares reduzido a dois; 

Art. 2.° Os exercícios de astronomia no observatorio real 
da marinha, fazem parle integrante dos cursos da escola po-
lytechnica em que é comprehendido o ensino d'aquella scien-
cia. 

| único. Um regulamento especial, feilo de accordo en-
tre o conselho da escola polytechnica e o director do obser-
vatorio, determina a epocha e forma d'estes exercícios. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario. 
O presidente do conselho de ministros e os ministros e se-

cretários d'estado de todas as repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Paço, em 30 de desembro de 
1868. = REI. = Marquez de Sá da Bandcira=Antonio, 
Bispo de Vizeu = Antonio Pequito Seixas de Andrade= 
Conde de Samodaes=José Maria Latino Ccelho=Sebastiao 
Lopes de Calheiros e Menezes. 

>ro Decreto. — Reforma a secretaria d'eslado dos negocios 
do reino. 

(Está revogado este decreto.) 

>ro Decreto. — Reforma da instrucção publica. 
(Está suspensa a execução d'este decreto.) 



I S O O 

P o r t a r i a . — Sua Magestade El-Rei manda responder aO Janeiro 

officio, em que o governador civil do districto de Lishoa per- 41 

gunta se, por virtude do artigo 2.° do decreto de 22 de outu-
bro ultimo lhe compelia approvar os estatutos que até então 
eram submettidos á approvação do governo pelo ministério 
das obras publicas, que o decreto citado apenas se refere aos 
estabelecimentos de instrucção, recreio, piedade e beneficen-
cia do ministério do reino, d'onde resulta que nem os monte 
pios, nem as sociedades dos soccorros mutuos ficam sujei-
las ás prescripções d'aquelle decreto, mas ás do de õ de outu-
bro de 1859, cuja doutrina não foi alterada pelo de 31 de 
dezembro de 1868. 

Paço, em 11 de janeiro de 1869 .= idnfom'o , Bispo de 
Vizcu. 

Decreto. — Sendo necessário regular a arrecadação e janeiro 
fiscalisação do imposlo denominado «emolumentos das se- 21 

crelarias d'estado», devido por despachos do ministério do 
reino, não sujeitos a direitos de mercê, de que trata o de-
creto de 22 de outubro de 1868 ; hei por bem decretar o se-
guinte: 

Art. I.0 A cobrança dos emolumentos das secretarias 
d'eslado, provenientes de despachos expedidos pelo ministério 
do reino, pelos quaes não sejam devidos direitos de mercê, 
será feita em presença da publicação dos mesmos despachos 
no Diário do governo. 

Art. 2.° Para os effeitos do artigo antecedente as pessoas 
a quem interessarem os despachos munir-se-hão de um exem-
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piar do Diário clo governo onde vierem publicados, e com 
elle se apresentarão ao escrivão de fazenda do concelho ou 
bairro que indicar o mesmo Diário, a fim de ser passado o 
recibo pelo pagamento dos emolumentos que forem devidos. 

Art. 3.° O escrivão de fazenda extrahirá o recibo con-
forme o modelo junto, no qual se fará referencia ao Diário, 
transcrevendo-se o que d'elle constar com relação ao despa-
cho de que se pagam os emolumentos, e á importancia 
d'estes. 

Art. 4." Pagos os emolumentos será entregue ao interes-
sado o recibo d'este pagamento, o qual apresentará á auclo-
ridade que tiver de dar execução ao respectivo despacho. 

Art, 5.° As auctoridades a quem competir a execução de 
taes despachos não a darão sem que lhes seja apresentado o 
recibo do pagamento dos emolumentos, processado nos ter-
mos do presente decreto. 

§ l .° Até o dia 5 de cada mez os recibos que tiverem 
sido apresentados no mez anterior ás auctoridades de que 
traia o artigo 4.°, serão pelos mesmas auctoridades remetti-
dos ao delegado do thesouro do respectivo districto, acompa-
nhados de uma relação em duplicado, em uma das quaes o 
delegado passará recibo que devolverá. 

§ 2.° Os delegados do thesouro, em presença de taes re-
cibos, verificarão se foram devidamente escripturados, e se as 
suas importâncias deram entrada nos cofres da fazenda, pro-
videnciando e dando parle superiormente logo que encontrem 
qualquer irregularidade n'este ramo de serviço. 

Os ministros e secretários d'estado dos negocios do reino 
e da fazenda assim o tenham entendido e façam executar, 
cada um na parte que lhe loca. Paço, em 21 de janeiro de 
1869. = REI. = Antonio, Bispo de Vizeu-=Conde de Sa-
modues. 
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janeiro Po r t a r i a . — Determina Sua Magestade El-Rei, que o prc-
27 lado da universidade faça recolher á mesma universidade os 

lentes d'ella que estiverem ausentes, e se não acharem pro-
vidos em empregos de commissão, marcando-lhes um praso 
rasoavel para se apresentarem, findo o qual se obscrvaYá o 
disposto no artigo 48.° do decreto de 31 de dezembro ulti-
mo, publicado no Diário do governo de 15 do corrente. 

Paço, em 27 de janeiro de 1 8 6 9 . = A n t o n i o , Bispo de 
Vizeu. 

Fevereiro Officio.—III."13 e ex.m0 si'. — Tenho a honra de commu-
13 nicar a v. ex.a, que em data de hoje se officiou por este mi-

nistério ao vice-reitor da universidade, e aos directores das 
escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, ordenando-lhes 
que de ora em diante remellessem directamente ao ministério 
a digno cargo de v. ex.a as informações que até aqui se en-
viavam ao conselho de saúde naval e do ultramar hoje extin-
cto, ficando assim satisfeita a requisição do officio de v. ex.a 

de 26 de janeiro ultimo. 
Deus guarde a v. ex.a Secretaria d'eslado dos negocios do 

reino, em 15 de fevereiro de 1869.—-III."1 ' e ex."'° sr. mi-
nistro e secretario deslado dos negocios da marinha e ultra-
m a r . = Antonio, Bispo de Vizeu. 

Fevereiro Decreto. — Nomeia o cirurgião Joaquim da Fonseca, 
10 guarda do lheatro anatomico e addido ao quadro dos emprega-

dos da faculdade de medicina, para o logar de fiscal dos hos-
pitaes da universidade com o mesmo ordenado que percebia 
de 200$,000 réis. 

Fevereiro P o r t a r i a . — H a v e n d o - s e introduzido na universidade de 
20 Coimbra o abuso de dar feriados extraordinários, com preju-

dicial relaxação da disciplina académica: ha por bem Sua 
Magestade El-Rei ordenar que o prelado da mesma universi-
dade não conceda, sob qualquer pretexto, feriado algum que 
se não ache legalmente auctorisado. 

O que, pela secretaria d'estado dos negocios do reino, é 
mandado communicar ao prelado da universidade para seu 
conhecimento e execução. 

Paço. em 20 de fevereiro de IS6(J. = Antonio, Bispo de 
Vizeu. 



INSTRUCÇÃO PUBLICA—1868 * 369 

Portaria.—'Sua Magestade El-Rei, tomando em conside- Março 
ração o requerimento em que Francisco Garcia Esteves, na- 23 

tural de Amarelleja, districto de Beja, licenciado em medicina 
e cirurgia pela universidade de Sevilha, pede ser admittido a 
exame perante a faculdade de medicina da universidade de 
Coimbra, a fim de se habilitar para o exercício da clinica em 
Portugal, e attendendo a que o supplicante prova ter sido 
approvado em todos os estudos preparatórios que a lei exige 
para a matricula d'aquella faculdade, excepto no curso de 
portuguez: ha por bem permittir que o mencionado Fran-
cisco Garcia Esteves seja admittido ao exame de todas as 
disciplinas que constituem o curso da referida faculdade, dis-
pensando-o do exame de portuguez á imitação do que se tem 
praticado em casos analogos. 

Paço, em 23 de março de 1869 . = Antonio, Bispo de 
Vizeu. 

Portaria.—Constando que nos estabelecimentos annexos Mar50 

á faculdade de philosophia ha em duplicado alguns instrumen- 31 

tos e apparelhos de physica e chimica e exemplares de histo-
ria natural que podem ser aproveitados para o gabinete do 
lyceu nacional de Coimbra: ha por bem Sua Magestade El-Rei 
auctorisar o prelado da universidade para, de accordo com 
o conselho da faculdade de philosophia, ceder os duplicados 
que a mesma faculdade podér dispensar para a formação do 
gabinete de physica, chimica e historia natural do lyceu na-
cional de Coimbra. 

Paço, em 31 de março de 1 8 6 9 . = A n t o n i o , Bispo de 
Vizeu. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei, attendendo á represen- Abrii 
tação em que o conselho da faculdade de philosophia da uni- 7 

versidade de Coimbra pede auclorisação para proceder á ven-
da em hasta publica ou á troca das obras que tem na sua 
bibliotheca especial e de que haja exemplares na da univer-
sidade, a fim de obter os livros e jornaes d*e sciencias philo-
sophicas que são absolutamente necessários para o serviço 
da faculdade: ha por bem conceder a auctorisação pedida, 
devendo o conselho mandar previamente imprimir o compe-
tente catalogo, cujas despezas serão pagas pela verba do ex-
pediente da faculdade, ou pelo producto da venda. 

24 
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0 que assim se communica, pela secretaria d'estado dos 
negocios do reino, ao prelado da universidade para os fins 
convenientes. 

Paço, em 7 de abril de 1869 .=Anton io , Bispo de Vizeu. 

Abrii Por ta r ia .—Approvando os programmas para os exames 
7 de habilitação perante a escola polytechnica de Lisboa. Está 

publicada com os mesmos programmas no Diário do governo 
n.0 82 de 14 de abril. 

Programma para o concurso dc dois logares vagos (um de substituto, 
outro de demonstrador) na secção medica da escola 

medico-cirurgica do Porto 

Abni I Os candidatos que pretenderem habilitar-se para o 
12 provimento dos referidos logares devem apresentar os seus 

requerimentos na secretaria da escola respectiva, dentro do 
praso acima designado. 

II Estes requerimentos serão dirigidos ao director da 
escola, e instruídos com os seguintes documentos: 

I .0 Attestados de bom procedimento moral, civil e reli-
gioso; 

2.° Certidão de facultativo de não padecerem moléstia 
contagiosa; 

3.° Documento de haverem satisfeito á lei do recruta-
mento (carta de lei de 27 de julho de 1855, artigo 54.", e 
portaria de 9 de julho de 1859) ; 

4.° Alvará de folha corrida; 
5." Carta de doutor, licenciado ou bacharel formado pela 

universidade de Coimbra, ou carta do curso completo das 
escolas medico-cirurgicas de Lisboa ou Porto, ou doutor em 
medicina pelas faculdades estrangeiras, habilitado nos termos 
do artigo 2.° da carta de lei de 24 de abril de 1861 (para 
a admissão ás escolas medico-cirurgicas). 

Os candidatos podem juntar aos seus requerimentos to-
dos os mais documentos que comprovem o seu merecimento 
scientifico, ou os serviços feitos ás letras. 

III Findo o praso do concurso o director da escola con-
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vocará o conselho para se constituir o jury do concurso e lhe 
serem presentes os requerimentos documentados dos candi-
datos, e votar sobre a habilitação de cada um, na forma do 
disposto no artigo 9.° §§ 1.°, 2.°, 3 .° e 4.° do decreto de 5 
de julho de 1865. 

IY O director fará logo constar, por edital affixado á 
porta da escola, e publicado n'um jornal da localidade, e no 
Diário do governo, os dias em que devem ser dadas as provas 
do concurso, a ordem que n'ellas se ha de seguir, os nomes 
dos candidatos admittidos, e as mais disposições regulamen-
tares que for necessário adoptar. 

V As provas do concurso consistem: 
I.0 Em duas lições de uma hora cada uma sobre pontos 

tirados á sorte quarenta e oito horas antes; 
2.° N'uma dissertação impressa sobre matéria escolhida 

livremente pelos candidatos d'entre as questões mais impor-
tantes das sciencias que fazem parle da secção a que se pro-
põem, devendo ser entregues na secretaria da escola quinze 
dias antes de começarem as provas tantos exemplares d'esta 
dissertação quantos forem os vogaes do jury e mais dois (por-
taria de 6 de abril de 1866) ; 

3.° Em interrogações sobre o objecto dos pontos das li-
ções e da dissertação; 

4.° Em trabalhos práticos. 
VI As lições a que se refere o § antecedente versam so-

bre os seguintes objectos tirados á sorte: 

Primeira lição 

Physiologia, historia natural medica, anatomia patholo-
gica. 

Segunda lição 

Pathologia e therapeutica internas, medicina legal e hy-
giene publica. 

VII Os pontos para cada lição não poderão ser menos 
de trinta, e comprehenderão as matérias e questões mais im-
portantes de cada sciencia, formuladas como theses, sem re-
ferencia a livros de texto. 

| I.0 Os pontos são ordenados pelo conselho da escola, 
e estão patentes na secretaria da mesma por espaço de vinte 
dias antes de começarem as provas do concurso. 



372 INSTRUCÇÃO PUBLICA—1869 , 

| 2.° Nenhum ponto pode repetir-se no mesmo concurso, 
| 3.° As matérias que tiverem sido escolhidas pelos can-

didatos para thema das dissertações não podem ser objecto 
de lição no mesmo concurso. 

VIII Em cada dia lêem dois ou tres candidatos. 
| I .0 O ponto é tirado em presença de tres membros do 

jury, na sala dos concursos, pelo candidato que a sorte deci-
dir que seja o primeiro a fazer a leitura. 

§ 2.° Se todos os candidatos lerem no mesmo dia, o ponto 
será o mesmo para todos; será porém diverso para cada um 
se os candidatos forem tantos que não possam ler n'esse 
mesmo dia. 

Quando o ponto for o mesmo para todos os candidatos, 
nenhum poderá ouvir os que o precederem. 

IX As provas praticas versam sobre matéria medica e 
clinica interna. 

§ I.0 A sua execução tem.logar perante dois membros, 
pelo menos, do jury, nos dias para este fim designados, e 
pôde continuar por tantos quantos forem necessários. 

§ 2.° Os candidatos são também obrigados a dar por es-
cripto conta (1'cstes processos práticos. 

Este relatorio é feito na sala onde as provas forem dadas, 
perante dois membros do jury, e por elles rubricado em to-
das as suas paginas n'esse acto, e entregue ao presidente do 
mesmo jury para ser tomado em consideração, e fazer parte 
do processo do concurso. 

| 3.° São concedidas tres horas aos candidatos para sa-
tisfazer á prova escripta de que trata o § antecedente. 

§ 4.° O- objecto das provas praticas é tirado á sorte no 
acto mesmo de começarem estas, seguindo-se o disposto no 
§ 2.° do artigo 8.° Os pontos não podem ser menos de dez, 
e são patentes na conformidade do § l.° do artigo 7.° 

As provas praticas são as mesmas para todos os candi-
datos, e feitas nos mesmos dias. 

X Em acto continuo á exposição oral de cada ponto, os 
candidatos são interrogados por espaço de uma hora, por 
dois membros do jury por elle designados, sobre objecto da 
mesma lição. 

XI No dia destinado para a sustentação da dissertação 
os candidatos são interrogados sobre a doutrina d'ella, por 
dois ou tres membros do jurv por elle nomeados. 
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^ i .0 Eslas interrogações duram Iiora c meia. 
| 2.° N'esla prova observa-se o disposto no § l .° do ar-

tigo 15.° do decreto de 22 de agosto de 1865. 
XII Durante as provas praticas os membros do jury po-

dem dirigir aos candidatos as interrogações que julgarem ne-
cessárias sobre a execução do processo que for objecto d'essas 
provas. 

XIII Todo o candidato que faltar a lirar ponto ou a al-
guma das provas no dia e hora marcados, sem ter prevenido 
o presidente do jury, perde o direito ao concurso a que tiver 
sido admittido. 

XIV Se o candidato antes de tirar ponto ou de principiar 
algumas das provas do concurso, prevenir o presidente do 
jury do motivo justificado que o inhibe de comparecer, o 
mesmo presidente começa logo o jury, que, verificado que o 
impedimento é legitimo, pôde espaçar até quinze dias o con-
curso do candidato impedido, continuando sem interrupção 
as provas dos outros concorrentes. 

| único. O candidato que, por justificado motivo, faltar 
á lição para que houver tirado ponto é obrigado, quando seja 
admittido a nova lição, a tirar outro ponto. 

XV Se por alguma causa extraordinaria os actos do con-
curso forem interrompidos, as provas já dadas não se repelem. 

Na constituição do jury e fórma de votações, tanto para 
admissão como para a graduação final dos concorrentes, se 
observará o disposto nos decretos regulamentares de 22 de 
agosto de 1865 e 7 de fevereiro de 1866. 

Secretaria da escola medico-íirurgica do Porto, 12 de 
abril de 1 8 6 9 . = 0 conselheiro director, dr. Francisco ds 
Assis Sousa Vaz. 

Programma para o concurso dos logares de substituto e demonstrador 
da secção cirúrgica da escola medico-cirurgica do Porto 

O programma para este concurso é o mesmo que o ante-
cedente, excepto no n.° VI, em que as lições versam sobre os 
seguintes objectos lirados á sorte: 

P r i m e i r a l ição 

Anatomia, operações cirúrgicas, obstetrícia; 
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Segunda lição 

Pathologia e therapeutica externas, anatomia pathologica, 
medicina legal e hygiene publica. 

E no n.0 IX em que as provas praticas versam sobre 
anatomia humana comparada e clinica externa. 

Secretaria da escola medico-cirurgica do Porto, 12 de 
abril de 1 8 6 9 . = 0 conselheiro director, dr. Francisco de 
^ssts Sousa Vaz. 

Visto.—Secretaria d'estado dos negocios do reino, 16 
de abril de 1869. = 0 director geral, Adriano de Abreu Car-
doso Machado. 

Maio Portaria. — Que approva para os exames de habilitação 
24 perante a universidade de Coimbra. 

Está publicada com os mesmos programmas no Diário 
do governo n.° 127 de 9 de junho. 

junho Portaria.—Mandando adoptar para os exames de habi-
8 litação na academia polytechnica do Porto os programmas 

para iguaes exames na escola polytechnica de Lisboa. 

Juni» Decreto.—Tendo sido supprimidos os logares de substi-
14 lutos extraordinários em tfidas as faculdades da universidade 

pelo artigo 30.° do decreto de 31 de dezembro de 1868, e 
convindo distribuir o serviço que pela legislação anterior 
competia aquella classe de lentes, e que pelo citado decreto 
não foi expressamente regulado: 

Hei por bem determinar o seguinte: 
i .0 A oração de sapientia, que é costume recitar-se an-

nualmente na abertura da universidade, será feita por turno 
pelos lentes de prima das differentes faculdades segundo a 
graduação d'ellas. 

§ único. Quando o lente de prima que por turno deve 
fazer a oração de sapientia se achar legitimamente impedido, 
este serviço será feito pelo lente immediato da mesma facul-
dade. 
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2.° As orações que houverem de ser recitadas por occa-
sião dos doutoramentos serão feitas também por turno pelos 
substitutos ordinários da faculdade a que pertencer o douto-
rando. 

§ único. Os substitutos, que estando legalmente impedi-
dos, não podérem satisfazer a este serviço no dia que lhes 
pertencer, serão obrigados a elle no primeiro capello que se 
seguir na respectiva faculdade. 

3.° Os sermões das festividades da capella da universi-
dade são annualmente distribuídos por turno aos lentes da 
faculdade de theologia. 

4." Fica cm vigor o disposto no § único do artigo 2.° 
do decreto de 15 de abril de 1845. 

O ministro e secretario d'eslado dos negocios do reino as-
sim o tenha entendido e faça executar. Paço de Belem, em 14 
de junho de 1869.=PIEI. =Antonio, Bispo de Vizeu. 

Portar ia .— Attendendo á consulta da faculdade de me- J«m.o 
dicina da universidade de Coimbra cm congregação de 5 de 21 

junho do corrente, conformando-se com o parecer do conse-
lheiro vice-reitor da mesma universidade, e lendo em vista o 
artigo 40.° § 2.° do decreto de 31 de dezembro de 1 8 6 8 : 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem auctorisar o prelado da 
mesma universidade, de accordo com o conselho daqueila fa-
culdade, a contractar por um periodo que não exceda a cinco 
annos, e mediante um vencimento não superior ao dos logares 
actualmente vagos de preparadores, afora as despezas de jor-
nada para Portugal, um preparador estrangeiro conveniente-
mente adestrado em trabalhos analomicos. 

Paço, em 21 de junho de 1 8 6 9 . = A n t o n i o , Bispo de Vizeu. 

Portaria. — Não tendo a academia real das sciencias es- Jmho 
tabelecido o seu jardim botânico nas cercas dos exlinclos con- 2Í 

ventos de Jesus e Paulistas, que para esse fim lhe foram con-
cedidas pela portaria do ministério do reino de 17 de setembro 
de 1836, e não podendo por isso continuar na administração 
del ias , a qual compete exclusivamente ao ministério da fa-
zenda. cin vista das leis do paiz: 
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MandaSuaMagestadeEl-Rei, que a referida academia não 
faça novo arrendamento das ditas ccrcas, e dê conta do dia 
em que finda o actual para os effeitos convenientes. E porque 
aquella corporação scientifica tem ha muitos annos applicado 
o rendimento dos indicados terrenos ás suas despezas ordiná-
rias, e representa que não poderá satisfazer a uma parte dos 
seus encargos se lhe faltar este subsidio por ser insufficientc 
a dotação que recebe do thesouro: 

Quer o mesmo augusto senhor que ella informe sem perda 
de tempo qual a quantia que for indispensável para occorrer 
ás suas obrigações, calculada pela media do producto dos ar-
rendamentos nos últimos cinco annos, a fim de se acrescen-
tar o que for rasoavel á verba votada no orçamento geral do 
estado para expediente da academia. 

O que assim se participa, pela secretaria d'estado dos ne-
gocios do reino, ao vice-presidente da academia real das scien-
cias para sua intelligencia e execução. 

Paço, em 23 de julho de 18G9. =Antonio, Bispo de Vizeu. 

P o r t a r i a , — S u a Magestade El-Rei, attendendo ao que lhe 
representou o dr. Antonio Augusto da Gosta Simões sobre a 
necessidade de serem feitos em Coimbra, á vista dos appare-
Ihos e machinas existentes no gabinete de physiologia experi-
mental da faculdade de medicina, os desenhos para as gravuras 
que devem entrar na 2.a edição do seu compendio mandado 
imprimir na imprensa da universidade pela portaria do minis-
tério do reino de 17 de março de 1868; 

Tendo em vista a informação do conselheiro vice-reitor, 
ha por bem determinar o seguinte: 

1.° É auctorisado o administrador da imprensa da univer-
sidade a contractar provisoriamente com pessoa habilitada, que 
se encarregue de ir a Coimbra tirar os desenhos fieis dos ap-
parelhos e machinas que possuo o gabinete de physiologia ex-
perimental para as gravuras do indicado compendio. 

2.° O contracto provisorio será remettido ao governo para 
depois da approvação se lavrar o contracto definitivo com as 
solemnidades legaes. 

3.° O prelado da universidade dará as instrucções conve-
nientes para execução da presente portaria, no intuito de con-
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ciliar a maior economia da fazenda com a melhor execução 
dos trabalhos de que se trata. 

Paço, em 26 de julho de 1869 .= .4« íomo, Bispo deVizeu. 

P o r t a r i a . — S u a Magestade El-Rei, tomando em conside- Juih0 

ração o requerimento em que João Manuel de Andrade, eslu- 29 

dante do 5.° anno de direito, pede permissão para fechar agora 
a matricula do mesmo anno, vista a impossibilidade que leve 
de o fazer em tempo compelente, por ter sido pronunciado 
cm um crime; 

Considerando que o requerente fôra absolvido do crime 
que se lhe imputara, tanto por sentença do poder judicial, 
como pelo tribunal de policia académica, segundo informa-
ções do vice-reitor da universidade; 

Considerando que a matricula do fim do anno é uma for-
malidade, que pôde sem inconveniente realisar-se fôra do praso 
estabelecido, havendo rasão justificativa, ásimilhança do que 
se determinou pela portaria do ministério do reino de 3 de 
julho de 1860; e 

Tendo em vista o disposto no artigo 5.® do decreto de 31 
de dezembro de 1868: 

Ha por bem permitlir que o referido estudante João Ma-
nuel de Andrade possa ser admittido ao encerramento da ma-
tricula do õ.° anno de direito, uma vez que tenha sido julgado 
habilitado para esse fim pelo conselho da faculdade, e satis-
faça aos mais requisitos legaes. 

Paço, em 29 de julho de IHiY.). =Antonio, Bispo de Vizeu. 

Portar ia .—Representando o governador civil do distri- Agosto 
cto de Braga, de accordo com o bibliothecario da bibliotheca 2 

publica da mesma cidade, a conveniência de se proceder á 
troca ou venda de 1:154 volumes de obras repetidas que 
existem no deposito d'aquella bibliotheca, applicando-se o seu 
producto á acquisição de novos livros de que muito carece o 
dito estabelecimento: ha por bem Sua Magestade El-Rei, tendo 
em vista o disposto no artigo 5.° da carta de lei de 2 do de-
zembro de 1844, auctorisar a venda cm hasta publica ou a 
troca das obras constantes das relações que foram organisa-
das pelo mencionado bibliothecario, e que acompanham a re-
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presentação do governador civil, devendo imprimir-se previa-
mente o competente catalogo, cuja despeza será feita pela ca-
mara municipal ou paga pelo producto da venda. 

O que assim se participa pela secretaria d'estado dos ne-
gocios do reino ao governador civil de Braga para seu conhe-
cimento e mais effeitos devidos. 

Paço, em 2 de agosto de 1869.=^4«toíJO, Bispo de Vizeu. 

Agosto P o r t a r i a . — F o i presente a Sua Magestade El-Rei o re-
19 querimento em que Francisco Adelino de Andrade Pacheco 

pede dispensa de alguns documentos exigidos no programma 
publicado no Diário do governo n.° 112 de 20 de maio ul-
timo, a fim de poder entrar no concurso da cadeira de dese-
nho annexa á faculdade de mathematica da universidade dc 
Coimbra: 

E o mesmo augusto senhor, attendendo a que o reque-
rente prova ter frequentado com regularidade e aproveita-
mento as disciplinas do l.° anno da referida faculdade, e da 
cadeira a que pretende agora fazer opposição; 

Attendendo a que o supplicante tem exercido o magisté-
rio particular de desenho linear por mais de cinco annos, em 
virtude do titulo de capacidade que lhe foi concedido em 27 
de fevereiro de 1864, e fez parle do jury dos exames de de-
senho no lyceu de Coimbra em junho e julho ultimo; 

Tendo em vista o disposto no artigo 165.° do decreto de 
20 de setembro de 1844; e 

Conformando-se com os pareceres do prelado da univer-
sidade e do ajudante do procurador geral da corôa, junto do 
ministério do reino: 

Ha por bem permittir que o mencionado Francisco Ade-
lino de Andrade Pacheco seja admittido ao concurso da ca-
deira de que se trata, não obstante a falta de diplomas exigi-
dos no n.° 6.° do artigo 2.° do citado programma l , e uma vez 
que satisfaça a todos os mais requisitos legaes. 

Paço, em 19 de agosto de 1 8 6 9 . = D u q u e de Loulé. 

1 O programma a que se refere esta portaria é de 19 de maio de 1869. Esta 
publicado no Diário do governo n.° 112 d'este anno. 

N. B. Este concurso foi adiado. 
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P o r t a r i a . — S u a Mageslade El-Rei, tomando em conside- Agosto 
ração o requerimento no qual o dr. Francisco Antonio Alves, ,9 

lente cathedralico da faculdade de medicina da universidade 
de Coimbra, pede que a imprensa da universidade seja auclo-
risada a despender a quantia de 47$700 réis com a compra 
das gravuras e pedras que serviram para a 1 .a edição do seu 
compendio de anatomia pathologica, que por portaria de 18 
de maio do anno passado foram mandados executar na im-
prensa nacional, e que muito convém aproveitar para a 2 
edição do referido compendio, que o auctor se propõe a fazer 
em harmonia com os últimos progressos das sciencias medi-
cas: ha por bem auctorisar o conselheiro vice-reitor da uni-
versidade de Coimbra, conformando-se com a sua informação, 
a despender a mencionada quantia, que deve ser tirada da 
verba do expediente da universidade para a acquisição das 
alludidas pedras e gravuras para a imprensa d'aquelle esta-
belecimento. 

Paço, em 19 de agosto de i8&9.=Duque de Loidé. 

Car ta de le i .—Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de setembro 
Portugal, dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos 2 

súbditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a 
lei seguinte: 

Artigo l.° Fica suspenso o decreto de 31 de dezembro de 
1868, que reformou a instrucção publica, devendo esta regu-
lar-se pelas disposições das leis anteriores até o governo pro-
por, e as côrtes votarem uma reforma geral de instrucção. 

§ I.0 As nomeações dos professores já feitas, e as cadei-
ras providas em virtude do decreto de 31 de dezembro con-
siderar-se-hão em vigor. 

| 2.° Emquanto não se levar a effeito a reforma geral de 
instrucção publica, o governo não fará nomeação alguma. 

I .0 De substitutos extraordinários para a universidade; 
2.° De professores para a escola medico-cirurgica do 

Funchal ; 
3.° De professores de instrucção secundaria, tanto nos 

lyceus como fóra d'elles. 
Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
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cumpram e guardem e façam cumprir e guardar Ião inteira-
mente como n'ella se contém. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino, a faça imprimir, publi-
car e correr. Dada no paço de Belem, aos 2 dias do mez 
de setembro de 1869.=EL-REI, com rubrica e g u a r d a . = 
Duque de Loulé. 

Carla de lei pela qual Vossa Mageslade, tendo sancciona-
do o decreto das cortes geraes de 24 de agosto do corrente 
anno, que suspende a execução do decreto de 31 de dezem-
bro de 1868, que reformou a instrucção publica, manda 
cumprir e guardar aquelle decreto como nel le se contém, 
pela forma retro declarada. Para Vossa Mageslade v e r . = 
Henrique de Castro a fez. 

Decreto .—Reorganisando a secretaria d'cslado dos ne-
gocios do reino. 

Decre to .—Altendendo ao que me representou o conse-
lho da faculdade de philosophia da universidade de Coimbra, 
e lendo em vista o disposto no artigo 165.° do decrelo de 20 
de setembro de 1844, e no artigo 1." da carta de lei de 2 do 
corrente mez: hei por bem decretar provisoriamente, até á re-
forma da instrucção publica, o seguinte 

Regulamento para matriculas, frequencia e actos nos cursos 
da faculdade dc philosophia 

Artigo i .° A faculdade comprehende os cursos seguintes: 
I. Curso geral de todas as cadeiras pela ordem dos an-

nos (Portaria de 9 de outubro de 1861) ; 
II Curso preparatório para a faculdade de medicina, 

compõe-se da l . a , 2.a , 3.a , 4. a , 5.a e 6.1 cadeiras (chimica 
inorganica, chimica organica e analyse chimica, physica, l . a 

e 2. a parle), botanica e zoologia (portaria citada). 
III Curso administrativo, comprehende na faculdade de 

philosophia, chimica inorganica, mineralogia, geologia, arte 
e legislação de minas, agricultura, economia e legislação ru-
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ral, zootechnia geral, i . a 7.a e 8.a cadeiras (decreto de 6 de 
julho de 1854). 

IV Curso subsidiário da faculdade de mathematica, com-
posto das cadeiras l . a , 3.a, 4.a, 5.a e 7.a (chimica inorganica 
e metallurgia, physica ( l . a e 2.a parte), botanica, mineralogia 
e geologia (portaria citada). 

Art. 2.° Os exames preparatórios e de habilitação para 
a primeira matricula nos cursos da faculdade são os que se 
acham estabelecidos pelo decreto de 30 de abril e portaria 
de 18 de maio de 1863. 

Art, 3.° Nenhum alumno pode ser admittido á matricula 
na classe de ordinário no 2.° e seguintes annos do curso ge-
ral, sem juntar certidão de approvação na mesma classe em 
todos os actos precedentes, e tendo-os feito nas classes de 
obrigado ou de voluntário sem previamente transitar para a 
de ordinário e repetir aquelles em que tiver sido approvado 
como obrigado. 

§ único. Os alumnos obrigados nos cursos preparatórios 
para medicina, e subsidiário para a faculdade de mathema-
tica, para serem admittidos á matricula de cada anno dos 
mesmos cursos, alem do l.°, devem juntar certidão de appro-
vação cm qualquer classe nas disciplinas antecedentes, se-
gundo a precedencia estabelecida pela portaria de 9 de ou-
tubro de 1861. 

Art. 4." Approvação em qualquer classe no acto da l . a 

cadeira de mathematica é habilitação necessaria para a ma-
tricula do 2.° anno philosophico na classe de ordinário no 
curso geral, e na classe de obrigado no curso preparatório 
para medicina. 

| único. A approvação na 2.a cadeira da faculdade de 
mathematica ó exigida para a matricula na classe de ordiná-
rio no 3.° anno do curso geral de philosophia. 

Art. 5.° Os alumnos voluntários que se destinam ao curso 
geral da faculdade frequentam as cadeiras d'elle pela mesma 
ordem que os ordinários, mas só se lhes exige certidão de 
habilitação nas disciplinas de cada anno para admissão á 
matricula nas cadeiras do anno immediato. 

§ I .0 Os actos de voluntário são feitos com o mesmo ri-
gor que os de ordinário. 

| 2.° Os alumnos voluntários do curso administrativo, e 
os do curso subsidiário da faculdade de mathematica que se 
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destinam á escola do exercito, frequentam as cadeiras de 
philosophia pela ordem preseripta no decreto de 6 de junho 
de 1854 e portaria de 9 de outubro dc 1861. 

Art. 6." Não são obrigados á frequencia da cadeira de 
desenho na faculdade de mathematica os alumnos do curso 
geral, e dos cursos 2.° e 3.° de philosophia, mas os alumnos 
dos dois primeiros devem apresentar certidão de exame de 
desenho de paizagem e de figura antes do acto de zoologia. 

Art. 7.° Todos os alumnos devem declarar nos requeri-
mentos para admissão á matricula, a classe e curso que pre-
tendem frequentar. E do mesmo modo nas pautas dos habi-
litados, e nos lermos e certidões dos actos se fará expressa 
menção da classe e curso em que foram feitos. 

Art, 8.° Os alumnos do curso administrativo frequentam 
e fazem acto separadamente de cada uma das tres cadeiras 
(chimica inorganica, mineralogia, geologia e arte, e legisla-
ção de minas e agricultura), pela ordem da sua precedencia; 
excepto quando mostrarem achar-se habilitados com appro-
vação em todas as disciplinas da faculdade de direito, que 
entram n'este curso, porque n'este caso podem frequentar 
conjunctamente no segundo anno as cadeira 7.a e 8.3 (mine-
ralogia e agricultura); decreto de 6 de junho de 1854 n.os 2.°, 
4.° e 7.° 

Art, 9.° A approvação em actos separados nas discipli-
nas da 7.a e 8.3 cadeiras, para o curso administrativo, não 
dispensa o acto da formatura em philosophia pela forma 
preseripta no § único do artigo 2.° do decreto de 8 de julho 
de 1865, e resolução do conselho da faculdade de 15 de maio 
de 1869 para os alumnos habilitados com grau de bacharel. 

Art. IO.0 Os alumnos approvados nas tres cadeiras do 
curso administrativo (chimica inorganica, mineralogia e agri-
cultura) e nas disciplinas do l.° anno da faculdade de mathe-
matica, podem, querendo concluir a sua formatura em philo-
sophia, frequentar em curso biennal: 

1.° anno.—'Chimica organica, physica (1.® parle) e a 
2.a cadeira de mathematica; 

2.° anno.—Botanica, physica (2.3 parte) e zoologia. 
§ único. Para os effeitos d'este artigo é necessário que 

os alumnos apresentem antes da matricula certidão de appro-
vação nas disciplinas das faculdades de direito e philosophia, 
correspondentes a cada anno do curso administrativo. 
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Art. I l . 0 Os alumnos habilitados com o curso prepara-
tório para medicina podem frequentar conjuncta ou sepa-
damente a 7.a e 8.a cadeiras (mineralogia, geologia, agri-
cultura e zootechnica) independentemente da ordem da sua 
procedencia, tendo feito previamente acto de bacharel em 
philosophia. 

Art. 12.° Os alumnos do curso subsidiário de mathema-
tica podem frequentar as tres cadeiras da faculdade de philo-
sophia que não fazem parte d'este curso, do modo seguinte: 

2.a cadeira (chimica organica).—Tendo approvação em 
chimica inorganica ( l . a cadeira); 

G.a cadeira (zoologia).—Tendo approvação em chimica 
inorganica, e physica 1." parte ( l . a , 2.a e 3.a cadeiras); 

8.a cadeira (agricultura) .—Tendo o grau de bacharel 
em philosophia. 

§ 1." Para os effeitos d'este artigo devem os alumnos 
apresentar certidão de approvação na classe de ordinários ou 
voluntários no l.° anno mathematico para a matricula em 
chimica organica, no 3.° anno mathematico para a matricula 
em zoologia, e no 4.° anno para a matricula em agricultura. 

§ 2.° E permillida a frequencia n'um só anno da 6.a e 8.a 

cadeiras (zoologia e agricultura) aos bacharéis formados em 
mathematica, e aos alumnos habilitados com o grau de ba-
charel como preparatório para a escola do exercito, segundo 
a portaria de O de outubro de 1861, tendo acto de chimica 
organica. 

Art. 13." Exceptuando os casos previstos nos artigos an-
tecedentes nenhum alumno pôde matricular-se senão pela or-
dem dos annos e das cadeiras do curso geral da faculdade, 
ou dos cursos especiaes para os alumnos privativos d'elles. 

§ I.0 No mesmo anno porém podem fazer-se os actos 
independentemente da ordem numérica das cadeiras. 

§ 2.° O grau de bacharel em philosophia é conferido só 
aos alumnos approvados na classe de ordinário em todas as 
disciplinas do 4.° anno (decreto de 20 de setembro de 1844, 
artigo 131.°). 

Art. 14.° A admissão á matricula e actos nos diversos 
cursos da faculdade, na conformidade do disposto nos artigos 
antecedentes, é regulada nos termos das tabellas junctas, A, 
B e C. 
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T A B E L L A A 

A que se refere o artigo V para a primeira matricula 

i 

Alumnos ordinários e obrigados 

Certidão de approvação das seguintes disciplinas nos ly-
ceus nacionaes de l . a classe: 

Grammatica e lingua portugueza, grammatica latina e la-
tinidade; lingua franceza; mathematica elementar; princípios 
de physica e chimica, e introducção á historia natural dos 
tres reinos; philosophia racional e moral, e princípios de di-
reito natural ; historia geographica e cosmographia; desenho 
l inear. 

Certidão de approvação no exame de habilitação em ma-
thematica elementar; introducção á historia natural dos tres 
reinos e desenho linear (decreto de 30 de abril e portaria 
de Í8 de maio de 1863 . 

Certidão de idade de quinze annos completos (decreto 
de 20 de setembro de 1844 , artigo 127.°). 

II 

Alumnos voluntários 

Certidão de approvação em lyceu nacional de i . a classe 
das seguintes disciplinas: 

Grammatica e lingua portugueza; lingua franceza; dese-
nho linear; mathematica elementar; princípios de physica e 
chimica, e introducção á historia natural (decreto de 30 de 
abril de 1863, artigo 10.°). 

Certidão de approvação no exame de habilitação em tudo 
igual ao dos ordinários (decreto e artigo citados). 

Quando os alumnos voluntários pretenderem transitar 
para ordinários ou obrigados, devem previamente habilitar-se 
com os mais exames exigidos para a primeira matricula na 
classe de ordinário (decreto citado, artigo 10.° § único). 
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III 

Para a primeira matricula no curso administrativo exi-
gem-se os mesmos exames do lyceu e habilitação que ficam 
estabelecidos para a classe de ordinários (decreto de 6 de 
junho de 1854, artigo 5."; carta de lei de 9 de agosto de 
1854 , artigo 6.°; decreto de 30 de abril de 1863, artigo 1.°). 

T A B E L L A B 

Dos documentos necessários para a admissão á matricula e actos 
nos diversos cursos da faculdade de philosophia 

1 . ° A N N O 

Matricula 

Ordinários, obrigados e voluntários 

Os documentos determinados no artigo 2.°, tabella A. 

Actos 

Os mesmos documentos da matricula. 

2 . ° A N N O 

Matriculas 

Ordinários 

Certidão de acto na mesma classe da l . a cadeira, e em 
qualquer classe do 1.° anno mathematico. 

Obrigados 

Curao preparatório para medicina 

Certidão dos actos do l . ° anno mathematico na classe de 
ordinário ou voluntário, e do 1.° anno de philosophia em 
qualquer classe. 

-25 



I 
386 INSTRUCÇÃO PUBLICA—1869 

Curso subsidiário de mathematica 

Certidão de acto do i . ° anno mathematico na classe de 
ordinário e voluntário, e do l .° anno de philosophia em qual-
.quer classe. 

Voluntários 

Curso geral 

Certidão de habilitação para o acto da i . a cadeira (chi-
mica inorganica) n 'esta classe ou na de ordinário, e do 
l . ° anno mathematico em qualquer classe. 

Curso administrativo 

Certidão do acto da l . a cadei ra (chimica inorganica) n'esta 
classe. 

Curso preparatório para a escola do exercito 

Certidão de acto de chimica inorganica ( l . a cadeira) e 
do l . ° anno mathematico como ordinário ou voluntário. 

Actos 

Os mesmos documentos que para a matricula. 

3 . ° A N N O 

Matriculas 

Ordinários 

Certidão de acto, na mesma classe, da 2. a cadeira (chi-
mica organica), e do 2.° anno mathematico em qualquer 
classe. 

Obrigados 

Curso preparatório de medicina 

Certidão de acto em qualquer classe da 2. a cadeira (chi-
mica organica), e como obrigado da 3." (physica l . a parte). 

Obrigados 

Curso subsidiário de mathematica 

Certidão de approvação na 3. a cadeira (physica l . a parle) 
e do segundo anno mathematico como ordinário ou volun-
tário. 

1 
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Voluntários 

Curso geral 

Certidão de habilitação n'esta classe ou na de ordinário 
na 2. a cadeira (chimica organica), e em qualquer classe nas 
disciplinas do 2.° anno mathematico. 

Curso administrativo 

Certidão de approvação n'esta classe na 7.a cadeira ,(mi-
neralogia e geologia). 

Curso preparatório para a escola do exercito 

Certidão de approvação n'esta classe ou na de ordinário 
na 3.a cadeira (physica i . a parle), e na 2. a de mathematica. 

Actos 

Os mesmos documentos da matricula para ordinários e 
voluntários. 

Os obrigados para o curso medico fazem acto das disci-
pl inas da 4.a , 5.a e 6.a cadeiras (botanica, physica 2. a parte 
e zoologia), pela ordem da precedencia dos annos a que 
estas cadeiras pertencem no curso geral da faculdade (decreto 
de 8 de junho de 1865 , artigo 5.°, § único. 

4 . ° A N N O 

Matriculas 
Ordinários 

Certidão de approvação n'esta classe na 3.a e 4.a cadeiras 
(physica l . a parte e botanica). 

Obrigados 
Curso subsidiário de mathematica 

Approvação na 5.a cadeira (physica, 2. a parte) e nas ca-
deiras do 3.° anno de mathematica. 

Voluntários 
Curso preparatório para a escola do exercito 

Approvação na mesma classe na 5.a cadeira. (physica 
2.a parte) e nas disciplinas do 3.° anno mathematico. 
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Curso geral 

Habilitação na 3.a e 4 . a cadeiras (physica l . a parte e bo-
tanica). 

Actos 

0 grau de bacharel, a que somente são admittidos os 
alumnos ordinários, é conferido na ultima das duas cadeiras 
d'este anno em que o bacharelando fizer acto. 

Os voluntários no curso geral podem fazer acto n'esta 
classe somente em uma das duas cadeiras (physica 2. a parte 
e zoologia) á sua escolha. No curso preparatório para a escola 
do exercito fazem acto n'esta classe em botanica e minera-
logia. 

5 . ° A N N O 

Matriculas 

Ordinários 

Certidão do grau de bacharel. 

Obrigados 

Curso subsidiário de mathematica 

Certidão de acto de bacharel em mathematica, e de acto 
de botanica como obrigado. 

Voluntários 

Certidão de habilitação para acto em todas as cadeiras 
até ao 4.° anno inclusive. 

Formatura 

Os mesmos documentos que para a matricula na classe 
de ordinário, e certidão de approvação no exame de l ingua 
grega (decreto de 5 de dezembro de 1836, artigo 94.°). 

Actos de obrigados 

Na 7.a cadeira os mesmos documentos que para a matri-
cula n'esta classe. 
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T A B E L L A C 

Documentos necessários para a admissão á matricula e actos 
dos alumnos do curso administrativo 

Que, na conformidade do artigo 8.° , podem habilitar-se em dois annos 
nas correspondentes cadeiras da faculdade de philosophia, 

e dos alnmnos do mesmo curso e dos cursos preparatórios para medicina, 
para a faculdade de mathematica e para a escola do exercito, que, 

nos termos dos artigos IO.0, H . 0 e 12.°, 
pretendem concluir a sua formatura em philosophia 

Artigo 8 .°—Curso administrativo 

I . 0 A N N O 

Matriculas e actos 

O mesmo que na tabella B. 

2 . ° A N N O 

Matriculas 

7.a e 8.a Cadeiras de philosophia (mineralogia e agricul-
tura), certidão de formatura na faculdade de direito, ou de 
approvação pelo menos nas disciplinas da 2.a, 3.a, 5.a, 6.a, 
8.a e 9.a cadeiras da mesma faculdade, e na l . a de philoso-
phia (chimica inorganica), ou de correspondente cadeira da 
escola polytechnica de Lisboa ou da academia polytechnica do 
Porto (decreto de 6 de junho de 1854, artigos 6.° e 7.°). 

Actos 
Mineralogia — os mesmos documentos que para a matri-

cula. 
Agricultura — certidão de approvação no acto de minera-

logia (decreto citado, artigo 4.°). 

Artigo 10.°—Curso biennal 
l . ° A N N O 

Chimica organica na classe de ordinário ou voluntário, 
physica ( l . a parte), na classe de voluntário (2.a e 3.a cadei-
ras) e 2.a cadeira de mathematica em qualquer classe. 
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Matriculas 

Certidão de approvação em todos as cadeiras do curso 
administractivo e na cadeira do l .° anno da faculdade de 
mathematica em qualquer classe. 

Actos 

Os mesmos documentos para o acto de chimica organica, 
para o acto de physica ( i . a parte), alem dos mesmos docu-
mentos, certidão de approvação como ordinário ou voluntário 
em chimica organica. 

2 . ° A N N O 

Botanica na classe de ordinário ou voluntário, physica 
(2.a parte) e zoologia na classe de voluntário (4.a, 5.a e 6.a 

cadeiras). 

Matriculas 

Certidão de approvação em todas as cadeiras do l . °anno 
d'este curso. 

Actos 

Os mesmos documentos para o acto de botanica, para os 
de physica (2.a parte) e zoologia, e alem dos mesmos docu-
mentos, certidão de approvação em botanica como ordinário 
ou voluntário. 

O grau de bacharel é conferido no fim do acto de zoolo-
gia na classe de ardinario, precedendo acto e approvação na 
cadeira de physica (2.a parte), e o transito para ordinário 
em todos os actos anteriores feitos na classe de voluntários. 
Se os alumnos pretenderem fazer acto de zoologia antes do 
de physica (2.a parte), o grau de bacharel é conferido no 
acto de ordinário d'esta ultima cadeira, precedendo o transito 
para esta classe em todas as anteriores cadeiras. 

Formatura 

Certidão do grau de bacharel, diploma do curso admi-
nistrativo, em que se comprehendem os actos de mineralo-
gia e agricultura, e certidão de exame de lingua grega. 
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Curso preparatório para a faculdade de medicina 

Alumnos que pretendem concluir a formatura em philosophia 

Matriculas 

7." e 8.a Cadeiras (mineralogia e geologia, agricultura e 
zootechnia), certidão do grau de bacharel em philosophia. A 
frequencia das duas cadeiras 7.a e 8.a pode ser simultanea 
ou separada, e independente de ordem de precedencia. 

A 

Formatura 

Os mesmos documentos que para a matricula, certidão 
de exame de lingua grega, e frequencia provada da 7.1 e 8.a 

cadeiras. 

Curso subsidiário da faculdade de mathematica 

Alumnos que pretendem concluir a formatura na faculdade de philosophia 

C h i m i c a o r g a n i c a — Q . 1 c a d e i r a 

Matriculas 

Classe de ordinário ou voluntário — approvação em uma 
destas classes no l . ° a n n o de mathematica e de philosophia. 

Actos 

Os mesmos documentos que para a matricula. 

Z o o l o g i a — < í c a d e i r a 

Matriculas 

Classe de voluntário—certidão de acto na mesma classe 
ou na de ordinário no 2.° anno de mathematica, e em chi-
mica inorganica, organica e physica ( l . a e 2.a parte), i . a , 2 . \ 
3.a e 5.a cadeiras. 

Actos 

Os mesmos documentos que para a matricula e certidão 
' do acto de botanica, como ordinário ou voluntário, e do tran-

sito para ordinário em todas as outras cadeiras da faculdade 
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de philosophia até á 6.a cadeira inclusivamente. O acto de 
zoologia é feito na classe de ordinário, para se conferir o 
grau de bacharel. 

Agricultura e zootechnia geral—8.' cadeira, 

Matriculas 

Classe de ordinário—certidão do grau de bacharel em 
philosophia. 

Formatura 

Certidão do grau de bacharel em philosophia, e de habi-
litação para acto de mineralogia e agricultura (7.a e 8.a ca-
deiras), e exame da lingua grega. 

Os bacharéis formados em mathematica, para fazer for-
matura em philosophia, podem com aquelle documento ma-
tricular-se simultaneamente como ordinários ou voluntários 
em chimica organica (2.3 cadeira), transitando previamente 
no l.° anno philosophico para ordinários, e como voluntá-
rios em zoologia e agricultura (6.a e 8.a cadeiras), fazendo 
depois todos os actos até a formatura como ordinários no 
curso geral. 

Alumnos de mathematica habilitados com o grau de bacharel como preparatório 
para a escola do exercito que pretendem tomar o grau de bacharel 

ou fazer formatura na faculdade dc philosophia 

Grau de bacharel 

Frequencia e acto de chimica organica e de zoologia 
(2.3 e 6.3 cadeiras). 

Matriculas e actos 

Na cadeira de chimica organica — os mesmos documen-
tos exigidos n'es!a tabella para igual cadeira aos alumnos 
do curso subsidiário da faculdade de mathematica. 

Na cadeira de zoologia—os mesmos documentos que 
para os alumnos do curso subsidiário. 

Formatura 

Matricula e acto — o mesmo que fica disposto para os 
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bacharéis formados em mathematica, menos o diploma ou 
certidão de acto de formatura n'esta faculdade. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço de Belem, 22 de setembro de 
1869.=REI .=Duque de Loulé. 

Portaria. — Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente setembro 
o officio em que o presidente interino da escola medico-cirur- 29 

gica do Funchal pede se lhe declare quaes as habilitações que 
devem ser exigidas aos alumnos que pretendem matricular-se 
no proximo anno da mesma escola, visto serem extremamente 
variaveis as praxes até agora seguidas n'ella; 

Considerando que não pode racionalmente acceitar-se nos 
cursos de instrucção superior estudantes que não estejam 
preparados com os necessários conhecimentos de instrucção 
secundaria; 

Considerando que, na falta de lei e regulamento proprio 
da escola de que se trata, é conveniente regular-se o assum-
pto pelas disposições estabelecidas para as escolas analogas; e 

Tendo em vista o disposto no artigo 121.° do decreto de 
29 de dezembro de 1836, no artigo 6.° da carta de lei de 
12 de agosto de 1854 e no artigo l .° do decreto de 30 de 
abril de 1863: 

Ha por bem resolver, emquanto se não toma uma pro-
videncia definitiva ácerca da escola medico-cirurgica do Fun-
chal, que os estudantes que pretenderem ser admittidos á 
primeira matricula na mesma escola instruam os seus reque-
rimentos com certidão de approvação em todas as disciplinas 
que se professam no lyceu d'aquella cidade, excepto a orató-
ria, poética e litteratura. 

O que assim se participa ao presidente interino da escola 
medico-cirurgica do Funchal, para seu conhecimento e devi-
dos effeitos. 

Paço, em 29 de setembro de 1869 . = Duque de Loidé. 

Officio ao presidente interino da escola medico- outubro 
cirúrgica do Funchal .—Ilh m o sr. — S. ex.a o ministro do 1 

reino manda declarar a v. s.a, em resposta ao seu officio 
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de 25 de agosto ultimo, que a inspecção e direcção da escola 
medico-cirurgica d'essa cidade compete actualmente a v. ex.a 

e ao boticário, em observancia do que dispõe o artigo 149.° 
do decreto com força de lei de 29 de dezembro de 1836. 

Quando haja discrepância de opinião, v. s.a, como presi-
dente, decidirá, dando immediatamente conta, por esta secre-
taria d'estado, das providencias que tomar. 

Cumpre-me porém advertir que, na conformidade da carta 
de lei de 17 de agosto de 1853, artigo l.°, § 3.°, do decreto 
de 26 de dezembro de 1860, artigo l.°, § 6.°, e da portaria 
de 17 de março de 1864, não só os professores jubilados, 
mas também os professores provisorios podem tomar parte e 
ter voto no conselho escolar, aquelles, quando se trata de ser-
viços extraordinários para que tenham sido chamados em 
virtude da lei, e estes quando se julgarem as faltas e habili-
tações dos alumnos que frequentarem as cadeiras respectivas. 

Pelo que respeita á formação do inventario dos objectos 
pertencentes a esse estabelecimento, s. ex.a o ministro do 
reino approva a resolução de v. s.a, devendo uma copia ser 
remettida a este ministério para ser convenientemente archi-
vada. 

Deus guarde a v. s.a Secretaria d'estado dos negocios do 
reino, em 1 de outubro de 1869. — Ill.1"0 sr. presidente da 
escola medico-cirurgica do Funchal. = Olympio Joaquim de 
Oliveira. 

outubro P o r t a r i a . — M a n d a Sua Magestade El-Rei communicar 
1 ao presidente da escola medico-cirurgica do Funchal, em 

resposta á sua representação de 26 de setembro findo, que 
nas circunstancias extraordinarias em que se acha esse esta-
belecimento, deve o cargo de thesoureiro ser exercido interi-
namente pelo guarda, sob immediata fiscalisação do conselho 
escolar. 

Paço, em 1 de outubro de 1 8 6 9 . = D u q u e de Loulé. 

outubro P o r t a r i a . — S u a Magestade El-Rei, attendendo ao reque-
11 rimento, em que José Rodrigues de Andrade, um dos candi-

datos que se apresentaram no concurso da cadeira de desenho 
annexa á faculdade de mathematica da universidade de Coim-
bra, pede se lhe dispense o attestado da frequencia de geome-
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Iria descriptiva, exigido no n.° 6.°, artigo 2.° do programma 
do referido concurso, conformando-se com a informação do 
vice-reitor da universidade, e tendo em vista o disposto no 
artigo 165.° do decreto de 20 de setembro de 1 8 4 4 : ha por 
bem conceder ao supplicante a dispensa que requer, podendo 
ser admittido ás provas do concurso independentemente da 
apresentação do documento de que se trata, uma vez que haja 
satisfeito a todos os mais requisitos legaes. 

Paço, em 11 de outubro de 1 8 6 3 . = D u q u e de Loulé. 

Decreto. — Reorganisando a secretaria d'estado dos ne- outubro 
gocios do reino. 10 

Officio ao director da escola medico-cirurgica de outubro 
Lisboa.-—IlLmo e ex.m0 sr. — Devolvendo a v. ex.a o re- 15 

querimento em que Theodoro Simões de Faria, pharmaceutico 
pela faculdade de medicina do Rio de Janeiro, e habilitado 
por essa escola para exercer a sua profissão em Portugal, 
solicita a expedição da sua carta, retida por motivo de du-
vidas que se suscitaram com relação á verba do sêllo que lhe 
cumpria pagar; manda o ex.mo ministro do reino communi-
car a v. ex.a, em resposta ao officio de 3 de setembro ultimo, 
que, tendo consultado sobre o assumpto o ex.m0 ministro da 
fazenda, este lhe declarára haver resolvido por despacho de 
5 do corrente mez, e de conformidade com o parecer do con-
selheiro servindo de procurador geral da fazenda, que o re-
querente está obrigado ao sêllo de 60$>000 réis pelo refe-
rido diploma, em presença do disposto na verba n.° 4 da 
clausula 6.a da tabella n.° 1, annexa ao regulamento de 4 de 
setembro de 1867. 

Deus guarde a v. ex.a Secretaria d'estado dos negocios 
do reino, em 15 de outubro de 1869 .— Ill.n,0e ex.m osr. con-
selheiro director da escola medico-cirurgica de L i s b o a . = 
Olympio Joaquim de Oliveira. 

Por t a r i a . — Foi presente a Sua Magestade El-Rei o ofifi- outubro 
cio do reitor da universidade de Coimbra de 15 do corrente, 19 

informando o requerimento de Adriano Augusto da Silva 
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Monteiro, que pedia lhe fosse permittido matricular-se no 
4.° anno da faculdade de mathematica, com dispensa das 
matérias que se ensinam na 5.a cadeira da faculdade de philo-
sophia, sujeitando-se comludo a fazer exame d'estas discipli-
nas antes do acto do 4." anno mathematico, e 

Considerando que a dispensa pedida envolve derogação 
das disposições da portaria de 9 de outubro de 1861, que 
sob consulta do conselho geral de instrucção publica e 
dos conselhos académicos fixou o quadro das disciplinas nas 
duas faculdades, e a ordem por que deviam ser cursadas, 
tendo em vista a maior ligação e dependencia que possam 
ter entre si; 

Considerando que, sendo objecto de uma das cadeiras do 
4.° anno mathematico a descripção e uso dos instrumentos 
opticos e a astronomia pratica, indispensável é que a este 
ensino preceda o da 5.a cadeira de philosophia, em que se 
professa a óptica, não podendo allegar-se em contrario, que 
algumas vezes se pretere esta parte do curso d'esta cadeira 
pela extensão dada ao estudo dos outros fluidos imponderá-
veis, porque isto só mostraria a necessidade de regular o pro-
gramma da dita cadeira de modo que o curso do anno lectivo 
comprehendesse, aindaque mais resumidamente, todas as 
disciplinas, e particularmente aquellas cjue são habilitação 
necessaria para outros estudos; 

Considerando, que se o alumno requerente tem frequên-
cia provada da 5.a cadeira de philosophia, nenhuma rasão se 
allega para que se não habilitasse com o acto d'essa cadeira 
ou no bimestre de junho a julho ultimo, ou nos primeiros 
quinze dias do corrente mez anteriores á matricula, ou para se 
matricular na classe de voluntário no 4.° anno mathematico; 

Considerando que para frequentar esta cadeira com as 
duas do 4.° anno mathematico, e a de botanica, a que os 
alumnos da faculdade de mathematica são também obrigados 
n'este anno do seu curso, se tornaria quasi impossível seguir 
com aproveitamento tantos e tão diversos ramos de sciencia, 
e que os regulamentos académicos não devem auctorisar no 
interesse particular qualquer providencia que lenda a dimi-
nuir o rigor e intensidade do ensino nos cursos scientificos; 

Considerando que a própria maioria da faculdade de ma-
thematica, que votava pela dispensa, reconhecêra a conve-
niência e alé a necessidade de que os alumnos que vão estudar 
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no 4.° anno mathemalico a astronomia pratica possuam os 
indispensáveis conhecimentos da óptica, que devem fazer 
parte do programma da 5.a cadeira da faculdade de philo-
sophia; 

Considerando finalmente, que a fiel observancia das leis 
e regulamentos académicos, emquanto se não reconhece a 
necessidade de os alterar ou modificar por uma providencia 
geral, é condição essencial para a regularidade e aperfeiçoa-
mento do ensino e para tornar mais pontuaes os alumnos, 
não se confiando na dispensa ou alteração parcial da legisla-
ção vigente: 

E o mesmo augusto senhor servido indeferir a pretensão 
do supplicante, e as dos alumnos que se acharem nas mes-
mas circumstancias, confiando Sua Magestade que o reitor da 
universidade, no desempenho das importantes funcções que 
lhe estão confiadas, empenhará o seu reconhecido zêlo em 
promover e manter sempre o exacto cumprimento das leis e 
regulamentos académicos e disciplinares como convém ao 
decoro da corporação a que dignamente preside, e ao pro-
gresso dos estudos. 

Paço de Belem, em 19 de outubro de 1 8 6 9 . = D u q u e 
de Loulé. 

Portaria.—Havendo o conselho da escola medico-cirur- outubro 
gica de Lisboa representado que a demasiada extensão das 22 

matérias professadas n'algumas cadeiras d'aquella escola não 
permillia fossem leccionadas, com o desenvolvimento neces-
sário ao ensino, no curto praso de um anno lectivo, como 
acontecia a respeito das disciplinas da 4.a cadeira (3.° anno), 
na qual se tornava mais inconveniente a accumulação de 
doutrina, e que tendo-lhe solicitado repetidas vezes o profes-
sor da mesma cadeira, que fossem desdobradas as doutrinas 
que constituem o ensino a seu cargo, havia resolvido, em ses-
são de 29 de julho do corrente anno, que o curso da 4.a ca-
deira, que até agora constava de pathologia geral e patho-
logia cirúrgica, constasse somente de pathologia cirúrgica, e 
que a pathologia geral fosse inteiramente leccionada por um 
professor substituto, e aos alumnos do 2.° anno, a começar 
em outubro do anno lectivo seguinte, melhoramento este 
que se conseguia sem gravame para os cofres do estado, por 
isso que os lentes substitutos se prestavam espontanea e gra-
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tuitamente a fazer aquelle serviço extraordinário: Sua Ma-
gestade El-Rei, vendo n'este acto do conselho escolar mais 
uma prova do desvelado interesse que lhe merece o desenvol-
vimento do ensino, cuja direcção lhe foi confiada, ha por 
bem approvar com louvor aquella providencia, auctorisando 
provisoriamente a indicada separação das disciplinas da 
4.a cadeira, até se proceder á reforma geral do ensino.supe-
rior, e determina outrosim o mesmo augusto senhor, em sa-
tisfação ao que lhe representou o conselho da escola medico-
cirurgica do Porto, em 7 do corrente mez, que similhante 
providencia se adopte n'aquella escola, nas condições em 
que foi estabelecida na de Lisboa, na certeza de que este 
serviço gratuito será. tido por Sua Magestade na devida con-
sideração. 

Paço de Belem, em 22 de outubro de 1 8 6 9 . = D u q u e 
de Loulé. 

Novembro Officio ao director da escola medico-cirurgica de 
4 Lisboa.—Uhm o e ex.m0 sr. — Satisfazendo ao officio de v. ex.a 

de 26 de outubro ultimo, cumpre-me declarar a v. ex.a, que 
nenhum inconveniente se offerece em que a lição do candi-
dato no concurso actualmente aberto por essa escola se abra 
na quinta feira 18 do corrente, como se annunciou no respe-
ctivo programma. 

O facto de ser este dia feriado não obsta a que este ser-
viço se faça, não se oppondo a elle disposição alguma de lei, 
e sendo alem d'isso de grande vantagem para regularidade 
das provas dos concorrentes, que não soffrem assim inter-
rupção. 

Deus guarde a v. ex.a Secretaria destado dos negocios 
do reino, em 4 de novembro de 1869.—Ilh m o e ex.mo sr. di-
rector da escola-medico cirúrgica de Lisboa. 

Novembro Officio ao director da escola medico-cirurgica do 
4 Porto.—111."10 e ex.m0 sr .—Accusando a recepção do officio 

de v. ex.a de 28 de outubro ultimo, relativo á pretensão de 
Aniceto Antonio do Valle, que requer se lhe passe um novo 
titulo do 4.° anno para o exercício da cirurgia, em rasão de 
ter perdido o que em tempo lhe fôra passado por essa escola, 
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pôde v. ex.a, a exemplo do que n'esta secretaria d'estado se 
pratica em casos idênticos, passar-lhe novo titulo com resalva 
tirada por copia do primitivo, cujo registo deverá existir nos 
livro respectivos na secretaria d'essa escola. 

Deus guarde a v. ex.a Secretaria d'eslado dos negocios 
do reino, em 4 de novembro de 1869.—Ill.1"0 <e ex.mo sr. di-
rector da escola medico-cirurgica do Porto. 

Portaria.—Attendendo á utilidade e importancia de Se Novembra 

concluir a publicação do Diccionario bibliographico portuguez. 13 

de que é auctor o socio effectivo da academia real das scien-
cias de Lisboa, Innocencio Francisco da Silva, pelos valiosos 
serviços que esta obra presta a todo o genero de investiga-
ção litteraria; 

Attendendo ao grave prejuízo que resultaria para as le-
tras patrias se um trabalho, fruclo de laboriosos estudos e 
innumeras fadigas, ficasse incompleto; 

Attendendo a que o governo, que até agora auxiliava 
esta publicação, cedendo de cada volume 700 exemplares ao 
auctor, e reservando para as despezas da impressão 300 
exemplares somente, seria também prejudicad o com a inter-
rupção de obra tão importante; 

Attendendo a que, obtida a propriedade d'ella para o es-
tado, d'ahi resulta considerável vantagem, poxque o numero 
de exemplares reservados para serviços dos es tabelecimentos 
públicos, e para a venda por conta do governo, é muito infe-
rior ás despezas da publicação de cada volume, e tomando 
em consideração o voto unanime da academia, das sciencias, 
expresso na sua representação de 8 de maio de 1868, e ten-
do em vista o officio do administrador geral d;a imprensa na-
cional, de 30 de maio do mesmo anuo: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem ordenar : 
1.° Que ao socio effectivo da academia real (das sciencias 

de Lisboa, Innocencio Francisco da Silva, seja.m abonados 
por cada volume do Diccionario bibliographico portuguez, do 
nono volume inclusivamente em diante, 400$0>0 0 réis, meta-
de paga no acto de começar a impressão, e a ou.tra logo que 
ella esteja inteiramente concluída. 

2.° Que a impressão de cada volume, ena numero de 
1:500 exemplares, se faça por conta do governo na im-
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prensa nacional de Lisboa, e que pela sua administração se 
proceda á venda da obra. 

3.° Que o auctor assigne na direcção geral de intrucção 
publica termo de cedencia completa da propriedade litteraria 
da presente edição do Diccionario bibliographico, comprehen-
dendo a reimpressão em segunda edição dos volumes actual-
mente publicados, que se acharem esgotados até entrar no 
prelo o ultimo volume do supplemento, não excedendo a im-
pressão de oada volume o numero absolutamente necessário 
para completar a collecção do 9.° volume inclusive em diante 
se nor outro i modo mais economico a imprensa nacional os 

yue nos volumes que se forem publicando se exce-
ptuem da venda somente tantos exemplares quantos forem 
reclamados pelo ministério do reino para as bibliothecas pu-
blicas, e os estabelecimentos litterarios e scienlificos do esta-
do alem de 60 exemplares para o auctor. 

E ordena Sua Magestade, que n'esta conformidade se ex-
peçam as ordens necessarias, pela direcção geral de instruc-
ção publica. 

Paço de Belem, em 13 de novembro de 1869 . = Duque 
de Loulé. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei ha por bem ordenar 
que no corrente anno lectivo se dê immediato e pontual cum-
primento ao disposto na portaria circular de 17 de outubro 
de 1864, quanto aos programmas de todas as cadeiras dos 
cursos de instrucção superior e especial nos precisos termos 
e pelo mesmo modo indicado na mesma portaria1. 

O que assim se communica ao reitor da universidade de 
Coimbra, e aos directores de todas as outras escolas e cursos 
de instrucção superior e especial, para sua intelligencia e 
execução. 

Paço de Belem, em 15 de novembro de 1 8 6 9 . = D u q u e 
de Loulé. 

Portaria. — Tendo alguns alumnos da universidade de 
Coimbra requerido para se matricularem conjunctamente no 

1 A portaria acima alludida vem publicada no Diário do governo n.° 263 de 
18 de novembro de 1869. 
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l.° anno da faculdade de mathematica e na cadeira de phy-
sica experimental ou faculdade de philosophia, por constituí-
rem o curso preparatório para a admissão na escola naval, 
na conformidade do n.° 3.° do artigo 12.° do decreto cçm força 
de lei de 7 de julho de 1864, e para a classe de aspirantes 
extraordinários de marinha, nos termos do artigo 2.° da carta 
de lei de 24 de abril de 1867: ha Sua Magestade El-Rei por 
bem, conformando-se com a informação do conselheiro reitor 
da universidade de Coimbra, deferir áquella representação e 
ordenar que a frequencia na classe de voluntários nas duas 
cadeiras do l.° anno mathematico e de physica experimen-
tal constitua um curso preparatório especial para a admissão á 
escola naval e á classe de aspirantes extraordinários, como 
se acha auctorisado na legislação vigente, podendo os alum-
nos d'este curso ser admittidos a acto na sua classe, e nos 
termos do artigo 7.° do decreto de 22 de setembro ultimo, 
não se levando em conta a habilitação na cadeira de physica 
para os outros cursos ali estabelecidos, aos alumnos que não 
seguirem a carreira militar na armada. 

O que assim se communica ao conselheiro reitor da uni-
versidade para sua intelligencia e execução. 

Paço de Belem, em 15 de novembro de 1869 . = Duque 
de Loulé. 

Portaria.—Achando-se determinado pelo artigo I l . 0 da Novomhro 

carta de lei de 12 de agosto de 1854, que os candidatos aos 13 

exames de pharmaceuticos sejam obrigados ao exame prévio 
de instrucção primaria, traducção da lingua franceza ou in-
gleza, arithmetica e geometria, e princípios de physica e 
chimica e introducção á historia natural dos tres reinos; e 

Considerando que as habilitações exigidas para os alum-
nos d'esta classe devem ser muito mais elementares que as 
que se requerem para a frequencia e exames dos cursos de 
instrucção superior; 

Considerando que por este motivo só se determinára pe-
ias portarias de 27 de junho de 1862 e 22 de junho de 
1864, que estes alumnos podessem fazer os correspondentes 
exames, independentemente dos de precedencia, estabelecido 
para os lyceus nacionaes; e que pela portaria de 12 de abril 
de 1866 se ordenára que os exames das linguas ingleza e 
franceza versem somente sobre traducções de auctores em 

26 
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prosa, sendo substituída a prosa escripta da versão de por-
tuguez para a respectiva lingua, pela traducção escripta de 
algum trecho dos mesmos auctores; 

Considerando que, mesmo para a admissão á matricula 
no l .° anno das escolas medico-cirurgicas, a portaria de 20 
de agosto de 1860 declarara que o exame da cadeira de 
mathematica elementar nos lyceus nacionaes dispensava a 
frequencia do curso do l.° anno mathematico, e que por isso 
aquella habilitação se deve considerar superior á instrucção 
preparatória, indispensável aos alumnos pharmaceuticos: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem, em vista do artigo I l . 0 

da lei de 12 de agosto de 1854, e usando da auctorisação 
concedida pelo artigo 165.° do decreto com saneção legisla-
tiva de 20 de setembro de 1844, ordenar o seguinte: 

1.° A. frequencia e exame de arithmetica e geometria, 
exigida pelo artigo I l . 0 da lei de 12 de agosto de 1854, 
para os alumnos pharmaceuticos, de que trata a mesma lei, 
comprehende somente o curso d'esta disciplina no 3.° anno 
dos lyceus, como foi estabelecido pelo decreto de 4 de feve-
reiro de 1868. 

2.° Continuam em vigor as portarias de 22 de junho de 
1854 e 12 de abril de 1866, quanto aos exames de francez 
e inglez e á dispensa de precedencia para os exames prepa-
ratórios dos pharmaceuticos. 

Paço de Belem, em 15 de novembro de 1 8 6 9 . = D u q u e 
de Loulé. 

D Portaria.—Tendo José Francisco da Trindade, cirur-
gião medico pela escola medico-cirurgica dc Lisboa, reque-
rido um novo diploma por se lhe haver inutilisado o original 
que por aquella escola lhe fôra passado em 16 de outubro 
de 1845; 

Attendendo a que o supplicante, como justificação do 
que allega, apresenta o diploma original quasi na sua totali-
dade deteriorado; e 

Provando-se pelas averiguações a que se procedeu, que 
este diploma é com effeito o que foi conferido ao supplicante 
naquella data, segundo informa o director da referida escola 
em seu officio de 25 do corrente: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem auclorisar o director 
da escola medico-cirurgica dc Lisboa a fazer expedir ao sup-
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plicanle um novo diploma com resalva; devendo-se nos livros 
respectivos lançar as notas e observações correspondentes 
com a maior precisão c clareza, a fim de se evitarem quaes-
quer duvidas que de futuro se possam levantar a tal respeito; 

O que, pela secretaria d'eslado dos negocios do reino, se 
communica ao mesmo director, para sua intelligencia e exe-
cução. 

Paço, em 29 de novembro de 1 8 6 9 . = D u q u e de Loulé. 

Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei O Dezembro 

officio de 25 de novembro proximo passado, em que o di- 3 

rector da escola medico-cirurgica de Lisboa participa haver-se 
matriculado no 4.° anno d'aquella escola um alumno, com o 
nome de Agostinho Lucio da Silva, que nos annos anteriores 
se matriculára sempre com o de Agostinho Lucio da Concei-
ção, e pergunta se alem de dois annuncios publicados nos 
Diários do governo de 30 de setembro e 27 de outubro últi-
mos, em que este alumno declara usar de ora em diante do 
nome de Agostinho Lucio da Silva, se lhe deve exigir outro 
documento comprovativo da identidade de pessoa: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem mandar declarar 
ao referido director, que aquelles annuncios não podem ser 
considerados como documento justificativo de identidade de 
pessoa sufficicnte para os devidos effeitos legaes; e determi-
nar que o alumno, ora matriculado no 4.° anno da escola 
medico-cirurgica de Lisboa, apresente: 

1.° Uma justificação administrativa feita perante o admi-
nistrador do bairro respectivo, pela qual prove ser a pessoa 
de Agostinho Lucio da Conceição a mesma de Agostinho 
Lucio da Silva. 

2.° Que perante a mesma auctoridade administrativa se 
faça lavrar e assignar termo de responsabilidade, pelo dolo 
ou damno que da mudança de appellido possa porventura 
resultar ao estado ou a terceira pessoa. 

3.° Cumpridos que sejam estes dois requisitos, fique 
auctorisado o alumno d'essa escola, Agostinho Lucio da 
Conceição, a usar de ora em diante, para todos os effeitos, do 
nome de Agostinho Lucio da Silva. 

Outrosim: ha Sua Magestade El-Rei por bem determi-
nar que, pelo director da referida escola sejam tomadas as 



404 INSTRUCÇÃO PUBLICA—1869 , 

providencias necessarias, para que em todos os livros dos 
exames, matriculas, e outros quaesquer assentamentos, em 
que se achar o nome de Agostinho Lucio da Conceição, se 
façam as verbas necessarias para ficar constando a mudança 
d'este nome para o de Agostinho Lucio da Silva, e que, sen-
do archivado na secretaria da escola o processo de justifica-
ção de identidade e termo de responsabilidade do supplicante, 
fiquem cassadas as certidões que anteriormente lhe tinham 
sido concedidas. 

O que, por esta secretaria d'estado, se communica ao dire-
ctor da escola medico-cirurgica de Lisboa, para sua inleili-
gencia e execução. 

Paço, em 3 de dezembro de =Duque de Loulé. 

Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei o re-
querimento de Aniceto Antonio do Valle, cirurgião habilitado 
desde o anno de 1843 com os quatro primeiros annos do curso 
da escola medico-cirurgica do Porto, pedindo dispensa de 
frequentar a cadeira 10.a e l i . a que foram creadas no anno 
de 1863, e a graça de ser admittido ainda no actual anno 
lectivo á matricula da 7.a e 8.a cadeiras que lhe faltam para 
completar o curso medico-cirurgico; 

Considerando, quanto á La parte do requerimento, que 
algumas das matérias professadas nas cadeiras 10.a e l l . a , 
já se achavam annexas ás cadeiras que constituíam o curso 
no anno de 1845, principalmente a 7.a e 8.a, que o suppli-
cante não frequentou, acrescendo a circumstancia de que 
essas matérias são indispensáveis para todos os direitos que 
a lei actual concede aos indivíduos habilitados em virtude do 
curso completo; 

Considerando que a obrigação da frequencia das men-
cionadas cadeiras 10.a e I L a é compativel com a possibili-
dade do supplicante frequentar no mesmo anno lectivo as 
cadeiras 7.a e 8.a, que lhe faltam, vindo d'este modo a com-
pletar o curso dos cinco annos determinado por lei, fundada a 
possibilidade no longo tempo de clinica executada pelo re-
querente, na qualidade de facultativo civil; 

Considerando, quanto á 2.a parte da pretensão, que em 
vista de se terem verificado, durante todo o mez de novem-
bro, os trabalhos do ultimo concurso, que tornavam diminuto 
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o numero das lições no presente anno lectivo, não ha diffi-
culdade em que o supplicante possa satisfazer as obrigações 
legaes no estudo das disciplinas que fazem parte das mesmas 
cadeiras, uma vez que as faltas dadas até aqui não deixem 
de lhe ser contadas para os effeitos legaes; 

Visto o disposto no artigo 165.° do decreto de 20 de 
setembro de 1844 e no artigo 9.° da carta de lei de 12 de 
agosto de 1854: 

Ha por bem Sua Magestade El-Rei, conformando-se com 
o parecer do conselho escolar, conceder ao supplicante a 
graça de ser admittido, ainda nes te anno, á matricula das 
cadeiras 7.1 e 8.a, assim como á das cadeiras 10.a e l l . a , 
cuja frequencia não lhe pode ser dispensada, contando-se 
como faltas as lições a que o mesmo supplicante tenha dei-
xado de assistir nas referidas quatro cadeiras. 

O que assim se participa ao director da escola medico-
cirurgica do Porto, para seu conhecimento e devidos effeitos. 

Paço, em 6 de dezembro de 1 8 6 9 . = D u q n e de Loulé. 

Decreto. — Tomando em consideração o relatorio do mi- Dezembro 
nistro e secretario d'estado dos negocios do reino, tendo ou- 14 

vido o conselho de ministros, com a opinião do qual me con-
formei, e usando da auctorisação contida no artigo 3.° da 
carta de lei de 23 de agosto ultimo: hei por bem decretar o 
seguinte: 

Artigo l .° Ficam extinctos os tres logares de lentes sub-
stitutos extraordinários das faculdades da universidade de 
Coimbra, e dos quatros logares de demonstradores das esco-
las medico-cirurgicas de Lisboa e Porto. 

Art. 2.° São igualmente supprimidos: 
1.° Seis logares de lentes substitutos ordinários na uni-

versidade, a saber: em cada uma das faculdades de theologia, 
medicina, mathematica e philosophia, um; na faculdade de 
direito, dois; 

2.° Tres na escola polytechnica; 
3.° Dois na academia polytechnica; 
4.° Os logares de substitutos na academia real de bellas 

artes de Lisboa e na academia portuense de bellas artes; 
5.° O logar de mestre de manobra naval na academia 
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polytechnica, e o substituto da escola de declamação no con-
servatorio real de Lisboa. 

Art, 3.° 0 ordenado de lente de desenho da academia 
polytechnica do Porto fica reduzido ao que se acha estabele-
cido para os professores de igual categoria na faculdade de 
mathematica da universidade e da escola polytechnica. 

Art. 4.° Ficam em vigor as disposições do § l .° do ar-
tigo 98.° do decreto de 5 de dezembro de 1836, § 2.° do 
artigo 113.° do decreto de 29 do dezembro de 1836, ar-
tigo 162.° do decreto de 13 de dezembro de 1836 , e ar 
ligo 9.° do decreto do 11 de janeiro de 1837, quanto ao 
serviço dos lentes substitutos ordinários nas faculdades e es-
colas de sciencias naturaes. 

Art. 5.° Ao actual lente de desenho da academia polyte-
chnica do Porto continua a abonar-se o mesmo vencimento 
que até aqui competia a esta cadeira. 

Art. 6.° Ficam alteradas e revogadas quaesquer disposi-
ções em contrario. 

O ministro e secretario d 'estado dos negocios do reino 
assim o tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda, aos 
14 de dezembro de 1869.=REI.=Dnque de Loulé. . 

Dezembro Decreto. — Attendendo ao que me representou o mi-
l i nistro e secretario d'estado dos negocios do reino, tendo 

ouvido o conselho de ministros, com a opinião do qual me 
conformei; e usando da auclorisação concedida pelo artigo 3.° 
da carta de lei de 23 de agosto ultimo: hei por bem decretar 
o seguinte: 

Artigo I.0 Os logares de director e secretario da'escola 
polytechnica são de categoria civil; o primeiro é desempe-
nhado por um lente proprietário da mesma escola, effectivo 
ou jubilado, com a gratificação annual de LOO&OOO réis. O 
logar de secretario por um lente substituto, com igual grati-
ficação. 

Art. 2.° Os lentes da escola polytechnica têem todos ca-
tegoria civil, e vencem só os ordenados que n'esta qualida-
de lhes compelem. 

Art. 3.° E supprimida a cadeira de montanislica e doci-
niasia na escola polytechnica. 

Artigo transilorio. Os lentes da escola polytechnica que 
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actualmente pertencem a qualquer das armas do exercito, 
conservam todos os seus direitos c vencimentos, tanto de 
presente, como nas futuras promoções, nos termos da legisla-
ção anterior. 

Art. 5.° Ficam alteradas e revogadas quaesquer disposi-
ções em contrario. 

Os ministros e secretários deslado dos negocios do reino 
e da guerra assim o tenham entendido e façam executar. Paço 
da Ajuda, em 14 de dezembro de 1869.=REI.=Duque de 
LouU=Luiz da Silva Maldonado de Eça. 

Decre to .—Tomando em consideração o relatorio do Illl- Dozembio 

nistro e secretario d'eslado dos negocios do reino, tendo ou- H 

vido o conselho de ministros, com a opinião do qual me con-
formo, e usando da auctorisação contida no artigo 3.° da 
carta de lei de 23 de agosto ult imo: hei por bem decretar o 
seguinte: 

Artigo L0 E creada uma junta consultiva de instrucção 
publica, composta de seis vogaes, e presidida pelo ministro 
e secretario d'estado dos negocios do reino. 

Art. 2.° Os vogaes d'esta junta são nomeados por decreto 
real de entre as seguintes categorias: 

1.° Lentes e professores effectivos ou jubilados das facul-
dades e escolas de instrucção superior, especial e secundaria. 

2.° Pessoas de relevante mérito litterario e scientifico ou 
que tiverem exercido com dislincção funcções de administra-
ção litteraria, ou publicado trabalhos relativos á instrucção 
publica. 

Art. 3.° Os vogaes da junta consultiva de instrucção pu-
blica vencem como gratificação 200$>000 réis por anno, que 
podem accumular com os vencimentos de jubilação ou de 
outras funcções que cffectivarnente desempenharem em Lisboa. 

Art, 4.° As funcções d'esta junta são consultivas e de 
inspecção. 

Art, 5.° Para desempenho das funcções consultivas, a 
junta reune-se um vez cada semana em sessão ordinaria, e 
extraordinariamente todas as vezes que é convocada pelo mi-
nistro, ou por deliberação sua, quando a urgência dos nego-
cios o exige. 

§ l .° Na ausência ou impedimento do ministro preside 
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o director geral de instrucção publica, e na sua falta o vogal 
mais antigo na posse, e entre os que tomaram assento na 
junta no mesmo dia, o mais antigo em idade. 

§ 2.° Ao director geral de inslrucção, incumbe apresen-
tar á junta todas as propostas sobre os diversos assumptos de 
administração litteraria e scientifica, em que ella dever ser 
consultada, e prestar por parte do governo as necessarias in-
formações, para esclarecimento e resolução dos negocios, mas 
não sendo vogal da junta, só tem voto de qualidade servindo 
de vice-presidente. 

Art. 6.° Um official da direcção de instrucção publica, 
designado pelo director geral serve de secretario da junta. 

Art. 7.° Incumbe á junta: 
1.° Dar parecer sobre todas as propostas, projectos de lei, 

regulamentos e consultas relativas á instrucção publica; 
2.° Ordenar as listas geraes por ordem de mérito de to-

dos os concorrentes, ao magistério de instrucção primaria, em 
vista dos processos dos concursos, nos termos do decreto de 
30 de outubro ultimo. 

3.° Fazer a proposta graduada para o provimento das ca-
deiras de instrucção especial e secundaria. 

4.° Consultar sobre a observancia das formulas legaes, 
nos concursos para o magistério, na instrucção superior, es-
pecial e secundaria, quando se suscitem duvidas ou protestos 
sobre a sua legalidade. 

5.° Interpor parecer sobre todos os conflictos da jurisdic-
ção e competencia, entre quaesquer empregados de inslruc-
ção publica. 

7.° Consultar sobre os pareceres de jubilação, e aposen-
tação dos lentes e professores de todas as escolas publicas. 

8.° Propor a applicação das penas disciplinares aos len-
tes, professores e funccionarios, contra os quaes se instaurar 
processo, nos termos da legislação em vigor. 

9.° Proceder ao exame e approvação de todos os livros de 
texto, ou auxiliares do ensino publico que pela direcção ge-
ral de instrucção publica, Ibe forem enviados. 

IO.0 Propor ao governo as providencias, reformas e me-
lhoramentos que julgar mais convenientes ao ensino e admi-
nistração litteraria, em todos os ramos de inslrucção publica. 

Art. 8.° Aos vogaes da junta, no desempenho das func-
ções de inspecção, incumbe: 
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1.° Visitar e inspeccionar os estabelecimentos, cursos e 
escolas de instrucção publica, e de instrucção livre, depen-
dentes do ministério do reino, todas as vezes que para este 
fim forem nomeados pelo governo, apresentando sempre o re-
latorio circumstanciado e documentado da missão que lhes 
tiver sido commettida. 

2.° Presidir aos actos do concurso e aos exames finaes 
de habilitação, ou de admissão, e aos de frequencia nos esta-
belecimentos públicos, quando ao governo parecer necessá-
rio. 

3.° Formular inquéritos sobre os actos da administração 
economica e litteraria dos chefes dos corpos docentes, e dos 
funccionarios d'esses estabelecimentos. 

| único. No desempenho d'estas funcções, os vogaes da 
junta exercem toda a aucloridade. que pelo governo lhes é 
delegada pelo modo estatuído nos regulamentos. 

Art. 9.° Têem assento na junta consultiva, em sessão an-
nual, os reitores, directores ou chefes dos estabelecimentos de 
instrucção superior e especial, ou delegados seus, para darem 
informação sobre o estado do ensino, e da administração dis-
ciplinar nos estabelecimentos a seu cargo, e proporem as pro-
videncias que julgarem convenientes para remover os abusos 
e promover o progresso dos estudos. 

| I .0 O governo fixa annualmente a epocha d'estas con-
ferencias, que duram cinco até dez dias, e durante as quaes 
a junta reúne cm sessão diaria. 

| 2.° N'estas conferencias têem voto, como os vogaes da 
junta, os chefes dos estabelecimentos Iitterarios e scientificos 
ou os seus representantes. 

Art. IO.0 Ha também uma sessão annual em epochas dif-
ferenles, designada pelo governo, em que tomam parte os 
commissarios dos estudos, que para este serviço são convoca-
dos, tres professores eleitos pelos lyceus nacionaes de l . a clas-
se, tendo cm vista que successivamente sejam representados 
n'estas conferencias annuaes, todos os dislrictos administra-
tivos e todos os lyceus daquel la classe, e dois directores ou 
professores de ensino livre, eleitos pelos chefes d'estes estabe-
lecimentos, um cm Lisboa e outro no Porto. 

| único. São applicaveis a estas conferencias as disposi-
ções do artigo 9.° e seus §§. 

Art. I l . 0 A junta consultiva, em vista do resultado das 
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conferencias de que tratam os artigos antecedentes e dos re-
latórios annuaes, de todos os estabelecimentos litlerarios e 
scientificos, e das auctoridadcs inspectoras das escolas de en-
sino official e de ensino livre que lhes são presentes pela di-
recção geral de instrucção publica, ordena um relatorio geral, 
que apresentará ao governo até o fim de fevereiro de cada anno. 

Art. 12.° O governo, ouvida a jun ta consultiva, decreta 
o seu regulamento interno. 

Art. 13.° Ficam extinctos os logares de commissario ge-
ral de instrucção primaria, pelo methodo repentino, com o or-
denado de 7 0 0 $ 0 0 0 réis, e de amanuense da commissão dos 
estudos do districto de Lisboa, com a gratificação de 1 5 0 $ 0 0 0 
réis. 

| único. São eliminadas as verbas do expediente do com-
missario geral de instrucção primaria pelo methodo repentino 
e do commissario dos estudos do districto de Lisboa, na im-
portancia total de 3 6 6 $ 0 0 0 réis. 

Art. 14.° A secretaria do lyceu nacional de Lisboa, in-
cumbe o serviço e expediente da commissão dos estudos do 
mesmo districto. 

Art. 15.° Fica revogado o decreto de 14 de outubro de 
1868, e todas as mais disposições que forem contrarias ao 
disposto no presente decreto. 

Artigo lransitorio. O actual commissario geral de ins t ruc-
ção primaria pelo methodo repentino, conserva o seu orde 
nado por inteiro. 

O ministro o secretario d'eslado dos negocios do reino, 
assim o tenha entendido e faça executar. 

Paço da Ajuda, cm 14 dc dezembro de 1869. = R E I . = 
Duque de Loulé. 

Dezembro D e c r e t o . — T o m a n d o em consideração o relatorio dos mi-
18 nistros e secretários d'estado dos negocios do reino, e das 

obras publicas, commercio e industria, interinamente encar-
regado dos negocios da guerra; tendo ouvido a opinião do 
conselho de ministros com a qual me conformo; e usando da 
auctorisação concedida pela carta de lei de 23 de agosto do 
corrente anno: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo l .° São extinctos, o deposito geral da guerra e o 
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archivo do engenheria, creados por decretos de 23 de dezem-
bro de 1868 e 30 de março de 1869. 

§ único. A secção mineralógica do museu nacional de 
Lisboa, que pelo decreto de 23 de dezembro dc 1868 foi 
encarregada de colligir os materiaes e de fazer os esludos ne-
cessários para a redacção da carta geologica de Portugal, fica 
exonerada d'esle encargo. 

Art. 2.° Os trabalhos de geodesia transcendente, de pe-
quena geodesia, de topographia geral, hydrographicos e geo-
logicos, assim como a publicação das cartas e plantas respe-
ctivas, passam para o ministério das obras publicas, formando 
uma direcção externa dependente d'esle ministério e que se 
denominará «Direcção geral dos trabalhos geodesicos, topo-
graphicos, hydrographicos e geologicos do reino». 

| único. O real observatorio astronomico de Lisboa fica 
sujeito provisoriamente á referida direcção geral. 

Art, 3.° A collecção e guarda dos documentos hislorico-
militares, os trabalhos de estatística, itinerários topographicos 
e de reconhecimento que possam interessar ao serviço do 
exercito, bem como os trabalhos e material que pertenciam ao 
archivo dc engenheria, ficam dependentes do ministério da 
guerra. 

Art. 4.° As collecções geologicas e paleontologicas, a li-
vraria, os instrumentos e mais objectos que pelo artigo 3.° 
do decreto de 1 dc fevereiro de 1868 constituíam o museu 
geologico a cargo do director do instituto geographico, e que 
pelo decreto de 23 de dezembro d'aquelle mesmo anno ha-
viam sido encorporados na secção mineralógica do museu na-
cional de Lisboa, passam para o ministério des obras publi-
cas. 

§ único. O material do laboratorio chimico, que fazia 
parte da extincta commissão geologica, e que pelo decreto de 
23 de dezembro de 1868 se acha encorporado no laboratorio 
da 7.1 cadeira da cscola polytechnica, passa para a reparti-
ção de minas, do ministério das obras publicas, como se achava 
determinado pelo artigo 3.° do deereto de 1 de fevereiro dc 
1868. 

Art. 5.° O pessoal das repartições, a que se refere o ar-
tigo l.°, recolhe para os serviços dos ministérios a que perten-
cia antes da crcação das mesmas repartições. 

Art, O.0 O quadro da direcção geral dos trabalhos geode-
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sicos, topographicos, hydrographicos e geologicos do reino, 
comprehendendo o pessoal do real observatorio astronomico 
de Lisboa, será o mesmo fixado pelo artigo 9.° do decreto que 
organisou o deposito geral da guerra, com a differença de ter 
mais um chefe de secção, e menos um desenhador de l . a classe 
e outro de 2.a 

Art. 7.° O cargo de director geral será de nomeação re-
gia, e recairá em pessoa que pelas suas habilitações e serviços 
se torne digno d'elle. 

| único. O director geral corresponde-se directamente 
com o ministro. 

Art. 8.° A despeza ordinaria e extraordinaria com os ser-
viços da direcção geral dos trabalhos geodesicos, topographi-
cos, hydrographicos e geologicos sairá das verbas votadas no 
orçamento geral do estado para os serviços que por este de-
creto ficam a cargo da mesma direcção geral. 

§ único. A importancia dos soldos dos officiaes emprega-
dos n'esta direcção geral, e que está comprehendida nos or-
çamentos, dos ministério da guerra e da marinha, será trans-
ferida para o orçamento do ministério das obras publicas, por 
onde lêem de correr todas as despezas a fazer com aquelle es-
tabelecimento. 

Art. 9.° Os officiaes que compõem o quadro do pessoal 
scientifico da direcção geral dos trabalhos geodesicos, topo-
graphicos, hydrographicos e geologicos, e que não tiverem 
qualificação especial pelo ministério das obras publicas, per-
ceberão os vencimentos a que se refere o artigo 13.° do de-
creto com força de lei de 23 de dezembro de 1868, que or-
ganisou o deposito da guerra . 

§ único. Aos chefes de secções, aos officiaes empregados 
na alta e pequena geodesia, e aos empregados nos trabalhos 
geologicos, será abonada, em vez de bagageira, uma ajuda de 
custo, durante o tempo de campanha, cuja importancia dia-
ria será a que se acha indicada no § l .° do artigo 16.° do de-
creto de 30 de outubro de 1868, que extinguiu o corpo de 
engenheria civil. 

Art. IO.0 Os vencimentos mensaes dos empregados per-
lencenles ao pessoal artístico, e da administração serão os 
que estavam ordenados no artigo 14.° do decreto de 23 de 
dezembro de 1868, com as seguintes differenças: 

Estampador lilbographo de l . a classe, 3 6 | 0 0 0 réis. 
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Aprendizes, 1 8 $ 0 0 0 réis. 
Serventes de photographia ou lithographia, 14$000 réis. 
Art. I l . 0 Subsistem as disposições do artigo 15.° do ci-

tado decreto, que organisou o deposito geral de guerra com 
referencia aos gravadores e desenhadores. 

Art. 12.° As publicações e estudos officiaes de paleonto-
logia e archeologia, pre-historica, que houverem de ser feitos 
pelo pessoal da secção mineralógica do museu nacional de 
Lisboa, ficam sobre a inspecção superior do ministério do 
reino e as respectivas despezas serão abonados por este mes-
mo ministério e pela verba de 1:040|>000 réis, que pelo ar-
tigo l . ° do respectivo decreto com força de lei de 23 de de-
zembro de 1868, era destinada para explorações paleonto-
logicas e geologicas. 

Art. 13.° Nos ministérios respectivos se farão os regu-
lamentos precisos para a organisação dos serviços de que trata 
este decreto. 

Art. 14.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Os ministros e secretários d'eslado dos negocios do reino 

e das obras publicas, commercio e industria, interinamente 
encarregado dos negocios da guerra, assim o tenham enten-
dido e façam executar. 

Paço, em 18 de dezembro de 1869. =REI. =Duque de 
Loulé. =Joaquim Thomas Lobo d'Avila. 

Officio á escola medico-cirurgica de Lisboa. — IILmo e Dezembro 

ex.mo s r .—Respondendo ao officio de v. ex.a de 13 do cor- 20 

rente, em que v. ex.a suscita a duvida sobre se devem exigir-
se, ao cirurgião medico José Francisco da Trindade novos di-
reitos de fazenda e sêllo, pelo diploma com resalva que ora 
lhe é passado por essa escola, cumpre-me declarar a v. ex.a, 
que não ha na legislação em vigor disposição nenhuma que 
fundamente tal exigencia, tendo sido já satisfeitos em confor-
midade com a lei esses direitos, como se prova pelas verbas 
lançadas no diploma original. 

Acompanha o presente officio este mesmo diploma que 
v. ex.a se servira devolver opporlunamente a esta direcção, 
a fim de que em vista d'elle se faça na repartição do sêllo a 
transferencias das respectivas verbas. 

Deus guarde a v. ex.a Secretaria d'eslado dos negocios do 
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reino, em 20 de dezembro de 1869 .—Il l m o e ex.rau sr. conse-
lheiro director da escola medico-cirurgica de Lisboa .=Jose 
Maria de Abreu. 

Portaria.—Sendo necessário harmonisar a disposição do 
artigo 146.° do decreto regulamentar de 23 dc abril de 1840, 
com o melhor aproveitamento dos alumnos, disciplina esco-
lar, e observancia dos preceitos estabelecidos no artigo 143.° 
do mesmo regulamento: 

Sua Mageslade El-Rei, conformando-se com os pareceres 
das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, ha por bem 
determinar que dora em diante nenhum alumno que tenha 
frequentado uma das escolas seja admittido a exame annual 
na outra, sem informação previa e completa, da conta de an-
nos da escola d'onde transitou. 

Paço, em 30 de dezembro de 1 8 6 9 . = D u q u e de Loulé. 

Decreto.—Nomeando os vogaes da junta consultiva de 
instrucção publica: 

Conselheiro, José Maria de Abreu, lente da universidade 
de Coimbra, director geral de instrucção publica. 

Conselheiro, José Eduardo de Magalhães Coutinho, lente 
da escola medico-cirurgica de Lisbo, antigo director geral de 
instrucção publica. 

Conselheiro, D. José Maria de Almeida Araujo Correia de 
Lacerda, socio efectivo da academia real das sciencias, e 
antigo commissario dos estudos no districto de Lisboa. 

Jayme Constantino de Freitas Moniz, bacharel formado 
em direito, e professor de historia universal philosophica no 
curso superior de leiras. 

Mariano Ghira, lente da escola polytechnica, commissa-
rio dos estudos e reitor do lyceu nacional de Lisboa. 

Antonio da Silva Tullio, socio effeclivo da academia real 
das sciencias, e conservador na bibliotheca nacional de Lis-
boa. 



F 

i s y o 

Portaria.—Sua Mageslade El-Rei, a quem foi presente o Janeiro 
officio do director da escola medico-cirurgica dc Lisboa, ex- 15 

pondo a duvida que se lhe offerecia, com relação ao modelo 
por que deve ser passado o diploma agora requerido por um fa-
cultativo, que em 1836 fizera acto grande na regia escola de 
cirurgia, em conformidade do regulamento de 25 de julho de 
1 8 2 5 : 

Ha por bem determinar, que no começo d'esle diploma 
se empregue a formula hoje em uso por aquella escola, de-
vendo-se porém transcrever no corpo do mesmo diploma os 
dizeres que no citado regulamento eram então adoptados. 

O que assim se communica ao mesmo director, para sua 
intelligencia e mais effeitos. 

Paço, em 15 de janeiro de 1 8 7 0 . = Duque de Loulé. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei, tomando em conside- janeiro 
ração a representação da academia real das sciencias de Lis- 47 

boa, de 6 de fevereiro de 1867, em que pedia ser auctorisada 
para applicar ás despezas, da publicação do Diccionario da 
lingua portugueza, as sobras da dotação destinada pela carta 
de lei de 15 de julho de 1857, para as publicações subsidia-
das da mesma academia, incluídas na tabella approvada, por 
decreto do L0 de outubro do anno proximo passado; e 

Considerando que é de reconhecido interesse para a lit-
teratura nacional, que obra tão valiosa não fique incompleta; 

Considerando que a publicação auctorisada pela referida 
lei, do Quadro elementar e das relações politicas e diplomáti-
cos, assim como dos Documentos historicos desde o viu até o 
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xv século, e dos Monumentos liistoricos da Asia, Africa e Ame-
rica, que os completam, não pode deixar de ser continuada 
sem interrupção, pela sua importancia e especial ligação na 
ordem dos estudos históricos: 

Ha por bem, conformando-se com a proposta da mesma 
academia, ordenar o seguinte: 

1.° Que seja continuada sem interrupção eparallelamente 
em cada anno economico a publicação sob a immediata direc-
ção da academia real das sciencias do Quadro elementar e cor-
po diplomático dos monumentos inéditos da Asia, Africa e 
America, e da obra Portugalice monumenta. 

2.° Que as sobras da verba de 6 :000$000 réis destinada 
para estas quatro publicações, depois de satisfeitas todas as 
despezas do seu custo, sejam annualmente applicadas para a 
continuação do Diccionario da lingua portugueza, sob a direc-
ção da mesma academia. 

O que assim se participa á academia real das sciencias, 
para sua intelligencia e execução. 

Paço, em 17 de janeiro de 1 8 7 0 . = D u q u e de Loulé. 

Portaria.— Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o of-
ficio do reitor da universidade de Coimbra, de 15 do corren-
te, acompanhando o parecer da commissão, nomeada pelo 
mesmo reitor, para indicar os trabalhos preparatórios para a 
observação do eclypse solar de 22 de dezembro proximo fu-
turo, em vista do officio da direcção geral de instrucção pu-
blica, de 25 de novembro proximo passado, em relação ás es-
tações, natureza das observações e instrumentos precisos, e 
cumprindo adoptar desde já as providencias necessarias para 
que na epocha aprasada se possam fazer todas as observações 
de tão importante phenomeno, com a necessaria exactidão e 
regularidade, tanto pelos observadores nacionaes, que para 
este fim forem designados, como pelos estrangeiros que esco-
lherem as nossas estações para assento dos seus trabalhos; 

Considerando quanto é vantajoso tanto scientifica como 
economicamente, que todos os observatorios astronomicos e 
meteorologicos do paiz, concorram e se auxiliem mutuamente 
n'esta ordem de trabalhos, sob uma direcção uniforme, e apro-
veitando as collecções dos instrumentos dos diversos estabele-
cimentos para somente se fazer acquisição dos que faltarem 
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cm lodos, e distribuindo depois os que se adquirirem de novo 
secundo a maior necessidade d'esses estabelecimentos: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem, nomear uma com-
missão, composta dos conselheiros dr. Rodrigo Ribeiro de 
Sousa Pinto, director do observalorio astronomico da univer-
sidade, dr. Filippe Folque, director do real observatório da 
marinha, do dr. Jacinto Antonio de Sousa, director do obser-
valorio meteorologico e magnético da mesma universidade, e 
do conselheiro Joaquim Henriques Fradesso da Silveira, di-
rector do observalorio meteorologico do Infante D. Luiz, a 
qual em vista da proposta enviada ao governo pelo reitor da 
universidade, consulte com brevidade as providencias que 
cumpre adoptar para levar a effeito com todas as condições 
que o estado actual da sciencia exige, a observação do eclypse 
solar total de 22 de dezembro de 1871, nos mesmos obser-
vatorios e no Algarve, que é em Portugal o local indicado as-
Ironomicamente como proprio para estabelecer as estações dos 
observadores. 

O que assim se communica aos nomeados para sua in-
telligencia e prompta execução. 

Paço da Ajuda, em 24- de janeiro de 1870 . = Daque de 
Loulé. 

Portaria.—Tendo sido presente a Sua MagestadeEl-Rei, Fevereiro 
o requerimento documentado de José Maria Padua Júnior, 4 

o qual lendo frequentado como alumno voluntário as cadeiras 
de physica e chimica mineral, na escola polytechnica de Lis-
boa, no anno lectivo de 1 8 6 3 - 1 8 6 4 , e desejando continuar 
os seus estudos na academia polytechnica do Porto, onde não 
lhe foi possível matricular-se no principio do anno por mo-
tivos de força maior, pede auctorisação para ser ainda admit-
tido á matricula; 

Considerando que, tendo o supplicante ficado habilitado 
para fazer os exames fina es das referidas cadeiras, na escola 
polytechnica, havendo-as frequentado todo o anno lectivo de 
1 8 6 3 - 1 8 6 4 , já adquiriu os conhecimentos suficientes para 
não lhe ser obstáculo, o adiantamento cm que vae o anno le-
ctivo; 

Yislo o disposto no artigo 165.° do decreto de 20 de se-
tembro de 1844, e tendo em vista o parecer do conselheiro 
director da academia polytechnica: 

27 
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Ha por bem Sua Mageslade conceder ao supplicante José 
Maria de Padua Júnior, seja admiltido ainda n'este anno á 
matricula das cadeiras de physica e chimica mineral da mesma 
academia como alumno voluntário. 

O que assim se participa ao conselheiro director da aca-
demia polytechnica do Porto, para seu conhecimento e devi-
dos effeitos. 

Paço, em 4 de fevereiro de 1 8 7 0 . = D u q u e de Loulé. 

Portaria.—Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria 
d'estado dos negocios do reino, declarar ás auctoridades de-
pendentes d'este ministério ás quaes foram exigidas, por sim-
ples despacho assignado pelos directores geraes, na confor-
midade do disposto no artigo 20.° do decreto com força de 
lei de 15 de outubro de 1869, informações officiaes, que lhes 
cumpre preslal-as em officios, e especiaes em relação a cada 
objecto de serviço sobre que forem mandadas informar. 

O que assim se lhes communica para sua intelligencia e 
execução. 

Paço da Ajuda, em 8 de fevereiro de 1 8 7 0 . = D u q u e de 
Loulé. 

Prelro Portaria.—Tendo subido á presença de Sua Magestade 
8 El-Rei a consulta com data de 7 do corrente da commissão 

nomeada por portaria de 24 de janeiro ultimo, para propor 
as providencias necessarias para que no proximo futuro dia 
22 de dezembro do corrente anno, se possa observar com to-
das as condições que o estado da sciencia exige, o eclypse so-
lar, tanto nos observatórios do reino como na zona onde deve 
ter logar a totalidade d'este phenomeno: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem, conformando-se 
com o parecer da mesma commissão, ordenar o seguinte: 

É nomeada uma commissão de seis membros, á qual in-
cumbe: 

1.° Proceder á acquisição, segundo o orçamento proposto 
dos instrumentos indispensáveis para as observações astronó-
micas e physicas do eclypse solar, e que não existirem nos 
observatorio do reino. 

2.° Nomear-se-hão dois de entre os seus membros para 
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n escolha c inspecção da eslação mais conveniente para a ob-
servação do eclypse; 

3." Propor ao governo, pela direcção geral de instrucção 
publica no ministério do reino, todas as providencias que jul-
gar opportunas para o cabal desempenho das funcções que 
lhe são commettidas, tanto no que respeita ao pessoal para os 
trabalhos scientificos na epocha própria, como para a compra 
e acquisição dos instrumentos e apparelhos necessários. 

Esta commissão fica igualmente auctorisada a requisitar, 
mediante os competentes termos de entrega, os instrumentos, 
apparelhos existentes nos observatorios astronomicos e me-
teorologicos, e nos gabinetes de physica dos estabelecimentos 
scientificos, dependentes do ministério do reino, que forem 
indispensáveis para as suas observações scientificas, sem pre-
juízo do serviço dos mesmos estabelecimentos. 

Paço da Ajuda, cm 8 dc fevereiro de 1870. = Duque de 
Loulé. 

Portaria.—Sua Magestade ha por bem, em conformi- Fevereiro 

dade da portaria d'esta data, nomear para compor a com- 8 

missão encarregada de preparar e dirigir os trabalhos neces-
sários para observação do eclypse solar, que ha de ter logar 
no proximo futuro dia 22 de dezembro do corrente anno, ao 
conselheiro dr. Filippe Folque, lentejubilado de astronomia na 
escola polytechnica e director do observatorio de marinha, ao 
conselheiro Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto, lente de prima 
jubilado na faculdade de mathematica e director do observa-
torio meteorologico e magnético da universidade de Coimbra, 
c ao dr. Antonio dos Santos Viegas, lente cathedratico da ca-
deira de physica dos imponderáveis na faculdade de philoso-
phia, e a João Carlos de Brito Capello, ajudante servindo, de 
director do observatorio meteorologico do infante D. Luiz na 
escola polytechnica, os quaes elegerão de entre os seus mem-
bros o presidente e secretario, e procederão em tudo o mais 
na conformidade da citada portaria. 

Paço da Ajuda, em 8 dc fevereiro de 1870. = Duque de 
Loulé. 

Portaria.—Estando vago alem do logar de professor da Fevereiro 

2.a cadeira o de ajudante e demonstrador da escola medico- 43 

# 
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cirúrgica do Funchal c os alumnos cm risco de interrompe-
rem o curso por falta de professores; 

Attendendo a que na cidade do Funchal não existe ne-
nhum estabelecimento de instrucção superior, cujos profes-
sores possam ser chamados para reger provisoriamente as 
disciplinas da referida escola: 

Ha por bem Sua Magestade El-Rei, conformando-se com 
o parecer da junta consultiva de instrucção publica, nomear 
interinamente para desempenhar as funcções dc ajudante e 
demonstrador da l . a cadeira da escola medico-cirurgica do 
Funchal, a Francisco Clementino de Sousa, habilitado com o 
curso da mesma escola. 

O que assim se participa ao director interino da escola 
medico-cirurgica do Funchal para os devidos effeitos. 

Paço, em 13 de fevereiro de 1 8 7 0 . = M a r q u e z d'Avila e 
de Bolama. 

Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei o offi-
cio do reitor da universidade de Coimbra, de 13 do corrente 
mez, expondo que o chimico estrangeiro dr. Tollens, que se 
achava dirigindo a instrucção pratica na faculdade de philo-
sophia, em virtude de um contracto auctorisado pelo governo, 
se despedira, e mostrando oulrosim a necessidade de ser con-
tractado outro individuo que esteja nas circumstancias de sub-
stituir o dr. Tollens. Propõe por ultimo o mesmo reitor ser 
auctorisado acontractar para o fim mencionado, o súbdito por-
tuguez Roberto Duarte da Silva, mediante as condições já 
eventualmente combinadas. 

Considerando que o individuo de que se trata tem pro-
vado a sua capacidade em laboratorios especiaes de Paris sob 
a direcção do deão da faculdade de medicina; 

Considerando que as condições a que elle adhere são 
ainda mais vantajosas para a universidade de Coimbra, que 
eram as do contracto do dr. Tollens, sem que por outro lado 
soffra o ensino, nem o trabalho a que é chamado: 

Ha Sua Magestade El-Rei, por bem auctorisar o reilor da 
universidade para, nos termos da portaria de 6 de novembro 
de 1868, e de accordo com a faculdade de philosophia, poder 
conlraclar com o chimico Roberto Duarte da Silva, a fim de 
dirigir a instrucção pratica dos alumnos, e auxiliar nas suas 
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demonstrações os lentes de chimica, bascando-se o contracto 
nas seguintes condições: 

1.a 0 vencimento será de 4 5 0 $ 0 0 0 réis, livres de qual-
quer deducção por ser este vencimento objecto de contracto. 

2. a Demorar-se-ba em Paris até o fim do mez de setem-
bro proximo futuro, para concluir os ensaios de chimica pra-
tica, de que deve occupar-se posteriormente no laboratorio da 
universidade de Coimbra, e por este serviço e para despezas 
da viagem até Portugal ser-lhe-ha abonada a gratificação de 
2 8 0 1 0 0 0 réis. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra para sua intelligencia e devidos effeitos. 

Paço, cm 17 de março de 1870 = Duque de Loulé. 

Por t a r i a .—Tendo disposto a portaria de 13 de novem- Março 
bro ultimo, que Innocencio Francisco da Silva, socio effectivo 18 

da academia real das sciencias de Lisboa, assignasse termo 
de cedencia da propriedade Iitteraria da presente edição do 
Diccionario bibliographico, comprehendendo a reimpressão cm 
segunda edição, dos volumes actualmente publicados, que se 
acharem esgotados, até entrar no prelo o ultimo volume do 
supplemento não excedendo a impressão de cada volume o 
numero absolutamente necessário para completar as collec-
ções do 9.° volume inclusive em diante, se por outro modo 
mais economico a imprensa nacional o não poder haver, ex-
põe agora o auctor do Diccionario diversas considerações para 
pedir que por cada volume que se reimprimir se lhe conceda 
a retribuição de 100$000 réis, e que o preço dos volumes 
seja elevado a 1 | 6 0 0 réis; 

E, considerando que o auctor tem já preparados muitos 
melhoramentos de investigação para introduzir nos volumes 
que se reimprimirem, que são indispensáveis para o progres-
sivo melhoramento da obra, e que representam trabalho novo; 

Considerando que, passando, cm virtude do disposto na 
citada portaria de 13 de novembro, a impressão de cada vo-
lume a ser de 1:500 exemplares em logar de 1:000, vem a 
acrescer 500 exemplares da 2.a edição dos tomos 1 a 8 alem 
da necessidade para completar as collecções que existem trun-
cadas na imprensa nacional pela falta do l.° volume e esca-
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cez dos seguintes, vindo assim o auclor a ficar impossibilitado 
de imprimir os volumes 1 a 8, a que aliás tem direito pela sua 
propriedade fundamental: 

Ha por bem Sua Magestade El-Rei, em additamento ao 
que foi estabelecido pela portaria de 13 de novembro proxi-
mo passado, determinar 

1.° Que por cada volume que se reimprimir se conceda ao 
auctor do Diccionario bibliographico a retribuição de réis 
100$000, pelo trabalho que lhe acresce e como equivalente 
da sua propriedade. 

2.° Que o preço de cada volume seja elevado a l$tíOO • 
réis desde já, incluindo os volumes até ao 8." que ainda exis-
tem na imprensa nacional. 

Paço da Ajuda, em 18 de março de 1870.=JDuque de 
Loulé. 

Mar™ P o r t a r i a . — S e n d o presente a Sua Magestade El-Rei o 
18 requerimento em que Antonio de Figueiredo habilitado com 

o curso de equitação, pretende para abrir um curso pratico 
da sua profissão, que lhe seja concedido, por espaço de cinco 
annos o picadeiro do extincto collegio dos Nobres, encorpo-
rado na escola polytechnica, obrigando-se o supplicante aos 
reparos necessários no picadeiro e officinas annexas, ou ao 
pagamento da renda annual de 100$000 réis, se o governo 
mandar fazer os concertos e reparações indispensáveis, e 
prestando-se mais o supplicante ao ensino dos cavallos da 
guarda municipal de Lisboa, á disposição de cujo comman-
danle geral fôra posto aquelle picadeiro, por portaria de 28 
de julho de 1853 ; 

E tendo em vista a informação do director da escola po-
lytechnica, em officio de 12 do corrente, que declara que ne-
nhum inconveniente pôde ter a concessão requerida mediante 
as condições por elle indicadas: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem auctorisar, a escola 
polytechnica para effeituar a concessão do referido picadeiro 
pelo modo e nos lermos que julgar mais conveniente, sem 
prejuizo do serviço da guarda municipal, e observadas todas 
as formalidades legaes para assegurar as melhores condições 
economicas para este estabelecimento que faz parte da sua 
administração. 
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0 que assim se participa ao director da escola polytechnica 
para sua intelligencia e execução. 

Paço, em 18 de março de 1 8 7 0 . = D u q u e de Loulé. 

Portaria .—Manda abrir concurso para os dois logares Marfo 

vagos de professor dc desenho e ajudante da escola polyte- 29 

clinica de Lisboa. 

Portaria. — Foi presente a Sua Magestade El-Rei o re- Abrii 
Iatorio que á sua presença fez subir a commissão nomeada 1 

por portaria de 29 de janeiro ultimo, para informar o governo 
sobre o auxilio que poderão prestar aos trabalhos relativos á 
redacção da carta geologica do reino, as collecções e outros 
meios de estudo existentes actualmente nas salas do convento 
de Jesus onde funccionava a extincta commissão geologica, e 
determinar quaes dos objectos de que trata o artigo 4.° do 
decreto de 18 de dezembro ultimo, devem passar para a 
5.a secção da direcção geral dos trabalhos geodesicos, topogra-
phicos e geologicos do reino, e quaes devem ficar no museu 
nacional de Lisboa, por maneira que ambos aquelles estabe-
lecimentos possam satisfazer aos tins da sua instituição. E o 
mesmo augusto sonhor, tendo em consideração as ponderações 
feitas pela commissão, e conformando-se com o parecer por 
ella emittido, é servido ordenar pelo ministério das obras pu-
blicas, commercioe industria: 

1.° Que a livraria, as collecções estrangeiras e os map-
pas- que se achavam nas salas do convento de Jesus, onde 
funccionava a extincta commissão geologica e que foram le-
vadas para o museu nacional, em virtude do decreto de 23 de 
dezembro de 1868, sejam entregues á 5.a secção da direcção 
geral dos trabalhos geodesicos, topographicos e geologicos do 
reino nos termos do decreto com forca de lei de 18 de dezem-
bro ultimo; 

2.° Que sejam lambem entregues áquella secção os exem-
plares das rochas de Cintra e as collecções paleonlologicas 
do paiz que pertencerem á extincta commissão geologica, de-
vendo todavia ficar no museu nacional as collecções dos ter-
renos terciários, os objectos de anthropologia e de archeologia 
prehislorica que estavam nas salas do convento, dc Jesus c os 
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exemplares das especies fosseis dos outros terrenos que não 
faça faltam aos estudos commettidos á referida 5.3 secção; 

3.° Que aquella secção com os elementos que já hoje exis-
tem, e com os que colligir para o futuro organise collecções 
completas, quanto for possível das rochas e fosseis do paiz, 
para o museu nacional de Lisboa, para o da universidade de 
Coimbra e para a academia polytechnica do Porto e bem as-
sim collecções das rochas e materiaes que podem ser applica-
dos nas artes e nas industrias, para os museus technologicos 
dos institutos industriaes de Lisboa e do Porto; 

4.° Que a direcção dos trabalhos geodesicos, topographi-
cos e geologicos do reino, tenha abertas ao publico as salas 
onde estiverem collocadas as suas collecções geologicas e pa-
leonthologicas, e forneça aos professores de quaesquer esco-
las do paiz os esclarecimentos que por elles lhe forem pedi-
dos ácerca da constituição geognostica de Portugal e faculte 
aos das escolas de Lisboa o estudo de qualquer ramo de geo-
logia, ou se apresentem a sós ou acompanhados, pelos seus 
discípulos. 

O que se communica ao conselheiro director geral dos tra-
balhos geodesicos, topographicos, hydrographicos e geologi-
cos do reino, para seu conhecimento e effeitos devidos. 

Paço, em 1 de abril de 1 8 7 0 . = J o a q u i m Thomás Lobo 
d'Avila. 

Maio Portaria.—Sua Magestade El-Rei, tendo cm vista as 
8 considerações que lhe foram presentes no oíiicio da commis-

missão nomeada para os trabalhos de observação do eclypse 
do sol: 

Ha por bem determinar que sejam addicionados á mesma 
commissão o lente de astronomia pratica na faculdade de ma-
thematica, da faculdade de Coimbra, o segundo astronomo do 
observatorio astronomico da mesma universidade o dr. Luiz 
Albano de Andrade Moraes, o lente de chimica inorganica da 
escola polytechnica de Lisboa Antonio Augusto de Aguiar, o 
director da officina de instrumentos de precisão no instituto 
industrial José MauricioYieira e o ajudante do observatorio 
meteorologico e magnético de Coimbra Antonio Pedro Leite, 
não ficando os membros da referida commissão do eclypse, 
dispensados dos serviços ordinários que lhes competirem se-
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não quando for fcila esla requisição ao governo, pela mesma 
commissão. 

O que assim se participa ao conselheiro Filippe Folque, 
presidente da commissão dos trabalhos do eclypse solar, para 
os effeitos devidos. 

Paço, cm 8 de maio de 1870. = Duque de Loulé. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o Maio 
requerimento em que PetersYan de Laan, medico pela univer- 23 

sidade de Utrecht, pede ser admittido a exame de habilitação 
nos termos do artigo 3.° da carta de lei de 24 de abril de 
1861, perante a escola medico-cirurgica de Lisboa, a fim de 
poder exercer a chimica em Portugal, e outrosim pede se lhe 
conceda fazer o dito exame na lingua franceza por não saber 
a portugueza: 

Ha por bem, conformando-se com o parecer da junta con-
sultiva de instrucção publica, mandar admittir na referida es-
cola, ao exame que requer, facultando-lhe fazer as provas 
oraes e por escripto do que constar o mesmo exame, na lin-
gua franceza. 

O que se participa ao conselheiro director da escola me-
dico-cirurgica de Lisboa para sua intelligencia e mais effei-
tos. 

Paço, em 23 de maio de 1870 . = Duque de Saldanha. 

Portaria.—-Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o Maio 
requerimento de João Antonio Marques, alferes alumno do re- 27 

gimento de infanteria n.° 1, pedindo ser admiltido a exame 
de geographia no lyceu de Coimbra, dispensando-se-lhe o exame 
do 3.° anno de portuguez exigido pelo n.° 3.° do artigo L0 

ilo regulamento de 30 de abril de 1863; 
Attendendo a que o supplicante fizera exame de gram-

matica e composição portugueza, nos termos do artigo 27.° e 
29.° do decreto de 11 de janeiro de 1837 para admissão á 
matricula da escola polytechnica, cujo curso concluiu ; 

Attendendo a que as disposições do citado regulamento 
de 30 de abril de 1863 só lêem effeito da data da sua publi-
cação cm diante, e não podiam portanto ser applicaveis no 
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caso presente ao supplicante que satisfez a todos os requisi-
tos da lei anteriormente em vigor: 

Ha por bem mandar admittir o supplicante a exame de 
geographia no lyceu nacional de Coimbra, sendo-lhe dispen-
sado apresentar a certidão do 3.° anno de portuguez. 

O que pela secretaria destado dos negocios do reino, as-
sim se communica ao conselheiro reitor da universidade de 
Coimbra para sua intelligencia e execução. 

Paco, em 27 de maio de 1870. = Antonio Rodripnes Sam-• V 

paio. _ 

Maio C a r t a de l e i . — D . Luiz, por graça de Deus, Rei de Portu-
31 gal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súb-

ditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei 
seguinte: 

Artigo I . 0 E o governo auctorisado a substituir por um 
só imposto, que se denominará «imposto único de mercês» os 
actuaes direitos de mercê e correspondente addicional de 20 
por cento para viação, o imposto do sêllo respectivo e o dos 
emolumeutos das secretarias d'estado de que tratam o decreto 
com força de lei de 31 de dezembro de 1836, a lei de 16 de 
abril de 1867 e o regulamento de 2 de dezembro de 1869. 

Art. 2.° O abatimento de 10 por cento, estabelecido na 
lei de 1 de julho de 1867, para os direitos de mercê, será 
applicavel ao novo imposto de que trata a presente lei. 

Art. 3.° Para o pagamento em prestações fica reduzido a 
tres annos o praso de quatro annos marcado no artigo 4.° da 
carta de lei de 11 de agosto de 1860 . 

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o co-

nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a cum-
pram e guardem e façam cumprir e guardar tão inteiramente 
como n'ella se contém. 

Os ministros e secretários d'estado das differentes repar-> 
tições a façam imprimir, publicar e correr. 

Dada no paço. aos 31 de maio de 1870. =EL-REI= 
(com rubrica e g u a r d a ) . = D u q u e de Saldanha=Antonio Ro-
drigues Sampaio=Jose Dias Ferreira=D. Antonio da Costa 
de Sousa de Macedo=Marquez de Angeja. 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado 
o decreto das côrtes geraes de 17 de maio corrente, que au-
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clorisa o governo a substituir por um só imposto denominado 
«imposto único de mercês» os actuaes direitos de mercê, im-
posto de viação, sêllo e emolumentos das secretarias d'estado, 
e que reduz a tres annos o praso de quatro annos estabele-
cido para o pagamento em prestações, manda cumprir e guar-
dar o mesmo decreto como n'elle se contém, pela forma retrò 
declarada. 

ParaYossa Mageslade v e r = M a n u e l Antonio Roberto dos 
Santos a fez. 

Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Reioreque- junho 
rimento de Augusto Eduardo Ribeiro de Almeida, que, achan- 2 

do-se habilitado com a frequencia e acto de l.° anno de mathe-
matica feito perante a academia polytechnica do Porto em 3 de 
outubro de 1862, e com o de chimica em 12 dc julho do mes-
mo anno, sem que se lhe exigisse o exame de habilitação em 
mathematica elementar e introducção á historia natural, pres-
cripto no artigo 6.° da carta de lei de 12 de agosto de 1854, e 
cuja observancia fôra suscitada pela portaria de 12 de outubro 
de 1860 pretende, vista a approvação obtida n'aquelle acto de 
mathematica, em que se comprehendem disciplinas que en-
tram no exame dc habilitação, mas professados com maior 
largueza, ser dispensado do dito exame de habilitação, para 
ser admittido á primeira matricula na escola medico-cirurgica 
do Porto; e 

Considerando que o modo illegal com que procedêra o di-
reclor desta academia, permittindo a matricula no l.° anno 
sem approvação nas disciplinas que constituem o exame de 
habilitação, não pôde ser imputado ao supplicante; 

Considerando que a portaria de 20 de agosto dc 1860 
auctorisou a admissão ás escolas medico-cirurgicas só com o 
exame da cadeira de mathematica elementar nos lyceus na-
cionaes, a que posteriormente se addicionou o exame de ha-
bilitação na mesma disciplina feito perante os jurys escolares, 
nos termos do | único do decreto de 30 de outubro dc 1863; 

Considerando que o acto das disciplinas do l.° anno ma-
thematico n'uma escola superior não pôde deixar de conside-
rar-se pelo menos equivalente aos exames das mesmas maté-
rias feito perante os lyceus nacionaes, ou os jurys escolares: 

IIa Sua Magestade El-Rei por bem, cm conformidade com 
o disposto no artigo 165." do decreto com sa.ncção legislativa 
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de 20 de setembro de 1844, permittir que o supplicante seja 
admittido ás provas do exame de habilitação para a matricula 
no l.° anno das escolas medico-cirurgicas de Lisboa ou Porto, 
na conformidade do § único do artigo 4.° do citado decreto 
de 30 de abril de 1863, dispensadas somente as provas es-
cripta e oral de mathematica elementar, e devendo o suppli-
cante mostrar-se habilitado com todos os exames preparató-
rios, excepto o de mathematica elementar, exigidos no n.° 4.° 
do § único do artigo l.° do refer do decreto de 30 de abril dc 
1863. 

Paço da Ajuda, em 2 de junho de 1 8 7 0 . = A n t o n i o Ro-
drigues Sampaio. 

Portaria.—Foi presente a Sua Magestade El-Rei, com o 
officio do conselheiro reitor da universidade de Coimbra de 
1 do corrente mez, o relatorio geral d'este estabelecimento 
scientifico, ordenado em conformidade com o disposto no of-
ficio da direcção geral de instrucção publica de 15 de março 
e portaria de 21 de abril do presente anno. 

E o mesmo augusto senhor, reconhecendo no modo como 
o conselheiro reitor se desempenhou d'este importante traba-
lho litterario, um novo documento do seu esclarecido zêlo e 
solicitude no cumprimento das diversas funcções que lhes es-
tão commettidas e da louvável cooperação dos conselhos aca-
démicos, assim lh'o manda communicar para satisfação de 
todos. 

Sendo porém indispensável para se ordenar o relatorio 
completo do estado litterario e scientifico do ensino académico 
em cada faculdade, e cm cada cadeira que os respectivos 
lentes apresentem os programmas d'cllas, redigidos nos ter-
mos da portaria de 15 de novembro de 1869 que mandou 
suscitar a observancia da de 17 de outubro de 1864, ordena 
Sua Magestade El-Rei, que até ao fim do corrente mez se dê 
pontual e inteiro cumprimento a esta disposição, por parte dos 
conselhos das faculdades de direito e de medicina, quanto ás 
cadeiras cujos lentes não apresentaram os seus programmas, 
mas que se referiram simplesmente aos livros de texto ado-
ptados, ou transcreveram os indiccs das matérias, mesmo em 
lingua franceza, por isso que, tendo estes programmas de ser 
publicados com o relatorio geral de instrucção publica, não 
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pôde deixar de exigir-se n'clles a necessaria uniformidade, 
nem tão pouco dispensar-se a apresentação desses program-
mas com referencia a todas as cadeiras de cada faculdade, 
como meio de avaliar a ordem e o estado do ensino official 
na universidade, e de o fazer conhecido dentro e fôra do 
paiz. 

O que Sua Magestade ha por bem recommendar ao rei-
tor da universidade para sua intelligencia e execução. 

Paço da Ajuda, em 0 de junho de 1 8 7 0 . = J o s e Dias Fer-
reira. 

Decreto.—Attendendo ao que me representaram os mi- Junho 
nistros e secretários d'estado de todas as repartições: hei por 13 

bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Não ha logar a aposentação, jubilação ou re-

forma sem se verificar absoluta impossibilidade de continuar 
no serviço. 

| único. Ficam salvas as disposições da lei de 21 de ju-
lho de 1855. 

Art. 2.° Nas aposentações, jubilações e reformas são pro-
hibidas as accumulações. 

Art. 3." Eincompativelovencimentodainactividade com 
qualquer vencimento do serviço activo pago pelo estado ou 
por estabelecimento subsidiado pelo estado, salvo resultando 
d'esta accumulação economia para o thesouro. 

Art. 4.° Para o effeito da aposentação, jubilação ou re-
forma não se conta o tempo que o funccionario serve fôra do 
seu logar, salvo as commissões que por lei é obrigado a des-
empenhar em rasão do seu officio. 

Art. 5.° Não pôde decretar-se aposentação, jubilação ou 
reforma sem audiência do interessado, salvo sendo elle o re-
querente. 

Art, 6.° As disposições do presente decreto não são ap-
plicaveis aos funccionarios que vão servir no ultramar. 

Art. 7.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Os mesmos ministros e secretários d'estado assim o te-

nham entendido e façam executar. 
Paço da Ajuda, em 15 de junho de 1870. = REL=DM-

que de Saldanha=Jose Dias Ferreira=D. Antonio da Costa 
de Sousa de Macedo=Marquez de Angeja. 
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Jimiio Decreto. — Attendendo ao que me representaram os mi-
r° nistros c secretários d'estado de todas as repartições: liei por 

bem decretar o seguinte: 
Artigo l.° São abolidas as informações sobre mérito mo-

ral dos bacharéis, licenciados, e doutores pela universidade de 
Coimbra, estabelecidas pela carta regia de 3 de junho de 1782 
e decreto de 26 de novembro de 1839 . 

Art. 2.° O acto de licenciatura precede o grau de licen-
ciado. 

Art. 3.° Os licenciados que pretenderem obter o grau de 
doutor são obrigados a defender theses na forma dos estatu-
tos e legislação subsequente. 

| único. No fim d'este acto ha uma votação em escrutí-
nio secreto para a admissão ao grau de doutor. 

Art. 4.° O grau de doutor é conferido gratuitamente com 
assistência de todo o corpo académico, e com todas as so-
lem nidades prescriptas nos estatutos da universidade e carta 
regia de 28 de janeiro de 1790. 

Art. 5.° Fica exlincto o chamado anno de repetição ou 
6.° anno para a admissão aos graus de licenciado e de dou-
tor. 

§ único. Os bacharéis formados que nas suas informa-
ções litterarias obtiverem a qualificação de muito bons ou de 
bons podem requerer em qualquer epocha do anno lectivo a 
admissão ás provas publicas para aquelles graus, pagando 
somente as propinas académicas de abertura e encerramento 
de matricula. 

Art. 6.° Nas informações de litleralura ha tres qualifica-
ções, muito bom, bom e sufficiente. 

I.0 Os alumnos são classificados segundo o seu mérito 
absoluto em cada uma d'estas classes, por votação em escru-
tínio secreto. 

| 2.° Em acto continuo, a faculdade procede a segunda 
votação sobre mérito relativo de todos os candidatos em cada 
classe, graduando-os por meio de números, cuja somma re-
presenta o valor assignado a cada um. 

Art. 7.° O governo decretará os regulamentos necessários 
para a execução das presentes disposições. 

Art. 8.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Os ministros e secretários d'eslado de todas as repartições 

assim o tenham entenddo e façam executar. 
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Paço DA Ajuda, em 15 de junho de 1870. =REI. = DU-
que de Saldanha=Jose Dias Ferreira=D. Antonio da Costa 
de Sousa de Macedo=Marquez de Angeja. 

Decreto. — Attendendo ao que me representaram os mi- Junh0 

nistros e secretários d'estado de todas as repartições: hei por 
bem decretar o seguinte: 

Artigo I.0 E livre o estabelecimento de escolas para o en-
sino das matérias de instrucção superior, secundaria e pri-
maria. 

Art. 2.° Uma lei determinará as condições exigidas para 
a execução da liberdade de ensino superior. 

Art. 3.° Os directores e professores que pretendam abrir 
collegios e escolas para o ensino da instrucção primaria e se-
cundaria, são obrigados unicamente a entregar ao administra-
dor do conselho e ao commissario dos estudos uma declara-
ção do objecto e local do seu estabelecimento. 

Art. 4.° Não podem exercer a liberdade do ensino os ci-
dadãos que se acharem privados dos seus direitos politicos ou 
civis. 

Art. 5.° Ficam em vigor as determinações da legislação 
actual, relativas ao direito de inspecção por parle do estado, 
sobre os estabelecimentos de ensino livre. 

Art. 6.° Os directores e professores que abusarem do seu 
ministério serão punidos na conformidade das leis. 

Os ministros e secretários d'estado das diversas reparti-
ções assim o tenham entendido e façam executar. 

Paço da Ajuda, em 15 de junho de 1870.=REI. = Du-
que de Saldanha=Jose Dias Ferreira=D. Antonio da Costa 
de Sousa de Macedo=Marquez de Angeja. 

Decreto.—Cria o ministério de instrucção publica. Junh0 

Regulamento na mesma data. 22 
C1 

(Foram revogados). 

Decreto.—Attendendo ao que me representaram os mi- junho 
nistros e secretários d'estado das differenles repartições: hei 22 

por bem decrelar o seguinte: 
Artigo 1.° Os licenciados menores, tanto os habilitados 
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pela universidade de Coimbra e escola medico-cirurgica de 
Lisboa ePorlo, como pela escola medico-cirurgica do Funchal, 
podem ser nomeados para os partidos de facultativos depen-
dentes das administrações municipaes, districlaes ou de quaes-
quer outras corporações administrativas, a cujo provimento 
não concorram facultativos dc superior graduação. 

Art, 2.° O provimento dos partidos a que se refere o ar-
tigo antecedente só pôde ser feito por meio de concurso do-
cumental annunciado no Diário do governo. 

| único. Qualquer alteração em beneficio dos providos, 
na dotação e condições com que tenham sido creados os par-
tidos, obriga a novo concurso e novo provimento nos termos 
d'este artigo. 

Art, 3.° Aos licenciados menores é permittido o livre 
exercício da clinica em todas as povoações onde não esteja es-
tabelecido algum facultativo mais graduado. 

| único. Nas outras povoações, os mesmos licenciados 
poderão sempre exercer a sua profissão dentro dos limites 
prescriptos nas suas cartas. 

Art. 4.° E restabelecido na universidade dc Coimbra e 
escolas mcdico-cirurgicas de Lisboa e Porto o curso de me-
dicina e cirurgia, ditas ministrantes nos termos das leis vigen-
tes á data da publicação do decreto de 20 de abril de 1842, 
cujo artigo 1.° fica revogado. 

Art. 5.° O governo, se o julgar conveniente, e ouvidos os 
conselhos da faculdade de medicina e cscolas medico-cirur-
gicas, pôde ordenar os programmas das disciplinas que de-
vem contiluir os cursos de medicina e cirurgia ministrantes. 

Art. 0.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Os mesmos ministros e secretários d'estado de todas as 

repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paço da Ajuda, em 22 de junho de 1870. = R E I . = D U -

que de Saldanha=Jose Dias Ferreira=D. Antonio da Costa 
de Sousa de Macedo=Marquez de Angeja. 

junho Decreto. — Tomando em consideração as consultas da fa-
22 culdade dc medicina c do extincto conselho geral de instruc-

ção publica, as informações do conselheiro reitor da univer-
sidade de Coimbra, e parecer do conselheiro procurador ge-
ral da coroa c fazenda; e usando da auctorisação concedida 
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pelo artigo l .° da carta de lei de 17 de julho de 1 8 5 0 : hei 
por bem approvar o regulamento geral dos hospitaes e esta-
belecimentos da sua dependencia, annexos á universidade de 
Coimbra, e a tabella dos vencimentos, que tudo faz parte 
d'este decreto, e baixa assignado pelo ministro e secretario 
d'estado dos negocios da fazenda, e interinamente encarregado 
dos negocios do reino, que assim o terá entendido e fará exe-
cutar. 

Paço da Ajuda, em 22 de junho de 1 8 7 0 . =REI . = J o s e 
Dias Ferreira. 

Regulamento geral dos hospitaes e estabelecimentos da sua dependencia 
annexos á universidade de Coimlira 

Artigo I .0 A administração geral dos hospitaes e Cstabe*-
lecimentos da sua dependencia, annexos á universidade de 
Coimbra, é incumbida a um administrador nomeado pelo go-

s vernò. 
Art. 2.° A faculdade de medicina pertence a inspecção e 

direcção scientifica das enfermarias e estabelecimentos da sua 
immediata dependencia, nos termos d'este regulamento. 

Art. 3.° Uma junta, composta do administrador dos hos-
pitaes, que é presidente, de um lente de faculdade de medicina, 
por ella annualmente eleito no fim de junho, e do provedor da 
misericórdia de Coimbra, exerce funcções consultivas junto 
da administração d'esles hospitaes. 

Art. 4.° Ao administrador dos hospitaes incumbe: 
1.° Propor ao governo a nomeação dos clinicos, do se-

cretario da administração dos hospitaes, do official da secre-
taria, do thesoureiro, do capellão e do pharmaceutico; 

2.° Nomear todos os mais empregados no serviço dos 
hospitaes e estabelecimentos annexos; 

3.° Prover extraordinariamente ao serviço clinico dos hos-
pitaes; 

4.° Propor ao governo os regulamentos e reformas ne-
cessarias para a administração economica e serviço technico 
dos hospitaes e estabelecimentos annexos; 

5.° Fiscalisar toda a receita e despeza d'estes estabeleci-
mentos, tomando contas mensalmente ao enfermeiro fiscal e 
ao thesoureiro, assignar as folhas da despeza, e prestar an-

28 
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nualmente contas da sua gerencia ao tribunal de contas, na 
conformidade do disposto no regulamento geral da contabili-
dade publica de 4 de janeiro do corrente anno; 

6.° Satisfazer ás requisições que Ibe forem feitas pelos 
lentes directores das enfermarias destinadas ao ensino clinico 
e tocologico da faculdade de medicina; pelo lente da cadeira 
de matéria medica e pharmacia, e pelos das outras cadeiras 
da mesma faculdade em tudo que respeitar ao ensino e de-
monstrações praticas; 

7.° Consultar os facultativos dos hospitaes, reunindo-os em 
conferencia, sobre os objectos de serviço clinico em que o jul-
gar conveniente; 

8.° Proceder ás obras e melhoramentos necessários nos 
edifícios dos hospitaes, submettendo á approvação do governo 
os planos e orçamento das obras, cuja despeza exceder réis 
2 0 0 4 0 0 0 por anno; 

9.° Remetter annualmente aos governadores civis dos dis-
Irictos administrativos os mappas das despezas feitas pelos 
doentes pobres, que têem de ser pagas pelas misericórdias e t 

camaras municipaes, nos termos do artigo 18.° e seus §§, re-
querendo aos mesmos governadores civis, que façam incluir 
aquellas despezas obrigatoriamente nos orçamentos d'estas 
corporações; 

IO.0 Prover a todos os mais actos de administração in-
terna e externa, que legalmente se derivam do seu cargo; 

I l . 0 Organisar o orçamento annual dos estabelecimentos 
sujeitos á sua administração, e envial-o ao governo alé ao dia 
31 de outubro de cada anno. 

Art. 5.° O administrador tem habitação no edifício dos 
hospitaes. 

Art. 6.° O administrador é substituído, na sua falta ou 
impedimentos, pelo lente da faculdade que é membro da junta 
consultiva, emquanto o governo não providenciar. 

| único. Por todo o tempo que o delegado da faculdade 
na junta consultiva dos hospitaes servir de administrador, é 
substituído na mesma junta pelo clinico mais antigo. 

Art. 7.° A junta consultiva é ouvida sobre: 
I .0 O provimento dos clínicos e empregados dos hospitaes 

de nomeação regia; 
2.° O orçamento da receita e despeza; 
3.° Os regulamentos internos; 
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4.° As propostas dc reforma na conformidade do n.° 4." 
do artigo 4.° f 

Art. 8.° A faculdade de medicina incumbe a inspecção 
e direcção scientifica dos hospitaes e estabelecimentos da sua 
dependencia annexos á universidade, pela forma seguinte: 

1.° Visitando-os no fim de cada anno lectivo para pro-
por ao governo todas as providencias e reformas que julgar 
necessarias; 

2.° Nomeando annualmente dois dos seus membros, um 
para vogal effectivo e outro para supplente da junta consul-
tiva dos hospitaes; 

3.° Designando as enfermarias para o ensino pratico da 
clinica interna e externa e de tocologia, e dirigindo-as durante 
o tempo lectivo pelos respectivos lentes com inteira indepen-
dencia, na parle scientifica, da administração geral dos mes-
mos hospitaes; 

4.° Dirigindo o ensino pratico no dispensatório pharma-
ceutico, para os alumnos da faculdade e o do curso dc phar-
macia pelo lente de matéria medica, coadjuvado pelo pessoal 
deste estabelecimento na forma dos regulamentos; 

5.° Desempenhando todo o serviço clinico durante o 
tempo lectivo pelos respectivos lentes nas enfermarias de que 
trata o n.° 3.°; 

6.° Regulando annualmente o formulário dos hospitaes e 
a tabella das dietas. 

Art. 9.° Os clínicos dos hospitaes annexos á universidade 
são de duas classes, ordinários e extraordinários; uns e ou-
tros são nomeados pelo governo em concurso documental, 
sob proposta do administrador, de entre os facultativos legal-
mente habilitados. 

Art. IO.0 Os facultativos extraordinários são providos em 
concurso documental, e não vencem ordenado; mas são pro-
movidos por antiguidade de bom e effectivo serviço á classe 
de clínicos ordinários. 

Art. I l . 0 O numero de clínicos ordinários é regulado pela 
media de quarenta doentes para cada um. 

Art. 12.° O pharmaceutico da botica dos hospitaes é lam-
bem nomeado em concurso documental. 

Art. 13.° O secretario da administração dos hospitaes tem 
a seu cargo o expediente de todos os negocios relativos á ge-
rencia economica. e ao serviço d'esters estabelecimentos e 
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da junta consultiva; a escripturação da sua contabilidade, e 
a guarda e a conservação do archivo. 

Art. 14.° Para o serviço da secretaria ha um official, que 
subslitue o secretario na sua falta ou impedimento. 

| único. O official da secretaria tem accesso ao logar de 
secretario, reunindo á diuturninade de bom serviço as habi-
litações que para aquelle se requerem. 

Art. 15.0 Ha um thesoureiro do cofre dos hospitaes, no-
meado pelo governo, sob proposta do administrador, o qual 
presta a competente fiança; cobra todos os rendimentos d'este 
estabelecimento; effectua semanalmente os pagamentos legal-
mente auclorisados; e presta no principio de cada mez ao 
administrador as contas do mez antecedente. 

Art.. 16." Os vencimentos de todos os empregados de no-
meação regia constam da tabella junta. 

Art. 17.° Os salarios e vencimentos dos empregados su-
balternos são fixados no orçamento annual. 

Art. 18.° As despezas com o curativo dos doentes pobres, 
pertencentes aos diversos concelhos, são pagas á administra-
ção dos hospitaes de Coimbra pelas misericórdias ou camaras 
municipaes respectivas. 

§ l .° Estas despezas são fixadas para cada doente em 
240 réis por dia, na conformidade do artigo 13.° das instruc-
ções a que se refere o alvará de 14 de fevereiro de 1825. 

§ 2.° Nas disposições d'esle artigo são comprehendidos 
os hospitaes subsidiados pelo estado. 

Art, 19.° Os rendimentos dos hospitaes, albergarias e 
misericórdias, que, em conformidade do artigo 2.° da carta 
de lei de 17 de julho de 1856, forem encorporados na admi-
nistração dos bens dos hospitaes de Coimbra, são levados em 
conta ás camaras municipaes, hospitaes e misericórdias no pa-
gamento aos hospitaes de Coimbra do curativo dos doentes 
pobres, nos termos do artigo antecedente. 

Art. 20.° São receita ordinaria dos hospitaes de Coim-
bra : 

I.0 Os juros de inscripções averbadas, e dos capitaes mu-
tuados em seu nome; 

2.° Os rendimentos dos bens de raiz, emquanto não fo-
rem legalmente desamortisados; 

3.° As quantias annualmente consignadas no orçamento 
do estado pelo custeio d'estes estabelecimentos; 
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4.° As prestações fixas com que a misericórdia de Coim-
bra e outras corporações contribuem, ou venham a contribuir, 
para as despezas dos hospitaes; 

5.° As quantias com que têem de concorrer as misericór-
dias e camaras municipaes, na conformidade do artigo 20 .° ; 

6.° A receita do tratamento dos doentes particulares e 
dos doentes militares; 

7.° A venda dos productos pharmaceuticos na botica dos 
hospitaes. 

Art. 21.° Os regulamentos internos estatuem sobre todo o 
serviço technico, e os encargos e obrigações de todos os em-
pregados dos hospitaes e estabelecimentos de sua dependen-
cia, com approvação do governo. 

Art. 22.° Fica extincta a administração dos bens dos hos-
pitaes da universidade denominados da Conceição, S. Lazaro 
e Convalescneça, estabelecida pela portaria de 22 de setembro 
de 1854, e cujas funcções competem ao administrador dos 
mesmos hospitaes. 

Artigo transitorio. O actual cartorario dos hospitaes passa 
a exercer as funcções de secretario da administração dos hos-
pitaes, conservando os vencimentos que presentemente lhe 
competem. 

Paço da Ajuda, em 22 de junho de 1 8 7 0 . = J o s e Dias 
Ferreira. 
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Taliella dos vencimentos dos empregados dos hospitaes de Coimbra, 
a que se refere o artigo 16.° do decreto desta data 

Empregos 

Administrador., 

Secretario da administração 
Official da secretaria 
Facnltativos 

Facultativos, tendo outro 
vencimento pelo estado. . 

Cirurgião 

Capellão 

Pharmaceutico 

Thesoureiro 

!Ordenados 

MlOáOOO 

400^000 
2503000 
200á000 

1503000 

200^000 
90$000 

3003000 

1301000 

Observações 

Tendo outro ordenado recebe só a gra-
tificação de 250^000 réis. 

Não tendo outro vencimento pago pelo 
estado. Este vencimento cessa em 
todos os casos de ausência ou im-
pedimento do facultativo. 

» 

Como gratificação por serviço effecti-
vo nas mesmas condições dos ou-

_ tros clínicos. 
É obrigado a residir no hospital. 
Com residencia dentro do edifício do 

hospital. 
Tem residencia no edificio do hospi-

tal. 

Paço da Ajuda, em 22 de junho de 1870. = J o s e Dias 
Ferreira. 

junho Portaria,—Cumprindo que nos exames de habilitação 
30 perante os jurys académicos para a admissão á primeira ma-

tricula nos cursos e escolas de instrucção superior, nos termos 
do artigo 7.° da carta de lei de 12 de agosto de 1854 e regu-
lamento de 30 de abril de 1863, se proceda com todo o rigor 
e inteira imparcialidade: ha Sua Magestade El-Rei por bem 
ordenar que na composição d'esses jurys não possam fazer 
parte d'elles os lentes e professores que exercem o ensino 
livre de quaesquer disciplinas que fazem objecto d'esses exames 
de habilitação. 

O que assim se participa ao reitor da universidade e aos 
directores de todos os cursos e escolas de instrucção superior, 
perante os quaes têem de fazer-se esses exames. 

Paço da Ajuda, em 30 de junho de 1 8 7 0 . = / ) . Antonio 
da Costa de Sousa de Macedo. 
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Portaria.—SenJo presente a Sua Mageslade El-Rei o of- Juih0 

ficio de 8 do corrente mez, em que o director da escola medi- 12 

co-cirurgica do Porto expõe os grandes inconvenientes que 
para o ensino pratico das differentes cadeiras de que se com-
põem os cursos medico e de pbarmacia da mesma escola, re-
sultam do pequeno numero e exiguidade das salas destinadas 
para este fim e pede que, para obviar a este inconveniente se 
lhe conceda a auctorisação de levantar em um terreno perten-
cente aquelle estabelecimento, na cerca da extincta ordem dos 
carmelitas, algumas construcções onde provisoriamente se es-
tabeleça os seus gabinetes e officinas, casas das autopsias e 
dissecções e das analyses, etc., o que tudo ora se accumula nas 
referidas salas, com grande prejuízo do ensino escolar: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem auctorisar o dire-
ctor d'esta escola para mandar proceder ás ditas construcções, 
sendo para estas despezas applicadas: 

! . 0 O producto da renda da parte restante do terreno 
(pie não for occupado pelas novas edificações; 

2.° A quantia de 500$>000 réis, de que lhe é devedora 
a camara municipal, pela expropriação que 1865 lhe fizera, 
para melhoramento da cidade, de uma porção do alludido ter-
reno; 

3.° Qualquer donativo que porventura for feito á escola. 
O que assim se participa, pela secretaria d'estado dos ne-

gocios da instrucção publica, ao director da escola medico-ci-
rurgica do Porto para sua intelligencia e effeitos devidos. 

Paço da Ajuda, em 12 de julho de 1 8 7 0 . = / ) . Antonio 
da Costa. 

Decreto.—Tendo-sc estabelecido por decreto de 22 de Jun» 
junho a classe de licenciados menores, para o exercício da me- n 

dicina e cirurgia ministrantes; e tornando-se por isso desne-
cessário manter uma classe especial de sangradores que não 
são obrigados á frequencia de curso algum publico nem po-
dem em regra habilitar-se com todos os conhecimentos techni-
cos que esta profissão exige, e de que um simples exame não 
pode muitas vezes dar prova cabal; e 

Attendendo também a que com o titulo de sangradores 
podem os indivíduos que o possuírem illudir a fiscalisação 
das auctoridades sanitarias e entregar-se abusivamente .ao 



440 INSTRUCÇÃO PUBLICA - 1 8 7 0 

exercicio do alguns outros ramos de clinica medica ou cirúr-
gica com grave prejuízo da saúde dos povos; 

Attendendo a que os licenciados menores devem prover 
ás necessidades d'este serviço com a devida proficiência; 

Considerando finalmente que, em virtude do artigo 53.° 
do decreto de 3 de dezembro de 1868, eram permittidos os exa-
mes dos sangradores perante as escolas medico-cirurgica, e 
que por isso alguns indivíduos podem ter-se habilitado para 
esses exames, visto acharem-se auctorisados na legislação vi-
gente: 

Hei por bem conformando-me com o parecer da junta con-
sultiva de instrucção publica, decretar o seguinte: 

Artigo l . ° Fica extincta a classe dos sangradores. 
Art. 2.° Aos indivíduos legalmente habilitados ao tempo 

da publicação des te decreto, e aos que se habilitarem dentro 
do praso de tres mezes, a contar da mesma publicação, com 
exame feito perante a faculdade de medicina e as escolas me-
dico-cirurgicas de Lisboa e Porto, é permittido o exercicio da 
profissão de sangradores na conformidade das suas cartas. 

Art. 3.° O governo ordena os regulamentos necessários 
para a execução do presente decreto. 

Art. 4.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
Os ministros e secretários d'estado de todas as repartições 

assim o tenham entendido e façam executar. 
Paço da Ajuda, em 13 de julho de 1870,=REI.=Z)M-

que Saldanha=José Dias Ferreira= Conde de Magalhães= 
D. Luiz da Camara Leme=Marquez de Angeja=D. Anto-
nio da Costa de Sousa de Macedo. 

P o r t a r i a . — Sua Magestade El-Rei, tomando em considera-
ção as consultas das escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto 
e o parecer da junta consultiva de instrucção publica: ha por 
bem approvar os programmas que baixam com esta, assigna-
dos pelo conselheiro secretario geral d'este ministério, para os 
exames de dentistas e parteiras. 

Paço da Ajuda, em 13 de julho de 1 8 7 0 . — D. Antonio 
da Costa de Sousa de Macedo. 
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Programma para a admissão a exames e habilitação de dentistas 

Artigo I.0 Os exames de dentistas podem ser feitos na 
faculdade de medicina da universidade de Coimbra, e nas es-
colas medico-cirurgicas de Lisboa, Porto e Funchal. 

Art. 2.° Os candidatos a exame dirigem ao reitor da uni-
versidade ou ao director de qualquer das escolas medico-ci-
rurgicas, á escolha do examinando, os seus requerimentos in-
struídos com os seguintes documentos: 

I Certidão de idade de vinte e um annos; 
II Attestados de bons costumes passados pelos parochos 

das freguezias e pelos administradores dos concelhos ou bair-
ros onde tenham residido os últimos dois annos; 

III Certidão de facultativo pela qual se prove que não 
padecem moléstia contagiosa ou alguma outra que os impos-
sibilite de exercer a profissão para que pretendem habilitar-se 
e que alem d'isso foram vaccinados ou tiveram bexigas; 

IV Documento de ter satisfeito as obrigações impostas 
pela lei de recrutamento; 

V Certidão de exame com approvação nas matérias de 
instrucção primaria e de traducção, somente da lingua fran-
ceza ou ingleza, feito em qualquer lyceu nacional. 

§ I.0 Os candidatos estrangeiros são dispensados de sa-
tisfazer ás prescripções dos n.os II e IV d'este artigo apresen-
tando attestados Iegalisados nos respectivos consulados das 
auctoridades do paiz, onde tiverem residido nos últimos dois 
annos. 

| 2.° Os candidatos estrangeiros são obrigados a apresen-
tar certidão de francez ou inglez, passada pelos estabeleci-
mentos públicos do paiz, quando não provem legalmente essa 
habilitação litteraria ou outra superior em qualquer escola fora 
do reino, uma vez que seja competentemente legalisada. 

Art, 3.° Tanto os candidatos nacionaes como estrangei-
ros, juntam também aos seus requerimentos certidão compro-
vativa, de que não foram reprovados na faculdade de medi-
cina, ou nas escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto em 
algumas das partes d'este exame, dentro dos seis últimos me-
zes. 

Art. 4.° Alem dos documentos referidos os requerentes 
podem juntar outros que julgarem aproveitar-lhes. 
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Art. 5.° Os conselhos da faculdade ou escola a que fo-
rem presentes os requerimentos documentados dos candida-
tos a exame de dentista, verificando a legalidade do processo, 
assignam os dias em que devem ser dadas as provas de que 
se faz o competente annuncio nos logares do costume. 

Art. 6.° Os exames são públicos e versam sobre a ana-
tomia, a pathologia, a medicina operatoria e a prothese den-
taria. 

§ i .° O exame na parte da anatomia versa sobre as se-
guintes matérias: 

I Ossos maxillares palatinos e dentes. 
II Membranamucosa da boca principalmente as gengivas. 
III Musculos dos lábios e elevadores da maxilla inferior. 
IV Glandulas da bôca. 
V Artéria, facial, lingual e maxillar interna. 
VI Nervos do 5.° e 7." par. 
§ 2.° Na parte pathologica o exame versa sobre as se-

guintes matérias: 
I Abalo, luxação, fractura, atrophia e necrose dos dentes. 
II Decomposição do esmalte. 
III Caria. 
IV Alteração das raizes. 
V Exostoses dentarias. 
VI Odonlalgia. 
VII Hemorrhagia consecutiva á extracção dos dentes. 
VIII Abcessos e fistulas dentarias. 
IX Inflammação, fungosidades e ossificações da polpa. 
X Enfermidades das gengivas e cálculos salivares. 
| 3.° No exame de medicina operatoria comprehende-se 

a limagem e cauterisação, a impastação, a conservação, a ex-
tracção dos dentes e a prothese dentaria. 

§ 4.° Estes exames são vagos. 
Art. 7.° O jury d'estes exames é composto de tres lentes 

nomeados pela conselho académico ou escolar. 
| único. Cada um dos membros do jury interroga o can-

didato por espaço de meia hora. 
Art. 8.° Concluído o exame, procede-se á votação em es-

crutínio secreto por AA e RR. 
| único. Do resultado do exame lavra o secretario da fa-

culdade ou escola, em livro especial, um termo, que é assi-
gnado pelos membros do jury. 
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Art. 9.° O candidato que saír reprovado no primeiro exa-
me não pôde fazer novo exame senão decorridos seis mezes. 

Art. IO.0 E permittido o exame na lingua franceza ou 
hespanhola aos candidatos que não o podérem fazer em por-
tuguez. 

Art. I l . 0 As cartas de approvação são passadas pela uni-
versidade de Coimbra, ou pelas escolas medico-cirurgicas onde 
os exames tiverem logar, mencionando-se n'estes diplomas a 
prohibição de curar enfermidades de boca que não pertençam 
exclusivamente á pathologia dentaria e de fazer receitas de 
remedios de uso interno, nem dos de uso externo que não es-
tejam em harmonia com esta especialidade clinica. 

Art, 12.° As propinas pelo exame e carta são as que 
constam da labella junta ao decreto de 3 de janeiro de 1837 . 

Secretaria d'estado dos negocios da instrucção publica, 
em 13 de julho de 1870. =José Maria de Abreu. 

Programma para a admissão a exame de parteiras 

Artigo I.0 Os exames de parteira podem ser feitos perante 
a faculdade dc medicina da universidade dc Coimbra, as es-
colas medico-cirurgicas de Lisboa, Porto e Funchal e os de-
legados de saúde nos districtos que não são séde de faculdade 
ou escola. 

Art. 2.° As aspirantes a exame apresentam os seus re-
querimentos ao reitor da universidade ou ao director de qual-
quer das escolas medico-cirurgicas, á escolha das examinan-
das, e ao delegado de saúde do districto onde tiverem resi-
dencia por mais de um anno consecutivamente, nos termos 
do artigo antecedente. 

Art. 3.° As aspirantes a exame de parteira instruem os 
seus requerimentos com os seguintes documentos: 

I. Certidão de idade de vinte c um annos; 
II. Alteslados de bons costumes, passados pelos parochos 

das freguezias e pelos administradores dos concelhos ou bairros 
onde tenham residido os últimos dois annos; 

III. Certidão de facultativo, pela qual se prove que não 
padecem de moléstia contagiosa ou de alguma outra que as 
impossibilite de exercitar a profissão para que pretendem ha-
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bililar-se, e que alem d'isso foram vaccinadas ou tiveram 
bexigas; 

IV. Certidão de exame, com approvação nas matérias de 
instrucção primaria, feito em qualquer lyceu ou escola official 
ou livre de instrucção primaria ou secundaria; 

§ único. Na falta de qualquer destes documentos pôde 
esta prova ser dada perante o proprio jury de exame de parteira. 

V. Certidão comprovada de que não foram reprovadas 
nas matérias do exame de parteira dentro dos seis últimos 
mezes em qualquer das escolas designadas no artigo 1.° ou 
perante os delegados de saúde. 

§ único. Alem d'estes documentos as requerentes podem 
juntar outros que julgarem aproveitar-lhes. 

Art. 4.° O conselho da faculdade ou escola a que são 
presentes os requerimentos documentados das aspirantes a 
exame de parteira, ou os delegados de saúde, verificando a 
legalidade do processo, assignam o dia em que devem ser 
dadas as provas, do que se faz o competente annuncio no edifício 
da escola ou delegação de saúde. 

Art. 5.° O exame é publico e versa nas seguintes matérias: 
I. Noções sufficientes de anatomia da bacia e dos orgãos 

de geração da mulher; 
II. Do parto natural nas differentes apresentações e po-

sições; 
III. Dequitadura e regimento; 
IV. Conhecimento dos obstáculos que se podem oppor 

ao parto. 
§ único. O exame n'estas disciplinas é vago. 
Art. 6.° O jury de exame na faculdade e escolas de me-

dicina e cirurgia é composto de tres membros, sendo presi-
dente d'elle o professor da cadeira de partos. Os outros dois 
vogaes do jury são nomeados pelo conselho académico ou 
escolar dent re os cathedraticos, substitutos e demonstrador 
da secção cirúrgica nas escolas medico-cirurgicas. 

§ único. Nos exames feitos perante os delegados de saúde 
o jury é composto do mesmo delegado como presidente, do 
sub-delegado e de um facultativo do partido municipal, ou 
subsidiado por algum estabelecimento publico, ou que exerça 
a clinica na capital do districto. 

Art. 7.° Cada um dos membros do jury interroga as aspi-
rantes por espaço de um quarto de hora. 
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Art. 8.° Concluído o exame, procede-se á votação em 
escrutínio secreto por AA. e RR. 

Art. 9.° Do resultado do exame lavra o secretario da fa-
culdade ou escola, em livro especial, um termo, que é assi-
gnado pelos membros do jury. 

Sendo os exames feitos perante o delegado de saúde serve 
de secretario o sub-delegado. 

Art. IO.0 A aspirante que sair reprovada não pode ser 
admittida a nova prova senão decorridos seis mezes. 

Art. I l - 0 A carta de approvação é passada pela univer-
sidade, pelas escolas ou pelas delegações de saúde onde o 
exame tem logar, declarando-se na mesma carta a prohibição de 
empregar instrumentos cirúrgicos, de provocar manualmente 
o parto, e de prescrever tratamento algum no estado de gra-
videz, parto e puerperio. 

Art. 12.° Ás parteiras approvadas perante os delegados 
de saúde passam estes uma licença para exercerem a sua arte 
por tempo de um anno no proprio districto, e só findo elle lhes 
expedem a competente carta, se ellas pela pratica provarem 
a sua aptidão. 

Art. 13.° Tanto n'estas cartas como nas que são expedidas 
pela faculade e escolas medico-cirurgicas, nos termos do ar-
tigo I l . 0 , se declara expressamente a condição de que não 
podem exercer a sua arte nos concelhos onde existir parteira 
habilitada com frequencia provada e exame na faculdade de 
medicina ou nas escolas medico-cirurgicas de Lisboa, Porto 
e Funchal . 

Art. 14.° As propinas e emolumentos pelo exame e cartas 
das parteiras são os estabelecidos pelo decreto de 3 de janeiro 
de 1837. 

Secretaria d'estado dos negocios da instrucção publica, 
em 13 de julho de 1 8 7 0 . = J o s é Marin de Abreu. 

P o r t a r i a . — S e n d o necessário fixar definitivamente o qua- Juiho 
dro do pessoal dos empregados da imprensa da universidade 13 

de Coimbra, reduzindo-o ao absolutamente indispensável para 
o serviço d'este estabelecimento: 

Considerando que o vencimento de 1$200 réis diários 
mandados abonar pela portaria de IG de março de 1854 ao 



actual administrador da imprensa, não deve continuar a ser 
pago, havendo ordenado estabelecido para o referido logar; 

Considerando porém que este ordenado, na importancia 
il l iquida de 3 0 0 $ 0 0 0 réis por anno é muito limitado em relação 
aos vencimentos dos empregados de igual e inferior categoria 
de outros estabelecimentos de idêntica ou analoga natureza; 

Considerando que o administrador da. imprensa da uni-
versidade reúne lambem as funcções de thesoureiro d'este esta-
belecimento sem percentagem alguma, e que podendo com 
vantagem do serviço auxiliar os trabalhos da revisão, se torna 
dispensável o logar de a judante revisor com o ordenado de 
2 4 0 $ 0 0 0 réis; 

Considerando que supprimido o logar de ajudante, au-
gmenta o serviço do revisor, e que o escripturario, devendo 
servir de contador, tem um vencimento muito inferior ás ha-
bilitações que para elle se requerem e á responsabilidade que 
se lhe impõe; 

Considerando finalmente que pode melhorar-se a condi-
ção d'estes empregados com a economia etfectiva para o cofre 
da imprensa da universidade na importancia de 96$000 réis. 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo I .0 E supprimido o logar de a judante da revisão 

da imprensa da universidade com o ordenado de 240|>000 réis. 
Art. 2." O ordenado do administrador da imprensa da 

universidade é de 4 0 0 $ 0 0 0 réis com moradia no edifício da 
mesma imprensa, o do revisor e o do contador e escripturario 
de 3 0 0 $ 0 0 0 réis cada um. 

Art. 3.° Cessa des ta data em diante a gratificação de 
1 $ 2 0 0 réis diários, estabelecida ao actual administrador da 
imprensa por portaria de 16 de março de 1854 . 

Art. 4.° Um regulamento especial proverá á administra-
ção economica e ao regimen interno d'este estabelecimento 
de modo que se melhore a sua organisação sem augmento 
de despeza para o estado. 

Art, 5.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Os ministros e secrelarios d'estado de todas as reparti-

ções assim o tenham entendido e façam executar. 
Faço da Ajuda, aos 13 de julho de 1870.=REI.=Du-

que de Saldanha=Jose Dias Ferreira=Conde de Magalhães= 
D. Luiz da Camara Leme=Marquez de Angeja.=D. Anto-
nio da Costa de Sousa de Macedo. 

• 
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Poxtaria.—Auctorisa o secretario geral do ministério Juih0 

da instrucção publica a assignar as ordens de pagamento do 22 

mesmo ministério. 

Portaria.—Convindo uniformisar a contabilidade de to- Juih0 

dos os estabelecimentos de beneficencia, dando-lhe as mes- 23 

mas condições de homogeneidade nas suas relações com o 
thesouro publico, e nos termos do n.° 3.° do artigo 2.° do de-
creto de 22 de junho ultimo: 

Manda Sua Magestade El-Rei que no orçamento da des-
peza do ministério da instrucção publica se descreva a verba 
de 16:000^000 réis para subsidio aos hospitaes e dispensa-
tório pharmaceutico da universidade de Coimbra, em substi-
tuição da somma de 24 :020^440 réis auctorisada na labella 
em vigor no actual anno economico para as despezas totaes 
com este serviço, constituindo esta verba uma das receitas de 
que trata o citado decreto de 22 de junho ultimo, e devendo 
ser de futuro diminuída na proporção do augmento que tive-
rem os recursos proprios dos mesmos estabelecimentos. 

Paço, em 23 de julho de 1 8 7 0 . = D . Antonio da Costa 
de Sousa de Macedo. 

Portaria.—Sua Magestade El-Rei ha por bem, em con- Agosto 
formidade com o disposto no artigo 90.° do decreto de 14 de 1 

junho proximo passado, e em vista dos ofScios do ministério 
da guerra de 2 e do director da escola polytechnica de 26 de 
julho findo, transferir para o logar vago de professor de de-
senho na mesma escola o professor d'esta disciplina no real 
collegio militar Angelino da Cruz da Silva e Castro, por assim 
o ter requerido e resultar para o thesouro a economia do 
ordenado annual de 420 ; i000 réis que no dito real collegio 
vencia, devendo o concurso, que por portaria de 29 de março 
do corrente anno se mandara abrir na mesma escola para os 
logares vagos de professor de desenho e ajudante, limitar-se 
agora ao provimento d'este ultimo logar. 

Oqueassim se participa ao director da escola polytechnica, 
para sua intelligencia e execução. 

Paço da Ajuda, em 1 de agosto de 1 8 7 0 . = D . Antonio da 
Costa de Sousa de Macedo. 
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Agosto Portaria.—Tendo a commissão encarregada da obser-
1 vação do eclipse solar de 22 de dezembro proximo futuro 

representado a conveniência de se nomear um dos seus 
membros, a quem estava commettido o serviço das observações 
spectraes para ir visitar os observatorios onde estas observa-
ções se executam com maior desenvolvimento, por serem intei-
ramente novas entre nós e haver pouco tempo para os observa-
dores se prepararem sem auxilio estranho: ha Sua Magestade 
El-Rei por bem nomear para este serviço o doutor Antonio 
dos Santos Viegas, lente de physica na faculdade de philo-
sophia na universidade de Coimbra, o qual deverá desempe-
nhal-o no praso de cincoenta dias, devendo regressar ao reino 
até ao dia 15 do proximo mez de outubro, e sendo-lhe abonada, 
alem do seu ordenado, a gratificação de 4$000 réis por dia 
e ajuda de custo de 120$000 réis por uma vez para despezas 
de ida e volta. 

O que assim se participa ao conselheiro d'estado presi-
dente da commissão, para todos os effeitos. 

Paço da Ajuda, em 1 de agosto de 1 8 7 0 . = 7 ) . Antonio da 
Costa de Sousa de Macedo. 

Agosto Decreto. — Abre-se um credito extraordinário de réis 
48 4 :000$000 para satisfação das despezas, para as observa-

ções do eclypse do sol, que se ha de verificar em 22 de de-
zembro do corrente anno. 

Agosto Decreto.—-Tomando em consideração o que me repre-
20 sentaram os ministros e secretários d'estado das diversas re-

partições: hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo l.° São instituídas as bibliothecas populares. 
Art. 2.° Estas bibliothecas têem por intuito desenvolver 

os conhecimentos das classes populares por meio da leitura 
moral e instructiva. 

Art. 3.° As bibliothecas populares ministram a leitura 

no estabelecimento e nos domicilios. 
Art. 4.° Nas bibliothecas dos lyceus nacionaes formam-se 

secções para o fim designado n'este decreto* 
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Art. 5.° As camaras municipaes manlêern a expensas suas 
hibliolhecas populares, devendo haver uma pelo menos na 
capital de cada concelho. 

Art. G.0 São auctorisadas as juntas geraes de districto, 
as camaras municipaes e as juntas de parochia a fundar bi-
bliothecas populares em qualquer ponto das suas circum-
scripções. 

| único. Estas bibliothecas Iocaes serão auxiliadas pelo 
governo. 

Art. 7.° Emquanto se não collocarem em edifício muni-
cipal as bibliothecas, a que se refere o artigo 5.°, serão con-
fiadas ao professorado official ou a qualquer associação de 
instrucção publica. 

Art. 8.° Cada uma das camaras municipaes dará an-
nualmente uma verba de 5 0 ^ 0 0 0 réis para a sustentação da 
bibliotheca popular. 

Art. 9.° Na vespera dos dias feriados e n'estes mesmos 
dias poderá ser admittido o publico á leitura na casa da escola. 
O professor ou pessoa por elle designada assistirá ministrando 
os livros, e terá uma gratificação annual de 10$00G réis pela 
junta de parochia da localidade. 

Art. 10." Ogovernoforneceasmunicipal idadesdosl ivros 
necessários para se constituírem as bibliothecas populares. 

| único. Promove igualmente, por intervenção das socie-
dades ou instituições de piedade e beneficencia, a acquisição 
de livros para o mesmo fim. 

Art. I i . 0 Nas terras onde houver associações de ensino 
ou de quaesquer ramos de instrucção o governo poderá dar 
a essas associações os livros necessários para se constituírem 
as bibliothecas populares. 

| único. Pelo facto da acceilação as associações ficam 
obrigadas á execução das instrucções que regulem aquellas 
bibliothecas. 

Art. 12.° As bibliothecas populares contêem duas classes 
de producções, classe geral e classe especial. 

| i ." A primeira classe abrange os livros de religião, 
moral, hisloria, direitos e deveres políticos, viagens, littera-
tura, hvgiene, obras recreativas e quaesquer outras necessarias 
aos usos da vida das classes populares. 

§ 2.° A segunda classe abrange revistas, modelos manuaes, 
industriaes, agrícolas, commerciaes, desenhos e inventos re-

29 
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Iativos ás artes e oííicios, conforme as especiaes condições 
economicas e industriaes da localidade. 

Art. 13.° A camara municipal exerce vigilancia sobre a 
bibliotheca entregue ao professorado official. 

Art. 14.0 O governo publica annualmente a lista dos livros 
auclorisados para uso das bibliothecas populares. 

Art. 15.° Os livros remettidos pelo governo, pelas corpo-
rações e por quaesquer indivíduos com destino ás bibliothecas 
populares são transportados gratuitamente pelo correio. 

Art. I t i 0 Será promovida a instituição de leituras pu-
blicas feitas pelo professor ou por qualquer outra pessoa. 

Art, 17.° Instrucções especiaes regularão as disposições 
do presente decreto. 

Art. 18.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Os ministros e secretários d'estado de todas as repartições 

assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 20 de 
agosto de 1870.=REI.=Daque de Saldanha=Jose Dias Fer-
reira= Conde de Magalhcies = D. Luiz da Camara Leme = 
D. Antonio da Costa de Sousa de Macedo. 

Agosto Portaria .—Tendo sido creadas por decreto de 2 do cor-
20 rente mez as bibliothecas populares, e convindo que esta im-

portante instituição sc desenvolva o mais breve c do melhor 
modo possível: ordena Sua Magestade El-Rei que o vice-pre-
sidenteda academia real das sciencias mande verificar quantas 
obras do deposito das livrarias dos exlinctos conventos po-
derão sem inconveniente ser destinadas para se concederem 
ás referidas bibliothecas, organisando-se o respectivo catalogo, 
e ficando auctorisado o mesmo vice-presidente a remetter as 
mencionadas obras a este ministério ou ás corporações que 
forem designadas para o indicado fim. 

O que assim se participa ao vice-presidente da academia 
real das sciencias de Lisboa, para os effeitos convenientes. 

Paço, em 26 de agosto de 1 8 7 0 . = / ) . Antonio da Costa 
de Sousa de Macedo. 

Agosto Portaria.—Tendo sido creadas por decreto de 2 do cor-
26 rente mez as bibliothecas populares, e convindo epie esta im-

portante instituição se desenvolva o mais breve e do melhor 
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modo possível: ordena Sua Mageslade El-Rei que o Liblio-
lliecario mór da bibliotheca nacional de Lisboa mande veri-
ficar quantas obras do deposito das livrarias dos exlinctos 
conventos poderão sem inconveniente ser destinadas para se 
concederem ás referidas bibliothecas, organisando-se o res-
pectivo catalogo, e ficando auctorisado o mesmo funccionario 
a rcmelter as mencionadas obras a este ministério ou ás cor-
porações que forem designadas para o indicado fim. 

O que assim se participa ao bibliothecario mór da biblio-
theca nacional de Lisboa, para os effeitos convenientes. 

Paço, cm 26 de agosto de 1870. = /). Antonio da Costa 
de Sousa de Macedo. 

Por t a r i a . — Foi presente a Sua Magestade El-Rei 0 rC- Setembro 

querimento dc Paulo Barros Pinto Osorio, que, tendo feito 1 

acto e sido approvado como ordinário no primeiro anno da 
faculdade de mathematica e como voluntário na de philoso-
phia, e havendo frequentado o primeiro anno dc desenho 
para o curso mathematico, philosophico e medico, somente 
fizera exame da parte relativa ao desenho para os dois últimos 
cursos, posto ficasse habilitado para exame no dc mathema-
tica, pretende por isso ser dispensado d'esle ultimo exame 
para matricula no segundo anno mathematico na classe dc 
ordinário; e 

Considerando que pelo facto de se achar o supplicante 
habilitado com frequencia provada do primeiro anno do curso 
dc desenho para a faculdade de mathematica, c dc ter feito o 
exame correspondente ao desenho exigido para as faculdades 
de medicina e philosophia, se dá n'el!e a presumpção legal 
de possuir os conhecimentos indispensáveis tvaquella parte 
de desenho; 

Considerando que pela approvação unanime que o sup-
plicante obteve nos actos do primeiro anno das duas facul-
dades, e pelas honras de accessit que lhe foram conferidas 
pela faculdade de mathematica, se mostra o bom aproveita-
mento dos seus estudos: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem, conformando-se com 
o parecer do reitor da universidade de Coimbra, e nos termos 
do artigo 165.° do decreto de 20 de setembro de 1844, per-
mittir que o supplicante seja admittido a matricula no segundo 
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anno das faculdades de mathematica e philosophia no pro-
ximo anno lectivo, ficando obrigado a apresentar certidão de 
approvação nas disciplinas de desenho correspondente ao 
curso do primeiro anno mathematico antes dos actos do se-
gundo anno das duas faculdades como ordinário ou volun-
tário. 

O que assim se participa ao reitor da universidade, para 
sua intelligencia. 

Paço cia Ajuda, em l de setembro de 1 8 7 O . = Antonio, 
Bispo de Vizeu. 

Setembro Portaria.—Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o re-
8 querimento, em que os facultativos extraordinários do hospital 

real de S. José de Lisboa reclamam da admissão ao serviço 
nas presenles ferias nas enfermarias destinadas durante o 
anno lectivo ás lições de clinica da escola medico-cirurgica 
de lentes da mesma escola, com prejuízo dos direitos dos 
mesmos facultativos; e 

Considerando que pelo artigo 112.° do decreto de 23 de 
abril de 1840 o serviço d'aquellas enfermarias compete aos 
lentes das cadeiras de clinica, emquanto não cessam as lições 
escolares; 

Considerando que fora d'este caso todas as enfermarias 
do hospital devem entrar na regra geral do serviço clinico, 
salvo se os mesmos lentes de clinica por conveniência do en-
sino quizessem continuar durante as ferias os seus estudos 
nas mesmas enfermarias que tivessem regido durante o anno 
lectivo, o que se não dá no caso presente; 

Considerando que os facultativos extraordinários, pre-
stando serviço gratuito, têem por compensação única as van-
tagens que lhes assegura esse serviço, e que fôra condição 
da sua admissão: 

Ha Sua Mageslade El-Rei por bem, tendo em vista a in-
formação do conselheiro enfermeiro mór, que reconhece o 
direito dos supplicantes, ordenar que o serviço em todas as 
enfermarias do hospital de S. José, sem excepção alguma, 
seja sempre feito pelos clínicos ordinários e extraordinários 
do mesmo hospital desde o encerramento das aulas da escola 
medico-cirurgica no fim de cada anno lectivo até á abertura 
d'ellas no novo anno, exceptuando sómente o caso em que 
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os lentes proprietários das cadeiras de clinica da mesma escola 
pretenderem continuar a reger pessoalmente as enfermarias 
que estavam sob a sua direcção. 

O que assim se communica ao conselheiro enfermeiro mór 
do hospital de S. José, para seu conhecimento e execução. 

Paço da Ajuda, em 8 de setembro de 1 8 7 O . = A n t o n i o , 
Bispo de Vizeu. 

Portaria.—Sendo presente a Sua Mageslade El-Rei o re- setembro 
querimento em que Izidoro Marques de Castro Júnior, cabo s 

do regimento de infanteria n.° 8, pede que se lhe permitta 
repetir em outubro proximo perante a universidade de Coim-
bra a prova oral do exame de habilitação em que ficára adiado 
no mez de julho anterior, levando-se-lhe em conta a prova es-
cripta, na qual fôra approvado; e 

Considerando que o § único do artigo 9.° do decreto de 
9 de abril de 1863 expressamente determina que os exami-
nandos que obtiverem a classificação de adiados podem re-
petir o exame em algumas das epochas seguintes; 

Considerando que a disposição do n.° 3.° do artigo l.° da 
portaria de 18 de maio do mesmo anno, combinada com o 
preceito do citado artigo único offerece duvidas que é mister 
resolver em harmonia com as necessidades do ensino e o in-
teresse dos alumnos; 

Considerando que o referido decreto, tendo estabelecido 
duas epochas para os exames de habilitação, quando havia 
uma só para os exames dos lyceus, quiz manifestamente fa-
cilitar aos alumnos os meios de se matricularem nos cursos 
superiores, o que de certo não acontecerá prohibindo-se aos 
que ficarem adiados em julho a repetição das provas em ou-
tubro immedialo; 

Considerando que nenhum inconveniente resultou para o 
ensino e disciplina escolar da revogação do disposto no n.° 3.°, 
artigo L0 da mencionada portaria, em vista da indole especial 
dos exames de habilitação e da capacidade que deve presu-
por-se nos alumnos approvados no ensino dos lyceus. 

Considerando por outro lado, que é vantajoso manter-se 
a disposição do artigo 15.° da portaria de 18 de maio de 1863, 
que manda dar aos candidatos as provas escriptas e oraes na 
mesma epocha de exames, por is>o que é este o meio mais 
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efficaz de se apreciarem devidamente os conhecimentos dos 
examinandos: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem, conformando-se 
com o parecer da junta consultiva de instrucção publica, de-
terminar: 

1.° Que se permitia aos alumnos que tiverem obtido a 
qualificação de adiados n'uma das provas do exame de habi-
litação, a faculdade de poderem repelir ambas as provas na 
epocha immediatamente seguinte; 

2.° Que a repetição das provas só possa dar-se na mesma 
escola c perante o mesmo jury, que examinou o alumno na 
epocha anterior. 
- Paço da Ajuda, em 8 de setembro de 1 8 7 0 . = A n t o n i o , 
Bispo de Vizeu. 

setembro Portaria .—Sua Magestade El-Rei manda recommcndar 
14 a lodos os chefes dc estabelecimentos dependentes d'este mi-

nistério, e bem assim aos delegados do thesouro, a exacta 
observancia dos artigos 169.° e 170.° do regulamento geral 
da contabilidade publica dc 4 de janeiro ultimo, que deter-
mina muito expressamente que até ao dia 15 de cada mez 
sejam remettidas ás repartições de contabilidade dos diversos 
ministérios contas documentadas dos pagamentos effectuados 
no mez'anteccdente, por ordens directas ou de delegação dos 
mesmos ministérios; esperando o mesmo augusto senhor do 
zêlo dos ditos funccionarios, que não haja omissão no cum-
primento dos preceitos citados, a fim de evitar os graves trans-
tornos que á contabilidade central do estado e á deste mi-
nistério em particular resultam da falta de exactidão na 
remessa ás estações competentes dos documentos e contas 
comprovativas da applicação dos dinheiros públicos. 

Paço, aos 14 de setembro de 1870 .=Anton io , Bispo de 
Vizeu. 

Sclcnibro Portaria.—Sua Magestade El-Rei, attendendo ao que lho 
^ij representou Antonio Pinto Leão dc Oliveira, pedindo ser ad-

mittido á matricula do 3.u anno na escola medico-cirurgica 
de Lisboa, não obstante a falta de certidão de exame de bo-
tanica; 
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Ha por bem, conformando-se com o parecer do director 
da mesma, escola e tendo em vista o disposto no artigo 165.° \ 
do decreto com força de lei de 20 de setembro de 1844, 
conceder ao supplicante a referida graça, ficando porém obri-
gado a apresentar a referida certidão, antes dos exames do 
3.° anno. 

O que assim se participa ao sobredito director para seu 
conhecimento e effeito devidos. 

Paço da Ajuda, em 26 de setembro de 1 8 7 O . = Antonio, 
Bispo de Vizeu. 

P o r t a r i a . — ' S u a Magestade El-Rei ha por bem ordenar outubro 
que na concessão de licenças aos lentes e mais empregados 5 

da universidade de Coimbra Se observem as seguintes dispo-
sições: 

I .0 As licenças, até trinta dias somente, em cada anno 
lectivo, podem ser concedidas pelo reitor da universidade por 
motivo de moléstia legalmente comprovado; a prorogação 
porém d'estas licenças, ou a sua concessão alem d'aquelle pra-
so, só pôde ser expedida por despacho do ministério dos ne-
gocios da instrucção publica, e annunciado no Diário do go-
verno; ficando em todos os casos sujeitos os que as obtêem 
ao pagamento dos emolumentos estabelecidos pela carta de 
lei de 16 de abril de 1867, tabella annexa; e não são in-
cluídos em folha com os seus vencimentos sem mostrarem que 
satisfizeram na recebedoria do respectivo do concelho os cor-
respondentes emolumentos; 

2.° Fóra do caso de justificado motivo de moléstia, ne-
nhuma licença dá direito a vencimento algum, nem pôde ser 
concedida senão nos termos prescriptos no artigo antecedente, 
ficando, os que a obtêem, sujeitos ao pagamento dos mesmos 
emolumentos, sob pena de se julgar annullada a licença para 
todos os effeitos legaes; 

3.° Expirado o praso da licença, ou interrompida esta, 
sempre que se pretender a prorogação ou a conclusão d'clla, 
deve ser requerida ao governo nos termos dos artigos l .° e2 .° ; 

4.'' Os requerimentos para a licença são apresentados ao 
reitor da universidade, instruídos com os competentes docu-
mentos, e por elle informados o enviados de oíficio a este mi-
nistério; 
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5.° Estas disposições são applicaveis a iodos os estabele-
cimentos de instrucção publica dependentes deste ministério. 

Paço da Ajuda, cm 5 de outubro de 1870. = Antonio, 
Bispo dc Vizeu. 

Oulubro Portaria. — Sua Magestade El-Rei manda declarar ao 
8 administrador dos hospitaes da universidade de Coimbra que 

a j u n t a consultiva dos mesmos hospitaes creada pelo decreto 
de 22 de junho do corrente anno pode funccionar legalmente, 
sempre que se achar presente a maioria dos seus membros, 
c que na falta do vogal effectivo e do supplente annualmente 
eleito pela faculdade de medicina deve ser chamado a fazer 
as suas vezes o clinico mais antigo, em harmonia com o dis-
posto no § único do artigo O.0 do citado decreto. 

Paço da Ajuda, em 8 de outubro de 1870. = Antonio, 
Bispo de Vizeu. 

Oulubro Portaria.-—Sua Magestade El-Rei, tomando em consi-
14 deração a proposta do conselheiro reitor da universidade dc 

Coimbra feita em seu officio de 5 do corrente mez, e confor-
mando-se com o parecer da junta consultiva de instrucção 
publica: ha por bem determinar o seguinte: 

Quando em qualquer das faculdades da referida universi-
dade vagar alguma cadeira, esta será só preenchida mediante 
votação por escrutínio secreto dos conselhos académicos res-
pectivos, tendo os mesmos conselhos em vista n'esta votação 
que a regencia da cadeira vaga fique incumbida ao lente pro-
prietário que julgarem de maior vocação e idoneidade para 
cabalmente a desempenhar. 

O que assim se commúnica ao referido conselheiro reitor 
da universidade, para sua intelligencia e devida execução. 

Paço da Ajuda, em 14 de outubro de 1 8 7 0 . = A n t o n i o , 
Bispo de Vizeu. 

Outubro Portaria.—Sua Magestade El-Rei, lendo em vista o dis-
19 posto na portaria de 27 de junho de 1835 c decreto de 30 

de julho de 1844: ha por bem mandar declarar, que é in-
compatível a accumulação dos logares dc professores de in-
strucção secundaria ou especial com os de inslrucção superior, 
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devendo os indivíduos que se acharem n'estas circumstancias 
optar pelo logar do magistério que mais lhes convier. 

Paço da Ajuda, em 19 de outubro de 1870. = Antonio, 
Bispo de Vizeu. 

P o r t a r i a . — T o r n a n d o extensivo o disposlo no n.° 7.° da outui.ro 
portaria de 16 de março de 1854 á imprensa nacional de 19 

Lisboa, fazendo cessar o abono aos empregados das propinas 
denominadas « capilhas». 

(Está revogada.) 

P o r t a r i a . — Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente ouh.br,. 
o requerimento em que Joaquim Maria de Castro, filho de 20 

Antonio Ignacio dc Araujo Abreu, actualmente matriculado 
no primeiro anno da escola medico-cirurgica do Porto, pede 
para ser auctorisado a transitar para a escola medico-cirur-
gica de Lisboa: ha por bem, conformando-se com a informação 
do director d'esta escola, deferir a pretensão do supplicante, 
c mandal-o admittir á matricula que requer, não obstante 
haver já findado o respectivo praso. 

O que se participa ao conselheiro director da escola me-
dico-cirurgica dc Lisboa, para os effeitos devidos. 

Paço, em 20 de outubro de 1870. = Antonio, Bispo de 
Vizeu. 

P o r t a r i a . — Sua Magestade El-Rei, tomando em consi- outubro 
deração o que lhe representou Antonio Cazimiro da Cruz 20 

Teixeira, alumno da faculdade de philosophia na univer-
sidade de Coimbra, pedindo ser admittido á matricula no 
segundo anno mathematico, para que está habilitado, dispen-
sando-se-lhe temporariamente o preparatório do desenho do 
primeiro anno mathematico; conformando-se com o parecer 
da junta consultiva de instrucção publica e com a informação 
do conselheiro reitor da referida universidade: ha por bem 
deferir a pretensão do supplicante, com a condição porém 
de não poder ser admittido ao exame do anno mathematico 
em que ora se matriculou, sem previamente apresentar a cer-
tidão d'aquellc preparatório. 
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Oque assim se participa ao conselheiro reitor da univer-
sidade, para os effeitos devidos. 

Paço, em 20 de outubro de 1870. = Antonio, Bispo de 
Vizeu. 

Novembro Portaria.—Sua Magestade El-Rei, attendendo ao que 
16 lhe representou Simão José da Luz Soriano, encarregado pelo 

governo de escrever a historia da guerra peninsular: ha por 
bem auctorisar o bibliothecario mór da bibliotheca nacional 
de Lisboa a emprestar ao requerente, com as garantias de que 
trata o artigo 43.° do decreto de 31 de dezembro de 1863, 
as obras manuscriptas ou impressas que possam servir para 
desempenho da commissão de que está incumbido. 

O que assim se participa, pelo ministério dos negocios 
da instrucção publica, ao referido bibliothecario mór, para 
seu conhecimento e effeitos convenientes. 

Paço da Ajuda, em 16 de novembro de 1 8 7 0 . = A n t o n i o , 
Bispo de Vizeu. 

Novembro Portaria.— Determina Sua Magestade El-Rei, que os 
17 chefes dos estabelecimentos de instrucção publica depen-

dentes d'este ministério, quando concederem as licenças au-
ctorisadas pelos n.os l.° e 5.° da portaria de 5 do outubro de 
1870, passem aos interessados guias, conforme o modelo 
junto \ para o pagamento dos emolumentos devidos na rece-
bedoria do respectivo concelho, sendo essas guias, depois de 
nellas ter sido lançada pelos empregados fiscaes a verba 
do pagamento, entregues aos interessados, para justificarem 
o ,mencionado pagamento na repartição ou estabelecimento 
onde servirem. 

1 Modelo a que se refere a portaria de 17 de novembro de 1870: 

Guia n . ° . . . 

UNIVERSIDADE DF. COllIBPii 

Guia para . . . pagar a quantia de . . . pelos emolumentos de uma licença 
de . . . dias, nos termos do n.° 1." da portaria de 5 de outubro de 1870. 

Universidade de Coimbra, em . . . de . . . de 1 8 . . . p 

Pagou . . . réis de emolumentos, verba n.3 . . . Repartição de . . . em . . . 
de . . . de 1 8 . . . 

F . . . F . . . 
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Determina oulrosim Sna Magestade, que em cada estabe-
lecimento dependente d'este ministério sejam numeradas as 
guias para pagamento de emolumentos por licenças conce-
didas, e que essas guias, depois de serem apresentadas pelos 
interessados com a verba de pagamento, sejam enviadas a 
este ministério da instrucção publica, independentemente de 
officio. 

Paço, aos 17 de novembro de 1870. =Antonio, Dispo 
de Vizeu. 

P o r t a r i a . — Cumprindo que haja a maior pontualidade C Novembro 

rigor em verificar as faltas aos exercícios académicos, tanto 21 

cm relação ao corpo docente como aos alumnos, para evitar 
que na disciplina escolar se introduzam abusos e relaxações 
que prejudicam o credito dos estabelecimentos de instrucção 
publica e o aproveitamento da mocidade estudiosa: 

Ordena Sua Magestade que o reitor da universidade de 
Coimbra empregue todo o seu zêlo e solicitude para que taes 
abusos se não dêem, procedendo severamente contra os em-
pregados a cujo cargo está este serviço, impondo-lhes as pe-
nas disciplinares correspondentes quando se verifique da parle 
d'elles desleixo ou malversação no desempenho de seus de-
veres, e propondo a demissão dos officios que exercem, se 
tanto for necessário, nos termos do decrelo de 25 de dezem-
bro de 1839. 

Outrosim determina Sua Magestade, que o reitor da uni-
versidade faça adoptar, no modo de notar c processar as fal-
tas dos professores e empregados, as providencias nacessarias 
e regular a escripturação para que diariamente se fiscaliso a 
rigorosa exactidão com que os funccionarios a quem este ser-
viço incumbe se houverem a este respeito, dando circumstan-
ciadamente conta da execução destas regias determinações, 
que são igualmente mandadas observar em todos os outros 
estabelecimemtos de instrucção superior, especial e secunda-
ria, dependentes d'esle ministério. 

Paço da Ajuda, em 21 de novembro de 1870. = Antonio, 
Bispo de Vizeu. 

Por t a r i a . —Determina Sua Magestade El-Rei, que aos Novembro 
membros da commissão nomeada, por portarias de 24 de ja- 23 

neiro, 8 de fevereiro e 8 de março últimos para ir ao Algarve 
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observar o eclypse solar, que ba dc verificar-se no dia 22 do 
proximo mez de dezembro se abone, alem das despezas de 
transporte e das comedorias que são por conta do governo, 
no local da observação, a gratificação de 2 $ 0 0 0 réis diários, 
a contar do dia cm que saírem da séde dos estabelecimentos 
ondefunccionarem, até aquelle em que se recolherem aos mes-
mos estabelecimentos, concluída a observação daquelle phe-
nomeno. 

O que assim se participa ao conselheiro d'eslado, presi-
dente da commissão, para os devidos effeitos. 

Paço da Ajuda, cm 23 de novembro de 1870. =Antonio, 
Bispo de Vizeu. 

Novembro P o r t a r i a . — Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente 
"6 o requerimento dc Francisco de Salles da Costa Lobo, natu-

ral de Villa Real, em que pede se lhe conceda matricular-se 
como voluntário na 3.a cadeira de philosophia na universidade 
de Coimbra (physica, l . a parte) dispensando-se-lhe o exame 
do L0 anno de desenho: 

Ha por bem, conformando-se com a informação do respe-
ctivo reitor, mandar admiltir o referido alumno á matricula 
que requereu na qualidade de voluntário, uma vez que apre-
sente previamente ao acto da matricula d'esta cadeira a certi-
dão de exame do l .° anno de desenho. 

Paço, em 26 de novembro de 1870. =Antonio, Bispo de 
Vizeu. 

NovTmbro Portaria. —Cons tando n'este ministério que o official da 
29 bibliotheca de Évora, Manuel de Paula da Rocha Vianna, de-

pois que exerce as funeções de presidente da camara muni-
cipal da mesma cidade, para que fôra nomeado no corrente 
biennio, pelo respectivo conselho de districto, tem deixado de 
concorrer quasi sem interrupção no serviço da mesma biblio-
theca, e não podendo as funeções camararias dispensar das 
obrigações do seu emprego a qualquer vereador, salvo nos 
dias e horas em que a accumulação de um e outro serviço se 
torna absolutamente incompatível, o que constitue a exce-
pção e não a regra gera l : 

Ordena Sua Magestade El-Rei, que o governador civil de 
Evora faça constar ao mencionado official da bibliotheca 
dessa cidade, que somente lhe podem ser abonadas as faltas 
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n'esla repartição, commeltidas nos dias e Iioras cm que le-
galmente provar que se acha impedido, por ter de assistir a 
actos da sua vereação ou em sessão da mesma camara, ou em 
actos officiaes onde elle tenha de concorrer. 

O que assim se participa ao mesmo governador civil para 
sua intelligencia e execução. 

Paço da Ajuda, em 29 de novembro de 1 8 7 0 . = A n t o n i o , 
Bispo de Vizeu. 

Portar ia .—Tendo-se determinado por portaria de 18 de DM.™ ,̂-. 
outubro de 1859, que ficava supprimido durante a epocha 6 

das lições escolares, o feriado de quinta feira para as facul-
dades de direito, mathematica e philosophia, cujas aulas se 
lêem em dias alternados: 

Ordena Sua Magestade El-Rei, que o reitor da universi-
dade de Coimbra dê inteira e immediata execução a esta dis-
posição, que fica servindo de regra para todas as faculdades 
e escolas onde se adoptar este systema no que respeita á fa-
culdade de direito em que até agora se não tem posto em pra-
tica aquella providencia. 

Paço da Ajuda, em 6 de dezembro de 1870. =Antonio, 
Bispo de Vizeu. 

Portaria.—Sua Mageslade El-Rei, a quem foi presente o Dezembro 
officio do director interino da escola polytechnica, de 3 do cor- 29 

rente mez, pedindo auctorisação para continuar o abono do 
subsidio de 1J>500 réis mensaes a cada um dos qualro guar-
das e porteiros da referida escola, para despezas de farda-
mento. a exemplo do que se tem praticado sem interrupção 
desde de 1858: 

Ha por bem auctorisar o mesmo director a abonar no 
actual anno economico o subsidio de que se trata, devendo 
esta despeza continuar a ser satisfeita pelo remanescente da 
verba destinada para as despezas da administração da indi-
cada escola, como nos annos economicos anteriores. 

Paço da Ajuda, em 29 de dezembro de 1870. =Antonio, 
Bispo de Vizeu. 
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dando imprimir na typographia da universidade quatro-
centos exemplares do relatorio da mesma commissão . . . . 40 

Curso superior de letras 

Dezembro 19—Portar ia—Permit t indo que as aulas do curso tenham logar 
á noite 49 

Escolas medico-cirurgicas 

Março 31 —Portaria—-Resolvendo a duvida do governo civil do Funchal 
sobre o augmento do terço do ordenado concedido a dois 
professores da escola medico-cirurgica d'aquelle districto. 10 

Julho 7 — Portaria — Declarando que não pode ter logar o concurso 
para substituto da escola medico-cirurgica de Lisboa, estando 
vaga a demonstração da secção medica, devendo abrir-se 
concurso para está 24 

Agosto 20 — Portaria — Declarando que para a primeira matricula na escola 
medico-cirurgica de Lisboa é sufliciente preparatório da ma-
tricula a 3.* cadeira do lyceu de Lisboa 29 

Setembro 27 —-Portaria—Determina que as certidões dos exames do l.° e 2." 
anno de philosophia na universidade possam substituir os 
de physica e chimica da escola polytechnica para um estu-
dante se matricular no 1.° anno da escola medico-cirurgica 
de Lisboa 37 

Novembro 13 —Decreto — Auctorisa os conselhos das escolas medico-cirur-
gicas de Lisboa e Porto a alterar as aulas, excepto as ca-
deiras de clinica 43 

Escola polytechnica 

Março 52 — Portaria — Mandando ao conselho fazer a proposta para o 
provimento das novas cadeiras de geometria descriptiva 
e chimica organica, por promoção entre os lentes em effe-
ctivo serviço 9 
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Março 24 — Portaria — Fixando as gratificações que devem ser abonadas 
aos repetidores da escola polytechnica 10 

Junho 8 — Portaria—-Approvando o programma, que d'ella faz parte, 
da organisação dos cursos da escola polytechnica 16 

» 16 — Portaria — Determina que no tempo de ferias os repetidores 
não devem ser abonados das suas gratificações 19 

Dezembro o — Portaria — Manda abrir concurso para o provimento interino 
de tres repetidores 46 

» 19 — Portaria — Auctorisando a junta administrativa da. escola 
polytechnica a impetrar da auctoridade ecclesiastica a re-
ducção do encargo de seis missas diarias que pesa sobre os 
bens do extincto collegio dos nobres 50 

Gratificações 

Março 24 — Portaria — Fixando as gratificações que devem ser abonadas 
aos repetidores da escola polytechnica 10 

» 30 —Portaria—-Estabelece a gratificação ao dr. Antonio José Tei-
xeira pela commissão de que é encarregado 13 

Maio 1—Portar ia — Marcando o praso de dois annos a José da Silva 
Mendes Leal para as averiguações e estudos da cosmographia 
e cartographia do visconde de Juromenha, e estabeleeen-
do-lhe a gratificação 11 

Junho 16 — Portaria—Fixa as gratificações que se devem dar aos membros 
da commissão do eclipse 20 

» 16 — Portaria — Determinando que no tempo de ferias os repeti-
dores não sejam abonados das suas gratificações 19 

30—Portaria—Estabelece a gratificação mensal dos membros da 
commissão do eclipse durante o tempo que percorrerem na 
Hespanha os estabelecimentos scientificos 23 

Hospitaes da universidade 

Jullio 13 —Car t ade lei—Augmenta a dotação dos hospitaes em 200^000 
réis 

Imprensa da universidads 

Junho 1 —Portaria—Manda imprimir na imprensa da universidade qua-
trocentos exemplares do relatorio do dr. Robrigo sobre os 
estabelecimentos scientificos estrangeiros que visitára 46 

» 1 — Portaria—Manda imprimir na typographia da universidade 
a obra de Medicina legal e administrativa do dr. Macedo 
Pinto 14 

» 19 — Portaria—Auctorisando a impressão na mesma typographia 
do Compendio do dr. Antonio Augusto da Costa Simões por 
conta do estado 21 

Novembro 8 — Portaria — Mandando editar n'esta imprensa quatrocentos 
exemplares do relatorio da commissão do eclipse 40 

Dezembro 1—Portaria—Mandando editar na mesma imprensa o relatorio 
do dr. Rodrigo sobre os estabelecimentos estrangeiros que 
visitára 46 

Pharmacia 

Junho 12 — Portaria da reitoria da universidade—Determinando que os 
estudantes de pharmacia se devem habilitar nas primeiras 
congregações qqe seguem ao trimestre em que tiverem ven-
cido partido, e apresentarem o seu diploma iy 
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Setembro 18 — Portaria—Mandando passar carta de pharmacia a um phar-
maceutico que fez exame em 1832, e do qual não apparece 
registo 36 

Outubro 23 —Portaria—Manda admittir a exame de pharmacia Maria José 
Cruz de Oliveira e Silva 39 

Dezembro 11—Portaria—Determina que o conselho da faculdade de medi-
cina formule o programma que sirva de base no concurso 
para a apresentação de uma pharmacopéa 49 

» 24 — Portaria — Suspende a execução da portaria acima, e louva o 
dr. Fernandes Costa, que já se tinha encarregado de apresen-
tar uma pharmacopéa geral; e ao mesmo tempo manda ao 
conselho da faculdade consultar sobre a conveniência de 
adoptar provisoriamenle para o ensino o codigo pharmaceu-
tico lusitano 30 

Programmas 

Junbo 8 — Portaria—Approva o programma da organisação dos cursos 
da escola polytechnica 16 

Novembro 26 — Portaria — Programma para a recepção de SuasMagestades 
e Altezas na universidade de Coimbra 43 

Dezembro 27 —Portaria—Manda que as tres faculdades de mathematica, 
medicina e philosophia formem cada uma o seu programma, 
indicando a parte do desenho que os seus alumnos devam 
estudar 36 

Regulamentos 

Setembro 4 — Decreto—Sobre as jubilações, aposentações e augmento do 
terço aos lentes e professores de instrucção publica 30 

Dezembro 10—Portaria—Manda que todo o empregado apresente a sua carta 
ou provimento no praso de quatro mezes, na conformidade 
da lei de 11 de agosto d'este anno 48 

» 26—Decreto—Sobre o modo de occorrer á interrupção no ma-
gistério 32 

Secretaria da universidade 

Julho 13 — Carta de lei—Reduz o ordenado do secretario a 6001000 réis 27 
Outubro 12 — Portaria—Manda ao conselho dos decanos ordenar uma pro-

posta graduada dos concorrentes ao logar de secretario 
e mestre de cerimonias da universidade 38 

Novembro 9—Portaria—Regula a distribuição e applicação dos emolu-
mentos da secretaria da universidade 40 

Universidade 

Maio 2 — Portaria—Auctorisa o reitor a fechar a matricula aos estu-
dantes ausentes por motivo urgente e justificado 12 

» 18 — Portaria—Prohibindo ao thesoureiro do cofre académico o 
entregar no cofre da repartição de fazenda quaesquer som-
mas que tenha recebido em virtude de ordens do ministério 
do reino 12 

o 30—Portaria—Determina que por excepção possam n'esta epocha 
ser empregados os doutores das diversas faculdades acadé-
micas nas mesas dos exames preparatórios para admissão 
a primeira matricula 12 
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Maio 30 — Portaria—Encarregando o dr. Antonio José Teixeira de co-
ordenar a Historia litteraria da universidade, e marcan-
do-lhe a gratificação 13 

Junho 6 — Portaria—Nomeando uma commissão que por parte da uni-
versidade se apresente no congresso dos observadores do 
eclipse em Hespanha Io 

Julho 13—Portaria—Permitte a um estudante de theologia ser admit-
tido a encerramento de matricula fóra do praso competente 24 

Agosto 13 — Portaria—Alterando o plano das obras e arranjo de alguns 
edifícios e estabelecimentos da universidade 28 

Outubro 22 — Portaria—Resolvendouma duvida relativa a dois concorrentes 
ao concurso das substituições da faculdade de direito, man-
dando abrir novo concurso 38 

Novembro 12—-Portaria—Dispensa um estudante de frequentar as tres ca-
deiras de direito que são communs á faculdade de theologia 
em que fez formatura, e mandando seguir esta disposição 
em casos analogos 41 

» 26 — Programma — Para a recepção de Suas Magestades e Altezas 
na universidade 43 

Dezembro 6—Decreto—Jubila com o augmento do terço o dr. Basilo Ali-
berto, lente de prima e doutor da universidade 47 

» 11 — Portaria — Determinando que o conselho da faculdade de me-
dicina formule o programma geral para base do concurso, 
com o fim de apresentar uma pharmacopéa geral accom-
modada ao estado actual das sciencias naturaes 49 

» 24 — Portaria—Suspende a execução da portaria de 11, louva 
o dr. Fernandes Costa pela sua iniciativa, e inanda ao 
conselho da faculdade consultar sobre se se deve adoptar 
provisoriamente a nona edição do codigo pharmaceutico 
lusitano 50 

» 31 — Carta regia—Em que SuaMagestade El-Rei se declara pro-
tector da universidade 37 

Relação dos indivíduos a que se referem as portarias 
e decretos d'este anno 

Antonio Augusto da Costa Simões. (Dr.)—Portaria de 19 de Junho 21 
Antonio Christiano Augusto das Neves.—Portaria de 27 de setembro 37 
Antonio José Teixeira. (Dr.)—Portaria de 30 de maio 13 
Antonio José Teixeira. (Dr.)—Portaria de 30 de maio 14 
Antonio da Luz Pita. — Portaria de 31 de março 10 
Basilio Alberto de Sousa Pinto. (Dr.)—Decreto de 6 de dezembro 47 
Francisco Fernandes Costa. (Dr.)—Portaria de 24 de dezembro 51 
Francisco Raymundo da Silva Pereira. — Portaria de 22 de outubro 38 
Joaquim Pedro Parente.— Portaria de 12 de novembro 41 
José Ferreira de Macedo Pinto. (Dr.) — Portaria de 1 de junho 14 
José da Silva Mendes Leal.—Portaria de 1 de maio 11 
Juvenal Honorio de Ornellas.— Portaria de 31 de março 10 
Luiz de Almeida Artiaga e Mello. — Portaria de 18 de setembro 36 
Luiz Caetano Lobo.—Portaria de 22 de outubro 38 
Maria José Cruz de Almeida e Silva.—Portaria de 2o de outubro 39 
Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto. (Dr.)—Portaria de 26 de junho 21 
Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto. (Dr.)—Portaria de 30 de junho 23 
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Academia real das sciencias 

Janeiro 7 — Portaria — Louvando a academia real das sciencias pela sua 
resolução em mandar imprimir a obra Quadro elementar 
do corpo diplomático portuguez 61 

» » —Portaria—Manda louvar o socio da academia Luiz Augusto 
Rebello da Silva pelo 1.° tomo da Historia de Portugal nos 
secidos XVII e XVHI 6 2 

Archivo da Torre do Tombo 

Junho 8 — Portaria — Estabelece as condições necessarias para se poder 
passar carta de perito em paleographia 79 

Bibliothecas 

Fevereiro 26 — Portaria—Providenciando para que nas bibliothecas publi-
cas se completem as collecções litterarias, scientificas e bi-
bliographicas 68 

a 28 — Portaria — Marca o praso em que os bibliothecarios devem 
fazer as requisições á bibliotheca de Lisboa dos livros de 
que precisam do deposito dos livros dos extinctos conven-
tos 69 

Maio li — Portaria—Manda á bibliotheca de Lisboa entregar ao arce-
bispo de Goa os livros que existem em duplicado do depo-
sito das livrarias dos extinctos conventos, para uso dos se-
minários 77 

Junho 8 —Portaria—Manda remetter á academia das bellas artes os 
quadros dos extinctos conventos para se repararem para a 
bibliotheca nacional os de mérito artístico, e venderem-se 
os outros 78 

Julho 12 — Portaria—Approvando o regulamento da bibliotheca de Ponta 
Delgada 81 

Cartas de lei 

Fevereiro 26 — Cria na universidade as cadeiras de geometria descriptiva na 
faculdade de mathematica e de physica dos imponderáveis 
na de philosophia 68 

» 27 — Cria na faculdade de theologia uma cadeira de theologia pas-
toral e eloquencia sagrada 68 

Abril 24—Estabelece quem pôde concorrer ás cadeiras das escolas me-
dico-cirurgicas de Lisboa e Porto, e determina que ne-
nhum facultativo estrangeiro possa exercer a clinica em 
Portugal sem prévio exame das disciplinas do curso e pre-
paratórios exigidos para a matricula 74 

Setembro 19 — Reintegrando Joaquim Henriques Fradesso da Silveira no lo-
gar de lente substituto da escola • • • 93 

» » — Auctorisa a reformar o jornal e material do museu nacional 
e a despender mais 2:000.^000 réis sobre a verba do orça-
mento 94 
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Commissões scientificas 

Janeiro 7— Portaria — Mandando louvar o socio da academia real das 
sciencias Luiz Augusto Rebello da Silva pelo l.° torno da 
Historia de Portugal nos seciãos xvn e xviif 62 

» 10—Portaria — Nomeando uma commissão para colligir os mo-
numentos que possam servir de subsidio ao estudo do di-
reito ecclesiastico 62 

» 11 — Portaria—Auctorisa a commissão encarregada de formar um 
projecto de estatutos economicos e administrativos da uni-
versidade a pedir adjuntos 63 

Julho 30 — Portaria — Estabelecendo a gratificação e condições para a 
coordenação da nossa flora, de que está encarregado Carlos 
MariaGomesMachado 88 

Creação de cadeiras na universidade 

Fevereiro 26 — Carta de lei — Creando na universidade as cadeiras de geo-
metria descriptiva na faculdade de mathematica, e de phy-
sica dos imponderáveis na de philosophia 68 

» 27 — Carta de lei — Creando na faculdade de theologia uma ca-
deira de theologia pastoral e eloquencia sagrada 68 

Curso superior de letras 

Março 16 —Portaria — Auctorisa um professor a abrir uin curso subsi-
diário da lingua grega 71 

Abril 10 — Portaria — Concede igual auctorisação a outro professor para 
um curso nocturno de philosophia 74 

Escolas medico-cirurgicas 

Ahril 24 — Carta de lei —- Estabelece quem pôde concorrer ás cadeiras 
do curso completo das escolas medico-cirurgicas de Lisboa 
e Porto, e determina que nenhum facultativo estrangeiro 
possa exercer a clinica em Portugal sem prévio exame das 
disciplinas do curso, e provas de todos os preparatórios 
exigidos para a matricula 74 

Maio 16 — Portaria—-Determina que a faculdade de medicina e as es-
colas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto formulem e pro-
ponham o programma especial para execução das disposi-
ções dos decretos de o e 29 de dezembro de 1836, quanto 
aos cursos de medicina e cirurgia ministrante 78 

Outubro 10 — Portaria—Manda tomar em conta de exame da 3." cadeira 
do curso geral dos lyceus o exame de mathematica que 
fizera um alumno na escola polytechnica, sendo portanto 
admittido á primeira matricula na escola medico-cirurgica 
de Lisboa 89 

» lo —Portaria — Permitte a um alumno matricular-se no 1." anno 
da escola medico-cirurgica de Lisboa, levando-se-lhe em 
conta o exame que fizera na polytechnica 100 

Escola polytechnica 

Janeiro 16 — Portaria—Nomeando os repetidores, c fixando-lhes a grati-
ficação 
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ALril 13 — Portaria — Auclorisando o director a não admittir como va-
liosos os attestados de moléstias por facultativos que jul-
gar suspeitos 74 

Maio 11 — Portaria — Resolvendo duvidas apresentadas sobre a execu-
ção da portaria de 12 de outubro de 1860 76 

Setembro 19 — Carta de lei — Reintegrando Joaquim Henriques Fradesso 
da Silveira no logar de lente substituto da escola 93 

» » —Carta de lei — Auctorisando a reformar o pessoal e mate-
rial do museu nacional e a despender mais 2:000j)OOO réis 
sobre a verba do orçamento 94 

Exames 

Março 20 — Portaria—Declarando que os exames de habilitações feitos 
perante os jurys académicos da universidade são conside-
rados como de lyceus de l . a classe para os effeitos do 
decreto de 10 de abril de 1860, e que não é exigido o 
exame de portuguez aos alumnos approvados em latini-
dade por igual jury 72 

Abril 6 —Portaria — Manda levar em conta alguns exames feitos no 
lyceu do Pará, como de frequencia em aulas particulares, 
para o facto de admissão aos exames dos lyceus 73 

Gratificações 

Janeiro 16 —Portaria — Nomeando os repetidores da escola polytechnica 
de Lisboa, e dando-lhes as gratificações 64 

Julho 30 —Portaria — Estabelece a gratificação a Carlos Maria Gomes 
Machado 88 

Agosto 16 — Portaria—Marcando a gratificação ao dr. JacintoAntonio 
de Sousa, para ir a Kew verificar os instrumentos magné-
ticos 91 

Hospitaes da universidade 

Junho 30—Decreto — Manda applicar á administração dos hospitaes da 
universidade as disposições que por decreto de 23 de ja-
neiro e portaria de 11 de fevereiro d'este anno se refe-
rem ao hospital de S. José 80 

Imprensa da universidade 

Agosto 7 — Portaria — Manda que n'esta imprensa seja editado o rela-
torio do dr. Jacinto Antonio de Sousa da sua visita aos 
estabelecimentos das sciencias naturaes fóra do r e i n o . . . . 89 

Matriculas 

Outubro 10 — Portaria — Manda admittir á primeira matricula na escola 
medico-cirurgica de Lisboa um alumno, levando-se-lhe 
em conta do exame da 3." cadeira do curso geral do ly-
ceu o exame de mathematica, que fizera na escola poly-
technica • • 99 

» » —Portaria — Manda matricular no l.° anno da escola medico-
cirurgica de Lisboa um alumno, levando-lhe em conta o 
exame que fizera da lingua ingleza na escola polytechnica 100 
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Observatório da universidade 

Janeiro 17 — Portaria — Ordenando as providencias para a publicação re-
gular das ephemerides 64 

Agosto 16 — Portaria — Communicando ao dr. Jacinto Antonio de Sousa 
para ir a Kew verificar os instrumentos magnéticos e ar-
bitrando-lhe a gratificação 91 

Pharmacopéa geral 

Fevereiro 14 — Decreto — Manda adoptar provisoriamente como compen-
dio nas escolas a nova edição do codigo pharmaceutico 
lusitano, e servir de pharmacopéa geral 67 

Sangradores 

Maio 16 — Portaria — Mandando suspender os exames de sangradores, 
e que o conselho de saúde proponha um regulamento a 
este respeito 78 

Secretaria da universidade 

Julho 23—Portaria—Mandando abopar os emolumentos que perten-
cem ao official da secretaria, ou quem fizer as suas vezes 
no seu impedimento 82 

Universidade 

Janeiro 2 — Decreto — Agraciando com a commenda de Christo o lente 
de prima, decano e director da faculdade de philosophia 61 

« 10 — Decreto—Nomeia uma commissão para colligir os monu-
mentos que possam servir de subsidio ao direito ecclesias-
tico portuguez 62 

» l i—Portaria—Auctorisa a commissão encarregada de formar 
os estatutos economicos e administrativos da universi-
dade, a pedir adjuntos que a auxiliem 63 

» 17 — Portaria—Ordenando as providencias para regular a pu-
blicação das ephemerides 64 

Fevereiro 26 — Carta de lei — Cria na universidade de Coimbra as cadeiras 
de geometria descriptiva na faculdade de mathematica, e 
de physica dos fluidos imponderáveis na de philosophia 68 

» 27 — Carta de lei — Cria na faculdade de theologia uma cadeira 
de theologia pastoral e eloquencia sagrada 68 

Março o — Portaria — Determina as providencias que devem ser to-
madas pelos conselhos das faculdades de mathematica e 
philosophia sobre os estudos das cadeiras ultimamente 
creadas 69 

» » —Portaria — Mandando ao conselho da faculdade de theolo-
gia ordenar os programmas para a distribuição das cadei-
ras de theologia, em vista das que foram ultimamente 
creadas 71 

Abril 6 — Portaria — Mandando levar em conta alguns exames feitos 
no lyceu do Pará, como de frequência em escolas parti-
culares para o facto de admissão aos exames dos lyceus.. 73 

» » — Decreto — Jubila com o terço do ordenado o dr. Antonio 
Nunes de Carvalho, lente de direito 7o 
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Maio 11 — Portaria—Resolvendo algumas duvidas apresentadas pelo 
reitor da universidade e director da escola polytechnica 
de Lisboa sobre a execucão da portaria de 12 de outubro 
de 1860 .' 76 

» 16 — Portaria—Determina que a faculdade de medicina e as es-
colas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto formulem e 
proponham o programma para os cursos de medicina e 
cirurgia ministrantes 78 

Junho o — Portaria —Resolvendo as duvidas suscitadas sobre a prece-
dencia de logares no despacho para a substituição extra-
ordinaria de quatro cadeiras na faculdade de direito 78 

» 23 — Officio da direcção geral de instrucção publica—Mandando 
o reitor da universidade promover a execução da porta-
ria de 16 de maio, e fazendo enviar o programma para 
os_'cursos de medicina e cirurgia ministrantes 80 

Julho 29 — Portaria—Approvando com algumas modificações os pro-
grammas da distribuição das cadeiras da faculdade de 
theologia e preparatórios para a matricula 83 

Agosto 7—Portar ia—Mandando imprimir o relatorio do dr. Jacinto 
Antonio de Sousa sobre os estabelecimentos de sciencias 
naturqes que visitou fóra do reino 89 

» 12 — Portaria—Declara que um estudante que em tempo fre-
quentou o l.° e 2.° annos de direito, e que quiz seguir o 
curso, só deve frequentar aquellas cadeiras que formam 
os annos académicos, que o supplicante tem obrigação de 
frequentar .• 89 

» 16 —Portaria—Commissiopando o dr. Jacinto Antonio de Sousa 
para ir a Kew assistir á verificação dos instrumentos ma-
gnéticos, construídos para o observatorio de Coimbra, e 
marcando-lhe a gratificação 91 

Outubro 2 — Officio da direcção geral da instrucção publica — Determi-
nando que o prelado da universidade satisfaça directa-
mente ao que pelo ministério da guerra lhe foi requisi-
tado com respeito aos alumnos militares 9o 

» 9 — Portaria — Approvando provisoriamente os quadros que con-
têem a distribuição das disciplinas das faculdades de ma-
thematica e philosophia e curso preparatório para medi-
cina 9 o 

11 — Portaria—Permitte a um alumno militar matricular-se como 
voluntário no 2." anno mathematico, não obslante o lapso 
de tempo, e obrigando-se a apresentar a certidão do exa-
me do 1." anno, como ordinário, antes do de 2.° 99 

Novembro 25 — Portaria — Mandando abonar 400 réis diários a dois apren-
dizes ajudantes dos guardas do museu e laboratorio da 
universidade, pagos pela verba da despeza dos mesmos 
estabelecimentos 101 

» 27—Portaria — Dispensando os dois annos de tirocínio a quatro 
substitutos extraordinários de direito para passarem á 
classe de ordinários 102 

Dezembro 16 — Portaria—Estabelece novas providencias para melhor exe-
cução da portaria de 30 de outubro ultimo, quanto aos 
estudos da faculdade de mathematica 102 

» 31 — Portaria—Providenciando sobre o abono dos vencimentos 
dos lentes substitutos, quando fazem o serviço do lente 
cathedratico.—Parecer do conselho geral a este respeito IOi 

Portarias contendo disposições que devem ser observadas 
pelas repartições publicas 

Julho 2 — Portaria — Determinando que em todas as repartições de-
pendentes do ministério do reino se faça uso dos novos 
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pesos e medidas, devendo-se na correspondência official 
empregar só as denominações do novo systema 81 

.Iullio 29 — Portaria — Com as instrucções que se devem observar nas 
repartições do ministério do reino, por onde se proces-
sem folhas de vencimentos 84 

Setembro 10 — Portaria — Estabelecendo o praso dentro do qual todo o 
agraciado deve requerer os direitos de mercê e outras 
condições a que deve satisfazer 92 

Novembro 9 — Portaria — Determina quaes os documentos de que se de-
vem passar certidões nas repartições publicas 101 

Relação dos indivíduos a que se referem as portarias, 
decretos e cartas de lei d'este anno 

Antonio Ayres de Gouveia. (Dr.) —Portaria de 5 de junho 78 
Antonio José Yiaie.—Portaria de 16 de março 71 
Antonio Nunes de Carvalho.—Portaria de 25 de abril 75 
Augusto Maria da Costa Sousa Lobo. — Portaria de 10 de abril 74 
Ayres Gomes de Mendonça.—Portaria de 16 de janeiro 64 
Carlos Maria Gomes Machado. —Portaria de 30 de julho 88 
Cazimiro Borges Rodrigues Assis. — Portaria de 6 de abril 73 
Emilio Antonio Rodrigues. — Portaria de 10 de outubro 99 
Guilherme Augusto de Vasconcellos Abreu. — Portaria de 10 de ou tubro . . . 99 
Jacinto Antonio de Sousa. (Dr.) — Portaria de 7 de agosto 89 
Jacinto Antonio de Sousa. (Dr.)—Portaria de 16 de agosto 91 
Joaquim Geraldes Leite.—Portaria de 15 de outubro 100 
Joaquim Henriques Fradesso da Silveira. — Carta de lei de 17 de setembro 93 
José Adriano de Figueiredo. — Portaria de 23 de julho 83 
Luiz Augusto Rebello da Silva. — Portaria de 7 de janeiro 61 
Luiz Augusto Rebello da Sitva. — Portaria de 7 de janeiro 62 
Luiz da Costa Pereira. — Portaria de 16 de janeiro 64 
Mariano Cyrillo de Carvalho. — Portaria de 16 de janeiro 64 
Miguel Antonio de Sousa Vasconcellos Almeida.—Portaria de Í2 de agosto 89 

1862 

Academia polytechnica 

Agosto 14 — Portaria — Resolvendo o assumpto do officio do director de 
6 d'este mez, relativamente ao concurso para o provi-
mento do logar de mestre de apparelho e manobra naval, 
e a proposta para se abrir novo concurso 137 

Academia real das sciencias 

Março IO — Portaria— Approva o plano geral para a publicação da col-
lecção dos monumentos inéditos para a historia das con-
quistas de Africa, Asia e America 108 

Bibliothecas 

Maio 26 — Carta de lei — Elevando a 240á000 réis o ordenado do con-
tinuo c porteiro da bibliotheca da universidade 122 



474 1863 

Dezembro 11 — Portaria — Nomeando uma commissão para na bibliotheca 
nacional de Lisboa examinar as obras do deposito das li-
vrarias dos extinctos conventos, para se proceder á venda 
d'ellas 148 

Cartas de lei 

Maio 26 — Eleva a 2405000 réis o ordenado do continuo e porteiro da 
bibliotheca da universidade 122 

» » — Aposenta com o ordenado por inteiro o guarda do obser-
vatorio da universidade 122 

Julho 10 — Eleva a 12:0005000 réis o subsidio annual dos hospitaes e 
dispensatório da universidade de Coimbra 134 

Commissões scientificas 

Março lo — Portaria — Approvando os trabalhos de Carlos Maria Go-
mes Machado no desempenho da commissão de que foi 
encarregado, e manda-o continuai1 na mesma commissão I lO 

Julho lò — Portaria—Dando por linda a commissão do dr. Mathias de 
Carvalho, que lhe foi encarregada por portaria de 4 de 
dezembro de 1857, e mandando-o reger a cadeira 143 

Novembro 26 — Portaria—Dá por finda a commissão do dr. Antonio José 
Teixeira 147 

Dezembro 6—Portaria—-Prorogando a commissão em Paris do dr. Ma-
thias de Carvalho 149 

Curso superior de letras 

Março 25—Portaria—Determina qual seja a votação legal no mérito 
absoluto dos oppositores ás cadeiras d'este curso 111 

Demissões 

Julho 1 — Portaria — Manda o governador civil de Beja demittir do 
partido da camara de Barrancos um medico estrangeiro 
não habilitado, e fazer sentir á mesma camara a irregula-
ridade do seu procedimento 132 

Escolas medico-cirurgicas 

Setembro 12 — Portaria —Declarando que não ha fundamento para alterar 
o decreto de 22 de maio ultimo, na parte que é appliea-
vel ás escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto 141 

Escola polytechnica 

Junho 17 — Portaria — Declara que as nomeações aos substitutos da es-
cola polytechnica de Lisboa devem ser consideradas de-
finitivas 131 

Setembro II — Decreto — Manda suspender por este anno as disposições 
do decreto de 22 de maio ultimo e instrucções de 2* de 
junho, pelo que respeita á escola polytechnica 140 

» 23—• Decreto—-Estabelecendo o uniforme dos lentes da escola 
polytechnica de Lisboa 
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Exames 

Maio 22— Decreto e regulamento, que d'elle faz parte, para os exa-
mes de habilitação para a primeira matricula nos estabe-
lecimentos superiores 119 

Junho 2 — Portaria e instrucções para os exames de habilitação 123 
» 4 — Manda que os jurys académicos e escolares ordenem os pon-

tos para os exames de habilitação, e que se nomeiem com-
missões de lentes para formular os programmas para as 
provas oraes e escriptas dos mesmos exames 130 

» 9 —Portaria — Resolvendo uma duvida do reitor da universi-
dade relativamente aos exames de grego, allemão e he-
braico, exigidos para o doutoramento nas faculdades. . . . 133 

» 21 —Portaria—Declarando que a ordem gradual dos exames de 
habilitação não tem applicação aos estudantes voluntá-
rios 134 

Setembro 11 — Decreto — Manda suspender por este anno as disposições do 
decreto de 22 de maio ultimo e instrucções de 2 de junho 
pelo que pertence á escola polytechnica 140 

» 30 — Portaria — Declarando que os exames feitos até á data do 
decreto de 22 de maio ultimo perante os jurys académicos 
valem para a admissão a exame de habilitação para a pri-
meira matricula nos estabelecimentos superiores 144 

Outubro 21—Portaria — Manda admittir a exame de habilitação, fóra do 
praso, um alumno, João Leite Pacheco Bettencourt e Ca-
mara, natural de Ponta Delgada 145 

Novembro 5 —OfTicio — Dispondo sobre a votação dos exames de habilita-
ção 146 

Gratificações 

Março 10 — Portaria—Mandando abonar ao dr. Augusto Barjona de 
Freitas, substituto de direito na universidade de Coimbra, 
o ordenado da classe superior durante o tempo que ser-
viu no impedimento do proprietário 108 

» 10 — Portaria — Interpretando a doutrina da portaria de 31 de 
dezembro findo, quanto ás gratificações dos substitutos da 
universidade 109 

» 10— Portaria — Determinando que se dê uma gratificação ao be-
del de theologia da universidade, Joaquim Lopes Pinto, pelo 
serviço extraordinário prestado no impedimento do bedel 
de medicina 110 

Maio 17 — Portaria—Resolvendo as duvidas apresentadas pela repar-
tição de contabilidade da universidade sobre a gratificação 
do bedel de direito mandada abonar por portaria de 20 de 
março 118 

Novembro 10 — Portaria—-Mandando continuar a gratificação a Carlos Ma-
ria Gomes Machado nos mezes de novembro a fevereiro, 
em que devia ir a Paris 146 

Hospitaes da universidade 

Julho 10 —Carta de lei—Elevando a 12:000^000 réis o subsidio an-
nual dos hospitaes e dispensatório da universidade de 
Coimbra 134 

Agosto 7 — Decreto — Providenciando sobre a conversão em titulos de 
divida fundada dos bens dos hospitaes 136 
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Imprensa da universidade 

Janeiro 9 — Portaria—Manda imprimir n'esta typographia o compendio 
Elementos de physiologia humana, do dr. Antonio Au-
gusto da Costa Simões 108 

Jardim botânico da universidade 

Maio 2 — Portaria—Approva o contrato feito com a companhia Al-
liança para a obra de ferro da estufa do jardim 113 

Matriculas 

Setembro 26 — OtBcio do ministério da guerra sobre admissão a matriculas 
dos alumnos militares I i i 

Novembro 15 — Portaria — Manda admittir a matricula como voluntário no 
2.° anno philosophico um alumno da universidade, não 
podendo fazer o acto respectivo sem primeiro apresentar 
certidão dos outros que o devem preceder I i 7 

Observatorio da universidade 

Maio 26 —Carta de lei — Aposentando com o ordenado por inteiro o 
guarda do observatorio, José Joaquim de Miranda 122 

Julho 10 —Carta de lei — Concedendo a verba de 4:000^000 réis para 
compra de terreno e edificação do observatorio 134 

Dezembro 11 — Portaria — Marcando o serviço e vencimento do guarda ma-
chinista do observatorio astronomico da universidade... 149 

» 24 — Officio — Determinando que o director do observatorio for-
mule o programma para o concurso do logar de prati-
cante 151 

Pharmacia 

Junho 27 — Portaria —• Dispensa da precedencia dos exames aos alumnos 
de pharmacia, devendo declarar-se nas certidões, que es-
tes exames só são validos para os effeitos da carta de lei 
de 12 de agosto de 1854 132 

Universidade de Coimbra 

Março 11 — Edital da reitoria — Com as disposições que devem regular 
os trabalhos preparatórios dos actos grandes 109 

Abril 7 — Decreto — Nomeia o dr. Basilio Alberto de Sousa Pinto rei-
tor da universidade por mais tres annos 112 

» 17 — Portaria — Resolve o conflicto levantado entre tres lentes de 
mathematica sobre a sua collocação, em vista da distri-
buição das cadeiras ordenada em portaria de 9 de outubro 
de 1861 112 

» 24—Edital da reitoria — Com as disposições que se devem ob-
servar na votação dos concursos para as cadeiras das fa-
culdades académicas 113 

Maio 5 — Edital da reitoria — Prohibe fumar dentro do edifício da 
universidade e estabelecimentos annexos H3 

- • 



Maio 12 —Portaria — Com as instrucções que regulam o serviço do 
cartorio da extincta junta da fazenda 114 

» 14 — Approva as instrucções que se devem observar na constitui-
ção dos jurys e julgamento dos candidatos aos logares va-
gos no magistério 116 

• 26 — Carta de lei—Eleva a 2104000 réis o ordenado do conti-
nuo e porteiro da bibliotheca 122 

Julho 22 — Portaria da reitoria — Additamento ao regulamento da se-
cretaria 135 

Outubro 1 — Resolução do claustro pleno sobre a deputação que ha de 
apresentar a Sua Magestade El-Rei D. Luiz a carta de fe-
licitação pela sua acclamação 145 

Novembro 12 — OtGcio — Resolvendo a pretensão do official maior da secre-
taria sobre emolumentos e propinas 146 

» 15 — Portaria — Manda abonar as faltas dadas pelo lente de di-
reito, dr. Antonio L. de Sousa Henriques Secco 147 

» 27 — Resolução do conselho dos decanos sobre a recitação da ora-
ção do prelado da universidade na distribuição dos pré-
mios 148 

Dezembro 2—• Ofificio — Auctorisando o reitor a chamar tres indivíduos 
para coadjuvar os archeiros 148 

» 11—-Portaria — Providenciando sobre as occorrencias que tive-
ram logar na distribuição dos prémios 150 

» 19 — Portaria—Estabelecendo o praso de oito dias de ida e volta 
para abonar aos lentes os vencimentos quando são depu-
tados 151 

Relação dos indivíduos a que se referem as portarias, 
decretos e cartas de lei d este anno 

Abilio Alfonso da Silva Monteiro. (Dr.) — Portaria de 17 de abril 112 
Augusto Cesar Barjona de Freitas. (Dr.)—Portaria de 10 de março 108 
Antonio Augusto da Costa Simões. (Dr)—Portaria de 1 de janeiro 108 
Antonio José Teixeira. (Dr.)—Portaria de 26 de novembro 147 
Antonio Luiz de Sousa Henriques Secco. (Dr.)—Portaria de 15 de novembro 147 
Basilio Alberto de Sousa Pinto. (Dr.)—Decreto de 7 de abril 112 
Carlos Maria Gomes Machado.—Portaria de 15 de março 110 
Carlos Maria Gomes Machado.—Portaria de 10 de novembro 146 
Diogo Pereira de Sampaio. (Dr.) — Portaria de 15 de novembro 147 
Francisco Antonio de Miranda. — Portaria de 11 de dezembro 149 
João Leite Pacheco de Bettencourt.—Portaria de 21 de outubro 145 
Joaquim Augusto Mendes Pedroso.—Portaria de 27 de junho 131 
Joaquim Lopes Pinto. — Portaria de 20 de março 110 
José Joaquim de Miranda.—Carta de lei de 26 de maio 122 
Mathias de Carvalho e Vasconcellos. (Dr.)—Portaria de 15 de julho 134 
Mathias de Carvalho e Vasconcellos. (Dr.)—Portaria de 6 de dezembro . . . . 149 
Manuel (D.) Badajoz Cadvenal.—Portaria de 1 de julho 132 
RaymundoVenancio Rodrigues. (Dr.)—Portaria de 17 de abril 112 
Rodrigo José de Lima Felner.—Portaria de 10 de março 108 
Rufino Guerra Osorio. (Dr.)—Portaria de 17 de abril 112 

1 8 6 3 

Archivo da Torre do Tombo 

Julho 14 — Cartade lei — Auctorisando a despeza de 1:8005000 réis 
para a transferencia para o archivo dos livros dos archivos 
e cartorios das extinctas ordens religiosas 184 
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Bibliothecas 

Jullio 11 —Carta de lei — Auctorisando o governo a reorganisar a bi-
bliotbeea nacional de Lisboa e outras 182 

Dezembro 28 — ReIatorio sobre a reorganisacão da bibliotheca nacional de 
Lisboa 206 

» 31 — Decreto e regulamento da bibliotheca nacional de Lisboa.. 208 

Cartas de lei 

Cria na universidade e nas escolas medicas de Lisboa e Porto 
uma cadeira de anatomia e pathologia — na universidade 
uma cadeira especial de histologia e physiologia geral — 
nas escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto uma ca-
deira especial de medicina legal e hygiene publica 171 

Auctorisa o governo a reorganisar a bibliotheca nacional 
de Lisboa, e consigna as verbas para esta e outras biblio-
thecas : 183 

Auctorisa o governo a applicar a quantia de 3:000.5()00 réis 
da dotação da escola regional de Coimbra para pagamento 
da obra de ferro da estufa do jardim botânico da univer-
sidade 183 

Comprehende no orçamento a quantia de 614:953^780 réis 
para a despeza da instrueção publica 183 

Concede o praso de seis mezes para a remissão de foros, 
censos e pensões dos bens que estão na posse e adminis-
tração da fazenda publica ou de seus donatarios 184 

Auctorisa o governo a despender a quantia de 1:800^000 réis 
para transferencia dos livros das extinctas ordens religiosas 
para a Torre do Tombo 184 

Commissões acientificas 

» 28 — Portaria—Encarregando de uma commissão de instrueção 
publica o dr. Mathias de Carvalho fóra de Portugal 185 

Escolas medico-cirurgicas 

Janeiro 13 — Portaria — Manda admittir a exame na escola medico-cirur-
gica de Lisboa D. José Maria de la Feria y Ramos, licen-
ciado pela universidade de Sevilha 152 

Março 2 — Portaria—Approva o modelo das cartas que se devem passar 
aos facultativos formados em universidades ou escolas 
estrangeiras 157 

• 26 — Carta de lei — Creando varias cadeiras na faculdade de me-
dicina na universidade e nas escolas medico-cirurgicas de 
LisboaePorto 171 

Abril 27 — Portaria—Mandando admittir a exame para exercer clinica 
em Portugal um medico portuguez formado em Montpellier 158 

Junho 19 — Portaria—Contendo disposições relativas ao provimento 
das cadeiras creadas pela carta de lei de 26 de maio na 
escola medico-cirurgica de Lisboa 174 

Escola polytechnica 

Maio 26 — 

Julho 11 — 

13 — 

» » 

» » 

14 — 

Janeiro 14 — Portaria—Manda admittir a matricula na aula de analyse 
chimica um alumno, não obstante o lapso de tempo . . . . 153 
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Fevereiro 28 —Portaria—Manda admittir Henrique PereiraCoutinho nos 
exames das substituições de mathematica, sem apresentar 
a carta de formatura 133 

Exames 

Janeiro 13 — Portaria — Mandando admittir a exame um medico licenciado 
pela universidade de Sevilha na escola medico-cirurgica 
de Lisboa 158 

Abril 27 — Portaria — Manda admittir na mesma escola a exame um 
medico portuguez formado em Montpellier 158 

» 30 — Decreto e regulamento para os exames de habilitação á pri-
meira matricula nos estabelecimentos superiores 159 

Maio 18 —Portaria—Approva as instrucções que d'elia fazem parte 
para os exames de habilitação perante os estabelecimentos 
de instrucção superior 163 

Novembro 19 — Decreto—Abolindo o exame privado na universidade, e sub-
stituindo-o por outro de provas publicas denominado de 
licenciatura 203 

Hospitaes da universidade 

Junho 3 — Decreto — Dispondo sobre a arrematação dos bens dos hos-
pitaes da universidade 173 

Jardim botânico da universidade 

Fevereiro 20 — Portaria—Auctorisa o reitor da universidade a abonar ao 
jardineiro e guarda da aula de botanica até á quantia de 
12$000 réis para casa de habitação .. 155 

Julho 13 — Carta de lei — Auctorisando a applicar a quantia de réis 
3:0005000 da dotação da escola regional de Coimbra, 
para a obra de ferro da estufa do jardim botânico da uni-
versidade 183 

Matriculas 

Janeiro 14 — Portaria — Manda admittir a matricula na aula da analyse 
chimica da escola polytechnica um alumno, não obstante 
o lapso de tempo 153 

Abril 30 — Decreto e regulamento para os exames de habilitação á pri-
meira matricula nos estabelecimentos superiores 159 

Outubro 6 — Portaria — Permitte a um alumno matricular-se no segundo 
anno mathematico como voluntário, sem exame do pri-
meiro.- - 197 

Observatório da universidade 

Março 2 — Portaria — Tornando extensivas as disposições da portaria 
de 17 de janeiro de 1861 a todos os coílaboradores das 
ephemerides 156 

Pharmacia 

Junho 

30 

22 — Officio ao ministério da justiça sobre justificações adminis-
trativas da pratica dos alumnos pharmaceuticos de 2.a 

classe 175 
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Secretaria da universidade 

Maio 29— Portaria —Declarando sem efTeito a de 9 de novembro de 
1860, na parte relativa á divisSo dos emolumentos das 
cartas e matriculas na universidade 172 

Universidade 

Janeiro 29 -

Fevereiro 13-

20-

2-

26-

Marco 

Abril 20-

Maio 21 -

29-

Junho 3 -

30-

Julho 

Agosto 

6 -

13-

23-

6 -

» » -

Setembro 12-

14-

Outubro 6 -

7 — 

10-
Movembro 12-

Portaria — Auctorisa o reitor a nomear um individuo para 
catalogar os livros e documentos do cartorio 154 

Otficio — Requisitando do ministério dos estrangeiros uma 
nota das concordatas, tratados e convenções feitas pelo 
governo, para satisfazer uma reclamação do lente da ca-
deira de direito das gentes 154 

Portaria — Auctorisa o reitor da universidade a abonar ao 
jardineiro e guarda da aula de botanica até á quantia de 
123000 réis para casa de habitação 133 

Portaria — Tornando extensivas as disposições da portaria 
de 17 de janeiro de 1861 a todos os collaboradores das 
ephemerides 136 

Carta de lei — Creando varias cadeiras na faculdade de me-
dicina na universidade de Coimbra, e nas escolas medicas 
de Lisboa e Porto 171 

Decreto — Dando o titulo de conselho ao lente de prima da 
faculdade de philosophia. 138 

Otficio — Remettendo ao dr. José Dias Ferreira, lente da ca-
deira de direito natural, vários impressos 171 

Portaria — Declarando sem efTeito a de 9 de novembro de 
1860, na parte relativa á divisão dos emolumentos das 
cartas e matriculas na secretaria da universidade 172 

Decreto sobre a arrematação dos bens dos hospitaes da uni-
versidade 173 

Portaria — Contendo disposições sobre as folhas dos venci-
mentos dos empregados, com as instrucções a este res-
peito 177 

Portaria — Contendo providencias sobre a comprados livros 
para compêndios na universidade 182 

Carta de lei — Auctorisa a applicar a quantia de 3:000,^000 
réis da dotação da escola regional de Coimbra para a obra 
de ferro da estufa do jardim botânico 183 

Decreto—Nomeando por tres annos o dr. Vicente Ferrer 
reitor da universidade 185 

Decreto — Approvando a relação dos livros estrangeiros, 
adoptados pela universidade para compêndios nas difTe-
rentes faculdades 185 

Tabella da distribuição da despeza da universidade de 
Coimbra 189 

Portaria — Auctorisa a nomeação de mais quatro archeiros, 
estabelecendo como devem ser pagos 193 

Portaria e regulamento para as obras da universidade de 
Coimbra 194 

Portaria—Permitte a um alumno matricular-se no segundo 
anno mathematico como voluntário, sem exame do pri-
meiro • • • 197 

Officio ao reitor da universidade sobre alterações do unifor-
me académico • • 198 

Edital da reitoria sobre alterações do uniforme académico 198 
Portaria—Determina a substituição em que deve ser collo-

cado o dr. Alberto Jacinto de Andrade e Silva 198 

v 
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Novemltro 18 — Programma para a recepção de Suas Magestades por parte 
da universidade 19!) 

Novembro 19 — Decreto — Abolindo o exame privado, e substituindo o por 
um exame por provas publicas denominado de licenciado 203 

Dezembro 8 — Carta regia — Pela qual Sua Magestade se declara protector 
da universidade 204 

» 24 — Decreto — Pelo ministério da guerra, do qual se citam al-
guns artigos que são relativos á instrucção publica 20"> 

» 31 — Portaria — Eleva o ordenado dos archeiros a 300 réis diários 220 

Relação dos indivíduos a que se referem 
as portarias e decreto d'este anno 

Antonio Vicente Ferreira Montalvão—Portaria de 14 de janeiro ,. 153 
Albino Jacinto José de Andrade.—Portaria de 12 de novembro 198 
Francisco Antonio Marques Caldeira.—Portaria de 6 de outubro 197 
Henrique de Macedo Pereira Coutinho.—Portaria de 28 de fevereiro 15.") 
Joaquim Gonçalves Peres.— Portaria de 27 de abril 158 
José Maria de la Feria e Ramos.—Portaria de 13 de janeiro 152 
Manuel Joaquim Fernandes Thomas.—Portaria de 29 de maio 172 
Virente Ferrer Neto Paiva. — Decreto de 3 de julho 185 

1 8 6 4 

Academia polytechnica do Porto 

Abril 2 — Portaria — Auctorisando o substituto extraordinário de ma-
thematica José Pereira da Costa Cardoso a reger proviso-
riamente a cadeira de mathematica da academia polyte-
chnica 225 

Junho 23 — Carta de lei—Designando os ordenados dos lentes proprie-
tário e substituto da 10." cadeira da academia polyte-
chnica . . . 234 

Outubro 21 —Portaria — Permittindo ao dr. Pereira da Costa continuar a 
reger a cadeira de mathematica na academia polytechni-
ca do Porto 244 

Cartas de lei 

Junho 28 — Aposenta o guarda mór da universidade Basilio José Fer-
reira 234 

„ » — Cria dois logares de preparadores, um para o museu de ana-
tomia physiologica, outro para o de pathologia na uni-
versidade ; dois preparadores, um de microscopia, e outro 
de chimica medica; supprime os logares de guardas do 
theatro anatomico e de ajudante preparador em Coimbra 234 

„ „ —pixa o ordenado do lente proprietário e do substituto da 
10.a cadeira da escola polytechnica de Lisboa 235 

J » —Cria um logar de preparador e conservador do museu de 
anatomia na escola medico-cirurgica de Lisboa, de outro 
na do Porta 236 

Commissões scientificas 

Julho 27—Portaria — Elevando a gratificação a Carlos Maria Gomes 
Machado 238 
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Agosto 18 — Portaria — Commissionando para fóra do paiz o dr. Costa 
Simões, e Ignacio Rodrigues Duarte para estudar histolo-
gia, e instrucções respectivas 238 

Escolas medico-cirurgicas 

Abril 14 — Officio esclarecendo unia duvida do director da escola de 
Lisboa sobre o deposito feito pelos facultativos estrangei-
ros 227 

Junho 28 — Carta de lei—Creando um logar de preparador e conserva-
dor do museu de anatomia nas escolas medico-cirurgicas 
de Lisboa e Porto 234 

Exames 

•> 5 — Portaria—Providenciando sobre os annos de desenho que 
devem apresentar os alumnos no exame de habilitação á 
primeira matricula 229 

» S — Portaria — Manda continuar na universidade os exames que 
tinham sido interrompidos por tentativa de incêndio 231 

Julho 1 — Portaria — Declarando que o exame de latim feito perante 
o jury da escola polytechnica anteriormente ao decreto de 
3 de abril de 1863 deve servir de precedencia a outros 
exames 237 

» 14 — Portaria — Dispensa o exame de desenho aos alumnos de 
philosophia e mathematica com destino á medicina 238 

Setembro 26—-Portaria—Determinando que os exames de habilitação dos 
alumnos da escola do exercito sejam feitos na escola po-
lytechnica 240 

Gratificações 

Fevereiro 20-—Portaria — Mandando abonar a gratificação do director do 
observatorio ao dr. Rodrigo de Sousa Pinto 222 

Julho 27 — Portaria — Augmentando a gratificação de Carlos Maria Go-
mes Machado 238 

Hospitaes da universidade 

Março 4 — Portaria—-Declarando que o disposto no artigo 23.°da carta 
de lei de 13 de julho passado não tem applicação aos bens 
dos hospitaes 224 

Jardim botânico da universidade 

Outubro 18 — Portaria — Auctorisa a faculdade de philosophia a contratar 
um jardineiro estrangeiro 241 

Matriculas 

Dezembro 23 —Portaria — Permitte a um alumno matricular-se novamente 
no l.° anno philosophico, não obstante o lapso de tempo 246 
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Observatorio da universidade 

Fevereiro 13 — Programma para o concurso do logar de praticante do obser-
vatorio astronomico de Coimbra 221 

» 20—Portaria mandando abonar a gratificação de director do 
observatorio ao dr. Rodrigo de Sousa Pinto 222 

Dezembro 14 —Officio — Ordenando que o director do observatorio meteo-
rologico de Coimbra dirija ao de Lisboa os esclarecimen-
tos requisitados para o estudo do temporal de 13 do cor-
rente 24o 

Pharmacia 

Junho 22 — Portaria—Dispensando a preeedencia de exames aos phar-
maceuticos 23o 

Prémios 

Dezembro 3 — Portaria — Suspendendo a distribuição dos prémios, parti-
dos e accessit na faculdade de mathematica até resolução 
de um recurso a este respeito 245 

» 13 — Portaria — Censurando as faculdades que não comparece-
ram na distribuição dos prémios , 24o 

Programma 

Outubro 18 — Para o concurso dos quatro logares de preparadores de ana-
tomia pathologica e physiologia, de microscopia e chimi-
ca medica 242 

Universidsde 

Janeiro 21 — Portaria — Manda o conselho da faculdade de direito orde-
nar um novo plano de estudos 221 

Fevereiro 22 — Portaria — Providenciando sobre a regencia das cadeiras va-
gas por ausência ou impedimento dos proprietários e sub-
stitutos 223 

Abril 2 — Portaria — Auctorisando o substituto extraordinário de ma-
thematica, José Pereira da Costa Cardoso, a reger provi-
soriamente a cadeira de mathematica na academia poly-
technica do Porto 225 

» 25 — Portaria — Indeferindo o requerimento dos estudantes da 
universidade que pediram perdão de acto 227 

Maio 13 — Decreto—Amnistiando os estudantes da universidade dos 
acontecimentos occorridos no carnaval 229 

Junho 6 — Portaria — Mandando abonar as faltas aos estudantes das fa-
culdades de philosophia, occasionadas pelas occorrencias 
do mez de abril 230 

••> 10 —Portaria—-Deixando ao conselho da faculdade de philoso-
phia o designar o local onde se devam fazer os ac tos . . . . 231 

» 15 — Carta de lei — Doando á camara municipal a cêrca dos je-
suítas que ora possue a universidade 233 

» 22 — Portaria auctorisando a faculdade de medicina a proceder 
aos actos do 5.° anno logo em seguida aos outros annos.. 233 

» 28 — Carta de lei — Aposentando com ordenado por inteiro o 
guarda mór das escolas da universidade, Basilio José Fer-
reira 234 
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Junlio 28 — Carta de lei — Creando quatro logares de preparadores na 
universidade e supprimindo os de guarda do theatro ana-
tomico e de ajudante preparador . 234 

Julho 14 — Portaria — Dispensa o exame de desenho aos alumnos de 
philosophia e mathematica com destino a medicina até á 
matricula do 1." anno 238 

Setembro 23 — Officio — Determinando que o prelado da universidade faça 
a proposta graduada dos candidatos ao logar do guarda 
mór 239 

Outubro 13 — Edital da reitoria — Com as providencias necessarias para 
qualquer individuo ter entrada nas aulas para a faculdade 
de direito 240 

• 17 —Portaria—Mandando pela universidade formular programma 
para o ensino publico nos cursos de instrueção superior.. 241 

» 18 — Programma para o concurso de quatro logares de prepara-
dores na universidade 242 

» 18 — Resolução do conselho dos decanos para pessoalmente apre-
sentar a Suas Magestades as felicitações da universidade 
pelos seus anniversarios 244 

o 21 — Portaria — Permittindo ao dr. Pereira da Costa continuar a 
reger a cadeira de mathematica na academia polytechnica 
do Porto 244 

Dezembro 3 — Portaria—Suspendendo a distribuição dos prémios, parti-
dos e accessits na faculdade de mathematica até a resolu-
ção de um recurso affecto ao governo a este respeito 24o 

Dezembro 21 — Officio ao reitor sobre o plano da distribuição das cadeiras 
da faculdade de med ic ina— 246 

Relação dos indivíduos a que se referem as portarias, 
decretos e cartas de lei d'este anno 

Antonio Augusto da Costa Simões. (Dr.) — Portaria de 18 de agosto 238 
Basilio José Ferreira. — Carta de lei de 28 de junho 234 
Carlos Maria Gomes Machado. — Portaria de 27 de julho 238 
José Pereira da Costa Cardoso. (Dr.)—Portaria de 2 de abril 22o 
José Pereira da Costa Cardoso. (Dr.) — Portaria de 21.de outubro 244 
Luiz Soares Correia. — Portaria de 23 de dezembro 246 
Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto. (Dr.) — Portaria de 20 de fevereiro 222 

I S 6 5 

Academia real das sciencias 

Março 22 — Decreto — Alterando os artigos S9.° e 60.° do decreto de 22 
de outubro, sobre a parte que pertence aos auctores das 
obras que se editam na academia real das sciencias 254 

Commissões 

Agosto 30—Portaria — Concedendo uma gratificação ao dr. Antonio Au-
gusto da Costa Simões por visitar maior numero de es-
colas de incdicina do que as mencionadas na portaria de 
18 de agosto de 1854 279 
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Outubro 4 — Decreto — Nomeando para a commiss5o encarregada de eol-
ligir os documentos que podem ser subsidio do direito 
ecclesiastico portuguez o dr. João José de Mendonça Cor-
tez 279 

Dezembro 19 — Portaria—Dispensando do serviço académico o dr. Anto-
nio Augusto da Costa Simões, para desempenhar os tra-
balhos de que foi incumbido 283 

Concursos e programmas 

Janeiro 9 — Programma — Cadeira de desenho annexa á faculdade de 
mathematica na universidade 247 * 

» 16 — Portaria—Mandando annullar todos os actos do concurso 
para tres substituições na faculdade de medicina da uni-
versidade 250 

Março 24 —Officio—Providenciando sobre os pontos para o concurso 
da cadeira de desenho na universidade 255 

Escola polytechnica 

Fevereiro 14— Portarias — Do ministério da marinha, remettendo ao reitor 
da universidade e director da escola polytechnica semente 
de cinchona paludiana 252 

Julho 17 — Portaria —Do ministério da guerra, com instrucções sobre 
os alumnos militares da escola polytechnica 263 

Gratificações 

Agosto 30 — Portaria — Concedendo 200^000 réis ao dr. Antonio Au-
gusto da Costa Simões, por visitar maior numero de es-
colas de medicina do que as mencionadas na portaria de 
18 de agosto de 1864 279 

Jardim botânico da universidade 

Fevereiro 14 — Portarias — Do ministério da marinha, remettendo ao reitor 
da universidade e director da escola polytechnica semen-
tes de cinchona paludiana 252 

Matriculas 

Outubro 21—Portar ia — Concedendo dispensa do lapso dc tempo ao ba-
charel Miguel Archanjo para se matricular no 6." anno de 
mathematica 281 

Prémios 

Março 22 — Portaria — Resolvendo um recurso do dr. Antonio José Tei-
xeira sobre a distribuição dos partidos, prémios e acces-
sits, por não ter sido a votação legal 252 

Julho 4 — Portaria—Determinando que, seja qual for o numero dos 
estudantes propostos para premio, é indispensável que o 
seu merecimento ahsoluto seja julgado pela congregação 
da faculdade 262 
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Promoções na universidade 

Novembro 22— Portaria-—Dispensando os dois annos de serviço a tres sub-
stitutos extraordinários para serem promovidos a ordiná-
rios na faculdade de medicina. 281 

Regencia de cadeiras 

Setembro 30 — Portaria — Determinando que em lodos os estabelecimentos 
de instrucção superior todo o professor apresente um 

* summario das matérias dadas em cada mez 279 

Regulamentos 

Junho 8 — Decreto e regulamento para os actos da faculdade de philo-
sophia na universidade 259 

Agosto 2o — Decreto e regulamento para o concurso aos logares do ma-
gistério superior dependentes do ministério do reino 264 

Secretaria da universidade 

Dezembro 12 — Decreto — Promovendo o official maior, Eugénio Antonio 
Galvão, e fazendo outras nomeações na secretaria 282 

Suspeições 

Maio 13 —Portaria—-Resolvendo diversas duvidas relativas a suspei-
ções oppostas por candidatos ao magistério na universi-
dade 256 

Universidade 

Janeiro 9 — Programma para o concurso da cadeira de desenho annexa 
á faculdade de mathematica 247 

» 16 —Portaria—-AnnuIIando todos os actos do concurso para tres 
substituições na faculdade de medicina 250 

» 20 — Edital da reitoria — Prohibindo os empregados de policia 
académica receber dos estudantes, tirar-lhes cartas, etc. . . 257 

Março 22 — Portaria — Resolvendo um recurso do dr. Antonio José Tei-
xeira sobre a distribuição dos partidos, prémios e acces-
sils, por não ter sido a votação legal 252 

Abril 22 — Portaria—Auctorisando o reitor a satisfazer por uma só vez 
a quantia de 40£00Q réis ao bedel de theologia 256 

Maio 13 — Portaria—Resolvendo diversas duvidas relativamente ás 
suspeições oppostas por candidatos ao magistério da uni-
versidade 256 

Junho 16—Portaria — Auctorisando o dr. José Maria de Abreu a fazer 
serviço académico, dispensando-o do serviço do conselho 
geral de instrucção publica 260 

» 20 —Resolução do conselho dos decanos com as providencias 
para a recepção de Suas Altezas imperiaes do Brazil 261 

Julho 4 — Portaria — Determinando que, seja qual for o numero dos 
estudantes propostos para premio, deve o seu merecimento 
absoluto ser julgado pela congregação da faculdade 262 
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Julho 8 — Podaria —Estabelece que os alumnos que antes do anno 
lectivo de 1864-1863 ticaram approvados em algumas dis-
ciplinas de philosophia como obrigados possam ser ad-
mittidos como voluntários aos actos de physica, botanica 
e mineralogia 262 

Outubro 10 — Portaria — Determinando que podem matricular-se na aula 
de economia politica todos os alumnos de mathematica e 
philosophia que carecerem d'aquelle preparatório 279 

» 10 — Otlicio — Mandando por este anno executar o novo plano 
de estudos na faculdade de direito 279 

» 21 — Portaria — Concede dispensa do lapso de tempo ao bacharel 
Miguel Archanjo para se matricular no 6.° anno de ma-
thematica 281 

» 29 — Decreto — Collocando os substitutos extraordinários de ma-
thematica segundo a proposta graduada do jury 281 

Novembro 22 — Portaria — Dispensando os dois annos de serviço a tres sub-
stitutos extraordinários para serem promovidos a ordi-
nários na faculdade de medicina 281 

Dezembro 19 — Portaria—Dispensando do serviço da universidade o dr. 
Antonio Augusto da Costa Simões até o fnn do anno le-
ctivo, para se occupar de trabalhos de que foi commissio-
nado 283 

Relação dos indivíduos a que se referem as portarias 
e decretos d'este anno 

Alexandre Pereira da Cunha Pignatelli. — Decreto de 12 de dezembro 283 
Antonio Augusto da Costa Simões. (Dr.) — Portaria de 30 de agosto 279 
Antonio Augusto da Costa Simões. (Or.) — Portaria de 19 de dezembro 283 
Antonio José Teixeira. (Dr.) — Portaria de 12 de março 232 
Eugénio Antonio Galvão.—Decreto de 12 de dezembro 282 
João José de Mendonça Cortez. (Dr.)—Portaria de 4 de outubro 279 
Joaquim José da Encarnação e Silva. (Dr.) —Decreto de 12 de dezembro .. 282 
José Maria de Abreu. (Dr.) — Portaria de 16 de junho 261 
Miguel Archanjo Marques Lobo. — Portaria de 21 de outubro 281 
Raymundo Francisco da Gama. (Dr.) —Portaria de 16 de fevereiro 231 
Sebastião Martins Lopes Quaresma de Vasconcellos. (Dr.)—Decreto de 12 

de dezembro 289 

1866 

Bibliotheca 

Outubro 6 — Regulamento da bibliotheca publica de Evora 308 

Cartas 

Julho 26 — Decreto — Approvando o modelo das cartas que se devem 
passar aos alumnos das escolas medico-cirurgicas de Lisboa 
e Porto 306 

Setembro 21—Portaria — Resolvendo a duvida sobre o modo de conferir 
as cartas aos bacharéis em philosophia que, sendo appro-
vados nemine em uma das cadeiras, o são todavia simpli-
riter na outra 307 
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Cartas de lei 

Junho 19 — Legislandosobreoeabimento 301 
» 20 —Sobre o exercício da medicina dos facultativos das escolas 

medico-cirurgicas de Lisboa e Porto 305 
» 30 — Permittindo ao dr. Ignacio Rodrigues da Costa Duarte ha-

bilitar-se perante a faculdade de medicina na universi-
dade 305 

Commissões 

Janeiro 23 — Officio — Permitte que o lente de prima de medicina Jero-
nymo José de Mello vá entrar no congresso medico de 
Madrid 284 

Março 5 — Portaria — Nomeando o referido, lente commissario portu-
guez no mesmo congresso 293 

Concursos 

Fevereiro 7 — Decreto — Resolvendo as difficuldades na execução do regu-
lamento de 22 de agosto para os concursos aos logares do 
magistério superior 28 i 

Abril 3 — Portaria—Determinando que os candidatos nos concursos 
para o magistério superior apresentem a dissertação im-
pressa 291 

» 19—Portaria — Interpretando os artigos 3.° e 21.° do regulamento 
de 22 de agosto de 1865 para o concurso de economia po-
litica da escola polytechnica 295 

Junho 18 — Concurso e respectivo programma para o logar de continuo 
dos geraes da universidade 302 

Consultas do conselho geral de instrucção publica 

Janeiro 9 — Consulta a que se refere o decreto de 7 de fevereiro sobre 
a execução do regulamento de 22 de agosto de 1865 rela-
tivamente aos concursos aos logares do magistério 28i 

Maio 19 — (1865) — Consulta a que allude o decreto de 7 de fevereiro 
sobre suspeições nos concursos aos logares do magistério 287 

» 3 — Portaria—Auctorisando a publicação das consultas do con-
selho geral de instrucção publica 296 

Cursos livres 

Outubro 4—Portaria—Concedendo ao dr. Abel dar lições de clinica 
nas enfermarias privativas da escola medico-cirurgica... 307 

Dezembro 16 — Portaria — Providenciando sobre o numero de enfermarias 
da escola para os cursos livres do dr. Abel Jordão 312 

Escolas medico-cirurgicas 

Abril 19 — Portaria — Estabelecendo que os estudantes que fizerem o 
acto grande nas escolas apresentem nove proposições para 
a sua these 296 

Julho 26 — Decreto — Approvando o modelo das cartas que se devem 
passar aos alumnos das escolas medico-cirurgicas de Lisboa 
e Porto 300 
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Outubro 4 — Portaria — Conceilendo ao dr. Abei Jordão dar lições de cli-
nica nas enfermarias privativas da escola 307 

» '24 — Portaria — Determinando as habilitações das parteiras á 
primeira matricula nas escolas medico-cirurgicas 311 

Dezembro 16 — Portaria — Providenciando sobre o pedido do dr. Abel Jordão 
ácerca do numero das enfermarias da escola para o seu 
curso livre 312 

Escola poJytechnica 

Abril 19 — Portaria—-Interpretando os artigos 3.° o 21.° do regula-
mento de 22 de agosto de 1865 para o concurso de eco-
nomia politica da escola poJytechnica 295 

Exames 

» 12 — Portaria — Estabelecendo a fórma dos exames de francez 
e inglez dos alumnos pharmaceuticos de segunda classe.. 294 

Junho 15 — Decreto— Providenciando sobre a formação dos jurys dos 
exames de geometria e iritroducção á historia n a t u r a l . . . 298 

Matriculas no 6.° anno da universidade 

Março 7 — Decreto—Exigindo como habilitação para a matricula no 
6." anno de theologia a lingua allemã 293 

Observatório da universidade 

Janeiro 24 — Portaria — Mandando ao reitor da universidade providenciar 
sobre o serviço do observatório astronomico 284 

Parteiras 

Outubro 24 — Portaria—Determinando as habilitações das parteiras para 
a primeira matricula nas escolas medico-cirurgicas 311 

Regulamentos 

Fevereiro 7 — Sobre a resolução dss difficuldades da execução do regula-
mento de 22 de agosto de 1865 para os concursos aos lo-
gares do magistério superior 284 

» » — Sobre as suspeições nos processos de concurso e exame para 
o exercício do magistério 287 

Outubro 6 — Regulamento da bibliotheca publica de Evora 308 

Universidade 

Janeiro 23—Officio—Permitte que o lente de medicina Jeronymo José 
de Mello vá assistir ao congresso medico de Madrid 284 

» 24 — Portaria—Manda que o reitor da universidade providenceie 
sobre o serviço do observatorio astronomico 284 

Março 7 — Decreto — Exigindo como habilitação para a matricula no 
6." anno de theologia a lingua allemã 293 
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Maio o — Portaria—Deixando á competencia da faculdade de direito 
o abonar as faltas dadas em economia politica por um 
alumno de mathematica 296 

Junho lo—Por ta r ia — Ordena ao reitor da universidade que não per-
mitta a publicação das deliberações das faculdades sem 
previa communicação ao governo 299 

» 15 — Portaria—Declarando ao reitor da unversidade que a deter-
minação do artigo 29.° do regulamento de 22 de agosto 
de 1865 não pôde prejudicar os substitutos providos antes 
da publicação do mesmo regulamento 301 

» 18 — Programma para o logar de continuo dos geraes da univer-
sidade 302 

» 30—Carta de lei — Permittindo ao dr. Ignacio Rodrigues da Costa 
Duarte o habilitar-se perante a faculdade de medicina na 
universidade 305 

» » — Decreto — Nomeando por tres annos o visconde de Seabra 
reitor da universidade 306 

Setembro 21 — Portaria — Resolvendo a duvida sobre o modo de conferir 
as cartas aos bacharéis em philosophia quando, approvados 
nemine discrepante em uma das cadeiras do 4.° anno, o são 
na outra simpliciter 307 

Disposição geral a todos os estabelecimentos 
dependentes do ministério do reino 

Maio 28 — Portaria — Ordenando que as auctoridades e repartições sub-
ordinadas ao ministério do reino executem as ordens pu-
blicadas no Diário sem carecerem de ulterior participação 297 

[Relações dos indivíduos a que se referem as portarias 
e cartas de lei d'este anno 

Abel Maria Jordão.—Portaria de 5 de outubro 308 
Abel Maria Jordão.—Portaria de 16 de dezembro 313 
Jeronymo José de Mello.—Officio de 23 de janeiro 284 
Jeronymo José de Mello.—Portaria de 5 de março 293 
Ignacio Rodrigues da Costa Duarte.—Carta de lei de 30 de junho 305 
Zefei ino Norberto Gonçalves Brandão.—Portaria dc 5 de maio 296 

1 8 6 7 

Academia polytechnica 

Maio 4 — Portaria — Auctorisando a que, pelo jardim botânico da 
Ajuda, sejam ministradas as plantas em duplicado ao jar-
dim d'esta academia 318 

Archivo da Torre do Tombo 

Janeiro 19 —Portaria — Nomeando uma commissão no real archivo para 
apresentar a reforma da repartição e reorganisação do en-
sino da diplomática 315 

Fevereiro 7 — Portaria — Mandando organisar um jury para examinar o 
bacharel Antonio Ignacio de Almeida nas matérias que 
i onstituem a cadeira de diplomatica 315 
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Setembro 9 — Portaria — Instando para que a commissão nomeada pela 
portaria de 19 de janeiro apresente o resultado dos seus 
trabalhos 337 

Bibliotbecas 

Janeiro 10—Portaria — Mandando proceder á venda dos livros que se 
acham depositados no convento dos Paulistas de Coimbra 314 

Março 9 — Portaria — Nomeando uma commissão para a venda dos 
livros das extinctas corporações religiosas que estão em 
deposito erri Coimbra 316 

Outubro 10 — Portaria — Mandando estampar na imprensa nacional o ca-
talogo da bibliotheca de Lisboa 337 

Commissões 

Janeiro 19—Portaria — Nomeando uma commissão no real archivo da 
Torre do Tombo, para apresentar a reforma da repartição 
do archivo e reorganisação do ensino da diplomatica.... 31o 

Março 9 — Portaria-—Nomeando uma commissão para a venda dos 
livros das extinctas corporações religiosas, os quaes estão 
em deposito em Coimbra 316 

Setembro 9 — Portaria — Instando para que a commissão encarregada da 
reforma do real archivo apresente o resultado dos seus 
trabalhos 337 

Dezembro 3 —Portaria—Nomeando uma commissão para examinar o es-
tado do jardim botânico da universidade 341 

» 14 — Portaria — Nomeando uma commissão administrativa do 
jardim botânico de Coimbra 341 

Dispensas 

Abril 23—Portaria — Dispensando o biennio a dois substitutos extra-
ordinários da faculdade de medicina para a promoção a 
lentessubstitutosordinarios 317 

Maio 28—Portaria — Dispensando o exame de inglez a um bacharel 
em medicina para se matricular no quinto anno da escola 
medico-cirurgica do Porto 332 

Escolas medico-cirurgicas 

Março 8 — Portaria — Contendo as providencias tendentes a harmoni-
sar os preparatórios exigidos para a matricula dos alum-
nos que se destinam ás escolas medico-cirurgicas de Lis-
boa e Porto 315 

Maio 28—Portaria — Dispensando o exame de inglez a um bacharel 
pela universidade, para frequentar o quinto anno na es-
cola medico-cirurgica do Porto 332 

Junho 5 — Officio á escola medico-cirurgica do Funchal, resolvendo a 
questão da suspensão de vencimentos ao ajudante de-
monstrador da primeira cadeira 332 

Agosto 17 — Portaria — Auctorisando o conselho da escola de Lisboa a 
admittir á matricula do terceiro anno medico um alumno 
que frequentára o segundo na universidade 336 

Setembro 12 —Idem 337 
Outubro 18 — Portaria —Declarando que as certidões da abertura de ma-

triculas em uma das escolas medico-cirurgicas de Lisboa 
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ou Porto é valida para qualquer alumno se matricular na 
outra 337 

Outubro 23 — Decreto—Annexando a cadeira de princípios de physica e 
chimica á escola medico-cirurgica de Nova Goa 338 

Escola polytechnica 

Agosto 7 — Portaria — Mandando comprehender na verba da dotação 
da escola polytechnica a quantia que se julgar necessaria 
para a construcção do gabinete e armarios para o museu 33-'i 

o 17 — Portaria — Mandando passar aos aspirantes extraordinários 
de marinha, que frequentam a escola polytechnica, as 
certidões trimestraes de aproveitamento 330 

Dezembro 31 — Portaria — Nomeando provisoriamente um preparador de 
mineralogia e marcando-lhe o vencimento 341 

Imprensas 

Outubro 10 —Portaria — Mandando estampar na imprensa nacional o ca-
talogo da bibliotheca de Lisboa 337 

Jardins botânicos 

Maio 4 — Portaria—Auctorisando a que pelo jardim botânico da 
Ajuda sejam ministradas as plantas- que haja em dupli-
cado, ao da academia polytechnica do Porto 31.S 

Novembro 4 — Portaria — Dando providencias sobre o abandono em que 
se acha o jardim botânico da universidade 330 

Dezembro 3 — Portaria—Nomeia uma commissão para examinar o estado 
do jardim botânico da universidade 341 

» 14 — Portaria—Nomeando uma commissão administrativa para 
o jardim botânico da universidade 341 

Matriculas 

Marco 

Maio 

Agosto 

Setembro 
Outubro 

8 — Portaria—Coin as providencias tendentes a harmonisar os 
preparatórios exigidos para a matricula dos alumnos que 
se destinam ás escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto 315 

8 — Portaria — Dispensando-se o exame de inglez a um bacha-
rel pela universidade, para frequentar o quinto anno na 
escola medico-cirurgica do Porto 332 

17 — Auctorisando o conselho da escola medico-cirurgica de Lis-
boa a admittir á matricula no terceiro anno um alumno 
que já fizera exame do segundo anno na universidade... 330 

12 — Portaria — Com idêntica concessão 337 
18 — Portaria — Declarando que as certidões da abertura de ma-

tricula, em uma das escolas de Lisboa ou Porto, é valida 
para a matricula na outra 337 

Pharmacia 

Outubro 21 —Portaria — Promovendo a brevidade na revisão do projecto 
do codigo pharmaceutico do dr. Francisco Fernandes 
Costa 338 
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Universidade 

Aliril 23 — Portaria —Dispensando o biennio a dois substitutos extra-
ordinários da faculdade de medicina para a sua promoção 
a substitutos ordinários 317 

Julho 26 — Portaria — Auctorisando que da verba destinada para as 
obras da universidade se applique a maior quantia possí-
vel á continuação do dispensatório pharmaceutico da mes-
ma universidade 335 

Disposições relativas ás secretarias d'estado 

Abril 16— Carta de lei — Approvando a tabella dos emolumentos das 
secretarias d'estado 317 

Maio 21—Decreto — Approvando o regulamento para a cobrança e 
fiscalisação dos emolumentos das secretarias d 'estado. . . . 328 

Julho 3 — Portaria — Estabelecendo o formulário dos diplomas e actos 
do governo durante a regencia em nome de Sua Mases-
tade El-Rei o Senhor D. Luiz 1 333 

Relação dos indivíduos a que se referem as portarias 
d'este anno 

Abel Rodrigues de Carvalho. — Portaria de 12 de setembro 337 
Antonio Ignacio de Almeida. — Portaria de 7 de dezembro 315 
Antonio Joaquim Ferreira Margaride.—Portaria de 28 de maio 332 
Julio Cesar Leiras de Andrade. — Portaria de 31 de dezembro 342 
Theodoro Cesar Oliva Mendes. — Portaria de 17 de agosto 336 

I H Í» H 

Abonos de ordenado 

Dezembro 29 — Portaria—Estabelecendo as condições em se deve abonar o 
ordenado correspondente á classe superior, ao substituto 
da escola polytechnica pela regencia de cadeira 363 

Academia polytechnica 

Janeiro 31 — Programma de concurso para o provimento da H. a e 12.a 

cadeiras da academia do Porto 344 
Maio 28 — Portaria — Determinando que estão sujeitos ao pagamento 

de direitos de mercê os lentes da escola nomeados depois 
da lei de 7 de junho de 1859 e os da academia polyte-
chnica depois do decreto de 31 de dezembro de 1836 . . . 351 

Academia real das sciencias 

Fevereiro 8 — Portaria — Auctorisando a academia a vender as obras trun-
cadas e seus duplicados que houver na sua bibliotheca.. 345 
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Archivo da Torre do Tombo 

Maio 28 — Portaria—Determinando que se archive n'este estabeleci-
mento a collecção dos documentos bistoricos relativos aos 

negocios militares do tempo do reinnado de D. João I V . . 351 

Bibliothecas 

Janeiro 9 — Portaria—Mandando estampar o segundo volume do Cata-
logo da bibliotheca de Evora na imprensa nacional de 
Lisboa 343 

Fevereiro 8 — Portaria—Auctorisando a academia real das sciencias a 
vender as obras truncadas e seus duplicados que houver 
na sua bibliotheca 345 

Março 8 —Portaria—Manda ao governador civil de Evora louvar os 
indivíduos que concluíram o catalogo dos manuscriptos 
e classificaram as moedas da bibliotheca 346 

Junho 5—Portaria—Auctorisando a impressão do catalogo especial 
das obras raras da bibliotheca nacional'de Lisboa 352 

Commissões 

Agosto IO — Portaria—Commissionando Augusto Carlos'Teixeira de 
Aragão no estudo de algumas sepulturas antigas no logar 
das Andas , 355 

» 27 — Portaria—Dando por finda a commissão administrativa do 
jardim botânico da universidade, e ordenando que a ad-
ministração do mesmo jardim volte ao estado n o r m a l . . . 355 

Setembro 22 — Portaria—Dá por finda a commissão de que foi encarregado 
Augusto Carlos Teixeira de Aragão 357 

Concursos 

Janeiro 31 —Para o provimento da 11." e 12.a cadeiras da academia po-
lytechnica do Porto 344 

Março 11 —Para o provimento do logar de demonstrador na secção me-
dica da escola de Lisboa 347 

Conferencia escolar 

Outubro 14 — Decreto—Extingue o conselho geral de instrucção publica 
e cria uma conferencia escolar 357» 

Dispensas 

Fevereiro 13 — Decreto—Dispensando das funeções de jurado os professores 
que se acharem em effectivo serviço 340 

Junho 26 —Portaria—Mandando admittir a exame perante a universi-
dade um licenciado em medicina e cirurgia pela universi-
dade de Sevilha, dispensando-lhe o exame de portuguez. 353 

Escola medico-cirurgica de Lisboa 

Março 11 — Programma para o concurso do logar de demonstrador da 
secção medica da escola 347 

( 
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Escola polytechnica 

Maio 28— Portaria—Determina que estão sujeitos ao pagamento de 
direitos de mercê os lentesdaescola polytechnica nomeados 
depois da lei de 7 de setembro de 1859 e os da academia 
polytechnica depois do decreto de 31 de dezembro de 1836 351 

Julho 16 — Portaria — Manda conferir o primeiro premio ao alumno 
da escola João Carlos Bom de Sousa, que obtivera na 
votação 15,15 valores 354 

Dezembro 19 —Portaria—Estabelece as condições em que se deve abonar 
o ordenado correspondente á classe superior aos substi-
tutos da escola polytechnica pela regencia de cadeiras. . . 363 

Emolumentos 

Novembro 10 — Decreto—Mandando levar em conta aos indivíduos que te-
nham pago emolumentos das secretarias d'estado pelas 
tabellas de 10 de abril de 1807, nos casos de promoção 
ou transferencia, os que tiverem pago pelas mercás ante-
riores 359 

Folha official do governo 

Dezembro Í1—Decreto—Reformando a publicação do Diário de Lisboa 
e denominando-a Diário do Governo 360 

» 21 — Officio—Providenciando sobre as assignaturas do Diário 
do Governo 362 

Gratificações 

Setembro 1—Portaria—Mandando suspender o abono de quaesquer gra-
tificações que não estejam auctorisadas por lei 356 

Imprensas 

Janeiro 9 — Portaria—Manda estampar na imprensa nacional de Lisboa 
o segundo volume do Catalogo da bibliotheca de Evora.. 343 

Junho 16 — Portaria—Manda se entregue pela imprensa nacional metade 
da edição da Miscellanea hellenica a seu auctor e vender a 
outra metade 353 

Setembro 9 —Portaria—Reduz a fiança do thesoureiro da imprensa na-
cional de Lisboa a 1:0005000 réis 356 

Instituto de Coimbra 

Junho o—Portaria—Concedendo a este instituto estabelecer-se no col-
legio dos Paulistas, cedendo elle as tres salas que occupa 
no collegio de S. Paulo 353 

Jardim botânico 

Agosto 27 —Portaria—Dá por finda a commissão administrativa d'este 
estabelecimento, e ordena que a administração do mesmo 
jardim volte ao seu estado normal 355 
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Observatórios 

Dezembro o — Portaria — Declarando que a portaria de 1 de setembro não 
affecta as substituições relativas aos trabalhos das ephe-
merides e observações astronómicas da un ivers idade . . . . 360 

u 30—Decreto—Reformando o real observatório de marinha 363 

Prémios 

Julho 16 — Portaria—Mandando conferir o primeiro premio da escola 
polytechnica a um alumno que obteve, na votação 15,15 
valores 354 

Reformas 

Dezembro 31—Decreto — Reforma a secretaria d'estado dos negocios do 
reino 364 

» a — Decreto—-Reforma da instrueção publica 364 

Universidade 

Janeiro 15 — Portaria—Mandando satisfazer á requisição do ministério 
da marinha, para se passarem certidões trimestraes de 
aproveitamento aos alumnos que frequentarem a'univer-
sidade 343 

Junho 26 — Portaria—Mandando admittir a exame perante a universi-
dade o licenciado em medicina e cirurgia por Sevilha 
Francisco Garcez Esteves, dispensando-se-lhe o exame de 
portuguez 353 

Agosto 27 —Portaria—Dando por finda a commissão administrativa do 
jardim botânico, e ordenando que a administração do 
mesmo jardim volte ao estado normal 355 

Novembro 6 — Portaria —Auctorisando o prelado da universidade a con-
tratar um chimico estrangeiro 359 

Dezembro 5 — Portaria—Declarando que a portaria de 1 de setembro ul-
timo não affecta as gratificações relativas aos trabalhos 
das ephemerides e observações astronómicas da universi-
dade de Coimbra 360 

Sobre a organisação dos serviços das secretarias 

Março 31 —Portaria—Prohibindo que os chefes das repartições despen-
dam nos estabelecimentos a seu cargo quaesquer verbas 
de receita que arrecadarem sem a respectiva ordem 350 

Outubro 22—Decreto-Descentral isando alguns serviços da secretaria do 
reino 357 

Relação dos iudividuos a que se referem as portarias 
d'este anno 

Augusto Carlos Teixeira de Aragão. — Portaria de 8 de março 346 
Augusto Carlos Teixeira de Aragão.—Portaria de 10 de agosto 355 
Augusto Carlos Teixeira de Aragão.—Portaria de 22 de setembro 357 
Francisco Garcia Esteves.—Portaria de 26 de junho 353 
Joaquim Antonio de Sousa Telles e Matos. — Portaria de 8 de março 346 
Joaquim Heliodoro Cunha Rivara.—Portaria de 8 de março 346 
Pedro Cazimiro Rodrigues. — Portaria de 9 de outubro 356 
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Academia polytechnica 

íunho 8 — Portaria — Alanda adoptar os programmas dos exames de 
habilitação da escola polytechnica de Lisboa, para esta 
academia 374 

Dezembro 14 — Decreto — Extingue diversos logares na academia 405 

Academia real das sciencias 

Julho 23—-Tirando a administração das cercas dos conventos de Jesus 
e Paulistas a esta academia, mandando-a apresentar averba 
necessaria para occorrer ás suas despezas 375 

Bibliothecas 

Abril 7 — Portaria — Auctorisa a faculdade de philosophia a vender 
ou trocar as obras da sua bibliotheca especial, de que haja 
exemplares na universidade 369 

Agosto 2 — Portaria — Auctorisando a venda ou troca de livros repeti-
dos que existam no deposito da bibliotheca de B r a g a . . . 377 

Cartas de lei 

Setembro 2 — Suspende a reforma da instrucção publica, e determina que 
o governo não faça nomeações para diversos logares do 
magistério publico, emquanto se não fizer nova reforma 379 

Concursos 

Abril 12 — Programma para o concurso dos logares de substituto e de-
monstrador de medicina da escola do Porto 370 

» 16—Programma para a secção cirúrgica da mesma escola 373 
Agosto 19 — Portaria — Permitte a admissão ao concurso da cadeira de 

desenho, annexa á faculdade de mathematica, a um con-
corrente, apesar de lhe faltarem os diplomas exig idos . . . . 378 

Outubro 11 —Idem a um concorrente, que lhe falta a geometria descriptiva 396 

Curso preparatório para a admissão á escola naval 

Novembro 15—-Portaria—Determinando que as cadeiras do l.° anno ma-
thematico e de physica experimental constituam um curso 
especial para a admissão á escola naval e á classe de as-
pirantes extraordinários 400 

Diccionario bibliographico 

Novembro 13 — Portaria — Mandando concluir a publicação d'esta obra na 
imprensa nacional 399 
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Direcção geral dos trabalhos geôdesicos topographicos 
do reino 

Dezembro 18 —Decreto — Creando a direcção dos trabalhos geodesicos, to-
pographicos, hydrographicos e geologicos do reino 410 

Diplomas 

Novembro 4 — Officio — Auctorisando a passar um novo titulo do 4.° anno 
a um cirurgião que perdêra o original 398 

» 29 — Portaria—Auctorisa ao director da escola medico-cirur-
gica de Lisboa a passar um novo diploma a um cirurgião 
medico pela mesma escola, por se lhe haver deteriorado 
o original 402 

Dispensas 

Março 23 — Portaria—Manda admittir a exame de habilitação para cli-
nica em Portugal um licenciado pela universidade de Se-
vilha. dispensando-lhe o exame de portuguez 369 

Agosto 19—Portaria — Permitte a admissão ao concurso para a cadeira 
de desenho annexa á faculdade de mathematica a um con-
corrente, dispensando-lhe o diploma exigido no pro-
gramma 378 

Outubro 11—Portaria — Idem a outro concorrente ao mesmo logar, dis-
pensando-lhe o attestado de frequencia de geometria des-
criptiva 394 

» 19 — Portaria — Indeferindo a pretensão de um alumno do 3." 
anno de mathematica, que pretendia matricular-se no 4.°, 
dispensando-se-lhe a 5.a cadeira de philosophia até o acto 395 

Escolas medico-cirurgicas 

Fevereiro 15 — Officio—Declara ao ministério da marinha terem-se dado 
ordens á universidade e escolas medicas para remetterem 
directamente as informações que se enviavam ao conselho 
de saúde naval e ultramar 368 

Abril 12 — Programma para o concurso de dois logaresvagosnaescola 
do Porto (substituto e demonstrador da secção medica).. 370 

» 16 — Programma para a secção cirúrgica 373 
Setembro 29 —Portaria — Designa as disciplinas preparatórias para a l . a 

matricula na escola medico-cirurgica do Funchal 393 
Outubro 1 — Officio — Sobre a inspecção e direcção da mesma escola... 393 

» 1 —Portaria —Determina quem deve ser o thesoureiro da mes-
ma escola 394 

» 22 — Portaria — Approva com louvor a separação das disciplinas 
da 4.a cadeira da escola medico-cirurgica de Lisboa, e fa-
zendo adoptar igual providencia na do Porto 397 

Novembro 4 — Officio auctorisando a escola medico-cirurgica de Lisboa a 
passar novo titulo de 4." anno a um cirurgião que perdeu 
o original 398 

» » — Officio — Manda que a lição de um dos concorrentes no 
concurso aberto pela escola medico-cirurgica de Lisboa 
tenha logar em uma quinta feira, não obstante ser este 
dia feriado 398 
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Novembro 29—Officio — Auctorisa o director da escola de Lisboa a passar 
novo diploma a um cirurgião medico por se lhe haver 
inutilisado o original 402 

Dezembro 3 — Portaria-—Estabelecendo as providencias relativas a um 
alumno da escola medico-cirurgica de"Lisboa que mudou . 
de appellido 403 

» 6 — Portaria—Resolve a pretensão de um cirurgião habilitado 
desde o anno de 1843 com o 4.° anno da escola do Porto, 
que pretende matricular-se nas cadeiras que lhe faltam 
para concluir o curso 404 

» 14 —- Decreto — Extinguindo diversos logares nas escolas medico-
cirurgicas 40o 

» 20 — Officio—Ao director da escola de Lisboa, resolvendo a du-
vida relativa aos direitos de fazenda e sêllo pelo diploma 
com resalva passada a um cirurgião 413 

» 30 — Portaria — Determinando que nenhum alumno de uma es-
cola medico-cirurgica possa ser admittido a exame na ou-
tra sem informação prévia e completa conta de anno da 
escola de onde transitou 414 

Escola polytechnica 

Abril 7 — Portaria — Approva os programmas para os exames de habi-
litação perante esta escola. 370 

Dezembro 14 — Decreto — Extingue diversos logares n'esta escola 405 
» » —Decreto —Dando á categoria civil a escola polytechnica, e 

supprimindo a cadeira de montanistica e docimasia 406 

Estatutos 

Janeiro 11 — Portaria — Determinando quaes os estatutos cuja approvação 
fica sujeita ao artigo 2.° do decreto de 22 de outrubro de 
1868 365 

Exames 

Abril 7 — Portaria — Approvando os programmas para os exames de 
habilitação perante a escola polytechnica de Lisboa 370 

Maio 24 — Idemparaosdaunivers idade 374 
Junho 8 — Idem para os da academia polytechnica 374 
Dezembro 30 — Portaria — Determina que nenhum alumno de uma das es-

colas medicas seja admittido a exame na outra sem infor-
mação prévia da conta de anno da escola de onde transitou 414 

Feriados 

Fevereiro 20—Portaria—Determina que o prelado da universidade não 
conceda feriado nenhum que não esteja legalmente aucto-
risado 368 

Hospitaes da universidade 

Fevereiro 16 — Decreto—Nomeia Joaquim da Fonseca para fiscal dos hos-
pitaes da universidade 368 
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Imprensa nacional 

Novembro 13—Portar ia — Manda concluir a publicação n'este estabeleci-
mento do Diccionario bibliographico de Innocencio da 
Silva 399 

Imprensa da universidade 

Julho 26 — Portaria — Auctorisando o administrador da imprensa a 
contratar pessoa habilitada para tirar os desenhos dos 
apparelhos e machinas do gabinete de physiologia para o 
compendio do dr. Simões 376 

Agosto 19 — Portaria — Auctorisa a imprensa a comprar as pedras e gra-
vuras para a 2.a edição do compendio do dr. Francisco 
Antonio Alves 379 

Junta consultiva de instrueção publica 

Dezembro 4 — Decreto — Cria a junta consultiva de instrueção publica, e 
extingue diversos logares 407 

» 30 — Decreto — Nomeia os vogaes da junta 414 

Matriculas 

Julho 29 — Portaria — Permitte a um alumno de direito encerrar ma-
tricula fóra do praso 377 

Setembro 29—Portar ia — Marca as disciplinas preparatórias para a pri-
meira matricula na escola medico-cirurgica ao Funchal 393 

Dezembro 6 — Portaria — Sobre a matricula na 7.* e 8." cadeira da escola 
medico-cirurgica do Porto a um cirurgião habilitado com 
o 4.° anno desde 1843 404 

Mudança de nome 

Dezembro 3 —Portaria — Estabelecendo as providencias relativas a um 
alumno da escola medico-cirurgica de Lisboa, que mudou 
de appellido 403 

Pharmacia 

Outubro 15 — Officio — Resolve a duvida do director da escola medico-ci-
rurgica de Lisboa sobre o sêllo que tem a pagar um phar-
maceutico habilitado no Rio de Janeiro 395 

Novembro 15— Portaria — Sobre a habilitação de arithmetica e geometria 
para a admissão a exame dos aspirantes pharmaceuticos 401 

Programma dos cursos de instrueção superior e especial 

Novembro 13 — Portaria — Manda a todos os estabelecimentos de instrueção 
publica dar cumprimento á circular de 17 de outubro de 
1864 : 400 
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Regulamentos 

Janeiro 21—Decreto — Regulando a arrecadação e fiscalisação do im-
posto denominado «Emolumentos das secretarias 365 

Setembro 22 — Decreto e regulamento para matriculas, frequencia e actos 
dos cursos da faculdade de philosophia 380 

Reforma da instrucção publica 

Setembro 2 —Carta de lei — Suspende a execução do decreto de 31 de 
dezembro de 186», que reformou a instrucção publica... 379 

Secretaria do reino 

15 — Decreto — Reorganisando a secretaria d'estado dos negocios 
do reino 400 

Suppressão de logares 

Dezembro 14 —Decreto —Extinguindo diversos logares na universidade, 
nas escolas medico-cirurgicas e na escola e academia po-
lytechnica 405 

» » —Decreto — Dando a categoria civil á escola polytechnica, e 
supprirnindo a cadeira de montanistica e docimasia 406 

» » — Creando a junta consultiva de instrucção publica, e extin-
guindo os logares de commissario geral de instrucção pri-
maria e o de amanuense dos estudos 407 

Universidade 

Janeiro 27 — Portaria — Mandando recolher á universidade todos os len-
tes que estiverem ausentes 368 

Fevereiro 15 — Officio — Declarando ao ministério da marinha terem-se ex-
pedido as ordens para a universidade, a fim de se remet-
terem directamente as informações que eram antes envia-
das ao conselho de saúde naval e do ultramar 368 

» 20 — Portaria — Determinando que o prelado da universidade não 
conceda feriado nenhum que não esteja legalmente aucto-
risado 368 

Março 23 —Portaria — Mandando admittir perante a universidade a 
exame de habilitação o licenciado pela universidade de 
Sevilha, Garcia Esteves, dispensando-lhe o exame de por-
tuguez 369 

» 31 — Portaria —Mandando que o prelado da universidade for-
neça os instrumentos e apparelhos que houver em dupli-
cado para formar o gabinete de physica e chimica no Iy-
ceu de Coimbra 369 

Abril 7 — Portaria — Auctorisa a faculdade de philosophia a vender 
ou trocar as obras da sua bibliotheca especial, e de que 
haja exemplares na da universidade 369 

Maio 24 — Portaria — Approva os programmas para os exames de ha-
bilitação perante a universidade 374 

Junho 14 — Decreto"—Distribue o serviço que compete aos substitutos 
extraordinários que forem supprimidos 374 
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Junho 21—Portar ia — Auctorisando o reitor a contratar um preparador 
anatomico estrangeiro 375 

Julho 29 — Portaria — Permittindo a um alumno de direito encerrar 
matricula fóra do praso 377 

Agosto 19 — Portaria — Determinando que as cadeiras do l.° anno ma-
thematico e de physica experimental constituam um curso 
preparatório especial para admissão á escola naval e classe 
de aspirantes extraordinários 400 

Dezembro 14 — Decreto — Extingue diversos logares na universidade, nas 
escolas medico-cirurgicas, e na escola e academia polyte-
chnica . . 405 

Relação dos indivíduos a que se referem os officios, 
portarias e decretos d'este anno 

Adriano Augusto da Silva Monteiro. -- Portaria de 18 de outubro 395 
Agostinho Lucio da Silva. — Portaria de 3 de dezembro 403 
Aniceto Antonio do Valle. — OlBcio de 1 de novembro 398 
Aniceto Antonio do Valle. — Portaria de 6 de dezembro 404 
Dr. Antonio Augusto C. Simões. — Portaria de 26 de julho 370 
Francisco Adelino de Andrade Pacheco.—Portaria de 2 de agosto 378 
Francisco Antonio Alves. (Dr.) — Portaria de 19 de agosto 379 
Francisco Garcia Esteves. — Portaria de 23 de março 369 
Innocencio Francisco da Silva. — Portaria de 13 de novembro 399 
João Manuel de Andrade. — Portaria de 29 de julho 377 
Joaquim da Fonseca. — Decreto de 16 de fevereiro 368 
José Francisco da Trindade.—Portaria de 29 de novembro 402 
José Francisco da Trindade. — Officio de 20 de dezembro 41.3 
José Rodrigues de Andrade. — Portaria de 11 de outubro 394 
Theodoro Simões de Faria. — Officio de 15 de outubro 395 
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Academia polytechnica 

Fevereiro 4 — Portaria—Permitte que n'esta academia continue os seus 
estudos na classe de voluntário um alumno que tem a fre-
quencia das cadeiras de physica e chimica mineral na 
escola polytechnica 417 

Academia real das sciencias 

Janeiro 17 — Portaria — Estatuindo que as sobras da verba de 6: OOO á OOO 
réis, destinada para as publicações subordinadas a esta 
academia sejam applicadas á publicação do Diccionario 
portuguez 415 

Bibliothecas 

Agosto 20 — Decreto—Insti tueasbibliothecaspopulares 448 
» 26 — Portaria — Ordena que o vice-presidente da academia real 

das sciencias organise um catalogo das obras dos extinctos 
conventos para se concederem ás bibliothecas populares 450 

» " — P o r t a r i a —Idem á bibliotheca nacional. , 450 
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.Novembro 16 — Portaria — Auctorisa o bibliothecario da bibliotheca nacio-
nal de Lisboa a emprestar os manuscriptos ou impressos 
que possam ser de subsidio para a historia da guerra pe-
ninsular, de que está encarregado SimSo José da Luz So-
riano 438 

» 29 — Portaria—Providenceia sobre as faltas dadas pelo official 
da bibliotheca de Évora, motivadas pelas funcções de pre-
sidente da camara municipal 460 

Cartas de lei 

Maio 31 — Reduzindo os impostos dos direitos de mercê, sêilo e emo-
lumentos a um só imposto denominado « imposto único 
de mercês», e reduzindo a tres annos o praso de quatro, 
estabelecido para o pagamento em prestações dos direi-
tos de mercê 426 

Commissões 

Janeiro 24 —Portaria—Nomeia uma commissão para consultar sobre as 
providencias que convém adoptar para a observação do 
eclypse solar nas condições exigidas pela sciencia 416 

Fevereiro 8 — Portaria — Designando os membros que hão de compor a 
commissão, a que se refere a portaria d'esta data 419 

» 8—Portaria—Nomeando, em vista da commissão determinada 
pela portaria de 24 de janeiro, uma outra para realisar os 
trabalhos necessários para a observação do eclypse 418 

Março 18 — Portaria — Modificando a de 13 de novembro acerca do 
Diccionario bibliographico de Innocencio Francisco da Silva 421 

Maio 8 — Portaria — Nomeia os membros que devem ser addieiona-
dos á commissão do. eclypse 424 

Agosto 1 — Portaria — Nomeia o dr. Antonio dos Santos Viegas para ir 
estudar fóra do reino as observações espectraes para me-
lhor desempenho do serviço que lhe está commettido na 
observação do eclypse 448 

Novembro 23 — Portaria — Estabelece as gratificações aos membros da com-
missão que tem de ir ao Algarve observar o eclypse 459 

Cursos de medicina e cirurgia ministrantes 

Junho 22 — Decreto — Restabelece nas escolas medicas de Lisboa e Porto 
e na universidade os cursos de cirurgia e medicina mi-
nistrantes 431 

Dentistas e parteiras 

Jullio 13 — Portaria e programma que d'ella fazem parte para a admis-
são a exame de habilitação dos dentistas e parteiras 440 

Diccionario bibliographico 

Março 18 — Portaria — Modifica a de 13 de novembro de 1869 acerca 
d'este diccionario 421 
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Diplomas 

Janeiro 15 — Portaria — Determinando a fórma por que se deve passar 
diploma a um facultativo que em 1830 fizera acto grande 
na regia escola de cirurgia 415 

Dispensas 

Maio 27 —Portaria — Manda admittir um alumno com o curso de in-
fanteria na escola polytechnica a exame de geographia, 
dispensando-lhe o exame do 3.° anno de portuguez 425 

Setembro 1—Portaria — Permitte a um alumno da universidade matricu-
lar-se no 2.° anno de mathematica e philosophia, dispen-
sando-lhe o exame de desenho do 1.° anno de mathema-
tica 451 

» 26— Portaria — Concede a matricula no 3.° anno da escola me-
dico-cirurgica de Lisboa, dispensando ao alumno a cer-
tidão do exame de botanica 45 i 

Outubro 20 — Portaria — Deferindo pretensão idêntica áquella que se acha 
resolvida por portaria de 1 de setembro 457 

Novembro 26 — Portaria—Permitte a matricula como voluntário na 3.a ca-
deira de philosophia na universidade a um alumno, dis-
pensando-lhe o exame do 1.° anno de desenho 460 

Enfermarias do hospital 

Setembro 8 — Portaria — Dispõe que o serviço das enfermarias do hospi-
pital de S. José, sem excepção alguma, seja feita pelos clí-
nicos ordinários e extraordinários do hospital, desde o 
encerramento das aulas até á abertura d'ellas, excepto se 
os lentes proprietários das cadeiras de clinica o quizerem 
fazer 452 

Eclypse solar 

Agosto 18—Decreto — Abre um credito de 4:0005000 réis para as des-
pezas com a observação do eclypse solar 448 

Escolas medico-cirargicas 

Janeiro 15 — Portaria—Determina a fórma por que deve ser passado o 
diploma a um facultativo, que em 1836 fizera acto grande 
na regia escola de cirurgia . . . . 415 

Fevereiro 13 — Portaria — Nomeando interinamente para demonstrador da 
1.» cadeira da escola medico-cirurgica do Funchal a Fran-
cisco Clemente de Sousa, habilitado com o curso da mes-
ma escola 419 

Maio 23 —Portaria — Concede a Peters Van der Laan fazer as provas 
oraes e escriptas do seu exame perante a escola de Lisboa 
na lingua franceza 425 

Junho 2 — Portaria — Resolve a pertensão de um alumno que, estando 
habilitado com o curso do 1.° anno mathematico, e de 
chimica na academia polytechnica do Porto, pretende ser 
dispensado do exame de habilitação á 1.* matricula na 
escola medica do Porto 427 
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Julho 12 —Portaria — Auclorisando o director da escola do Porto a le-
vantar na cerca dos carmelitas algumas construcções, onde 
provisoriamente estabeleça os gabinetes e casas de auto-
psia '. 439 

Setembro 26 — Portaria — Permitte a matricula no 3.° anno da escola me-
dico-cirurgica de Lisboa a Antonio Pinto LeSo de Oli-
veira 454 

Escola polytechnica 

Fevereiro 4 — Portaria — Permitte a um alumno que, tendo frequentado 
as cadeiras de physica e chimica mineral na escola poly-
technica, continue os seus estudos na academia polyte-
chnica, matriculando-se como voluntário 417 

Março 18 —Portaria — Auctorisa a escola polytechnica a arrendar por 
cinco annos o picadeiro do collegio dos nobres 422 

» 29—Portaria—-Manda abrir concurso para os dois logares vagos 
de professor de desenho e ajudante na escola polytechnica 423 

Agosto 1—Portaria — Transfere para o íogar vago de professor de de-
senho na escola polytechnica o professor d'esta disciplina 
do real collegio militar 447 

Dezembro 29 —Portaria — Auctorisa o director da escola a abonar 1$1500 
réis mensaes aos guardas e porteiros para despeza de far-
damento 461 

Exames 

Maio 23 — Portaria — Concede a PetersVan der Laan fazer as provas 
oraes e escriptas de que constar o seu exame na lingua 
franceza 425 

» 27 —Portaria — Manda admittir um alumno que concluiu o curso 
de infanteria na escola polytechnica a exame de geogra-
phia, dispensando-lhe o exame do 3." anno de portuguez 423 

Junho 30 — Portaria—-Determina que os professores que exercem o en-
sino livre das disciplinas que fazem objecto dos exames de 
habilitação, não façam parte dos jurys de uns exames. . . 438 

Setembro 8 — Portaria—Permitte aos alumnos adiados em uma das pro-
vas de exame de habilitação repetir o exame na epocha 
seguinte 453 

Faltas 
t 

Novembro 21—Portaria — Providenciando sobre a verificação das faltas dos 
lentes, alumnos e empregados da universidade 459 

» 29 — Portaria — Providenciando sobre as faltas dadas pelo offi-
cial da bibliotheca de Évora, motivadas pelas suas func-
ções como presidente da camara municipal 460 

Gratificações 

Novembro 23 — Portaria — Estabelece a gratificação aos membros da com-
missão que tem de ir ao Algarve observar o eclypse solar 459 

Hospitaes da universidade 

Junho 22 — Decreto regulamentar dos hospitaes e estabelecimentos de-
pendentes c annexos á universidade 433 
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Julho 23— Portaria — Dispõe que no orçamento da despeza do minis-
tério de instrucção publica se descreva a verba de réis 
16:0001000 para subsidio dos hospitaes e dispensatorios 
da universidade 447 

Outubro 8 — Portaria—Estabelece que a junta consultiva dos hospitaes 
possa funccionar legalmente sempre que houver maioria 
dos seus membros, e determina como deve ser supprida 
a falta do vogal effectivo e supplente 456 

Incompatibilidade da accumulação do serviço do magistério 

Outubro 19 — Portaria—Declarando incompatível a accumulação dos lo-
gares de professores de instrucção secundaria ou especial 
com os de instrucção superior 456 

Imprensa nacional 

Outubro 19 — Portaria — Fazendo cessar o abono das capilhas na imprensa 
nacional de Lisboa 457 

Imprensa da universidade 

Julho 13—Decreto — Reforma da imprensa da universidade de Coim-
bra 445 

Informações dos bacharéis e doutores 

Junho 15—Decreto — Abolindo as informações sobre inerito moral dos 
bacharéis, licenciados e doutores pela universidade, e es-
tabelecendo outras disposições 431 

Liberdade de ensino 

Junho 15 — Decreto — Estabelece o ensino livre das matérias de instruc-
ção superior, secundaria e primaria 431 

Licenças 

Outubro 5 — Portaria — Contendo diversas disposições relativas ás licen-
ças concedidas aos lentes e mais empregados dos estabe-
cimentos de instrucção 455 

Novembro 17 — Portaria —Estabelecendo o modelo dos graus de licença 
concedidos aos lentes e mais empregados dos estabeleci-
mentos superiores 458 

Matriculas 

Fevereiro 4 — Portaria-—Permitte a um alumno, que tem a frequencia 
das cadeiras de physica e chimica mineral na escola po-
lytechnica, continuar os seus estudos na academia poly-
technica, matriculando-se como voluntário 417 

Junho 2 — Portaria—Resolve a pretensão de um alumno que, estando 
habilitado com os actos do 1.° anno mathematico e de chi-
mica na academia polytechnica, pede dispensa do exame 
de habilitação para a matricula na escola inedico-cirur-
gica do Porto 427 
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Setembro 1 — Portaria — Permitte a um alumno matricular-se no 2.° anno 
mathematico na universidade, dispensando-lhe o exame 
de desenho do 1.° anno 451 

•i 26 — Portaria — Permitte a um alumno a matricula no 3.° anno 
da escola medico-cirurgica de Lisboa, não obstante a falta 
do exame de botanica 454 

Outubro 20 — Portaria — Auctorisa o transito de matricula a um alumno 
da escola medico-cirurgica do Porto para a de Lisboa, 
não obstante haver findo o praso marcado para a matri-
cula d'esta escola 457 

» » —Portaria—Permitte a um alumno matricular-se no 2.° anno 
mathematico da universidade, dispensando-lhe tempora-
riamente o exame de desenho do 1.° anno 457 

Novembro 26 — Portaria — Concedendo a matricula como voluntário na 3.a 

cadeira de philosophia na universidade, dispensando ao 
alumno o exame do l.° anno de desenho 460 

Ministério da instrueção publica 

Junho 22 — Decreto — Cria o ministério de instrueção publica 431 

Museu nacional 

Abril 1 — Portaria — Determina quaes sejam os objectos que devem 
ficar no museu, e os que devem ser entregues á direcção 
geral dos trabalhos geodesicos, topographicos e hydro-
graphicos do reino 423 

Regulamentos 

Junho 15 — Decreto — Sobre aposentações, jubilações ou reformas de 
funccionarios 429 

» 22 — Decreto regulamentar dos hospitaes e estabelecimentos de-
pendentes e annexos á universidade 433 

Sangradores 

Julho 13 — Decreto — Extingueaclassedossangradores 439 

Serviço das secretarias d'estado 

Fevereiro 8 — Portaria — Manda que as informações officiaes devam ser 
dadas em oíficios especiaes pelas auctoridades a quem fo-
rem exigidas 418 

Julho 22 — Portaria — Auctorisa o secretario geral do ministério de in-
strueção publica a assignar as ordens de pagamento 447 

Setembro 14 — Portaria — Manda que até o dia 15 de cada mez as repar-
tições de contabilidade remettam aos ministérios contas 
documentadas dos pagamentos effectuados no mez ante-
cedente 454 

Universidade 

Março 17 — Portaria — Auctorisa o reitor a contratar o chimico Roberto 
Duarte da Silva, e estabelecer as bases do contrato 420 
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Junho 0 — Portaria — Manila que as faculdades de direito e medicina 
dêem pontual cumprimento ás portarias de 15 de novem-
bro de 1869 e 17 de outubro de 1864, relativas aos pro-
grammas das cadeiras das faculdades 428 

» 15 — Decreto — Extingue as informações sobre mérito moral dos 
bacharéis, licenciados e doutores, estabelecendo outras 
disposições a este respeito 431 

Setembro 1 — Portaria — Permitte a um alumno matricular-se no 2.° anno 
mathematico e philosophico, devendo apresentar antes do 
acto certidão de desenho correspondente ao I 0 anno ma-
thematico 451 

Outubro 5 — Portaria — Dispondo sobre as licenças concedidas aos len-
tes e mais empregados dos estabelecimentos de instrucção 
superior 455 

» 14 — Portaria — Determinando que as vacaturas das faculdades 
sejam preenchidas por votação em escrutínio secreto dos 
conselhos respectivos 456 

» 20 — Portaria — Permitte a um alumno matricular-se no 2." anno 
mathematieo, dispensando-lhe o exame de desenho cor-
respondente ao 1.° 457 

Novembro 21—Portaria — Providenciando sobre a verificação de faltas dos 
lentes, alumnos e empregados da universidade 459 

» 26 — Portaria—-Permitte a matricula como voluntário na 3.» ca-
deira de philosophia na universidade a um alumno que 
foi dispensado do 1." anno de desenho 460 

Dezembro 6 — Portaria — Estabelece que não haja feriado na quinta feira 
na universidade 461 

Relação dos indivíduos a que se referem as portarias 
d'este anno 

Angelino da Cruz da Silva e Castro.—Portaria de 1 de agosto 447 
Antonio Cazimiro da Cruz Teixeira. — Portaria de 20 de outubro 457 
Antonio de Figueiredo—Portaria de 18 de março 422 
Antonio Pinto Leão de Oliveira.—Portaria de 26 de setembro 454 
Augusto Eduardo Ribeiro de Almeida.—Portaria de 2 de junho 427 
Innocencio Francisco da Silva.—Portaria de 18 de março 421 
Isidoro Marques de Castro.—Portaria de 3 de setembro 452 
João Antonio Marques.—Portaria de 27 de maio 425 
Joaquim Maria de Castro. — Portaria de 20 de outubro 457 
José Maria Padua Júnior.—Portaria de 4 de fevereiro 417 
Francisco Clementino de Sousa.—Portaria de 13 de fevereiro 420 
Francisco de Salles de Castro Lobo. —Portaria de 26 de novembro 460 
Manuel de Paula da Rocha Vianna. — Portaria de 29 de novembro 460 
Paulo de Rarros Pinto Osorio.—Portaria de 1 de setembro 457 
Peters Van der Laan.—Portaria de 23 de maio 425 
Roberto Duarte da Silva.—Portaria de 13 de fevereiao 420 
SimSo José da Luz Soriano.—Portaria de 16 de novembro 458 
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